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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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MINISTERIO DA FAZENDA (EXEQUENTE)

CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA (EXECUTADO(A))

MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME

(EXECUTADO(A))

JAIR ROBERTO MARTINS (ADVOGADO)

TARCISIO ANTONIO MARTINS (ADVOGADO)

Outros participantes

THAIS COSTA BASTOS TEIXEIRA (LEILOEIRO(A))

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

5986213140 27/09/2021 14:09 PECA_PROCESSUAL_PETIÇÃO Petição

5993538010 27/09/2021 15:40 Intimação Intimação

6042538071 29/09/2021 16:46 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

6042538072 29/09/2021 16:46 ExFis 0470828-35.2004.8.13.0112_1 Manifestação da Advocacia Pública

6042538074 29/09/2021 16:46 ExFis 0470828-35.2004.8.13.0112_2 Manifestação da Advocacia Pública

7680948008 06/01/2022 14:17 Renúncia de Mandato Renúncia de Mandato

7921513092 24/01/2022 11:50 PEÇAS DIGITALIZADAS/INDEXADAS Juntada

7921603098 24/01/2022 11:50 Volume 1 - 02 a 74 Outros documentos

7921603099 24/01/2022 11:50 Volume 1 - 75 a 197 Outros documentos

7921603100 24/01/2022 11:50 Volume 1 - 198 a 202 Outros documentos

7921603104 24/01/2022 11:50 Volume 2 - 201 a 340 Outros documentos

7949448109 25/01/2022 12:28 Certidão DE DESCADASTRAMENTO DE
ADVOGADO

Certidão

7949448116 25/01/2022 12:29 Intimação Intimação

7949448117 25/01/2022 12:29 Intimação Intimação

7963923005 25/01/2022 18:58 Manifestação Manifestação

7983763047 28/01/2022 16:55 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

7988023032 28/01/2022 16:55 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs-
26.01.2022

Manifestação da Advocacia Pública

8942033012 18/03/2022 07:14 Juntada DE OFÍCIO Juntada

8942033013 18/03/2022 07:14 0470828-35.2004.8.13.0112 OFÍCIO Ofício

9036593059 23/03/2022 11:12 Renúncia de Mandato Renúncia de Mandato

9448678251 02/05/2022 18:06 Retificação autuação Certidão

9448698912 03/05/2022 09:06 Ofício Ofício



9449360580 03/05/2022 13:46 OFÍCIO ENTREGUE VIA PROTOCOLO
FÍSICO

Certidão

9449368609 03/05/2022 13:46 Protocolo entrega Ofício Documento de Identificação

9449366368 03/05/2022 13:49 Intimação Intimação

9449781901 03/05/2022 19:09 Manifestação Manifestação

9451375623 05/05/2022 12:45 CONCLUSÃO Certidão

9577879642 16/08/2022 09:29 Decisão Decisão

9581001310 18/08/2022 16:34 Ofício Ofício

9581988948 19/08/2022 13:17 OFÍCIO ENTREGUE VIA PROTOCOLO
FÍSICO

Certidão

9581995273 19/08/2022 13:17 Documento de comprovação prot entrega
ofício

Documento de Comprovação

9582009192 19/08/2022 13:33 Intimação Intimação

9583839340 25/08/2022 21:16 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

9583846984 25/08/2022 21:16 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documento de Comprovação

9590954668 29/08/2022 13:59 Manifestação da Advocacia Pública Intimação

9592027417 30/08/2022 14:12 Manifestação Manifestação

9600559319 09/09/2022 14:06 Despacho Despacho

9639674875 25/10/2022 16:13 Intimação Intimação

9640690158 31/10/2022 15:57 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

9640677959 31/10/2022 15:57 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documento de Comprovação

9641499880 31/10/2022 15:57 Guia_011222157254365_27102022_114817 Outros documentos

9695498453 11/01/2023 09:13 Intimação Intimação

9713012523 01/02/2023 13:12 MANDADO Nº 15 CUMPRIDO. Juntada de Mandado

9713009727 01/02/2023 13:12 0470828-35.2004.8.13.0112 MANDADO Nº 15
CUMPRIDO.

Mandado Digitalizado

9714360130 02/02/2023 16:53 Intimação Intimação

9714360131 02/02/2023 16:53 Intimação Intimação

9721733423 08/02/2023 19:47 Manifestação Manifestação

9716790868 14/02/2023 07:49 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

9716907508 14/02/2023 07:49 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documento de Comprovação

9745900919 08/03/2023 14:39 Despacho Despacho

9775103114 10/04/2023 14:35 Ofício Ofício

9776221645 11/04/2023 08:47 COMPROVANTE ENVIO OFÍCIO/MALOTE
DIGITAL

Certidão

9776227515 11/04/2023 08:47 COMPROVANTE ENVIO OFÍCIO/MALOTE
DIGITAL

Outros documentos

9781312800 18/04/2023 12:28 Outros documentos Outros documentos

9781312551 18/04/2023 12:28 RESPSOTA DE OFÍCIO - CRI Ofício

9782742303 18/04/2023 12:33 Intimação Intimação

9784877271 24/04/2023 11:34 Manifestação Manifestação

9796764502 04/05/2023 09:25 Despacho Despacho

9814438112 22/05/2023 14:38 Intimação Intimação

9814653129 22/05/2023 16:59 Manifestação Manifestação

9842276477 21/06/2023 08:43 Certidão Decurso de Prazo Certidão Decurso de Prazo

9842302206 21/06/2023 08:44 Intimação Intimação

9788044110 26/06/2023 19:01 Manifestação Manifestação

9788043713 26/06/2023 19:01 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Tela de
19-04-2023

Manifestação

9858761771 07/07/2023 17:13 Intimação Intimação

9860593634 10/07/2023 16:57 Manifestação Manifestação

9874667309 01/08/2023 10:19 Decisão Decisão

9907403139 30/08/2023 17:53 Intimação Intimação

9918359511 12/09/2023 10:01 Manifestação Manifestação

9922537600 13/09/2023 11:26 Comunicado de data de leilão Manifestação

9922525051 13/09/2023 11:26 JE Campo Belo - MG - 1ªVC - Proc. 0470828-
35.2004.8.13.0112

Manifestação



10115012957 16/11/2023 13:55 Outros documentos Outros documentos

10115012264 16/11/2023 13:57 Outros documentos Intimação

10115012265 16/11/2023 13:57 Intimação Intimação

10115012266 16/11/2023 13:57 Outros documentos Intimação

10117990726 20/11/2023 16:47 Manifestação Manifestação

10117320410 24/11/2023 11:23 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

10117557229 24/11/2023 11:23 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documento de Comprovação

10124121348 27/11/2023 15:51 Manifestação Manifestação

10176592810 27/02/2024 18:25 Publicação Edital Juntada

10176791806 28/02/2024 09:56 Manifestação Manifestação

10176788768 28/02/2024 09:56 Lote_001 - Proc. 0470828-35.2004.8.13.0112 Manifestação

10177400185 28/02/2024 17:38 Ata de Audiência (Sem Sentença) Ata de Audiência (Sem Sentença)

10177399886 28/02/2024 17:38 Ata Leilão Negativo Ata de Leilão

10177374627 28/02/2024 17:39 Ata de Audiência (Sem Sentença) Ata de Audiência (Sem Sentença)

10177397942 28/02/2024 17:39 Ata Leilão Negativo Ata de Leilão

10177392549 28/02/2024 17:40 Manifestação Intimação

10178835666 01/03/2024 13:54 Manifestação Manifestação

10177941283 04/03/2024 15:10 Manifestação Manifestação

10177939137 04/03/2024 15:10 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documentos Diversos

10218500856 30/04/2024 10:01 Manifestação Manifestação

10218503744 30/04/2024 10:01 Lote_001 - Proc. 0470828-35.2004.8.13.0112 Manifestação

10220490556 03/05/2024 09:57 Decisão Decisão

10221136458 03/05/2024 18:29 Intimação Intimação

10221136459 03/05/2024 18:29 Decisão Intimação

10221136460 03/05/2024 18:29 Decisão Intimação

10221817488 06/05/2024 13:44 Executado Manifestação

10221688716 08/05/2024 17:24 Manifestação Manifestação

10221676838 08/05/2024 17:24 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documentos Diversos

10224701731 09/05/2024 16:42 Manifestação Manifestação

10225128633 10/05/2024 11:38 Manifestação Manifestação

10225119493 10/05/2024 11:38 JE Campo Belo - MG - 1ªVC - Proc. 0470828-
35.2004.8.13.0112

Manifestação

10225191023 10/05/2024 12:45 Intimação Intimação

10231368237 20/05/2024 16:21 Manifestação Manifestação

10265780515 16/07/2024 08:36 Outros Documentos Outros Documentos

10265792719 16/07/2024 08:40 Intimação Intimação

10265792720 16/07/2024 08:40 Intimação Intimação

10268056617 18/07/2024 15:52 Intimação Intimação

10268056618 18/07/2024 15:52 Intimação Intimação

10268041146 18/07/2024 15:56 Outros Documentos Intimação

10268435545 19/07/2024 08:57 Outros Documentos Outros Documentos

10268435550 19/07/2024 08:57 0470828-35.2004.8.13.0112_Publicação do
edital

Edital

10268481572 19/07/2024 09:48 Manifestação Manifestação

10268466006 19/07/2024 09:51 Manifestação Manifestação

10268767781 23/07/2024 11:48 Manifestação Manifestação

10268766089 23/07/2024 11:48 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documentos Diversos

10274607283 29/07/2024 16:09 Manifestação Manifestação

10275409745 30/07/2024 13:55 Mandado 17 Não Cumprido Juntada de Mandado

10275420344 30/07/2024 13:55 0470828-35.2004.8.13.0112 MANDADO 17
NÃO CUMPRIDO

Mandado Digitalizado

10276338773 31/07/2024 13:08 Mandado 17 Não Cumprido Intimação

10279519916 05/08/2024 13:20 mandado 16 cumprido Juntada de Mandado

10279525267 05/08/2024 13:20 0470828-35.2004.8.13.0112 MANDADO 16
CUMPRIDO

Mandado Digitalizado

10277418962 05/08/2024 19:53 Manifestação Manifestação



10277481226 05/08/2024 19:53 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documentos Diversos

10297957121 30/08/2024 09:19 Manifestação Manifestação

10297950696 30/08/2024 09:19 ATA NEGATIVA - 0470828-35.2004.8.13.0112
- LT01

Manifestação

10299151783 02/09/2024 13:33 Ata de Audiência (Sem Sentença) Ata de Audiência (Sem Sentença)

10299146736 02/09/2024 13:34 Ata de Audiência (Sem Sentença) Ata de Audiência (Sem Sentença)

10299143439 02/09/2024 13:35 Manifestação Intimação

10299726154 03/09/2024 09:00 Manifestação Manifestação

10299836225 11/09/2024 11:24 Manifestação Manifestação

10299818158 11/09/2024 11:24 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documentos Diversos

10268435235 25/10/2024 15:15 CONCLUSÃO Certidão

10334591467 29/10/2024 16:29 Despacho Decisão

10336464935 31/10/2024 12:16 Manifestação - Leiloeira Thaís Costa Bastos
Teixeira

Manifestação

10336458353 31/10/2024 12:16 ATA NEGATIVA - 0470828-35.2004.8.13.0112
- LT01

Manifestação

10341740966 08/11/2024 13:19 Manifestação - Leiloeira Thaís Costa Bastos
Teixeira

Intimação

10342391817 10/11/2024 10:51 Manifestação Manifestação

10342659359 26/11/2024 11:37 Manifestação Manifestação

10350524499 26/11/2024 11:37 Cadastro - deferimento COMPREI Documento de Comprovação

10342660453 26/11/2024 11:37 0470828-35.2004.8.13.0112-CDAs Documentos Diversos

10351610461 26/11/2024 15:19 Manifestação Intimação

10351679111 26/11/2024 16:03 Manifestação Manifestação



Num. 5986213140 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARIANDNA ALVES COSTA - 27/09/2021 14:08:11
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092714090800000005984905509
Número do documento: 21092714090800000005984905509

CERTIDÃO

 

 

Processo virtualizado/cadastrado nos termos das Portarias Conjuntas da

 

Presidência nº 1025/PR/2020 e 1026/PR/2020, de 11/08/2020.

 

 

 

Campo Belo, 27 de setembro 2021.



Num. 5993538010 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HELIO MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR - 27/09/2021 15:40:13
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092715394354600005992255375
Número do documento: 21092715394354600005992255375

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

 

PROCESSO CADASTRADO NO PJE

INTIMAÇÃO - AUTOR

FICA O(A) D. PROCURADOR(A) INTIMADO(A) PARA ANEXAR AS

PEÇAS DIGITALIZADAS E INDEXADAS NOS PRESENTES AUTOS, EM

COLABORAÇÃO AO JUDICIÁRIO.

 



Num. 5993538010 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HELIO MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR - 27/09/2021 15:40:13
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092715394354600005992255375
Número do documento: 21092715394354600005992255375

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000

 



Num. 6042538071 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JONATAN HENRIQUE BRANQUINHO DE DEUS - 29/09/2021 16:46:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092916460202400006041350440
Número do documento: 21092916460202400006041350440

        Execução Fiscal Previdenciária nº 0470828-35.2004.8.13.0112
        Exequente: União (Fazenda Nacional)
        Executado: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARE LTDA

 

 

 

 

        CIENTE MIGRAÇÃO PJE - CORREÇÃO DO PROCEDIMENTO
 

 

 

           A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo Procurador(a) que esta subscreve, vem, respeitosamente, à
presença de V. Exa., registrar  da migração dos autos para o PJe ( Processo Judicial Eletrônico ).ciência

  

        No entanto, verifica-se que não foi anexado ao presente feito a digitalização dos autos,
prejudicando a regularidade do procedimento.

 
        Com o fim de se dar dado prosseguimento ao feito, requer a correção do arquivo e, em seguida, a
concessão de nova vista para se manifestar sobre o procedimento devirtualização e o andamento do
processo.

 

        Nestes termos, pede deferimento.

 

        Minas Gerais, (data na assinatura digital).

 

 

 

 

 

        ( Nome na assinatura digital )

 

        Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

        Núcleo Regional de Cobrança Ordinária

 



Num. 6042538071 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JONATAN HENRIQUE BRANQUINHO DE DEUS - 29/09/2021 16:46:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092916460202400006041350440
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        Núcleo de Triagem de Execuções Fiscais

 



Num. 6042538072 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JONATAN HENRIQUE BRANQUINHO DE DEUS - 29/09/2021 16:46:04
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092916460331900006041350441
Número do documento: 21092916460331900006041350441

28/09/2021 TDIVONLCON403

w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador 1/1

CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD
DIVIDA ATIVA

28/09/2021 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 08:51:00
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 112.04.047082-8 Credito: 353007153 PRC: 11200804
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
Fase:  595 Dt.Fase: 29/11/2004 Comarca: 11112 Vara:   1 Foro: EST
Procurador: 1358413 Honorarios: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento: 19/08/2004
Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

353007145  595 29/11/2004 Nao        226.680,20
353007153  595 29/11/2004 Nao        178.588,28

    
    
    
    
    
    

Total Divida -        405.268,48
Honor Divida -         40.526,84
J/Hon REFIS -              0,00
Total da Acao -        445.795,32

Prox.Credito -          
* - Apensada XMIT

Fim dos Creditos Para Esta Acao

Versão 1.0.9+83 - 17/08/2021-19:37

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA



Num. 6042538074 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JONATAN HENRIQUE BRANQUINHO DE DEUS - 29/09/2021 16:46:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092916460429300006041350443
Número do documento: 21092916460429300006041350443

28/09/2021 TDIVONLCON101

w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador 1/1

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
DIVIDA ATIVA

28/09/2021 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 08:51:09

Credito: 353007145 CGC: 65.361.560/0001-17
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA

Doc. de Origem..:          25/04/2003 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT
Tipo de Credito.:  1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro:    3 Folha: 391
Dt. de Inscricao: 19/02/2004 RFB: 11.025.060 Orgao Inscr.: 11.231.000
Periodo da Divida: 11/2000 a 12/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804
Comarca: 11112  Vara: 001  Acao Jud: 112.04.047082-8       Primeira Instancia
Fase:  595 CITACAO DO(S) SOCIO(S) Dt. da Fase: 29/11/2004
REFIS excluido 15/05/2002
Principal:           57.152,83 E - Extrato C - Compet. Credito
Multa isolada:                0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados
Multa de oficio:                0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial
Multa de mora:           45.722,22 S - Solidario P - Parcelamento
Juros:          123.805,15 F - Fund. Legal D - Codevedor
Encargo legal:                0,00
T o t a l:          226.680,20
Honorarios:           22.668,02
Valores atualizados p/ 09/2021 em REAL XMIT

Credito Ajuizado        - J/H REFIS:             ************0,00

Versão 1.0.9+83 - 17/08/2021-19:37

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA
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MM. JUIZ,

 

ELÍDIA LUÍSA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, advogada constituída e regularmente  inscrita na   
OAB/MG sob o nº 81.031, nos autos do processo em epígrafe, em curso nesta Vara e respectiva
Secretaria, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para RENUNCIAR aos poderes que

, nos termos do § 2º, dolhe foram conferidos pelo instrumento procuratório constante dos autos
¸ que dispensa a comunicação da renúncia ao mandante, quandoartigo 112 do Código de Processo Civil

a procuração houver sido outorgada a vários advogados e, a parte continuar representada por outro, apesar
da renúncia, como no caso em apreço.

ASSIM SENDO, requer se digne V.Exa. de determinar a exclusão desta causídica dos autos.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Campo Belo (MG), aos 06 de janeiro de 2022.

 

ELÍDIA LUÍSA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

OAB/MG – 81.031
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 0470828-35.2004.8.13.0112

[CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s): PEÇAS
DIGITALIZADAS/INDEXADAS.   

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000 
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4 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
Rua Wenceslau Brás, 150 - Centro — Varginha - Minas Gerais 

CEP 37.002-080 - tel.: (035) 3219-3085 

EXMO(A) . SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 	VARA CINTEL DA COMARCA 
DE CAMPO BELO/ MG 

Pedido de penhora de ativos financeiros e de outros 
bens/direitos do(s) executado(s) (art 53, Lei 8.212/91) 

0112 04 041062-B 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

autarquia federal criada pela Lei 8.029/90, por sua Procuradoria Federal Especializada 
em Varginha, com fundamento na Lei 6.830/80 c/c a Lei 8.212/91 vem, perante V.Exa., 
através do(a) Procurador(a) Federal abaixo identificado(a), constituído(a) ex lege, 
propor a presente EXECUÇÃO FISCAL  em desfavor da(s) parte(s) abaixo nomeada(s), 
nos termos da fundamentação a seguir exposta e conforme a(s) CERTIDÃO(ÕES) DE 

DÍVIDA ATIVA em anexo, a(s) qual(is) faz(em) parte integrante desta inicial. 

1 - DO S EXECUTADO (S 
DEVEDOR INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO JACARÉ LTDA 
PERÍODO XXXXXXXXXX 	VALOR 	R$ 226.600,34 	CNPJ 	65.361.560/0001-17 

ENDEREÇO 
1 — R. Padre Najib Gibran, 182, B. Centro — Santana do Jacaré/MG 

2 — R. João Pinheiro, 443, B. Centro — Campo Belo/MG 
(endereços do representante legal da empresa, Cláudio Cardoso Cambraia) 

COOBRIGADO CÉLIO CARDOSO CAMBRAIA 
PERÍODO Desde 30/03/1994 	VALOR 	R$ 226.600,34 	CPF 	100.346.336-34 

ENDEREÇO Rua Santos Dumont, 4, B. Centro — Campo Belo/MG 
COOBRIGADO CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA 
PERÍODO Desde 28/02/1999 	VALOR 	R$ 226.600,34 	CPF 	100.746.356-20 

ENDEREÇO I — R. Padre Najib Gibran, 182, B. Centro — Santana do Jacaré/MG 
2 — R. João Pinheiro, 443, B. Centro — Campo Belo/MG 

COOBRIGADO ORLANDO RODRIGUES DO PRADO 
PERÍODO Desde 04/03/1994 	VALOR 	R$ 226.600,34 	CPF 	363.317.326-91 

ENDEREÇO 1 — R. José Fontoura, 152, B. Centro — Santana do Jacaré/MG 
2 — R. Dr. Rica Ribeiro, 49, B. Centro — Itapecerica/MG 

2- DA (S) CERTIDÃO ÕES DE DIVIDA ATIVA QUE EMBASAM A EXECUÇÃO 

às 	
1 

0,c4, 

„ 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA PERÍODO VALOR 

35.300.714-5 11/2000 a 12/2002." R$ 	127.937,20 
35.300.715-3 

,, 
11/2000 a 13/2002 R$ 	98.663,14 

VALOR TOTAL R$ 	226..000,34 -- _ 
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3 — DA PENHORA DOS ATIVOS 
FINANCEIROS DA EMPRESA 

Prevê o art. 53, caput, e § 10, da Lei 8.212/91 que a penhora dos 
bens indicados pelas autarquias federais (dentre as quais o INSS) na execução da sua 
dívida ativa poderá ser efetivada concomitantemente com a citação do devedor, 
ficando os referidos bens desde logo indisponíveis. 

"Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas 
autarquias e fundações públicas, será facultado ao exeqüente 
indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente 
com a citação do devedor.  

sÇ 10  Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde 
logo indisponíveis."  (grifamos) 

O art. 11 da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80) e o art. 655 do 
CPC, por sua vez, estabelecem que, na indicação de bens à penhora, o DINHEIRO tem 
preferência sobre qualquer outro bem. 

"Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte 
ordem: 

1— dinheiro; 
— (..)" (grifamos) 

"Art. 655. Incumbe ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, 
observar a seguinte ordem: 

1— dinheiro; 
— (.)" (grifamos) 

Neste diapasão, observe-se que o Convênio de Cooperação 
firmado pelo Banco Central, STJ e Conselho da Justiça Federal em maio de 2.001 — ao 
qual o Tribunal de Justiça de MG veio, posteriormente, a aderir — autoriza os 
magistrados a realizarem a penhora on line de ativos financeiros porventura 
encontrados em conta(s) aberta(s) em nome do(s) executado(s), atendendo, deste modo, 
à ordem legal de preferência. 

decisões do Tal possibilidade, aliás, é ratificada por recentes 
Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

2 
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"Número do processo: 1.0000.00.337999-7/000(1) 
Relator: Carreira Machado 
Data do acórdão: 20/11/2003 
Data da Publicação: 03/02/2004 
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO - SALDO. Nos 
termos do art. 11 da Lei n° 6830, o dinheiro ocupa o topo na 
ordem de preferência para penhora. Deve o bloqueio sobre saldo 
existente em conta ocorrer sobre valor certo e determinado, isto 
é, até o valor do crédito executado."  (grifamos) 

"Número do processo: 1.0000.00.337618-3/000(1) 
Relator: Nilson Reis 
Data do acórdão: 26/08/2003 
Data da Publicação: 12/09/2003 
EMENTA: TRIBUTA' RIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INFORMAÇÕES AO 
BACEN - CABIMENTO. 1 - Cabível é a expedição de ofício ao 
Banco Central do Brasil para localização de ativos financeiros 
da Agravada e de seus sócios-gerentes, já que tal medida se 
justifica para evitar o inadimplemento e também a frustração do 
processo executivo fiscal, que envolve interesse maior 
concernente à obtenção de receita pública. 2 - Recurso provido." 
(grifamos) 

"Número do processo: 1.0000.00.284667-3/000(1) 
Relator: Edivaldo George dos Santos 
Data do acórdão: 22/05/2003 
Data da Publicação: 14/08/2003 
EMENTA: TRIBUTÁRIO - CARTA DE SENTENÇA DE 
EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE O 
EXECUTADO - BACEN - POSSIBILIDADE - DECISÃO 
ADEQUADA - RECURSO DESPROVIDO. É perfeitamente  
cabível a requisição judicial de informações aos bancos sobre o  
executado, a fim de que não se frustre a cobrança forçada." 
(grifamos) 

Assim, diante de tais ponderações, é impositivo concluir que a 
penhora on line dos valores que vierem a ser localizados pelo Banco Central em 
conta(s) aberta(s) em nome da empresa devedora pode ser efetivada concomitantemente 
com a sua citação,  desde que se respeite, obviamente, o valor do crédito em 	rança. 

3 
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Isto posto e tendo-se em vista que as diligências realizadas para 
fins de localização de bens penhoráveis da empresa se mostraram infrutíferas 
(documento(s) em anexo), fica desde já requerida pelo INSS a penhora dos ativos 
financeiros acima aludidos, sob pena de lesão ao interesse e erário públicos. 

4- DA PENHORA DOS ATIVOS FINANCEIROS E DE 
OUTROS BENS/DIREITOS DO(S) CO-RESPONSÁVEL(IS) 

Estabelece o art. 13, caput, da Lei 8.620/93, com supedâneo no 
art. 124, II, do CTN, que os sócios das sociedades por cotas de responsabilidade 
limitada são solidariamente responsáveis pelos débitos da empresa  perante a 
Seguridade Social. 

"Art. 13. O titular de firma individual e os sócios das empresas 
por cotas de responsabilidade limitada RESPONDEM 
SOLIDARIAMENTE, COM SEUS BENS PESSOAIS. PELOS 
DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL"  (grifamos) 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I — (..); 

— as pessoas expressamente designadas por lei." 

Assim, diante de tal previsão legal, a penhora dos bens dos 
membros da sociedade para fins de garantia da presente execução se mostra medida 
claramente legítima, sendo, ainda, respaldada por recente decisão do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça. 

"AGRG no Recurso Especial n°410.080 PR (2002/0014196-2) 
Órgão: Primeira Turma do STJ 
Relator: Ministro Teori Albino Zavascici 
Data do acórdão: 04/03/2004 
Data da Publicação: 10/05/2004 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO-COTISTA. 
DÉBITOS DA SEGURIDADE SOCIAL CONTRAIDOS PELA 
SOCIEDADE. LEI 8.620/93, ART. 13. 
1. Em se tratando de débitos da sociedade para com a 

Seguridade Social, decorrentes do descumprimento das 

obrigações previdenciá rias, há responsabilidade solidária de 
todos os sócios, mesmo quando se trate de sociedade_por quotas 

4 
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de responsabilidade limitada. Aplicação do art. 13 da Lei 
8.620/93, que alterou as regras das Leis 8.212 e 8.213, de 1991.  

Nestes casos, a responsabilidade atribuída pela lei ao sócio-
cotista tem respaldo no art. 124, 11, do CTN e independe de 
comprovação, pelo credor exeqüente, de que o não-recolhimento 
da exacão decorreu de ato abusivo, praticado com violação à lei, 
ou de que o sócio deteve a qualidade de dirigente da sociedade 
devedora.  

Agravo regimental parcialmente provido." (grifamos) 

Isto posto e considerando-se a primazia do DINHEIRO na ordem 
legal estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, pugna o INSS dê-se 
ensejo à penhora on line  dos ativos financeiros porventura encontrados em conta(s) 
aberta(s) em nome do(s) sócio(s) da empresa (declinados no item 1 desta exordial). 

Não obstante, tendo em vista a necessidade de se resguardar a 
execução na sua totalidade, requer, também, seja determinada a penhora dos 
bens/direitos abaixo indicados (documento(s) em anexo), todos de 
propriedade/titularidade do(s) coobrigado(s). 

BEWDIREITO PROPRIETÁRIO/ 
TITULAR 

1 Uma casa residencial, situada na Rua Santos Dumont, no 
município de Campo Belo, coberta de telhas, CO??: cinco 
cômodos , demais dependências e instalações, seu terreno com 
330,00 mi, matriculada no Cartório de Registro de Imóveis de 

Célio Cardoso 
Cambraia 

Campo Belo sob o n°19.288. 
2 Lote de terreno situado no Prolongamento da Rua Santos 

Dumont, no município de Campo Belo, com 240,00 m2, 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Campo Belo 

Célio Cardoso 
Cambraia 

sob o n° 26.338 
3 Automóvel 	IMP/Peugeot 	504 	D, 	placa 	GPP 	2349, 

Chassi8A4D3700055191111, ano 1995, cor cinza 
Célio Cardoso 

Cambraia 
4 1/4 do prédio residencial de 02 pavimentos, situado na Praça 

Oscar Botelho, no município de Campo Belo, matriculado no 
Célio Cardoso 

Cambraia 
Cartório de Registro de Imóveis de Campo Belo sob o n°21.321. 

5 Apartamento n° 302, respectivas 	garagens e fração ideal, 
situado no Prédio denominado 	"Condomínio do Edifício 
Marcelina Cardoso Cambraia", construído no município de 
Campo Belo, à Rua Major José Venâncio, 273, Vila Misseno 
Silvério de Almeida (lotes n° 7 e 8 da quadra M). O terreno 
onde se deu a construção do edifício encontra-se matriculado 

Célio Cardoso 
Cambraia 

------) 
5 
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no Cartório de Registro de Imóveis de Campo Belo sob o n° 
15.651 

6 Lote de terreno de n° 6, situado na Praça Rui Barbosa, antiga 
Praça Mascarenhas de Morais, no município de Campo Belo, 
com 318,00 m2, mais ou menos, matriculado no Cartório de 

Cláudio Cardoso 
Cambraia 

Registro de Imóveis de Campo Belo sob o n°3.351. 
7 Área de terras de meia cultura, no lugar denominado "Bom 

Jardim", no município de Campo Belo, com casa de residência, 
com todas as suas dependências e instalações, exceto de luz, 
matriculada no Cartório de Registro de Imóveis de Campo Belo 

Cláudio Cardoso 
Caiu braia 

sob o n° 7.100. 
8 Uma casa residencial, situada à Rua 	Varie° n" 03, no 

município de Santana do Jacaré/MG, com área construída de 
40,00 m2, em terreno de patrimônio público com 319,40 m2, 
matriculada no Cartório de Registro de Imóveis de Campo Belo 

Orlando Rodrigues do 
Prado 

sob o n°15.307. 

Pleiteia, ainda, o exeqüente, sejam as constrições efetivadas 
concomitantemente com a citação do(s) executado(s), nos termos do já citado art. 53, 
caput, da Lei 8.212/91,  sob pena de a execução restar desguarnecida, com inevitável 
prejuízo para os cofres públicos. 

5- DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Assim, diante de todo o exposto, REQUER o INSS: 

a- 	seja(m) o(a)(s) executado(a)(s) citado(a)(s) POR OFICIAL DE JUSTIÇA 
(art. 8°, I, da Lei 6.830/80) para, no prazo de 05 (cinco) dias, quitarem o(s) débito(s) 
pelo(s) qual(is) é(são) responsável(is), conforme quadro constante do item "1 — Do(s) 
Executado(s)",  bem como os seus respectivos acréscimos legais, a serem calculados 
quando do efetivo pagamento; 

b — seja LIMINARMENTE DEFERIDA a PENHORA ON UNE dos valores 
porventura localizados pelo Banco Central em conta(s) aberta(s) em nome do(a)(s) 
executado(a)(s), até o limite do crédito ora em cobrança, sendo dita medida 
efetivada concomitantemente com a sua citação, tal qual estatui o art. 53, caput, da 
Lei 8.212/91; 

c - seja(m) o(s) bem(ns)/direito(s) indicados pelo exeqüente PENHORADOS 
CONCOMITANTEMENTE COM A CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) (art. 53, 
caput, e § 1°, da Lei 8.212/91), observando-se o valor total da divid 7  

6 
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d — seja determinada a penhora e/ou arresto de tantos outros bens quantos se fizerem 
necessários para a garantia integral do(s) crédito(s) ora em execução, prosseguindo-se 
até total liquidação da(s) divida(s); 

e - seja o total do(s) débito(s) objeto desta execução atualizado até a data da quitação; 

f — seja(m) o(a)(s) executado(a)(s) condenado(a)(s) a arcar com os ônus da 
sucumbência. 

O INSS dá à causa o valor da divida cobrada, com os encargos 
legais, nos termos do art. 6°, § 4°, da Lei 6.830/80. 

Nesses termos, pede e aguarda deferimento. 

Varginha, 06 de julho de 2.004. 

Ricardo Mendes Ferreira 
Procurador Federal 

PFE/INSS Varginha/MG 
Mat. 1.358.418 OAB/MG 92.556 

a dino Jos 79 ias Filho 
Procurador Federal 

PFERNSS Varginha/MG 
Mat. 1.358.413 OAB/MG 77.163 

Juliana de Ma ia Pereira 
Procuradora ederal 

PFE/INSS Var inha/MG 
Mat. 1.358.352 OAB/MG 74.766 

7 
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,r 	n 

LOCAL 

c>9-21 t) 

DATA 

0001 
Funciater _ 2cEesieral ( 'nua) 

OAB/MG 74.766 Mat. 1.31:,0 

INSS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

OPAS 
MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIR SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Certifico que do livro indicado, deste instituto. consta a inscrita° da divida cu 

as dados sao os seguintes: 

Procuradoria Livro/Folha 	Data de 	Processo Administrativo Numero de Inscricao 

de Origem 	 Inscricao Original 	Desmembrado 	em Divida Ativa 

11.231.000 0003/391 	19/02/2004 353007145 	 35,300,714-5 

Devedor 

INDUSIRIA ALIMENIICIA SANT ANA DO JACARE LIDA 

Endereco 

FRACA SAIURNING CARDOSO 22 

Cep 	 bairro 	 flunicipio 

37278-000 	CENTRO 	 SANTANA DO JACARE 

identificacao 

COC: 65.361,560/0001-17 

Telefone 

Uf 
no 

Período da Divida 	 Valor Originaria 	Moeda 

11/2000 a 12/2002 	 57,152,83 	REAL 

Documento Original 	 Orgao de origem Lancamento 	Calculo 

,NFLD - NOTIF, FISCAL DE LANCA/TO DEBITO 	11,031,020 	25/04/2003 	24/06/2004 

	

Principal Atualizado 	 Juros 	 Multa 	 Valor Total 

	

57,152,83 	 25.062,15 	 45,722,22 	 127.937,20 

Co-responsavel 	 Identificacao 

CELIO CARDOSO CANBRAIA 	 CPF: 100,346,336-34 

Endereco 	 Perlado 

RUA SAN1US DUIONf 04 	 desde 30/03/1994 

Cep 	Bairro 	 Municipio 	 Uf 

37270-000 	cano 	 cnnro Fm 	 MG 

            

            

Co-responsavel 

CLAUDIO CARDOSO CAMDRAIA 
Endereco 

RUA PADRE NAMB GIBRAN 1132 

Cep 	 Bairro 	 Municigdo 

37278-000 	cotim 	 SANTANA DO JACARE 

  

Identificacao 
CPF: 100.746,356-20 

Periodo 
desde 28/02/1999 

Uf 
no 

 

            

            

Co-responsavel 

ORLANDO RODRIGUES DO PRADO 

Endereco 

RUA JOSE FUNIOURA 152 

Cep 	Dairro 

37228-000 COIRO 

Municipio 

SANTANA DO JACARE 

Identificacao 

CPF: 363,317.326-91 
Feriado 

desde 04/03/1999 
U4 

MO 
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INSS 	 APAS 
INSITWIU NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSIS1ENCIA SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA Al VA(CDA) 

Procuradoria Livro/Folha 	Data de 	Processo Administrativo Numero de Insericao 

de Origem 	 Inscricao Oridinal 	Desmembrado 	em Divida Ativa 
11,231,000 0003/391 	19/02/2004 353007145 	 35.300.714-5 

Devedor 
INDUSIRIA ALIME0f1CIA SANI ANA DO JACARE LIDA 

F,Ledal 
	

Per iodo 	Descrita° / Embasamento Legal 

	

041,00 	 ATRIBUICAO DE COMPETENC1A PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COPRA 

	

041.01 desde 01/01/1983 	Lei n, 8,029, dá 12.04.90, art. 14; 
Lei n, 8,212, de 24,07,91, art, 33, 

	

213,00 	 CONWIDUICRO SOBRE A PRODUCAO RURAL - SEGURADO ESPECIAL 

213.11 desde 01/06/1999 Lei n, 8,212, de 24.07.91; art, 12, VII, paragrafo IA com 
as alteracoes do art. 4. da Lei n, 8,398, de 07.01,92), 
art. 25, I( com as alteracoes da Lei n, 9,528, de 10,12,97, 
DOU 11.12.97), paragrafo 3( COM as alteracoes da Lei n. 
8.540, de 22,12,92), art. 30, IV, X( com as alteracoes da 
Lei n, 9.529, de 10.12,97 - conversa° da nP 1,523/96, suas 
reedicoes e remmáracao para 1,596/97), 

205.00 	 CONfRIC. (SEGURADO ESPEuIAL) PARA FINANCIAMENTO 
DOS EfNEFICIOS EM RAMO DA INCAPACIDADE LABCRATIVA, 
NA COMERCIALIZACAO DO PRODUIO RURAL, 

305,07 desde 01/06/1999 Lei n, 8.212, de 24,07,91, art. 12, VII (com a redacao dada 
pela Lei n. 8,399, de 07,01,92), art. 25, II (com a redacao 
da Lei n, 9,528, de 10,12,97 - NP 1,523, de 14,10,96), 
paragrafo 3 (com as alteracoes dadas pelo art, 1, da Lei 
n, 8,540, de 22,12,92) e art. 30, IV e X (com a redacao da 
Lei n. 9.528, de 10,12.97 - AP 1,523-9, de 27,06.97); 
Lei n, 9,528, de 10.12,97, art. 13. 

403,00 	 1ERCEIROS - SEDAR -CONIRIDUICAO SOBRE ACOi1ERCIPLLZRCAÜ DO 
PRODUE0 RURAL - SEGURADO ESPECIAL 

402,03 desde 01/06/1997 Lei n, 8,212, de 24.07,91, art, 30, IV, X; art, 94 
(e alteracoes introduzidas pela nP 1,523, de 14,10.96, suas 
reedimes e converse.° na Lei n. 9.528, de 10,12,97); 

Lei n. 9,528, de 10,12,97, art, 6 e 13, 

	

600,00 	 CORRECAO (*FRETARIA 

	

600,08 desde 01/01/1995 	Lei n,8,981, de 20,01,95, art. 06, 

c) LOCAL 	 DATA 
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INSS 
	

tipos 
INSTIIUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
	

MINISIERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTINCIA SOCIAL 

CERTIDA0 DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/Folha 	Data de 	Processo Administtativo Numero de Inscricao: 

de Origem 	 Inscricao Original 	Desmembrado 	em Divida Ativa 

11,231,000 0003/391 	19/02/2004 352007145 	 35,300,714-5 	' 

Devedor 
INDUSTRIA ALIMENTÍCIA SANT ANA DO JACARE LTDA 

Flegal 	Periado 	Descricao / Embasamento Legal 

600,08 desde 01/01/1995 

603,00 

603,07 desde 01/12/1999 

Valores originarias em real e sem atualizacao. 

ACRESCIMIS 	nUL1A - FRODUIO RURAL 

Lei n, 8,212, de 24,07,91, art. 35, II e III, "c' e "d"(na 

redacao dada pela Lei 9,876.de 26,11,99), 
CALCULO DA noup 
805. (OITENTA POR CENTO), SOBRE O VALOR ORIGINFRIO, AROS O 
RJUIZAMEWO DA EXECUCAO FISCAL, TM QUE O DEVEDOR ANDA 

MO TENHA SIDO CIIADO, SE O CREDITO NAU FUI OBIETO DE 
PARCEIMENTO E 100% ( CEM POR CENTO ), SOBRE O VALOR 

ORIGINARIO, APOS O ARIIZAMENTO DA EXECUTA° FISCAL, nEsno 
GUE O DEVEDOR AINDA MO TENHA SIDO CITADO, SE O CREDITO FOI 

OBJETO DE PARCELAMENTO, NA HIPOTESE DAS CONTRIBUICOES 
OBJETO DA NOTIFICACAO DO DEBITO TEREM SIDO DECLARADAS En 
GFIP, EXCETUADOS OS CASOS DE DISPENSA DA APRESENTACA9 DESSE 
DOCUMENTO, SEM A REFERIDA MULTA REDUZIDA En 505; (CINQUENTA 

POR CEOU)), 

604.00 	 ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS - PRUMO RURAL 

604,07 desde 01/04/1997 Lei n. 8.212,0E 24,07,91, art,34, restabelecido pela n? 
1,571, de 01,04,97 e reedicoes, e pela 1-IP 1.523-8, de 

28,05.97 e reedicoes e n? 1,596-14, de 10,11.97, convertidas 

na Lei n. 9.528, de 10,12,97; 

Lei n, 9,522, de 10.12.97, art, 1. e art. 13. 
CALCULO DOS JUROS 
JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINARIO. nEDIANTE A 
APLICAM:IDOSSEGUINTESPERCENTUAIS; 

1% (UM POR CENTO) NO nEs SUBSEQUENTE AO DA COMPETENCIA; 
TAXA MEDIA nENSAL DE CAPTAM) DO TEMO NACIONAL 

RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO 
SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS 

RESPECTIVOS PERIODOS; 

1% (UM POR CUM) NO MS DO PAGAMNTO, 

201,00 	 PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - PRODUTO RURAL 

icsfy&S.__
( 

	

. lana 	 .0003 

LOCAL 	 DATA 	 Funci°95k1% 	ed
emiN onti„a) 
eral 

OABA1G 74.76 'Mat 1,356.326 
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INSS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ANIS 

ruorsium DA PREVIDENCIA E ASSISIENGIA SOEIAL 

 

CERTIDA0 DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

  

         

         

Procuradoria Livro/Folha 	Data de 	Processo Administrativo Numero de Inscrita° 

de Origem 	 Inscricao Original 	Desmembrado 	em Divida Ativa 
11,231,000 0003/391 	19/02/2004 353007145 	 35,300,714-5 

Devedor 

INDUSTRIA ALIDENTICIA SANT ANA DO IFICARE LIDA 

Flegal 	Per iodo 	Desericao / Embasamento Legal 

801.11 desde 01/06/1999 Lei n, 8,212, de 24,07,91, art. 30, III (com a nova redacao 

dada pela Lei n. 9,528, de 10,12,97 - AP 1523-9, de 

27,06,97); 
Lei n. 9.528, de 10,12,97, arte. 1, e 13; 

Regula/mento da PI-evidencia Social, aprovado pelo Decreto 

n, 3,048, de 06.05,99, art. 216, III, IV, VI e VII, 

E para que se possa proceder a cobranca em acao propria, nos termos da Lei no, 6830, 
de 22/09/80, art 2o. e seus paraorafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraida 

a. presente certidao 

 

c" P4:521 	 O 

DATA 	 Funcionario e 	ula 	(final) 

Juliana de aria Perei: 
Procuradora Federa; 

OAB/MG 74366 - Mat. 1.358.3;. 
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INSS 	 MPAS 
INSTITUIU NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 MINISTERIO DA PREVIDENCIA E 

DIXRInINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTE11C0 PuR COnPETENCIA 

Procuradoria da Previdgncia Social Orig,:11,231,000 Tramitacao: 11,231.902 
Processo Administrativo - Originaria: 353007145 
Devedor: INDUSTRIA ALInENTICIA SANT ANA DO JACA% LTDA 	CGC: 65,361,560/0001-17 

Endgreco: FRACA SATURVINO CARDOSO 22 	 Bairro: CENTRO 
nunicipio: SANTANA DO jACARE 	 til: MG Cep: 37278-000 

Fase Atual: 520 em 19/02/2004 Doc.: tan - NOTIF, FISCAL DE LANCA/TO DEBITO Dtlancamento;25/04/2003 Dt,Consolidacao:24/06/2004 

Competi noeda(*) ** 	TOTAL * ORIGINARIO 
1 l 

11/2000 REAL 5,624,57 2.314,26 
12/2000 REAL 5,533,31 2,288,67 
1./2001 REAL 5,448,20 2,263,01 

v2/2001 REAL 1,753,96 732,38 
03/2001 REAL 3.423,37 1,436,58 
04/2001 REAL, 4.241,78 1.790,08 
05/2001 REAL 3,821,66 1,621,48 
07/2001 REAL 3,824,30 1,670,02 
08/2001 REAL 7,570,04 3,273,25 
09/2001 REAL 4,781,51 2,081,27 
10/2001 REAL 4.541,99 1,989,05 
11/2001 REAL 4,705,43 2.073,24 
12/2001 REAL 6,634,34 2,942,97 
01/2002 REAL 2.804,68 1.251,09 
02/2002 REAL 5,827,64 2.615,52 
03/2002 REAL 3,725,85 1.683,39 
04/2002 REAL 6,917,22 3,145,33 
05/2002 REAL 7,505,82 3,433,77 
06/2002 REAL 3.211,01 1,479,39 
07/2002 ER, 4,130,43 1,915,70 
08/2002 REAL 3,721,49 1.737,15 

?/2002 REAL 5,615,25 2,641,42 
10/2002 Et 5,307,03 2,514,70 
11/2002 REAL 8,794,76 4,201,99 
12/2002 REAL 8,411,50 4.057,06 

Total do Credito 127,937,20 

** 	ATUALIZADO 
1 

	

** 	JUROS 

	

h 	; 

** 	nULTA 
a 

2,314,26 1,458,91 1.851,40 
2.288,67 1.413,71 1,230;93 
2.263,01 1.374,78 1,810,41 

732,38 435,68 585,90 
1.436,58 837,53 1,149,26 
1.790,08 1,019,63 1,432,07 
1,621,48 903,00 1.297,18 
1,670,02 878,26 1,336,02 
3,273,25 1,678,20 2,618,59 
2,081,27 1,035,22 1,665,02 
1.989,05 961,70 1,591,24 
2,073,24 973,60 1,658,59 
2,942,97 1,336,99 2,354,38 
1,251,09 552,72 1,000,87 
2,615,52 1,119,70 2,092,42 
1,683,39 695,75 1,346,71 
3,145,33 1,255,62 2.516,27 
3.433,77 1.325,10 2.747,01 
1,479,39 548,11 1,183,51 
1.915,70 682,18 1,532,55 
1,737,15 594,62 1,389,72 
2.641,48 860,59 2.113,18 
2.514,70 780,57 2,011,76 
4.201,99 1,231,18 3.361,59 
4.057,06 1,108,80 3.245,64 

57.152,83 25,062,15 45,722,22 

*4  Valores atualizados para 06/2004 em REAL 
	

com multa de ajuizamento 	Ufir de conversao: 	0,9108 F,0001(continua) 
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INSS 	 CIFAS 
INSFflUÍÜ NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 MINISTERIO DA PREVIDENCI 

DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR CUMPETENCIA 

Procuradoria da Ftevidencia Social Orig,:11,231,000 Tranitacao: 11,231,902 
Processo Administrativo - Originaria: 353007145 
Devedor: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT ANA D9 JACARE LTDA 	 CGC: 65,361,560/0001-17 

Co-responsavel 	 Identificacao 
CELIO CARDOSO CAMBRAIA 	 CPF: 100,346,336-34 

Endereco 	 Ferindo 
RUA SANTOS Diriam 04. 	 desde 30/03/1994 

Cep 	Bairro 	 Nunicipio 	 Uf 
37270-000 	CENTRO 	 CAMPO BELO 	 MG 

Co-Tesponsamel 
CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA 

Endereço 
RUA PADRE NAIIB GIBRAN 1E2 

Cep 	Bairro 	 Municiai° 
37278-000 	CENTRO 	 SANTANA DO JACARE  

Identificacaa 
CPF: 100,746,356-20 
Feriada 
desde 28/02/1999 

Uf 
MG 

Co-respon5ave1 
ORLANDO RODRIGUES DO PFADO 

Endereco 
RUAJOSEFONTOURA152 

Cep 	Bairro 
32278-000 CENTRO 

Municiai° 
SANTANA DO JACARE 

Iden ificacad 
09F: 363,317,326-91 
Feriada 
desde 04/03/1999 

Uf 

F,0002 (final) 



Num. 7921603098 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504826200007918475467
Número do documento: 22012411504826200007918475467



Num. 7921603098 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504826200007918475467
Número do documento: 22012411504826200007918475467

INSS 	 MPAS 

MINUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

CERTIDAÜ DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Certifico que do livro indicado, deste instituto, consta a inscricao da divida cujo 

os dados sao os seguintes: 

Procuradoria Livro/Folha 	Data de 	Processo Administrativo Numero de Inscrita° 

de Origem 	 Inscricao Original 	Desmembrado 	em Divida Ativa 

11,231,000 	0003/367 	17/02/2004 353007153 	 35,300,715-3 

Devedor 
INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT ANA DO JACARE ITDA 

Enderece 

FRACA SATURNINO CARDOSO 22 

Cep 	Bairro 	 Municipio 

37278-000 	CENTRO 	 SANTANA DO JACARE 

Identificam 
C6C: 65,361,560/0001-17 

Telefone 

Uf 
AG 

hriodo da Divida 	 Valor Originado 	Moeda 

11/2000 a. 1312002 	 52,317,30 	REAL 

	

Orgao de origem Lancamento 	Calculo 

LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 	11,031,020 	25/04/2003 	24/0612004 	I  

	

Principal Atualizado 	 juros 	 Multa 	 Valor Total 

	

52.317,30 	 25,418,96 	 20.926,89 	 98,663,14 

Co-responsavel 	 Identificacao 

CELIO CARDOSO CAMBRAIA 	 CPF: 100.346,336-34 

Endereco 	 Ferido 

RUA SANTOS DUIONT 04 	 desde 30/03/1994 

Cep 	Bairro 	 Municipio 	 Uf 

37270-000 	CENTRO 	 CAMPO PELO 	 MG 

Co-responsavel 	 Identificacao 

CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA 	 CPF: 100.746,356-20 

Endereco 	 Pedalo 

RUA PADRE MAYIB OURAM 122 	 desde 28/02/1999 

Cep 	Bairro 	 Municipio 	 Uf 

37278-000 	CENTRO 	 SANTANA DO JACARE 	 MG 

Co-responsavel 

ORLANDO RODRIGUES DO PRADO 
Endereco 
RUA JOSE FONTOURA 152 

Cep 	Bairro 

37278-000 CENTRO 

Municipio 
SAPGANA DO JACARE 

Identificacao 

1W1 363,317.326-91 
Periodo 

desde 04/03/1999 
Uf 

no 

Documento Original 

DATA 

,0001 

FunciSirerA66 
19deral 

Mat. 1.358.3 	
Itinui) 
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OPAS 
MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA AfIVA(CDA) 

INSS 
INS1ITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Procuradoria Livro/Folha 	Data de 	Processo Administrativo Numero de Inscrita° 
de Origem 	 Inscrita Original 	Desmembrado 	em Divida Ativa 
11.231,000 0003/367 	17/02/2004 353007153 	 35.300,715-3 

Devedor 
INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT ANA DO JACARE LT8A 

F.Legal 	Feriado Descricao / Embasamento Legal 

041,00 

041.01 desde 01/01/1988 

ATRIEUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E CUBRA 

Lei n. 8.029, d2 12,04,90, art. 14; 
Lei n, 8,212, de 24.07.91, art, 33. 

089.00 GFIF' - GUIA DE RECOLNIMEN1O DO FGTS E INFORRACOES A 
PREVIDECCIA SOCIAL, 

089.02 desde 01/06/1999 Lei n, 8,212, de 24/07/91, arts, 32, 	IV e 33, paragrafo 7, 

(Na 	Redacao dada pela. Lei n, 9.528, de 10/12/97); 
Regulamento da Previdencia Social, aprovado pelo Dec, n, 
3.048, de 06/05/99, art, 25, IV, paragrafos 1„ 3. e 4, e 
art, 245, 	capit e paragrafo 1., 

200,00 CONTRILUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACPD DE EPPREGADOS 

200,08 desde 01/12/1959 Lei n, 8,212, 	de 24.07.91, 	art, 15, 	I, paragrafo 	'mico 

(redacao da Lei 9,876, de 26.11.99), art. 22, I, II, III 
e IV (na redacao da Lei 9,876, de 	26.11,99)e 	art. 30, 	I, 

"b" na redacao da Lei 9,876, de 26.11.99), 

224,00 CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS En GERAL S/ A REnUNERACAO A 
AUTONOMOS E Dom PESSOAS FISICRS DE QUE PRATA A LEI 
COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E CONTRIBUICAO DAS 
EMYRESAS Et1 GERAL S/ A REPUNERACAO A CONTR1BUINIES 
INDIVIDUAIS DE QUE TRATA A LEI 8,212/91 NA REDACAO 
DADA PELA LEI 9.876/99. 

224.05 desde 01/03/2000 Lei n, 8,212, 	de 24.07.91, art. 12, V, art. 15, 	I e 
paragrafo 'mico, art. 22, III e IV, coa as alteracoes 

intriduzidas pela Lei n. 9,876, de 26,11.99. 

301,00 CONTRIBUICRO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO 
DOS BENEFICIOS En RAZA0 DA INCAPACIDADE LABORATIVA. 

301.08 desde 01/12/1999 

UCA. 

Lei n. 8.212, 	de 24,07,91, 	art. 15, 	I, 
(redacao da 	Lei 9,876, de 	26,11.99), 

 	N_D_Y 

paragrafo 
art. 22, 

ele! 
&cal 

unico 
II 	( e 

F.0002 
ntinua) 

u lana e 
DAfA 	

funcligSM 
OAB/MG 74.766 - et 1.350.325 
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MEIAS 

MlNISTERIO DR PREVIDENCA E ASSISTENCIA SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (COA) 

INSS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Procuradoria Livro/Folha 	Data de 	Processo Administrativo Numero de Inscricao 
de Origem 	 Inscrita) Original 	Desmembrado 	em Divida Ativa . 

11,231',000 0003/367 	17/02/2004 353007153 	 35.300.715-3 

Devedor 

INDUSTRIA ALIMENT1CIA SANT ANA DO JACARE LIDA 

flegal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

301,08 desde 01/12/1999 
	

alteracoes introduzidas gela IP 1,523-9, de 27.06,97, 	suas 

reedicoes, renumeracao para MP 1,596/97 e conversa° na Lei 

9.528, de 10,12,97). 

	

400.00 	 TERCEIROS - SALARIO EMACAO 

400.04 desde 01/03/1997 Lei n, 3,807/60, art, 151; 

Lei n, 4,440/64; 
Lei n, 5.890/73, art. 14, combinado com a Lei n. 6,950/21, 

art,4; 

Decreto Lei n, 1.422, de 23.10,75; art, 1,, paragrafos 1, 

2, 3 e 5; 
DL n, 1.861/91, arts n, 1, 2, 3, e paragrafo unico, com a 

redacao do DL 1.867(81; 

Decreto N, 87,043, de 22,03,82, art, 1,; art. 2; art, 3, I; 
paragrafos 1, 2; art, 13; 

Decreto Lei rr, 2,318, de 30.12,96; art, 3; 

Constituicao Fe4era1/86, art. 212, paragrafo 5, combinado 
com o artigo 34, caput, das Disposicoes Constitucionais 	. 

Transitarias; 
Lei n, 8,212, de 24,07,91 e alteracoes introduzidas pela 

Lei n, 9.528, de 10,12,97 - MP 1,523, de 14.10,96, art. 94; 

MP 1,519, de 19,09,96 e reedicoes; 
Lei n, 9,424, de 26,12,96, art, 15, tapiti 

ME' 1,565 de 09,01.97 e reedicoes; 

tlf.  1.607-12, de 11,12,97 e reedicoes, arts, 1, 2 e 4; 

Lei n, 9,528, de 14,12,97, 

405.00 	 TERCEIROS - INCRA 

405,03 desde 01/03/1997 Decreto Lei n, 1.146, de 31,12.70, art, 1., I item 2, 
art. 3 e art, 4; 

Lei Complementar n. 11, de 25.05,71, art. 15, II; 
Lei n. 8,212, de 24,07.91, art. 94 (e alteracoes 

introduzidas pela MP 1.523, de 14,10.96, suas reedicoes, 

renumeracao para MiP 1.596/97 e conversa° na Lei n. 9,528, 
de 10,12,97); 

1,1 /4,Qv9,- 	.211,9t oci
P 	

0003 
. 	ro 

LOCAL 	 DATA 	 unlikiSoâ 	 continua) ' 
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INSS 	 M F A S 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	AINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSIS1ENCIA SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/Folha 	Data de 	Processo Administrativo Numero de Inscricao 
de Origem 	 Inscricao Original 	Desmembrado 	em Divida Ativa 
11.231,000 	0003/367 	17/0212004 353007153 	 35,300.715-3 

Devedor 

INDUSTRIA ALIPENTICIA SANT ANA DO JACARE LIDA 

Flegal 	feriado 	Descricao / Embasamento Legal 

	

405,03 desde 01/03/1997 	Lei n. 9.528, de 10,12,97, 

	

600,00 	 CORRICAO MEARIA 

	

600.08 desde 01/01/1995 	Lei n.8.981, de 20,01,95, art, 06. 

Valores originarias em real e sem atualizacao, 

	

601,00 	 nmscinos LEGAIS - MULTA 

601.09 desde 01/11/1999 Lei 8.212, de 24,07.91 (redacao da Lei 9.876, 	de 26.11,99, 

art. 35, III, "c" e "d", 

CALCULO DA noun 
80% (OITENTA POR CENTO), SOBRE O VALOR ORIGINARIO, AROS O 
AJUILRIENTO DA DCEOJCAO FISCAL, rano QUE O DEVEDOR AINDA 

MO TENHA SIDO CITADO, SE O CREDITO NAU FOI METO DE 

PARCELAMENTO E 100% ( cEn POR LENTO ), SOBRE O VALOR 
ORIGINARIO, AROS O AlUIZAMEN10 DA EXECUCAO FISCAL, nEsno 
QUE O DEVEDOR AINDA NAO TENHA SIDO CITADO, SE O CREDITO FOI 

OBJETO DE PARCEL4ME(110. NA HIF8TESE DAS CONTRIBUICOES 
OBJETO DA NOTWICACAO DO DEBITO METEM SIDO DECLARADAS En 
OFIF, EXCETUADOS OS CASOS DE DISPENSA DA APRESENTACAO DESSE 

DOMMENTO, SERA A REFERIDA MULTA REDUZIDA En 50% (CINQUENTA 
POR CENTO), 

602,00 	 ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS 

602,07 desde 01/04/1997 Lei n, 8,212/91, art. 34 restabelecido pela MP 1,571, de 
01,04,97 e reedicoes, e pela np 1,523-8, de 28,05,97 e 
reedicoes e (IP 1,596-14, de 10.11.97, convertidas na Lei 

n, 9,528, de 10,12,97; 

Lei n, 9,528, de 10,12,97, art. 1 e art. 13. 

CALCULO DOS JUROS 

JUROS CALCULADOS SOM O VALOR ORIGINARIO, MEDIANTE A 
APLICACAO DOS SE(UINTES PERCENTUAIS; 

1% (UM POR CEN10) NO nEs SUBSEOURIE AO DA COMPETENUIA; 
TAXA MEDIA MENSAL DE CAFTACAO DO TESuURO NACIONAL 

RELAUVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO 

	.21194:211 .0004 
amcionared*C1CO ,--:.(21(Xl.Federa 	ntinua) 

OAB/AG 1 766 - Met 1.25' 
LOCAL 	 CATA 
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INSS 	 nrAs 
INSTITUTO NACIONAL DO SEWRO SOCIAL 	MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CERTIDA0 DE DIVIDA AfIVArCDAS 

  

     

Procuradoria Livro/Folha 	Pata de 	Processo Administrativo Numero de Inscricaá 

de Origem 	 Inscrita° Original 	Desmobrado 	em Divida. Ativa , 

11,231,000 0003/367 	17/02/2004 353007153 	 35,300,715-3 

Devedor 

INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT ANA DO ACARE LTDA 

Flegal 	Feriado 	Descr as) 1 Embaoamento Legal 

602,07 desde 01/04/1997 SISTEMA ESPECIAL DE LIWIDACAO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS 

RESPECTIVOS PERIODOS; 
CS 1% TUM FOR CENTOS NO MES DO MAMEM 

800.00 	 PRAZO E °BRUACA° DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL 

800.10 desde 01/12/1999 Lei 8.212, de 24,07.91, art, 30, I, Lbn ( redacao da 	Lei 

9.876, de 26/11/99S; 

Lei n, 8,620, de 05,01.93, art.. 7, paragrafos 1 e 2; 
Lei complementar n, 84, de 18,0136, arts, 4 e 5; 

Decreto n. 1,826, de 29,02.96, arts, 6 e 7;; 
Regulamento dá Previdencia Social, aprovado pelo Decreto n, 
3,048, de 06.05,99, art, 216, I, "b", paragrafos 1 ao 6. 

    

E para que se possa proceder a cobranca em acao propria, nos termos da Lei vb. 6830, 

de 22/09/80, art 2o, e seus paraorafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraida 

a presente certidao 

..e.4...Ke 	0005 
.2if 'W.C3 

DATA 	 Funcionado e tcicula 	final) 	& 
Juhana d:Mana Pe!,:: 

Procura ora Federal 
OABMG 74.766 • Mat. 1.356.32' 

LOCAL 
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Credito: AO:215-3 

, 

I (4 S 
	

npAs 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
	

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

DISCRIMIOAT1V0 DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO PuR IstlitNCIA 

Procuradoria da Previdencia Social Orig, ;11,231.000 Tramitam: 11,231,902 
Processo Administrativo - Originario: 353007153 
Devedor: INDUSTRIA ALVIENTICIA SANT AIA DO ACARE LIDA 
-------------- 

Endereco: PRT(CA SATURNINO CARDOSO 22 
nunicipio: SAMNA DO JACARE 	 Uf: MS Cep: 37278-000 

CGC: 65,361.560/0001-17 

Bairro: CENTRO 

F359 Atusl: 	520 eu 17/02/2004 	Doc.: LDC - LANCANENTO DE DEBITO CONFESSADO 

Coapet, noeda(*) 	 ** 	TOTAL 	* 	ORIGINARIO 	10 	ATUALIZADO 
	 , 

Dt,Lancasiento:25/04/2003 	Di,Consolidacao:24/06/2004 

4* 	JUROS 	** 	MULTA 

11/2000 REAL 5,407,04 2,663,04 2,663,04 1,678,78 1,065,22 
12/2000 REAL 5.125,74 2.545,34 2.545,34 1.572,26 1,018,14 
13/2000 REAL 5,500,35 2,708,99 2.708,99 1,707,76 1.083,60 
01/2001 REAL 4,658,68 2,320,64 2.320,64 1,409,79 928,25 

02/2001 REAL 4.215,33 2.113,05 2,113,05 1.257,06 845,22 

03/2001 REAL 3,960,44 1,997,20 1,997,20 1.164,37 798,87 

04/2001 REAL 3,621,28 1,838,58 1,83E1,58 1,047,26 735,44 

05/2001 REAL 4,120,85 2,105,80 2.105,80 1.172,72 842,33 

06/2001 RFA 4,111,84 2,117,43 2,117,43 1,147,44 846,97 

07/2001 REAL 4,177,61 2.169,18 2,169,18 1.140,76 867,67 

08/2001 RFA 3,623,99 1.895,74 1,895,74 971,95 758,30 

09/2001 REAL 3,474,10 1.830,97 1,830,97 910,74 732,39 

10/2001 REAL 3,221,11 1,710,18 1.710,18 826,87 684,06 

11/2001 REAL 3,117,37 1.667,39 1,667,39 783,02 666,96 

12/2001 REAL 3.236,67 1,745,50 1,745,50 792,98 698,19 

13/2001 REAL 3.309,19 1,770,00 1,770,00 831,19 708,00 

01/2002 REAL 3,181,05 1,727,14 1.727,14 763,05 690,86 

02/2002 REAL 3,038,26 1,661,98 1.661,98 711,49 664,79 

03/2002 REAL 2,909,22 1.604,38 1,604,38 663,09 641,75 

04/2002 REAL 3.016,07 1,676,34 1,676,34 669,20 670,53 

05/2002 REAL 3,094,51 1.732,75 1,732,75 668,67 693,09 

06/2002 REAL 3,519,10 1,987,63 1.981,63 736,42 795,05 

07/2002 REAL 2,823,01 1.607,54 1,607,54 572,45 643,02 

"08/2002 REAL 2,751,89 1.579,46 1,579,46 540,65 631,78 

09/2002 REAL 2,398,04 1,389,53 1,389,53 452,71 555,80 

10/2002 REAL 2,621,32 1,532,58 1,532,58 475,71 613,03 

11/2002 REAL 1,474,76 871,09 871,09 255,23 348,44 

12/2002 REAL 1,424,94 851,58 851,58 232,73 340,63 

13/2002 REAL 1,517,38 896,27 896,27 262,61 358,50 

Total do Credito 48,663,14 52.317,30 25,418,96 20.926,88 

** Valores atualizados para 06/2004 em FERI 
	

com multa de ajuizamento 	Ufir de conversao: 	0,9108 F,0001(continua) 
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INSS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRI10 - SINTETICO POR CUMPETENCIA 

Procuradoria da Previdencia Social Orig,:11,231,000 Iranitacao: 11,231,902 
Processo Administrativo - iJriqinariol 353007153 

Devedor: INDUSTRIA ALINENTICIA SANT ANA DO JACARE LIDA 	 CGC; 65,361.560/0001-17 

n P A 1-; 
MINISTERIO DA PREVIDENCIpAS reit . IAL 

n1 

-Zr 

0,715-3 

Co-responsavel 	 Identificacao 
CELIO CARDOSO CAMBRAIA 	 CPF: 100,346,326-34 

Endereco 	 Período 

RUA SANTOS punow 04 	 desde 30/03/1994 

Cep 	Bairro 	 Municipio 	 Uf 
37270-000 	IINFRO 	 CARO BELO 	 NO 

Co-resçonsavel 	 Identifi.cacao 
CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA 	 CPF: 100,746,356-20 

Endereco 	 Feriado 

RUA PADRE NAJ1B OIBRAN 182 	 desde 28/02/1999 
Cep 	Bairro 	 Municipio 	 Uf 

37278-000 	CENTRO 	 SANTANA DO JACARE 	 MS 

Co-responsavel 	 Identificacao 

ORLANDO RODRIGUES DO PRADO 	 CPF1 363,317326-91 

Endereco 	 Pedalo 

RUA JOSE FONTOURA 152 	 desde 04/03/1999 

Cep 	Bairro 	 Municipio 	 Uf 

37278-000 CENTRO 	 SANARA DO JURE 	 NO 

F,0002 (finai) 
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Sek r2Kfisi" lixamo 
F 

iít i?- . . 

Registro de Imóveis 
Inala Rios 

Etel aroselia L.eite ^soer 
Rua faicério 1.47mress, irt• SEI 

Campo Reles - lflO 
ILISI,SrAJC (0030C35.)39132.57-CD/3 - 57.415 

r_r, socratr,IAL LSI= ASCSF; OFICIAL .7:>C1 
1:t.r.:OrSTRCIP .111-E xmairns na CORWRICA D.E 
40.211VJCIPO sao.,.EISTA.7210 1::1S MIMAS; 40£71^ItS, inc 

oC.7.3Strinar, a requerimento do Advocacia-Geral 
dá União, Procuradoria-Geral Federal. Procuradoria Federal 
Especializada- INSS, em Varginha, MG 	conforme Oficio 11-
231.0/PROC/N° 203/2004., que revendo nesla Serventia, os livros de 
Transcrições das Transmissões, de Inscrições, de Registro 
Diversos, e o Livro 2 de Registro .Geral, itão-ÃCIfei constar 
nenhum registro de imóvel rural, urbano ou residencial, 
registrado em nome de INDÚSTRIKALIMENTÍCIASANTANA 
DO JACARÉ LTDA., CNPJ 65.361.560/0001-17,  e bem como 
não encontrei nenhuma inscrição em que figure a aludida firma 
como promitente compradora- E estou enviando em anexo, as 
matrículas do Livro 2- Registro Geral, dos imóveis pertencentes 
a CÉLIO' 'CARDOSO 7tAMi3tIAIA, CPF N° 100.346.336-34; 
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, CPF n° 100.746.356-20 e 
ORLANDO RODRIGUES DO PRADO, CPF N° 363.317.326/91. 
O referido é verdade e dou fé.- Campo Belo, aos vinte e sete (27) 
dias do mês de Abril (04) de dois mil e quatro (2004)- Eu, Josélia 
Leite Ascett Oficial do Registro de Imóveis, a digitei, imprimi e 
assino, 

.s ang  • 
93O 

fray* 

REGISTRO DE !MOVEIS falA RIOS 

Ofieitil Bel. c5o. ia ce. ire 

Campo Enio •— Miriae Ceras 
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a<- • 1/42-4  inn nrít74", LA:Çzt, c7o en,'3'erv. .c cio 	c_'w1 

338 - Mao ha; veiculo cadastrado na BIN com o CGC/CPF 
VSDAK17G 	Denartamento de Transito do Estado de Minas Gerais 	ERODE:116E: 
17233g39 	 Pesquisa de Veiculo na DIN 

	
.1. 5/06./2001 

65361560000117 > 

PF10 - Menu 	 PF12 - Encerra 
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f".9," • 	 • Is 

c`"Ivro't 	 „..2; 

Selo de 

.4* II  
AE 
"I 1 ..-..1,ifl,frikt)  

Lic 

Livro Ni°  2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 

Campo Belo 	 Minas Gerais 

FICHA N.° 01 

19.288 

DATA 

18-01-1.996 

REGISTRO ANTERIOR 

L°-3-U--n° 37.306 
fia. 40- 

Imóvel s-Uma casa rosidencial,situada na Rua Santos Dumont ,nesta cidade ,co 

berta de teihas,com 05 cOmodos,demais dependencias e instalaç-des,seu terreno - 

com 330, 00ms2. (Trezentos e trinta metros quadrados),tendo 11,00 antros de - 
frento,confrontando cem a dita rua; 11,00 antros nos fundos com António Cardo-
so, 30,00 metros de cada lado,confrontando pelo lado direito com Edificio Jo-
vita Cardoso Tagliaferri e do lado esquerdo com Alcino Torres.-PROPRIETRRIOS: 
João Rodai/ruas Trindade e sua mulher Maria Alves Trindade ,bro.sileiros,cascdos 
anteriormente a vigencia da lei 6.515/77,pelo regirre de comunhão de bens,ele-
cnnstru1;or,C.I.R0-5-775.134/5SP/DU e CPF ri° 073.354906/34(ccmum) ela do ler, - 
C.I.Rer41-2.862.828/SSP/VD.4Iavide por compra a Ildeu Capcioso e sua mulher Ines 
Aguida Moreira Cardoso,pelo registro citado acima em 15 de abril de 1975.-cam-
p0 Belo,18 de ==. janeiro de 1996.-A Oficialthu - • b t ncUi 

R1-19.288..-Nos termos da Escritura de ConiPpra e Venda,de 28 de junho de 1995, 
lavrada pelo CartOrio do lo Oficio local, no livro no 195,f1s.024,0 imSevel cone 
tanto da presente matrfoula,foi adquirido por CgitiO'iLáDOSO.,COBRATA,brasiloi-
ro,casado anteriormente avigencia da Ifiti 6.515/77,com MarliaAelarecida Trin 
dado Combraia,pelo regime de comunhão de bens,agricultor,C.I.R0-41-847.257/55P7 
IvE o CF? no 100.346e336/34,residente e domiciliado nesta cidade,por compra a 
João Rodrigues Trindade e sua mulher Maria Alves Trindade,brasileiros,casades, 
anteriormente a vidinciaz,digo,A vigOncia da lei 6.515/77,relo regirre de comu-
nhão de benslele construtor,C.I.R3-M-24,862.828/Set e C1:7 n°073354906/34(co-
mum),ela de lar,C.I.RG-M-2.862.828/SSOD,residentes e domiciliados nesta cida 
&si na Rua Artur Bernardes,no 38,Apto 301,nesta cidade,polo valor de Rt7.500,00 
(Sete mil e quinhentos reais).-AnUenteS:-Silvio Milicio Cardoso e sua mulher - 
Ma:duos Alves Trindade Cardononbrasileiros,casados,cowerciantes,Ele portador-
da C.I. nQ RG-5.140.019/SSI/RJ,e CPI? no 503922637/34,ela C.I.M-2.175.228/SSF/ 
DO e CPP no 908622106/82;Walclek Correia dos Reis e sua mulher Maria Aparecida-
Trindade CorrS'a,brasileiros,casados,conerciantes,C.I.RG-M-44,4621SSF/PG RG-M-
4.004.607/SSP/MG e CFP nos 133342396/91 e 929886876/68 e Guiliano Trindade,bra 
sileiro,soltoiro-omaior,00meroiant.r,C.I.RC-M-5.895.895/SSPAU e CPP n0,cligo,n9  
774410376/00,todos residentes e domiciliados nesta cidade ,qtal estão de acordo-
com a venda e nada reclamarem agora ou futurament op Juizo ou fora dele.-Dou- 

==7=n=== 

REGISTRO DE 	DACOMARCADECMWOMELO-MG 
OUMWO~MLOSAmml 

M rJecOOMOno ZW-Cem Sob- 

A *nous ~c* *MIM 0r c*. leprowlen. eflanste 
INIVIC*18 fol expodkla Che atole or. o 1.9 ** Ia 

Si $1.12-1.73, efitaconfomilet0e soins colgSI 

irmterm metia n.• 19.288 	ma temo. 

O que Mu 01. Campo 	26.14.  
Oficial 
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MATRICULA 

26338 

DATA 
20/09/2002 

Livro N. 2 
REGISTRO G:ERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Campo Belo 	 Minas Gerais 

REGISTROANTMOR 

L2 3-8, fls. 7 
n2 33,405.- 

FICHA N.° 1 
Imóvel: 

 Um lote de terreno, situado no Prolongamento da Rua 
Santos Dumont, nesta cidade, com 240,00m2., tendo 12,00 metros 
aproximadamente de frente e fundos e 20,00 metros 
aproximadamente de cada lado, confrontando pela frente com o 
dito Prolongamento, do lado direito com Inaura Belchior da 
Silva, pelo lado esquerdo com Wilton Alvarenga e pelos fundos 
com Nilza Maria Cardoso Furtado Lima Leal. PROPRIETÁRIO: José 
Galbanei Sales, residente em São Paulo. Havido por compra a 
Juarez Rodrigues Neves e sua mulher D. Lety Vieira Neves, 
conforme registro acima citado, em 11 de novembro de 1.971. 

de 2.002. A Oficial, 
Selo de Fiscalizaç-o virT,399 15. Campo Belo, 20 de setembro 

Ld 	  

AV1-26.338.-A presente matricula, foi aberta a requerimento de 
José Galbanei Sales, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em São Paulo-SP, para constar que, na mesma, fique 
mencionados os atuais confrontantes. Selo de Fiscalização n2s 
AGT 99416 e 92 17. Dote! fé. Campo Belo, 20 de setembro de 2.002. 
A Oficial, 	JIM &-th 	—e  (4Pa  

R2-26.338.-Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, 
de 25 de setembro de 2.002, lavrada pelo Serviço Notarial do 12 
Oficio local, no livro n2 227, fls. 162, o imóvel constante da 
presente matricula, foi adquirido por MARILENE APARECIDA 
TRINDADE CAMBRAIA, brasileira, comerciante, casada com tWlió 
Cardoso Caldeira:ia; sob o regime de comunhão de bens, antes da 
Lei 6.515/77; residente e domiciliada à Rua Santos Dumont, 04, 
nesta cidade, CI-M-847.258-SSP/MG, CPF-443.707.686-91, por 
compra 	a 	JOSÉ 	GALBANEI 	SALES, 	aposentado, 
CI-8.791.338-0-SSP/SP, CPF-411.247.318-49 e sua mulher ÁUREA 
ALVES SALES, do lar, CI-5.425.879-0-SSP/SP, CPF-316.482.818-77, 
brasileiros, casados sob o regime de comunhão de bens, antes da 
Lei 6.515/77, residentes ei  domiciliados à Rua Fernando 
Lavanhini, 234, em Aguanil-MG, no valor de R$10.000,00(Dez mil 
reais). Não - havendo condições. Selo de Fiscalização n2 AGT 
99774. Dou fé. Campo Belo, 26 de setembro de 2.002. A Oficial,_ 

k4tk hi 	  

RI.TOISTRO De MOVEIS DA COMARCA DE CAMPO BELO • MG 
05cgat Boi' Jota. Leite  Asai 

Sua mrin aú OsIdincrrne 4•Akeeptaielci—M4--. 
CERTIDÃO 

A prarle certidão ~neta par cama eirogréace ~REM 

autenticado tal expedkla da accomto acue o 1.4 de 1. IV da LM 
COMI da 3141,-.1973, metade cardoenktaste ame o ortral 

ecnitenta de ~Ws n.• 26.338 	sala Cortado. 

OtmedmR.Carroo 	26.04 
A  oficial,  

Selo de Fistifluado 
a. e si 
a •AS 
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CtcAic -e...c,x.c9ok ex..---cint.)42-uc"..,:c, 

VODAKEN 
	

Departamento de Transito do Estado. de Minas Gerais 	PRODEMGE 
17:;35;:53 

	

	
15/06/2004 

PesquisE, de Velculos rmfk BIM 

C(30/CIF :: 100.346.336-34 

UE Placa 	 Chassi 	 Marca/Modelo 	Cor/Ano Fahr./Sit. 

MG GPP-2349 SA4D3700065191111 - ,IMP/PEUGEOT'504 D 	CINZA 	1995 CIRCUL 

PF1 - Tela Anterior 	 rrto - Menp 	 PE12 - Encerra 



Num. 7921603098 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504826200007918475467
Número do documento: 22012411504826200007918475467

Livro W. 2 

21.321 	 REGISTRO ¡GERAL 
REGISTRO DE IMÓVEIS MATA RIOS 

Campo Belo 	
__ 	Minas Gerais 

04-05-1999.- 	
FIGIEN. N.o 1  

Imóvel :- Um ?rádio residencial, de 02 paVimentos, situado na Praça Onna 
Bate lio, nesta cidade; coberto de telhas, o andar terra° ladrilhado, com 07 c

a  

modos, inclusive garagem e mais um cOmodo'com instalação sanitária, água e luz 
e o andar superior, tageuado em parte e ladrilhado em parte, forrado de laje 
envidraçado, com 10 cemodos, instalaçOes sanitárias, de água e luz, havendo no 
quintal outras dependencias para empregada, seu terreno e o dó quintal com 
350,00m2.1 tendo 14,00 metros de frente confrontando com a data praça; 14,00 
metros nos fundos com Espólio de Jos; Cambraia da Silveira; e 25,00 metros de 
cada lado , confrontando pelo lado direito com Marcolino Rodrigues da Silva e 
pelo lado esquerdo com Rua João Pinheiro, com a qual faz equina,digo, faz es—

quina. 0211E.C11311ã: 
Joao Cambraia de Miranda e sua mulher Anália Cardoso de 

Miranda. Havido por Permuta feita com Guilherme Perrupato, sua mulher Araci Mi 
randa Perrupato e seus filhos Rubens Perrupato e Carlos Perrupato, conforme re 

sistro acima citado ,em 1 de dezeMbro de 
1955. Campo Belo, 04 de maio clo 

1999 

R1-21 321.1 ransmitente: Espólio de João Cambraia de Miranda. 1452.22.1)15: 
81SU *hW A Oficial • 	1 	_ 

,I0 CARDOSO CAMBRAliel 
herdeiro filho, brasileiro, casado com Dalva Alvarenga 

Cambraia, 
pelo regime, de comunhão de bens, CPF 100736356/20, residente e domi 

ciliado nesta cidade. KERADEA. Formal de Partilha expedido pela Secretaria d. 

la Vara desta Comarca, em 26 de abril de 
1999. Sentença do 14 de abril de 199 

/22.212ai.2: RS63.000,00 (Sessenta e trais mil reais), a importãncia de R.1. - - 

1'.750,00. Dou fe. Campo Belo, 04 de maio de 1999. 
A Oficial, 	I.- 

4 

R2-21.321. 222.5221122l2: 
Espolio de Joao Cambraia de Miranda. Ad uirente: CLAU n 

DIA CARDOSO CAMBRAIA, herdeira filha, brasileira, divorciada, CPF 364211455/
00  

residente e domiciliada nesta cidade. 
Boga.. Formal de Partilha expedido pe-

la Secretaria da la Vara desta Comarca, em 26 de abril de 
1999. Sentença de 14 

de abril de 
1999. paltuk: Rg63.000l00 (sessenta 

e trais mil reais), a impor 

ta 
 cia de R015.750,00. Dou fe. Campo Belo, 

04 de maio de 1999. 
A Oficial, - - 

-21.321. ____ZI
TraneiSen12: Espolio do Joao Cambraia de Miranda. Ad uirentetcái e , 0114u 	

A ... 
• 

CARD050 CANBRAIA sANros, 
herdeira filha, CPF 443707766/91, casada com Celi 

Mior dos Santos, CPF 214324576/91, pelo regime de comunhão parcial de bens, re 

Bidentes e domiciliados nesta cidade. 
guisl. Formal de Partilha expedido pe-

la Secretaria da la Vara desta Comarca, em 26 de abril de 
1999. Sentença ao 1. 

de abril de 1999. ây231.9..932: 
R363.000,00 (Sessenta e trais mil reais), a impo 

-La ncia de Rp15.,575o 00. Dou fe. 
Campo Belo, 04 de maio de 

1999. A Oficial, - - 

41.4 .9— 

RE013TRO ANTERIOR WtJdt 
3-K na 18.922 

fls.080.- 
MATRICULA 

DATA 
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114-21.321. 	Trans:nitente; Espalio de Joçao, digo, de Joao Cambraia de Miranda.-
filho, brasileiro, CPF 100346336/ 

Cambraia, CPF 443707686/91, pelo re 
nesta cidade. FIERANÇA,. For 

Adouirente: CÍLIO dARDOSOWAMBRAIA, herdeiro 
34, casado com Marilene Aparecida Trindade 
gime de cmmu.nhao de bens, residentes e domiciliados. 
mal de Partilha exp.  adido pela Secretaria 
abril de 1999. Sentença de 14 de abril de 
ta e trais mil reais), a 'mpprtanciia de ROk5.750,00. 
maio de 1999. A Oficial, 	09.2tut, 	801/1h, 

da 16  Vara desta 'Comarca, em 26 de 	- 
19991 Avaliação: RS63.000,00- (Sessen 

Dou fe. Campo Belo, 04 de 
linG9 

R5-21.321. O imovel desta matricula, fica gravado com usufruto vitalício em fa 
vieva, 	do lar, RG M-4.003.645- 

nesta cidade, na Praça Oscar 
de meação no espOlio de 	João 

porem" 	o usufruto vitalício,- 
do 10 Oficio local, em 05 de outubro-
ao Formal de Partilha refeido nos El, 

usufruto vitalício em fa- 
no espálio de João Cambraia de 	MI: 
R321.000,00 (Vinte e um.  mil reais), 

do imovel. Dou fe. Campo Belo,S4 
Pis/ 

vor de ANÁLIA CARDOSO DE MIRAADA, brasileira, 
SSP/MG; CPF 589971216/34, residente e domiciliada 
Botelho, 47; em razão da doação de seus direitos 
Cambraia d.e Miranda, para seus filhos, reservando 
contorne Escritura lavrada, pelo Carterio 
de 1998, no livro ng 207, fls.157, junta 
R2, R3 e 114/21.321, onde os donaterios instituiram 
vor ela mesma, sobre suas pattes de herança 
randa. Os emolumentos foram cobrados sobre 
que corresponde a um terço (V)  da avaliação 
de maio de 1999. A Oficial, 	nditn 	Patib-• 
AV6-21.321. Consta no Formal de Partilha referido nos RI., 112, 113 e 114/21.321 e 

imérvel fica gravado com as cliusu 
prol dos herdeiros. Dou fe.- 

014.,... tia 	a e3  1 

na Escritura mencionada no R5/21.321, que, 

las de INCOMUNICABILIDADE e IMPENHOFIABILIDADE,,em 
Campo Belo 	04 de maio de 1999. A Oficial, 

117-21.321. Nos termos da Escritura de Compra e Venda, •de 13 de, maio de .1999,1a 

	

livro n0 210, fls.133-; um quarto 	-L 
foi aq, digo ,foi adquirido - 

divorciada, cOmerciante r  residente e 
47, CI M-727.241-SSP/1G. CFR" 

CgRbpaiti, industrial, CI. MG-10.487. 
Dalva Alvarenga Cambraial• do lar,CI 

casados pelo regime de co-
residentes e domiciliados nesta eida-

206, no valor de R$14.000,00 - 1-
Celia Cardoso Cf:Orais Santos-

vitalício e as oláusulas referi- 

	

18 de maio de 1999. A Oficial, 	- 

vrada pelo CartOrio do ls Oficio local, no 
(1/4)• do imOvel constante da presente matricula, 
por CLLUDIA-CARDO.SCrnAlmirffit, brasileira, 
domiciliados nesta cidad-  e, na Praça„.0scar•Botelho, 
364211466/00, por compra aVOláudio Cardoso 
881-SSP/M0., Clcto 100746356/20 e sua mulher 
M-1.767.180-SSP/MG.,•CPP 908817536/53, brasileiros, 
munhão de bens, anterior a Lei 6.515/77, 
de, na Praça Rui. Barbosa, 209, digo, Barbosa, 
(Catorze mil reais). Em comum com a compradora, 
e Celio Cardoso Cambraia. Continuo o usufruto 
dos nop R5 e

dos 	
Al.X21.321. Dou fe. Campo Belo, 

a IQ 	asi I ti 

- 

, 

I REasillo DE seN138 DA COMARCA DE CAWG KW - kg3 
Joséta Leite bati Ofloist Bota ...- is..1... a....• ~sim 222- Carme na - Me 

C RIID O 
A nen ~lho **CIMA pot ctgna mora» denelow•M• 

aulerlesda fol s.de 09 acordo Sito § 1,116 en. 191•11 
8.0111* 3112-1113, caseie arformkl•cle com • ~mi 

mon de  ~as n.. 21.321 	dam melo. 

ci 'Tu* mut uru : 	26.014 . 004 

Of  ¡Ciai  1.0 ' 	 _Á 
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MATRICULA 

15.651 

Livro N.° 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO ANTERIOR 
1.0  3-R :12  32.643 
f&s.191.- 

 

  

REGISTRO DE IMÓVEIS MATA RIOS 
Campo Belo 	 Minas Gerais 

FICHA N,21 

   

 

DATA 
19-09-1989.- 

   

     

     

        

Irnóvel  :-Uma casa de moredaysita à Rua. Major Josg Venáncio-no 273-Vila Mis 
seno Siiverio de Almeida,nesta cidade,coberta de telhaslcom.  07 cemodos,demads-

dependencias e instalaçaesyseu terreno e o de quintal constituidós pelos lotes 

nGs.07 e 08,da Quadra "M"ycom as Éreas respectivas de 319000m2.0 446 , 50m2. yfor 
mando a área total de 765,50m2.,com os demais caracterlsticos e confrontaçges-
constantes da respectiva planta,devidamente aprovada e arquivada pela Prefeitu 
ra local.-PROPR1ETERIOS:-Laponesio Cardoso Leal e sua mulher D.Mercelina Cam-- 

rai-.-Campo '&310,19 de setembro de 1989.-A Escrevente Substituta, - 	- 

	

_,.:,=============== _=======___. 	0,i-g.ti  

111-15.651.-Nos termos da Certidao expedida pelo Carterio do 1G Oficio local,em 
14 de fevereiro de 1989yertraida dos Autos de Arrolamento dos bens ficados por 
falecimento de Marcelina Cambraiayonde consta a respeitável sentença datada de 
06 de maio de 1982 ,coube ao villvo meeiro IAPONfSIO CARDOSO LEAL  ,o usufruto vi-
talrcio sobre o imevel constante da presente matriculayavaliado em CRa320.000y 
digo,em 011S320,000,00 (Trezentos e vinte mil cruzeiros).-Dou f.-Campo Belo,19 
do saboto de 1989.-Dou f.-Campo Belo,19 de setembro de 1989.-A Escrevente - 
52b2tiituta1  vallidgà,  thile  _(\i'1‘44 	 _ ==========-  

R2-15:651.-TA nsmitente:-Espelio de Marcelina CaMbraia.-Adquirente.-aBERTO - 
=DOSO LEALlherdeiro filho.-HERWE.-Certidao pelo Carterio do 19  Oficio lo-
,alom 14 de fevereiro de 1989.-3entenga de 06 de maio de 1982.-Avaliaçao: - - 
,-J1320.000,00 (Trezentos e vinte mil cruseiros)ya importáncia do CRS53.333,33-
(Cinquenta e treis milytrezentos e trinta e *heis cruzeiros e trinta e treis - 

_ 
,c.tavon).-Doilf 12.:Campo 10 y19 de setembro de 1989.-A Escrevente Substituta, 

Cr2 	XV   
CVJ-15.651'.-Procede-se a esta averbaçao,nos termos do requerimento feito beje, 
-,::: Titular deste Carterio,por Parilene Belchior Ribeiro Cardoso,brasileirayViá 
sa,do laryresidente e domiciliada nesta cidadeyque apresentou uma Certiclao de 
6bito eXpedida pelo Carterio de Registro Civil desta cidade,comprobatOrio do - 
falecimento do usufitto-ar,cligo,do usufrutuário LaponÉsio Cardoso LealltambÉm-

conhecido por Laponesio Card,oso,ocorrido em 07 de janeiro de 1988,ficando por-
tanto,cancelado e considerado inexistente para todos os efeitos e fins de di-
reito,o R1/1 65l -Dou 41.40arapo Solo,19 de setembro de 1989.-A Escrevente - - 
Substitutas_ Q   ar)  	 
AV4-15,651,-  cede-se a esta averba go,nos termos do respeitável Mandado data 
do de 02 de abril de 1991,expedido pela Escrevente Judicial da Secretaria da - 

2G Vara desta Comarcal por ordem do D24•Juis de Direito DreRamon Tácio de Oliva! 

,k05" 
.0• ce,,itt L  00A°  

seá°  ..efiv 
„- ato.).  

‘‘0‘..tctcs  o 413.  
Cs 
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ra,para const,digo,Oliveira,extraldo dos Autos de Retificaçeo do Registro-n° - 
6.300,para constar que,o terreno desta matricula,com 765,50m2.,estã dentro das 
seguintes medida a e confrontaçass: -Iniciando na esquina da Rua Major José Ve-- 
nãncio com Rua Ana Jacinto Rios,dal segue de frente para a Rua Ana Jacinto Rio 
no rumo magnético de 31200'NW e numa extensa de 30,50 metros,ate o canto;vol-
ve à direita no rumo magnãtico de 59200'11E e numa extensão de 25,10 metros,nas 
divisas de Jose Herculino Sobrinho,até o cantoglal volve à direita,segue no - 
rumo magnético de 31200'SE e numa extensão de 20,30 metros,nas divisas de Jose 
fino Batista de Morais,ate a rua;dar Volve ã direita,segue de frente para a - 
Rua Major Jose.  Venencio no rumo magnOtiookde 37200'SW e numa extensão de 26,50 
metros,até a esquina com a Rua Ana Jacinto Rioslonde se deu o ponto inicial. - 
Ficando a presente averbação,feita e -considerada para todos os efeitos e fins-
de direito .-Do  fé. ampo Belo,02 de abril de 1991.-A Oficial, &,irpti,ara  

	

_ 	 .......... 	
.-Transadtentes-Eapãlio de %reclina Cambraia. -Adquirente: -11/47LTON CAR 

DOSO,herdeiro filho,brasileiro,casado com Maria Jose Silveira Cardoso,éle fun-
cionãrio piblico,ela do lar,residentes e domiciliados mata cidaderDIRArÇA. - 
Certid5a expedida pela Seeretaria da 14  Vara desta Comarcalem 04 de abril dg 
1994. -Sentença de 06 de maio de 1982,-,AValiação:-0r$320000,00 (Trezentoo e - 
vinte mil.cru°eiros),a 'importância do CrS53.333,33 )Cinquenta e treis mil,tre-
zentos e trinta e freio enfeiro° e tri5ta e tr is centavos). -Dou f&.-Campo Be 

=..s.==== 
10,05 de- àbril de 1994-!A Oficial, 025,2kCv 47 , 

R6-1 .6 1. -Transmitente: -Espolio7Ce Milton Cardoso. -Adqu rente: -KELSEY - 
CARDOSO,Ierdeiro filho,cosedo com Raquel Auxiliadora de Resende Cardoso, 
pelo regime de.comunhoo parcial de bens,bnosileirob,ele bancario,ela.pro 
fessora,residentes e domiciliados em Candeios -MG. -BERAN9:11. -Formal de Par 
tilho expedidopelo.Secretaria da 14 Vara.desta.Comarca,em 25 de agosto 
de 1994.- Sentenswde 02 de agosto de.1994.-- AvalidZao.t-O22.1:750.0004D0 
(Vinte e um milhoes,setecentos.e cinquent-IliigokAvaliacão: -u. sexto (I/6) 
dO:imSvel,por'CRt.2:000:000,00 (Dois mÉlhées de. cruzeiros reais)2a impor - 
tAncistide CR$1.000.006,0b,corresPondente o 50% d .refRrida nfrpçao.= Dou 
fl.-Campo Be10,21:de_agosto de 1994.-A Oficial, 	Olbts..., ift94.a,L Apo1/4;)  

. , 
I R- 71 ..6 1.-Tronsmitente:-Espolio de - Milton Cardoso.-Adquirente:-KATIA - 1 	rer 	1 	',herdeira filhoicosoda. com  Do Mendes FiIho,pelo.regime de „ 	. 
: comunhoo parcial de'bens,brasileirosolo:bancAriaseId.engenneiro civil,-

residentes e domiciliados nesta cidade.-HERANCA.-Formol de Partilha expé 
dido pela Secretario'dá. la'Vóra'desto ComarcoNem 25 de agosto. de 1994. - 

! 	Sentença de 02 detagoste de 1994.4vaIioçao:-Ilm- sexto-(1/6) do imóvear, -: 
por CR$2:000.000,00 (Dois milhes de cruzeiros reais)1e'importáncin de ‘, 

i  

JRZ:LO00.000100,correspondente-o-50% da r fer4do fratao.-Domfe. Campo 
Belo,21 de novembro de 1994,-A Oficial, (1111(c..., WA,t:  Wolk,  
$-12.421. Transmitente: Espolio de Marc ina!Combraio.,Adquiren e:JOAU- 
IAMBRAIL DE MIRANDA, herdeiro flash°, casado com kenólia Cardoso (de Miran-
do, brasileiros, ele.fazendeiro..ela do lar, residentes e domiciliados - 
nesta cidade. HERANÇA. Certidão expedido pela Secretaria do la Vara des-
te Coefarca,'em 07 de maio-  de 1998. Sentença de 06 de maio de 1982. Avo--
IiaCjio„: t$520.000,00 (Trezentos e vinte mil cruzeiros), 1:1 importoncio de 
453.333,33. Atualizado de acordo com."Fator de Arualização Monethria, -  

g 	- Cont.jicha ," t ...,_ .. _r .. _ .. _ . . -.-..... _ 	. 
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REGISTRO ANTERIOR 
MATRICULA 

15.651 

DATA 
08-05-1998.- 

Livro N. 2 
R_EGISTRO.GERAL 

REGISTRO DE IMCWEIS:MAIA RIOS 
Campo Belo 	 Minas Gerais 

FICHA N.o 2  

utilizando TR/IPCR/INPC", correspondendo n R%428,10 (uotrocentos e vin-
te e oito ranis e dsf

mntavos). Dou fé. .Compo Belo, 08 de maio de 1998. 

A orio.ni,  nurwit, . .  , IIr1 	  
k 

	

..... 	 .    . 	
R9-15.651.  ransmitente:  Espólib deMarcelinn Unmbrnin. Adqnirente:  LIES 

CARDOSO CAMBRAIA, herdeiro filho, casado com Therezinha Fiaria Elisa Con-
tursi Cordeso Cambraia, brasileiros, ele•aposentado, ela do lar, residen 
tes e domiciliodoe nestb-cidede: HERANÇA.  Certidão expedida pela Secreta 
rio da ia Vara desta-CoMarca, em 07 de maio de 1998. Sentença de-O6 de : 
moio de 1982. 'Avaliação: es320.000,0o (Trezentos e vinte mil cruzeiroa), 
a importSncio de (453.333,33. Atualizado de acordo com "Fator de Atuali4 
zoção MonetórisT, utilizando TR/IPCR/INPC", correspondendo ,0 R5428,10 - - 
(Quatrocentos e vinte e oito regia e dez centavos). Dou fé. Campo Belo,:. 

08  de maio  de 1998. A Oficial, •^1;042u = 	-..- (1 t-i. 	  

pio-15.651.  Tronsmitente:  Espór o de Marcelina Cambraio. Adquirente:  - - 
PAULO CARDOSO, herdeiro filho, casado com Maria Maio Cardoso, brasilei... 
ros, ele grente de vendas, ela do lar, residén6es e domiciliados em Belo 
HOrizonte-MG. HERIMÇA.  Certidão expedida pela Secretario da na Vara des-

ta Comnrcn; em 07 de maio de 1998. Sentença de 06 de maio de 1982.Avnlie 
 

512: as320.000,00 (Trezentos e vinte mil cruzeiros), a importóncio de - 
R$55.553,55. Atualizado de acordo com "Fator de Atuolização Monetária, - 
utilizando. TR/IPCR/1NPC", correspondendo o RS428.10 (Quatrocentos e vin- 

te e oito . reaip e_de centavos). Dou fé. Campo Belo, 08 de maio de 1998. 

A Oficial, 	>1)  	 . • 	
. 

‘c 	 . et "(-At  
R11-15.651: Tronnmitette:  EspOlin de-Marcelinn Co,braia. Adquirente:  '—
MARIA ANGELA CARDOSO', herdeiro filho; brasileiro, desquitgda, professorn 
residente e domiciliado nestb °ideai: HERANÇA. Certidão expedido peln S 
cretaria da 1a VoroLdesta.Comgrco, em 07 de maio de 1998. Sentença de O 
de maio de 1998. Avoliação:•0$520.000,00 (Trezentos .e vinte mil cruzei-

ros), D importância de eS53.333,33. Atua:izado de acordo com "Fator de• 
Atualização Monetória, utilizando TR/IFCR/INPCfl, correspondendo a R$ - 
$42810 (Quatrocentos e vinte e oito.reacis e de p centavos). Dou fe:Cremp 

Belo, 08 de maio de 1995. A' Oficialc102/1.2c,  42;i4 ==. a". 	
• . • 

	= 	= 	   
12-1 .6 1. Transmitente:  Espolio de JoéiG, Cambraia de Miranda. ido6rentet  - -.-

ALIA CARDOSO DE MIRANDA, viáva meeiro., brasileira, de prendastiometicas, re-
sidente e dómioiliada nesta cidade, na Praça Oscar Botelha, 47. MOA°.  Fotmál 

de.Partilha expedido pela Secretaria da 10 Vara desta Comarca, em 26 de abril-, 
de 1999, Processo no 12.244. Sentença de 14 de' elardl de 1999, do MK. Jati de .-

ireito Dr. AntOnioGodinho. Avaliac ito:  Um sexto (1/6) do im-ovei, digo, doi-

imovel, por R$3.500,00 (Trela mil e quinhentos reais , a Ampo . ia total.Dou , 

fe. Campo Belo; 09 de setembro de 1999. A Ofictal-, (10 

AV13-15.651.  Procede-se a esta averbaçao, nos termos do requetiáento feito, 

- tiON 
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oje, a Titular deste Registro, por Maria Angela Cardoso, brasileira, desquita 

Ida, residente nesta- Cidade, na Rua Ana Jacinto Rios, 407, que apresentou uma - 
ertidao expedida pela sepiió de expediente da Prefeitura Municipal desta ciciar 
e, bem como, a cp, oóm INSS. no 018971999-11624001,0E1 33:370.00524/62, de - 

17 de agosto de 1999, para constar elite, &casa residencial descrita nesta ma-
tricula, foi demolida, cuja baixa de lançamento, foi efetuado em 30,de agosto-
.. 1 .9. ou fe.. Oampo.Belo, 09 de setembro de 1999. A Oficial, 
i 	• ts 

R14-15.651. -Transmitente: Espólio de Alberto Cardoso Leal. 
Adquirente: MARILENE BELCHIOR RIBEIRO CARDOSO, viúva-meeira, 
brasileira, do lar, residente e domiciliada nesta 
cidade.-MEAÇÃO.-Certidão expedida pela Secretária da 2g Vara, 
desta Comarca, em 24 de setembro de 1.999, processo n4 5.324. 
SENTENÇA do. MM. 334 Juiz de Direito Substituto Dr. •Ramon Tácio 
de Oliveira de 13 de maio de 1.991. Avaliação:-CR$2.000,00(Dois 
mil cruzeiros) a importancia de CR$333,33(Trezentos e trinta e 
três cruzeiros ^  e trinta e três centavos) correspondente a 1/6 
do imóvel. Pela Prefeitura Municipal desta cidade, foi dado o 
valor venal sobre R$3.000,00(Três mil reais), conforme Certidão 
expedida em 05 de outubro de j.,999. tu fA. Campo Belo, 06 de 
outubro de 1.999. A Oficial,  Wittv &AU  

AV15-15.651.-Procede-se a esta averbação, nos termos do Mandado 
de 18 de setembro de 2.000,.expedido pela Secretaria da-1 ã Vara 
desta Comarca, por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. 'Antônio 
Godinho,.extraido dos Autos de Retificação de Área, Processo ng 
15.120, onde' consta a respeitável sentença de 19 de julho de 
2.000, afim .de que seja retificada a área do terreno desta 
matricula, de 765,50m2., para 659,491n2.,  dentro dos seguintes 
limites e confrontações: Iniciando de frente para a Rua Ana 
Jacinto Rios, segue pela dita rua numa extensão de 90,95ms; a 
partir dai volve' à direita formando um ângulo de 92°05' numa 
extensão de 17,70ms. divisando com Maria Cristina Trindade 
Barbosa;, a partir volve à esquerda formando ,um Angulo de 
182°13' numa extensão de 6,70ms. divisando com a mesma; a 
partir dai volve à direita formando um ângulo de 92°58' numa 
extensão de12,60ms. divisando com Josefino Batista de Morais; 
a partir dal vdlve à direita formando um ângulo 177°25! numa 
extensão de 7,85ms. divisando com o mesmo; a partir, dai volve à 
direita formando um ângulo de 109°08' numa extensão.de  29,10ms. 
divisando com a Rua Major José Venâncio, atingindo- a Rua Ana 
jacinto Rios e formando com a mesma um ângulo de 611'. Dou 
fé. Campo Belo,.20 4e outubro de 2.000. A Oficiai, 

'Ê7 	

. 

R16-15.651.-Nos termos,da Escritura Pública.de  Compra e Venda, • 
de 28 de janeiro de 2.000, lavrada pelo Serviço Notarial 
Bernardes 12 Oficio local, no livro n2 214, fls. 091 e 092, o • 
imóvel constante da presente matricula, foi tadquirido por 
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MATRICULA 
15651,  

DATA 
28/08/2001 

Livro N. 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Campo Belo 	 Minas Gerais 

FICHA N.° 3 

GIOVANNI 	GAMBOGI 	JÚNIOR, 	.analista . cie 	sistema, CI-3.769.133-SSP/MG, CPF-976,564,886-34 e sua ,mulher DEA, 
PATR/CIA 	FERREIRA 	REIS 	E 	• GAMBOGI; 	médica, CI-MG-2,827.482-SSP/MG, CPF-575.437.476-34, casados sob o 
regime de comunhão parcial -de bens, na vigência da Lei, 
6.515/77; JOSÉ ALOISIO CARDOSO FURTADO, empresário', 
CI-M-i.198.262-SSP/MG, CPF-276.164.447-68 e sua mulher JRNA 
MARTA GAMBOGI PARREIRA FURTADO, do lar, CI-M-417.508-SSP/MG, CPF-651.425.436-53, casados pelo regime de comunhão de bens, 
antes da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua Major 
José Venãncio, 44, apto. 301, nesta cidade; GRF --. 
REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, com sede à Rua Jovira 
'Cardoso Tagliaferri, 256, apto. 301, nesta cidade; 
CNPJ-03.017.730/0001-93, neste ato representada por seu sócio 
Gustavo Rodrigues Ferreira, atleta profissional, solte ira, 
maior, residente e domiciliado à RUA Coronel Juca Barbosa, 199, 
nesta 	cidade-, 	CI-M-5.292.326-SSP/MG, 	CPF-929.691.196-68; 
MADEREIRA CAMPO BELO LTDA, com sede à Rua .Delfim Moreira', 61, 
nesta cidade, CNPJ-01.297.775/0001-33, neste ato representada , 
por sua sócia Cecilia Murari Rodrigues, comerciante; casada', 
residente e domiciliada à Avenida João Júlio de Faria, 301, .em , 
Boa Esperança-MG, CI-M-3.920.411-SWMG, CPF-492.203.656-34; CLÁUDIO 	DUTRA DE 	CARVALHO, 	engenheiro 	civil,' . CI nP . 
22.780-D-CREA/MG, CPF-217.849.816-72 e sua mulher ZENAIDE MARIA . 
DE 	SOUZA 	CARVALHO, 	do 	lar, 	CI-1F-885.865-SSP/MG,_ CPF-238.944.236-68, casados sob o regime de comunhão universal . 
de bens, posterior à Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à' 
Rua °viaja Maia Dias, 532, nesta cidade; ANTÓNIO PIMENTA DE 
MORAIS, comerciante, CI-M-2.593.761-SSP/MG, CPF-453.479.808-34 , 
e sua mulher ARMINDA CAETANO MORAIS, do lar, 
CI-M-6.675.734-SSP/MG, casados sob o regime de comunhão de - 
bens, antes da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à- RUa 
José Leocádio, 267, Bairro Jardim Panorama,. nesta cidade; 
MARILENE. APARECIDA TRINDADE CAMBRAIA, comerciante, casada com 
MlÁgiAAnOos9M0'mbraiag  sob o regime de comunhão de bens, ,antes 
da Lei 6.515/77, CI-M-847.258-SSP/MG, CPF-443.707.686-91, 
residente e'domiciliada à Rua Santos Dumont, 04, nesta cidade; 
ANTONIO  DE PÁBIJA MIGUEL, engenheiro Civil, CI do CREA/MG sob n2 
20.606/D, CPF-238.918.406-59 e sua mulher DENISE FREIRE  
ASSUMPÇÃO 	MIGUEL, 	enfermeira, 	CI-M-1.397.034-SSP/MG, 
CPF-542.272.596-49, casados sob o regime de comunhão parcial de 
bens, posterior à Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua 
Jovita Cardoso Tagliaferri, 256, apto. 302, nesta cidade;' 
HELBERT FERNANDO DINIZ SILVA, rePresentante comercial, 
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CI-M-2.759.380-SSP/MG, CPF-678.832.656-87 e sua mulher MARIA 
VIRGÍNIA LAMOUNIER DINIZ, corretora, CI-M-4.896.519-SSP/MG, 
CPF-714.392.186-68, casados sob o regime de comunhão parcial de 
bens, posterior à Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua 
São Joaquim, 817, apto. 102, Bairro Sagrada Família, em Belo 
Horizonte-MG e ROMS)! PERRUPATO, engenheiro agrônomo, solteiro, 
maior, CI-M-3.340.036-SSP/MG, CPF-521.062.686-53, residente e 
domiciliado á Rua 'José Cambraia de- Abreu'875, Vila Matilde, 
nesta cidade, todos brasileiros, por compra a Paulo Cardoso, 
aposentado, CI-M-404.415-SSP/MG, CPF-015.334.956-53 e sua 
mulher Maria Haia Cardoso, do lar, CI-M-609..272-SSP/MG, 
CPF-966.177.956-00, casados sob o regime de comunhão de bens, 
antes da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados 'à Rua Selênio, 
105, Bairro Prado, em Belo Horizonte-MG; José Cardoso Cambraia, 
aposentado, : CI-M-430.264-SSP/MG, 	CPF-003.926.936-15 e sua 
mulher Terezinha Maria Elvira Contursi Cardoso Cambraia, do 
lar, CI-M-2.671.119-SSP/MG, casados sob o regime de comunhão de 
bens, antes da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua 
Major José Venâncio, 371, Vila Misseno Silvério de Almeida, ' 
nesta cidade; Anália Cardoso de Miranda, do lar, viúva, 
CI-M-4.003.645-SSP/SP, 	CPF-589.971.216-34, 	residente 	e 
domiciliada à Praça Oscar Botelho, 47, nesta cidade; Marilene 
Belchior Ribeiro Cardoso, do lar, viúva, CI-5.808.328-SSP/SP, 
CPF-287.159.936-04, residente e domiciliada à Rua Ana Jacinto 
Rios, 161, nesta cidade; Kelsey Cardoso, agropecuarista, 
Cr-M-1.704.569-561)/14G, CPF-389.865.746-91 e sua mulher Raquel 
Auxiliadora 	de . Resende 	Cardoso, 	professora, 
CI-M-3.597.985-SSP/MG, CPF-773.935.386-87, casados sob o regime 
de 	comunhão parcial, de bens, posterior à Lei 6.515/77, 
residentes e domiciliados à Rua Pedro Gianasi, 63, em 
Candeias-MG; Maria Ângela Cardoso Andrade, professora, viúva, 
CI-MG-486.090-SSP/MG, 	CPF-148.077.936-91, 	residente 	e 
domiciliada à Rua Américo Massote, 81, apto. 201, nesta cidade; 
Kátia Cardoso Mendes, do lar, CI-M-3.479.455-SSP/MG, 
CPF-515.892.576-34 e seu marido Ivo Mendes Filho, engenheiro, 
CI do CREA/MG, 51845-D, CPF-504.901.846-34, casados sob o 
regime de comunhão parcial de bens, na vigência da' Lei 
6.515/77, residentes e domiciliados à Rua 08, 203, em Ibiá-MG, 
todos brasileiros, no valor de R$25.000,00(Vinte e cinco mil 
reais). Não havendo condições. Ia:é.  Campo Belo 28 de agosto 
de 2.001..A Oficial, A-eg  

AV17-15.651.-Protocolo n2 71.953, em 28 de agosto de 2.001, o 
mesmo do registro do R16/15.651..- Consta na Escritura referida 
no RI6/15.651, que, a compradora MARILENE APARECIDA TRINDADE 
CAMBRAIA,.compareceu sem assistência de seu marido, por exercer 

.profissão lucrativa distinta do mesmo, conforme lhe faculta o 
'artigo 246, do Códico Civil Brasileiro. Esta averbação é feita 
referente a Escritura registrada no dia 28 de agosto 'de 2.001, 
Protocolo n2 71.953. E os emolumentos e a taxa de fiscalização, 
desta • averbação foram pagos com a data de hoje. Dou fé. Campo 

O't  31°4jtv> 
:.0-9? 

'G -.rogb  
0-\ 30'P  

tfi°9  
CW".." 



Num. 7921603098 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504826200007918475467
Número do documento: 22012411504826200007918475467

Livro N. 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 

Campo Belo 	
%Unas Gerais 

FICHA N.° 4 

mATRICULA 
15651. 

Belo, 
13 de novembro de 2.001. A Oficial,_ 
	 ak _Ri_ 

AV18-15.651.-Pr0t0c0l0 n2 71.953, em 28 de agosto de 2.001, o 
mesmo do Registro do R16/15.651.- Procede-se a esta. averbação

,  

'os termos da Escritura de Pacto Antenupcial, 
de 03 de março de 

1.980, lavrada pelo Cartório do 32 Ofício, no livro ng 040, 
fls. 057, registrada no livro 3-Registro Auxiliar, ng 5.614, em 
30 de abril de 1.985 e da Certidão de casamento expedida pelo 
Registro Civil desta cidade, extraída do Livro n2 33-B, fls. 
180-V2, sob n2 1.334, de 02 de maio de 1.980, tendo como partes 

çjilu_d_is____)11L--
itratIt_nTS e Zenaide Maria de Souza, que, de 

acordo com a dita Certidão, passou a assinar Zenaide Maria
.de 

Witila_Sarialho, para constar que, o regime de bens adotado pelo 

casal, foi o de "Comunhão Universal 
de Bens". Esta averbação é 

feita referente a Escritura registrada no dia 28 de agosto de 
2.001, Protocolo n9 71.953. E os emolumentos e a taxa 

de 

fiscalização, desta averbação foram pagos com a data le hoje. 

Dou fé. 
Campo Belo, 13 de novembro de 2.001. A.Oficial, 

	14~ 
---------------------------------- 

1 

==================================== 
 

R119-1.5.1..
-Nos termos da  	

ração, 

de 27 de fevereiro de 2002, lavrada plo Cartóri do 2 Oficio 
local, no. 'livro 224, fls.058, os proprietários, GIOvANNI' 
GAMBOGI JUNIOR, analista de sistema, CI-3.769.133-SSP/MG, 
CPF-976.564.886.-34 e sua mulher DRA. PATRICIA FERREIRA REIS E 
GAMBOGI, médica, CI-MG-2.827.482-SSP/MG, CRF-575.437.476-34, 
casados sob o regime de comunhão parcial de bens, na:viggncia 
da. Lei 6.515/77; JOSÉ ALOISIO CARDOSO FURTADO, empresário, 
CI-M-1.198.262-SSP/MG, CPF-276.164.447-68 e sua mulher IRNA 
MARIA GAMBOGI PARREIRA FURTADO, do lar, CI-M-417.508L-5SP/MG, 
CPF-651.425.436-53, casados pelo regime de comunhão de bens, 
antes da -Lei . 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua Major 
José Venâncio, 44, apto. 301, nesta cidade; GR! - 
REPRESENTAÇÕES R PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, com sede à Rua Jovita 
Cardoso' Tagliaferri, 256, apto. 301, nesta cidade, 
CNPJ-03.017,730/0001-93, neste ato 'representada por seu sócio 
Gustavo Rodrigues Ferreira, atleta profissional, solteiro,. 
maior, residente e domiciliado à Rua Coronel Juca Barbosa, 199, 
nesta cidade, CI-M-5.292.326-SSP/MG, CPF-929.691.196-68; 
MADEIREIRA CAMPO BELO LTDA, com sede á Rua Delfim Moreira, 61, 
nesta cidade, CNPJ-01.297.7.75/0001-33, neste ato representada 
por sua sócia Cecilia Murari Rodrigues, Comerciante,.casadá, 

residente e 'domiciliada à Avenida .
João Júlio de Faria, 301, em 
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Boa Esperança-MG, CI-M-3.920.411-S5P/MG, CPF-492.203.656-34; 
CLAUDIO • DUTRA DE CARVALHO, 	engenheiro civil, 	C. nQ 
22.780-D-CREA/MG, CPF-217.849.816-72 e sua mulher ZENAIDE MARIA 
DE 	SOUZA 	CARVALHO, 	do 	lar, 	CI-M-885.865-SSP/MG, 
CPF-238.944.236-68, casados sob o regime de comunhão universal 
de bens, posterior à Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à 
Rua Ovidia Meia Dias, 532, nesta cidade; ANTÔNIO PIMENTA DE 
MORAIS, comerciante, CL-M-2.5"9".3.76r=SSP/MG, CPF-453;479.808-34 
e 	sua 	mulher 	ARMINDA 	CAETANO 	MORAIS, 	do • lar, 
CI-M-6.675.734-SSP/MG, casados sob o regime de comunhão de 
bens, antes da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua 
José Leocádio, 267, Bairro Jardim Panorama, nesta cidade; 
MARILENE APARECIDA TRINDADE CAMBRAIA i comerciante, casada com 
Célio Cardoso Cambraia, sob o regime de comunhão de bens, antes 
da Lei 6.515f77, CI-M-847.258-SSP/MG, CPF-443.707.686-91, 
residente e domiciliada à Rua Santos Dumont, 04, nesta cidade; 
ANTÔNIO DE PADUA MIGUEL, engenheiro civil, CI do CREA/MG sob mq 
20.606/D, CPF-238.918.406-59 e sua mulher DENISE FREIRE 
ASSUMPÇÃO 	MIGUEL, 	enfermeira, 	CI-M-1.397.034-SSP/MG, 
CPF-542.272.596-49, casados sob o regime de comunhão parcial de 
bens, posterior à Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua 
Jovita Cardoso Tagliaferri, 256, apto. 302, nesta cidade; 
HELBERT FERNANDO DINIZ SILVA, representante comercial, 
CI-M-2.759.380-SSP/MG, CPF-678.832.656-87 e sua mulher MARIA 
VIRGÍNIA LAMOUNIER DINIZ, corretora, CI-M-4.896.519-SSP/MG, 
CPF-714.392.186-68, casados sob o regime de comunhão parcial de 
bens, posterior à Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua 
São Joaquim, 817, apto. 102, Bairro Sagrada Família, em Belo 
Horizonte-MG e RONEY PERRUPATO, engenheiro agrônomo, solteiro, 
maior, CI-M-3.340.036-55P/MG, CPF-521.062.686-53, residente e 
domiciliado à Rua José Cambraia de Abreu, 875, Vila Matilde, 
nesta cidade, todos brasileiros, estão promovendo, realizando e 
executando, no terreno desta matrícula, a construção de um 
edifício residencial, com 07 pavimentos, sendo 05 pavimentos de 
apartamentos, um pavimento de pilotis com destinação a garagem 
.salão de festas e um pavimento térreo com hall de entrada, 

sob o regime condominal; regulado e instituido pela Lei Federal 
nP 4.591, de 16 de dezembro de 1964, para alienação das 
unidades autônomas em que o mesmo se divide, vinculadas estas 
às frações ideais do terreno e partes comuns, cujo terreno se 
acha completamente livre e desimpedido, e a construção foi 
iniciada em março de 2002 e, em desembro de 2002,. data 
prevista, em que cada um dos incorporadores receberão a unidade 
autônoma que lhe corresponde, a Saber:- Giovanni Gambogi Júnior 
e sua mulher Patrícia Ferreira Reis e Gambogi, na parte ideal 
adquirida de 10,00%, lhes detinado o partamento a se construído 
de n2 101; José Eloisio Cardoso Furtado e sua mulher Irna Maria 
Gambogi Parreira Furtado, a parte ideal adquirida de 10,00%, 
lhes destinado o apartamento a ser construído de n2 102; GRF 
Representações e Participações Ltda., a parte ideal adquirida 
de 10,00%, -lhe destinado o apartamento a ser construído de n9 
201; Cláudio Dutra de Carvalho e sua mulher Zenaide Maria de 
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MATRICULA 
15651 

Livro N. 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MATA RIOS 

Campo Belo Minas Gerais 

FICHA N.° 5 

DATA 
11/06/2002 

Souza Carvalho, na parte ideal adquirida de 10,00%, lhes 
destinado o apartamento ng 202; Antônio Pimenta de Morais e sua 
mulher Arminda Caetano Morais, na parte idealadquiridm de 
10,00%, lhes destinado o apartamento a ser•construldo de ng_ 
301; Marilene Aparecida Trindade Cambraia; na parte ideal 
adquirida de 10,00$, lhe destinado o apartamento a ser 
construido de ng 302; Madeireira Campo Belo Ltda., na parte 
ideal adquirida de 10,00%, lhe destinado o apartamento a ser 
construído de n2 401; e Antônio de Pádua Miguel e sua mulher 
Denise Freire ASSUMpÇãO Miguel, na parte ideal adquirida de 
10,00% lhes destinado o partamento a ser construído de nP 402 
Helbert Fernando Diniz Silva e sua mulher Maria Virgínia 
Lamounier Diniz, na parte ideal adquirida dm 10,00%, lhes 
destinado o partamento a ser construído de rig 501; e a Roeny 
Perrupato, na parte ideal adnuirda de 10,00%, lhe destinado 
apartamento n2 502, devendo a construção realizar-se sob o 
regime por administração, a preço de custo.- O condomínio será 
projetado em bloco com área total de construção de 1.958,761112., 
composto dm .10 apartamentos de 04 quartos.-  O projeto terá um 

andar 	térreo, 	
com área de 63,55m2., destinado a salão de 

recepção; um pilotis com área total de 368,56m2 com hall e 
elevador, escadas, salão de festas 'com cozinha, instalação 
sanitária e garagem coletiva em número de duas vagas por 
apartamento, demarcadas em projeto.-  Completa o projeto com 
mais cinco pavimentos com dois apartamentos de 04 quartos, por 
andar.- As partes comuns:-  São aquelas definidas no artigo 39 
da Lei 4591/64 e constante das fundações e das estruturas de 
concreto armado do edifício; as fachadas, os passeios, as 
marquises, o telhado, as paredes externas e as internas 
divisórias de unidades autônomas e destas com as partes comuns; 
as colunas de sustentação, lajes, vigas, corredores de 
circulação e escadas de todos os pavimentos, áreas dm 
iluminação; o elevador e seu respectivo poço e a casa de 
máquina; caixa com as instalações de luz, força, gás e água, os 
encanmmentos de água, esgoto, instalações de luz e telefone até 
o ponto de sua ligação com as instalações de propriedade 
exclusiva de cada condômino; a caixa d'água, bomba para 
elevação de água e respectivos pertences; os encanamentos, 
troncos de 'água e luz; as área de .circulação de garagem 
coletiva, do salão de festas com cozinta, bali de elevador, e 

escadaria . e tudo o mais que se destina ao uso comum dos 

condôminos.-  Estas partes comuns de propriedade e uso a todos os condôminos, não poderão ser susceptíveis de divisão, 
alienação destacada de cada unidade autônoma ou de utilização 
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exclusiva por qualquer condômino e são assim disCriminadas:- a) 
tétreo:- salão de recepção, poço de elevador e escada-  com área 
total de 63,55m2; b) pilotis, hall, poço do elevador, salão. de  
festas com cozinha, instalações sanitárias, escadas, garagem 
coletiva, com área total de 366,56m2; e) 12 ao 52 andar:- hall, 
poço do elevadore escadas.- Caixa D'água superior e a 'casa de 
máquina em níveis superiores a estes pavimentos, com área total 
de 128,05m2.- Partes de propriedade. exclusiva:- São 
consideradas partes de propriedade e uso exclusivo de cada 
condômino, 	as 	denominadas 	autônomas, 	pertencentes 
individualmente e' de pleno direito a cada condômino, são dez 
apartamentos com todas as suas instalações internas, inclusive 
ramais de encanamento de água, esgoto, luz e telefone, e o 
direito de 204 vagas na Garagem.- As unidades autônomas são:-
14 andar:- Apartamentos ngs 101 e 102; 22 andar: Apartamentos 
ngs 201 e 202; 34 andar:- Apartamentos ngs 301 e 302; 42 
andar:- Apartamentos n2 401 e 402; 52 andar:- Apartamentos ngs 
501 e 502.- A cada apartamento caberá uma fração ideal no 
terreno, o direito dé uso de duas vagas na garagem coletiva, 
demarcadas em projeto.- Os condôminos promoverão. no instrumento 
próprio, a divisão das unidades autônomas de que se compõe o 
edifício, de propriedade exclusiva de cada condômino, com os 
limites, perímetros e confrontações constante a Projeto 
aprovado 	e 	executado.- O Edifício se destina, única . e 
exclusivamente à residência familiar, ficando vedada qualquer 
outra destinação.- As modificações que foram introduzidas nas 
coisas de propriedade comum e nas que digam respeito à harmonia 
e condições idílicas do Edifício, dependerão do consentimento 
dos condôminos, em Assembléia Geral Extraordinária, por maioria 
que represente 2/3 dos votos da totalidade dos condôminos 
quites . com o condomínio.- Quando se der estrago nas coisas de 
uso comum, inclusive nas linhas - tronco, sem que se 
identifique o causador. ou o autor, o reparo será realizado pelo 
condomínio, distribuindo-se as despesas na proporção' 
estabelecida - para as despesas comuns; observando o disposto na.  
convenção.- As partes de uso comum, principalmente entradas, 
halls, escadas/ corredores, deverão ser livres e 
desembaraçadas, não podendo haver nelas aglomerações de pessoas 
ou empregados, .ficando vedado o depósito de qualquer objeto 
nessas partes, sob pena de remoção, e nesta hipótese, o objeto 
removido somente.será devolvido ao dono, depois que este pagar 
as despesas 'que a remoção causar.- As instalações internas 'dos 
apartamentos, os assoalhos de madeira outro material sobre os 
pisos de concreto armado, aparelhos elétricos, ramais de 
canalização de Agua, .esgoto, luz, força, telefone 'até o 
encanamento tronco, paredes, portas, janelas, aparelhos 
sanitários; 	lavabos, 	pintura, 	todos, os .acessórios das 
dependêcias, compreendidas nas coisas de propriedade exclusiva;  
serão conservadas ou substituidos pelo condôminos proprietário. 
da unidade respectiva e 7às suas expensas. O prédio terá a 
denominação "CONDOMINIO DO EDIFÍCIO MARCELINA CARDOSO' 
CAMBRAIA".- Selo de Fiscalização nQS ADG-28858 a 28873.- Dou .• 
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6 ri, Poder 41ditiário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de 1' e 2' Instâncias 

" 	 GRCTJ4; Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias - 

NUMERO DA GUIA: 0112.04.00006139-5 

Nome do Contribuinte / Parte CPF / OAB / CNPJ 

Nome do Tribunal ou Comarca ou Jukado 

'CAMPO BELO 112  
Código Comarca 

' 

cód. Tipo de Receita Cód. Receita Valer RI 

1-8 :Custas de 1' instância 179-2 0,03 _ 
 — Natureza da Causa ou Recurso 

2-8 !Custas de 7 Instáncia - TJMG 179-2 	I 0,00 

3-4 Custas de? Instância - TAMG 179-2 	1  0,00 
Número do Processo Valor da Causa (em RI) 

4-2 Custas e Multas dos Juizados 181-8 0,00 0112.03.033435-6 0,00 
5-9 ; Verbas Oficiais (Indenização) 22,00 

InfommoSes Complementares 

CITAÇÃO/ PEnHORA/AVALIA0,0 	 1 	 12,00 
REGIA0 RURAL 	 20 	 10,00 

6-7 I Taxa Judiciada 148-7 0,00 

1-5 . Multa par Sentença Judicial 185-9 	; 0.00 

I 0,00 8-3 Receitas Ocasionais / °vinis . 	._ 

VALOR TOTAL R$ 22,00 
Banco do Brasil Pagável somente nas Agências do 

Autenticação Mecânica 

Data de Emissão 
19/08/2004 

Data de Validade 
18/09/2004 

	 A Máquina de Escrever ou com Letra de Fartai§ . 
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1 

Livro N.° 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 

Oficial epset aLe-, 
Folha N 

MATRICULA 

.3.927 

DATA 

02-05-1979.- 

REGISTRO ANTERIOR 

Do 3-Q no 30.631 
fls.226.- 

Imóvel :-Sessenta hectares (60,00,00ha) de terras de culturas,no lugar- 
"Serrinhan,neste municipio,confrontando. com  Wartuil. Combraia e herdeiros 
de Jos; António Barboss.-INCRA no 435 040 007 439/4.bee tote1:6010.Módu 
lo:30,0.14Q de m6dulos:2,00 e fraç;o mínima de parcelamentos15,0.-Quita-: 
ç.go com Funrural no 288069,s6rie B.-PROPRIETARIOS:-Dr.Roberto Ribeiro 	- 
Gibran e sue mulher D.Miriam Cambraia Miranda Gibran,bresileirosicasedoe 
ele cirurgi;o dentista,ela supervisora pedagógica,residentes em Belo Ho-
rizonte,CPF nos.006675286/87 e 371636206/91,reepectivamente.-Cam o Belo, 
02 de maio de 1979.-A Escrevente Autorizada, 
:LIA f• i 	. 	 - 

R1-3.927-.Nos termos da Escritura de Compre e Vendelde 02 de maio de - - 
1979,1avrada pelo Cartório do 10 Oficio local,no livro no 151,f18.138,o-
imóvel constante de presente matricula,foi adquirido por 

;firma sediada nesta cidade,CGC nQ 20.649.869/0C 	- 	$ 	com- 
pra a Dr:Roberto Ribeiro Gibran e sua mulher D.Miriem Cambraia Miranda - 
Gibren,brasileiros,casadosole cirurgi;o dentistalela supervisora pedais& 
gica,residentes em Belo Horizonte,CPF nQs.006675286/87 e 371636206/91, - 
respectivemente,no valor de-0$3.000.000,00 (Tree milhOes.de  cruzeiros).-
Ngo havendo condições.-Dou f6.-Campo Belo 02 de maio de 1979.-A Escreven 
te Autorizadacropad"lkrx_srm 	

tf 2.-uegic"  
R2-3.927-.CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL.-Credor:-BANCO DE DESENVOLVIMENTC 
DE MINAS GERIAS-BDMG.-Emitente:-M.neração Campo Belo Ltda.,sedieda nesta 
cidade,CGC no 20.649.869/0001-79.1Avalistasv-Aristóbulo Silva Furtado, - 
Maria Aparecida Cardoso.Furtado,AnT=EIFlos Cardoso e Ana', Pereira Car 
doso;brasileiros,casadosole industriaislelas domestidaslresidentes nes-
ta cidade,CPF nOs.003927686/87 e 059251856/6Q.-Vencimehto'e praça do pa- 
p;amento:-30 de junho de 1985,em Belo Horizonte.-Valor:-0117.300$000,00 — 
(Sete milhões e trezentos mil cruzeiros).-Juros:.-2% ao ano.-Hipoteca ce- 
dular de 14 gran.-Bensapenhados:-.0 imóvel constante da presente- matricu- 
la.g.Emissgo:407'de agosto de 1979.-Faz. parte integrante da códula.l o orça 
mento anexo.-Refer;ncias:-Lo 2-nQw.R1/4.280 e 4;281 e 142.3-n52 3.498.-Dou 
f,-Campo Belo, 	de -setembro de 1979.-A: Escrevente Autorizada, 	. 
disitc\_e(tx.4  

i 

R3-3.927.-Cádula de Crádito Industrial.-Credor.-BANCO DE DESENVOLVIMENTC 
DE MINAS GERAIS-BDMG.-Emitente:-Mineraçgo.Campo Belo Ltda.,eediada nesta 
cidade,CGC nQ 20.649.869/0001-79.-Avaliitas:-Arist6bulo Silva Furtado, - 
Maria Aparecida Cardoso Furtado-,AntrniTO-Wlos.Cardoso e Ana Pereira Car 
doso;brasileiros,casados,eles industriait,elas domesticas,residebtes nes 
ta cidade,CPF nOs.003927586/87 e 059251856/68.-Vencimento e praça.do  pa- 
gamento:-31 de maio de 1983,em Belo Horizonte.-Valor:-2$2.000.000,00 - - 
1Dciemilhoes de cruzeiros).-Juros:-2% ao ano.-Hipoteca ceduler de 20 	-- 

- ContinUa no verso - 	... 
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- Continuaçao - 
grau:-Bens apenhadon:-Os imeveis constantes da presente matricula e das 
matriculas ngs.2.917--4.280 e 4.281.-Emissgo:-19 de maio de 1980.-Faz 
Darto integrante da ceduln,o orçamento anexo.-Referencins:-Lg 2-R2-matr. 
2.917--4.280--4.281 e Le 3-ng 3 988.-Dou f.-Campo 	b,26 de maio de - 
1980.-A Escrevente Autorizada 

R4-3.927.-Ceduln de Credito Industrial.-Credor:-BANCO DE DESENVOLVIMENT 
DE MINAS GERAIS-BDMG.-Emitente:-Mineraççao Campo Belo Ltda.sedinda nest 
cidade,CGC no 20.649.869/0001-79.-Avalistas:-Aristebulo SilvaFurtado,Ma 
ria Aparedida Cardoso Furtado,AntOnio Carlos Cardoso e Ana Pereira Card 
so,brnsileiros,casndos eles industriais,elas do lar,residentes nesta ci 
dade,CPF nOs.003927586)87 e 059251656/66,respectivamente.-Vencimento 	é - 
PRaça do pngnmento:-31 de março de 1984,em Belo Horizonte.-Juros:-2% ao-
ano.-As quantias devidas pela emitente ao Banco,serão corrigidas com ba-
se na variaçéjo daS,ORTNs.-H ipoteca cedular de 30 grau.-Bens apenhados:-
Os imóveis:-da presente Matricula e das matriculas n08.2.917,4.260,4.281 
AV2/5.654 e os registros pertencentes à cidade de Candeias,digo,AV2/5654 
Emissgo:-27 de março de 1981.-Faz parte integrante da cedula,o orçamenta 
anexo.-Referencias:-Lo 3-no 4.642 e lig 2-nos.R3/2.917--R3/4.280--R3/4261 
R4/5.654 e os registros pertencentes à cidade de Candeias.-Dou f.-Campq 
elo'06 de abril-de 1981.-A Escrevente Autorizadatopuackt 

\liv1/44 	  

N5-3.977.-Cedula de Credito Industrial.-Credor:-BANCO.DE DESENVOLVIMENTO 
DE ,UNa„, GERAIS-BDMG-.Emitente:-Mercantil Beneficirdora Cafe Ltda..sedia-
da nesta cielade,CGCAF nO 17.889.677/0001-07:-Avalistas:-Aristóbulo Sil-
va Furtado,sun mulherD.Marin Aparecida Cardóso Furtado;Jose Aloisio Car-
doso Furtado e sua mulher D.Irnn Maria Gambogi Parreira,Furtado,brasilei 
ros,cas:tJos,eles industrinis,elas do lar,reidente,digo,lar,recidentee - 
nesta ciande,CPF n08.003927586/87 e 276164447/68.,respectivamente.-Inter-
venientr.,  garantidorar-Mineraçio Campo Belo Ltda.,sedinda neste cidade, - 
GCftF no 20.649869/0001-79.-VencimentO e praça do pagamento:-04 de ju--

nho de 19841em Belo Horizonte.-Valor:-4150.000.000,00 (Cento e cinquen-
ta milhões de cruzeiros).-JurosTMg ao ano,exlçiveis e. pagosem:-13r12-
82;10-06-83:07-1243 e 04-06-84.-Correciv monetarin calculada com base - 
nos índices aplicSveis As ORTNs.-Comissão de fiscaliza'cio de-5',5% Sobre-
o valor da-divida e 5,5% cobre o saldo devedor corrigido,devida d'page 
em 1O-06-83.-Hipoteca ceduler de 40 grau.gBens hipotecados:-0 imóvel --
constante da presente- matriCula.-Emissgo:-14 de junho de. 1982:--Faz parte 
integrante da. ceduln.,o orçamento anexo.-Referencias:-Ler 2-nOp.R4/24.917;-
R4/4.260;B4/4261;R14/5.654 e R14/5.654 e IA 3-no 5.139.-Dou,fe.-CapPP.-
Belo,14 de junho de 1982.-A Escrevente Substituta,6 0,_ 

R6-3.927.-Cedula de Credito industrial.-Credor:SNCO DE DESENCILV/MENIC 
DE Eing GERAIB-BDMG-.Emitente:-Mercentil Beneficiadora Cafe Ltda.,sedia 
da nesta cidade,CGC/4F-t=39.677/0001-07.-Avalietast-4rÁstóbuic Sil-
va Furtado e sua mulher 1DeMarin Aparecida Cardoso, Furtado.-Interveniente  
samptidora:-MineraçãO Campo Belo Ltda.,sedinda nesta cidade,CGC, ng 	- 
20.61F9.869/0001-79.-Vencimento-  e praça do pagamento:-02 de julhO de 1984 
em Belo Rorizonte,-Va1or:-e$150.000,000,00 (Cento e cinquenta Milhões de 
eenzeiros).-Juroc:-TErilo ano,incidentes sobre o atado devedor 'corrigido 
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4  
f43.EGIgROn.ANTÉRIÕR 1I MATRICULA 

DATA 
25-06-1982.- 

-Livro NP '12 	' 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS -MALA RIOS 
.0fidalQ,±,e.e.ya0 C-4...tr4;i4Ek.v 4 

olha N.°1 

• 
Imóvel ,digo,c orrigido, exigíveis e pagos em:.-03-0143,-01-07-83,-02-01 

8 	e 02-07-84.-Correça o monetaria calculada nos índices aplicáveis às 	- 
ORTNe.-Comissão de Fiscalização de 5,o% sobre o valor da divida e 
sobre o saldo devedor corrigido,devida e paga ,ern 01-07-83:-Em caso de li 
quidnção antecipada ,aemitente devera comunicar ao Bancoino prazo de 15 - 
dias,antes de 01-07-83,6nica data que pderá,c1.igo,5ue podere.,utilizar-se-
da faculdade estabelecida,hipótese em que no sere aplicada .a• 'cobrança - 
da Comissão de Fiscalizaçao.-Hipoteca cedular,:de,56 grau.-Bens• hipoteca- 
dos:-0 imóvel constante da presente ma trilcula.-Emissao:,•25 tde junho de . - 
19:2.-Faz parte integrante da hipotece,benfeitorilW-naquinas e, equipamen 
tos constantes do • orçamento anexo à códtila.-:Retertacias-:-Le - 2-nes:e. 	_, _ 
R9/3.927--R5/4.280-R/4.281--R16 e R17/5.65k--R5/075--R3/7,..182.a 7:i193- 
e R4/7.18)._$ Lc 3-ric 5_„..19.1-De 	fe -Caso 'Belo,25 de . junhe de 1982.-A ' - 
Oficial 	'' 	--"" - Wita-03...0-- 	_ , 

( -ea.r.-.0 
aí TEN,IP0:-Comparecem,tam-bem,como avalistas cbsCódula de Credito:Industri- 
al ,registrada sob no R6/3.927,o sr.4.Tose.Aloisio ëarclosõ Furtado e sua mu 
lher D.Irna Maria Garabogi Parreira Furtado,brasileirósi ca'nedos i ele inatas 
trial,ela d• lar,resident- - ne-ta 	'd de 	no 228164447/68. -Da ta supra 
A 	Oficial 	, 	li, .,--..._.• 	. 	. 	. 	. 

AV7-3.927.-Foi- registrada sob no R3/048tuma Escriture •peblica de Contra- 
to de Constituição. de Garantia Hipoteta,ria,na.'qual as devedoras Minera—
ção Campo. Belo. Ltda.. e Mercantil Benpficiadora Cafe,. litda.c;dãci ;*em -ror orç o- 
de garantias às hipotecas registradas sob nes.R3-i-!R4.-25 ,es,11Q.3:9?7,0 	- 
imóvel de propriedade dp.  CBL-Administradora: Seciedade %Civil:4.4a'. , havido 
pelo R2/048.-Dou jó.-C mpo ?Boellp,21itnfevereiro der 1989,4' .0f re iá 1 	- -- 

- 
 D 'n 	lei 

Av.8-3:927. -Pr oca de-se ' an esta,  averbaçrío ,no.iterm os fio . reqUe'rissizt 0,2f ei to , - 
hoje ,ri- '1 itular deste dar t Ori o., pela- firmar MineraCfoj Campo' Iteloilitátr, ,ftr 
ma. sediada nesta,  c ida de ,CGd. no 20,649.169/000149;representada9aor .seu : 
sócio Jose Aloisio Cardoso Fur tado , brat ileir os , cerSadhardministrador 	de 
empresa:, residente e -domiciliado rienter . cidade i para;-  9C ranstarr, as seguintes - - 
c ons truç ões n.o. terreno desta. matriculai,: iim presiiWdtriectitõrioje sala-  da 
ba la ns a , paredes. de frac.hariento em e .irert,rietL.dettl.jol9p(rOogados. -h-. pinta- 
da s)pe direito de 2 ,50m/3 150, laje mero iça-, c ober turflex-palliersceramicas - 
tipo francesa-, pi so tacos e/ou cer1micasr15x15cm'oauVjo,:,:ded orado ..no jbanbel 
ro e cozinha , com 	a- área.- cens truids.apr'oximadarfie100marilwliddat ear -  'CU 
126. 590 ,00.-Pontaria-i,paredes de alventirik5de",  tiiírlõs,',E3e5direitor,ds; 2;50ra 
cobertura de telhas-.c erimi Ca s3ti perA traalc h se ,,Pisit4iniel.tedg,r, por*" em: . es 
truturt tubular 'com te licde' arame, escitiattria 4cliáliiiitir4iNpw.eviáisi.-§!£!reer.  d. 
c ons tru Ida . a kr °xixi" ode- ile 11r.m2:Ava lia dai, :raie' Cz$17:.!'jai5,-ecictv-itilit6.-tdestiilci- 
na Mecânica e do A lm oaceati fa do :a s ..c onstrWaes;fsa-oi,  aaiaara ii . c potcredEie 	em 
alvenaria- de ti j olos , ¡kr dirai t;sp,; 4 e i;3,,,Din8kip.obar,tiiree .de • tellUits Ubrarra i-
mento onduladas • sobre-  ear'graideientos'a da2Wàarri:ãi746-~~40Vilit!dear'r t 

4 
4. 

Z. çwst 

Cepo teNo 
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com barro de azulejos no sanitario,n iluminneno e mtste.4rea canstrui4a 
aproximada de 100,00ms2.Avaliede em C497.370,00.-Anex0 ao l 

-o da of 

cinn mecÊnica,coberturn com telhas de fibro cimento com engradamento 
estrutura de-madeiredeucalipto)sem fechamento lateral.Area construido 
aproximada de 200,00ms2.,Avalinda em Cz$42.300,00.aásnst211_52122:Per 
des em alvenaria de tijolos,aberture na parte da frente,po direito de - 
3,50ms.,cobertura de telhas onduladas de fibro cimento com engradamento 
de madeira,piso cimentado,esta área foi dividida 

em 4 cômodos por nlven 

ria e feitas prateleiras em concreto emadeirem construída de 35,00m5 
Avaliada em Cz$17.040,00-Ce6e de bombo, e-lavador de V lentos -Paredes e 
alvenaria de tijolos,p; direito de 250ms.,coberture de telhes ondula- 
dos dg fibro-cimento,sobre estrutura de madeira,piso cimentadovaxterna- 

	! 

mente foi construido um tanve com paredes de alvencriaçmedindo 3m x2,t0 i 
metros X.1,50m.Area construido de 6,00m62.,Levador de 'veículos 

em coal. 	1 
; 

ereto armado com valeta central sem cobertura, com ares
,  de plataforma d 

12m52.,Ava1i0do em Cz$5.840,00.2 nbustivel:E5tru 
turn e engradamento de madeirn,cobertura em'telhas de fibro-cimento ond i 
ladas,piso cimentedo,Area'construide de 36100ms2.tAvelindo em Cz5.310,0 

	I 

Casa de sub-esta ;0 
de Ener.in ElWtriceiparedes em alvenaria. de tijolos 

	I 

Tre-Trireito de ,00ms.,cobertúra de laje de telhas ceramistas tipo franco 
	i 

ses,pisO cimentado.-Árno construido de 30,00ms.Av8li3da em Cz$37.97
0,00  

d 

CLerrdenbi
andoe seniSLE1222.:(nne*we'sub-asteetiohparedes 

	I 

alvenaria de tijolos Oe direito de 3,00Ms.laje de coberturt e.telhas ce 
	, 

r5mic05 tipo francesas1 Piso cimentado,paredes'com berra de azulejos no 
snéitório.Aren construido de 20,00ms2.,Aveliade em Cz$25.310,00-Case do 
52aususEgs,aeStrúture-doconcreto armado,peredes de alvenaria, de tijo 
los vazados,p; direito de 3,50ms.,cobertura de laje inclinada, de pre-fe 
bricadas etelhas cerimicas,do tipo francesa,piso concretedo inclusiveco 

digo,concretado,inclusive com bases 
s para,  os compressores.Areir de 96,00m 

Avaliada em 
Cz,S121.520,00-Pa22ierclosivos:peredes 

de alvenaria d 

tijolos cobertura de laje,piso de concreto.areWytotal aproximada. de 24, 
metros (1-undrados.Aveliedos em Cz$24.300,00..-0inP0UU-t122-9S122.12 . 
de Pedra Brithda:fundnetio.joredes e 

teto de rento armadoisegno retem 

gular,extensso de.  12 
e 15m5.0v31i0d05 em Oz$148460,00.tudo no total de 

Cz$669.530,00(5ea5cent0s e sessenta e nove mil,quinbkintos e
,  trinta' cru- 

zndos)-Foi apresentado o CND part com o IAPAS"sob"n0. 1522000i:1i0 Alde 

24 de 
.setembro de 1986.-Dou f&.-Oampo Below25 deoirt bro.d 

'19 --Idizo,25 

de setembrá de 
1986.-A Escrevente Substituta., i 

112=2±2F.
-CÉDULA 'DE CRÉDITO INDUSTEIAL.-Cred 	

BA er:-NCO DE DESENVOLVIMENT I • 

DE MIN S
GERAIS-BDMG-EMitente:-Minerecio Campo Belo Itda.,sociedade por 

c6t0
s de responsabilidade limitada,com sede na 

Rodovia-BR-369,Km02,nest 

muniéipio CGC no. 
20.649.869/0001-79.-Avalistaw.Jo4, Aloisio Cardoso Tu

'  

todo e Irna,Marie Gambogi 
Parreira- Furtedo,brasileiros,caandosole admi 

nistrndor 
de emproe:3501W do ler,residentes e domieiliados nesta:cidade 

COO,dizo,cidade,CPF nO 216.164.447-68.-Valor:-Cz$2.428:614100(dois mi 
lhões,quatrocentos e vinte a oito mil,seiscentos e'quaterze 7orlizadot). 
Vencimento e Prn a das emento:20 de agosto de 198902 Belo"Rorizonte. 
kiwv_rg.a_ialas:_221.224:-n ,uros e taxa efetiva- de:6%e.a.(seis 152r.cento)a 

n 
eno.bceiugtersoneirio com baseies veirldigo,bese na

,  variaçao dos 1nd 

ces da0 Obrign40ee do Tesouro Nacional OTN,lacia,termos do artigo,6Q,par‘ 

Mif 

grafo unico,do Decreto-Imi no 2 284 de 10.0.86400 encargos- sesonoexigi 

.§1?n8899133WSPRAUtUnast 
as50:10 WficadipanuMnagessIng1.1:: 

'Vide fls.03. 

t‘t"  

;* ,,00)  

tv.  
fx\% (te • 	- 

Ir eN • PNP 

‘V  
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.,REdIsTo0ANTERIOKS.. 
NI? Livro N.°2 

REGISTRO GERAL' 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIÁ RIOS 
Campo. Belo 	— 	Minas Gerais 

Ficha N.°  3 

MATRICULA 

DATA 
25.09.1.986 

. 	- 
Imóvel ,digo,sempre sobre d saldà devedor.reajnsto4o.Integram est,digc 

Integra a cedula,naquilo' que:nào a contratidremorselNOREAS SOBRE APOIO-
FINANCEIRO b0 BIIMG!',chamadas.aidpIesmente NORMAS,laVradas.nas Notas do - 
Cartério 	do 30 Oficio,livro 445-B,fla&100/1080M 06 de-setembro-de 1984 
e registradas sob nO 30:260,dó livro.M5',káci'Cartário.do:24 Oficio do 

gintro de Títulos e Documentow,em 12.09.84aabos arComarcr,de-Belo Hort 
zonte,MG.bem-como -o projeto aprovado pelvsAirggod'superiores do Banco, e 
a instrucào- n0_206D,de 17.06.851~.Diretoria, do:Banco,todos-da integral" 
conhecimento daiemitente,ngO importando asar rprovacio ,em responsíbilids . 
de e obrigaçass•para o Banco.Emyeaso de inadimplementóodráto aplicadas - 
todas as cominações previstas no Decreto-Lei•nOM3ide 09 áé janeiro 	'O 
1969,especialménta r do artigo 58,senüprejtilzo do disposto n.o ertigO 	20 
e - parágrafos das Normas e do estipnlado•Peln .instruceo 206-DIde .17.06.85 
O principal do crédito-sem prejuizo•do'rprazo de-vencimento.serivemortize- 
do em 24 parcelas mensais e suceésivné;venciVeis.)nos dias 20 de--cada meei 
sendo a-la no Valor de-Cz$105.614,60(cento-e-dinco•mi1,8eiscent0s e qua- 
torze cruzados)e as restantes-no valor .de'Cz$101.000;00(cento-s um0i1 -- 
cruzadosr,cada uma-,vencendo-se- a " primeirr-em- 20:09.67.e tr.éltima em .20 
08.89:Hipoteco cedular'-de 69 grau.-Eaisaào:=16 taimetembro de' 1986443em- 
Hipotecado:-0 cOnjüntorinduatrial,de , sur-prOptiedndedestinsáo à .explora 
çan de pedreird'O'imóvel'constante drppresente mstriculaias_tdúStruções-- 
existente&-notérreaoianwrbadaflo.,AV8'3.927.e.jdelhaisbelikeaorieseicis 
tente. Sendo rOvaa.-lacro'totsl,de-,6enichfpotscatios.fts1 Ci$8.170:000..00.fez 
parte integrante dá cédula,o•orçaMento,anexo.-Referenciaa04123..n926:037.- 
Dou, fe.-gam.p4T Sol,p;?5,41e iseteabro:deli986.-A EscryOnt0.4dbogitIttai 	. 

Vogiti, 	nn4. 	" 	- 	- 	• 	• • 	• 	1 •••• 	''. 	- • - 'e0^3ftlin. 
AV110-,3t927.-CANCELAMENTO: -Procede-se O este averbeçaó,nal termos O@ Escd. . 	. . '1: 	'• 	•• olica de' liberao 0e, garantid,de 03 de novembro. de 	986,1avrada- turapU 
pelo, Cortaria do 30 Oficiá:de Bela lioriaonte,MG,,no 'livro 529;f1s.39 - 	te 
44,tondo como partes Banco de Desenvolvimonta ae, Minas Gerais-BDMG.e Mer 

'o cantil Beneficiadora .Cafe Ltdoei,sedisda ngsita cidade,apremental400e, 

	

este fogist.ro,afim, que seja 'cancelado O R5-3.927j-fl6r3:92,  .7:0 u f . 	m 
. 	 _ 

de novembro de 	?Oficial 	4 ,c,,,-,t p- .1986.-A pb Beld1113 
.. 	 • 

, 

AV11-3..927i-OANCELA1ENTO.-Procedd-se •Cesta'averbaçáo;nod'itek•mdo• do ins- 
trumento particular de quitecio,datado deÀ)8'cle".zabri“e:1987.Siraódope 
los odOinistradores do Bonco,de Desenvolvimeatdsle:EknoorèsrpisBBMG.... - 
apresentsdo,hoje,sHeste registro ,pelos represeots4js dtuf:irma,Mineracio 
Campo Belo Etda.,atuel CBL-Agro»pecuória Etás.,Comprobat,ório:da.iiquida- 
S9 total-  de' seus débitos referentkis dós R2/3:921.--B 13..90ieRkL3:92 .- 
Mou -fl.' 6:epo Belo,22 de abril de 1987.-A OficialY 	' , 	j- 	-kt.' . 	 . 	-. 	• 	, 	• 	., 	i 	• 

' : 	:-..t- Vide versdt.'n 	'i-ct. .M61)~*, ‘ 	. 

gosx°' h'-‘);  
a'  

COGI 5eL ‘9°'°: :00.tEa  
Osicte° 13eVi 	‘as  • 

• 
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AV12-7'.927:-Procede-se ó esto nverboé.O6;hob termós dó AaUtivo-db"Retifi-

cujo e Pntificneaó.,dntudo de . 21 de setembro ire 1987',firmadó peloS'Odmi-

nistrndórea do Donc6 de DeáenvoiviMeho" de Mihos Geroiá" G/A-BDMG.,belo - 
representante da firMn emitente Minerb'çOó Compo'Selo'Itan..e icieloS oValis 
tos Jose Aloisio Cordoso Furtado e Irno Morin Gambogi Parreira Furtado,: 
aprosentnao,boje,a este registro paro constar que,n Cedula de Credito In 
dustriol constante do P9/3.927,fica retificada nas cláusulas ',Encargos - 
Finunceiros e Formo de pagamento" ,que passam n ter as seguintes rednçães 

Incu
nos Finonceiros:-As'quantias devidas pelo emitente no Bancoo qual-

quer titulo estno sujeitas nos segUintes encorgbs:-a) 
Ju'réé á taxa de 6% 

no nno,incidentes sobre .
° soldo devedorreajustodo;b) rebjuSte monetário 

fixado em.100% do indice de varinéão das 0111,oxigívei5 juntamente com as 
parcelas deámortiioção'dO'Prdijill;;GS-juroi-serEib-éoláUlbãoà-,6 pórtir 

do data 'cle llberbei50 
 'de% réétirsOS;ócibrodós"e-exigIVOiSaensólmonte dUran 

te o'perlodo de cot:enoja e,juntoMente-com o-ptlnái.01;ho-pirlbdo'de-amor 
tização,Com venciMento'sómjore noS-dins 20 de éoda m8O.-F

___LnoraSalese.a-

to-0. 'principal do crèdito,sem prejuízo do prazo de vencimento acima,di- 
	: 

go,vencimento mencionado na referida cedula,será amortizado em 48 parce- 
las mensais e sucessivos,cada uma no valor de /8 (Um 4unrent0 e oito 

- 	
1 

ovos) d6 soldo devedor reajustádo nos termos do clátisula Encargo-s Finon-
cciros,vencóndo-se a primeiro em 20 de outubro de 1987 e o Ultimo em 20 
de setembro de 1991.-A Cédula em referencio fico ratificados em todos os 
demuis.termos.,ne que não foi modificado ()troves do documento apresentado 
que èquela se integro. Dou f6.- naipe Belo,23 de.setembro de 1987.-A Es-- 

	: 

erevente Substituta :lin 
— 	

tf d:,  

22k/22arCANCEIAll 
e .-Procede-se a esta antr.', 

 çao,nos termos do instrumen-

to particular de quitaçgoldátado de 17 de outubro de 1991,firmado pelos Moi-
., 

n
istrroores do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais B/A-BDMG.-apresentado, 

boje l
a este registro pelos representantes da firma devedora Mineração Campo Be 

lo Ltda.,comprobatOrio da liquidação total de seu débito referente ao R9/3.927 
que ,com suas respectiVas averbaçOes,fioam cano/alados para todos os efeitos e - 

fins do 
rei 6.- u fejt:101,31 de janeiro de 1992.-A °final, 

---,. 
. 	_ .. 	

.......~..........~............~...~.~. "" :..7_ 

le
tl..2Ladula de CreditoIndustrialn(1 96/C0995-O.. Credor% ' BANCO DO BRAS1• 

S/A, CGC n2 
 00 000 030/0176/71.BMiteniet Minera& Campo Belo 

Ltda., firma se 

(liada nesta cidade,.CCC.n2 20.611512W6601-79. CND com 
INSS n2 629084, de 06 d 

novembro de 1996. Ava)J2_,-
%9•S: Jose Aloisio Cardoso Furtado e 

Irma Maria " GaMbegi 

Parreira Trurtado.lialort R$50.000,00 (Cinquenta mil reais). VenoSilLitc"
.....2-aa% 

. 	aatantot 12 de dezembro de 1997, nesta cidade,rm,ià.,-)10~---Fo ttot 12 pre 

a¡Sen maneais consecutivas, vencend0-ee-a-primeiraem,1Q/0107-.0-.a-41tima em 

1W12"97, . corzespondendo, 
cada uma delas, ao resultado da divisão do saldo de 
t SO3cRaDITO "1" - Correspondente a 20.do valor t O 

lançados na conta vinculado ao financiamento, digo, ao odboredito, bem Utox  iSRUZOLZ UWW1O UR IL 

como o saldo devedor decorrente, sofrerão inoid&noia de' là.toapgoe Beisiops, cal-

culados omealmente, comi tese na Til, na fo=a-regulagentada peloBanoo Central 
do Brasil. Sob ra 'o referido valor, dir./A diamante atualizado, incidirão, vau., 
ncargos Adicionais à 

 taxa'nominal de 170 ao mas, oaloulados'pelo matou 
gu&S .com  base na taxa proporcional diftria (pie de 30 aias) , 

correspondendo a 

12,68% efetivos ao ano, clue vigera nos prisairos 90 dias, e, a partir do termi 
- Cont.ficba 4 - 	 - -. 
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Imóvel,  digo, do termino desse período e -a cada.  novo período' de' 90 'dias de 
vigência, seri' reajustada para a equivalente •a menor taxa de enbargos 
nais praticada pelo Banco. Referidos Encargos Bíaidos e Adicionais, serão debi 
tados mensalmente, a cada ;data-base., no vencimento e na liquidação, sendo ...os 
Adicionais capitalizados e exigidos nasmesmas datas do debito e os Básicos c 
pitalizados para pagamento juntamente com as parcelas 'de principal* proporCio-
nalraente aos seus valores nominais. Fica ressalvada a possibilidade .de substi.;-
tuiçao da TR por outro 'índice que legalnente venha e ser determinado • para atua" 
lização das 'contras, digo, das contas dos participantes dá PIS-PASEP. SUBCRADT 
'TO "B" - correspondente a 75% do valor: Cs valores - lançadoe-na contavinculada 
ao subcredito, bem como, o saldo devedor, sofrerão incidência •de ;Encargos Bani 
coa, calculados com base na TR, na forma regulamentada pelo Banco Central ao 
Brasil, ou outro índice que legalmente venha a substitui-la. Sobre o referido-
valor Valor devidamente atualizados pelos Encargos"Basicos, inoidirão, ainda,-
Encargos Adicionais L taxa de 3,o% ao vis, calculados pelo mitodo •hamburgmh,-
com base na taxa- proporoional &fla (mis de 30 dias), correspondendo a 42,57% 
ao ano. Os referidos encargos ser; debitados e •Capitaiizades rensalmente a ca-
da data-base, no vencimento e na liquidaolio, sando•os .Mi.cionais,,oxigidoe nas 
respectivas apodas de • debito/capitalização e.  os -Basioot:. juntamenta.  ORM . ',o . pai-
Celas de principal proporcionalmente aos .seus valores.nomiásirmïinadimsleren 
to: Em caso de ai,. diga, do inadimplemanto, sobre cá saldos devedoras ,diarios, 
incid.irao, em su.batituição.-aos encargos de normalida.dsA). .CoMissa,&4e:perma—
nanála a taxa de mercado; B).,Juros moratarios ,tame. efe.gya;cie •,.1%Ple..o'eno.  e C) 
Finta de 10%. Os encargos previstos nos ftens A o -B,:aerae'calcMladopieldebita 
dos no illtimo dia de cada mis e na liataideçag,4a:45-0a; pp4.e1teeremJekidos, jun 
tamente com os Valorai; de principal pagos,' prop-  Hero—  ionalegSS?aose: tz;eM-*1: valores - 

	

nominais. A . Multa de -que trata o . ftem PC", ,serS, ,o4ou1s4o.;:s.násr atea,dae. amor' 	4- 
tizaõgoes e, na liquidaiás.,: sobre .o saldo devedor .a.sera..debitada exigida 
temente com as amortizacCes ou liqirldaçao. EMisa.ão- i13..'de .deZeMlTzto.  

teCado.  O inAvel desta matrícula, ..en 
mento de capital de trabalho da atividade exsor4a:lpéia emitetite.'  Iterarem:tias  

3-n0  8.220. ?az parte integrante (teste ,.re0.Ertrefl. 9,1,4Sairaho~a.s9 con-• 
i-rise da adula. Dou fé'. CampoBelo, 13 cie, dez embro díe10e1..A:Otieiall 

4S a 	
. - • • 	•, 	 r.it 	• •;•fr,- •• 

=12.1=sS24ciásin. 	
, 

anagesatis egne:nesenémiirealmanes¡neape.tes;r•Ziánewnew 

2 • CANCEÜlEINTO. Procede-,se - a •esta : averb49ao‘nosT,.:.:tarenos •instrfamen 
to particular de- quitãça-cr.: de ,15 de dezembro de • 1997.,:.tr4LH9-9..p59kg!':rh:~41a 
dores da tanoo'di5iBrasil".• S/A,_ agencia del'i,a,Pidger ."8.45resp,O.p.,0 at este regis—

tros pelos representantes • da • f irna. devedora .t MiOnagC: 
probatOrio da liquidação total de seu MUS referente Mi ng: 3':.921', 

Livro N.2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMOVEIS MATA RIOS 
Campo Belo 	— 	Minas Gerais 

FICHA N.° 4 

."34 
REGISTRO ANTERIORt MATRICULA 

/3•927• 

DATA 
13-12-1996.- 

0 DE. ;40 . #1\t 	
lAP\ SOS 

Ofi,ciat 	

Josed,o 	
utt 

cfbscief 

catar 
13'el.o• 	

t4.‘ase 
0.50101 

' 
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ancelado para todos 05:1 efeitoq e fins ide i to. Dou fé. Cremo° Belo, 15 de - 

Vífg-IgireZaiira=areffiírtf - IlsirreTt4~ 094.wer
itkrsa0.W.W.LSILSAL. 

dnz,oinbro de 1997. Á OfioiVOQUIM, V 

C/G/MF N° 00.000.000/176-71. Eit_Stgr_ite - 
Minera00 Campo Belo !Ltda, sediada nesta 

cidade, CGC/MF: 20.649.869/0001-79, CND com INSS, série H, n° 275951/97..451_
,a11/11..ts - 

José Aloisio Cardoso Furtado, CPF: 276.164.447/68 e Irá Maria Gambogi Parreira Furtado, 

CPF 651425436/53.Valor - R$20.000,00 (Vinte mil reais). 
Vencimento e Pra a do 

Eatai_j_—nento - 
15 de -julho de 1998, nesta cidade.Enc__121-a--

uuteeir05 
 - Os encargos 

1 

 financeiros referentes ao presente instrumento serão apurados conforme o 
.subcrédito 

especifico, a saber: A) SUBCRÉDITO "A" - Correspondente a 50,00% (sessenta porcento) do 
valor total contratado: Os valores lançados na conta vinculada ao presente subcrédito, bem 
como n saldo devedor dai decorrente sofrerão incidência de encargos básicos, calculados 
mensalmente com base na Taxa Referencial (TR), na forma regulamentada pelo Banco Central 
do Brasil. Sobre os valores acima citados devidamente atualizados pelos respectivos encargos 
básicos, incidirão, ainda, encargos adicionais à taxa nominal de 1.000 (um) ponto percentual 
ao mês, calculados pelo método hamburgues, com base na taxa proporcional. diária (mês de 30 
dias), correspondendo a 12,680 (Doze inteiros e seiscentos e oitenta milésimos) pontos 
percentuais- efetivos ao ano. Referidos encargos, serão debitados mensalmente, a cada data-
base, no vencimento e na liquidação, sendo os encargos adicionais, capitalizados e exigidos 
nas mesmas datas de débito, e os encargos básicos, capitalizados para pagamento juntamente 
com as parcelas de principal :proporcionalmente aos seus valores nominais

,  Fica ressalvada a 

possibilidade de substituição da TR por outro índice que legalmente venha a ser determinado 
para atualização das contas dos participantes do Fundb de Participação PIS-PASEP. Entende-
se por data-base, para efeito do que dispõe esta cláusula, o dia correspondente.em cada mês ao 
do vencimento final da dívida.. 8) SUBCRÉDITO "B" - Correspondente a 50,00% (cinquenta 

por cento)- 
 do valor total contratado: Os valores lançados. na 

 tonta vinculada ao presente 

subcrédito, bem como • b saldo devedor daí decorrente, sofrerão incidência. de Encargos 

Básicos, calculados com base na Taxa Referencial (TR), na forma 
regulamentada pelo Banco 

Central do Brasil Ou outro índice que legalmente venha a substituí-1a. Sobre os valores acima 
citados, devidamente atualizados pelos respectivos Encargos Básicos, incidirão, ainda, 
Encargos Adicionais à taxa nominal de 2,900 (Dois inteiros e novecentos milésimos) pontos 
percentuais ao mês, calculados pelo método hamburgues, com base na taxa proporcional diária 
(mês de 30 dias), correspondendo a 40.924 (Quarenta inteiros e novecentos e vinte e quatro 
milésimos) pontos percentuais efetivos ao ano.. Os Encargos Básicos e : Adicionais serão 
debitados e capitalizados mensalmente, a cada data-base, no vencimento e na liquidação da 
divida, sendo os encargos adicionais exigidos nas respectiva épocas do débito capitalizado e os 
encargos básicos juntamente com as parcelas do principal, .proporcionalmente aos seus valores 
nominais. Entende-se por data-base, o dia correspondente em cada mês ao do vencimento d 
divida. PARÁGRAFO ÚNICO - Os encargos definidos no "caput" desta-cláusula, para 
subcrédito "B", poderão ser repactuados a cada período de 04 (quatro) meses, em função d: - 
alterações que o Banco Central do Brasil vier a promover no redutor "R", fixado no Art. 3 
Parágrafo tinico, inciso I, alínea "Ir, da Resolução n° 2097, de 27.07.94: Os Encargos Básico 
e Adicionais definidos no "caput" desta cláusula, para o Subcrédito "B", serão debitados 
exigidos também nas remições, proporcionahriente aos valores remidos. L

1JsmDt0 

Em caso de inadimplência desta' operação, em substituiçlo aos encargos 
de normalidad 

. . - : -- -- ' :. ''' 	. : , • " e• - i • • • 	
uros morat6rios à taxa efetiv 
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MATRICULA 	 Livro N. 2 
3.927 
	 REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MATA RIOS 

	

DATA 	Campo Belo 	 Minas Gerais 

	

15-12-1.997 	 FICHA N.o 5 

De 1% ao ano; c) multa de 10%. Os encargos previstos nas alíneas ' A" e "B" retro serão 
calculados e debitados no último dia de cada pies e na liquidação da divida, para serem 
exigidos juntamente com os valores de principal pagos, proporcionalmente aos seus valores 
nominais. A multa de que se trata o item "C" retro será calculada, nas datas das amortizações, 
sobre os valores amortizados e, na liquidação da operação, sobit o saldo devedor da.operação, 
e será debitada e exigida juntamente com as amortizações ou na liquidação da operação. 
Hipoteca cedular de 1° grau. Emissão  - 15 de Dezembro de 1.997. Finalidade  - O crédito 
destina-se única e exclusivamente, ao suprimento de capital de trabalho da atividade por nós 
explorada, ficando, desde já, convencionado que não será permitida qualquer aplicação desse 
crédito em investimentos fixos. Referencia  - L° 3 -.8.539.. Faz parte integrante deste registro, 
as demais cláusulas, e condições da Cédula. Dou fé. Campo Belo, 15 de dezembro de 1.997. A 
Oficial,Slá CA) e :A, O In ( 241  "  

AV17z3.927.-  Protocolo-78257.- CANCELAMENTO.- Procede-se a esta 
averbação, nos termos do instrumento particular de quitação, de 
20 de outubro de 2003, firmado pelos administradores do Banco 
do Brasil S/A, agãncia desta cidade, apresentado, hoje, a este 
registro pelos representante da emitente Mineração cámpo Belo 
Ltda, comprobatério da liquidação total de seu débito referente 
ao R16/3.927, que fica cancelado, para todos os efeitos e fins 
de direito. Selo . de Fiscalização nOs• AWF-28369'e 23370. Dou 
Ia: Cair Belo, 31 de outubro.de  2003.- A 'Oficial, 
	  a.  

REGISTRO DE MANEIS DA COMARCA DE CAMPO MO • MG 
Oficial: Gel! José., Leite Mal 

Rue Maior José GaldIno, 222 - Campo Delo • MG  
CERTIDÃO 

A presente certiddo extrairia por cópta onogifica dertdarnenle 
'Interditada rol expedida d• acorde com o 8 1.•  do art. 10 da Lel 

n • 8.011 de 31.12-1973, estendia confonnidsde como MOS 

comitints de matricula n.• 	
3.927 	deste oeutrokb 

l

oAtteraglm, um  25.". "4 
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DATA 
11/06/2002 

MATRICULA 
15651 

Livro NI 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 

Campo Belo 	 Minas Gerais 

FICHA N.° 6 

fé,- Campo Belo, 11 de junho de 2002.- A Oficial 

	

_RI, 	 
AV20-  651.-Procede-se a esta averbação, '.'.os termos do 
requerimento feito, hoje, à Titular deste Registro, por António 
de Pádua Miguel, brasileiro, engenheiro civil, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, postarior à Lei 6.515/77, 
com Denise Freire Assmpção Miguel, residentes e domiciliados 
nesta cidade, que apresentou uma Certidãt. expedida pela seção 
de expediente da Prefeitura Municipal desti! cidade, acompanhada 
lo competente "Habite-se", datado de 23 dE abril de 2.003, bem 
como, a CND para com INSS, n2 004402003-11031020, CRI n2 
33.370.01088/79, de 23 de abril de 2.003 com validade até 22 de 
junho de 2.003, confirmada pela Rede Internet, para constar a 
construção do requerente e demais condóminos, constantes da 
Incorporação registrada sob n2 R19/15.651, de um edifício 
residencial, de nP 273, com frente para a Rua Major José 
Venâncio, esquina com a Rua Ana Jacinto R'.os, área total de 
construção 1.958,76m52., um pavimento tér. eo com hall de 

entrada, com 07 pavimentos, sendo 047 pavimentos de 
apartamentos, com destinação a 'garagens e salão de festas, 
projetado em um só bloco com composto de 10 a)artamentos de 04 
quartos. - Sendo andar térreo, com área de 63,,55m2., destinado 

a salão de recepção, piso cerâmico; um pilotis com área total 

de 368,56m2. com  hall e elevador, escadas, saiUp de festas com 
cozinha, instalação sanitária, piso cerâmice.; e 'cozinha e 

banheiros azulejados e garagem coletiva em niiino de duas (2) 

vagas por 	apartamentos, piso de cimento, "'demarcadas em 
projeto.- Completa o projeto com mais cinco 05 pavimentos com 
&Pis (2) apartamentos de 04 quartos, por andar, sendo o 12 
primeiro pavimento, constituído dos apartamentos de nPs 101 e 
102; 22 segundo pavimento, os apartamentos de n9a:201 e 202; 32 
terceiro Pavimento, os apartamentos de nPs 301 e.302; 42 quarto 
pavimento, os apartamentos de riP 401 e 402.e  o 52 quinto 
pavimento, os apartamentos de o2s,501 e 502;  sendo.todos os 
apartamentos constituídos de uma sala, uma =anda, uma 
cozinha, área de serviço, banheiro .E, quarto de empregada, 
quatro quartos, sendo um suíte com closet, uu corredor, um 
banheiro social, piso parte de carpete de mj3.deira e parte 
cerâmico, com instalações de luz, água e esgoto, no valor 
R$250.000.00(Duzentos e cinquenta mil reais). Selo de 
Fiscalização n2s APM 7740Ç a m77410e  pou fé. Campo Belo, 25 de 

:

abril de 2.003. A Oficial,  001144...,  poilk, Raul,  

vaittst.ipht_ 
. _ 

Vide verso 
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AV21-15.651.-Procede-se 	a 	esta -averbação, nos termos da 
Certidão extraída da Escritura Pública de Instituição, 
Discriminação, Convenção de Condomínio e Divisão Amigável, de 
29 de abril de 2.003, lavrada pelo Serviço Notarial do 12 
Ofício local, no livro n2 214, fls. 091 à 098, em 28 de janeiro 
de 2.000, para constar que, coube aos condôminos ANTÔNIO 
PIMENTA DE MORAIS e sua mulher ARMINDA CAETANO MORAIS, o 

' Apartamento 301, pelo R1/26.981.-Selo de Fiscalização n2 APM 
.77953. Dou fé. Campo Belo, 06 de maio de 2.003. A Oficial, 	 

V22-15.651.- Pro de-se a esta averbação, nos termos da 
ertidão expedida pelo Cartório do 12 Oficio local, em 15 de 
maio de 2003, extraída da Escritura Pública de Instituição, 
Discriminação, Convenção de Condomínio e Divisão Amigável, de 
28 de janeiro de 2000, do livro n2 214, fls. 091 à 098, para 
constar que, coube ao condômino RONEY PERRUPATO, o Apartamento 
502, pelo R1/27.008. Selo de Fiscalização no 690-204p9, Dou fé. 
Campo Belo, 22 de maio de 2003. A Oficial,  Okiold lu& ginui  

REGISTRO DE MOVEM DA COMARCA DE CAMPO SELO • MG 
011okal: Gel.' kora Leito Asco( 

Ma r José Goldloo 222 - Ca 	Belo • MG 

C RTIO O 
A prure ~tio extrai por atem xerogndes dendsmenie 

avendoads.  foi MSS cm tordo opto o § 1,  do od. 19 de tal 

n.• SOIS Si 31-12-1973, anão& conformidade com o odainsi 

comem Os ~Man n.• 15.651 	dum credo. 

O que ciou M. 	 26 
Oficiei 

e 	I I 

Selo de Fifálizoção 
s ez-r4 ,' 	91944, /&. — 

a Afia. ,(J5i22 14 ..1" 
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MATRICULA ' 

Livro N.° 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO ANTERIOR 

 

=5•351 . LQ 3-0.ne 12.27 

 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS.  
--- 

Oficial 	47-0t-0  
I 
Folha N °1 

  

DATA 

  

21-11-1978. - 

  

      

      

Imóvel. .1.hn lote de terreno de nQ G,sito n Previ Rui Borbosa,entica - 
Previ MascarenhaS de Moreis,neste:cidade,coM 318,00m2,meis.ou.menos,ten-
lo 15,40 metros de frente confrontendo com n dito.prnen,21,40 metros de- 
um lado e Diocesio Pereira BarbosP,21,60 metros do outro pan linldir Luiz - 
nia o 15,50 metros no fundo com o Avenide Se° Jono.-Condo es mpdins,di- 

ce,r, s teCidas todas,mois ou menos.-PEOFRIETANIOS:-Miver 'Cerdoso e sua--
ael1r b. Irene Cardoso,brasileiron,casedos,ele fasendeiro,ela cióírtion, 
reoirlentos nesta cidade,CFF hQ 003929876/00.-Campo,Fe1o,21 de novembrb - 
de 1973.-A Escrevente Autorizadric çnhdo  9.,,z,-,}4 •  
'11-3.351-.Nos .termos da Escriture de Doaçgo do 21 Ge novembro de 197:i,la 
vrnr;r1 pelo CartOrio do 3Q Oficio iocal,no livro rif2 C38,frs.180,o im&vel-
co:istente de presente matrieula,foi adquirido por RONALDO REIS  e sus mu-
lher b.EHILDA CARDOSO NEIS,brasileiros,conndos,ele veterimirio,ele domes 
Lic, ,residentes nesta cidade,CPF nu 0568841S1/61 ,por donçgo que lhes fi-
7,::ra seus socros e pais Elimor Cardoso e sua mulher L). Irene Cerdoso,hrp-
silAires,casedos,ele fezendeiro,cle domentica,recidentes neste 

nD u03929376/00,dando o velar 	C200.000,00 (Dutentos mil cruzei-- 
ros), ,»ira efeitos fiscais.-Po havendo condiç3es.-Dou ti:&. -Campo Belo,21- 
ie povembro de 1978.-A Escrevente Autorizada

KJ
. f )CK,iS 	RI,er,Sh 

. 	= 

<2-5:351:- Devedores:-  Eon-ido Eeis e sun.mullier d. ;/lilde Cnrdoso Eeis 
Jrnefleires,c-sedos, ele medico veterinrio, e kle' do inr; residentes - 
leste cidede,CFF /IQ 056884181/68.Credore:- CIX ECoNCI, ICA. DO E:',T'DO DE 
luA:1 	 euterquin est:n(11nd, com sede em Belo nori.zonte,OGC nO 17.- 

L76.0»3/000l-90. EIFOTECA:-  Perticulex de 04 de junho de 19791Velor: 
11723.000,00( setecentos e vinte e tres mil cruzà.ros).,correspondente - 
leste dete, P 2062,7o862UPC do BRE. Eilsgeté em 180 prdstnções meus-ir; - 
i consecutivos de Ot10.556,96(dez mil, quinhentos e .cinquente e seis cru 
;eives e noventn e:  seiscent-vos),celculpdes n juros de '10% po nno,c-lcu 
Led-pelo Sistemn de Amortizeç;o L'onstente, correspondente ri primeire de-
les,nest- detn, ri 30,11885Di-C do ENE, sendo que o tlxn efetive rnui in-
iidente sobre P presente opernç;o de finnncinmento e de 10,472%, nos ter 
nas do anexo RD-05/75 dto BNU. AS demnis presteções decrescer;o nritmeti 
:emente, no rez;gr. de 63t35,47. O reejust-mento dna prestnções se “re tra 
lestfelmente na formn previstn no item 16n do contreto.Velor  do im6vel:-
.1C1.104.000,00( um Milligo,uento e (,untro mil cruzeiros), correspondente-
- 3149,6915ure do BRE. Interveniente construtor:-Luiz Fernnndo Cerdoso,-
ïr4 13.972/D 4e Regi;o. No lote nciwn, sere construi.d- ume cps- com to-
ies o5 sues benfeitories, instpleçges, pertences e ncessórios.Os devedo-
mes obrigem-se pelos condleges ,digo pelo demeis condiçges do contreto.-
/ou fe.Cempo.belo, 20 de junho de 1979.A Escrevente Antorizedr,j41Gasad  
_LuLc,cv 	 

- Vide verso - 

sOs  005. 4LscR5 

ip • 

G\so.°E.t. v, 

cas 
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R -3. 51.-Devedores:-Ronaido Reis e sua mulher D.Enilda Cardoso Reis. 
redor0:-CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.-Regenociação de Pia- 

de Pagamento de Divida.-Particular de 29 de fevereiro de 1980.-Valor: 
081.006.251,14 (Hum milhão e seis mil e duzentos e cinquenta e um cruzei 
ros e quatroze centavos),correspendente a2062,-70862 UPC do BNHÁ-Resgate-
em 204 prestações mensais e consecutivas de 0;113.566,53 (Treze mil,qui--
nhentos e sessenta e seis cruzeiros e cinquenta e tres centavos),aos ju-
ros de 10,0% ao ano,correspondente A taxa efetiva de 10,472% ao ano,ven-
-endo-se a primeira delas em 30-03-80 e asdemais em igual dia dos meses-
subsequentes e decrescendo-se aritmeticamente de uma paraoutra a razão - 
le 0$23,63.-Juntamente com as prestações mensais,os devedores pagarão os 
premios de seguros estipulados pelo BNH.para o SFH.,no valor de 0$785,68 
sendo o total da prestação mensal de 0$14.352,21.-Ficam retificados to--
los os demais termos,cláusulas e condições do contrato regietrado sob nO 
R2/3.351,no que não foi modificado atrases desta averbação.-Dou fe.-Cam-
po Belo,22 de maio de 1980.-A Escrevente Autorizada 

1V4-3.351.-Certifico que fica arquivada a segunda via da Ceduãa hipotecá 
ria Integral n4 21.829,serie ARC,grau da hipoteca 112..,datada de 29 de fe 
ereiro de 1980.-Emitente:-Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais.- - 

)evedores:-RONALDO REIS E SUA MULHER D.ENILDA.CARDOSO REIS.-Favorecida:- 
caixa Econômica do Estado de Minas Geráis.-Valor de 0111,006.251,14,a ser 
pago em 204 prestações..mensais,no valor inicial de 0$14.352,21,vencivel- 
m 30 de março de 198o,a juros de 10,0% no ano.-Dou f.-Campo Belo,22 de 
naio de 1980.-A Escrevente LutorizatisAc,te‘rn.,1 	UNhnta 

AV5-3.351.-Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito 
hoje,d Titular deste Carterio,por Ronaldo Reis,brasileiro,casado,medido-
veterinário,residente mesta cidade,que apresentou uma Certidão 'expedida-
pela seçao de expediente da Prefeitura Municipal desta cidade,bem como,c 
Certificado de quitação com IAPAS.nO 129081,serie F,datndo de 27 de abra 
de 1982,agencia de Lavras-MG.,para constar a edificação de uma casa resã,  
dencial,de fino acabamento,caberta de telhas coloniais,corrada de estei-
ra,com 12 cOmodos,alpendre,garage,piso assoalhado,com parte em cevimica 
tendo na parte inferior 4 cOmodos,composto de lavanderia e dependencias 
de empregada ,com instnlnçoes de luz,Sgun e esgototno'valor de 05123.000 
00 (Ceato,e vinte e t eis mil oruzep•os).-Dou-22:: Belo,27 de abri 
de 1982.-A Oficial 	• 	' 	-' 	441‘...4,4„0-01; " 	a  

- - 	, . 	 . 
26-3.351.-Transmitentes Sub-Regnntes:-Ronaldo Reis e sua mulher D.Enilda 
Cardoso Reis,brasileiros,casados,ele medico veterinário,ela professora, 
residentes nesta cidade,CPF a4 056884181/68.-Adquirentes Sub-Rogados:- 
LUIZ ELIAZAR NETO e sua mulher D.JUSSARA BELCHIOR ELIAZAR,brasileiros,c 
sados,ele comerciante,ela do lar,residentes nesta cidade,CPF.nO 6593321s  
8/68.-COMPRA E VENDA COE SUB-ROGAÇ4 DE DÍVIDA.-Particular de 28 de feve 
reiro de .1982.-Valor:-054.880.788,46 (Quatro mil,oitocentos e oitenta 
cruzeirds,digo,Quatro milhões,oitocentos e oitenta mil,setecentos e oi-
tenta e oito cruzeiros e quarenta e seis centavos) ,correspondente a - 
336,89321 UPC.- ou 	e.-9emlo B 	0,27 de abril de 1982.-A Oficial, 	- 

S-5... 	 42 tt - ____&»- 
- Continua ds fls.02.- 

‘Vc.  
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MATRÍCULA 

3.351 
Livro N.° 2 

REGISTRO GERAL 

REGISTRO ANTERIOR 

  

 

'REGISTRO DE IMÓVEIS immaA RIOS 

Oficial „„itzco (fu4J,-be_it,, a, 
Folha N.°2 

  

DATA 

2?-04-1982.- 

  

Imóvel ,digo,p7-3,351.-Dovedoros:-Luiz Eliazar Lobo e sun mulher D. - 
Jussara Belchior Eliazar.-Crodera:-GAIXA ECONÔMICA DC; E:4;MO DE Vii'AS GE 
EAIS,Autarquin Estadunl,com sede -em Belo E orizonte,CGC nO 17.176.65Y 7 
C.001-90.-UIPOTECA.-Porticular de 28 de fevereiro de 19h2.-vn1or: - - - 
2:2.137.82,dico,Valor:-Ct.2.742.968,41 (pois milhOes,setecentos e quaren- 
te o dois mil ,novecentos e sosenta e oito cruzeiros o quarenta e um nen- 
taves),correspondente a 1.336,55011 UPC;..Rescate em 18C prestaçOes men—
sais e consecutiva de (.3fl29.544,59 (vinte e nove mil,quinhentos e quaren-
ta e quatro cruzeiros e cinquenta e nove contavos),colculadas a juros de 
10,(2. no ono,sendo a taxo efetiva anual de 10,472%,veacendo n primeira - 
nrctoção em 30 de março de 1982 e decrescendo as prostacre"es seguintes,.. 
de uma paro outra ,em progrserio nritmeticn,na razão de (63.149 (Sessenta-- 

tre,is cruzeiros e quarenta e nove centavos)..-Valor do imovel:-(1t.355, 
334,75 (Trais milhaes,trezentos e cinquenta e cinco idil ,oitocentos o - - 
Lrilita e quatro cruzeiros e setenta e cinco centavos) eerrespoudeute a 
2.3C8 ,C6539 UPC/BNH.-Obrigam-se os devedores pelas demois condiç6es do 
contra 	 Belo,27 Belo,27 de abril do 1982.-A Oficial, w."..L.  

	

cl 	 

A.v3-3.351.-Cedula Nipotecària Interal de 28 do fevereiro do 1922.-DeVe-
Ctores:-Luiz Eliazar f4eto e sua mulher D.Jussara Belchior Elinzar.-Eiten 
te,  3 f.,.vorecida:-OAIXA ECLLICA DL ESTADO DE NIEAS GUIS.-Valor de - - 
V2.742.968,41 (Dois milh6es,setecentos e quarcsita e dois mil,noveceutos 
sessenta e oito cruzeiros e quarenta e um centavos) ,a serem pagos em - 

13e rrestaçoes mensais,no:valor inicial de (n29.544,59 (Vinte e nove Idil 
quinhentos e quarenta e quatro cruzeiros e cinquenta e nove centavos), - 
vencendo-se em 30 de março de 1982,nos juros de 10,0):(, no ano.-Em virtude 
(lesta averbnço,fica cancelado a Av4/3.3r.1.-Dou fÁ.7Cwo Belo,27 de - _ 
ab 	 ' 	: 	- D 	 ril de 1982.-A Oficial 	:), , . —  

----xe 
_ 	 _-±(--e-A-40-.-i__  
AV9-3.351.-UANCELAMENTO.-Proc de-se a esta averbação nos termos do ins--
trumento particular de quitação,datado de 17 de abril de 1984,firmando p 
pelos administradores da Caixa Económica do Estado de Minas Gerais,npre-
sentodo,hoje,a este registro,pelo devedor Luiz Eliazor Neto,afim de que-
seja cancelada a hipoteca registrada sob no R7/3.351,bem cbmo a Cedula - 
hipotecaria averbada sob nO AV8/3.351 -Do fe 	; -C po Belo,24 de maio de Li a  

1984.-A Oficial &At. 	- 4 4. 
_., 	r-f- 

-4 	:•: 	-2.. • --e. 	, 
; 	 I 

1 

R10-3.351.-Nos termos da Escritura de Compra e Vendn,de 16 de abril de - 
198i-,lavrada pelo Cartório do 24 Oficio local,no livro nO 071,215.0231  o 
imOvel constante da presente matricula,foi adquirido por,digo,matricula, 
(AV5/3.351),foi adquirido per CLÁUDIO CARDOSO CAMÉRAlk,brasileiro,casado 
pelo regime de comunhão de bens,anberiora Lei nO g".515/77,comercionte,re 
sidente nesta cidade,CPF nO 100746356/20,pOr compra a Luiz Eliazar. Neto: 
sua mulher D.Jussara Belchior Elinzar,brasileiros,casados pelo regime-

de comunhão de bens,nnterior à Lei nO 6.515/77,ele comerciante,eln pro-- 



Num. 7921603098 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504826200007918475467
Número do documento: 22012411504826200007918475467

t 

Selo de F 	cito 
e s e P1 te-  ti 
A8J 82213 

fessora,residentes nesta cidade,CPF nO 659332148/68,n0 valor de 0520.000 
000,00 (Vinte milhOes de cruzeiros),por exigencia do Fisco.-Sendo o va—
lor real da Compra e Venda,de CS13.1400.000,00 (Treze milhees e quatrocen 

tos mil cruzeiros).-0 havendo 	
s._ *09 fe. Campo Belo,24 de maio 

de 1984.-1 Oficial 

--...-..........--...----.........-. 
REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CMJP0 BELO - MG 

Oficial: Bel.' JOIálha Leite Ascel 
uaMa r José ~Mino 222 - Ca 	Bab - 

C RTID O 
A prenome ~go eximida por cepa aerografia, 

 Pearem% 

eutertecado foi expodkla ás *conto com o § 1.• do sri. 19 dm Lai 

n.• 8.011 ele 31-12-1973. ratset* conformidade cem o capina 

Conclama da merca po 
5.351 	dem cartório. 

O que 0011 M. Campo 	I 
 26. 	.2004 

i 

A ifictal 
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RiNTRO oEcmovc.4 ci. cowcr.A ot CAMPO BELO - MO 
~sê BM.' Jalões Celta Mout 

IDO 
A pormat) corle3 ~ali pot oópr artpritfica ~eito 

tetalliall sol ~clã clo monto cern aí,* ralai 
Ri§ ha lã %1•11.1 	ettes~ contonnkleds 	to arrai 

acate ostescpan, 7.100 	ata ~Is 
26.04.2004 

glIrrãer: 

 

Selo de rc.ndli.r.,,,o 
tÁs. ISENTO 

ABJ 82212 

MATRICULA 

7.100 

Livro bL°  2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO; ANTERIOR 
1 

LO 3-1? nO 27.173 

• 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS MM-A 4RIO§ 
Oficial e, 

Folha N.° 1  

1)ATA 

10-12-1981.- 

1m 6v el :-Cento e oito hectares e vinte ares (108,20,001in) de terras - 
de meia cultura ,no lugar "Bom Jardim",,neste municipio,cora casa de real--
cl;mcia,com todas no suas depende-neins e inatalargies,exceto de,luz,orinfrc 
tnndo com:-Jose Alves Garcim,AntOnio Carlos Ribeiro e iringosifilhos de --
111.ton Ribeiro Freire,Me'rio Ciprinno Cnrneiro,Jose•Ferreira Redras() e - 
Eklith 2ilva Ribeiro.-INCRA 110 435 040 006 785.Aren total:160,0.1:i&lido: - 
30,0.in de ;Adulas:5,3 e fraco minium de pardelamento:15,0;-(init"no --
com Funrural no 6561381 série A.-fROPRIETÀ1170f-Alciclen Ribeiro ,Freire,bra 
sileiro,viUvo,fazencleiro,residente nesta ciende,CPF . nc) O 7280236/p2..-„Crj 
pe rylo,10 de dezembro de 1931.-A Oficial,  .1._,..4.0 ,4:t.at  Vandicr:std,tin_ 

h . c.--.) 	 ___. 1 	. . • 

111-9.1CC.-Nos termos da Escritura de Compra e Venda ,de 28 de nove.mbro de ....----t-..„— 
V»;(1 ,1nVrndi pelo Cartório do 10 Oficio locol,no livro no 135,f1s.038,o-
im6vel constante da presente matricula4(Di adquirido por, ,CaUDIO CARDOSO  
CAMBRAIA,brasilr2ire,cnsado,comarciante,residente nesta cidade,CFP nO 100 
77:635,1,C/20,por compra a Alcides ilibeiro Freire,brasileiro,viiivo,fazendei-
ro,rer3idente nesta cidade,CiT nQ 027280286/72,no valor de e153.300.000,00 
(Trela milhões e trezentos mil cruzeiros).-0 vendedor tranfere ao compra 
dor todo o remanescente constante do registro anterior,embern no referi-
do rrmistro consta a riren„de 11/1;9ri,55hq.-Dqu ffr);•-C n-Beo,10 linol 	dm I, 	 •eze _ 
bro de 1981.-A Oficialj.4-lids 	

.n  c 	
É)i,2 	  

7 
AV2-7.100.-Conforme Escritura lavrada pelo CartOrio do 30 Oficio local,- 
registrada sob 210 R1/7.229,foi vendido para Osório Freire de Bastos, 	 
30,00,00ha (Trinta hectares) de terras,desmembrados do imOvel cicima n -Dou 
f.-Camp Belo 11 de janeiro de 1982.-A Oficial, 	 Q— .L.A4i4Lotc--  

A'13-7.100.-Conforme Escritura lavrada pelo Cartcirio do 12 Oficio local,-
rei-h:Iraria sob !IP R1/7.678,foi vendido para Ademir 0arr3oso e outro,umn - 
relrea com 36,00,0011as-3m Z e. wCan, Belo,31 de maio de 1982.-A Oficial, - 
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REGISTRO DE 1 WEIS DA COMARCA DE CAMPO BELO - MG 
011oket KM! Josilla Leite Asapf 

- Canino Paio 
C RTIO O 

A "no* oiro.) ate fás por oiço rewogrétat ~urso* 

livtrill.tai& 	Indeds do doordo COT o N.. do ri. 19 da Lei 

n • edli dr. 3l•12-1973, onde confonoidade com o ~ri 

r.iuvieZnS$ean, 	15.307 	tante canado. 
o dee Mi CIWOO 	 2 .04 	04  

Oficial 

  

ti /si I ji  
• 

 

  

4 

; 
seit„ 

do III= de kbtes,;ffik 
:ertpdant0:0 

Selo de Finiiaciio 

MATRICULA 

1.5.;07 

Livro N.° 2 
IkEGISTRO GERAL 

REGISTRO ANTERIOR 

PC11,3 4co. - 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Campo Belo 	-~ 	Minas Gerais 

Ficha N.°]. 

DATA 

03-(14-1989.- 

 

Inióvel 	casa rosidencial,sita a rua Varico-ng tr..,esquina CO" a 2ua 
custo Toiztiira,em Santana do Janarr:-IsM.,colicrta do tolhas o laje,eom cp. c5,10_- .. 

" dosps,rndo um swande,cimentada,com instalaçoes de luz eletriea,padaao e ajn, - 
Com arca construlda de 40,00m2.,om terreno do patrimOWo piblico com 319,1Gm2. 
tendo 21,80 metros de fronte confrontando com a Rualiarino;21,50 mdLres nos - 
Cunds com I:iaria do LOW/Y-102 Utntos Dutra;14250 metros do um indo conl Arizio 
.nindy2s da Silva,digo,lado com Geraldo Fecundes do Souza o 15,00 metros do ontir 
cin a '2ua Augusto Tei=eira.-PnrilIET/RIOC:-Sebactiao  Cardoso de Oliveira o sua 
mul3v.‘r D.Feloisa Eelena de Melo Olivoira2brasileiros,easadfls pelo rezime 	co 
muno parcial de bons,posterior à Lei 6.515/77,ele dentieta-pratico,cla do - 
cerviços domOsticoslresidontos e domiciliados em Santana do Jaeag,CP? 3 27V, 
116/20.-0ampo 2010,03 de abril de 1989.-A Oficial, --À)  

111-107.-1Tos termos da Escritura de Compra e Venclajdo $1 as mH:o de 19[39,1a 
'.-rada pelo CartOrio de Paz do Santana do Jaaare:-111.no livro ne 56r.13,f1s.122, o 
imavol constante da presente matrIculajroi adquirido por CtLANDO ROITI2TUTZ.,:eD0  
fR4D0Jbrasileiro5casado pelo regime de comunhão parcial do bons,rosterier a - 
Lei 6.515/77,comerciantelresidontes c domiciliados em Gantano do Jacarj-M.OPP 
363317326/91 e CI.R0 M-1.401 121-ZSP/MG.,por compra a Sebastião Carde= do Oli 
voira e sua mulher D.Holoisa helena do Melo Oliveira,brasileiros,eawdos pelo 
rocivic da comunhão parcial do bens¥posterior à Lei 6.515/77,elc dentistc-przIti 
()o leia de serviços dom;stioos,rosidentes o domiciliados em Santana tio Jvcare: - 
ma.,ol? 312774116/20,no valor de W2.076,00 (Dois mil e setenta e sois ornea-
dos novos).-Não havendo coníliocs.-Dou:Ç.-Cçupo 3o1o,03 do abril de 1989.-A - 
W2.4211._ (N4,e1k;OrSL  	 ____ ________ 

sk is c taro 
=e% ABJ $2218 
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\ 	Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

	 \ Justiça de 18  Instância 

COMARCA CAMPO BELO 
15:43 	DISTRIBUIÇÃO 	19/08/2004 

PROCESSO: 011204047082-8 
EXECUÇÃO FISCAL 
VALOR CAUSA: 226.600,34 

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO 
19/08/2004 AS 15:43:28 

SECRETARIA JUiZO 

,IUIZ(A) TITULAR: 
ANTONIO GODINHO 

*** Entidade .Isenta J_Valonjsento ***: 

CONCLUSÃO 
AOS_ 	/ 	 / 20 	FAÇO 
ESTES AUTOS-WITITL i1 j,-C.iS --AO EXIA'' SR. DR 
jUlZ DE DIRETO 

itral Redita 
Etat& E ILOCIAl 

Cód. 10.30s704) 
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ft 
VSDAV17D 
16n39::03 

Departamento 
Pesquisa 

	  _62?3 
:= 

de Trami.te do Estado de Minas Gerais 
de Veiculo - Dados. Propriedade 	 20/05/2000 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Renavam 	2 239387996 Chassi 
	

1205102826REM 
Placa Atual 	n GPP-4813 Municipio n CAMPO BELO - MG 
Placa Anterior:: HN-1201 
	

Municipio 2 CAMPO BELO - MG 

VEICULO EM CIRCULACAO 

lo. Emplac.n 
Ult. Mov. r, 03/06/1999 
Placa Unica:: 03/06/1998 
Segunda VIR:: 
Proprietario Atual 

Recibo 	06/11/1927 Valor:: 
Registro 	2 03/06/1998 
Pim Isencm:J:: 31/12/1999 
Mro. Vias r. 1 

Documento de Identidade 

tiC/CPE n 20.619.969/0001-79 
Cndereco 
RODOVIA DR. 369- KM-02, S/N - FIRMA 
IPVA 	Anon 2000 Parcelar, UNICA 
Segu 	,Categ.n 10 Ano Anterior:: 

'1 :'t 	(:) 

Bairro 	 CEP 
ZONA RURAL 	37270000 

33,17 Origem livra:: SEF 
Origem Inf.:: 

Tx„Licn MAO HA REGISTRO 

PF1-Tela Ant PE2-Intr. PF3-Imped. PE1-Hist. PF6-CRLV 1:110-Menu PF12-Fim 

VSDAK17C 
	

Departamento de Tramd.to de Estado De Minas Gerais 
16n39::13 
	

Pesquisa de Veiculo - Dados do Veiculo 

RENAVAMn 239387996 
	

Chassin 1. '0  

PRODEMGE 
20/05/2000 

PlRea2  410.00.4*4 

Esp./Tipo/Marcan CARGA - CAMINHAO - EMM/180 
Ano Fabricara° n 1971 	Ano Modelar. 1971 

	
Cod.Denatrann 

Cap/Pot/Cil 	n 10,0T/180CV 
	

Cor 	n AMARELA 

Passageiros. 
Catefloria 
RTB 
Data/Mumero DI 
Restr. a venda 

n O 	 Combustivel 
n ~TIO 	Carroceria 
r, O 	 PDT 

n SEM RESTRICAO 

1):!:E:SE:1... 
BASC::1,31...A1,1TE: 
0,0 

Eabricacaon NACIONAL 
Numero EiX01:1.2 2 
Numero Lauder, 

Observacao 

placa Recebida n OPP-090,3 Municipion 

PF1-Tela Ant FE2-Intracees PF0-Historico 4::'E6  - 	Componentes PF10-Menu 
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VSDAK17B 
16238154 

POLICIA CIVIL DG ESTADO DE MINAS GERAIS 

Departamento de Transito do Estado de Minas Gerais 
Pesquisa de Veiculo 	Dados Propriedade 

‘. ». 

4. 	 4 „ 

t. 

FROM:PIN': 
20./05./20(M 

Renavam 	g 247773217 Chassi 	g 1215110113REM 
Placa Atual 	2 OFP-2992 Mkinic0iio g CAMPO DELO - 
Placa Anteriorg WM-4704 	Municioio 2 CAMPO DELO - MG 

VEICULO EM CIRCULACAO 

lo. Umplecug 
Ult. Mov. g 30/09/1997 
Placa Unicag 02/01/1896 
Segunda Viag 
Proprietarjr 

Recibo 	g 06/11/1987 Valorg 
Registro 	g 30/09/1997 
FiM Isencaog 31/12/1999 
Nro. Vias g 1 

Documento de Identidade 
LeLál[LPil ,xm U 	C ,  

-.J(1/CPI-- g 20.649.269/0001-7Y 
Endereco 	 Bairro 	 CEP 
RODOVIA DR-369. 1<M-02, S/N - CASA 	 ZONA RURAL 	37270000 

Anog 2000 Parcelag UNICA 	Valorg 	 73,10 Origem Inf.g SEF 
Seguro Categ.g 10 Ano Ânteriorg 	 Ano Atualm 	Origem Inf.g 

Tx.Licg ULT.PAO/2002 

PF1 -Tela Ant PF2-Infr. PF3 -Imped. ;4:14-41t. PF6-CRLV PF10 -Menu PF12-Fim 

VSDAK17C 
16g39g57 

Departamento de Transito do Estado De Minas Gerais 
Pesquisa de Veiculo - Dados do Veiculo 

PRODEMOE 
20/05/2001 

RENAVAMg 21//73217 	Chessig 1215110113REM P 1.o.ca21.01~f 
VEICULO EM CIRCULACAO 

Esp./Tipo/Marcag CARGA - CAMINHA° - FNM/180 
Ano FabricaLvm 2 1977 	Ano Modelog n'77 	Cod.Denatrang 332298 
Cap/Pot/Cil 	g 11,0T/110CV 	 Cor 	g AMARELA 

Pas'-~ros 	g O 	 Combustivel g DIESEL 	Fabricim: NACIONAL 
Ca\ „.oria 	g PARTIC 	Carroceria g C. ADEPTA 	Numero Eixos:: 2 
RTD 	 2 O 	 PDT 	 2 0,0 	 Numero Laudog 
Data/Numero DI g 
Restr. a venda g SEM RESTRICAO 

Observacao 

Placa Recebida g OPP-2992 Pkurjcipiog CAMPO BELO - MO 

PF1 -Tela Ant PF2-Infracoes PF1-Mitorico PF6 - Dados Componentes PF10-Menu 
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VSDAK17B 
16:36:21 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Departamento de Transit° do Estado de Minas Gerais 
Pesquisa de Veiculo - Dados Propriedade 

PRODEMGE 
20/05/2001 

Renavam 	260307734 Chassi 	2 1201203373 
Placa Atual 	GPP-1811 Municipio 2 CAMPO BELO - MG 
Placa Anterior: WM-3035 	Muniripio 2 CAMPO BELO - MG 

VEICULO EM CIRCULACAO 

lo. Emplac.: 	 Recibo 	: 29/12/1987 Valor: 
Ult. Mov. : 23/03/2001 Registro 	2 23/03/2001 
Placa Unica: 03/06/1998 Fim Isencao: 31/12/1999 
Segunda Via: 	 lira., Vias : 1 
Proprietario Atual 	 Documento de Identidade 
.INERAMICAMPIBELOUTDAN  
MC/C:PF-' z 2-0.649.869/0001-79 
Endereco 	 Bairro 	 CEP 
ROD BR 369, KM-02 - FIRMA 	 ZONA RURAL 	37270000 IPVA 	Ano: 2001 Parcela: UNICA 	Valor: 	 13,26 Origem Inf.: SEF 
Sep--o Categ.: 10 Ano Anterior: 	 Ano Atual: 	Origem Inf.: 

Tx.Lic: ULT.PAG/2002 

PF1 -Tela Ant PF2-Infr. PF3-IimçmmL, PF1-Hist. PF6-CRLV 1:E10-Menu PF12-Fim 

V3DAK17C 	Departamento de Transito do Estado De Minas Gerais 	PRODEMOE 
16:36:27 	 Pesquisa de Veiculo - Dados do Veiculo 	 20/05/2000 

REMAVAM: 260307734 	Chassi: 1201203373 	 Placa: Wrin 

VEICULO EM CIRCULACAO 

Esp./Tipo/Marca: CARGA - CAMINHA° - FIAT/180 
Ano Fabricara° 2 1979 	Ano Modelo: 1979 

	
Cod.Denatran: 302199 

Cap/Pot/Cil 	10,0T/210CV 	 Cor 	AMARELA 

Passageiros 	: O 	 Combustivel : DIESEL 	Fabricarao: NACIONAL 
Categoria 	: PARTIC 	Carroceria n BASCULANTE Numero Eixos: 2 
RTP 	 : O 	 PPT 	: 0,0 	Numero Laudo: 
WAL- Numero DI 2 

Restr. a venda : SEM RESTRICAO 

Observara° 

Placa Recebida : GPP-0811 Municipio: CAMPO BELO - MG 

PF1 -Tela Ant PF2-Infracoes PF1 -Historico PF6 - Dados Componentes PF10-Menu 
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\ Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Proc. N°11204 047082-8 

Vistos etc. 

Defiro liminarmente o pedido de folha 07, expeça-se oficio ao 
Banco Central, prazo de 10 dias para resposta. Localizando valores, 
proceda-se a penhora. 

Cite-se, como requerido, com as advertências legais. 

Para pronto pagamento, fixo os honorários do procurador em 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 

Decorrido o prazo sem pagamento ou nomeação de bens à 
penhora, expeça-se mandado de penhora, com as advertências 
legais. 

Campo Belo, 30 de agosto de 2004. 

Antônio Godinho 
Juiz de Direito 

çr; 

AT 
3 Og 
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Cód. 10.30.540-8 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerai 5,_/‘ 1  • tiattr  r  
/. 
5 

Campo Belo, 26 de outubro de 2004 

; 
Assunto 	: solicitação (faz) 
Processo n° 	: 11204047,082-8 
Natureza 	: Execução Fiscal 
Partes 	 : INSS 

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO JACKRÉ 
LTDA. 

Ilmo. Senhor, 

j 	.Pelo preseruts, SOLICITO a V. Sa. que informe 
a este Juizo, a existência de (Cpntas correntes, depósitos e 
outras aplicações em -home dos execUtadás INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA 
SANTANA DO JACARÉ LTDA., inscrita no CNPJ n° 65.361.560/0001-17, 
CÉLIO CARDOSO ÇA4BRA1A» CPFon°.106.3£6.336.-34, CLAUDIO CARDOSO 
CAMBRAIA, CPF n°"1130,.746.356-2Úe:20RLANDO RODRIGUES DO PRADO, 
CPF n° 363.217.326-91 e-sapositivo, seja penhorada a quantia de 
R$226.600,34 (duzentos e vinte s seis mil, seiscentos reais e 
trinta e quatro centavos), a fim-de instruir os autos em 
epígrafe. 

Nesta oportunidade, reitero a V. Sa. meus 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Antonio Godinho 
Juiz de Direito da 1 Vara Cível 

Ilmo. Sr. 
Presidente do Banco Central 
Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
Rua Wenceslau Brás, 150- Centro — Varginha - Minas Gerais 

CEP 37.002-080 - tel.: (035) 3219-3085 

n 
EXIVI" SR. JUIZ DE DIREITO DA P VARA CíVEL DA COMARCA DE CAMPO; 
BELO/MG 	 -... c > o 
Autos: 112.04.047082-8 

 
z 

Exequente: Instituto Nacional do Seguro Social — INSS 	 t D. 

Executado: Industria Alimentícia Santana do Jacaré Ltda 	 ... ... ..n .0 .i 

-4 
o 

o 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
autarquia federal criada pela Lei 8.029/90, vem perante V. Eica, pelo Procurador 
Federal adiante identificado, constituído ex lege (art. 9' da Lei 9.469, de 10/07/97), nos 

autos da EXECUÇÃO FISCAL de número em epígrafe, que move em face de 
INDÚSTRIA ALIMENTíCIA SANTANA DO JACARÉ LTDA., requerer ;it 

juntada do comprovante de pagamento da(s) diligência(s) a ser(em) realizada(4 
pelo nobre Oficial de Justiça (anexo). 	 ab. 

CD 
20 
111 

Nestes termos, termos, pede deferimento. 

Varginha, 10 de setembro de 2004. 

rrocurador Federal 
PFE/INSS Varginha/MG 

Mat. 1.358.413 OAB/MG 77.163 

Galdino José k s Filho 

INST 033671 1 5/SET/04  17
:11 
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6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
• 

Justiça dela e 2' Instâncias
i 

• Guia de Recolhin 	u de Cus 	e Taxas Judiciárias - GRCTJ i 

NUMERO DA GUIA :0112.04.00006142 
I,  

Nome do Contribuinte / Parte 
Aisi-n  CPF 1 OAB 1 CNP.) — 	 ,LT, 	

P-- e  Nome do Tribunal ou Comarca ou Juizado 	 — Código Comarca cad.  1 	Tipo de Receita Cód. Receita .(ctibr7lor-12'; 

CAMPO BELO 112 
14 Instancia . Custas dei' 179-2 tkl(")r) 	0,0) 

Natureza da Causa ou Recurso 
24 Custas de? Instancia • TJMG 179-2 

N,CRASNT 
3-4 Custas de? Instância - TAMG 179-2  

Mimem do Prbi..w Valor da Causa (em RS) 

0112.04.047082-8 0,00 4-2 Custas e Multas dos Juizados 181-8 0,00 

5-9 Verbas Mofais (Indenizaddio) I 88,00 
Int ormaptes Complementares 

; 

8-7 iram JIldiCitia 148-7 	: 0,00 
CITAÇÃO/ REtMORA/AVALIAçÃO 	 3 	 36,00 
uca° RURAL 	 100 	 50,00 2_5 I Multa por GectLares Judicial 185-9 	' 0,00 

8-3 [Receitas Ocasionais / Outras 0,00 

VALOR TOTAL R$ 86,00 

Pagável somente nas Agênctas do Banco do Brasil 

Autienticaçâo Mecânica 

Data de Emisstio 
19108/2004 

Data de Validade 
18/09/2004 

IA 	-encl•La Máquina de Escrever ou com Letra de Forma 

BB 00320099 08092004 
	

86,0081;12220 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiça de ia  Instância 

Cód. 10.30.570-0 
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Cambraia 
Advocacia e consultoria jurídica 
Adriano de Bastos Cambraia 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPO BELO-MG 

 

PROCESSO N°  0112 04 047082-8 

CÉLIO CARDOSO CAMBRAIA, brasileiro, casado, 
comerciante, inscrito no CPF SOB O N° 100.346.336-34, 

RESIDENTE E DOMICILIADO À Rua Santos Dumont n° 04, na 
cidade e Comarca de Campo Belo, vem mui respeitosamente 
perante V.Exa., por meio de seus advogados que esta 
subscrevem, com escritório à Rua Carmelita Leal, n°26, na 
cidade e Comarca de Campo Belo, apresentar 

EXCEÇÃO DE 
autos da Execução Fiscal, que 
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, 
passa a expor: 

DOS FATOS 

PRÉ - EXE CUT IVIDADE , nos 
lhe move o INSTITUTO NACIONAL 
pelos fatos e fundamentos que' 

O exeqüente propôs a presente execução 
fiscal, nos termos da lei 6.830/80 e Lei 8.212/91, contra a 
empresa Industria Alimentícia Santana do Jacaré Ltda, 
visando a cobrança de créditos fiscais representados pelas 

El Campo Belo: Rua Carmelita Leal, n.° 26 - Centro - CEP 37270-000 - ifinx35 3832-8007 

ta Cristais: Rua Antenor Pio de Morais, 54 - Centro - CEP 37275-000 - 11102235 3835-1620 
n cambraia@stratus.com.br  



Num. 7921603098 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504826200007918475467
Número do documento: 22012411504826200007918475467

Cambraia 
Advocacia e consultoria jurídica 
Adriano de Bastos Cambraia 

CDA's n° 35.300.714-5, 35.300715-3, no período de 11/2 000 
à 12/2.002 e 11/2.000 à 13/2.002, sendo que dita ação foi 
também proposta contra o supostos sócio da 
empresa/executada, Sr. Célio Cardoso Cambraia. 

Contudo, cumpre ressaltar que o Sr. Célio 
saiu da sociedade na data de 24 de fevereiro de 1.999, 
conforme alteração contratual juntada a esta petição, e 
registrada junto a JUCEMG. 

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

O Sr. Célio Cardoso Cambraia foi sócio-
quotista da empresa Industria Alimentícia Santana do Jacaré 
Ltda., no período de 31 de julho de 1.997 à 24 de fevereiro 
de 1.999. 

Tal empresa, depois da retirada do sócio 
Célio Cardoso Cambraia, manteve suas atividades, ficando 
como sócio o Sr. Cláudio Cardoso Cambraia e Sr. Orlando 
Rodrigues do Prado (ao qual foram transferidas as quotas do 
Sr. Célio), o primeiro sendo o gerente responsável pela 
administração da empresa, tudo conforme 12' alteração 
contratual. 

Haja visto, o fato de que o executado não 
exercia a função de sócio no período do não recolhimento do 
imposto, objeto da exação, pelo que não pode ser 
responsável pela dívida tributária, pois há documentos 
bastantes nesta petição que comprovam a sua saída na 
sociedade bem antes da ocorrência dos fatos geradores em 
questão. 

Assim, não há que se falar, portanto, em 
responsabilidade do irresignado, com fulcro no art. 133, 
134 E 135 do CTN, já que, no período da ocorrência dos 
fatos geradores ele não fazia parte da sociedade, sendo 
que, após sua retirada constou, na alteração contratual, a 
responsabilidade dos novos sócios,Sr. Orlando Rodrigues do 
Prado, pelas dívidas da empresa. 

El Campo Belo: Rua Carmelita Leal, 11.* 26 - Centro - CEP 37270-000 - 10xx35 3632-8007 
E Cristais: Rua Antenor Pio de Morais, 54 - Centro - CEP 37275-000 - 10xx35 3835-1620 

fl cambraia@stratus.com.br  
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Cambraia 
Advocacia e consultoria Jurídica 
Adriano de Bastos Cambras 

  

Com referência faz-se oportuno transcrever 
decisão proferida pelo egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, nos autos do recurso especial n' 34429-7, da 
Relatoria do Ilustre Ministro César Asfor Rocha, e que 
restou assim ementado: 

"O sócio-gerente de uma sociedade limitada é 
responsável, por substituição, pelas obrigações 
fiscais da empresa a que pertence, contemporâneo a seu 
gerenciamento, pois que age em violação a lei, o sócio 
gerente que não recolhe os tributos devidos." 

Ademais, a Excelsa Corte, colocando 
verdadeira pá de cal sobre o assunto assim já decidiu: 

"não comprovado que o sócio fosse o gerente ou 
representante da sociedade, nem que houvesse agido com 
violação da lei OU do contrato social, não há 
fundamento jurídico para a penhora em bens 
particulares de sócios." ("in" "Jurisprudência 
Brasileira"; 99/57) 

"A solidariedade do sócio pela divida da sociedade só 
se manifesta, todavia, quando comprovado que, no 
exercício de sua administração, praticou os atos 
elencados na forma do art. 135, caput, do CTN. Há 
impossibilidade, pois, de se cogitar na atribuição de 
tal responsabilidade substitutiva quando sequer estava 
o sócio investido das funções diretivas dá sociedade" 
(Agravo Regimental nos EMbargos de Divergência no 
Recurso Especial n° 109.639, J. 06.12.1999, unânime, 
Rel. Min. José Delgado, DJU de 28.02.2000)." 

Assim, se restou devidamente configurado a 
ilegitimidade passiva do ex-sócio por dívidas contraídas 
posteriormente a sua saída da sociedade, deve o mesmo ser 
excluído do pólo passivo da execução fiscal, posto que 
dispõe a Fazenda Pública de meios eficazes de controle de 
seu crédito e dos responsáveis pelo seu pagamento antes de 
ajuizar a ação executória, impondo-se assim os honorários 
advocaticios à parte excluída da lide por meio de exceção 
de pré-executividade. 

El Campo Belo: Rue Carmelita Leal, n.°  26 - Centro - CEP 37270-000 - 110xx35 3832-8007 
521 cristais: Rue Antenor Pio de Moreis, 54 - Centro - CEP 37275-000 - POox35 3835-1620 

II ceenbrainestratus.cam.br  
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Cambraia 
Advocacia e consultoria juridica 
Adriano de Bastos Cerebrais 

Neste mesmo sentido é que a jurisprudência 
vem determinando, senão vejamos: 

EXECUÇÃO FISCAL - Presença de ex-sócio no pólo 
passivo. Retirada anterior à geração dos tributos 
reclamados na execução. Provado que o sócio se 
desligou regularmente do quadro social antes do fato 
gerador dós encargos fiscais cobrados na execução, não 
tem ele legitimidade para figurar no pólo passivo da 
execução. Objeção de pré-executividadê acolhida no 
juizo inferior. Confirmação. (TJMG - AC 000.275.963-
7/00 - 2a C.Civ. - Rel. Des. Lúcio Urbano - J. 
24.09.2002) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. 
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA 
EXCEÇÃO.Cabivel o incidente dá exceção de pré-
executividade quando a alegação é de ilegitimidade. 
Deram provimento ao agravo, para desconstituir a 
decisão. Voto vencido. (Agravo de Instrumento na 
70006317044, 21° Câmara Cível do TJRS, Canoas, Rel. 
Des. Francisco José Moesch. j. 17.09.2003, maioria) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 
RESPONSARILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART. 135, III, DO 
CTN - DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE PODERES - DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIORMENTE À RETIRADA DO 
SÓCIO-GERENTE. 1. É pacífica a jurisprudência desta 
Corte no sentido de que o sócio-gerente somente pode 
ser responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação 
tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do 
CTN e se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de 
poderes ou, ainda, se houve dissolução irregular dá 
sociedade. 2. EM matéria de responsabilidade dos 
sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a 
distinção entre empresa que se dissolve irregularmente 
daquela que continua a funcionar. 3. EM se tratando de 
sociedade que se extingue irregularmente, cabe a 
responsabilidade dos sócios os quais podem provar não 
ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 
4. Descabe responsabilizar-se pessoalmente sócio que 

633 Campo Belo: Rua Carmelita Leal, n.* 26 - Centro - CEP 37270-000 - M0xx35 3832-6007 
cristais: Rua Antenor Pio de Morais, 54 - Centro - CEP 37275-000 - 110xx35 3835-1620 

II cambraiaPstratus.com.W 
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Cambraia 
Advocacia e consultoria jurídica 
Adriano de Bastos Cambraia 

se retirou regularmente da empresa, que continuou em 
atividade, mas que s6 posteriormente veio a extinguir-
se de forma irregular".(Resp n° 436.802, julgado em 25 
de novembro de 2002, Rel. Min. Eliana Calmon) 

EX POSITIS, requer: 

o recebimento e o processamento desta Exceção de Pré-
Executividade, e ao final julgamento, reconhecendo-se 
a ilegitimidade passiva, determinando-se a exclusão 
da lide do executado Sr. Célio Cardoso Cambraia, por 
evidente falta de responsabilidade para o débito 
exeqüendo, uma vez que já não era mais sócio. 

A condenação do Estão aos ônus de sucumbência, 
aferindo-se os honorários advocaticios nos termos do 
disposto no art. 20, § 3° do CPC, no importe de 20% 
sobre o valor da causa. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Campo Belo, 09 de dezembro de 2004. 

Aciri Ba os Cambraia 
/HG 90.909 

Campo Selo: Rua Carmelita Leal. n.° 26 - Centro - CO? 37270-000 - 80m35 31332-6007 
Cristais: Rua Antenor Pio de Moreia, 54 - Centro - CO? 37275-000 - 1E00(35 3835-1620 

n cambraiaestratus.com.W 
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pRIA 

AITERAÇXO CONTRATUAL  

sCEITIDIO CARDOSO CAMBRAIA  , brasileiro, danado, industrial pat 

ral de Campo Belo-Minas Gerais , portador da carteira do identio. 

dado de n2 MG.10.487.881 expedida pela Sec. Seg. P4bl4.ca do 
Estado de Minas Gerais em 22.11.1995 p residente e domiciliado 
a praça Rui Barbosa h  n2 2o6 centro em Campo Belo.UG. 	.a 
CPP N2 100746356.20 e diI0 CARDOSO CAMBAIA  * braaileiro,casa• 

do , comerciante , natural de Campo Belo-lia. portador da cai' 

teira de identidade de ne Me 847.257 expedida pela Seo. de SOg 

Pública do Estado de Minas Gerais em o4.03.1975 OPF de 122 
100346336-34 , residente e domiciliado a rua Santos Dumont, n2 
04 em Campo Belo- MG.0 Unicos componentes da empresa denominada 
INDUSTRIA AL/MENTfCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA com sede na Pra 
ça Saturnino Cardoso 0 n2 22 centro de Santana do Jacar&MG 
cujo objetivo é o Abatedouro de aves suámos, bovinos kindástrie 

comércio de aves abatidas é seus derivados • euinos ,bovinos 
seus derivados tais como linguiça o nalame , salsicha oresun 

to etc. le  registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Ge s 
raia sob n2  312o3624 381 de 2o.o5.1991, e posteriores alteração-e 
sendo, a Ultima de n2 1709639 de 22.12.19981 com 0G0MY de 	mdll 
65.361560/0001-17 e inscriçâo estadual ne 58875974000498reeol 
vem alterar o seu contrato social , mediante as cláusulas.  e 
condiçães a seguir estipuladas 
PRIMEIRA 

DA ADMISSX0 DE NOVO QUOTISTA  

A qualificação de novo quotista que está sendo admitido 4 
ORLA N10 RODRIGUES :d./ICS:AMO p brasileiro, -casado, comerciante 
natural de Santana do Jacaré.  .MG. portador da carteira 	de 
identidade n2  M.1.401.421 expedida em 09.09.1977 pela Sec. de 
Seg. Publica do Estado de banas Gerais p nascido em o74c24960 0 
OPP N2 363317326-91 residente e domiciliado a rua Jose ?catou'. 
ra n2 152 em Santana do Jacaré- MG. 
SEGUNDA 

OESSZO DE QUOTAS  

V quotista CÉLIO CARDOSO 'CAMBRAIAjá devidamente qualificado 
Sede e transfere a ORLANDO RODRIGUES DO PRADO 8  tamhán j4 
qualificado p a totalidade de suas quotas na empresa que per 

fazem 310 quotas de r$ 1,00 cada uma • no valer total de 
r8 310,00 , dando pelas mesmas o plana geral 	rrevo 	1 

("L 	 »ecorf.; ser 
- 
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Sde.2.4  ATUAIS 

404C,--~ 

Continuação da alteração contratual de Ind. Alím. S. do Jacaré 
Ltda. 	 , - f12 

em seus direitos na referida empresa 

TERCEIRA 

DISTRIEUIÇXO DO CAPITAL APdS A CESSX0 DE QUOTAS  

Apcis a cessão de quotas o capital da sociedade fica assim 
distribuido 

CLAUDIO CARDOSO.CAMBRAIA 

19,690 quotals:der$ 1;00 cada urna 

ORLANDO RODRIGUES DO PRADO 

310 quotas de r$ 1,20 cada uma 310,00 
QUARTA  

DA ADMINISTRAÇXO  

A. sociedade ,contínuará sendo pAministrada apenas pelo Ocip. 
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA 

QUINTA  

Os quotistas 	em especial o novo participante.,:tdeclaram-sob 

suas responsabilidades individuais que nao incorrem nas prol 

biçães da lei n2 4.726 de 13.07.1965 , impeditiva:: do regis-

tro deste documento na Junta Comercial , e que não se aoham pro- 

cessados por crimes previstos no artigo 38 ,'III da referida - 
lei. 	• 

DISPOSUCES GERAIS  

Permanecem inalteradas as demais clásulas contratuais do pri 
mitivo instrumento e posteriotes alteraçães 	que com esta 
alteração não sofreram modificaçaes. 

E por se acharem assim justos e contrata 
doe 4 firmam o presente instrumento em 3 vias de igual teor 'e 
forma indo a 18, via a arquivamento na Junta Comercial do Estado 
de Mjnas Gerais 

C.Belo. 24.02.1999 

044,cc /e00.4.2„,  
LAUDIO C 'a0SOptíAfl e 	ORLANDO RODRIGUES DO PRADO 
SóCIO 	RETIRANTE : 

CELIO CARDOSO c it 	

Aed  

r$ ,.19.690.00 

Testemunhas: Sgilvio José Da Costa e Manoel J. Coelho de Castro 
RG.3.580.262 $P , se. 

MANOEL JOSE COELHO ME. CASTRO 
ci. oABmG 43.548 
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164\, 
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1,0•0_,,./kett . 
..... 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO EM : 04/03/99 
SOB O NÚMERO: 9---v"--/-1 .7- 
1733361  r 

n0 

No1~10:990424910 
	PELA SECRETARIA GERAL 
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16* ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA 'DO )AAREJJTDA. 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, brasileiro, casado, indusrial, residente e 
domiciliado em Campo Belo/MG, CEP 37270-000, na Praça Rui Barbosa n° 206-
Bairro Centro, inscrito no CPF MF sob n° 100.746.356-20 e carteira de identidade 
n° MG-10.487.881 expedida pela SSP/MG e 

APARECIDO DIVINO TROIANO, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado em Sant'ana do Jacaré/MG, CEP 37278-000, na Rua São José n° 304-
Bairro Centro, inscrito no CPF MF sob n° 571.123.128-68 e carteira de identidade 
n° 5.822.947 expedida pela SSP/MG. 

Únicos componentes da empresa denominada INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA 
SANT'ANA DO JACARÉ LTDA, estabelecida em Sant'ana do Jacaré/MG, CEP 
37278-000, na Praça Saturnino Cardoso n° 22- bairro centro, inscrita no CNPJ sob 
n° 65.361.560/0001-17 e Inscrição Estadual n° 588.759.740.0049, devidamente 
registrado na JUCEMG-Jtuita Comercial do Estado de Minas Gerais, sob n°  
3120362438-1 em 20/05/1991 e demais alterações, resolvem promover a presente 
alteração contratual mediante cláusulas e condições seguintes: 

DO ENDEREÇO: 

A sociedade promove a partir do registro do presente instrumento a alteração de seu 
endereço para a Localidade denominada Colônia do Bengo no município de São 
João Del Rey/MG, CEP 36300-000. 

2' - DO CAPITAL SOCIAL: 

O capital social continua sendo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) representados por 
20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (htun real) cada, assim distribuído 
entre os sócios: 

Claúdio Cardoso Cambraia 	 19.690 quotas 	R$ 19.690,00 
Aparecido Divino Troiano 	  310 quotas 	R$ 310,00 

. TOTAL 	 20.000 quotas 	R$ 20.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor total do capital 
social. 	• 
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cretei-e; 

CLtJjNc5 CARDO 	RAIA 
Sócio ckíihe 

ARECIDOD VINO TRO 
Sócio Quotista 

JlimacommmL000nADODEMINASGERAM 
cormcoomosumm:22/03/2001 
suonamm:2586477 

#INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO# 
#JACARE LTDA# 

; 
5tOKST6POJENTÀ DE PiSR"flUty. • 

PELA SECRETARIA GERAL"  Protocolo: 010734627 

- DA GERÊNCIA 

A gerência da sociedade continua sendo exercida pelo sócio CLÁUDIO CARDOSO 
CAMBRAIA, assinando todos os documentos iseladarberre; tendt) vedado o uso da 
assinatura em documentos de favor, tais como avais, fiança-  s.e 

41' - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato social 
primitivo e suas alterações que aqui não sofreram modificações. 

E por estarem justos e combinados assinam o presente instrumento em tres vias de 
igual forma e teor para que produza os efeitos legais. 

Sant'ana do Jacaré(MG), 15 de Março de 2001 

drade - CRC 47.435 /Mi 3- 

E 	tiago de Alvarenga - TC-CRC 65.635 /M b- 
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0 

/1:70 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 
INDUSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO J.didÁRÉ,iibÁ4 

: 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRA/A, brasileiro, comerciante, casado soí) o 
regime de comunhão universal de bens, nascido em 24/05/1947> natural 
de Campo Belo/MG, residente e domiciliado em Santana do Jacaré/MG, à 
Rua Praça Saturnino Cardoso, n° 22 - Bairro Centro - CEP 37278-000, 
portador da carteira de identidade MG-10.487.881 expedida pela 
SSP/MG e CPF 100.746.356-20 	  

APARECIDO DIVINO TROIANO, brasileiro, comerciante, casado sob o 
regime de comunhão total de bens, nascido em 09/01/1952, natural de 
Monte Aprasível (SP), residente e domiciliado em Santana do 
jacaré/MG, à Rua São José n° 304 - Bairro centro - CEP 37278-000, 
portadora da carteira de identidade M-5.822.947 expedida pela SSP/MG 

CPF 571.123.128-68 

Sócios componentes da empresa INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO 
JACARÉ LTDA-Mestabelecida em São João Del Rey/MG, na Localidade 
denominada Colônia do Bengo - CEP 36300-000, 	inscrita no CNPJ 
5.361.560/0001-17, registrada na JUCEMG - Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais em 20/05/1991 sob N.° 3120362438-1 resolvem de comum 
acordo e na melhor forma de direito, alterar seu contrato social e 
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA I - RAZÃO SOCIAL 

A sociedade passará a girar sob a denominação social Mércurio 
Representações Ltda.45E 

CLÁUSULA SEGUNDA II - OBJETIVO SOCIAL 

O objetiva social da sociedade passará a ser Representação comercial 
' e agentes do comércio de mercadorias em geral, por conta de 

terceiros. 

CLÁUSULA 2k.RCEIRA III - PRAZO E DURAÇÃO 

prazo de duração da sociedade continua por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA IV - CAPITAL SOCIAL 

Capital Social continua R$20.000 (vinte mil reais), dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas de valor unitário de R$1,00(um real)já 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional nacional, assim 
distribuído entre os sócios. 

sócIos (g) QUOTAS VALOR (R$) 
Cláudio Cardoso Cambraia 50,00 19.690 19.690,00 
Aparecido Divino Troiano 50,00 310 310,00 
TOTAL 100,00 20.000 20.000,00 

.4 
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ALRAÇÃO.CONTRATUAL_:,:l .. ...... " 	. " 	. 
INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA.: SANTANA :poy ,JAC4Rlti!.T1),t . 	• 	•• 	• 

.LCNPO?.. -45';•361:. 560/00 .9,g.7:2 	 210 
o 

S 1' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

S 2° - As quotas da sociedade são impenhoráveis. 

CLÁUSULA QUINTA V — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade, bem como o uso do nome empresarial, 
continua sendo exercida pelo sócio CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, 
isolada, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele. 

CLÁUSULA SEXTA VI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
social que aqui não sofreram modificações. 
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:CONSOLIDAÇÃO coNTRittuÁliz: 	• 
. :rIvis.?CuR,roi REPRESENTAÇÕES 

CNPq  6.5:.?61.:560/90Q1417 ;L:H.MIRE: 3.1,2pp04,313».-,t. 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, brasileiro, comerciante, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, nascido em 24/05/1947, natural de Campo Belo/MG, residente e domiciliado em Santana do Jacaré/MG, à 
Rua Praça Saturnino Cardoso, n' 22 - Bairro Centro - CEP 37278-000, 
portador da carteira de identidade MG-10.487.881 expedida pela 
SSP/MG e CPF 100.746.356-20 	  

APARECIDO DIVINO' TROIANO, brasileiro, comerciante, casado sob o 
regime de comunhão total de bens, nascido em 09/01/1952, natural de 
Monte Aprasível (SP), residente e domiciliado em Santana do 
jacaré/MG, à Rua São José n° 304 - Bairro centro - CEP 37278-000, 
portadora da carteira de identidade M-5.822.947 expedida pela SSP/MG 
e CPF 571.123.128-68 	  

Sócios componentes da empresa MERCURIO .REPRESENTAÇÕES LIDA-NE, 
estabelecida em São João Dei Rey/MG, na Localidade denominada 
Colônia do Bengo - CEP 36300-000, inscrita no CNPJ 65.361.560/0001- 

registrada na JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
em 20/05/1991 sob N.° 3120362438-1 resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito, consolidar seu contrato social e 
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - I - DENOMINAÇÃO E SEDE 

A 	sociedade passa a ser denominada MERCURIO REPRESENTAÇÕES LTDA -NE 
estabelecida em São João Dei Rei/MG, na Localidade denominada 
Colônia do Bengo - CEP 36300-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - II - OBJETO SOCIAL 

;A sociedade tem por objeto social Representação comercial e agentes 
do comércio de mercadorias em geral, por conta de terceiros. 

CLÁUSULA ~EIRA - III - PRAZO E DURAÇÃO 

prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - IV - CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social continua R$20 
20.000 (vinte mil) quotas de 
totalmente integralizado em 
distribuído entre os sócios. 

.000 (vinte mil reais), dividido em 
valor unitário de R$1,00(um real)já 

moeda corrente nacional, assim 

SÓCIOS ( g ) QUOTAS VALOR (R$) 
Cláudio Cardoso Cambraia 50,00 19.690 19.690,00 
Aparecido Divino Troiano 50,00 310 310,00 
TOTAL 	• 100,00 20.000 20.000,00 
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:-.CoNSOLIDAÇÃO 
IMERCURIO:REPRESRyAÇÕE?:14?DA-22.: 

651 361; 5.6000Ó17-17. : :;.:NIRS.3120362438-1: 

1' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

2° - As quotas da sociedade são impenhoráveis. 

CLÁUSULA QUINTA - V - ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade, bem como o uso do nome empresarial, é 
exercida isoladamente pelo sócio CLÁUDIO CARDOSO CAMERAIA, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele. 

1°  - Cada quota do capital social representa um voto nas 
adotadas pela sociedade. 

2° - Dependem de deliberação dos sócios: 

decisões 

I - A desconstituição de sócio nomeado administrador no contrato, pela 
aprovação de titulares de cotas correspondentes a, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do capital social (Código Civil, art. 1.063); 

II - A modificação do contrato social 
dissolução da sociedade, ou a cessação 
votos correspondentes a, no mínimo, 3/4 
(Código Civil, art. 1.076, I); 

e a incorporação, a fusão e a 
do estado de liquidação, pelos 
(três quartos) do capital social 

III - A designação do administrador, quando feita em ato separado, a 
destituição do administrador, modo de remuneração e o pedido de 
concordata, dependem de votos que correspondam a mais da metade do capital 
social. 

30  - Será facultada a nomeação de administradores não sócios, devendo, 
outrossim, os sócios deliberarem a respeito da indicação, sendo este 

- designado em ato separado com a aprovação 	unânime, 	enquanto 	o 
capital 	não estiver integralizado e, no mínimo, 2/3 (dois terços) do 
capital social, após sua integralização. 

4° - Fica proibido o uso da denominação social em operações estranhas 
aos interesses sociais, estando sujeito o infrator às penalidades legais. 

50 - Nas deliberações relativas 
equipamentos integrantes do ativo 
de hipoteca, penhor mercantil 
bens da sociedade, será necessária 

à alienação de imóveis, máquinas e/ou 
da sociedade, bem como na constituição 
ou qualquer outra operação que grave 
a assinatura de todos os sócios. 

6° - A sociedade não possui Conselho Fiscal nem Assembléia de Quotistas. 
Os sócios tomarão conhecimento da administração social através de exame 
direto dos livros e arquivos da sociedade sempre que conveniente, 
independentemente de qualquer autorização. 

CLÁUSULA SEXTA - VI - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
t\ 

k x  

\\kOs  sócio terão direito a uma retirada 'pro-labore' mensal e o exeráício 
l 

.e.1•1•• 
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H CONSOLIDAÇÃO CONTRAIU4I 
Im'SRCURIO REPRESENTAÇÕES~Llé 

CNPJ 65.¡S61.560/00°1-17 LNIRE-TS1203624SS-aa  ' 

social será de 1° de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em 
31 de dezembro, será levantado o balanço patrimonial e todas as 
demonstrações financeiras, sendo os lucros apurados distribuídos aos 
sócios ou capitalizados na mesma proporção de sua participação no Capital 
Social, conforme definir a administração da sociedade na oportunidade. As 
eventuais perdas serão suportadas pelos sócios na mesma proporção de sua 
participação no Capital Social. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá a sociedade levantar balanços intercalares e 
intermediários semestrais, trimestrais ou em períodos menores, podendo, na 
hipótese de existência de lucro líquido, distribuir ou capitalizar lucros 
intercalares ou intermediários por deliberação da Administração, sempre na 
mesma proporção da participação dos sócios no Capital Social. 

'CLÁUSULA SÉTIMA  - VII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Entre os sócios, as quotas são livremente transferíveis, na exata 
proporção possuída por cada um. Por outro lado, não poderão os sócios -eder ou transferir suas quotas a terceiros, sem o consentimento expresso 
- por escrito dos demais, que terão sempre preferência na aquisição, na 
proporção de sua participação no Capital Social. O sócio 	que 
pretender retirar-se da sociedade comunicará seu intento aos demais, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta dias), mediante documento escrito, 
cuja entrega fique comprovada e no qual declare sua intenção de retirada. 
Os demais sácios terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da comunicação, para manifestarem sua preferência em igualdade 
de condições. 

1° - A retirada de qualquer dos sócios não implicará na dissolução da 
sociedade, que continuará com o(s) sócio (s) remanescente(s); com admissão 
de novo sócio, caso necessário. 

2° - No caso de extinção, morte, interdição, retirada ou falência de 
qualquer dos sócios, não dissolverá a sociedade, a qual prosseguirá com os 
remanescentes, a menos que estes, desde que representem 3/4 (três quartos) 
do capital social, resolvam liquidá-la. Os haveres do quotista retirante 
gerão calculados com base no balanço a ser levantado dentro de 30 (trinta) 
ias da data do evento e serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, 

acrescidas de juros compensatórios de 12% (doze por cento) ao ano mais 
correção monetária, medida pelo IPC (Índice de Preços ao Consumidor) sobre 
o saldo devedor, vencendo-se a primeira parcela 30 (trinta) dias após a 
assinatura da alteração contratual conseqüente." 

CLÁUSULA OITAVA  - VIII - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação aplicável, 
notadamente os preceitos do Código Civil, art. 1.052 e seguintes. 

CLÁUSULA NONA  - IX - DECLARAÇÃO 

O sócio Administrador CLÁUDIO CARDOSO CAMBRA/A, declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
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:CONSOLIDAÇÃO ÇONTRATILÚ 
JdERCURIO:REPREGENTAÇO?S4TAk40 

65P-30:56.9/9.0101:1•7 ~̂~352.4.?  
Ck7P17 

cuuLiaLa 	 

TESTEM jNAS: 

liss Alvarenga Cambraia 
CPF - 028.124.926-19 
CI - MG-6.794.315 

=o de drade 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação.criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA  - X - PORO 

Fica eleito o foro sia Comarca de São João Del Rey-MG para dirimir 
quaisquer dúvidas, demandas ou litígios oriundos do presente contrato. 

E, 
pleno e comum acordo, 
Consolidação Contratual em 
com duas testemunhas que a 
jurídicos efeitos. 

assim, por estarem justos e contratados, de 
assinam a presente Alteração Contratual e 
3 (três) vias de igual forma e teor, juntamente 
tudo foram presentes, a fim de que produza seus 

São João Del Rey/PIG, 27 de maio de 2004. 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA 

y/ r'',:,/2t26‘;2Wed). 
APARECIDO DIVINO rRoríc, 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
JUNTA COMERCIAL DO  

NRO.: 3190381 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O  

DATA: .01 / 0 7 / 2 0 0 4 	PROTOCOLO: 048133311 

BMERCURIO REPRESENTACOBS LTDA - 
MSB 

i•7s • 
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á 

AS` 

ALTLRAÇXO CCNTRATUA1 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA  brasileiro, casado, industrial, natural 
de Campo Belo- MG , portador da carteira de identidade n20025031 ex 
pedida pelo Ministerio do 2rabalho e ....revidencia Social residen-
te -  e domiciliado à Praça Rui Barbosa , n2 206 em Campo Belo- MG 
portador do CPV n2 100746356-20. , 
=Gtnic :"1:2u 	 casado, comerciante , natural 
de Campo :Belo- MG , portador da carteira de identidade n2M-1073329 
e..._pedida pela Sec. Seg. ráblica de M.Gerais, residente e domicilia 
do 'a rua Ovídia Mala Dias , niJ 460 em Campo Belo- MG e com o 
CPP N2 31516866-04 
N0R.2±,R20 dOLIN PINHO  y brasileiro, casado, 2azendeiro e aVicultor, 
latia:cal de - Laguna - SC , 'portador da, Carteira de identidade do n2 
L/R 255.995 expedida pela Sec. Segurança Páblica de Santa Catari 
ia -SC , residente e domiciliado à rua Ovidia Maia Dias n2 510. 
21!. Campo :leio- MG CPP N2 043065499-91 , únicos componentes da 
empresa denominada de INBUtT2IA.ALIMENTíCIA SANT'ANA DO JACARÉ - 
STDA , com sede na Praça Saturnino Cardoso , n2 22 na cidade de 
'antana do Jacaré - MG , cujo objetó 	o ramo de Abatedouro de 
es , suinos e bovinos , Industria e comércio dos derivados de • 
es 	suinos e bovinos , como por exemplo , embutidos ( linguiça, 
dlame salsieha 1  presuntos etc. ) reÉistradaÃaJUNTA COMER 
IAL DT MINAS GsRAIS sob n2 3120362438 1 de 20.052091 ,SGCR-P de 
n2 65 361 560/0001-17 1  e inseriçâO 'Estadual n2  588759740049 , 
iresolvem alterar Leu contrato social , elevando seu oppi;Cal ,sob 
1:27--c-InjUlas e conáiçoes seLuintes: 	 .2 : Jg 

PRIMEIRA  

O capital da sociedade que era de cr3 3.000.000,00-j,Treis.milh3es 
de cruzeiros ) e que na jata da acciLatura deste in2trumente ia esr 
tá totalmente integralizado , passará a ser de ci19:000:000,00 - 
( LOV.H iftILHCES DL CRW2EIR0S ) e o aumento que se fazf assim inte. -
gralizado : a importância de er:j 395.143,13 em moeda corrente na 
cional , sendo cr$ 164.948,18 integralizado por Norberto Rolin ri 
nho em 16.09.1991 ; crS 116.597,48 integralizado por Oláudio•Car 
doso Cambraia em 30.09.1991 ; er4 116.597,47 integralizado por 
Lujniu rinto Lassote em 30.09.1991.; o restante na importância 
de cr6 5.601.856,87 ,a serem integralizados dentro do prazo de 
90 dias em moeda corrente nacional da seguinte forma: Norberto 
Colin rinjio cr$ 1.835.051,82 ; Claudio' Cardoso Cambraia a impor-' 
t;:incia de crG 1.883.402,52 e Eudenio Tinto Massote a importância 
de cr3 1.a83.402,53 ; perfazendo a22iM os crS 6.000.000,00 . 
SI,TdE;DA  

C Capital da sociedade fica assim distribuido : 
CLÁUDIO 0,d1._;0:_se C2:1,113,1-A - 3.000 quot.= de cr f: 1.000,00cr$3.000.000, 
00. ( Treis nilhoeb de cruzeiroo ) 
EUGSZTZIO PINTO MASSOTL - 3.000,quotas de crS 1.000,00cr33.000.000,00 
( 2reis milhaes de cruzeiros ) 
11C.LOL.20 2CLIN PINHO - 	3.000 quotas de cl<,,; 1.000,00crS3.000,000,00- 

Treis milhaes de cruzeiros ) 

Continua:.  

lícOPI2C 
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ALTL2AÇXO CONTEATUAL DE IiÀD. ii:,,MENTfCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA 

DISPOSIÇCES GERAIS  
Permanecem inalteradas as demais . cláusulas do contrato primiti 
vo que com esta alteraçao não sofreram modificaçoes. 	. 

1; por estarem assim justos e contratados - 
firmam o presente instrumento em tres vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas. 

po Belo 15 de set bro de 1.991 

aeà, 
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VIA= CA.MOSO CArBRAIA, brasileiro,casedo,industrial. natural 	Po 
Dele-(rG),portador da Carteira de Identidade ne002503,exvcdip.a pelo ni. 
nistcrio do Trabalho c árevideencia Social;r'cLi'dente eLdoMitiliado à Pra-
ça Rui Barbosa0112206 em Campo Celo-(rG),C2. n2  10074-C356.20. 
EUGENIO PINTO MASSOTE,brasileiro,casado,comerciantp.natural de Campo Be-
lo-(LG),J,Grtador da Carteira de Identidade de :Os LH10',f3;429ipxpedida pc-
la SOITL:G oresidente e domiciliado à Rua evidiailaiaDian, ná 460, em Cam-
po Belo-(M.), OPP oP 315163666-04; 

ULJBERWO RoLIN PINHO, braeileiro,casádo, Fazendeiro e Avicultor,natural-
de Lac;una..SC,portador da Carteira de Identidade nál/U 255.995 expedida . 
pela )écretaria de Segurança Publica de Santa Catarinam-SC,residente e do 
mie/liado à Rua Ovidia Paia Dias*  n2510 em Campo Belo-EU, dPÉ numero . 
043065499-91, resolvem organizar uma Sociedade por Quotas de Meiponsabi-
lidado Limitada de actirdo com as Leis vigentes, que se regera pelas clau 
sulao a seguir estipuladas: 	 É  
PRIMEIRA 	-DDNOMINACZO SOCIAL 
A Sociedade adotará a denominação social do "IHDUSTRIA ALWENTICIA 
SANTIATJA DO JACARIfJ LTDA.”; 

SEGUNDA -OBJETOISEDE E DUi2AUKO  
A Sociedade tara sua Sede na *Praça Saturnino Cardoso,ná 22 na Cidade dó-
Santsna do Jacará-(MG), o se dedicará ao ramo de ABATEDOWOE AVIZ, - 
isuinLs E BUVINOS, INDUSTRIA •E COMERCIO DOS DERIVADOS DE AVES1SUINOS E DO 
VIEOS, como por exemplo, embutidos (LINGUIÇAISALALE,SALSICIIA,PUSUNICS.-
ETC.), funcionando per tampo indeterminado; 

-CAJITAL SOCIAL  
.O Capital Social será de CR$ 3.000.000,00 (IREIS MILNCES DE d,tuancr.:;) 
dividido em 3.000 Quotas de CR$ 1.000,00(HUM LIL CUUZEIROS) Cada uma, a 
serem integralisadas no prazo ninei= de 60 dias a contar da assinatura 
do presente instrumento; em 'doada Corrente Nacional; 
QUA 2A -DA DISTRIBUICX0  

0 CAPITAL DA SOCIEDADE PICA A3 JIi.T. DISTRIBUIDO: 

CLAUDIC CAiLDO.50 CAMBRAIA - 1.000 QUOTAS DL CR31.000,00-04 1.000.000,00 

UGE:a0 PINTO LASSOU 	- 1.000 QUCTAS DE CRS1.000,00-02$ 1.000.000,00 

HORBEETO RUIN PINHO 	- 1.000 QUeTAS DL cnelecooloo.04 1,000.0oovco 
,;;UINTA -DA .AWITIISTRACIO  
A Sociedade Será Administrada pelos 03 SOcios que a representarão, assi-
nando sempre ea numero de 02(DOIs), ou ceja„ um cONJUITTO, podendo assi - 
nar CLAUDIO CADOSO CAI2RAIA e NORBLuTO RODIN :NINHO, CLAUDIO CARDCSC 
CAMBRAIA e EUGENIO PINTO MASCOTE, ricitB.I.,ree riczn PINHO o LUC-2T1C PINTO 
MASSOWE, loco abaixo da DI2SOLflAac SOCIAL; 

ELLTA -RESULTADOS ANUAIS 
Cs Lucros ou Prejuizos apurados em Balanço Geral a ser levantado em 31 - 
de Decembro do cada ano, serão atribuidoc ou distribuídos aos Meios na, 
pn,porção exata de seus Capitais; 

SETIMA -DA CESSXO DE QUOTAS  
Nenhuma das partes, ou seja, nenhum dou Z;geios poder g transferir suas 

CIL-apt. 
Continua: *** 
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'CARTORIO MASSOT E 
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cep 37270-000 - Campo 

confere come o original agres 

ado  doze bro da 2004 as 16 	18 horas38328 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO 
SOB O NÚMERO 

3120362438 1 
ZECRITARIO GEItAL 

TESTWNHAS 

1 

SALVIO 
2 

JolOwnnmeno 

r 

-) • 

' 
,continuação: 

Quotas a estranhos, sem a plena anuencia dos outrool,que 
direito de preferencia, em igualdade de condiçães para,s 

Fls. 02 

terao sempre o 
1244 cahuisiçães; 

OITAVA a. INICIO DE ATIVIDADES 

As atividades Sociais terão inicio 

NONA -. DOS CASOS OMISSOS  

e.,, 

no dia 02 pij isgap,w, ?.9914 
D D 	 D •,, 

o o 	. 
, 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas de direitos ca 
biveis a espgcie, ficando desde já eleito o Forum da Comarca de CAMPO DÏ: 
LO w  Estado de Minas Gerais, para as possíveis eventualidades; - 

DECIMA RLSPONbABILIDfl SCCIOS  

Os Quotistas declaras sob suas responsabilidades individuais que, 
acham processados por nenhum dos crimes previstos no Art.. 38, III 
4.726 de 13/07/1965, em quaisquer cidades do Pais; 

A responsabilidade dos Sgcios g limitada ao total do Capital Social; 

DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇCES CE2AIS  

A Firma poderá abrir FILIAIS em qualquer parte do Territgrio Nacional,no 
momento oportuno'  se assim lhe convier; 

E, por se acharem juntos e contratados, firmam o presente instrumento em 
03(TREIS) vias de igual teor e forma .na presença de DUAS testemunhas .tuDi 
Um abaixo assinadas'  indo a pRIMEIRA•VIA para Arquivamento na Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais, 

Campo Delo(MO), 29 de Abril de 1991 

raccee.2, 	ac-ec4U aliUDIU C 	C CALD 
P2(MF) 	0746356-d0 
IDENTIDADE EXPENDA EM MINAS GERAIS • 	4 , 	• 	. 

noa -4- 
EWENIC PINTC DIAWiCTE 
CPP(MF) No 315163866-04 

não se 
da Dei 

NORDE2TO lit7N PIVRO 
OPP(MP) No' 043065499-91 

MANOEL JOAQUIM COELHO.  DE CASTRO. 
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CAR,1"-ÓRI0 MASSOTE 
Serviço Notarial do r Ofroie 
r. João pinheiro, 89 • (36)3832-5784 

eop 372704" • Campo 
confere com o original aprese 

õk/  

de dezem ro de 2C04 as 18 : 	: 18 hores38378 	•Ir  117 

1 
	wL  

( 	Cabido Monte - 14i4C 
Esmo. Sentado:1 : (A Ana Moda - Araujo ~dm 
t 	MelTia ShMov &man 1711991m • 1 1 erkIleren 	At,4n _ V 

rot Ardrberft 
File“ de tkr.maiGravIr 	. 

,GOtts..."4, 

de irseelização 
\aureliticAç'Ab,' 

ASCWrgi 981:. 

s• 
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4;""--".••••.0 

) 

da carteira de identidade ne002503 

3a 
d 	 C 1:rapelho 	reVided3c2;x1,'Secd,a1 ,resi - 

Barbosa nif; ?-21(5d em 0ampo 

0 	) 3 ) 
„ 

en:.adc, itidustti,d1 5natura1 
de Campo 	'MG , 

exjnJide pelo idnictg2io 

Belo- 

bnoileiro, casado, comerciante e Indus-
trial 5  nataLal de Campo Jelo- 'MG , portador da carteira dc identi 

dado ne :,.' 1.073329 expedida pela SSPMG , residente e domicilia 

do a rua EVIdia Meie 2ias , n.2 460 em Campo Belo- MG , "portador-

do jnn r2 315163E66-04 ; enices componentes da empresa denomi- 
. 

_nade de IJJ.TLIA 	 DO JSCARÉ LTDA , com sede 

na ,:raça :caturnino Cr—doso , n 22 na cidade de Santana do Jaca. 
ré - Li; , eizjo objetivo j o abatedouro de Aves , suínos , bovinos, 
industrie e cemercio de derivados de aves , suínos e bovinos ,co-
zo :sr exemplo : embutidos ( lingulça,salame 1  salsicha $ presun 

tos etc. ) 	CGCHP ne 65.361560/0001-17 e inscrição Estadual* 
de nt' 5C87597400049, recistrada na Junta Comercial sob o no 	* 

portador 

dcsitc 
,1• 

e uomiciliado h. »raça iL 

100746356-20 

HNTO .T.IAGSen  9 

3120362438 1 e demais alteraçOwes da *ruce% , resolvem alterar 

seu Contrate social e o alteram sob as cláusulas e condiçaes a 

estipuladas: 
"N"•.1.7.1 .TI• 

A partir de 01 de setembro de 1.992 fica aberta uma filial sito 

a rua João Pinheiro 	443A na cidade de Campo Belo- MG sou 

jo objetivo será a comereicliaçao de aves abatidas , resfriadas 

ou congeladas ; 

ISPOSiçerES GERAIS 

PerJaanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo 

das postriores alteraeSes 1  que com esta alterna ao.sofres 

rem modifloaçoes . 

E por se acharem assim justos e contratadoá fi 

mem o presente instrumento em troe vias de 161221 teor e forma e 
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(4 At'R T - A iii IO 	MASSAT 

- iCat 	flOanrat 	da 	2" 	Cifíste 
Ir, ;cita preentita, 59 - (36) 3532-67114 
cep 37270-000 , - Campo 

confere com o original apre 

de doze bro do 2004 as 1 	:17 horas38328 

9•/
_  

-- 	.i i . Canto Mango - 	5o 
1 /4  Estie. Substitutos •. (44 Ano godo Anulo ~atro 
, Didata Slerley Arado Ribeiro • ( ) Crisflorto de Almeida 
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ta PINTA COtyfERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

„a"s  
ctuo COTA citcCo 
SECPETARK) eenAi 

CERTIFICO O REGISTRO 
SOB O NÚMERO 

ï.149 .270 
; • 

fl.02 
Continuaçãç• da Alt. de Iridttetria Alienticia,‘ Sant'ana do Jim 
caro . 	. 
na pr neença de duas tohte,nuJina.n. 

ax„,........., 

Aip 4-augen.i.e 4.inuo - Bote 

  

   

   

4 o 	 r3 	CO o .7 
a O. 

e 	O O 
r e 

Cj 	 c 	a 

C.Belo, 21 de ag8e,to /Ie.-1.292 , „• ; 	3 

	

Cidenti 	 aw<  Camocat — 3 ..? c 	 • )  
e 

U;42 	 A1231,:l 

	 ti/

•  

	

OF 	P 

Teetatnunlias: S&Lvio Jo:Jj 	;Jcsta e 2.n:seinen A \ssie Martii .• 

4 	 
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CARTÓRIO MASSOT 
Oterviee 	Neterrlol 	do  

	

f. João pinheiro, 	- 

tonfore coo o original agres 
4941 S727040Õ .- Campa? 

1, fiorosãó320 

1 	Maria Shhley Araujo Ribeiro • ( Citsilorto de Piot'.  1•4.14,  

de 'cl az em ny.  de 2t'4 as 18 01  

0 
ti Cidbottohionoit - 	ao 

Escn.Substitutos : la Ana Oleada• o nnheiro 	• 
„ 

1401 • 
00•4  

cii1)04lA/ 
0•&•-.JIY,49'1,' • 

xt- 
ik• 
3jr_ 
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a importância de or..; 30.000.000,0C 

dentre de prazo máximo de COdien 

( trinta rnhaes, de crus 
era sacada corrente nacional; 

da mais 

saliva 1 
, 	•,, 

Contista: 

ALTáAa0 CONTRATUAL  

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA  '1  brasileiro, casadó•inductrial:olaiPiral • 
de 0941.00 Belo- MG , portador da carteira de identidade .nO002503 - 
expedida pelo Minlatáric do Trabalho e PrevidAnc.te(GoOÁ:nek Ire 
cidente e domiciliado à 9raça iui Bareoaa, n2206 ''am'Campe'Belo 

Geraie , C22 	10074635G-20 ; 
:YI.14TD MASSOWE  , brasileiro, casado, comerciante e industri-

al, zatural d.e Campo Belo- MG , portador da carteira de identidade 

n2 11- 1.073329 expedida, pela 332n.; reúidente e demi'ciliedo a rua 
Ovidiu Meia Dia 9 ,un 460 aa Canpo Belo- MG 012 No 315163866.04; - 
Inioos ceimponentes da em:presa denominada de INDUST:LIA ALIMENTLCIA 
ÚÀEPIANA De J401,12; LTDA com uede na Praça Saturnino Cerdoso, 
n2 22 na cidade de Santana do Jacará -"MG• cujo objetivo ci o 

.abatedouro de Aves • eunioa , bovinos • inductria a comárcio de de 
rivadoe de aves 0  salmos e bovinos , cozo por exemplo embutidos - 
( linguiça g calam° • salsicha 	presuntos et. ) 	Com CQ01.2 de 
nn 65.361.560/0001,.17 e inscriç:Zo Eatadunl no 5887597400049.re4s 

trada nu juntu Comercial do in:tudo de LoGerais Bob 4í1 3120362438- 1 

e posteriores alteraçoee de noa 1.080823 de o5.11.19991 e 1087401-

de 04.12.1991 , resolvem alterar seu coutruto social e o alteram, em 
especial o capital constante da Catima alteraggo de ng 1,126.098 de 
15.06.1992 JUCLMG * , de conforraidade cim as cláusulas e condio.jes 
a eetsuir estipuladas 
1.1,1121,1RA 
O capital da sociedade que era do orZ; 30409.000,0Q ( Trinta milhaes----1/2:á 
de cruzeiros ) , e que já Se encontrava totalmente intesrellSado no 

ato da azinatura do presente inetnnonto Thaesar& a zer na 
eia de de er,13 150.000.000000 ( cento e ci,:coo,uta mil:ages de cruzeiros) 
e o aumento assim eenetituido 	 w..,JC;SC C:0413111A integre-lisa 
cre Gmocrobo no RT4 tia assintura do treseete 
rent& naclon41 inteerralizará até 04 .08.1992 mais.  a laportânoia . 
de cr $ 29.911.000,00 em moeda ocrrénte caciennl 	 ain- 

instrumento em moeda. cor- 
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CARTÓRIO MASSOTE 
Serviço 	Notariat 	do 	r 	Orralo 

r. . Iodo pinheiro, C? • (35) 
can 37270-000 - . Campei 

confere como original- apre 	
o 

11, de deze bre de 2004 es r 29: 18 ho'res2k328, 	
21 

V",-- 	
41.~-40.-4.-air di -.1 

1 1 	5111/tdo Mande • le 	o 

Isto Substitutos : oft Ano IMITIO Arado 71111ndro 
(1 Atado Ilides Arado Melro • 1 1 Cddiono de ~Ido 

, ik '',..• 

I! 

,tes-0:0  
0-orAiS/ 

", 00— 
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e  

Alteração Contratual Ind. Alim. Sant'ana do,Jacare ,Ltde, 
a contar desta data 
EU02RI0 PINTO LUSSOTE , intefiraliza cr$ 89..0.00M no "(to daYSsina 
tura do preeente instrumento em moeda corrente nacional ; inteerar- 

Usará atá 04.08.1992 mais aimportânci •  
a:~ g9.0112 44$0&,00 

em moeda corrente naeicnal ; ints6rali:.,ará ainda mais a importân- 

cia de ora 30.000.000,00 dentro do prazo máximo de GO dias A correi 

tar desta data , em moeda corrente nacional ; 
:iEuUNDA 

DI;;T.C;BUIçÃO DO CAPITAL 

C capital da sociedade fica assim distribuide g 

CI,LUDIO OintDOW CAMBRAIA 

75.000 quetae de cr$ 19000000 cada no vr. cr8 75.000.000,00 
ZUGNIO rINTO MASSOTE 

75.000 quotas de cr$ 1.000,00 cada nu vr. cr2 75.000.000,00 
GiáfiSIS  

rermanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo e 

posteriores alteraçães , que com esta alteração nao sofreram - 
modificaçães 

Cx.-c z 

C TIO COTA MICO 
SECIWTMOO °COAL 

E por se acarei assim justea. e contratados fir 
mam o presente instrumento eu trio vias de i2,ual teor e forma , na 
presença de duas testemunhas. 

Campo Belo, 24 de julho de 1.992 

EUGP.N.-  PINTO Tykssr 

CA:21,C- 

Sáivid JesÉ Da Cesta e naneel Joaquim Coelho de Castro 

SUNTACOMERCIALDOESTADODEMINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO 
SOB o NÚMERO 

1.142.831  
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1, 4. 

N 
• • 

CARTÓRIO MASSOT E 
serviço 	Notorial 	do 	r 	Ortezto 
r. Iodo ~oiro, 69 - (35) 30324704 
cera 37270-000 - Campo 

confere coai o original arares 
38378 do dez em ro de 2004 as 16 	: 17 homs  

( 1 a/doiam/e • 72 
huniu/sltivies 	(d Ano Modo Moio nraleiro 

• 	támia Shilln Araujo Itlbalro • f )Cddlarto de Almeida . 

. • . 
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t•• 	1* 

 

ALTERA ÇÃC CO TET...LA TUAL 

  

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA  , brasileiro, 
00 

casado; IndusriaId;,nátural 

de Campo Belo- MG , portador da carteira de identidade n°002503 - 

.\ 

dente e domiciliado à Praça Rui Barbosa , n2 206' en Campo Belo MG 

CPF N° 100746356-20 ; 

EUGÊNIO PINTO MASSOTE  , brasileiro, casado, comerciante e indits - 

trial , natural de Campo Belo- MS 	portador da carteira de iden- 
tidade n° M- 1.073329 expedida pela SSPáG 1  residente e domicilia.- 

do a rua Ovidia Meia Dias , n° 460 em Campo Belo. MG , CPF de n° 
315163866-04; 

NORBERTO ROLIM PINHO  , brasileiro, casado, Fazendeiro e Avicultor, 

natural de Laguna - SC portador da carteira .de identidade de 219 

1/R 255.995 expedida pela Seco de Seg. Pública de Santa Catarina - 

SC, residente e domiciliado à rua Ovidia Mala Dias , n2 510 em Co 
Belo- MG , CPF N2 043065499-91 3Snicos componentes da empresa de 

nominada de INDUSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA , com 
sede 	na Praça Saturnino Cardoso , n2 22 na cidade de Santana 

do Jacaré - MG , cujo objetivo :é o abatedouro de Aves 	suínos bo 
vinos , industrie e" comércio de derivado e de aves suínos e bovinos 

como por exemplo , embutidos ( linguiça salame , salchicha ,presun . 
tos etc. ) 1  CGCMF de n2 65.361.560/0001-17 e inscriçad Estadual-
n2 5887597400049, regietrada na Junta Comercial do Estado de M.Ger - 

ais sob n° 3120362438 1 e posteriores alterações de n2s 1.080823 

de o5.11.1991 e 1.087.401 de 04.12.1991, resolvem alterar seu con 

trato social e o alteral sob cláusulas e condições a seguir estipu-
ladas : 

PRIMEIRA 

O capital da sociedade que era de cr$ 15.000.000,00 ( Quinze - 

milhões de cruzeiros ) e que já se encontra totalmente integrali 

zado no ato da assinatura.do presente. instrumento, passará a ser de 

crS 30.000,000,00 ( Trinta milhões de cruzeiros. ) , e o aumento * 

assim constituído em moeda corrente nacional :CLÁUDIO CARDOSO CAM-

BRAIA , inteualiza no ato da assinatura do presente instrumento a 

importância de dr$ 1.586.752,10 em moeda corrente nacional , e mais 
a importância de crS 5.120.435,93 a ser integralizado dentro do 

prazo de 90 dias a contar da data de ossinatura do presente instrum, 
em moeda corrente nacional : 

expedida pelo Ministério do Trabalho e Prevs.oeneia 
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E 

Serviço 	
notam:1 ' do '. 2D • - • 08sia 

r. laila pinheiro, 89 - (35) 
. " eoP 87270-000 - Caniga 

confere com o original aprese 

de dez em ro de 2®4 as 16 . 	
17 hores38328  

( 1 GRadoltanote • la 
Uca Subeates • (-0 Ana Malta 

kffittiO frite(' 

Corregedne Gpliiti 
do Es.:do de ttfr eic ui 	

• ', •••- 'Ped:A:  f ( i 
Mario 5fibler Áraulo/111Getro • 1 1 Cridarto de r

--  t t_ 
L ca1 /4\ 

'de Frstalização , ) 4 

if klAuTtiF,i?tik  
,....% nata 68171,- - 	--- 
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..2 2-cinuação: 

EUGÊNIO PINTO MASSOTE, inte6raliza no ato 5a assinatura d 	ente 
instrumento a importância de CR$ 1.586.376.05 em moeda corrente na-

cional, e mais. a impOrtância de CR$ 5.1204,485,92 aÁ'aer',5ntegralizadc 

dentro do prazo de 90 dias a contar da dta de assintura do presente 
instrumento*  em moeda corrente nacional 

41> 
'9 
o 

  

e oitenta e oito cruzeiros e treis cen-
tavos), para acerto do valor nominal de quota', 

tância 

CAMBRAIA e EUGÊNIO PINTO MASSOTE„ 

sociedade, 'totalizando 

aos cessionarios,plena, 

tos na 

cio 

ROLIN PINHO, integralila no ato 

a importância de CR$ 1.586.000,00 ( hum 
e seis mil cruzeiros) . 

CESSIO DE QUOUS 

NORBERTO ROLIN PINHO, 

NORBEE20 

frumento 

oitenta 

6,586.quotae.de  capital na 

CR$ 6.586.000,00. _dando - 

geral e' irrevoggvel quitação em seus direi 

referida empresa, ora objeto da presente alteração. O Bç> - 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, cede a EUGÊNIO PINTO MASSOTE a impor 

CR$ 188,03 (cento de 

cede e transfere.âos quotitas GLADIO CARDOSO - 

a importância de 

• 
da aSsintura'do 

milhão 
em moeda nacional. 

suas 

presente ins- 

quinhe 	entos 

DISTRIBUIÇAO DO CAPITAI 

O Capital. da sociedade aPcis 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA 

EUGÊNIO PINTO MASSOTE 
15.006 quotas de CR$ 1.000,00 cada,ta CR$ 15.000.000,00 

15.000 quotas de CR$ 1.000,00 cada uma 	15.000.000,00 c as 
SEGUNDA 

DA ADMIHISTRAa0 

Apás a saida de NORBPRTO RUIN PINHO da sociedade , os fieggcios - 

serao administrados,a partir desta data pelos 54ios CLÁUDIO CARDO-

SO CAMBRAIA E EUGÊNIO PINTO MASSOTE , (jus ooderãO assinar em con - 

junto ou separadamente , logo abaixo da dedominação social . 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Peráanecem inalteradas as demais cláusulas do contrate primitivo e 

posteriores alteraçOes , que com esta alteração não sofreram mddifi 
caçoes-  . 

Continua: 

1 

a cessão, de quotas, fica assim distribuido: 

*. 
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CART - ÓRIO MASSOT E 
Serviço Notado] do r Oftalo 
r. iodo pinheiro, 89 • (35) 3832-5784 
cep 87270-000 - Campo 

edidéfe êtiii á ar; 4ital apre 	o 

Ilido doto ro de 200/ ao 4 :10 honso20220 	4 41441 

I 	Gilberto Monde - io leo 
Esta Substitutos • hl Ano Modo Arado tirdndro 
t I Modo Shirlev Arcado Ribeiro • 1Crisflom de Almeida 

"C- 
t 

O r 

O iN-42%,  

41,-;y4p,/ 
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E por se acharem assim justos e contratados armara 

na presença de duais •testeraunlassis  
o presente instrumento em tree vias dig iaa1 tsTe,r s',a1:11/0 

r 	 • , 	1 

1 	t 

Oaelo. 06, de maio da j.99 
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• 

eltiUDIGCai n - Ident. 1,:e.p. WG 002503 MTPS 
EUG22:10 PINTO MLS;052 

0)--S  

Sócio RETIRÂNT, NORDERTO ROLIN PINHO 

Testena 	Silvio Jose Da Gosta e recoloco Assis Martins 

FIRMA: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JÁ-
CABE LTDA. 

41.11,ITA COMER
—CIAL DO ESTADO DE: MItsiKS GERAÍS 

CERTIFICO O REcisrag 	
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cada uma

cada uma 1.•  

cr$ 5.000.000 00 

cr$ 5.000.000,00 

cada urna 	c45.000.00NCO 

as demais cleusulaa do 
,que 

contrato primitivo e 
com esta alteração não sofrerammddi 

Continua: 

• 

enemeetaessa 

4 40E7.4,4, 

g 
ALTERAÇXO CONTRATUAL  

	

. 	4-6  
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA  , brasileiro, canado, ipdmitrial 
de Campo Belo- MG , portador da carteira de identideds;M20025b3ex 
pedida pelo Ministerio do Trabalho e Previdencia Social residen 
te e domiciliado à Praça Rui Barbosa , nQ 206,  eem°  CumPtiBelo2:MG, 'I 	J OPF N2 100746356-20 , 

\\t 

P.° 42,s'es: 1..ss 	 Q ns 

EUGÊNIO PINTO MASSOTE  , brasileiro, casado, comerciante e industri 
, natural de Campo Belo- MG , portador da carteira de identidade 

de n2 M- 1.073329 expedida pela SSPMG , residente e domiciliadosa 
rua Ovidia Meia Dias , n2 460 em Campo Belo-MG 022315163866-04, 
NORBERTO ROLIW PINHO , brasileiro, casado, Fazendeiro e Avicultor, 
natural de Laguna -SC , portador da carteira de identidade de n2 
1/É 255.995 expedida pela Sec. de Segurança Pública de Santa Cata, 
rina SC , residente e domiciliado à rua Ovídia Maia Dias nA 510 
em Campo Belo- MG „CPP N2 043065499-91 , únicos componentes da em - 
presa denominada de INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA 
com sede na Praça Saturnino Cardoso , n2 22 na cidade de Santana 
do Jacaré - MG '1  cujo objetivo é o abatedouro de Aves', sumos &o-
vi-nos industria e comercio doe derivados de aves 4 sumos e bovi-
nos , como por exemplo , embutidos ( linguiça salame sa1dhiche4 
presuntos etc. ) CGCMP DE N2 65.361.560/0001-47 e inscrição Esta 
dual de n2  5$87597400049 0  registrada na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais sob n2  3120362438 1 e posterior alteração de ne 
1.080.623 	de  05 , 	novembro 	de 19 al_ re - 

solvem alterar seu capital social , comwde fato o alteram sob - 
cleausulas e condiçães a seguir estipuladas: 
PRIMEIRA  
O capital da sociedade sue era de cr$ 9.000.000,00 ( nove milhãee 
de cruzeiros ) e que ja se encontra totalmente integralizado no 
ato da assinatura do presente instrumento , pasear4 a ser 	de - 
cr$ 15.000.000,00 ( Quinze milh3es de cruzeiros ) e o aumento de 
cr$ 6.000.000100 ( seis miihries de cruzeiros ) a ser integraliza, 
do em moeda corrente nacional no prazo máximo de 60 dias a contar 
da data de assintura desta alteração a saber: cr$ 2.000.000,00 a 
ser integralizado por CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA 0  cr$ 2.000.000000 
a ser integ. por EUGÊNIO PINTO MASSOTE e cr$ 2.000.000,00 a ser 
integ. por NORBERTO ROLIN PINHO ; 
SEGUNDA  - DA DISTRIBUIÇXO • 
O capital da sociedade apee o aumento fica assim distribuidot 
CLÁUDIO CARDOSO CALEM/AIA 
5.000 quotas de cr$ 1400,00 

--EUGÊNIO PINTO MASSOTE 
5.000 quotas de cr$ 
N0RBERT0J-R0LIN PINHO 
5.1500 'Auotas de cr$ 
TERCEIRA  
O capital social é 
cada uma , perfazendo 
lhes de cruzzeiroe ) 
DISPOSIOES GERAIS 
Permanecem inalteradas 
posteriores alteraçães 
ficaçães 

1.000,00 

1.000,00 

dividido em 15.000 quotas de cr$ 1.000,00 
o seu total de cr$ 15.000000,00 ( quinze mi-
; 
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stp RÉ 749„.  

710 

3 	) 
4*041J4141 

EUGÊNIO PINTO MAS SOTE 

NORBERTO ROLIN PINHO 

Testemunhast 

41! 

,Sélvio José D 

1/4 	./ 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL - Continuação, 

INDÚSTRIA ALImENTfCIA SANT'ANA to JACARÉ LTDAz 
. 	,s. 	. 	. - . e 2  , : 2 Per se acharem assim juàos'ep contratados, 

firmam o presente instrumento entres vias de igual teor ct2g0=g4 na presença de duas testemunhas , abaixo assinaaSer:, .ânde',,ielr.tria 
a arquivamento 'EXI 'Junta Comercial de Viala8 G3raie2;er." I - ''' 

Cam ..Delo,29 DE NOVEMBRO DE 1991. 
-.........c.,„:„..,  

cár65a, CAMBRAIA - Identidade exp.,  eia MG ng 002503424- 

Manoel oaquim Coelho de Castro 

_ 
RINTA COMERCIAL'  DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO 
SOB O NUMERO 

1.087.401. 
. 	Jota wu Nemo 

acRnAgo soim 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

  

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA  , brasileiro, casado, Industrial, ,natural, 
de Campo Belo- MG - , portador da carteira de idénildiale,d6 	n2 
002503 expedida pelo Minis-teria do Trabalho e Previdência Social em 

MG residente e domiciliado à praça Rui Barbosa, ne 206 em - 
Campo Belo- MG , CPI? N2  100746356-20 ; 
EUGÉNIO PINTO 2ASsOTE  , brasileiro, casado, comerciante e industri- 
ai 	natural de Campo Belo- MG portador da carteira de identidade 
M- 1.073329 expedida pela suído , residente e domiciliado a rua Ovi-
dia Maia Dias ,,n2 460 em Campo Belo- EU , OPP N2 315163866-04 

Únicos componentes da empresa denominada de INDUTRIA ALIMENTÍCIA = 

SANT'ANA DO JACARÉ LTDA , com sede na praça Saturnino Cardoso , 
n2  22 na cidade de Santana do Jacaré - MG; cujo objetivo é o 
abatedouro de Aves 	sumos , bovinos , como por exemp%o , embutidos 

( linguiça salame , salsicha presuntos etc. ) ; com 0~ DD 
N2 65,361,560/0001-17 e inscrição estadual com o n2  5887597400049 
registrada na Junta Comercial do Estado de M.Gerais sob n2 * 

3120362438- 1 e posteriores alteraçSee devidamente registradas 
na Jucemg p restavam alterar seu contrato social , COMO de fato o 
alteram sob cláusulaa e condiçges a seguir estipuladas 
PRITCláA 

O capital da sociedade que era de cre 150.000.000500 ( Cento e - 
cincoenta milhoes de cruz Giros ) e que já se encontra totalmen-

te integralizado em moeda corrente nacional na data de assinatura 

deste instrumento , pensa a ser de cre 214.000.000,00 ( duzentos e 

quatorze milhes de cruzeiro:: ) • e o aumento aesim constituido 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA , integraliza ore 25.619.739,41 em moeda 

corrente nacional no dia 31.08.1992 .; integralizará mais a impor. 
tância de ore 6.380.260,59 em moeda corrente nacional no prazo de 

30 dias a contar da data de assinatura deste instrumento ou seja - 

ate 30.09.1992 ; EUGÊNIO PINTO MASSOTE integralizacr$20.256.518,71 
em - Moeda çorrnnte nacional no dia 31.08.1992 ; integralizará mais 

a importância de ore 11.743.481,29 dentro do prazo de 30 dias a con- 

tar de 31.08.1992 em moeda corrente 	nal ; 
_dre.-ee2 Continua: er 
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EUGÊNIO P £0 MASSOTE 

	

2 3 	 I 

e 
n 

Continuação : Alteração contratual Ind. Alim. Sentspna,sloiao 

	

, 	• 
Ltda 

	

, 	• 	 4.  .7 f 3. e 

r 

SEGUNDA  

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 

O capital da sociedade fica assim distribuído : 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA. 

107.000 quotas de crS 1.000,00 cada uma era 107.000.000,00 

EUGÊNIO PINTO MASSOTE 

107.000 quotas de crS 1.000,00 cada uma cr$ 107.000.000,00 

DISPOSIOES GERAIS  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo e 

posteriotes alteraçaes , que com esta alteração não sofreram 
modificaçaes 

E por Be acharem , assim justos e contratados - 

firmam o presente instrumento em trep vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

anoofJc 
Campo Belo, 31 de agSsto de 1.992 

Testemunhas: Solvi° Jose Da Costa e Manoel Joaquim Coelho de Castro. 

JUNT‘  ÇOMERCLALDO PTADO,DE MINAS GERAIS .  

CERTIFICO O REGISTRO 
SOB O NÚMERO 	'• 

1.152.649 	CÍLIO COTA .cme. 
SECRETÁRIO GERAL 



Num. 7921603098 - Pág. 141Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504826200007918475467
Número do documento: 22012411504826200007918475467

••. • 

d t€ R tÓ R IO M'A 55 Ot 
Sendo* Notadal do 2° Ofício 

joão ptnheita, 	- (36) 
cep 37270-000 • Ceittp , 	 g 	 . 

ceieifér:e-eioin ooi4lgïnal apeias 
doze bro de 2004 go 1 	:17 hbros39328, 

!) Gertomearm - moio 
-.Esta SubdiMes 	(c4 Ano Mana Amolo Pinheira 

( ) Modo Shilley mujo Entro • ( Cdsnano de Abatido 
444.1; 

.0, \leis 

C 



Num. 7921603098 - Pág. 142Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504826200007918475467
Número do documento: 22012411504826200007918475467

-e-- 

ALTERAÇXO CONTRATUAL  
IN 	a 	 c 	• 

) 	e c 
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA  p brasileiro, caeaàeYindUjitiial j,:datume . 	 , 
rei de Campo Belo-MG • portador da carteira de identidade de nA-

002503 expedida pelo Minietério do Trabalho e 2:víden3i4‘Àci4 

emb10.,reeidentecdomiciliadoitpraçalluiIiarbosa i ng 
c, .J 

em Campo Belo- MG 	CPP Ng 100.746.356-20 ; 
EUGÊNIO PINTOMASSOTE  brasileiro, casado, comerciante e Induz 

trio]. , natural de Campo Belo- MG portador da carteira de identi 

dada II-. 1.073329 expedida pela SSPMG 4, residente e domiciliado a 

Rua Ovidia Meia, Dias , 460 em Campo Belo. MG • OPP de 	n9.  
318163866-04, únicos componentes da empresa denominada de 
DúSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA  , com sede , na pra 

ça :Saturnino Cardoso n£ 22 na cidude de àaatana do Jacaré.- U0, 

cujo objetivo é o abatedouro de aves 1  suinos 1  bovinos., indUstria 
e Comércio dos derivados de aves Guinou e bovinas , como por exel 

pio 	embutidos ( linguiça salame , salsicha • presuntos etc), 

com CGCMF N2 65.361.560/0001-17 e inscrição Estadual com o .  n2 

5887597400049, registrada na Junta Comercial do Eetado de M.Gerais 

sob ng 3120362438/ e pooteriores alteraçaes devidamente regia . 

'brades na Jucamg , resolvem alterar aeu contrato social como - 

de fato o alteram sob cláneulas e condiçiles a seguir estipuladas: 

PRIMEIRA  

O capital da sociedade que era de cr$ 214.000.000,00 ( Duzen-

tos e quatorze milbSes de cruzeiros ) • pascer& a ser de ore. 

287.920.000,00 ( Duzentos e oitenta e sete milh;en novecentos e 

vinte mil cruzeiros ) . sendo o aumento de orS 73.920.000,00 Lute 

gralizado em moeda corrente do país no dia 04 de novembro de 
1.992 pelos seguintes sOclos : Cláudio Cardoso Cambraia iate-. ' 

36.960.000,00 e 
DISTRIBUIÇXO DO CAPITAL 
tembàm: ta... importância de cri; 	 • 

EUGÊNIO PINTO MASSOTE intsgralizEti gralisaHar4 360960400,00 e 

0:,Capital adietai fica assim distrr.mido 

CLÁUDIO WIRDOSO CAIURAli 

143.960 quotas de er$ 1.000,00 cada una 	cr$ 143.960.000,00 

.EUG111I0 PINTO MASSOTE 
143.960 quotas de cr$ 1.000,00 cada uma arS 143.9604000,00 

Continuas 
co-t-t) 
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Campo elo, 04 de novembro de 1.992 - 

,I.DOSO C t1 IA 

(Ti nOR 

Cont. Alter. Contranduria- 411merkt4la.,Saatar,sa' t1Q -Áidipre Lfeg: 
a 0 	t 

0. 

O 
5 

) 
50 J 2 DISPOSIOES GERAIS  . JOJ 	 Zol 

J 	O O 
J.) 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contra7tp,pflmitl- 
,4 	, 	. • 	- • 

vo e.posteriores alteraçSes , que com esta: aItenaGgr nao',Ab-

freram modificaç?es 

E por se acharem , assim justos.e•contrata - 

dos firmaao presente instrumento em tres vias do igual teor.  e 
forma , na presença de duns testemunhas. 

EUGÊNIO PINTO MASSO 

Testemunhas': S41‘io Jose Da Costa e‘  Fran isco A Maaçtins • 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS • 

k
141.1jak  

CERTIFICO O REGISTRO 
BOBO NUMERO . 	, 

1.166.513 
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..U.2-2RAÇXO cormánAL .UC ICi. r_IL.:=TtArA mo JACARÉ LTDA 

CLÁUDIO 0AICX)C0 C.A=AIA  , brasileiro, casado, industrial ,natu-

ral de Campo Belo- MG , portador da carteira.de,idgntidade.  ,de.- 
. 

n2 002503 cn:rzediaa jcic :i::iptL'io do Trab42,1-i;p,:viâScia.so- 
,. 

ciai en.L.G . , residente e dcfliciliado 	praça Rui. Barbosa n- 
206 em Carmo Belo- MC- , 	:c• 1:2071:C356-23 ; e ; 
INTGNI0 PINTCYASCTE  2  bflsilciro, casado, comerciante e induzir 

trial , natural de Campo melo- MG . portador da carteira de iden 

tidade n2 M. 1.073329 =.1edia nela 23rna , residente e domicilia 

do. a Av. Sete de Setembro no 271 em Campo Belo-MG .CPF de n2- 
. 

315163866-04 , unicos cammonentes da empresa denominada de INDUS-

TRIA ALIMUTFICIA SANT'ANA DO JACARÉ LWDA com sede na praça Sa 

turnino Cardoso , n2 22 na cidade de Santana do Jacaré' -MG , 

cujo objetivo é o abatedouro de aves 2  suínos ,9  bovinos ,indástria 
e comke:lo do Aves abatidas e seus derivados , sumos e bovinos e 
seus det.vados CQMO por exemplo embutidos ( linguiça , sulcos 

salsicha , iiresuntos , etc ) 	COMI CGOLF N2  65..361.560/001-17 e 

inscrição 3.1taduu24. no 5CE7597100049 , reGiutrada na Junta Comer-
cial do Luto de L.Gerais uab n2 31203624381 e posteriores al-
teraçZies o  sendo a Ultima de n2 1.166.513 de 04.11.92 registra-

da eu 25.11.92,Resolvem alterar seu contrato social , como de La-

to o alteram , sob cláucul”s o condiçoos a segUir estipuladas: 
=EIRA  

0 capital da sociedade que era de cr5 257.920.000100 ( Duzen-

tos e oitenta e sete mi1h6ce novecentos e vinte mil cruzeiros ) - 

que em face da mudança da unidade monetária.  papeou a ser de - 

cr$ 287.920,00 , fica amontado para cr5 .28.900.000,00 ( vinte 

e oito milb:Sos e novecentos nil cruzeiros reais ) op o aumento de 
cr$ 28.612..080,00 que se fau decorrente da reserva especial 
de.  'capita - correria° monct?cria 2  sendo 50% para cada quotista .-

0 valor da :_uota do capital suo era de era 1.000,00 ( hum 141 cru-

zeiros ) passa a ser de cr; 1.000,00 ( hum mil cruzeiros reais) 
C cArmm FIGA ASCIL DI3TRIBUIS0 • 
CLÁUDIO C22JOSO CAMMAIA 

14.450 quotas de cr$ 1.000100 cada uma. = crS 14.450.000.00 

2,11G.rITIO PINTO MASSOTE 

14.450 quotas de. cr$ 1.000,00 	cada uma = cr$ 14A450.000.,00 
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CART-6'in') MASSOT E 
Serviço 	Notcolcd 	do 	2' 	Ofício r. 10.60 pinheiro, 64 - (36) 

oro 37270-000 • Corroo 

- Confere coda.  o original apresen 
do dez dmb • de no ou 10 : :01 homs 3832/2677 

4t 41—_,,erset 
fl GbeiaMagoit - la 

Eters Subdilutes : (r) Ana Alaria kaula .... _ 	_ 	_ 
Se 94,4, 

° r.leç 'C'Wd° .1:4:5  9C  til  

San. 
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Cei liçj_40 DA AL52.921:C)7:.C. G0IV12X2TIAL DE IND. 	. SANT 'ANA DO 
;RDA . 	 21.2 

SEGI.INDA 

lin s Gerai3 , portador da earteifa de ie.ontidade ne 000947 

16.178.813 SW.U,..G expedida em 25.o6.81 2  
em Lavras -11G a rua 2rojetlAc D, n2 355 

312692066-72 ; 

- CLÁUSULA TERS:SIRA 

Quotista EU02NIO PINTO MASCTE $ cede e transfere ao quotis-

ta C140DI0 CAIMOSO CAMBRAIK a-totalidade de suas quotas em: n2 de 

14.450 de ,cr,; 1.000,00 cada una no valor de cx<? 14.450.000,00 

Quatorze milhão:: quatrocentos e oincoenta mil cruzeiros reais )3 -- 
dando pelas y:.wiJas , plena geral e irrovocável quitação .em seus 
direitos na referida empresa . 

O ,uotista CLSUDIO CA2:020 	, cede e transfere ao quotis- 

ta ,JLSON ALVES TAVELiA , 14.450 quotas de cr' 1.000,00 cada uma-

totaliú.ndoaimportancia de crS 14.450.000,00 (Quatorze- 

=anãos quatrocentos e oineoenta mil cruzeiros reais ) I  :dando - 
plena geral e irrevogável quitas nas quotas vendidas 
QULL2A 

DI0TRIBUIÇXO DO CAPITAL APdS A UE38:Às(' DE .J.JOTAS 
a cone de quotas o capital da sociedade fica assim disi-

tAbuido 

CISUD10 CARDOSO CAMBRAIA. 

14:-.450 qaotas de er0 1,..00 .  00 c:da una 	cr$ 14.450.000,00 
111SON 
	

TAVLIRA 

14.450 quotas de cr t 1.000,00 cada nua 	cr? 14,,450.000,00 
QUINTA 

À partir desta data fica aberta una nova filial. a Rua /tilas. 
Goulart. , 166 Santa Efigania 	em Lavras - LIG Para.  se dedicar .• 
ae.comArcio de aves abatidas , linguiça e derivados dc carnes de 
aves como presunto salame salsicha , 

Continua: 

2 

AWIS:JX(' D1/4. _,Ve. 	 • • • 	
4 

,J 1 

qualificaçfão do novo quotist::t que está sendo r-dinitido 4 WILSON-.  

TAVEMA brasileiro, ca:ic , ecmorciante natural de Lavras 

recistro Geral n2 
te e domiciliado 

Fabiana - Cid? N2 

CLS2X0 DL QUOT:IS 

série B 

residen 
Jardim- 
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-de datem to da 2004 as 16: 	:01 horas38328,67 

" 	
— 

II 	What% Mamata - Ta 
Etat Sub2utos : 	Ana Mario kretet rinhiara 

CARTÓRI 
Serviço „ Notaria! 
r. João pinheiro, 
cep 37270.000 

Confere com o o 

O 	M A S 	O. T. E , 
" 2" 	• Oriaio • 

89 - (35) 3832 
.Ç981138  

net 'aprese 

çiscavtiosuut, 
.t) 	r 02200e 	c N/ ee  ,„ 

etosteg. 

azt 
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,Ge?ezélio  
_oh:LU 	e 	'.7r1201:: 	TAITEIR4 

4W21iIO PTIT20 MLAUGTE 

?C:C:Rir ATUAXS 
C0r.p0 Sele, 3I-4e dezenbro 	14,9 

Tc_tulunhas: 3áivi0 Joj Da Costa e kaaool J. Coolbo 'de Castro 

2 2"I." 
1.26090i 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

Em : 09/02/9n 

ctiocnrozzara. 	, 

4,1f)  

Alm'MAÇXC Ce2.7=12-C,7 DE IND. 	.E.ILBT.U'L': DO JI:C4RÉ.  LTDA 21 3 

SE..„T_N 

DJ :2X INI:2RAPR  

A c0ciedede corá aduinistr,da 

ri • 	O rO O 0' 000 O 
0 0 	0. 	.0 : 	00 ' O 

n 00 	O!  O 'O 	
0 	00 O 

u,:los dois fijscioW6'
• 
 dMAIDICV.IMDOSO 

u:3:sen jU4V. 	 as,:inOzdo se:4.re st 'conjunto 
ou .:.-oja 00 dois sOeioc leL.c Ji,nlut da desoni:naças social 6, 

_ 
á 	 .1.tud JdOIGS 

. 	, 
Os quotistas declarara sob suas respencabilidudes individuais 

nue incorrem nas proibigoeo da loi 4.726 de 13607.1965. :impeditivag. _ 
, 

do recistro deste décuaento nate se eLau prpeopeados - per crimes_ 
provistos no erticp 32 : I2: (I:, referida lei 	• 
D12?0StÇC2:-,  

,rermaneeen inalteradas as deuud.s el4uaulas do et:Prato jwisnitj— 
vo e posteriores alteraçaes clae aos acta alteraçZt 	71.1tÁ sofre— 
ri modificaçBes 

E por se9eharez esc iz juztós e 'contrutadou 
fiz= o presente instrumento On 3 ViUG de igual teor t fenna indo 
a 11,  vis» a arquivamento na Junta comagrciul do Éstado de Finas Ge—
rais . 
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; 

• 	- 	• - 

C A R T -6 R I O• MA550T E 'Serviço ' 	Notaria! 	do 	2° 	Ofício r. João. pinheiro, 8? - • (35) 
' • cop 37270-000 - Campo 

Confere com o original agres 
de derem ro de 2004 as 16 	:01 h018s38328.6 

( 1 GiflierloManote•Ia Nb 
hen, Stegihres : (44 Aria Markt Melga PEMtake . 	. _ 	

4‘;',:`, 	• 

y .(11,yé s 	01,9  131 
Vitt"; 	 •042‘5%6 

ela 

30,  e‘ 
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ALTER410 CONTRATUAI DE INDUSTRIA ALIMENTU/A SANTIANA, Dw JACARE, LIDA 

CLÁUDIO CARDOSO, CAMBRAIA, brasileiro, casado,'induitrlai; natukal 

de Campo Belo MG, portador da carteira de identidade nv 002503 

expedida pelo Ministério do Trabalho e PrevidAncia Saciai MG , 
residente e domiciliado à Praça Rui Barbosa, n2  206, Centro, em 
Campo Belo MO e C.P.?. no 100.746.356-20; e WILSON ALVES TAVBIRA 
"brasileiro, casado, comerciante, natural de lavras MG, portador 
da carteira de identidade no 000947 série II, registro geral 	no 

‘ • i 16,178.818 SSPMG expedida em 25/06/1981, residente e domiciliado . 	. 	. 
em Lavras MG à Rua Projetada Dl  no 355, Jardim ?Fabiana e C.P.P. 

\.\ nv 312.692.066.72; únicos componentes da empresa denominada 	de 
c\In4ástria Aliment4ia Sant'ana do Jacaré Itda, com sede na Praga 
& 	Saturnino Cardoso, no 22, Centro em Santana do Jaoará MG, cujo 

objetivo 6 o abatedouro de aves, sumos, bovinos, inddstria 	e 
comboio de aves abatidas e esuaderivados. suínos e bovinos 	e 
seus derivados, oomo por exemplo, embutido!' ( linguiça, salame, 
salsioha, presunto, eto..'4 ) com.00CM?i ng 65.361.56010001.17, 	e 
inscrição estadual de nO 5887597400049, registrada Aa. 	Junta 
Comercial do Betado de Minas Gerais sob o nv 31203624381 e postet  
riores alteraçOes, sendo a Intima de no 1260981 de 08/02/1994 , 

resolvem alterar seu contrato ~tal, mediante uma r$ ratificação 
sob oláusulas e oondiçOes a seguir estipuladas: 
PRIMEIRA 

tO Capital da sociedade permanece na importAudia Cr$ 28.909.000,00 

( Vinte e Oito Milhes e Novecentos Mil Cruzeiros Reais ), entre. 
( 	tanto o aumento que se fez na alteraçã9 contratual no2.260981 .de 

31/12/1993 fica retificado da seguinte forma: Cr$ 24.354.401,00 

proveniente da conta ao reserva especial de capital. . 	e 
Cr$ 4.257.679,00 em moeda corrente nacional a ser integralizado s 

dentro dagam> máximo de 12 meses pelo 'quotistas (ALUDI° CARDOSO 
CAMBRAIA a WILSON AIVES TAVBIRA. 
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no Inanem 

dttf` sifiNiè," xf0:--)Yeel 
09- 

C A R tró R 1.0, .M 	S•Sz0.1"'E Semeei 	Ne!~ 	 ' •-• 2" " ÕritiO 10ãO pinhefro, 89 - 1353 3832-6734 
eep 37270400 - Campo 

Confere com o original apre..: 	• 
deze ro de 2004'zis 16 	: 01. homs38329.6 22 

Esta subfflums 	(+1 Ana Paia A 
( I 	Medo Sm" • la 
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ace 

0.746. 
C MBRAX44  
6-20 

TESTEMUNHAS.; 

	Jçà 
SALVIO JOSÉ DA COSTA 

  

Continuação.: 

 

 

DISPO:3'05ES GERAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas de..isdn'tiatd-primitive e 
posteriores alteraçães que com esta alteração, não sofreram mádifi 

OaçOes. 

E por se acharem assim :actos e contratados fir 

mar; o presente instrumento em 03 vias de igual teor e fona, indo 
a 14 yia a arquivamento @a Janta Comercial do Betado de MA. 

Campo Melo MG, 31 de Dezembro de 1993. 

747.
4g yhat 

WILSON ÂLS Tannu. 
CP1.1 312.692.066-72 

" 	  MANOELI-r AQUIM COURO DE CASTRO 

FIRMA: /.NDUSTRIA AL/MENTIC/A SANT'ANA Dw ;ÀACARC LIDA 
ri 

AWff A 
comacIALDowilADO DE mmuks Gatas 

: 08/03/94 Em  
rç RIMO O REGISTRO 
-r;b9  o Nutcwo 

5.265751  
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CART-ÓRIO M. ASSOT E sernço' Notenen elo 
2° Ofício 

	

f IMO pittrpwro, 89 	136) 
coo 39278-080 - Carros 

Confere com o originsa apresent 
e dezem 	de 2004 as 16 : 1 	1 horas38323.6771 

(1 gbedslAssaate - labtli 
EstaSubstimos :  

l4 Ma Mele Araujo Pinheiro 
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o- 

dellow 90a ,i9a 0 

ALTERAÇXO CONTRATUAL  
Advogado OAB 43348 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA  , brasileiro, casado, industrial ,natural 
de Campo Belo-MG. portador da carteira de identidade de n2 002503 
Expedida pelo Yjnisterio do Trabalho e Previdencia Social -MG.reei 

dente e domiciliado à Praça Rui Barbosa, nu 2o6 centro em Campo . 
Belo-WG. CPF N2 100746356-20 , e CÉLIc CARDOSO CAMBRAIA  *brasileiro 
casado o  comerciante , natural de Campo Belo41G., portador da car-
teira de identidade de nu n.847.257 expedida pela Seca de Seg. - 

PUblica do Estado de M.Gerais em 04.03.1975 CPF N2 100346336-34, 

residente e domiciliado a rua Santos Dumont, n2  o4 em Campo Belo-

MG. únicos componentes da empresa denominada de INDUSTRIA ALIMEN 

TíCIA SANT'ANA DO _JACARÉ LTDA  o; com sede na Praça Saturnino Cai'-
doso o  n2 22 centro de Santana do Jacaré -MG. , cujo objetivo é 

abatedouro de aves suínos , bovinos , industria e cmnercío de - 

aves abatidas e seus derivados , suámos , bovinos e seus derivados 

tale como linhuça I  salame , salsicha , presunto, etc., registrada 

na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob n231203624381 

de 20.05.1991 e posteriores alteraçtee sendo a Ultima 	de n2  
1272453 de 08.04.1994 , CGC12 NO 6536156C/0001-17 C inserindo - 
Estadual n2 5887597400049, RESOLVEM alterar seu contrato social, 

mediante as cláusulas e condlçaee a seguir estipuladas: 

PRIMEIRA 

DO CAPITAI 

O capital da sociedade que Sta deer$ 28.900,000,00 que cem a novo 

unidade monetária, passou a ser de r$ 10.509,09 ( Dez mil quinhen-

tos e nove reais e nove centavos ) passará a a ser de rt 20.000100 

( vinte Mil reais ) , e o aumento que se faz integralizade no - 

ato da assinatura do presente instrnnento pelo doi° Cláudio Cai'-

doso Cambraia , em moeda corrente nacional . O capital fica dividi 
do em .20.000, quotas de r$ 1,00 cada uma 

SEGUNDA  

DA DIsTniBuiçXo - 

O capital da sociedade fica assim distribuido 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA 

19.690 ytotas de r$ 1,00 cada uma , tot. r$ 19.690,00 
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4 	
r 

• 

CARTÓRIO MASSOTE 

	

service 	Notarial 	do 	2" 	ofício 
r. João pinheiro, 89 - (35)3832-8784 
eep 37270-000 • Campo Geto•M 

confere com o original apf o 

ade  doze bro de 2034 as 	15 : 01 hons383 	71 . 185 

- 

(.1 	Medo Messati lik 

	

- 	 Ck  

EtersiolstiMos : til Ano Modo Araujo ?Taba% 	., ., • 

.. 

. • 
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- 
Industrie. Alimenticia Sant ana 

f1.2 

'antana do Jacare , 31 de julho de 1'.997 

„et : 	. 4vc_ 	 - C40 60•;eta"  

1 mi II SO CALIMAIA 

411 UUk.15------  31-953,>1 

dor . -- 

,1352atik 

ctic 

Testemunhas.: 

Advogado OAB C.;54?: 

Continuação .da Alt. Contratual de 

degácaie Ltda 

CLIC CARDOSO CAMBRAIA 

310 quotas de r$ 1,00 cada una 4  totaliz. r$ 310400 
TERCEIRA 

ABERTURA DE FILIAL  

A partir de o4 de agasto de 1.997 fica aberta uma filial sito a 

rua Dr. ViOtti ng 27o centro de CA= .;MG 4  cujo objetivo - 

será o comercio de aves abatidas, resfriadas ou congsladappeala.. 

mes preauntes,.linguiça, carnes sumas e bovinas ; 

DISPOSIOES GERAIS  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo e 

posteriores alteraçães que c= esta alteração mo sofreram medi 
ficaçães. 

E por se acharam assim SÚStOB e contratados 

firmam o presente instrumento em tres vias de igual teor e forma 

indo a le via -a arquivamento na Junta Comercial do Estado de Mi ... 

nas gerais 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

URTWWOOREMSTROEM:25/08/97 
SOB O NÚMERO : 

1568066 
Protocolo: 971436096 AUGUSTO PIMENTA DE PO 	O 

PELA SECRETARIA GERAL  
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isgc- 

CA R T.
CIR IO MASS01—E"• Serviço , Notanen 	do r. João pinheiro, 8? - ( 2" 

	°rido 
eep 37270-000 - Ganiria Ielo-Ms 

confere coo o original apre 
	o 

de deis bro de 2004 as 1 15, 02 hores383 
	71 7 17 kC:1  

.( .1 GatattoMassol• - 	tio 
stsubotoos : til Ano Modo *rode POtkoket 
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ALT:IIAÇa0 CCNTRULL 

CLÁUDIO CARDCSO CAMBRAIA , brasileiro, casado, industrial ,natural 
de Campo Belo- MG . , portador da carteira de identideds de n2 
ncr- 10.487.881 expedida pela Soc. Seg. Páblica do Estado de MG 
em 22.11.1995, residente e :brio:tilado a Praça Rui Barbosa1206- 
centro em Canpo Belo- MG., ClY ND 100746356-20 e OÊLIO 	GAdDOSO 
CAL:.BRILIA 	brc,sileiro, casado, comereiants , natural de Camila) Belo 

LG., portador da carteira de identidade n2 M.847.257 Expedida pe- 
la fiee. de Cegar. Páblica de MG em 04.03.1975 , 01W N2100.46336-34, recidente é domiciliado a rua Santos Dumont, n2 04 em Campo- Be- 
lc-flo., únicos componentes da empresa denominada de INDeSTRIA - 
Lir:=TrcIL 4t';'j;, 	JCi2 LIDA  , com sede na praça Satur- 

nino Cardoso nD 22 centro de Santana do Jacaré -MG. cujo objeti-
vo é o abatedcuro de aves suínos bovinOs , indástria e comércio 
de avea abatidas e seus derivwlos sumos , bovinos e seus deriva- 

dos tais como linguiça aalame , salsicha presunto , ete.,re - 
gistrada aa Junta Comercial do .;2tade de Minas Gerais 'sob s2 	- 
31203624381 do 20,05.1991 e posteriores alteraçães , sendo a últi-
ma de r 1566066 de 25.08.1997, CGCLF.n2 65361560/0001-17 e ias 
sriÇão Estadual n2  5887597400049 ?  resolvem alterar o seu contrato-
socia1 , mediante as eláusulaz e condiçães a seguir estipuladas: 
PEISTINA 

ABMTURA DE riLIAL  
A partfin de 15 da dezembro de 1.998  fica aberta una filial sito-
a Avenida 2 13Q 55 Bairro Novo Horizonte em Tree Coraçães - MG. 
cujo cbmércio e objetivo será 	comercio de aves abatidas t ua ,- 
lamas , presuntos , linauiça , salsicha ; 
SEGUNDA 

ERCE2RA1:Ene 	ATIVIDAD:Ef; nE  

A partir de 15 de dezembro de 1.996 fica extinta a filial que 

existia a rua Dr. Viotti n2 270 centro de Caxamhá- MG. cujo o 

objetivo era o comercio de aves abatidas , °alamos , presuntos 
etc.; 
DISPOSI551;3 GERAIS  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo e 

posteriores alteraçães que com esta alteração , na sofreram mo-
dificaçãeS. 

E por se acharam assim justos e contratados 

firmam o presente instrumento em treu vias de igual teor e forma 
indo a ln via a arquivamento na Junta Comercial do.Estado de M. G. 

Sar ,:ma do Jacaré , 1442.19:Sã - • 
a-e2NmD 	 earf- 	E 	' 	c,-- 

.0 a:• 	/ CELIO CAR3OSC CAMMAIA 

Test. Sálvio Jose Da. Costa . 
CI- OLS FC 43.548 Manoel Joaquim Coelho de Castro 

C1 3.580.262'SSPSP 

doÀPEIJUDIC 
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•••••A 

r1 - %. 	
CERTIFICO

709639 
O REGISTRO EM: 

' 
SOB O NÚMERO : 

éiotocuo : 98288272 

RCIAL DO 

CARTÓRIO MASSOT E f SeivIço 	Notado, 	do 	2° 	°noto r. Iodo Pinheiro, 89 - (361 3832 cep 27270-000 - campo 

confere com o origina/ aprese 
de dum ro de 2004 as 16:

2:02   horas383266 

4,. h fieis Subsfflutos : 	Atie Mana Arcubri Pinheiro 

JUNTA COME 

(I GObmgMowts - 

• 	• 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

22/12/98 	..• 

6 	"ZnPcur`LEIETNAT:LADCWAL  u" 
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ALTERL2O-CONTRATUAL. 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA  , brasileiro, casado, industrial , natu-

ral de Campo Belo- Minas Gerais , portador da carteira de identi-

dade de n2 MG. 10.487.881, expedida pela Sec. Seg. Pública do 

Estado de Minas Gerais em 22.11.1995 I residente e domiciliado a 

praça Rui Barbosa , n2 2o6 centro de Campo Belo- MG. e CPF * 

n2 100746356-29 e CUBANDO RODRIGUES DO PRADO  , brasileirmas 

sado comerciante , natural de Santana do Jacará - MG , portador 

da carteira de identidade n2 M.1.401.421 expedida em 09.09.1977 
pela Sec. Seg. Pública do Estado de Minas Gerais nascido em 07. 

02.1960 e CPI' N2 363317326-91 	residente e domiciliado a rua. 

Jose Fontoura , n2 152 cm Saatana do Jacará -MG , ánicos com 

ponentes da empresa denominada INDISTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA -  

DO JACAR11 1/IDA com sede na praça Saturnino Cardoso , n2 22 , 

centro de Santana do Jacaré -MG. , cujo objetivo 4 o abatedouro - 
de aves sumos 	bovinos , industria e comercio de aves abatidas 

e seus derivados suinos , bovinos e seus derivados tais como 

linguiça salame , salsicha , presunto etc0  registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob n2 31203624381 de .2o.05.. 
1.991 e posteriores alteraçães , sendo a Ultima a de 	n2 
1733361 de 04.03.19991  CGCMF 65.361560/0001 -17 e inscrição Esta-
dual n2 5887597400049, resolvem alterar o seu contrato social 

mediante as cláusulas e condiçães a seguir estipuladas 

PRIMEIRA 

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES DE FILIAL  

A partir de 23 de junho de 1.999 t fica rextínta a filial que 
existia a Avenida 2 n2  55 :Bairro Novo Horizonte em trela cp. 

raçães - MG . cujo objetivo era o Comercio de aves abatidas ,sa 

lamas presuntos etc. 

Tambem a partir de 23 de junho de 1.999 fica extinta a filial - 

que existia a rua Atila Goulart, 166 Santa Efleenia - Lavras-MG 

cujo objetivo era o comercio de aves abatidades , linguiças deriva-
dos de carnes de aves , como presunto salame , salsicha . - 

Continua: 

OJab 
Rocti:ptc4 	4_0_06 
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Cen 	

de
ned,Wilfjihn 

de fiscaluacão "ÁrairstcricAçÃcit• ' mewseiSer 

:c Á R .T'Õ R .1'0 MASSOTE 
' 	grIZO /pirthaTrioen  89 do- (36) 	

Offclo 
coo 3727Ø..a00 	Cdfli 

coafere com o original agres 
do doze bro do 2004 os 16 	: 03 horos38328 	76 

GfibettoMassofe - 
rumemos : (11 

Mo Marfa 	trio Pinheftb 
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e, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAM 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/07 /1999 
MB 0 NÚMEM2 : , 	: - 	 • 
1783018- - 	5.---,--4  

O 
PMIOCOID 9:91724305 AUGUSTO PIMENTA DE PO 

PELA SECRETARIA GERAL 

ALTERAÇXO CONTP4j 
no 	 o 
o 

INDUSTRIA AL):M1:;4?114.X.ii ;y;c0911,  0.71 ,3)  DO JACAltt 

DISPOSIOES GERAIS 

Permanecem inalteras as demais clituaulas do contrato primitivo 

e pooterictes altera4es , que com esta altera* no sofre -;-
ram modificaçtes . 

E por se acharem assim justos e contratados 

firmam o presente instrumento em tres vias de ,igual teor 	e 

forma , indo a le via a arquivaiuento na Junta Comercial do Es-

tado de Einas Gerais . 

ata ~ri 
iSumo ARDOSO 

Sasil .ana & Jacare , 23.06.1999 

Wel cal.. )eochey'  49.  • 6̀ 8-4e-21) 
/ 	ORLANDO RODRIG 	DO PRADO. 

Test. SSLVIO JOSÉ DA COSTA 	1);AfleLL JOAQUIWCORLHO CASTRO 
CI . OARIG 43.548 	 CI. 3,560462 . SSPSP 
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e" . 
‘4,1,"•',,, .42,  - a— 
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7.',.S• 	4fr4/ 1  zaftio  ii 

119.9--,-,,.9? 

596ICIV 

T-6RX° MASSOT E 
CAR Sorelco Notado( do 2" 06cdo 

t. 1080 pinheiro, 89 - 135) 3832-
5784  

cop• 37270-000 - , Campo 

onfere, coto o& 

original apres 

do doze 	de 201 4 as .15 	
55 horas382•28,5  

na- 
( 	

Carlo (Adidt - lab 

acts.5~en : 	
Ano Mote Afogo Pinheiro 

ISM^ *Miau kare 013matn, . I I "Wn an ela Atrnaltin 

r.  • ^. 
"• -1;) 

• 
1 
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ALTERAM) CONTRATUAL 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA  , brasileiro, casado, industriai natural 

de Campo Belo- Minas Gerais , portador da carteira de identidade.n2 

MG.10.487.581, expedida pela Se°. da 	Publica Páblica 'do Estadc.de MG. 

em. 22.11.1995, residente e domiciliado à praça Rui Barbosa..., 	n° 

206 centro de Campo Belo- MG. e CPF N2 100746356-20 e ORLANDO RO-. 

DRIGUES DO PRADO , brasileiro, casado, comerciante , natural • de 

Santana do jacarg -MG., portador da carteira de identidade de ne 

M. 1.401.421 expedida em 09.09.1977 pela Sec. Seg. Pública do.  Es-

tado de Mjnas Gerais e  nascido er. 3.702.1960 e CPF N2 363317326-r91, 

residente e domiciliado.a rua Jo34 Fontoura n2 152 em Santana - 

do Jacarg - MG ., únicos componesntes da empresa denominada 	de- 

INDTISTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DC J!,CAld LTDA  , com sede na praça. 

Saturnino Cardoso , n2 22 , centro de Santana do Jacaré -MG., cujo . 

objetivo g o abatedouro de aves sumos 1  bovinos industria e co . 

mgrcio de aves abatidas e seus derivados sumos e bovinos e sew 

derivados tais como linguiça , salame, salsicha , presunto etc.re  

gistrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n2 - 

3120364381 de 20.05.1991 e posteriores alteraç3es , sendo a álti 

ma a de n2 1783018 de o6.o7.1999 CGCMF IN 65.361560/0001-17 e 

inscrição Estadual nQ 5887597400049, resolvem alterar. c seu contra 

to social , mediante as cláusulas e condiçaes a seguir estipula - 

das: 

PRIMEIRA  

ENCERJAkUNTO DE ATIVIDADES DL fILIAL  

A partir de 12 de agasto de 1.999 , fica extinta afiliai que 

existia a rua João Pinheiro , nç 443A na cidade de Campo Belo-MG 

cujo objetivo era o comercialização de aves abatidas , resfriadas * 

ou congeladas ; 

DISPOSIÇOES GERAIS  

PerManecem inalteradas as demais ciáusu]las do contrato primitivo e 

posteriores alteraçSes , que com esta alteraçao , não sofreram medi 

ficaçoes . 

Continua: 

°nau, Pooliv‘4, 	et-ot 
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pan.t. tkliexi rani^ Main. . 1 s "bana st. 
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("netlotte 

de Fiscbfizacão  
AUT T . 

4? e‘niCAPÀ04 

"" Af43T‘gri.d'Éli- _ 

C A R T .0 R O MASSOTE 
lemes Noternei da 2n Ofício 
G João pinheiro, 64 - (35) 3032.5784 
cep 37270-000 - Campo 	Mg. 

confere com o original aprese ad 

pf  de dez em ro de 2004 as 16 	55 hores38328,67 
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- 
AUDIO I DO3 

J. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL; INDOSTRIA ALIUnarTfOIA SANT'ANA DO JAOA14 

LTDA .  

E por se acharem assim juntos e oontrata 

dos firmam o presente instrumento em tres 'nas de igual teor 	e 

forma , indo a lc via a arquivamento ha Junta Umercial do Botado 

de Minaz Gerais 4, 

Santana do Jacare 14 de julho de 1.999- 

-edácti  aatzda 1QaC44£44S4.,24 

BRAIA 	/ ORLANDO RODRIGUES DO PRADO 

<,111  
.T est. Stálvio Jose Da Costa 	Manoel Joaquim Coelho de Castro 
CI . OABMG 43.548 
	

ci, 3.580.262 S8PS2 

tbNJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
No, 'cumumilímstm!M:.27/07/1999 

SOB O NÚMERO. 	. 
1791239 . 	, '•;  : -9.---• 	r'''''  

AUGUSTO PIMENTA OE PO Protocolo; 991978293 	PELA SECRETARIA GERAL 
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cep .37270-000 	.Com 

Confere com o original 'apres . 	 r.  

st,  de doze, bro de 2004 as j14 : .05 horas38328. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, brasileiro, casado, industrial, natural de 
Campo Belo- Minas Gerais, portador da carteira de identidade de n.° MG.10.487.881 
expedida pela Sec. Seg. Pública do Estado de Minas Gerais em 22/11/1.995 CPF N.° 
100746356-20, residente e domiciliado a Praça Rui Barbosa, N.° 206 — Centro em 
Campo Belo — MG e ORLANDO RODRIGUES DO PRADO, brasileiro, casado, 
comerciante, natural de Santana do Jacaré — MG, portador da carteira de identidade 
N.° M.1.401,421 expedida em 09/09/1977 pela Sec. De Seg. Pública do Estado de 
Minas Gerais, nascido em 07/02/1.960 e CPF N.° 363317326-91, residente e 
domiciliado a Rua José Fontoura N.° 152 em Santana do Jacaré — MG, únicos 
componentes da empresa denominada INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANTS1NA DO 
JACARÉ LTDA. com  sede na Praça Saturnino Cardoso, N.° 22 centro de Santana do 
Jacaré — MG, cujo objetivo é o abatedouro de aves, suínos, bovinos, indústria e 
comércio de aves abatidas e seus derivados, suínos, bovinos e seus derivados tais 
como linguiça, salame, salsicha, presunto, etc., registrada na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob n.°31203624 381 de 20/05/1.991, e posteriores alterações 
sendo a última de N.° 1791239 de 27/07/1.999, com CGCMF de N.° 65.361560/0001 
17 e Inscrição Estadual N.° 588.75974.00049, resolvem alterar o seu contrato social, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

PRIMEIRA 
DA ADMISSÃO DE NOVO OUOTISTA 

A qualificação de novo quotista que está sendo admitido é — APARECIDO 
DIVINO TROIANO, brasileiro, casado, comerciante, natural de Santana do Jacaré — 
MG, portador de carteira de identidade N.° 5.822.947 expedida em São Paulo em 
22/04/1.971 , nascido em 09/01/1.952 e CPF 571123128-68, residente e domiciliado a 
Rua São José N.° 304 em Santana do Jacaré —MG. 

. SEGUNDA 
CESSÃO DE OUOTAS 

O quotista ORLANDO RODRIGUES DO PRADO, já devidamente 
qualificado, sede e transfere a APARECIDO DIVINO TROIANO, também já 
qualificado, a totalidade de suas quotas na empresa, que perfazem 310 cotas de R$ 
1,00 cada uma, no valor total de R$ 310,00, dando pelas mesmas, plena, geral e 
irrevogável em seus direitos na referida empresa. 

TERCEIRA 
DISTRIBUICÃO DO CAPITAL APÓS A CESSÃO DE OUOTAS  

Após a cessão de quotas o capital da sociedade fica assim distribuído: 
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA 
19.690 quotas de R$ 1,00 cada uma 	 — Totalizando R$ 19.690,00 
APARECIDO DIVINO TROIANO 
3 	quotas de R$ 1,00 cada uma 	 — Totalizando R$ 310,00 

1 
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CARTÓRIO MASSOT E 
Serviço 	Notaria; 	do 	2r. 	Ofício 
r. »ao pinheiro, 09 - 136) 3032- 

	

eep . 37270-000 - Campo 	-Nig 
Confere com o original agres 

1, de dezembr de 2004 as 16 ' 1 55 hores38328 

(1 	Gado Monde - let. 
ata Subdivies : Ni Mo aorta Araujo tahoink 
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SÓCIOS ATUAIS: 

Cee.e.eç  

OS 	RAIA APARECIDO IVINO TROIANO 

CÁ 5.822.947 e SSP 

ceei) 
adk. 

SÓCIO RETIRANTE 

TESTEMUNHAS. 

CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT. t, NA 
DO JACARÉ LTDA. 

QUARTA 
DA ADMINISTRAÇÃO  

A sociedade continuará sendo administrada apenas pelo sócio CLÁUDIO.  
CARDOSO CAMBRAIA.  

OUINTA 
Os quotistas, em especial o novo participante, declaram sob suas 

responsabilidade individuais que não incorrem nas proibições da lei N.° 4.726 de 
13/07/1.965, impeditivas do registro deste documento na Junta Comercial, e que não 
se acham processados por crimes previstos no artigo 38, III da referida lei. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais do primeiro 

instrumento e posteriores alterações, que com esta alteração não sofreram.  
modificações. 

E por se acharem assim juntos e contratados, firmam o presente instrumento' 
em 03 vias de igual teor e forma, indo a P via a arquivamento na Junta Comercial dos  
Estado de Minas Gerais. 

Campo Belo, 08 de Maio de 2.000, 

044.c-c. iedivil., 	CÁ 
ORLANDO RODRIGUES DO PRADO 

Sálvio José d, Costa 
CI- OABMG 43.548 

Manoel Joaquim Coelho de Castro 
RG.3.580.262 SSP-SP 
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 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA 
CNPJ 65.361.560/0001-17 

N1RE 3120362438-1 DE 20/05/1991-  . 	. 

CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, brasileiro, casado, industrial, residente 
e domiciliado na Praça Rui Barbosa N.° 206 — Bairro Centro em Campo 
Belo(MG), portador da carteira de identidade N.° MG-10.487.881 expedida 
pela SSP/MG, e CPF.MF sob N.° 100.746.356-20 e 

APARECIDO DIVINO TROIANO, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado em Santana do Jacaré(MG), portador da carteira de 
identidade N.° 5.822.947 expedida pela SSP/SP e CPF.MF sob N. 
571.123.128-68 

Sócios componentes da empresa INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA 
DO JACARÉ LTDA, estabelecida em São João Dei Rey(MG), na localidade 
denominada Colonia do Bengo, s/n° - Bairro Colonia do Bengo, inscrita no 
CNPJ.MF sob N.° 65.361.560/0001-17 e Inscrição Estadual N.° 
625.759.740.00-98 , registrada na JUCEMG - Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais em 20/05/1991 sob N.° 312036243817-promovem a presente 
consolidação do contrato social: 

- Do Objetivo Social 

A sociedade continua com o objetivo social de abatedouro de aves e sumos, 
indústria e comércio de aves abatidas e seus derivados tais como linguiça, 
salame salsicha, presuntos e outros. 

r - Do Capital Social 

A sociedade continua com o capital social de R$20.000,00 (vinte mil reais), 
representados por 20.000 (vinte mil quotas) no valor de R$1,00 (hum real) cada 
uma, assim distribuído entre os sócios: 

CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA 	R$19.690,00 	 19.690 Quotas 
APARECIDO DIVINO TROIANO 	R$ 310,00 	310 Quotas 
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Parágrafo Único : A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valcir tot 
do capital social 

- Da Indivisibilidade e Transferência de Quotas 

. „ 
As quotas da sociedade continua sendo • indivisiyeià 	i46 podem ser 
transferidas ou alienadas, sob qualquer titulo, a terceiros, sem o consentimento 
do outro sócio, ao qual fica assegurado o direito de preferência em igualdade 
de condições; 

- Da Gerência 

A gerência da sociedade continuará sendo exercida pelo sócio CLAUDIO 
CARDOSO CAMBRAIA, representando a sociedade isoladamente, sendo 
vedado o seu emprego sob qualquer pretexto, em operações ou negócios 
estranhos à atividade social, especialmente à prestação de avais, endossos, 
fianças, cauções e outros; 

- Da Retirada "Pro-Labore" 

O sócio gerente fará uma retirada a titulo de "Pro-Labore" de valor 
estabelecido em acordo pelas partes. 

6" - Da Responsabilidade 

A responsabilidade de cada sócio continua sendo limitada ao valor do capital 
social; 

78  - Do Estabelecimento de Filial 

A sociedade continua podendo a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no pais ou fora dele, por ato de sua gerência ou por 
deliberação dos sócios; 

- Do Prazo 

A sociedade continua com o prazo indeterminado de sua duração; 
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- Do Exercício Social 

O exercício social continua coincidindo com o ano civil devendo ser levantado 
um Balanço Patrimonial no último dia de cada ano, cujos resultados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios,: na7 plcipp-rção 4e:  Suas 'quotas de 
capital, podendo ser ainda transferidos aio lodo du- em iáafte para a conta 
"Reservas de Lucros ou Prejuízos Acumulados", a ser compensados nos 
exercícios seguintes; 

10" - Da Retirada Dos Sócios 

Não obstante contratada por tempo indeterminado, a sociedade não entrará em 
dissolução e, consequentemente, em liquidação, em virtude de retirada de 
qualquer dos sócios. Ocorrendo um desses eventos, os haveres do sócio que 
desejar retirar-se da sociedade, serão apurados em Balanço especialmente 
levantado para esse fim, e pagos em 12(doze) prestações iguais e sucessivas, 
atualizadas monetariamente pelo índice oficial de indexação para a correção 
monetária do capital social, acrescidos de juros legais de 1,00% (hum por 
cento) ao mês, vencendo a primeira parcela 90 (noventa) dias após a dáa do 
balanço acima citado; 

11' - Do Falecimento do Sócio 

O falecimento de um dos sócios não dissolverá a sociedade, podendo o falecido 
ser substituído por seus herdeiros ou representante legal. Caso não haja 
interesse dos herdeiros em continuar a sociedade, os haveres do sócio falecido 
serão pagos conforme disposto na cláusula 10" deste instrumento, ficando no 
entanto, facultada, mediante acordo entre as partes, outra forma de pagamento, 
desde que não afete a situação econômica-financeira da sociedade; 

12 - Da Dissolução da Sociedade 

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que possa 
implicar em dissolução da sociedade, permitirão aos sócios remanesóentes 
admitirem novos sócios visando a continuidade da sociedade, que só dissOlverá 
por acordo entre todos os sócios; 
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2) 
Fim Santia o de Alvarenga - TC CRC/MG 65.635 

'ELA 'ARDOflC  
Sócio Gerente 

Ceex; ,c,r-e  out. 	ade-Le-eic"--  oac 

ARECEDO DIVINO 
Sócio Quo 

RESIDENT 	RUA. SKO JOSÉ, n2304- CENTRO 
A JACARÉ/MG 

a 

SAN 
Testemunhas: 

1) 

RC/MG 47.435 

RAIA 

JUNTA COMERCILL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGLSTRO EM :24/09/2001 
umom~2655440 

#INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO# 
#JACARE LTDA# 

Nmocot0:012572357 'RD I.G17;0 P7MENTA OrPORTRRIV 
PELA SECRETARIA GERAI  

• 

13a - Dos Casos Omissos 

Aos casos omissos aplicar-se ão os dispositivos do DL 3.708/19, e, no que for 
aplicável, os dispositivos da Lei 6.404/76; 

14" - Da Declaração 

Os sócios declaram expressamente, não estarem inclusos nas proibições 
previstas na Lei 8.934 de 18/11/1994, Decreto 1.800 de 30/01/1996, não 
estando impedidos de exercerem administração de sociedades; 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3(tres) vias de igual 
teor e forma para um só efeito e causa, na presença das testemunhas abaixo, 
que a tudo souberam, destinado-se uma via para arquivamento na JUCEMG - 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Campo Belo(MG), 03 de Agosto de 2001 

0 
; 

; 

1 
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a Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
r, 
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CAIXA CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 	

per  

I í 
ç 

Praça dos Expedicionários, 75 	
a; 

37.270-000 - Campo Belo - MG 	
\MG! x 

GI 
Oficio no 298/2004/AGÊNC1A CAMPO BELO - MG 	

I 	3-  

-4 

Campo Belo, 10 de dezembro í:le 20C1_21,.. 
-t, im 

1 	ri 
o 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Antonio Godinho 
Juiz de Direito 
COMARCA DE CAMPO BELO — MG 
SECRETARIA DA I' VAIA 
37.270-000 - Carnpo Belo - MG 

Assunto: PROCESSO 112.04.047082-8 

Mm. Juiz de Direito. 

Em atendimento a solicitação desse juízo através de oficio s(n° datado de 06 de 
dezembro de 2004, informamos vossa Excelência que CELIO CARDOSO CAMBRAIA, inscrito 
no CPF 100.346.336-34 possui, nesta Agência da Caixa EcoMmica Federal, wiria conta de 
número 0103.001.11412-8, cujo saldo de R$1.647,76 aplicado em fundo de investimento, se 

encontra devidamente bloqueado. 

Favor protocolar 2" via. 

Respeitosamente, 

EULER CARDSO PUCCETTI 
Supervisor de Retaguarda 

Retaguarda Ag Campo Belo — MG 

MARIA APARECIDA Z RIB RO 
Gerente Geral 

Agência Campo Belo — MG 

I).002-7V01 01000$ PO 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA AVALIAÇÃO E REGISTRO 

P octUtreiStilil kfigNti2 sitfflAcfarri nas Gerá
I
is 

FGRUM RAPHAEL MAGALHÃES 
ItlatOPENHEMaX54.CINITO 

l• VARA CIVEL 
PROCESSO: 0112 04 047082-8 	'MANDADO: 1 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/00/2004 

EXEQUENTR:-INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -- 
EXECUTADO: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA • 
Outro(s). 

Pessoa a ser citada: • 
INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA - CEPJ: 

65.361.560/0001-17 
Representinte 'Legal: REPRESENTANTE LEGAL 

Endereço:, 	--- 
PC SATURNINO CARDOSO, 22 - Fone: 
CENTRO - CEP:'3727SÓW: SANTANA DO SACIMOMIC 

••••••••••••••••• 

0(A) MM. Juiz(iaa) de Direito da vara supra maid:aOl dficial 
de Justiça Avaliador abaixo nominado que, em cumprimento a este, 
CITE a parte ré ou o seu representante legal para pagar em 5 
(cinco) dias a importância constante da cópia es anexo, que será 
corrigida monetariamente na data do recolhimento e demais 
cominações legais ou garanta a execução. Não o fazendo, proceda 
a penhora e avaliação de bens quantos bastem para a garantia da 
execução, acréscimos legais e custas judiciais. Não encontrando 
o devedor proceda ao arresto em bens suficientes para converter 
em penhora por citação posterior. Feita a penhora, intime-os o 
executado e seu cônjuge se casado for que, se a penhora recair 
sobre bens imóveis, terá o prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os 
fatos articulados pelo exeggente. Entregue-se contra-fé e cópia 
do auto da penhora ou arresto e proceda-se a avaliação e 
registro no orgao próprio. 

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL 

CAMPO BELO, 19 de novelbro de 2004. 

rad9  
Escrivã(*) Judicial: CLAUDEMAR 	ANDES DA SILVA ROMÃ° 

por ordem d 	 de Direito 

Ciente: 

 

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificaçâo e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
AILTON MARTINS DE SOUZA 

REGIÃO: 50 - REGIÃO RURAL 25 KM 

Verba Indenizatória de R$ 37.00 já empenhada. 

Mandado: 1 
COM VERBA 

INDENIZATÓRIA 

Certid
D  

ão:Overs°  
knexa 
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CAMPO BELO, 19 de novembro de 2004. 

Escrivã(o) Judicial: CLAUDEMAR 
por ordem d 

NANDES DA SILVA AOMAO 
de Direito 

.4•Énrig,13 

  

Pod%RmifirdiURNYQ*PesfieSAMINtinas Gerais 
FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 

R. IOÂO mimo, 254 -CENTRO 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA AVALIAÇÃO E REGISTRO 

l VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0112 04 047082-8 	MANDADO: 4 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQÜENTE: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
EXECUTADO: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ 
Outro(s). 

  

LTDA e 

1 

Pessoa a ser citada:.  
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA - RG: 10487881/MG 	CPF: 

100.7/16y-356-20 
PAI: JOÃO CAMBRAIA DE MIRANDA 
-"MÃEI-ANALIA`CARDOSO CAMBRAIA 

Endereço: 	 . 
PC SATURNINO CARDOSO, 22 - Fone: 
CENTRO t. CEP: 37278000 - SANTANA DO JACARÉ/MU 

1 	
"` 	1 

0(A) MM. Juiz(iza) de Direito da vara supra manda ao Oficial 
de Justiça Avaliador abaixo nominado que, em cumprimento a este, 
CITE a parte ré ou o seu representante legal para pagar em 5 
(cinco) dias a importância constante da cópia em anexo, que será 
corrigida monetariamente na data do recolhimento e demais 
cominaçOes legais ou garanta a execuçao. Nao o fazendo, proceda 
a penhora e avaliação de bens quantos bastem para a garantia da 
execução, acréscimos legais e custas judiciais. Não encontrando 
o devedor proceda ao arresto em bens suficientes para converter 
em penhora por citação posterior. Feita a penhora, intime-sé o 
executado e seu cônjuge se casado for que, se a penhora recair 
sobre bens imóveis, terá o prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, los 
fatos articulados pelo exeqUente. Entregue-se contra-fé e cópia 
do auto de penhora ou arresto e proceda-se a avaliação e 
registro no orgão próprio. 

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL 

Ciente' 	 

A°2,
e areCer em Juízo, ste'n munido de do de identificaçáo e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

 

 

Nome do Oficial que deverá se identificar coitt sua Carteira Funcional: 
AÍLTON MARTINS DE SOUZA 

REGIÃO: 50- REGIÃO RURAL 25 Ia/ 

Mandado:4 
VINCULADO AO 

N°: 1 

Certidão:pieis°  
DAnexa 

    

O 
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Ilm°. Sr. 
Presidente 
SBS Quadra 

74_900  - 

do Banco Central 
03 Bloco B, Ed. Sede 
BRASÍLIA - DF 

MC 

EP 

CE 

DECLARAÇÃO DECONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)! DISCRIMINACION 

ma • ••••••, 	 ri•A frlr 

ottl-oga - 3 	(1-e-,-) 
DATA DE RECEBIMENTO 

11 NOV 2004 

CARaBOtrISKTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI A ÉTÉ DOMENT 

ENTREGUE/ REMIS 	 n PAGO / PAYÉ 

11 NUV 2004 ) 
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

Marco A. &IN Seles 
N.° 1.410.300 - PI 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 
DO RECEBEDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

SIM 
kt 

S
eGS:20  

VEJA DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARÁ DVM ib..0 DESTE AR. 

1111111111,1 1211 111 	IJ I110111121 1111111111 
FC0463 / 16 	114 x 186 mm 75240203-0 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

 

CORREIO( 
BRÈSIL 

 

P2 50070149 7 BR 

DATA DE POSTAGEM 
DATE DE DEPOT 	/ 	prOir  

UNIDADE DE POS . AGEM
IM S 	U DE DEPOT TENTATIVAS 

DE ENTREGA 
/ __/____/___/Et / 

• • IN • . h ' . lj 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIAIS DE L'EXPEDITEUR 

4t0 
ci.“2 et 
Oc>o  

w o i- 
w iii tc  
o° 

Iii 

oktizaw-da76-5w2,  1111111 "1 1  " 	 Jté 
stcRETARIA 1 	Eli 

ENDEREÇO 
PARA  DEvat5nR1119EsitAPHAEL MAGALK

MSU  

I 	I 	1 	1 	1 	1 	I  RILIA101~1K11110,254 1 	1 1 	1 1 	1 	1 	1 

1 	11 1 	1 ' ,pop Epstptpi9 -~7F1001  
1 liii 	

1  

.1111.MÉ: CIDADE? LOCALITE 	 (55~4500  UF 

I 1 1111111111111_111[1 
	1 BRASIL 
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Poder Judiciário do Es lado de Minas Gerais 
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CONCLUSÃO 
20 	FAÇO 

:--..STES AUTOS CONCLUSOS AO EM', 
	DR 

UM DE DIRETTO. , 

Maria d. .51sitn. Cnido Obaira 

ESCRVÀ JuoicIAL 
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*". 	4 

Antônio Godin o 

Juiz de Direito 

UL Va Hk  

AOS 	cr-4-  / 	/ 20 0  

FAQ° ESTES AUTOS COM VIS 
C\c‘ `M\ISS  

1 
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

  

   

Processo n.°112 04 047082-8 

Vistos etc. 

intime-se o exequente para manifestar-se sobre a exceção qe 
pré executividade apresentada pela executada em fls. 44/9 
bem como para manifestar-se sobre oficio de fls. 94, e, ainda, 
sobre certidões emitidas pelo Sr. Oficial de Justiça em fls. 
96/97, prazo de 10 dias; 

Após, venham-A-1e os autos conclusos. 

": 
Campo Belo, 20 de dezembro de 2004. 

TERMO DE DATA 

EM CARTópro RECEBI ESTES AUTOS 
E PTZ fieb rE TERmo. 

Arida _Ápre,  cila —empei Peclroia 
ES!t ert JUW14,  
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lie Brades co 

DEJUR-CR/4529753 	BELO HORIZONTE, 16 DE DEZEMBRO DE 2004. 

AO(À) EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DA 1° VARA CIVEL DE CAMPO BELO 

OFICIO: S/N 

PROCESSO: 1120407082-8 

INTERESSADO: INSS 

LIMITE DO BLOQUEIO: RS 226.600,34 

04 	o41-  	EXN10(A). JUIZ(A). 

Em atenção ao oficio em referência, informamos que efetuamos o bloqueio da conta infra relacionada: 

CELIO CARDOSO CAMBRAIA 
ri 

O 
CONTA AGENCIA SALDO 	 I 
713993-4, 713994-2, 713996-9, 714002-9, 1884 ZERADO 

714018-5, 714025-8, 714031-2, 714051-7, 

71416-5, 714193-9 

CLAUDIO CARDOSO 

CONTA AGENCIA SALDO 

713558-0, 713993-4, 713994-2, 71994-2, 1884 ZERADO 

713996-9, 714002-9, 714018-5, 714025-8, 

714031-2, 714115-7, 714116-5, 714193-9 

IND ALIM SANT DO JACARE LTDA 

CONTA AGENCIA SALDO 

713491-6 1884 RS 23,60 

Limitados ao exposto, aproveitamos a oportunidat - ara enviar-lhe nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração, subscrevendo-nos, 

Atenciosamente, 

BANC 

DEJUR 

Lázaro 

BR 	SCO S/A 

EL ' HORIZO TE—MC 

o corno -OAB/MC 16I2A 

DEPTO. JURÍDICO REGIONAL BELO HORIZONTE MG 
R DA BAHIA, 951, 8.° ANDAR — CENTRO / CEP 30:160-011 
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Atenciosamente, 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INFORMACDES IX) $1S1'EMA FINANCEIRO: DEFIN 

age 

gILA. 

, BANCO CENTRAL DO BRASIL • 
17;EFIN/DIATE-2004./161622 	 Brasília; 20 de dezembo 

.PT: 0401278'353 	• 	• 

'Informar. o n° deste Pt eM caso de consulta 

"-.) 	 . 	. 
-7 Ref:: . Oficio SM 
"4 	 . 
...... 	 , 	 . 
-..... . 	Processo 11204047082-8 , 	 . .. . 	 , 

Referimo-nos ao(s) oficio(s)/processo(s) 'em epígrafe, para informar 
qút não compete a esta Autarquia' o .contro1e .individualizado' de' brieraçóes , 
realizadas entre' entidades do Sistema Financeiro' e seus s clientes, cabendo á eLas 
donàervar os registros pertinentes aquelas opeiações e'a serviços.prêtadós e oh-. ' 

..servar p sigilo imposto pelos ats. 10  .e, 3° da ,Lei''Complementaf '105, ,de 

	

1...„‘10.01'.200fl 	 . • ' 
. . 	 . 

No 'entanto, a t'it412 de colaboração, ' retransmitimos o áeurpedido 
às instltdições financeiras, por, meio dp oficio relacionado a seguir, Coligue, fi.-:' 
rou :consignado que as comunicações a respeito devem ser'dirigidas1 ..a . esáe'. 
izo: 1 	• 

• 
_od./Bloci 2009/00502 

3. 	 Com relação às' soliUtações de .bloqueio de quantia' definida', 'Há- '
lertamoS que a determinação é cumprida pela(s) i.nstituição(ões) na(s) ':gpál(is).  
e pessoa envolvida possui conta, podendo,. em consequência, serbloqueadó valbt. 
superior aó estipulado. 	 . Y 

• 1 	• 	 i 

	

'. 	Nos casos em .que esse Juizo dispuser 'dos dados .Peitinentes ao , ' 1 
correntista (n° da conta e respectivo banco), esclarecemos que as informações  
desejadas. podem ser obtidas, diretamente nas.instituições financeiras,; conforme . 
disposições da mencionada Lei Complementar 105. 

Ainda sobre o assunto., comunicamos que se encontra clispdnivel na.: 
. internet (www.bcb.gov.br/judiciario)  o Sistema 'BACEN JUD, pelo qual podem ser -. . 
. solicitadas, de forma automatizada,.inforMações'relativas' a quebra de sigilo ban-* :2..._ 
.cário, bloqueio/desbloqueio de contas e decretação/extinção de falênciaá, .confor-
me Convênio firmado por este Banco'Central do Brasil com o Sriperior Tiibrine de 

. Justiça e o Conselho de Justiça Federal, estendido aoS.Tribunais. Regionais .de'-7 
.. rais e Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados, mediante. assinatuçã de', 

Termos de Adesão. 	 . . 	 . 	. 	i e ' '. . • 	 . 	. 	 . 	. 

entindo maior agilidade e segurança às' informações requeridas, sendo o' eu ages-, 

. 	' 	1 
Esta nova sistemática dispensa o trâmite e o acúmulo* de papéisaL.  . 

so. facultado por meio de senha apropriada, fornecida pelo Banco Centiall, 'de acor-. 
do com indicação formal do signatário do Termo de Adesão ao' Convênio,. Demais,' r-ks. 
clartcimentos podem ser obtidos pelo telefone (61) 414-3535 ou pelo endereço'e.le- 
trônico bacenjud.decadebcb.gov.br. 	

. 

Ao Juizo de Direito dota) 

Vara Civel 

Rua João Pinheiro, 254 

Campo Belo - MG - CEP: 37270-000 

; 

o 
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• 

' 

Remetente: 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Central 
Ativos 

Departamento de Gestão de Informação do Sistema Financeiro 
Divisão de Atendimento a Entidades de Interesse do Banco 
SubdiviSão de Atendimento de Pedidos e Informações sobre 
Financeiro e Dados Cadastrais II 
SBS - Quadra 03 - Blaco B - Edifício Sede - 140  andar 
CEP 70.074-900 - Brasília - DF 
Tel.: (611414-2350.- Fax: (61)414-2485 	' 

, 

, 

, 	 , 
' 	 . 

000L0L3L£ 	:(330 - SW - dia,a 04:1=3 

, 	5;3 	'oaTaquTa 'opor ,enu ,  

' 	Tais-,t0 	PIPA, vT 
; 

(e).01) 04TeaTd 'el)  ozTrIf 	ov 

odfleullsaG 

. 

' 
' 115V.712 

• 
 

, 	. 	 ' 
' . 	 . 

' 	 ' OCIIVHIN3D ODNVEI 

. 41' AIS 
'I aP 

, 	trOOL9L1.1. 	. 
.. 1V2i1N3D dONVO, 

i 133,61WILNO3 ,  

.' 	• d esysente 	• Reintegrado ao serviço gostai 

	

. 	O NtuclOO-se .  
O Ènd. inàuficiente 	 ! 	• . Falecido 	 • 

	

1 • 	O p' escenhecide 	 ! El  	 ' 

O Remetente I 	 • D ta _ _ 	_ _ / _ _ • 	,' Ass./ N° do entregador 	
•  

Para uso do Corraio 
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UNIFINNICO 
PJ/40119/2005 

J6,11 
São Paulo, 5 de, janeiro de 2005 

 

Excelentíssimo Senhor: 

 

n 
Ref.: OFÍCIO N° S/N 

PROCESSO N° 11204047082-8 é-o 

Em atenção à solicitação contida no Oficio sob referência, de cujo teor tivemos 
conhecimento por intermédio da mensagem do Banco Central do Brasil (Oficio/JUD/BLOQ-2004/00502, de—, 

07/12/2004), vimos, respeitosamente, informar a V. Exa. que, os registros desta Instituição acusam, para a'ci 

pessoa abaixo indicada, a existência do(s) ativos(s) financeiros indicados em documento anexo(s): 	c-) 3). 

CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA - 100.746.356-20 
o -o 
w ri r-

Esclarecemos, outrossim, que os ativo(s) indicado(s) encontram-se,atualmente,c  

com saldo zero / negativo, o que inviabiliza, em absoluto, o cumprimento da presente Ordem, dessa formara. 
não tendo sido bloqueado nenhum valor junto ao(s) mesmo(s). 	

.--, 

.-4 

Sendo o que nos cumpre, colocamo-nos a disposição, caso se faça necessário2 
dirimir quaisquer dúvidas e aproveitamos a oportunidade para apresentar a V.Exa. os nossos protestos de7-61 

apreço e elevada consideração. 
a 

Atenciosamente m-
a 
VE 

TT. 
.. 

p•r):-.N1RRI) 

AO 
MM. 
ANTONIO GODINHO 
JUIZ DE DIREITO 
1. VARA CIVEL 

RUA JOAO PINHEIRO, 254 
37270-000 - CAMPO BELO - MG 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 
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104204964/B Pag: 3 

Cliente: CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA 
CNPJ/CPF: 100.746.356-20 4 1 

4 

COD. 106330884 7  

  

 

CLIENTE: CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA 

CONTAS DE POUPANCA 	 0629/561847-1 

      

ENDEREÇOS DAS AGÊNCIAS: 

Agencia: 0629 - 7 CAMPO BELO 
ENDERECO UNID. 	: R ARTUR BERNARDES 
BAIRRO ..: CENTRO 	 CIDADE : 
C.E.P ...: 37270-000 	COD. DDD.: 
RAMAL ...: 	O 	 NUM. FAX : 

   

205 
CAMPO BELO 
035 
3832-1010 

ESTADO..: MG 
TELEFONE...: 3832-1010 
INDIC. TLX.: 

CLIENTE: CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA 

CONTAS DE POUPANCA 	 0629/561847-1 

COD. 106330884-47  

ENDEREÇOS DAS AGÊNCIAS: 

Agencia: 0629 - 7 CAMPO BELO 
ENDERECO UNID. 	: R ARTUR BERNARDES 
BAIRRO ..: CENTRO 	 CIDADE : 
C.E.P ...: 37270-000 	COD. DDD.: 
RAMAL ...: 	O 	 NUM. FAX : 

205 
CAMPO BELO 
035 
3832-1010 

ESTADO..: 
TELEFONE...: 
INDIC. TLX.: 

MG 
3832-1010 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

Cód. 10.30.570-0 
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Cambraia 
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ADRIANO DELAS,CAMBRAIA 

EXMA. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA DA COMARCA DE CAMPO BELO/MG 

PROCESSO N.°  112.04.047082-8 

CÉLIO CARDOSO CAMBRAIA, brasileiro, casado, qualificada nos autos em 

epígrafe, por seu advogado ao final assinado, nos autos da Ação de Execução Fiscal, vem à 
presença de V. Exa. requerer a juntada aos autos da procuração em anexo, bem como lhe seja 

concedido vistas dos autós fora da Secretaria. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Campo Belo, 03 de dezembro de 2004.. 

	

ADRIAN 	TOS CAM HAIA 

	

Adv 	 09 

CAMPO BELO: Av. AFONSO RENA,. 269/1 2  ANDAR - CENTRO - 10XI(35 3832-8007 - CEP.: 37270-000 

CRISTAIS: RUA ANTENOR RIO DE MORAIS. N.E96 - CENTRO - e OX)t36 9E136 1620' CEP.: 37275000 

n ABCADVOCACIA9STRATUS.COM.BR  

1NST 038539 03/DE2/04 12 :
3
5
 



Num. 7921603099 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504865400007918475468
Número do documento: 22012411504865400007918475468

Cambraia 
Advocacia e Consultoria Juridica 

 

Adriano de Rastos Cembrela 

 

PROCURAÇÃO 

CÉLIO CARDOSO CAMBRAIA, brasileiro, casado, comerciante, CPF n.° 100.346.336-34, residente e 

domiciliado na rua Santos Dumont , n.° 04, na cidade de Campo Belo-MG, pelo presente instrumento, nomeia 

e constitui seus bastantes procuradores o advogado Dr. ADRIANO DE BASTOS CAMBRAIA, braseiro, casado, 

inscrito na OAB/MG sob o n.° 90.909, Dr. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA FREITAS, brasileiro, solteiro, 

advogado, residente e domiciliado em Campo Belo-MG, inscrito na OAB/MG sob o n°92.081, Dr. RICHARD 

MIRANDA RESENDE, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n.° 93.161, e o Dr. EVANDRO 

ABRÃO 6/BRAM com escritório nesta cidade de Campo Belo - MG, na Avenida Afonso Pena, n.° 236, ao qual, 

outorga os poderes da dáusula "ad judicia", especialmente para defender, amigável ou judicialmente, os 

direitos e interesses dela, outorgante, podendo reclamar indenização, salários, reintegração no emprego é o 

mais que julgar conveniente; podendo propor, variar e, acompanhar ações, processos ou reclamações, 

interpor recursos, acompanhá-los e executar acordos, julgados e sentenças, assistir, opor e ainda requerer 

medidas cautelares, prestar compromisso, fazer declarações, conferindo, também, poderes especiais pára 

transigir, desistir, assinar termos, receber e dar quitação, indusive substabelecer, bem como praticar todos 

os atos necessários ao cabal desempenho deste mandato. e especialmente atuar no processo 

0112.04.047082-8. 

Campo Belo, 23 de novembro de 2004. 

êo,n7,  C ca 

CÉLIO CARDOSO CAMBRAIA 

 

ri RUA CARMELITA LEAL — CENTRO — CAMPO BELO/MG — 37270-000 - Oxx35 3831-1409 _ 	.  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

7 

i 

Cód. 10.30.570-0 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
VARGINHA/MG 

EXM" SR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPO BELO/MG 

Autos: 0112.04.047082-8  7, 
Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social — INSS 
Executado(a)(s): Indústria Alimentícia Santana do Jacaré Ltda. e Outros c 

.7, 

z> 

-o 

1> 

o 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS, 
Autarquia Federal criada pela Lei 8.029, de 1204.1990, com Procuradoria Federal 
sediada à Rua Wenceslau Brás, 150, Centro — Varginha/MG, vem perante V. Exa., por 
seu Procurador Federal, constituído ex lege, 

MANIFESTAR-SE ACERCA DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADER 

de fls. 44/48, apresentada por CÉLIO CARDOSO CAMBRAIA, já devidamente.; 
qualificado, com base nos motivos de fato e de direito a seguir declinados. 

Realmente, conforme comprovam os documentos de fls. 49/94.i 
executado Célio Cardoso Cambraia deixou o quadro societário da empresa em datd-124  

anterior ao período do débito em cobrança. Assim, não pode, evidentemente, s4 
responsabilizado pelo seu pagamento. 

Isto posto, o INSS desculpa-se pelo equívoco e concorda comè: 
a sua exclusão do pólo passivo da presente ação, sem ônus para as partes, nos5 
termos do art. 26 da Lei 6.830/80, pugnando pela imediata liberação dos valoresc» 
bloqueados à fl. 94. P 

CN. 

Na oportunidade, REQUER também: 

1 
Rua Wenceslau Brás, 150 - Centro - Varginha - Minas Gerais — CEP: 37.002-080 

Tel: (35) 3219-3085 / (35) 3219-3084 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
VARGINHA/MG 

sejam os bens de propriedade de Cláudio Cardoso Cambraia indicados à fl. 
07 penhorados, nos termos do art. 659, § 5°, CPC, uma vez que, de acordo 
com as certidões de matrícula de fls. 34/36, eles efetivamente existem; 

seja o executado Orlando Rodrigues do Prado também excluído do pólo 
passivo da presente ação, sem ônus para as partes, nos termos do art. 26 da 
LEF, uma vez que também deixou a sociedade em momento anterior ao 
período do débito (fl. 87). 	 i 

Nestes termos, pede deferimento. 

Varginha, 14 de março de 2005. 

as Filho 
Procura 	 INSS / Varginha-MG 

Mat. 1.358.413 —OAB/MG 77.163 

2 
Rua Wenceslau Brás, 150- Centro - Varginha - Minas Gerais — CEP: 37.002-080 

Tel: (35) 3219-3085 / (35) 3219-3084 
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Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
GIIILBERME SEDOV PASME 

REGIÃO: 50 - REGIÃO RURAL 25 131 

Verba Indenizatória de R$ 37.00 já empenhada 

Mksindado:3 
COM VERBA 

INDENIZATÓRIA. 
Certidão DAnexa 

SFDC-23a P dgimffirtsiRláfICUSLÉs/WiCSASMOInas Gerais 
FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 

R. 10A0 PINHEIRO, 254- carito 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA AVALIAÇÃO E REGISTRO 

l' VARA ctsm 
PROCESSO: 0112 04 047082-8 ' MANDADO: 3 • 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQUENTE: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
EXECUTADO:.  INDÚSTRIA .. ALISTFICIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e 
Ontro(s). 

Pessoa,  a se; citada: 

	

E 	 daLAND0 RODRIGUES DO PRADO 
(Cumprir Prov. 54/01 CGJ. Informar RG, CPF, Filiação, etc.) ‘ 
PAI: JOSE A RODRIGUES 

i MÃE: FRANCISCA RODRIGUES 	 . . 

	

Vi 	 Endereço: 
. R JOSE FONTOURA, 152 - Fone: 	 R 

CENTRO - CEP: 37278000 - SANTANA DO .JACARÉMG 
• 

MM. Juiz(1za) de Direito da vara supra manda ao Oficial 
de Justiça Avaliador abaixo nominado que, em cumprimento a este, 
CITE a parte ré ou o seu representante legal para pagar em 5 
(cinco) dias a importância constante da cópia em anexo, que será 
corrigida monetariamente na data do recolhimento e demais 
cominações legais ou garanta a execução. Não o fazendo, proceda 
a penhora e avaliação do bens quantos bastem para a garantia da 
execução, acréscimos legais e custas judiciais. Não encontrando 
o devedor proceda ao arresto em bens suficientes para converter 
em penhora por citação posterior. Feita a penhora, intime-Se o 
executado e seu cônjuge se casado for que, se a penhora recair 
sobre bens imóveis, terá o prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os 
fatos articulados pelo exeqUente. Entregue-se contra-fé e cópia 
do auto de penhora ou arresto e proceda-se a avaliação e 
registro no orgão próprio. 

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL 

CAMPO BELO, L9de novembro de 2004. 
, 	 _/ 

Escrivã(o) Judicial: CLAUDEMAR 
por ordem do(a) 'Juiz( 	 ito 

4sioritn tont &safa 
-rade 15:23:e 

Ciente: 
Ao comparecer em Juízo, esteja munido de doc. de Identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 
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Pocrectméffliffisseictwes="kfêt14§inas Gerais 
FORUM RAPHAEL MAGALHÃES 

R. JOÃO PINHEIRO. 254 • CENTRO 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA AVALIAÇÃO E REGISTRO 

is  VARA CIVEL . 	. 
P1&PCUSQ:•9112 04 047082-8 	MANDADO: 2 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQUENTE: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
EXECUTADO: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA 
Outro(s), • 

Pessoa.a4ser Citada: 
_CÉLIO,CARDOSO,CAMBRAIA 
(Cumprir Prov. 54/01 MJ. informar RG, CPF_Ljiliação, etc.) 

EffdefEço: 
,...R,SANTOS_HUMONT,_ 4 -Fone: 
CENTRO - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG 

O(A), MM. Julz(iza) de Direito dá'  vara sUPrtiánda ao Oficial 
de Justiça Avaliador abaixo noninado que, em cupprieento a este, 
CITE a parte ré ou o seu representante legal para pagar em 5 
(cinco) dias a importância constante da cópia es anexo, que será 
corrigida monetariamente na data do recolhimento e demais 
com:inações legais ou garanta a execução. Não o fazendo, proceda 
a penhora e avaliação de bens quantos bastem para a garantia da 
execução, acréscimos legais e custas judiciais. Não encontrando 
o devedor proceda ao arresto em bens suficientes para converter 
em penhora por citação posterior. Feita a penhora, intime-se o 
executado e seu canjuge se casado for que, se a penhora recair 
sobre bens imóveis, terá o prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os 
fatos articulados pelo exeqüente. Entregue-se contra-fé e cópia 
do auto de penhora ou arresto e proceda-se a avaliação e 
registro no orgão próprio. 

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL 

CAMPO BELO, 19 de novembro de 2004. 

Escrivã (o) Judicial: CLAUDEMAR 
	

S DA SILVA ROMAO 
por ordem do(a) 	 Direito 

01.40444o 
Ir'Sm Migo 

Ciente: 
	cgc-to 	Q 

Ao comparecer em Juízo, esteja munido de doc. de identilicaçáo e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

1 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Ftrncional: 
HAROLDO PIMENTA FERREIRA 

REGIÃO: 1 - REGIÃO UM 

Verba Indenizatória de R$ 12,00 já empenhada 

Mandado: 2 
COM VERBA 

INDENI7-taéRIA 

Certidão:C:
D

Ver" 
Anexa 
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JUSTIÇA DE 10 INSTÂNCIA 

Comarca de 	CAMPO BELO/MG 

Secretaria do Juízo da 12 VARA CÍVEL 
AUTO DE PERI-1101UL ,,b 

, 	s'___ c05 
DEPOSITO e AVADIAÇ.0--  . 

1 
Aoátoc,))- 	dias do mãe de Dezembro 

'Çclo.ano 	2004 	 • 	na cidade de Campo Belo 

Comarca de Campo Belo/MG, ! em cumprimento ao manda- 

Cível, e extraído dos Lu 
.n2047(82-8 ,requerido 

do do MM. Juiz de,-Direito.da 	1g 	Vara 
'tos de (a) Execução Fiscal 	, processe 

contra Tr~hri:p 
cort INSS-Instituto Nacional do: 5. Social 

A. S. do Jacaré e Outro (s) 	dirigi-me , h Endereço retro 

e ai sendo, após as formalida- 

gxecutado(a) tem ecose 	o 

1- Uma casa residenci- 

des legais, P:SINhOLEI os direitos que o 

(a) 	Bens 	 que passo à descrever: , 

al_, edificada no terreno de 330,00ms2, situada na Rua Santos Dumont 

n2 04„, Centro, C. Belo, matritúlada no CRI local sob o n219.288 que 

avaliei em R$ 160.000,90 ( Cento e Sessenta Mil Reais). 

2- Um lote de terreno situado no prolongamento da Rua Santos Du- 

mont, Cent-o, C.Belo, com 240,00 ms2, matriculado no CRI local sob 

n n2. 26.338 que.  avaliei em RS 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). 

1r_-_211 AutomOvel IMP/Peugeot 504D, placas  GPP2349, 2assi.n2 8A4D3 _ 

70005519-ti: i.no 1995, de cor cinza que avaliei em RA5.000,00 

(Quinze Mil Reais). :0000IXXXXXXXXX 	 4. 	4. 	 xxxxxxxxxxx 

Feita a penhora, nomei depositário(a) dos bens ora penhorados 	o 
preprio(a)executado(a) o Sr.(a) 	CÉLIO 	CARDOSO CAMBRAIA 

que aceitou o encargo, prometendo não abrir 

dem expressa do MM. Juiz da Peito e sob 

ficar constando, lavrei o presente au • 

	

conforme, vai devidamente assinado, 	bor 
- ÂEIRA 	. 	Oficia3Scip Justi -4 pelo 

mão dos bens sem or- 

as penas da L6i0  S 	para 

que apOs lido e achado' 

mim HAROLDO PIMENTA FER- 

Depositario(a). 

OFICIADoDE JUSTIÇA 	HAR 	 rREIRÁ 
---- 	r 	JU$Xlça MVi 111dUul 

DKée S I TARIC ( a) 	ce-é-éle  „---( c ., 	. 

• 

---... 

CERTIDÃO-VIDE VERSO 
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Campo Belo 06 de Deze 

CERTIÀ O'  

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. 

mandado, efetuei à Penhora e Avaliação dos Bens descritos 

no referidá Auto. Procedida à Penhora e Avaliação, nomeei 

depositário dos Bens o Sr. Célio ardoso Cambraia, que as-

sinou o r. Auto juntamente com este Oficial. 

Certifico ainda que intimei o gr. Célio C. Cam-

braia e sua esposa, a Srll Marilena Apare ida Trindade eambraia 

para, querendo, opor os' embargos que 	$ convir, dentro do 

prazo Legal estipulado no r. mandado. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

f(-) 

ANTONIO 0001NR 
JUIZ DE DIREIT 

Cód. 10.30.570-0 
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Lis Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

 

Processo n° 112.04.047082-8 

Requerente: CÉLIO CARDOSO CAMBRAIA 

Requerido: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

VISTOS, ETC... 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de pedido incidental de exceção de 

pré-executividade 	proposto por CÉLIO CARDOSO 

CAMBRAIA em face de INSS INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL, ambos qualificados e regularmente 

representados, envolvendo os autos de execução fiscal 

em referência, com o oNetIvo de excluir seu nome do 

polo passivo, em razão de não figurar como sócio da 

empresa executada no período da ocorrência dos fatos 

geradores para a cobrança do crédito fiscal, juntando 

alterações contratuais devidamente registradas na Junta 

Cód. 10.30.570-0 
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Od rvitj  

Ls Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

Comercial do Estado de Minas Gerais. Pediu seja o 

exeqüente condenado no ânus da sucumbência. 

Intimado regularmente, o exeqüente 

manifestou-se às fls. 109/110, reconhecendo a 

procedência do pedido, concordando com a exclusão do 

nome do exceplente. Requereu também a exclusão no 

nome do sócio Orlando Rodrigues do Prado do polo 

passivo da ação, sem ônus para as partes. 

É O RELATÕRIO SUCINTO. DECIDO 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Impõe-se o julgamento antecipado da lide, 

tratando-se de matéria de direito, sem necessidade de 

maiores indagações e de audiência de instrução, que 

inclusive é vedada em se tratando de pedido incidental e 

havendo anuência implícita das partes neste sentido, 

aplicando-se o disposto no artigo 330, inc. 1, do CPC. 

Cód. 10.30.570-0 
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6  k, Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
, Justiça de Primeira Instância 

A ilegitimidade passiva arguida através de 

exceção de pré-executividade foi plenamente 

reconhecida pelo excepto. 

O pedido incidental é procedente e deve ser 

deferido. 

A matéria alegada na exceção é pertinente, 

cabendo sua• discussão mediante simples pedido 

Incidental, que, no presente caso, foi plenamente 

reconhecido. 

III. DISPOSIÇÃO 

Isto posto e pelo que mais dos mitos 

consta, julgo procedente o pedido incidental de exceção 

de pré-executividade de fls. 44/48 proposto por CIELIO 

CARDOSO CAMBRAIA contra INSS INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL;  em razão de a 

matéria argüida no incidente estar devidamente 

comprovada nos autos e devidamente reconhecida pelo 

excepto. 

Cód. 10.30.570-0 
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a Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

Determino sejam os nomes dos 

executados CÉLIO CARDOSO CAMBRAIA e ORLANDO 

RODRIGUES DO PRADO excluídos da lide imediatamente, 

devendo a Secretaria providenciar as anotações 

necessárias e desbloquear os bens penhorados às fls. 94 

e 113. J 

Deixo de condenar as partes em custas e 

honorários advocatícios, com respaldo no art. 26, da Lei 

6.830/80. 

Expeça-se mandado de penhora contra os 

demais executados, nos termos do requerimento de fls. 

110 e, após, venham-me os autos conclusos. 

P. R. I. 

Campo Belo, 20 de maio de 2005. 

ANTÔNIO GODINNO 

JUIZ DE DIREITO - ia  VARA CÍVEL 

1, 
beta lata recebi ates milse 

Belo2a •Ie 05 	a as 
Cód. 10.30.570-0 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

PUBLICAÇÃO 

Aos 20   de 	kinajb.) 	deaD5.noo)  

daí 	. yPà k  41)1 /4 	Pin!  publico 
O Escrivão 

rr 

:edifico e dou fé. tr eistradn 	r. 
(entalo r ce4iMr_t__ 409' 
m? 	-1  as là Lv,. 

UtIKIIIJAU 
CERTIFICO QUE encaminhei noticia da intimação da 

publicação para o MinasGerais. conforme expediente 
desta data. CAMPO BELO 	30/0512005. 

A Escrevente: Virgínia Ribeiro da Costa e Silva 

chAhlec aett /75 - ff r 
00•Vaç 

1 ERMO DE DMA 

AC)SDLertE----n  C 	0E 20  05  

EM CANtáRio RECEBI ESTES AUTOS 

F-L2 Wàlt TERMO. 

4041 r Cieff7 	PairOzin 

Cód. 10.30.570-0 
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COMARCA DE CAMPO BELO-MG 
Poder JucâtSiftejakER459 cle %haGerais 
Rua João Pinheiro, 254 - CEP 37.270.000 - Fone: (035) 832-5500 

Escrivã: Bel. Maria de Fátima do Couto Oliveira 

cieda see  

Campo Belo, 30 de junho de 2005 .)02C1  

Prezado Senhor, 

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO, nos 
autos de Execução Fiscal que 	INSS move contra 
INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT"ANA DO JACARÉ LTD?, , 
processo n° 112.04.047082-8, em curso por este 
Juizo e Secretaria da 1°  Vara; fica V. Sa. intimado 
da r. sentença de fls. 115/118 dos autos. 

Sem mais para o momento, renovo a V. 
Sa. protestos de estima e consideração. 

Ariandna P.'es Costa 
Escrevente Judicial 

Ilm°. Sr. 
Procurador Regionardd 
VarginhafMGO. -, 
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TOTAL PAGO 	
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1,12  DO 
REGISTRO IP- 	cà-bG 5 too° 	, 

abriu do luncionárIO 

 

    

31. 
Procurador Regional do INSS-
Rua Wenceslau Bras, 150 
37002-020 - VARGINNA - mn 
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N

DE  
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SSTINATAIRE 
Ilm° T. 
ProcuLador Regional do INSS 

.Pma WPnrpslAn Bras, 150 
,37002-flOn - VARGTNHA - MG 

1 

UF 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI n PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE n EMS 

ri SEGURADO / Vile»ÉCLARE  

N° DOCUMENTO DE IDENT1FICACAO DO RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ASSINATURA DO DO RECEBEDOR / SI 	RE OU RECEPTEUR 
Amando 	ecida Fusato 
G 	OG/Ettagulda 

DATA DE RECEBIMENTO ATE DE 	N 

NOME LEGÍVEL 00 RECEB OFR / NOM LISIBLE OU RECEPTEMR 

# RUBRICA E 	O EMpREGADOJ 	,r, „c, rjuRA  SIGNATO 	SiNANDO S. kaw._ •• , 
gjdj-Lbs: B.227269-3 

• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RETO (IR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 /16 114 x 186 mm 

II ir, 4  
, 

PAIS / PAY Wyt 	J15 Í  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

REENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
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TERM 
NOME OUWO ,OfilAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE EEDITEUR 

16.Alaall 	 4 	I 	n- 	O'' r• E: 
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era ÉtilginaP ernan S.:;itia Romã o 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

 

  

CONG' 	.14,4 
AikiS 	 / 	120

â 5
e Ft-ICO ESTES AL:Te•S C.C:CCLUS'Ob *AO 

EXttly 6T( DR Juiz DE DRErro. 

Processo n° 112.04.047082-8  
Vistos, etc. 

Lavre o termo de penhora, conforme requerido às fls. 
122. 

Cumpra-se os demais termos da decisão de fls. 
115/118. 

Após, venham-me os autos conclusos. 
Campo Belo, 12 de sete bro de 2005. 

António -Goclin6o.  
JuizCle, direito - 1a Vara Chiei' frs, 

•• • , 	• 	, 
ERNift"),..D-ÉlDATA 

AOS 	DE 	CD 9 Dp 20 
- 	• ;?.. • 4:3  

EM CARTOMO RECEBI ESTrE$ AUTOS 

E FiZ ESTE TEvii0. 

1 	 11") 
1::»la 	PeC 1:211 r 	 • • .• 
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Cambraia 
AdtrocacipeconsultoriajmMica 

Adriano de Bastos Cambraia (a) 9.Sei 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CAMPO BELO-MG 

PROCESSO N' 0112 04 047082-8 

0
1
3f
f
 O
d
W
V
3
 0
W
r
i
 

CÉLIO CARDOSO CAMBRAIA, já qualificado nos 
autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhe moveu o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, vem mui respeitosamente perante 
V.Exa., por meio de seus advogados que esta subscrevem, 
requerer que seja reiterado o ofício à Caixa Econômica 
Federal, vez que ainda não foi procedido o desbloqueio de 
sua conta. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Campo Belo, 03 de novembro de 2.005. 

Pp. Adri no D 
/MG 

Bastos ambraia 
90. 09 

El Campo Bela 1E1 Rua Carmelita Leal, n°25- Centro -CEP 37270-000 - •0cd35 38324007 
R Cristais El RUa Antrnor Mo de Mora 54 - Centro - CEP 37275-000- •07x35 3835-1520 

cambraFeenetonlinteontit 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

 

  

   

Processo n° 0112.04.047082-8 

Vistos, etc. 

In casu, verifico a ocorrência de 
superveniente incompetência absoluta deste 
juízo, face à instalação da Seção Judiciária da 
Justiça Federal em Lavras, neste Estado. 

A Justiça Federal é competente 
para julgar e processar as causas envolvendo 
autarquias federais, conforme preceitua o art. 
109, I, da Constituição Federal. 

Isto Posto, declino, de oficio, a 
minha competência para o processamento e 
julgamento desta ação, nos termos da norma 
constitucional acima citada. 

Remetam-se estes autos à Seção 
Judiciária da Justiça Federal, com sede em 
Lavras, com as cautelas legais e homenagens 
deste Juízo. 

Intimem-se. 

Campo Belo,30 de novembro de 2005. 

Antônio Godinho 
Juiz de Direito - l' Vara 

a 'É e. 

aebfl n dais rboal 
44 

MIM filarci  

Belo.
o 

de  

Q.nr4tnn N 	  

CERTIDÃO 
CERTIFICO QUE encaminhei noticia da 

intimação da publicação para o MinasGerals. 
conforme expediente desta data. CAMPO BELO, 
05112/05. 

A Escrevente: Virgínia Ribeiro da Costa e Silva 
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C E R T1DÃO Competência declinada 

Certifico e dou fé, que cila DESPACHO/SENTENÇA de fie. foi 
publicado no Diário do Judiciário do dia 07112121105,  para conh

- 
ecimento e 	, 

intImaçáO ada(e) parte(s)9r(5)eam-v:,-- eJL. (b Ac1?,43, • 

• 	./La.ac..ej ra-lcao....a, 	. Campo Belo- MG1211212005.i 	- 

Virgínia Ribeat ata Costa i; Sitv-a -Escrav-arité Jud:cial 
eaterre" Gess:L.4a "Ds ao Skeit-3)2ca.-.42, t..À.?ovaajvc...;  ?Ma: 

arrew,  OU.) riai:Ans ratruf."0:7•_. 
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declarada e a 
com sede em 

3- Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 123. 
intimem-se. 
Após, venham-me os autos conclusos. 

Campo Belo, 22 de fevereiro de 2006. 

Ficam sem efeitos a incompetência 
remessa do processo para a Justiça Federal, 
lavras. 

Antônio Godinho 
Juiz de Direito - 1a Vara Cível 

DATA 

9 de fevereiro de 2006, nesta 
autos e lavrei, este 

termo. Eu, Maria de Fátima do Couto 0 veira, Assessora 
do Juiz, o digitei, imprimi e assino 

Aos 
Secretaria, recebi estes 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

CONCLUSÃO 

fevereiro de 2006, faço» estes 
Exm° Sr. Dr. Juiz de Direto da 

Maria de Fátima do Couto 	iveira, 
digitei, imprimi e assino 

Aos 22 de 
autos conclusos ao 

l' Vara Cível. Eu, 
Assessora do Juiz, o 

Processo n° 112.04.0470824-8  
Vistos, etc. 
1- Chamo o processo à ordem para revogar "in totum" a 

decisão de fis. 125 e determinar o prosseguimento deite feito 
neste Juízo. 

ced.10.30370-0 
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Dr. Antonio Go inho 
Juiz de Direito 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE PENHORA 

Aos 11 de abril de 2006, nesta cidade de 
Campo Belo, Estado de Minas Gerais, nesta 
Secretaria da la Vara, no Fórum local, presente o 
MM. Juiz de Direito .da ia  Vara, Exm° Sr. Dr. 
Antonio Godinho, comigo escrevente judicial de seu 
cargo abaixo assinado, nos autos n. 112.04.047082-
8, Ação de Eárecução Fiscal propqsta pelo INSS 
contra Indústria Alinenticia SantAna do Jacaré 
Ltda, em cumprimento ao r. despacho de fls.123, 
procedeu-se a penhora do bem indicado pelo credor 
de fls. 07 dos autos, de propriedade de Claudio 
Cardoso Cambraia, constante de: " Um lote de 
terreno de n° 06, na Pç. Rui Barbosa, nesta cidade, 
registrado sob o n° 3.351; uma área de terra de 
meia cultura no lugar denominado "Bom Jardim", 
neste município , registrado sob o número 7.100."o 
qual fica depositado em mãos e poder do executado-
devedor, nomeado por este Juízo , independentemente 
de aceitação , obrigando-o a tê-lo e conservá-lo 
bem como não desfazer-se do mesmo sem autorização 
judicial, obrigando-se na forma e sob as penas da 
lei. NADA MAIS. Para constar lavrei este termo, que 
assina juntamente com o MM. Juiz. Eu, Ariân na 
Alves Costa, 0,  Escrevente Judicial, o escrevi e 
assino, 
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47-(1è0 01.1„ 
o  Poder Judiciário do Estado de Minas Ger g 	• 

(,) a, 
JUSTIÇA DE ia  INSTÂNCIA 	1141 - aesçl.  

i 
COMARCA DE CAMPO BELO - MG - SECRETARIA DA l' VARA 

Rua João Pinheiro, 254 - CEP 37.270.000 - tel.: (035) 83245500 
racriva: Bel. /daria de Fátima do Couto Oliveira 	 i 

CERTIDÃO 

EU, ARIÂNDNA ALVES COSTA, ESCREVENTE JUDICIAI DA la  

VARA DA COMARCA DE CAMPO BELO/MG, NA FORMA DA LEI, 
ETC... 

TIFICO que apensei este processo aos 
autos n° 112.01.007294-3, Execução Fiscal que INSS 
move contra Indústria Alimentícia Santana do 
Jacaré/MG.É o que me foi dado certificar.. 

Campo Belo ,29 de maio de 2006 

Ariândna Al s Costa 
Escrevente udicial 

Cód. 10.30.538-6 



Num. 7921603099 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504865400007918475468
Número do documento: 22012411504865400007918475468

TEARNIO DE JUNTADA 

OS 
20DS 

JuNTOS NESTE.S AUTOS 
 

4 	, 
" 	‘fi-t4t rt-WitGIAL 

1/4,41,-„, 
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OAB/MG 92.081 
Pp. Luis Fe Oliveira Freitas 

EXMO(A). SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  4€ 	'VARA 
CIVEL DA COMARCA DE CAMPO BELO - MG 

PROCESSO n° 011  (MIA 4072 - 

LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA FREITAS, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/MG 92.081, já qualificados'nos 
autos em epígrafe, vem respeitosamente perante V. Exa., 
para apresentar a presente renúncia aos poderes que lhes 
foram outorgados por  mtusTeiti MimeNA 	, uma 
vez que assumirei função pública, Assessor de Juiz, 
sendo função incompatível com a advocacia. 

Esclareço que os demais advogados, constantes no 
instrumento de procuração prosseguirão no patrocínio da 
causa. 

Campo Belo, 22 de maio de 2.006. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

ÓRGÃO DE ARRECADAÇÃO DA PGF EM VARGINHA 
Rua Weneeslau Braz, 150- Centro — Varginha - Minas Gerais CEP 37.002-080 - tel.: (035)3219-3084 

iN) 	EX.MO. DR. JUIZ DE DIRETO DA la VARA DA COMARCA DE CAMPO BELO/MG. .(\ 
Q 	Autos n°112.04.0470827.8 

Exequ"ente-: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Executado(a)(s): Indústria Alimentícia Sant'ana do Jacaré Ltda. 
CDA: 35.300314-5 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL S',a. 
INSS, autarquia federal criada pela Lei 8.029/90, vem perante V. Exa, pelo 
Procurador Federal adiante identificado, constituído ex lege (art. 9°, Lei 9.469/97), -4  
nos autos da EXECUÇÃO FISCAL  de número em epígrafe, expor e requerer o que se 
segue: 

1— Síntese do processo 

Ajuizada esta execução, foi determinada, liminarmente, a 
expedição de oficio ao Banco Central para informar a existência de ativos financeiros 
em nome dos executados, além da citação destes (fl. 39). 

O coobrigado Célio C. Cambraia compareceu espontaneamente 
aos autos para apresentar exceção de pré-executividade a fim de que fosse excluído 
da lide, ao argumento de que não era mais sócio quando ocorreram os fatos geradores 
que originaram os créditos tributários exeqüendos (fls. 44/92). 

De outra parte, a Caixa Econômica Federal (CEF) bloqueou 
valores titularizados pelo coobrigado acima mencionado (fl. 94). O Bradesco S/A. e 
Unibanco S/A informaram que o(s) executado(s) possuía(m) conta(s) bancária(s) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

ÓRGÃO DE ARRECADAÇÃO DA PGF EM VARGINHA 
Rua Wenceslau Braz_ 150- Centro — Varginha - Minas Gerais CEP 37.002-080 - tel.: (035)3219-3084 

naquelas instituições, mas que à época encontravam-se com saldo baixo valor / 
zerado / negativo (fls. 101; 103, respectivamente). 

Após, foi citada a empresa executada por oficial de justiça, o 
qual certificou que a referida empresa dissolveu-se irregularmente (fl. 96, verso). 
Também foi citado o coobrigado Cláudio Cardoso Cambraia, mas não foram 
encontrados bens penhoráveis (fls. 97, verso). 

Ao manifestar sobre a exceção de pré-executividade, o 
exeqüente recdnheceu a ilegitimidade do excipiente, bem como do coobrigado 
Orlando Rodrigues do Prado por não pertencerem aos quadros sociais da empresa 
quando da ocorrência dos fatos geradores (fls. 109/110). 

A decisão de fls. 115/118 determinou fossem os executados 
Célio Cardoso Cambraia e Orlando Rodrigues Prado excluídos da lide. 

Antes, todavia, à fl. 113, houve a constrição de uma casa 
residencial, registrada no CRI local, sob o n° 19.288; um terreno, também 
matriculado no CRI local sob o n° 26.338 e um automóvel Peugeot 504D, placa GPP-
2349. 

À fl. 123, foi determinada a penhora por termo nos autos dos 
bens do coobrigado Cláudio Cardoso Cambraia, já indicados à fl. 07. Embora lavrado 
o competente termo (fl. 127), o coobrigado ainda não foi intimado do ato. 

À fl. 124, Célio Cardoso Cambraia requereu a expedição de 
oficio à Caixa Econômica Federal para fins de liberação dos valores bloqueados à fl. 
94. 

II — Dos valores bloqueados à fl. 94 

Como visto, o executado Célio Cardoso Cambraia toi excluído 
do pólo passiVd da presente execução, uma vez que não integrava o quadro societário 
da empresa no momento da ocorrência do fato gerador dos créditos tributários em 
execução no presente feito. 

Contudo, na medida em que figurou como membro da Indústria 
Alimentícia Santana do Jacaré Ltda. de julho/1997 a fevereiro/1999, conforme ele 

2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

ÓRGÃO DE ARRECADAÇÃO DA PGF EM VARGINHA 
Rua Wenceslau Braz., 150- Centro — Varginha - Minas Gerais CEP 37.002-080 - tel.: (035)3219-3084 

próprio obsei;ea à fl. 45, forçoso reconhecer que ele responde pelo pagamento dos 
créditos em cobrança na execução fiscal n°0112.03.033427-3, em trâmite perante a 2" 
Vara de Campo Belo. 

Assim, requer o INSS, a titulo de cautela, não sejam liberados 
os valores bloqueados à fl. 94,  sendo determinado à Caixa Econômica Federal que 
transfira a referida quantia para conta judicial vinculada ao processo acima 
mencionado (a ser oportunamente aberta), valendo-se, para tanto, da guia própria 
para esta operação (em anexo), conforme previsão da Lei n° 9.703/98. 

111 - Dos pedidos 

Diante do exposto, REQUER o INSS: 

1 - a título de cautela, não sejam liberados os valores 
bloqueados à fl. 94; 

2 - seja determinado à Caixa Econômica Federal que transfira a 
quantia bloqueada para conta judicial vinculada à execução fiscal n°0112.03.033427-
3, em trâmite perante a 2' Vara de Campo Belo, (a qual deverá ser 'oportunamente 
aberta pela instituição financeira), valendo-se, para tanto, da guia própria para esta 
operação (em anexo), conforme previsão da Lei n° 9.703/98; 

3 - seja o Juiz da 2' Vara de Campo Belo informado acerca da 
existência do bloqueio de ativos de Célio Cardoso Cambraia; 

• 
4 - a intimação do coobrigado Cláudio Cardoso Cambraia e 

do cônjuge, sé casado for, do termo de penhora de fl. 127, através de carta postal e 
por este ato constituído como depositário, nos termos do art. 659, § 5° do CPC, c/c o 
art. 12, § 1° da Lei 6.830/80, in verbis: 

Art. 659 — (onüssis) 

§ 52  Nos casos do § 42, quando apresentada certidão da respectiva 
matricula, a penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, 
será realizada por termo nos autos, do qual será intimado o executado, 
pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato constituído 

3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

ÓRGÃO DE ARRECADAÇÃO DA PGF EM VARGINHA 
Rua Wenceslau Braz, 150- Centro — Varginha - Minas Gerais CEP 37.002-080 - tel.: (035)3219-3084 

depositário. (Incluído pela Lei n° 10.444, de 7.5.2002). 

Art. 12 - (omissis) 

§ 1° Nas cômarcas do interior dos Estados, a intimação poderá ser feita 
pela remessa de cópia do termo ou auto de penhora, pelo correio, na 
forma estabelecida no art. 8°, I e II, para citação. 

5 - a desconstituição das penhoras realizadas à fl. 113, vez que 
os bens constritos já se encontram penhorados na execução fiscal n°0112.03.033427-
3. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Varginha, 09 de maio de 2007. 

Galdino Jos Bi Filho 
Procurador Fe eral 

O 	IMG-71.1.63-15.4at. 1.358.413 

4 
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PREVIDENCIA soam 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais 

1 'c._ apá—E-0 
fiarCAIXA .  

Operação exClusiva,da d  5 
Caixa Econômica Feder 

01 - Identificação do depósito na CAIXA 12 - Código do depósito 

02 - Nome do contdbuinte 103 - Telefone Competência do depósito 
h 

04- Seção 05- Comarca 06- UF Numero do DEBCAD; CNPJ; CEI; NIT/PIS/PASEP; CPF 

07- Vara 108 - Ação Data do vencimento 
h 

09 - Autor 16 - Valor do principal 

10- Réu 	 S. Atm /multa e juros 

11 - Número do processo Valor total 

1 

Código de barra 

r; 37.031 v03 micro 

X 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS CALX11 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais 
Operação exclusiva da 
Caixa Económica Federal 

01 - Identificação do depósito na CAIXA 12 - Código do depósito h 

02- Nome do contribuinte 03- Telefone 13- Competência do depósito 

04- Seção 05- Comarca 06- UF 14- Numero do DEBCAD; CNPJ CEI; NIT/pIS/PASEP; CPF 

07- Vara 08- Ação 15- Data do vencimento 

09- Autor 16- Valor do principal 

10- Réu 17- Atm /multa e juros 

11 - Número do processo 18 - Valor total 
I 

1 
Código de barra 

3 e 
cS) 

37.031 v03 micro 

1 
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• 

INSTITUTO NACIÓNAUDE SEGURO SOCIAL — INSS — CÓDIGOS DE DEPÓSITO 
PARA DEPÓSITO 4UDICIAL  
CÓDIGO CONTRIBUIÇOES SOCIAIS E OUTRAS IMPORTÂNCIAS 

.4 AP — 
0092ç Crédito em Cobrança na Procuradoria —T_I-EBCAD 
,0107 Crédito em Cobrança na Procuradoria —CNPJ J. 
0115 Crédito em Cobrança na Procuradoria — CEI 
0123 Crédito.em Cobrança na Procuradoria — NIT/PIS/PASEP 

.0131 Crédit&em Cobrança na Procuradoria --tPF," 	- - 
0141 Crédito em Cobrança Administrativa — DESCAI) 
0157 CréditoRefererite à Patrimônio — CNPJ 
0165 Crédito.Refererite à Patrimônio — CPF 
0173 Contribuições Referentes à Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP 
0181 Contribuição dá Empresa para o INSS e Outras Entidades — CNPJ 
0199 Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades — CEI 
0204 Contribuição dá Eçrpresa Somente para e INSS - CNPJ 
0212 Contribuição da Empresa Somente para o INSS — CEI 
0220 Cantil:Afição dá Empresa Somente Outras Entidades — CNPJ 
0238 Contribuição dd Empresa Somente Outras Entidades — CEI 
0246 Arrecadação Blbqueada — CNPJ (CEF) 
0254 Arrecadação Blipcjueada — CNPJ (Outros Bancos) 
0301 Contribüição da Empresa Somente para Salário Educação (FNDE) — CNPJ 
0319 Contribuição dá Empresa Somente para Salário Educação (FNDE) — CO 
0327 Contribuição dá Empresa Somente para INCRA — CNPJ 
0335 Contribuição da Empresa Somente para INCRA — CO 
0343 Contribuição da Empresa Somente para SENAI — CNPJ 
0351 Contribuição da, Empresa Somente para SENAI — CEI 
0369 Contribuição dá Empresa Somente para SESI — CNPJ 
0377 Contribuição dd Empresa Somente para. SESI — CEI 
0385 Contribuição dá Empresa Somente para SENAC — CNPJ 
0393 Contribuição dá Empresa Somente para SENAC — CEI 
0409 Contribuição da Empjesa Somente para SESC — CNPJ 
0416 Contribuição dá Empresa Somente para SESC — CEI 
0424 Contribuição da Empresa Somente para SEBRAE — CNPJ 
0432 Contribuição dá Empresa Somente para SEBRAE — CEI 
0440 Contribuição da Empresa Somente para DPC — CNPJ 
0458 ContribUição dar Empresa Somente para DPC — CEI 
0466 Contribuição clá, Empresa Somente para Fundo Aeroviário — CNPJ 
0474 Contribuição da Empresa Somente para Fundo Aeroyiário — CEI 
0482 Contribuição dá Empresa Somente para SENAR — CNPJ 
0490 Contribuição da Empresa Somente para SENAR — CEI 
0505 Contribüição da: Empresa Somente para SESCOOP — CNPJ 
0513 Contribuição da. Empresa Somente para SESCOOP — CO 
0521 Contribuição da! Empresa Somente para SEST — CNPJ 
0539 Contribuição da' Empresa Somente para SEST — CEI 
0547 Contribuição dá Empresa Somente para SENAT — CNPJ 
0555 Contribuição dá Empresa Somente para SENAT — CEI 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL — INSS — CÓDIGOS DE DEPÓSITO 

PARA DEPOSITO ÉXTRAJUDICIAL  
CÓDIGO CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E OUTRAS IMPORTÂNCIAS 

0602 Recursal — DEBCAD 
0628 Facultativo,— DÉBCAD 
0636 Garantia — DEBCAD 
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ANTONIO GODINHO 
Juiz de Direito 
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/ 	Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais4;:;;;;-- \  
(.4* 
• 

SI )3(t. 0 

COMARCA DE CAMPO BELO—MG 
SECRETARIA DA ia  VARA 

Rua João Pinheiro, 254 - CEP 37270-000 - Fone: (35)3832-1*Z 
Escrivã: Bel. Maria de Fátima do Couto Oliveira 

Campo Belo, 24 de setembro de 20Q7. 

Prezado Senhor, 

PELO PRESENTE, nos autos da EXECUÇÃO 
FISCAL que INSS - INSTITUTO RACIONAL DO SEGURO :SOCIAL 
move contra INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ 
LTDA processo n° 0112.04.047082-8, em curso por este 
Juizo e Secretaria da 10  Vara; fica Vossa Sehhoria 
intimado do termo de penhora de fls. 127,: cuja 
cópia segue em anexo. • 

Sem mais para o momento, renovo a 
Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

--- 
Dr . Antonio Godinho 

Juiz de Direito 

Ilm°. Sr. Cláudio Cardodo Cambraia e SIM 
Rua Padre Najib Gibran, 182, Centro 
37278-000 - Santana do Jacaré - MG 
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COMARCA DE CAMPO BELO-MG 
SECRETARIA DA ia  VARA 

Rua Joâo Pinheiro, 254 -"CEP 37270-000 - Fone: (35)3532-1b02 
Escrivã: Bel. Maria de Fátima do Couto Oliveira 

Campo Belo, 24 de setembro de 2007 

Prezado Senhor, 

PELO PRESENTE, nos autos de EiECUCAO 
FISCAL que INSS move contra INDÚSTRIA ALIENNTICIA 
SANT'ANA DO JACARÉ =A processo n°  0112.04.041082-8, 
em curso por este Juizo e Secretaria da 1' Varaj Civel, 
solicito a Vossa Senhoria que proceda a transfOrência 
do valor bloqueado, conforme, informação do Oficio de 
fls. 94, Cuja cópia segue em anexo, para uma çonta a 
judicial vinculada à execução fiscal n°  0112 03033427-
3, em trâmite pela 2' Vara Civel desta Comarca. 

Informo ainda que sequem em anexo cópias da 
petição e da guia nela mencionada. 

AO responder, favor nencionar o nnnero do 
processo e norte das partes. 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

Dr. Antonio Godinho 
Juiz de Direito 

limo Sr. Gerente da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Praça dos Expedicionários, 75 
NESTA. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais-- 
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COMARCA DE CAMPO BELO-MG 
SECRETARIA DA ia  VARA 

Rua João Pinheiror ,254 -.CEP 37270-000 - Fone; (35)3B32-1302 
Escrivã: Bel. Maria de Fátima do Couto Oliveira.  

• 

Campo Selo, 24 de setembro de 2007 

MA/I Juíza, 

PELO PRESENTE, nos autos de EiECUÇAD 
FISCAL que URSS: - INSTITUTO RACIONAI DO.  SEGURO ',SOCIAL 
move contra IIIDUSTRIA AIINENTICIA. SANT'ANA DO ! JACARÉ 
LTDA processo n' 0112.04.0470828, em curso pdx este' 
Juízo e Secretaria da 1a Vara Cível; informar a Vossa 
Excelência, a existência de, bloqueio do valor' de R$ 
1.647,76. em conta de CELIO CARDOSO CAMBRAIA,,  tendo 
nesta data sido expedido Ofício à Çaixa Económica 
Federal, determinando que o referido valor fosse 
transferido para uma conta judicial vinculada à 
Execução Fiscal n' 0112 03033427-3 seu número). 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideraçÃO. 

á inc 

Dr. Antonio Godínho 
Juirl de Direito 

Exma. Sra. 
MMa. Juíza de—DUlej*o-da 2 a/.Vara.ÇtVel, 
Dra. Vera Vasconcelos Barbosa deTAiyadenga 
NESTA. 

O 

?.e.0  

.441 
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CAIXA CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

Praça dos Expedicionários, 75 
37.270-000 - Campo Belo — MG 

Oficio n.° 246/2007/AGÊNCIA CAMPO BELO - MG 

Campo Belo, 15 de Outubro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antônio Godinho 
Juiz de Direito — Trib. De Justiça de Minas Gerais 
Rua João Pinheiro, 254 
37.270-000 — Campo Belo - MG 

Assunto: Oficio: s/n.° — Processo: 0112 04 047082-8  

Excelentíssimo Senhor, . 

Em atenção ao oficio s/n." referente ao processo 0112 04 047082-8, 
informamos o envio da TED para Ag. 0176 do Banco do Brasil com identificador 
00176111020070002-7,em nome de Ind. Alimentícia Santana Jacaré ,CNPJ 
65.361.560/0001-17, à disposição deste juízo. 

Caso seja necessário mais alguma informação ou documentação, gentileza 
solicitá-la para que possamos viabilizaro atendimento a esse órgão. 

; 

DERCILI E SOUSA R OS 
Geren de Ret 	a 

Retaguarda Alg 	p. eio—MG 

GERALDO MATE A BAHIA DOS SANTOS 
Gerente Geral 

Agência Campo Belo — MG 

1 

2 

11.022-7 VOI 
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DJO - Depósito Judicial Our 

N° da conta judicial 

3900112111678/0001 

órgaoNara 

1 VARA CIVEL 

Depositante 

REU 
Trpo de pessoa 

JURIDICA 
Tipo de pessoa 

JURIDICA 

 

Valor do depósito - RS 

2.181,88 
CPF/CNPJ 

65.361.560/0001-17 
CPF/CNPJ 

00.000.000/0000-00 

 

   

   

Data/Hora da impressão 1.10.2007 / 17:11:17 	Data do depósito: 11.10.2007 

Página 1 de 2 
átz, I  

I 11 

.[bb.00fn.br] 

# BANCO DO BRASIL 

Depósito recebido via TED 
	

Data do depósito 
	

Agáncia(pref/dv) 
	

Tipo de justiça 

Transferência Eletrônica Direta 
	

11.10.2007 
	

0176 - 7 
	

Estadual 
Data da guia 	N° da guia 

	
Processo 
	

'Tribunal 

11.10.2007 	3 
	

0112040470828 
	

TRIB. DE JUSTICA 
Comarca 

CAMPO BELO 
Nome do REU 

IND ALIMENTICIA SANTANA JACARE 
Nome do AUTOR 

INSS  
Autenticação Eletrônica 

-8A421C89F98E 

0.289-1 - Eletrônico - Abd02 - SISBB 02100 
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a BANCO DO BRASIL 

 

CAMPO BELO ( MG ), 15 de Outubro de 2007 . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reclamado: 
CPF/CNPJ: 
Reclamante: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

silingazaaa 
IND ALIMENTICIA SANTANA 'ACARE 
65.361.560/0001-17 
INSS 
Não informado 
R$ 2.181,88 
176 -7 CAMPO BELO 
3900112111678 
1 
11.10.2007 
IND ALIMENTICIA SANTANA JACARE 

Respeitosamente, 

Banco do 
CAMPO BEL 
PRAGA CONEG2 ULISSES, 280 
CAMPO BELO - MG. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
1 VARA CIVEL 
CAMPO BELO - MG. 

Mod. 0.50.544-0 - Ju1/2006 - SISBB 06209- bb.com.br  - Central de Atendimento 8840040001 (Caí Mi 3) A 0800 729 0001 (Demais localidades) -IN 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Ec:r:RIVP1 /4  

Cód. 10.25.097-2 
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MARTINS ADVOCACIA 

ir. Dm o F., ,- 	e 
t€ .? bi (") 

Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo— OAB/MG 81.031 	:14, 
Watson Souza Silva —OAB/MG 95.651  

Tarcísio Antônio Marfins— OAB/MG 8950E 
Bruno Henrique Gonçalves— OMVIVIG — 103.699 

Excelentíssimo Juiz de Direito da 1" Vara Cível da Comarca de 
(y) 	 Campo Belo — Estado de Minas Gerais. 
CP 

-/—

'CP 

O
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3
&
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WV
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05
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cÉQ  
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CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, nos 
autos da Execução Fiscal que lhe move o INSS ALIMENTÍCIA 
SANT'ANA DO JACARÉ LTDA, processo em epígrafe, em airso 
nesta Vara e respectiva Secretaria, por sua procuradora e advogada 
adiante assinada, comparece respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, para ex-por e requerer o seguinte: 

O executado foi intimado as fl. do ter/no de 
penhora de fl. 127 onde informa a penhora '2um lote de terreno tle 
06, na Pç. Rui Barbosa, nesta cidade, registrado sob o n2 3.351; =área 
de terra de meia cultura no lugar denominado "Bom Jardim", neste 
Município, registrado sob o it2  7.100", ONDE INFORMA NO  
REFERIDO TERMO QUE REFERIDOS BENS FORAM  
DEPOSITADOS EM MÃOS E PODER DO EXECUTADO-
DEVEDOR.  

Rua Martimiano Saldanha, n° 57 - Centro — Campo Belo — MG — CEP. 37.270-000 — Fone (35)3831-2144 
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MARTINS ADVOCACIA 

IÁ g 

Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo— OAB/MG 8H033ai 	 .1/7 
NVatson Souza Silva — OAB/MG 95.Nr.45, 

Tarcísio Antônio Martins— OAB/MG 8950E\4.:0/ o fl40  iff  
Bruno Henrique Gonçalves— OAB/MG— 103:699 

Ocorre, que o executado-devedor NÃO PODE 
ASSUMIR O ENCARGO DE FIEL DEPOSITÁRIO DOS BENS 
PENHORADOS, porquanto nenhum deles lhe pertence mais e não 
estão na sua posse ou propriedade, de modo que é impossível assumir 
o encargo de fiel depositário. 

• 

Conforme comprova a inclusa certidão 
imobiliária do registro n° 3.351, AV11, no dia 07 de outubro de 2004, 
a totalidade do imóvel constituído de  'Sim lote de terreno de na 06, 
na Pç. Rui Barbosa, nesta cidade, registrado sob o n2  3.351" foi 
atribuída à cônjuge-vingo,  sua ex-esposa, DALVA ALVARENGA, 
por determinação judicial extraída dos autos de Divórcio Consensual 
do Casal, processo n° 0112.04.044022-7, que tramitou perante este 
mesma P Vara Cível, CUJO IMÓVEL É UTILIZADO COMO 
RESIDENCIAL FAMILIAR, NA CONDIÇÃO DE BEM: DE 
FAMÍLIA, PORTANTO IMPENHORÁVEL nos termos dá Lei 
8.009/90. 

Assim sendo, tratando-se de imóvel usado pela 
ex-cônjuge como residência familiar está o referido bem protegido pela 
impenhorabilidade e, considerando que mesmo antes da separação do 
casal, referido imóvel era utilizado pela entidade familiar, a 
desconstituição da penhora efetiva é medida de direito e que se impõe. 

Igualmente, JUSTA é a recusa do executado em 
assumir o encargo de fiel depositário do segundo imóvel penhorado 
consistente em "uma área de terra de meia cultura no' lugar 
denominado "Bom Jardim", neste Município, registrado sob o n2  7.100. 
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Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo — OAB/MG 81 

Watson Souza Silva — OAB/MG 95.6 
Tarcísio Antônio Martins — OAB/MG 8950E 

Bruno Henrique Gonçalves — OAB/MG —103.699 

MARTINS ADVOCACIA 

Isto porque, a totalidade do referido imóvel já 
foi vendida há mais de 25 (vinte e cinco) anos para os 
compradores Osório Freire de Bastos e Ademir Cardoso.  

Embora conste 108,20,00ha (cento e oito hectares 
e vinte centiares) na matricula n° 7.100, na realidade o imóvel da 
referida matrícula possui apenas 66.00,00ha (sessenta e seis 
hectares) e, a totalidade deste imóvel já foi vendida há mais de 25 
(vinte e cinco) anos para os compradores Osório Freire de 
Bastos e Ademir Cardoso  que são os verdadeiros possuidores e 
proprietários do imóvel registrado no CRI. Local sob a matrícula n° 
7.100. 

Frisa-se, que NÃO EXISTE REMANESCENIE 
DE HECTARES NA REFERIDA MATRÍCULA, posto que desde 
1982 o executado vendeu a totalidade do imóvel para os compradores 
Osório Freire de Bastos e Ademir Cardoso, QUE SÃO OS REAIS E 
ATUAIS PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL CONSTANTE DA 
MATRÍCULA N° 7.100 DO CRI. local. 

Desse modo, não detendo a posse ou a 
propriedade do imóvel constante da matrícula n° 7.100 há mais de 25 
(vinte e cinco) anos, é justa sua recusa em assumir o encargo de fiel 
depositário e, a desconstituição da penhora, porquanto o imóvel 
possui apenas 66,00,00 hectares e a sua totalidade foi alienada antes da 
propositura da presente execução. 
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Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo —04.13/MGVZ931 
Wn1son Souza Silva — OAB/MG :91 

Tarcísio Antônio Martins — OAB/MG 8 
Bruno Henrique Gonçalves — OAB/MG — 103.6 

MARTINS ADVOCACIA 

DIANTE DO EXPOSTO, em face das razões 
aqui apresentadas, requer se digne Vossa Excelência: 

- por primeiro  — que seja declarada •a 
impenhorabilidade do imóvel constante da matrícula n° 3.351 que era 
usado pela entidade familiar e, após o divórcio do casal continua sendó 
utilizado pela ex-cônjuge do executado como residência familiar, 
conforme expressamente consignado na AV11-.3351. 

- por segundo  — que se digne de determinar a 
desconstituição da penhora do imóvel constante da matricula n° 7.100] 
uma vez que não há terreno remanescente na referida matricuU 
e, a totalidade do referido imóvel concretizada em 66,00,00ha (sessenta' 
e seis hectares), já foi alienada pelo executado há mais de 25 (vinte e' 
cinco) anos, sendo os seus reais, atuais e verdadeiros proprietários os: 
Srs. Osório Freire de Bastos e Ademir Cardoso,  este proprietário'  
de 36,00,00 hectares desde 31/05/1982 e, àquele, proprietário de; 
30,00,00 hectares. 

Termos em que, 
J. aos autos, 
Pede Deferimento. 
Campo Belo (MG), aos 24 de janeiro de 2008. 

ELI 	.AD e VEI 	r rEDO 
OAB/MG — 81.031 
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'Livro N.° 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 

. CIZ 
Folha N.9 

k/rt  
R OUTRO ANTERt0à 	II C°  • 1. 
C/ 3-G nO 12.279\ 
18.156.- 

MATRICULA 

3.351 

DATA 

21-11-1978.- 
Onda 

4 

, 
Imóvel ...Um lote de terreno de'n0.6,sito na Praça Rui Barbosa,antiga 	- 
Praça Mascarenhas de Morais,nestaccidade,com 318100m2,mais ou menes,ten-
do 15,40 metros de frente confrontando com a dita praça ,21,40 metros de-
um lado e Diocesio Pereira Barbosa u21,q0 metros do outro com Waldir Lniz 
Moia e 15,50 metros no fundo com a Avenida Sio Jogo.-Sendo as medias,di-
go,as medidas todas,mais ou menos.-ÉROPRIETARIOS:-Elimar Cardoso e sua-- 
mulher D.Irene Cardoso,brasileiros,daáados,ele fazendeire,ela domestiCa, 
residentes nesta cidade,CPF na 003929876/00,-Campo Belo,21 de novembro - 
de 1978.-A Escrevente Autorizada 	h. „ s  s., . 	st_ 4_, a, 	 I- ' 	% -.. 

R1-3.351-.Nos termos da Escritura de Doaçgo de 21 de novembro de 1978,1a 
vrada pelo Cartório do 3O Oficio local,no livro no 038,f1s.180,o imóvel- 
constante da presente matrícula ,foi adquirido por RONALDO REIS e sua mu- 
lher D.ENILDA CARDOSO REISÇbrasileiros casados,ele veterinário,ela domes 

- 	 _ tica,residentes nesta cidado,CPF no 056884181/61,por doaçao que lhes fi- 
zera seus sogros e pais Elimar Cardoso e sua mulher D.Irene Cardoso,bra-
sileiros,casados,ele fazendeiro,ela domestiva,residentes nesta cidade, - 
CPF ne 003929876/00,dando o valor de ogwo.000,00 (Duzentos mil cruzei--
ros),para efeitos fiscais.-Ngo havendo condições.-Dou f&.if-Campo BAlo,21-
de novembro de 1978.-A Escrevente Autorizadavh-nj"ffi‘45an..çrn_i&),:% 

-2-3.3'5l:- 	Devedores:- Ron.ldo ais e SUA mulher d. Enilds Cerdoso Reis 
nrasileiros-,casados,.ele medico veterinerio, e ela do ler, residentes 	- 
neste cidade,CPF :IQ 056884i81/68.Credoia:- 	CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE 
4INAS GERAIS, autarquia estadual, com sede em Belo Horizente,CGC no 17.- 
176.033/0001-90. HIPOTECA:- Particular de 04 de junho de 1979.1ia1or: 	.: 
B8723.000,00( setecentos e vinte e tres mil cruzeiros),correspondente 	r  
nesta data, s 2062,70862UPC do BNH. Resg.te em 180 prestações mensais 	— 
2 consecutivas de 0$10.556,96(dez mil, quinhentos e cinquenta e seis cru 
seiros e noventa e seis cent.vos),calculadas e juros de 10% ao ano,calcu 
lpdapelo Sistema de AMortizaç;o l'Onstante, correspondente e primeira de‘ 
lps,nesta date, a 30,11885UPC do BNH, sendo que a taxa efetiva anual int  
Jidente sobre p presente eperegge de financiamento e de 10,472%, nos ter nos do anexo nRD-05/73 dO BNH. 	AS demais prestações decrescer;o aritmetl 
npmente, na rez;(5,... de 0833,47. 	O reajustamento das prestações se fere tri 
nestrplmente na forma prevista no item 16a do contrato.Valor do imOvel:- 
f81.104.000,00( um Milhgo,L'ento e quatro mil cruzeiros), correspondente-
'j 3149,6915UPC do BNH. Interveniente Construtor.:.-Luiz Fernando Cardoso,- 
JREA 13.972/D 4a Regia°. No lote acima, sei-o censtruide ume casa com te-
ias as suas benfeitorias, instalações, pertences.e acessOrios.08 devedo-
:es obrigam-se pelas condições ,digo pais demais condições do contrato. -
)ou fe..Campo.Belo, 20  de junho de 1979.A Escrevente Autorizedn,freicuuk, \AN-Ze.cu 	nt-Ovo SKAAtscl.- 

- Vide verso - 

REGWRO DE 
oávos-~rnOS 

Oftdat. eaa  „tosa% toe 
NUMA RIOS 

Campo Belo — batia Ca 
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- 	-- ' 	'" R - . 51.-Devedores:-RonaldoReis. e Aua.. MUlher D.Enilda Cardoso Reis. - 
edorR:-CAIXA ECONÔMICA. DO ESTADO'DE-HINAS GERAIS.-Regenociação de Pia- 
de Pagamento de Divida.-Particulár dà 29..da fevereiro de 198b.-Valor: 0111.006.251,14 (Hum milhão e seis mil r duzentos e cinquenta e.um cruzei 

ros e quatroze centavos),corresPondente a2062,70862 UPC dy BNH.-Resgate-
em 204 prestações mensais e consecutivas de 0$13.566153 (Treze mil,qui-- 
hentos e sessenta e seis cruzeiros r_ciaquenta e tres centavos),aos ju-

ros de 10,0% ao ano,corresponáente à taxa efetiva de 10,472% ao ano,ven- 
endo-se a primeira delas em 30-03-80 e as demais em igual dia dos meses-

subsequentes e decrescendo-se aritMetiOamente de.uma paraoutra a razão - 
de .01123,63.-Juntamente com as preatações mensais,os devedores pagarão os 
premios de seguros estipulados pelo BNH.,para o SFH.,no valor de 0$785,68 
sendo o total da -prestação Mensal de 0$14.352,21.-Ficam retificados to-- 
os os demais termos,clausulas e condições do-contrato registrado sob nQ 
2/3.351,no que não foi modifiCádo atraves desta averbação.-Dou fl.-Cam- 
po Belo,22 de maio de 1980.-A Escrevente Autorizada, 	. 1,,,,o- ckflyer,CD_Cial  

W4-3.351.-Certifico que fica arquivada a segunda via da Ceduda hipoteca 
ria Integral nQ 21.829,sárie ARG,grau da hipoteca ta.,daiada de 29 de fl 
vereiro de 1980.-Emitente:-Caixa Econaiica do Estado de Minas 	-: Gerais.- 
Devedores:-RONALDO REIS E.SUA MULHER D.ENILDA-CARDOSO REIS.,..Favorecida:- 2aixa Economica do Estado de Minas Gerdis.-Valor de 0111.006.251,14,a ser 
pago em 204 prestaçõesmensais,no valor inicial de.01114.352,21,vencivel-
em 30 de março de 198O,a juroS de 10,0% ao ano..-Dou fl.-Campo Belo,22 de 
maio de 1980.-A. Escrevente Autorizadyint4rvetNcl4o-Sufifloean  . . 	. 	. 	 ? 	 .7 
A5-3.351.-Procede-se a esta averbação nos termos da requerimento feito, 
hoje,à Titular deste CartOrio,por Ronaldo Reis,brasileiro,casado,madido-
veterinário,residente nesta cidade,que apresentou uma Certidão expedida-
pela seção de expediente da Prefeitura Municipal desta cidade,bem como,c 
Certificado de quitação com IAPAS.nQ 129081,serie F,datado de 27 de abril 
e 1982,agência de Lavras-MG.,para constar a edificação de urna casa res. 
encial,de fino acabamento,coberta de telhas coloniais,corrada de estei-
a,com 12 cOmodos,alpendra,garage,piso-assoalhado,com parte em -cerâmica, 
tendo na .parta inferior 4 cOmodos,composto de lavanderia e dependàncias-
e empregada ,com instalações de luz,agua e esgotowno valor de (4123.000, 
(Cento e vinte e 5eis mil cruzes).-Doujk-ny Belo,27 de abril 

. e 1982.-k Oficial, (C.- L,ceL.erar ""„40  

R6-3.351.-Transmitentes Sub-Regantes:-Roneado Reis e sua 	D.Enilda mulher Cardoso Reis,brasileiros,casados,ele medieõ veterinário,ela professora,. 
residentes nesta cidade,CPF /10 056884181/68.-Adquirentes Sub-Rogados:- - ' 
LUIZ ELIAZAR NETO e sua mulher D.JUSSARA BELCHIOR ELIAZAR,brasileiros,co 
sados,ele comerciante,ela do Iar,re'sidentes nesta cidade,cPF.no 6593321-4 8/68.-COMPRA E-VENDA COM SUB-ROGAÇãO.DE DIVIDA.-.Particular de 28 de feve reiro de 1982.-Valor:-0$4.880.188,46 (Quatro milLoitocentos e oitenta - 
ruzeirà,digo,Quatro miIhões,oitocentos e oitenta mil,setecentos e oi-- 
tenta e oito cruzeiros e quarenta e seis.centavos),correspondente a - 	- 3356,89321 uPyou 	á.- 	m o 8.0.27 de abril de 1982.-A Oficial, 	- -- .,..- 

..., 

- Continua às fls.02 - 

RE(051a0 Ot agalEtS titatátOS 
oatom. sati Asam, Leis gata atos 

Campo Bfil0 
Minas Gesalo 
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Folha N.*2 

 

     

3.351 

    

DATA 
27-04-1982.- 

     

       

Inadv et ,digo,p7-3,351.-Devedores:-Luiz Eliazar Neto e sua mulher D. - 
Jussara Belchior Eliazar.-Credora.:-CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GE 
RAIS,Autarquia Estadual,com sede em 'Belo H •orizonte,CGC no 17.176.033/ - 
0001-90.-HIPOTECA.-Particular de 28 de fevereiro de 1982.-Valor: - 	- 	- 
PS2.137.82,digo,Valor:-a$2.742.968,41,(Dois milhões,setecentos e quaren-
ta e dois mil,novecentos'e sesenta •e oito cruzeiros e quarenta e um cen-
tavos),correspondente a 1.886,55011 UPC;..Resgate em 180 prestações men-_ 
sais e consecutiva de 0$29,544,59 (Vinte e nove mil,quinhentos e quaren-
ta e quatro cruzeiros e cinquenta é nove centavos),calculadas a juros de 
10,0% ao ano,sendo a taxa efetiva anual de 10',472%,vencendo a primeira - 
prestação em 30 de março de 1982 e decrescendo as prestações seguintes,-
de uma para outra,em progrssão aritme,tica,na razão de 0$63149 (Sessenta-
e treis cruzeiros e quarenta e nove centavos)'.-Valor do imovel:-0$3.355, 
834,75 (Treis milhões,trezentos e cinquenta e cinco mil,oitocentos e - - 
trinta e quatro cruzeiros e setenta e cinco centavos),correspondente a - 
2.308,06539 UPC/BNH.-Obrigam-se os devedores pelas demais condições do - 
contrato.-0ou

, 
fe.-Campo Belo,27 de abril de 1982.-A Oficial, 

1 	I a a_Áfe,  

Iva 	1.-Cedula Hipotecária Integral de 28 de fevereiro de 1982.-neve- 
dores:-Luiz Eliazar neto e sua mulher D.Jussara Belchior Eliazar.-Dmiten 
te c fnvorecida:-0AIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.-Valor de - - 
42.742.968,41 (Dois milhões,setecentoé e'quarenta e dois mil,novecentos 
e sessenta e oito cruzeiros e quarenta e um centavos),a serem pagos em - 
180 prestações mensais,novvalor inicial de o$29;544,59 (Vinte e nove mil 
quInhentos e quarenta e.quatro cruzeiros e cinquenta e nove centavos), - 
vencendo-se em 30 de março de 19820os jul'os de 10,0% ao ano.-Em virtude 
desta averbação,fica cance1Rda a AV4/3.35.1.-Dpu Ç.e:reapafo Belo,27 de - - 
abril de 1982.-A Oficial, 4E,..,,_e_p. 	-- 	(LC"...01...de-.<nOj 	6n....0-n . 
AV9-3,351.-CANCELAMENTO.-PrOkbde-se a esta averbação nos termos do ins-- 
trumento particular de quitação,datado de 17 de abril de 1984,firmando 5 
pelos administradores da Caixa Econômica do Estado de Minas Geraisopre-
sentado,hoje,a este registro,pelo devedor Luiz Eliazar Neto,afim de que-
seja cancelada a hipoteca registrada sob no R7/3.351,1?em Gemo a Códula - 
hipotecária averbada sob nO AV8a.3511-Nk fe-Cgçpo Belo,24 de maio 	de 
1984.-A Oficial, (.°,, 	7;,,r) 	W-,- ....P_e,„(--); ff _ -5 
R10- . 	1.-Nos termos da Escritura - de Compra é

. 
 Venda,de 16 de abril de - 

19 	,lavrada pelo Cartório do 20 Oficio local,no livro nO 071,f1s.023, o 
imóvel constante da presente matricula,foi adquirido pore,digo,matricula, 
(AV5/3.351),foi adquirido por CLLUDIO.CARDOSO CAMBRAIA,brasileiro,casado 
pelo regime de comunhão de bens,anteriaraiLei nO 6.515/77,comerciante,re 
sidente nesta cidade,CPF nO100746356/20,por compra a Luiz Eliazar Neto-
e sua mulher nauseara Belchior Eliazar,brasileiros,casados pelo regime-
de comunhão de bens,anterior à Lei no 6.515/77,ele comerciante,ela pro-- 

MAIA RIOS 
REGISTRO OE  

OFICIAL BEL• JOSELlA LOTE MAIA RIOS 
Bolo — Minas Gemas 

eampo  
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fessora,residentes nesta ei4ade,CPF:nV659332148/68,no valor de 0$20.000 000,00 (Vinte milhões de cruZeÏr,os):,:p‘dr :"Oxigõncia do Fisco.-Sendo o va—lor real da Compra e Venda,de•ni349p.:090,0o (Treze milhões e quatrocen 
-21 

tos mil cruzeiros)--Nõn havendo cundi4-  s.- ou. fe. Campo Delo,24 de maio de 1984. 	Oficial ,. 	.. 	-. 
anknu.-PROT 	0-8 	.- oce e-se a es a aver termos do Mandado; 'tia . 07 de outubro de 2.004, expedido pela

aç o nos 
' 

,  

Secretária da lã Vara desta Comarca., por ordem do MM. Juiz de • 
Direito Dr. Antônio Godinhof extráido dos Autos de Divórcio, Direto Consensual do casal ,.Cláudio Cardoso' Cambraia e Dalva-Alvarenga -Cambraia, processo. ,n4 11204044022-7, onde consta a respeitável sentença de 23 de setembro de 2.004, para constar que, o 

imóvel constante da presente matrIcula,'foi atribuído a: 
FC Cônjuge virado Dalva Alvarenga 
	quflolta a usar o Seu.  nome de solteira,: ou seja,:...pharLeAktff_Itaa. Devendo ;apenas seri acrescentado que o imóvel seri-utili.zado pela - divorcianda como residência familiar,,  na' condição de-  bem- -de família. Pela , Prefeitura Municipal desta-cidade-foi dado ao imóvel o valor: venal de R$10.000,00(Dez mil reais), conforme 

Certidão expedida.' em 26 de outubko de 2:004. Selo de Fiscalização ng BJU 50609 a 
506 0. Dou. fé, Campo Belo, 27 de ,outubro'de 2.004. A Oficialr- / 

n;_11 	  

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPO BELO - MG 
OFICIMI IML* JOSELM LEITE MAM RIOS Rua Metia Neva, 62 — Campo Belo. MG. 

—CERTIDÃO _ A 
presente cittidâo eitralda por cópia litográfica devidamente 

autintIcada foi expedida da ecàrdo com o § 1 do art. 1° da Lei 
no 60154 3I•12-1973 estando ditonformidade com ciorIgInal 
constante da matricula n° 	3. 351* 	desta cartório. 

'0 que dou tê. Campo S, 	r, rn -2008  
A,011 I „ 
A 	• • • kft?.4.....•,-• Dy kyr  mit (ib go* Stat 

TF 

VALOR COBRADO PELA 
CER DÃO 

Ao Serveammo. 

plEarcaa  
3.38 

esc 

C sktos-t 130) 	- 53{1:2,1  frfrát a : 	 ; o 
‘̀)013,e). "t- 

.AE)(4691:Si 
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LIVTO N.° 2 
REGISTRO'.  GERAL 

REGISTRODE1~ 
W.A 

reugs.itaiD§ 
e&-e Oficial 	AD ~ÁvÁbijsj: )

FOR12 N.°  1 

MATRICULA 

7.100 

DATA 
- 10-12-1981.- 

REGISTRO ANTERIOR 
LO 3-P nQ 27.173 
fls.046.- 

I m 6v Al :-Cento e oito hectares e vinte ares.(108,20,00ha)ne terras - 
"Bom J2rdim°,neste municipio,co'm casa de resi--
depenáencias e instalações,exceto de luz,confr. 

Garcial,AntOnio Carlos Ribeiro e irma-os,filnos de - 
Cipriano Carneiro,JoseFerreira Pedroso e 	- 

nO 435 040 006 785.Área total:160,0.116dulo: - 
e fraogo mínima de pardelamento:15,0.-QuitagGo --

A.-PR0PRIETAIRI0:-álcides Ribeiro Freire,bra 

de meia cuattura,no lugar 
dencia,com todas as atlas 
tando com:-Jose Alves 
Hilton Ribeiro Freire,Mário 
Edith Silva Ribeiro.-INCRA 
30,0.1W de módulos:5,5 
com Funrural no 656158,serie 
sileiro,viUvo,fazendeiro g residente 
po

_, 
lo,10 de dezembro 

nésta ci9ade,CPF no 0).7280486/ 	..ecaR 
de 1981.-A oficial, 	 Ul."-aski 	urp.- 

R1-7.100.-Nos termos da Escritura de Compra e Venda ,de 28 de novembro de 
do 1e Oficio local,no livro ne 155,f1s.058,o-

matriculn,foi adquirido por CLÁUDIO CARDOSO 
1980,1avrada pelo Cartório 
imóvel constante'da presente 
AMBRA1A,brasileiro,casado,comerciante,residente nesta cidade,CPF.ne  100 

Alcides Ribeiro Freire,brasileiro,viávo,fazendei-
ne 027280286/72,no valor de 0$3.300.000,00 

mil cruzeiros) '_O vendedor tranfere ao compra 
constante do registro anterior,embora no referi-

de 114.,98,55119.-Dqu fhOlasir__e10,10 de dezem 
-,Ni 	l .Wir-Ánj -1 ~... 	-0---- 	f 

746356/20,por compra a 
ro,residente nesta cidade,CPF 
(Treis milhões e trezentos 
dor todo o remanescente 
do registro consta a Are 
bro de 1981.-A Oficial, 

AV2-7.100.-Conforme Escritura 
i 

lavrada pélo Cartório do 30 Oficio local,-
vendido para Osó.rio Freire de Bastos, - - 

de terras,desmembrados do imóvel 	ima -Dou 
janeiro de 1982.-A Oficial,  

registrada sob ne R1/7.229,foi 
30,00,00ha (Trinta hectares) 
fe.-C.mp 	Belo,11 de 
1: 2,N1 
AV3-7.100.-Conforme Escritura lavrada pelo Cartório do 10 Oficio local,-

vendido para Ademir Cardoso e outro,uma - 
pu 	e. Caapp Belo,31 de maio de 1982.-A Oficial, - 

._ iv.._. 	 && 

registrada sob ne R1/7.6782 foi 
4rea com 36,00,00ha-  _- .yn..•-L.-P-2_A.-tr .O 	r< 

R4-7.100.- 	PROTOCOLO -89553.- 	Nos 	termos do Oficio PGF/Orgão 

	

n° 243/2007, 	de 17 de maio de 2.007, 
deste 	Registro, 	pela 	Advocacia Geral 

Geral 	Federal, 	'Orgão 	de 	Arrecadaça. 

	

acompanhado 	do _Auto 	de 	Penhora 

	

de outubro de 2.006, 	extraído do Processo d.: 
n° 	112.03.033427-3, 	movido'por IML 	contr 

sant,Ana 	do 	Jacaréa 	Ltda, 	procedo 
- Continua no Verso - 

de Arrecadação/Varginha 
feito 	à 	Titular 
União, 	Procuradoria 
da PGF em Varginha-MG, 
Depósito, 	de 10 
Execução Fiscal 
Indústria Alimentícia 

Reots-mo 	11,0103- 
NINA RIOS 

OFICIAL Ra! 
Jostutt LERE MAIA RIOS 

Campo Belo — lancis Gerds 
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.> 

. • ..1:" 

Selo de Fiscalização 
.6E jAT:2:42l.p. , 

12-Ék 06817' 

ostfie 
ço‘S se: A 

ofAco' 100 "— 
no 

Cro3r 

registro da Penhora sobre a área remanescente dest 
matricula de 42,20,00ha -e'llâo os 108,20,U0ha, como consta n 
'matricula e no . Auto de penhora. Foi nomeado com 
depositário, Cláudio :Cardoso Cambraia, gas se recusou 
aceitar o encargo e assinar como fiel depositário. Selo d 
Fiscalização ri° BQA ACC 97461.L Dou fé.- Campo Belo, 21 d 
maio de 2.007.- A Oficial, &At efkm? anA  

REGISTRO oe moveis DA COM4u..:J. DE CAMPO BELO - 
OFICIAL: eu.* JosEu• Lure MAIA RIOS 

Rua Lleérlo Naves, 52 — Campo Baio-MO. 
—CERTIDÃO — 

A votante Cornao entalida por cópia xeroprofice devidaminte 
autonlicada foi expedida de acordo coni o § 1 do art. 1° da Lel 
n° 6015 de 31-12-1973 estando gie cplAwnidada com o original 
constante de matrícula 	.1. uu 	dente cartono. 
O que doo lá. Campo seioTtlDl.2 008  
A Oflolnl. /5. X.• 'e • • rue ir ugisaitinp-1.•*Irry 

VALOR COBRADO PELA CERTIDA 

Po Sencoroário 	 .U5. 

Taxa nscalizepo 	 R5 3 

PECO 	 

ToN  

• 



Num. 7921603099 - Pág. 138Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504865400007918475468
Número do documento: 22012411504865400007918475468

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

istrcr.i-: ft!' vnTA 
7 	2 Oop...„, 20 	, 

FP9) ESTES ., 	,A ;::. ;;•• ------ I 

MLot  ,ws9  

	I
Orít; i./.. . • - .4;  S'i;„ 	..:.,;uoy.cial .. 

PSEN/VGA/MG 
PROTOCOLO EM: 

Lara,but.  20613 

TERMO DE DATA 

AOS 	
20S, 

EM CARTÓRIO RECEBI ESTES AUTOS 

E FIZ ESTE TERMO. 

Á eLA,andria °tope., Palmo 
FSCREWNITE JUDICIAS 

é 

Cód. 10.25.097-2 
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TERMO DF JUNTADA 
AOS 	2 O Dr: 	1 t) 	DF 2019.1_, 

JUNTO NESTriS Au 

E SEGUEM 

Lalan Apracicia Manp.;;;:;.; N5;s 
Oficiafa dê Apoio itlfik";i91- PJPI 240CB-3 
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PROCURADORIA-GERALDA FAZENDA NACI V.A1,e2e 1  
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE MINAS GE Are...-T" 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM VARGINHA 

EXMO. (A) SR. (A) JUIZ (íZA) DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPO BELO/MG. 

AUTOS N.°: 0112.04.047.082-8 
PETIÇÃO N.°  I2.% /2008 — PSFN/VGA/MG — PRPF 

c.n 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador Signatário, vem à 

presença de V. Exa., dizer que não se opõe à liberação do gravame sobre o imóvel 
de matrícula n°3351, tendo em vista que a alienação do mesmo, 23/09/2004, deu-se 
em data anterior à citação do exe tado, 24/11/2004, e que esta é o marco para a 
presunção de boa fé do negócio 

Adotar outro caminho represehfaria assumir o risco de ajuizamento de ação 
especial para tutelar kperessa \da terceira interessada, o que não se entende 
necessário. 	 1 

1 
1  Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE. PRIMITIVA 
REDAÇÃO DO ARTIGO 185 DO CTN. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS. OCORRÊNCIA. 1. Para a 
ocorrência da presunção de fraude â execução do art. 185 do CTN, na redação anterior à conferida pela LC 118/2005, exigia-
se o preenchimento dos seguintes pressupostos: (a) a existência de um crédito fiscal devidamente inscrito em divida ativa e em 
fase de execução e b) a insolvência do devedor, consistente na falta de outros bens ou rendas suficientes ao total pagamento 
da divida. 2. A evolução iurisprudencial no S7"J levou a Corte a firmar posicionamento no sentido de que além da 
propositura da ação era necessária a ocorrência de citação para caracterização da fraude.  a No caso dos autos, a 
devedora principal, então proprietária do imóvel penhorado, foi citada no executivo fiscal e, posteriormente, procedeu á 
alienação do imóvel, sem reservar patrimônio suficiente para quitação da divida. Restam presentes, portanto, os pressupostos 
supramencionados para a caracterização da fraude à execução fiscal, de acordo com o art. 185 do CTN, na sua primitiva 
redação. 4. Recurso especial a que se dá provimento. STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 
ESPECIAL — 706137 Processo: 200401680981 UF: RS órgão Julgador PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 16/10/2007 
Documento: STJ000783618 Fonte DJ DATA:05/11/2007 PÁGINA :224 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI Decisão Vistos e 
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator Os Srs, Ministros José 
Delgado, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr Ministro Relator Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Denise 
Arruda. 

Rua Pres. Antônio Carlos, 527, Centro, Vargi n ha/MG CEP 37.002-000. 
Te I e f a x (35) 3221-6526. Internet: www.pqfn.qov.br  —e-mail: psfn.mg.varginha(Qpcifnmov.br  

(OBS.: o verso desta folha encontra-se em branco) Pagina 1 de 2 
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Termos em que, pede deferimento. 

Varginha, 23 de setembro de 

J. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA N4102N Akij 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE MINA <GERAISSI 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM VARGINHA 	,  

Com relação ao imóvel de matrícula n° 7100, entretanto, o entendimento deve 
ser completamente diferente, pois não há nenhuma informação nos documentos 
trazidos que comprove a alegação de que a metragem registrada inicialmente, 
108,20,00ha, foi reduzida para 66,00,00ha  que posteriormente foi alienada. 

Para que esta substancial diminuição seja acolhida é imprescindível que se 
demonstre sua ocorrência, o que, s. m. j., só pode ser feito judicialmente através de 
procedimento especial. 	 1 

Ainda que tenha sido adotado outro meio, inexiste qualquer prova de que 
ocorreu, impedindo-se acolher a alegação de que o imóvel foi todo alienado, 
concessa maxima venia. Ademais, causa espécie a alegação de que teria havido 
redução tão substancial à míngua de maiores elementos ou justificativas:  

Como não se vislumbrou tal evento, entende a União que os 42,20,00ha 
remanescentes, resultado das duas vendas, de 30,00,00ha e ,36,00,00ha, 
respectivamente, devem continuar suportando sozinhos o gravame. 

Isto posto, requer a União seja mantido o registro da penhora sobre os 
42,20,00ha remanescentes sobre o imóvel de matrícula 7.100, expedindo-se nova 
intimação para que o peticionário assuma o múnus de depositário. &ri seguida, a 
expedição de mandado de avaliação do mesmo para fins de leilão. 

Requer ainda o cancelamento da ordem de penhora sobre o imóvel 
matriculado sob o n° 3351, posto que excluído do patrimônio do co-executado em 
data anterior à citação nestes autos. 

PAULO R ZENDE PINTO FERREIRA 
Procurador da Fazenda Nacional 

PSFWVGA/MG 

Rua Pres. Antônio Carlos, 527, Centro, Varginha/MG CEP 37.002-000. 
Te le f a x: (35) 3221-6526. Internet: www.pqfn.qpv.br  — e-mail: psfn.mq.varqinhaOpqfn.qov.br  

(OBS.: o verso desta folha encontra-se em branco) Página 2 de 2 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais  

CONCLUSÃO 
AOS 00 DE 	 0:-20,08  •FAÇO 
ESTy ;;TOS CC.. . 	 SR. DR. JUIZ 

Carqbvs Nuves 
Oficial° do Apoio Judicial - PJPI 24066-3 

Or1/4.)_ 

 

o 

 

er-b-7  
v 	A • 

5- 09-2N  

 

 

Cód. 10.25.097-2 
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TERMO DE DATA 

AOS 

13 NOV. 7008 

RECEBI ESTES AUTOS EM CARTORIO. 

1 AI  
icial(a) Apoio Judicial 

ANIONIO GODIMO 
3‘.112 DREI10 
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aPoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE CAMPO BELO-MG 
	C?4, 

SECRETARIA DA 1' VARA 
Rua João Pinheiro, 254 - CEP 37.270.000 - Fone: (035) 832-5500 

Escrivã: Bel. Maria de Fátima do Couto Oliveira 

Campo Belo, 21 de novembro de 2008. 

Prezada Senhora, 

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO, nos 
autos de Elecução Fiscal que UNIÃO FEDERAL move 
contra INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ E 
OUTROS, processo n° 112.04.047082-8, em curso por 
este Juizo e Secretaria da la Vara, solicito a 
Vossa Senhoria que proceda o cancelamento da 
penhora sobre o imóvel matriculado sob o n° 3351, 
nos termos do r. despacho de fls. 157, cuja cópia 
segue em anexo. 

Segue, ainda, cópia da certidão de 
fls. 151/152 e da petição de fls. 155/157. 

Sem mais para o momento, renovo a 
Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

Odila Ma 	arva ho d Imelda 
Oficiala 4e Apoio J cial 

cf"\ 
 Maria de Fátima do o 	Oliveira 

Escrivã Ju icial 

• 

Ilma. Sra. 
Josélia Leite Maia Rios 
DD. Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis 
Rua Licério Neves, 52 
NESTA. 

tu? 
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Registro de Imóveis 

-OH -308278  (1a ) 

IlMa . --  
Joselia Leite Maiá Rios  
DD 	ficiala do Cartório de 
Rua .uicério -Neves , 52 
NESTA. 
REQUISIÇÃO JUDICIAL 0112 

yr j 	 
'JNICIPAL / REGIÃO METROPPtITANrIt 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE 
Remetente: 
Endereço: 	 COMARCA DE CAMPO BF:LOIMG 
CEP - CIDADE - UF: 	 SECRETAS. DA ia VARA CÉVEL 

. FÓRUM "RAPHAFLI`viAGALHAES" 

TENTATIVAS DE ENTIkgiik‘ J(J'A°  P'''' 9, 	 W‘ .PICAÇÃO: 
C.)--P 37270-000 •• .. .IiirCr gel..8- \Ws 

'21-)  :333i10V14-02S DE DEVOL_ÇU AO‘N..,.____:._____,Alvd G 	"Si  A E MATRICULA 
C Mudou-se 	 LJ Recusado 	 DOCA- EIRO 
O Endereço insuficiente 	0 Não procurado 
C Não existe o número 	CI Ausente 
O Desconhecido 	 O Falecido 

Outros 
'AI ASSINATURA DO RECEBEDOR. 

N( ,LEGIVEL DO RECEBED 
o  

811 

cc 

3* 	/ 	 h 

ATENÇÃO 
Após 3(três) tentativas de entr 

	
devolver o objeto 

1* 

2* 	/ : 	h 

(01cl
-ck,  

OLÁ 
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4WAT4111111151111145" 
REGISTRO DE  

k•i.t0g4t.04-eig4:4.Wji.WWW
Oficial: Bel. JoséIa Leite Maia Rios 

9i 

Rua Licério Neves, n°52 
rele fax: (35) 3832.5 708- 5745  

Je Lieite Maia Rks 
ob eht 	' Run 

EXM° SR. JUIZ DE DIREITO DA 'I° VARA DR. ANTÔNIO GODINHO, DA 
COMARCA DE CAMPO BELO, MG 

Processo n° 0112 04.047082-8 

JOSÉLIA LEITE MAIA RIOS, Oficial do Ofício de Registro de 
Imóveis desta Comarca, tendo recebido por ordem de V.Exa., oriunda dos Autos de 
Execução fiscal, que a UNIÃO move contra INDÚSTRIA ALIMENTíCIA SANT' ANA DO 
JACARÉ e outros, no qual solicita que se proceda o cancelamento da penhora sobre o 
imóvel matriculado sob n° 3.351, tenho a informar que no dito imóvel, pertencente a 
DALVA ALVARENGA, que adquiriu por sentença de separação consensual, do casal 
Cláudio Cardoso Cambraia e Dalva Alvarenga Cardoso, não existe registrado a 
penhora, conforme faz prova a certidão de inteiro teor anexa. 

Sem mais para o momento, renovo a V.Ex.a., protesto de estima4e 
consideração. 

Campo Belo, 29 de outubro de 2007.- 

Oficial do Registro de Imóveis da 
Comarca de Campo Belo — 

101111ME IMA EM 
Registro de lesivo,  
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- 

Livro N.° 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 

Oficial e-QA—tir--0-)0  
'
Folha N°1 

MATRICULA ,  

3.351 

DATA 

21-11-1978.- 

3t0 ng  12479 
16.156.- 

, 
Im ó v el --Um lote de terreno de hg.6,sito na Praça Rui Barbosa,antiga 	- 

Praça Mascarenhas de Morais,nestaçcidade,com 318,00m2,mais ou menos,ten-
do 15,40 metros de frente confrontando com a dita praça,21,40..metros de-
um lado e Diocesio Pereira Barbosa,21,Q0 metros do outro com Valdir Luiz 
Maia e 15,50 metros no fundo com a Avenida gago Jogo.-Sendo as medias,di-
go,aS medidas todas,mais ou. menos.-PEOPRIETARIOS:-Elimar Cardoso e sua-- 
mulher Deirene Cardoso,brasileiros,casados,ele fazendeiro,ela doinestica, 
residentes nesta cidade,CPF no 003929876/00.-Campo Belo,21 de novembro - 
de 1978.-K Escrevente Autorizada„/"En:A-„ ctrsp&ingnes-ita---9%,g'L 	• kl 
R1-3.351-.Nos'termos da Escritura de Doaçgo de 21 de nOvembro-de 1978,1a 
vrada pelo Carterio do 3O Oficio iocal,no livro ng 038,Las.180,o imover-
constante da presente matricule,foi adquirido por RONALDO REIS e, éua mu- 
lher D.ENILDK CARDOSO REIS;brasileiros,casadostele Veterinário,ela domes 
tica,residentes nesta cidade,CPF ¡IQ 056884181/61,por doaçgo que lhes ri-
zera seus sogros e pais Elimar Cardoso e sua mulher D.2rene Cárdosó,bra-2. 
sileiros,casados,ele fazendeiro,ela domestina,residentes nesta cidade, - 
CPF ng 003929876/00,dando o valor de 0$200.000,00 (Duzentos,mil CruZei--
ros),para efeitos fiscais.-Nge havendo condiçoes..-DOu fe.CampO Belo,21- 
de novembro de' 1978.-A Escrevente Airtorizada --"j6A.N 4trisen.., 	71/4, 

Devedores:- Ronaldo Reis e sua mulher d. Enilde.Cerdost Reis 
Jrpsileiros,caspdos,-ele medico veterin;rio, e ela do ler, residentes 	,- 
lesta cidade,CPF ng 056884181/68.Credora:- 	um ECONÔMICA DO ESTADO DE 
UNAS GERAIS, autarquia estadual,- com sede em Belo Horis'onte,CGC ng 17.- 
176.033/0001-90. HIPOTECA:- Particular de 04 de junho de 1979.Vplor: 	''; 
3$723.000,00( setecentos e vinte e tres mil cruzeiros),corresPondente 	- 
aestp data, a 2062,7o862UPC do BNH. 	Rêsgpte em 180 prestações mensais 	- 
e consecutivas de 0$10.556,96(dez mil, quinhentos e cinquenta e seis eru 
seiros e noventa e seis,centrivoscalculadas a juros de 10% ao pno,calcU 
ladapelo Sistema 'de AMortizaçgo uonstante, correspondente a. primeira de- 
1as,nesta data, 	a 30,11885UPC do BNH, 	sendo que a taxa efetiva anila]. inn. 
idente sobre a presente opereçgo de financiamento e de 10,472%; nos ter 
nos do anexo 4RD-05/73 dà BNH. gs demais prestações decrescergo aritmetT 
?emente, ns razoo de 01133,47. O reejustpmento das presteçoes se “ra tri 
nestrplmente na forma prevista no item 16a do contrato.Valor do im6vel:- 
n1.104.000,00( um inilhgo,uento e quatro mil cruzeiros), correspondente-
? 3149,691511P0 'do BNH. Interveniente Construtor:-Luiz Fernando Cerdoso,- 
,:REA 13.972/D 4a Regila"o. No lote acima, sei-a construída uma casa com to-
las as suas benfeitorias, instalaçõeé, pertences e acesserios.Os devedo-
?es obrispm-se peles condições Edigo Peld demais condições 'do contrato.-
)ou fe.Campo.Belo, 20  de 'junho de 1979aÇ Esc'revente-kutorizada,phatuâ, 
\flkAx-cx, 	ink_ia.fro Sg~. (a _ 

- Vide verso - 	 , 

g.GORO 

koffiesstasa raiz 

°nom_ 
50..* Ate IA 

tOft. tAAIN 00S 

CarOpo ?selo 12-905 C.

-a13 
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R3-3.351.-Devedores:-Ronaldo Reis e sua mulher D.Enilda Cardoso Reis. - 
redorT:-CA.IXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.-Regenociação de Pla- 

de Pagamento de Divida.-Particular de 29 de fevereiro de 1980.-Valor: 
$$1.006.251,14 (Hum milhão e seis mil e duzentos e cinquenta e um cruzei 
ros e quatroze centavos),correspondente a2062,70862 UPC do BNH.-Resgate: 
em 204 prestações mensais e consecutivas de 0$13.566,53 (Treze mil,qui--
bentos e sessenta e seis cruzeiros r cinquenta e tres centavos),aos ju- 

ros de 10,0% ao ano,correspondente à taxa efetiva de 10,472% ao ano,ven-
endo-se a primeira delas em 30-03-80 e asdemais em igual dia dos meses- 

subsequentes e decrescendo-se aritmeticamente de uma paraoutra a razão - 
e 0$23,63.-Juntamente com as prestações mensais,os devedores pagarão os 
remias de seguros estipulados pelo BNH.para o SFH.,no valor de Cj785,68 
sendo o total da presta0-o mensal de 0$14.352,21.-Ficam retificados to--
os os demais termos,clausulas e condições do contrato registrado sob nQ 2/3.351,no que não foi modificado atraves desta averbação.-Dou fe.-Cam- 
Belo,22 de maio de 1980.-A Escrevente AutorizadalcUla41?-"4.1p, 

W4-3.351.-Certifico que fica arquivada a segunda via da Ceduãa hipotecá 
ia Integral nQ 21.829,serie ARC,grau da hipoteca Ma.,datada de 29 de fe 
vereiro de 1980.-Emitente:-Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais.- - Devedores:-RONALDO REIS E SUA MULHER D.ENILDA CARDOSO REIS.-Favorecida:-
aixa Econômica do Estado de Minas Gerais.-Valor de 0$1.006.251,14,a ser 
pago em 204 prestações.mensais,no valor inicial de e$14.352,21,vencivel-
m 30 de março de 198o,a juros de 10,0% ao ano.-Dou fe.-Campo Belo,22 de 
aio de 1980.-A Escrevente Autorizada  

AV5-3.351.-Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito 
hoje,d Titular deste eartario,por Ronaldo Reis,brasileiro,casado,medido 
veterinário,residente nesta cidade,que apresentou uma Certidão expedida 
pela seçao de expediente da Prefeitura Municipal desta cidade,bem como, 
Certificado de quitação com IAPAS.nQ 129081,serie F,datado de 27 de abr 
de 1982,agencia de Lavras-MG.,para constar a edificação de uma casa res 
dencial,de fino acnbamento,coberta de telhas coloniais,corrada de estei-
ra,com 12 cOmodos,alpendre,garage,piso assoalhado,com parte em cerâmica, 
tendo na parte inferior 4 cómodos,composto de lavanderia e dependencias-
de empregada,crm instalações de luz,água e esgoto,no valor de on123.000, 
00 (Cento e vinte e t eis miljruze'ros).-Dou 	po Belo,27 de abria 
de 1982.-A Oficial 

- Continua ds fls.02 - 

t 
REGISTRO Delte0.15-140,ViC 

onCoà. 6a! Joseu-n unte MON Os 

Gcunpo Belo -- tigo,cs C-as 

R6-3.351..-Transmitentes'Sub-Regantes:-Rona1do  Reis e sua mulher D.Enilda I 
Cardoso Reis,brasileiros,casados,ele médico veterinário,ela professora, 
residentes nesta cidade,CPF nQ 056884181/68.-Adquirentes Sub-Rogados:-
LUIZ ELIAZAR NETO e sua mulher D.JUSSARA BELCHIOR ELIAZAR,brasileiros,ca 
sndos,ele comerciante,ela do lar,residentes nesta cidade,CPF nQ 6593321 
8/68.-COMPRA E VENDA COM SUE-ROGAC4 DE DIVIDA.-Particular de 28 de fev 
reiro de 1982.-Valor:-@$4.880.788,46 (Quatro mil,ritocentos e oitenta 
cruzeirbs,digo,Quatro milhões,oitocentos e oitenta mil,setecentos e oi-
tenta e oito cruzeiros e quarenta e seis centavos),correspondente a ... 
3356,89321 UPC.-Dou e.-Campo B b,27 de abril de 1982.-A Oficial, - 

airSt e.-4 
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- 

MATRICULA 

3.351 
Livro 	/4.° 	2 

REGISTRO 	GERAL 

REGISTRO ANTERIOR 

o REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Oficid 	ifFiA)" 

Folha N.*2 

DATA 
27-04-1982.- 

Imóvel ,digo,R7-3.551.-Devedores:-Luiz Eliazar Neto e sua mulher 
ESTADO DE MIflAS 

nc 17.176.033/ 
-valor: 	- 

D. - 
GE 
: 
- 

cen-
men-- 

de 
- 
-
- 

e - - 
a - 
do - 
-- 

e quaren-

e quaren- 

RAIS,Autarquia Estadual,com 
001-90.-HIF0TECA.-Partiou1ar 

Jussara Belchior Eliazar.-Credora:-CAIXA ECONÔMICA DO 
sede em Belo E orizonte,CGC 
de 28 de fevereiro de 1982. 

(Dois milhões,setecentos (r2.137.82,digolValor-C2.742.968,41 
quarenta e um 

prestaçoes 

a juros 
a prineira 
seguintes,

(463149 (Sessenta
imovel:-C3.355, 

ta e dois mil,novecentos 
tavos),correspondente 
sais e consecutiva 
ta e quatro cruzeiros 
10,05 ao ano,sendo 
prestaç5o em 30 de 
de uma para outra ,em 
e treis cruzeiros 
834,75 (Treis milhaes,trezentos 
trinta e quatro cruzeiros 
2.308,06539 UPC/BNIY.-Obrigam-se 
contrato.-Dou fe..pPampo 
(-ta-otki- 	44./0-J 

e sesenta e oito cruzeiros e 
a 1.856,55011 UPC,eResgate em 180 

de (429.544,59 (vinte e nove mil,quinnentos 
e cinquenta e nove centavos) ,calculadas 

a taxa efetiva anual de 10,472%,vencendo 
março de 1982 e decrescendo as prestaçOes• 

.,:,rogrssão aritmetica,na raz5o de 
e quarenta e nove centavos).-Valor do 

e cinquenta e cinco wil,citocentos 
e setenta e cinco centavos) ,correspondente 

os devedores pelas demais 
Belo,27 de abril de 1982.-A Oficial, 

condições 

Av8-3.351.-Ceduln Hipotecária Integral de 28 de fevereiro 
neto e sua mulher D.Jussara Belchior 

11201:ÔVICA DO ESTADO DE MII:AS GERAIS.
milhões,setecentos e quarenta c dois 

cruzeiros e quarenta e um centnvos),a 
inicial de V129.544,59 

e quatro cruzeiros e dinduenta e 
de março de 1982,aos juros de 10,O5 

cance;Rda a AV4/3.3.51.-Dpu 
Oficial, 	 6£4.4.0 

de 1982.-Deie-
Eliazar.-Emiten dores:-Luiz Elia= 
-Valor de - - 
mil,novecentos 

serem pagos em - 
(Vinte e nove mil 
nove centavos), - 
ao ano.-Ew virtude 

Belo,27 de - - 

te o fnvorecida:-OAIXA 
E2.742.968,41 (Dois 
e sessenta e oito 
180 prestaçoes mensais,nflalor 
quinhentos e quarenta 
vencendo-se em 30 
desta averbaç5o,fica 
abril de 1982.-A 

AV9-3.351.-CANCELAMENTO.-FrOhde-se a esta averbaçao nos termos do ins--
de quitaçioldatado de 17 de abril de 1984,firmando p 
da Caixa Económica do Estado de Minas Geraisopre-

registro,pelo devedor Luiz Eliaznr Netolafim de que-
hipoteca registrada sob nO R7/3.351,1]em cbmo a Cedula - 

sob nO AV8(ã.3511-DoR irC9pio9c1,3elo,24 de maio 	de 

-e 	
ríta_04,c1,,,, 	ne 

trumento particular 
pelos administradores 
sentado,hojela este 
seja cancelada a 
hipotecária averbada 
1984.-A Oficial,(47

AI
;r)-"L 

R10- . 	1.-Nos termos 
C 

16 de abril 
nO 071418.023, 

por',diso,matricula, 

de - 
o 

Netor 
- 

pro-- 

da Escritura de Compra e Venda,de 
CartOrio do 20 Oficio local,no livro 
da presente matricula,foi adquirido 

por OLLUDIO CARDOSO CAMBRAIA,brasileirO,casado 

19 	,lavrada pelo 
imóvel constante 
(AV5/3.351),foi adquirido 
pelo regime de comunh5o 
sidente nesta cidade,CPF 
e sua mulher D.Jussara 
de comunhão de bensonterior 

de beneonteriorà Lei no 6.515/77,comerciante,re 
nO 100746356/20,por compra a Luiz Eliazar 

Belchior Eliazarl brasileiros,casados pelo regime

à Lei  nO 6.515/77,ele comerciantelela 

	

4 	çtt,04444  

	

ottis0,0itt- 	asem- 

çttGOretr. Atfifil:20eS 

00 to0 
CW079 
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tos mil cruzeiros).-Nao havendo condio 
de 1984.-A Oficial, 	,-- 
AV11-3.351.-PROT 	O- 	. roce e-se a esta averbaçao, nos 
termos do Mandado, de 07 de outubro de 2.004, expedido pela 
Secretária da lê Vara desta Comarca, por ordem do MM. Juiz de 
Direito Dr. Antônio Godinhor  extraído dos Autos de Divórcio 
Direto Consensual do casal Cláudio Cardoso Cambraia e Dalva 
Alvarenga Cambraia, processo ng 11204044022-7, onde consta a 
respeitável sentença de 23 de setembro de 2.004, para constar 
que, o imóvel constante da presente matricula, foi atribuído a 
cônjuge virado Dalva Alvarenga Cambraia, que volta a usar o seu 
nome de solteira, ou seja, DATAVA ALVARENGA. Devendo apenas ser 
acrescentado que o imóvel será utilizado pela divorcianda como 
residência familiar, na condição de bem de familia. Pela 
Prefeitura Municipal desta cidade, foi dado ao imóvel o valor 
venal de R$10.000,00(Dez mil reais), conforme Certidão expedida 
em 26 de outubro de 2.004. Selo de Fiscalização n.9_ BJU 50609 a 
50620. Dou fé. Campo Belo, 27 de outubro de 2.004. A Oficial,-/ 

fessora t residentes nesta aidade,CPF nO 659332148/68,no valor de 0$20.000 
000,00 (Vinte milhões de cruzeiros),por exigencia do Fisco,-Sendo o va--
lor real da Compra e Venda,de 2$13.400,000,00 (Treze milhões e quatrocen 

ou fe. Campo Belo,24 de mai; 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPO BELO - MO 
OFICIAI: CEL.@ JORELIA LEITE MAM RIOS 

Rua Moído Navio, 52 — Campo Dolo. MO. 
—CERTIDÃO— 

* presente certidão extrairia por cópia aerografiaa devIdamenb 
autanticada fel expedida de acordo com o 6 1 do art. te da Liai &STR 
no 6015 de 31-12-1973 estando de conformidade cern o MAIN tu ne0 
constante da matricula no 	3.351 	deste ~Arta «- 1̀4433  
O que doo 	po Be 

rn 

e.: 1:41011i1 l'at,g")?` 
ACK(..7558\:- 

''SeArde"Firtilizaptio 
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Is Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

C.%4fr 	F.i.} !(..1-32-#t.C) 
AOSS 	

.017  21 °tf:AÇO ES . 	' .? a.: C.: .2. U333 AO Eat. SR. (.5. 	JulZ 

orr,ida do 	jUdiCial 	24.966-3 

ceie„ 

H 

&o ( 

/ 5( ig( cp-e 

ANTONIO GODINHO 
JUIZ DE DIREITO 

Cód. 10.25.097-2 
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TERMO DE DATA 

AOS 

30 DEZ. 20EI0 

RECEBI ESTES AUTOS EM CARTORIO. 

Oficial(a)Apoio Judicial 

1 • 

Aso/no 

r PSFN/ 
k:ROTOCOLO EM1, 

W;Air(1(3 

O 2 FEV 2009 

TERMO DE DATA 

AOS 

06 MAR. Mil  

RECEBI cS .  ES AUTOS EM CARTORIO 

Oficiaud) Apoio Judicial 

TÉ, 'Zig :40 ai: JUNTADA 
Aos  111  cg; 	 pfE 2n  Ge)  . 

JUNTO NESTC.:-: 

Jazi..iEni 

li 

Cn7riala de Apat Juticial - PJPI 24006-3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha 

b,Ü 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 12  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO 

BELO/ MG 

EXECUÇÃO FISCAL N2: 0112.04.047082-8 

Petição: Ç-  -7-1/09 — PSFNNGA/MG - SCBM 

A UNIÃO, por seu Procurador adiante assinado, nos autos em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante V.Exa., reiterar o pedido de fl. 156, qual 

seja, a expedição de intimação para que o executado CLÁUDIO CARDOSO 

CAMBRAIA assuma o encargo de depositário da penhora sobre os 42.20,00 há do 

bem imóvel registrado sob a matrícula n2  7.100 no Cartório de Registro de Imóveis 

desta Comarca (fl. 153). 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Varginha, 04 de fevereiro de 2009. 

çj 
/1144 

SAMUEL DE-CA .TRO BARBOSA MELO 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 
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CACAOJUD 

d3/02/2009 

PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.04.047082-8 	Credito: 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA ME 
Fase: 595 	Dt.Fase: 29/11/2004 	Comarca: 1 
Procurador: 1356413 	Honorarios: 10.00 PRO 
Segunda Instancia: 	 Instancia 

Credito 	Fase 	Dt.Fase 
353007145 	 595 	29/11/2004 
353007153 	 595 	29/11/2004 

CACAOJUD 

I
13:24:49 

PRC: 11200804 353007145 

1112 	Vara: 

Superior: 
Valor 

165.298,02 
132.862,96 

Total Divida 
Honor Divida 
J/Hon REFIS 
Total da Acao 
* - Apensada 

298.160,98 
29.816,09 

0,00 
327.977,07 Prox.Credito - 

XMIT 
Fim dos Creditas Para Esta Acao 

• 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 
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CCRED 

ft 	• 03/02/2009 

PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

CCRED 

Credito: 353007145 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA ME 

Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEB 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 391 
Dt. de Inscricao: 19/02/2004 RFB: 11.023.080 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Depurado: SIM Aviso Cadin: 09/03/2004 Penhora Regular e Suficiente:1 
Periodo da Divida: 11/2000 a 12/2002 	PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Judicial: 112.04.047082-8 Primeira Instancia 
Fase: 595 CITACAO DO(S) SOCIO(S) 	 Dt. da Fase: 29/11/2004 
REFIS excluido 15/05/2002 CADIN ATIVA 	04/04/2008 
Principal: 
TR 	 
Juros 	 
Multa 	 
T o t a 1: 
J/H.REFIS: 
Valores atualizados para 01/2009 em REAL 

XMIT 
Credito Ajuizado 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 

57.152,83 E - Extrato 
0,00 R - End.Corr. 

62.422,97 H - Hist.Fase 
45.722,22 S - Solidario 
165.298,02 F - Fund. 	Legal 

0,00 

C - Compet. Credito 
V - Val Discriminados 
A - Acao Judicial 
P - Parcelamento 
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C51,4p0 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

er,..it,,,;tn5 R 	2;• 

Q3_ f":.C•9_ 
ES11:S. 

:V21:03 Oliciala de .4poio Judicist - 	24066-3 

Cód. 10.25.097-2 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais , 
(sq:st  

cr;  

Processo n9  0112 04047082-8 
Vistos. etc. 

Defiro o pedido de fls. 164. 
Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 

157. 
Após, intime-se o exequente para 

prosseguir, requerendo o que lhe parecer de direito, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena do arquivamento, 

Em seguida, venham-me os autos 
conclusos. 

Campo Belo, 22 	de 2009. 

Dr. Antônio Godinho 
Juiz de Direito 

; 

NOS  (V%  DE 
	

25_ DE20  OCIS  

r 

EM cAfoi•:nO RECEBI ESTES AUTOS 

E FIZ ESTE TEVF\40. 

„ 	. 	a 
Alittycla ifia."‘".1.(f.t.? =J..,  )36 Peirn40 

FSCRFVENTF JUDICIAr 
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•••••,, 	 • 

Poder Judiciário do Estado de Minas Geraise. a 	 .„ , ,_. 
O, ‘ 

Processo n°  112.04047082-8 

Certidão 

Certifico que deixei de expedir o 
mandado de intimação para o executado 
Claudio Cardoso Cambraia por falta de verba 
indenizatória, insuficiência de saldo em 
Convênio. 

Campo Belo, 2 de junho de 2009. 

Odila M Málho de Almeida 
Oficiala d Apoio Judicial 
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JUSTIÇA DE la INSTÂNCIA 
	 X(  

COMARCA DE CAMPO BELO - MG- SECRETARIA DAr VARA 
Rua João Pinheiro, 254 - CEP 37.270.000 - tel.: (035) 932-1302 

neer!~ bal. Marie de Iratim do Couto Oliveira 

'--- "' 4- Ot • r 
Poder Judiciário do Estado de Minas GeraiS" 	., 

,,, 1---2 • 

, 	47  Pr tp 

evin-f  

Campo Belo, 19 de agosto de 2009. 

OFÍCIO 	: S/N° 
ASSUNTO 	: Informação (Faz) 
PROCESSO 	: 112.04. 047082-9 (apenso o processo n° 
112.01.007294-3)NATUREZA 	: EXECUÇÃO FISCAL 
PARTES 	: UNIÃO FEDERAI 

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO JACARÉ e 
OUTROS 

Prezada Senhora, 

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE =EITO, e 'para 
instrução dos autos emapigrafe, referente ao processo 
n°  112.01.007074-9, informo a Vossa Senhoria, que não 
achei constar a penhora do bem descrito ; ou seja: 
"Três lotes de terrenos no bairro dos- Davis, nesta 
cidadenem ambos processos. 

Nesta oportunidade apresento a Vossa Senhoria 
.14, protesto de estima e consideração. 

Ariándna Alv s Costa 

cip

iciala de Apoio Judicial 

ithY2aCt  

aria de Fátima do Couto Oliveira 
scrivã Judicial 

Ilma. Sra. 
Perpétua Vânia da Silva Assumpção 
DD Escrivã Judicial da 2a  Vara 
Comarca de Campo Belo 
NESTA. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

errel n"nfiaa-4 
CEPTI r0 CUE-r_ 'ata  

R 	IÇig,õ 
Ei DOU ". 

17 ..1).  á? ir:: f th CO:Cf0 014.42 :PO 

ESCRYVÃ .11:3:-.'"-f AL 

M 	7.iiimahetdo0hau- 
EsCRP.M.11 ”-i —•;1  

F  Deu Ft 
CAMPO BELO 

Cód. 10.25.097-2 
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TERMO DE JUNTADA 
AOS 	CP  re: 
	Oel) 	9 n  )0 

JUNTO N&$ T6 AUTOS 
	

e • 

QUE SE SEGUEM 

UNIS Apf Meia 	qt.,v Neves 
°Adega de Apto Judicis PJP1 24055-1 
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IRA 

NanecloOfidáquedmicámichmfiflamnamCalbMmFmmkmd: 
MARCELOPORTELLALMMA 

REGIÃO: 1- REGIÃO UM 

Verba Indenizeldria de R$ 13,02 já empatada 

Mandado: 5 
COM VERBA 

INDENIZATÓRIA 

Cartidáol]VeN°  
'DAneze 

0 MORAMO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO E DE I2110 AS ISSO HORAS 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais c:50, T.44fie  

)1.  

It0444:41  COMARCA DE CAMPO BELO -JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 

R. JOÃO PINHEIRO. 254 - -CENTRO -3832,5660 

254- MANDADO DE INTIMAÇÃO 

1° VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 MANDADO: 5 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser intimada: 
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA - RG: 10487881/MG - CPF: 100.746.356-20 
PAI: JOÃO CAMBRAIA DE MIRANDA 
MÃE: ANALIA CARDOSO CAMBRAIA 

Endereço: 

010 	
PC RUI BARBOSA, 206 - Fone: 
CENTRO - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG 

0(A) MM. Juiz(íza) de Direito da vara supra manda ao Oficial de 
Justiça Avaliador abaixo nominado que, em cumprimento a este, proceda à 
INTIMAÇÃO da parte nome e endereço acima, para os termos do despacho 
transcrito. 

DESPACHO JUDICIAL 
pARA, NO PRAZO DE CINCO (5) DIAS, COMPARECER NA SECRETARIA, A FIM DE 

ASSINAR TERMO DE DEPOSITÁRIO DOS BENS, SOB AS PENAS DA LEI. 	' 

CAMPO BELO, 11 de fevereiro de 2010. 

Escrivã(o) Judicial: MARIA DE FÁTIMA DO COUTOQI 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direito 

Ciente: 
Ao comparecer em Juízo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 
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CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao r. mandado,DEL5CEI de 
INTIMAR o SR. CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA , uma vez que of mesmo 
não mora mais no referido endereço, segundo informações de viiinhos a 
residência indicada no rinandado encontra-se à venda, sendo que Tini( estaria 
morando anteriormente nesta, era sua filha. Estes disseram ainda que o mesmo 
poderá ser encontrado em sua empresa na cidade de SANTANA DO JACARÉ 
O referido é verdade e dou fé. 

Campo Belo, 24 de FEVEREIRO de 2010. 

~ajo  trotá& nA-771:0  

MARCELO PORTELLA LIMA 
OFICIAL DE JUSTIÇA- AVALIADOR 

i

1 



Num. 7921603099 - Pág. 173Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504865400007918475468
Número do documento: 22012411504865400007918475468

, 



Num. 7921603099 - Pág. 174Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504865400007918475468
Número do documento: 22012411504865400007918475468

aPoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

  

  

   

k 

II 

Cód. 1025.097-2 
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TER 	pE JUNTADA 
.4p§ MAR 2010  .20 

ANTO çgfat) Mies 

OttE SE er:Gmat beineepe 

Rejam, do Scutn nockcjiCS 
(tksve e". Men, .~ • "ser T•sidr:If 
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4J 7 
OBERTO MARTINS 

OAB/MG —43.567 

MARTINS ADVOCACIA 

Jair Roberto Martins- 0.413/MG 43. 
Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo - OAB/MG 81. 

Julio Cesar Gonsalves Barbosa - OAB/MG 118. 
Tarcísio António Martins - OAB/MG 121. 

Watson Souza Silva - OAB/MG 95. 

2;1 
á o 

=;; 
rn 

INDUSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO 
JACARÉ LTDA, nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhe move 'a 
UNIÃO FEDERAL, processo em epígrafe, em curso nesta Vara e 
respectiva Secretaria, por seu procurador e advogado adiante 'assinado, 
comparece respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para 
requerer a juntada do incluso instrumento de substabelecimento. 

Na oportunidade, requer seja os nomes dos advogados 
substabelecidos anotados na capa dos presentes autos e, que as 
intimações também recaiam na sua pessoa. 

J. aos autos, • 
Espera como requereu. 
Campo Belo (MG), aos 26 de fevereiro de 2010. 

Processo n° 0112.04.047082-8 

Excelentíssimo Juiz de Direito da Vara 1a Cível da Coniarca 
Campo Belo — Estado de Minas Gerais. 

Rua Martimiano Saldanha, n° 57 - Centro — Campo Belo — MG — CEP. 37.270.000— Fone (35) 3831-2144 
Fax (35) 3832-1629 — e-mail: martinsadvocacial@gmail.com  



Num. 7921603099 - Pág. 177Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504865400007918475468
Número do documento: 22012411504865400007918475468

SUBSTABELECIMENTO. 

Substabeleço, sem reservas de iguais poderes, JAIR 
ROBERTO MARTINS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/MG sob o n° 43.567; ELÍDIA LUSA DE OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob 
o n° 81.031; WATSON SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/MG sob o 95.651; JULIO CESAR GONSALVES 
BARBOSA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o 
n° 118.936 e TARCÍSIO ANTÔNIO MARTINS, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/MG sob o nr" 121.661, todos residentes e 
domiciliados na cidade de Campo Belo - MG, com escritório na Rua 
Martimiano Saldanha, n° 57, Vila Escolástica, em Campo Belo — MG, 
Cep.37270-000, Tel: (0xx35) 3831-2144; os poderes a mim conferidos, 
através de procuração nos autos da EXECUÇÃO FISCAL proposta 

pela UNIÃO FEDERAL em face de INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA 
SANTANA DO JACARÉ LTDA., processo n° 0112.04.04.7082-8; em 

curso na 12  Vara Cível da Comarca de Campo Belo — MG. 

Campo Belo (MG), aos 24 de fevereiro de 2010. 

ADRIAN 	AS OS CAII1BRMA 
OAB 	/MG 
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15  Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO 
CERTIFICO QUE L 	~ta% 1111.  

         

         

CAMPO enous, O D• 

   

         

         

Emerso', Illá 
Oficial de Apoio 	- PJPI 183 

arrerra 

Cód. 10.25.097-2 
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APoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO 

Certifico que compareceu nesta Secretaria o Sr_ Cláudio Cardoso Cambraia, 

informando sua impossibilidade em assinar o termo de depositário do bem imóvel 
penhorado nos presentes autos (processo n.° 112_04_047082-8), tendo em vista que 

tal bem foi vendido aproximadamente no ano de 1981, ou seja, não sendo mais de 

sua propriedade. Eu, Bárbara Alice Carvalho Paiva, Oficiala de Apoio Judicial, 
imprimi e assino, 

Campo Belo, 18 de março de 2010. 
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Ofc..vía olt Apoto 
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Ciente 
C 	Une( em Juizo, as oc. de iden cação e tiajando vestinvanta adequada ao ambiente fumosa 

6me do Oficial que deverá se identificai-mato sua Certeira Funcional: 
AUTON MARTINS DE SOUZA 

REGIÃO: 48- REGIÃO RURAL 48 

Deopacho Judicial conforme  folhas tf: 168  
0 HORARIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS-DE JUIZO UDE 1200 AS 

Mandado: 6 
DILIGÊNCIA DO 

JUIZO 

Ceai 3§013V er" D.A,nexa 
1831000RAS 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 
R. JOÃO PINHEIRO, 254- - CENTRO • 3832-5660 

254 - MANDADO DE irrrimAao 

ls VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 MANDADO: 6 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e Outro (s). 

Pessoa a ser intimada: 
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA - RG: 10487881/MG - CPF: 100.746.356-20 
PAI: JOÃO CAMBRAIA DE MIRANDA 
MÃE: ANAL IA CARDOSO CAMBRAIA 

Endereço: 
AV NAG/B GIBRAM, 180 - Fone: 
CENTRO - CEP: 37278000 - SANTANA DO JACARÉ/MG 

0(A) MM. Juir(ixa) de Direito da vara supra manda ao Oficial de 
Justiça Avaliador abaixo nominado que, em cumprimento a este, proceda à 
INT1MAÇA0 da parte nome e endereça acima, para os termos do despacho 
transcrito. 

DESPACHO JUDICIAL 
INTIME-SE PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COMPARECER A SECRETARIA 

DA 14  VARA, DO FORUM LOCAL, PARA ASSINAR O TERMO DE DEPOSITÁRIO DO 
REMANESCENTE, OU SEJA, 42,20,00 HA) DO BEM PENHORADO CONSTANTE DA 
MATRÍCULA 7.100 (FL. 153), NOS TERMOS DA PETIÇÃO DE FL. 156 E R. 
DESPACHO DO HM. JUIZ DE DIREITO DE PL. 157, ITEM "2” E 168, CONSTANTE 
DOS AUTOS. 

CAMPO BELO, 15 de marco de 2010. 

Escri 	Judicial 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direito 
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Processo: 0112. 
VARA Cível 
Mandado 0:06 

.04 7082-8.  

IDÀ0 

Certifico que em cumprimento ao respeitveL Mand do, 

compelleci no endereço indicadi.o, 	sendo INT El 

pessoalmente o Sr CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAiA e bem 

ciente o deixei do inteiro teor do Mandado, que Ine li e o dei para 

Entregando-lhe a contrafé, que aceitou, e exarou o eu 

cienteDiante do exposto, devolvo o rinandado para os devidos 

fins. O referida e. verdade e dou fé. 

Campo Belo, 18 de março de 2010. 
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a Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

 

co o 

AOS 

E S...1.1.7. 

 

20 ro FAÇO 
EXMO. SR. DR JUIZ 

Li.o0 AP4sorques Neves' 
OfbolddcApco Judicial- RIP! 24066-3 

t_ 

27t-A-t- 

r  ( 

 

Antonio Gotlinho 
Juiz do Direito 

Cód. 10.25.097-2 
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06 21).9. 

TERMO DE DATA 

Aos 

19 JUL. 2010 

RECEBI EES AUTOS EM CARTORIO 

Oficial(a) Apoio Judicial 

TERMO DE DATA 

AOS 

0 G kAid 

RECEBIESTESAUTOSEMCARTORIO 

Celan** 
CERTIFICO QUE 

*ai 

DOU FE 	  

')AMPO eao aPerimausewje 

abil~~11911~11~1~enwslarsOnMellen.•••••••••••eitenneessig.ie "ae. 

unTutrkn „, 
erren 	4,1,1ão.no or„,$) A (AS) 

rs ao 

PsET4Ncitr.,„R:1 /41ÉJ 

fli 

CF 

6 JUN 2010 

à 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

r 

Cód. 10.25.097-2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha 

e,) 
EXMO(A) SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA la VARA CíVEL DA COMARCA DE 
CAMPO BELO /MG 

Execução Fiscal N° 0112.04.047082-8 
PETIÇÃO: 33'36 /2010 — PSFNNGA/MG — SCBM 

0
1
3
ã
 0c

0
4
V

3
 01

4
r1

  

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu 
procurador ao final assinado, nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença 
de V. Exa, expor e ao final requerer o que se segue. 

As decisões de fls. 157 e 168 deferiram os pedidos 
formulados às fls. 156 e 168, tendo sido mantido o registro da penhora sobre os 
42,20,00 ha remanescentes do imóvel de matrícula n° 7.100, haja vista a ocorrência de 
fraude à execução fiscal, nomeando-se o executado Cláudio Cardoso Cambraia como 
depositário do imóvel penhorado. 

Desta feita, as alegações de fls. 178 e 180 não podem ser 
opostas em face de decisão judicial, razão pela qual a exequente requer, com fulcro no 
art. 659, §§ 4° e 5°, do CPC, seja o executado constituído, necessariamente, depositário 
do bem penhorado nestes autos. 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

Varginha, 22 de junho de 2010. 

-33-n 
SAM, L 
1 

 DE 
 2 

( RO BARBOSA MELO 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 
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REFIS excluido 15/05/2002 
Principal: 30.709,56 E - Extrato C 
TR 	 0,00 R - End.Corr. V 
Juros 	•  58.890,06 H - Hist.Fase A 
Multa 	•  12.522,84 S - Solidario P 
T o t a 1: 102.122,46 F - Fund. Legal 
J/H.REFIS: 0,00 

Compet. Credito 
Val Discriminados 
Acao Judicial 
Parcelamento 

. CCRED 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

18/06/2010 
	

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 327620242 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 

CCRED 

Doc. de Origem..: 	 17/11/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 Livro: 	1 	Folha: 124 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Depurado: NAO Aviso Cadin: 03/07/2000 Penhora Regular e Suficiente: 
Periodo da Divida: 12/1996 a 05/1999 	PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Judicial: 112.01.007294-3 Primeira Instancia 
Fase: 594 CITACAO DO DEVEDOR 	 Dt. da Fase: 21/03/2002 

Valores atualizados para 06/2010 em REAL 	
XMIT 

Credito Ajuizado 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 
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-• 
10:23:26 

Credito: 327620242 	PRC: 11200804 

Comarca: 11112 	Vara: 	1 	Foro. EST 
.00 PRO 
Instancia Superior: 

Valor 

Acao Judicial: 112.01.007294-3 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 594 	Dt.Fase: 	30/10/2000 
Procurador: 	891 Honorarios: 10 
Segunda Instancia: 

Credito 	Fase 
	

Dt.Fase 
327620242 	 594 
	

21/03/2002 
327620269 	 594 
	

21/03/2002 
102.122,46 
56.386,45 

( CACAOJUD 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 
	

CACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

18/06/2010 
	

CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL • 

Total Divida - 	158.508,91 
Honor Divida - 	 15.850,89 
J/Hon REFIS 	 0,00 
Total da Acao - 	174.359,80 
* - Apensada 
Fim dos Creditos Para Esta Acao 

Window DIVIDA98/1 at 

   

Prox.Credito - 

  

DTPSPMV2 

XmIT 

1 
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CCREp 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

18/06/2010 
	

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 327620269 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 

Doc. de Origem..: 	 17/11/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 Livro: 	1 	Folha: 126 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Depurado: NAO Aviso Cadin: 03/07/2000 Penhora Regular e Suficiente: 
Periodo da Divida: 01/1999 a 09/1999 	PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Judicial: 112.01.007294-3 Primeira Instancia 
Fase: 594 CITACAO DO DEVEDOR 	 Dt. da Fase: 21/03/2002 

CCRED 

REFIS excluido 
Principal: 
TR 	 
Juros 	 
Multa 	 
T o t a 1: 
J/H.REFIS: 
Valores atuali 

15/05/2002 
18.427,96 E - Extrato C 

0,00 R - End.Corr. V 
30.587,31 H - Hist.Fase A 
7.371,18 S - Solidario P 

56.386,45 F - Fund. Legal 
0,00 

zados para 06/2010 em REAL 

Compet. Credito 
Val Discriminados 
Acao Judicial 
Parcelamento 

XMIT 
Credito Ajuizado 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 
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CCRED ,CCREB 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

18/06/2010 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 1021440 
á 

Credito: 353007145 	CGC: 65.361.560/0001-17 	 •ir 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 

Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TOIDEBIT 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 391 
Dt. de Inscricao: 19/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Depurado: SIM Aviso Cadin: 09/03/2004 Penhora Regular e Suficiente: 	i 
Periodo da Divida: 11/2000 a 12/2002 	PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Judicial: 112.04.047082-8 Primeira Instancia 
Fase: 595 CITACAO DO(S) SOCIO(S) 	 Dt. da Fase: 29/11/2004 
REFIS excluido 15/05/2002 
Principal: 	 57.152,83 
TR 	• 	 0,00 
Juros 	 69.195,57 
Multa 	 45.722,22 
T o t a 1: 	 172.070,62 
J/H.REFIS: 	 0,00 
Valores atualizados para 06/2010 em REAL 

Credito Ajuizado 

window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 

Extrato 	C 
End.Corr. V 
Hist.Fase A 
Sol idario P 
Fund. Legal 

Compet. Credito 
Vai Discriminados 
Acao Judicial 
Parcelamento 

Ii 

XMIT 
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CACAOJUD 

10:1?:0 

PRC: 11200864 

1 	Foro: EST 

XMIT 

Acao Judicial: 112.04.047082-8 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 595 	Dt.Fase: 	29/11/2004 
Procurador: 1358413 	Honorarios: 10 
Segunda Instancia: 

Credito 	Fase 
353007145 	 595 
353007153 	 595 

CACAOJUD 

18/06/2010 

PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL • 

Credito: 353007145 

Comarca: 11112 	Vara:  
.00 PRO 
Instancia Superior: 

Valor 
172.070,62 
128.599,07 

Prox.Credito - 

Dt.Fase 
29/11/2004 
29/11/2004 

300.669,69 
30.066,96 

0,00 
330.736,65 

Total Divida - 
Honor Divida - 
J/Hon REFIS 	- 
Total da Acao - 
* - Apensada 
Fim dos Creditos Para Esta Acao 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 
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Credito: 353007153 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 

Principal: 	 52.317,30 	 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
TR 	 0,00 	 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Juros 	 65.818,33 	 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa 	 10.463,44 	 S - Solidario 	P - Parcelamerito 
T o t a 1: 	 128.599,07 	 F - Fund. 	Legal 	 ii 

Credito Ajuizado 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 

Credito Ajuizado 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 

E DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 367 
Dt. de Inscricao: 17/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Depurado: SIM Aviso Cadin: 17/02/2004 Penhora Regular e Suficiente: ) 
Periodo da Divida: 11/2000 a 13/2002 	PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Judicial: 112.04.047082-8 Primeira Instancia 
Fase: 595 CITACAO DO(S) SOCIO(S) 	 Dt. da Fase: 29/11/2004 
REFIS excluido 15/05/2002 	 I 

Valores atualizados para 06/2010 em REAL 
kMIT 

- 

1 

18/06/2010 

.CCRED PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 	 P 

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 16:22:19 
Pi.  
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

-CONCLUSÃO • 

AOS Oe 	20 	, FiAr,;( 

ESTES Puros c.:,.{-7,R.f.i.usa AO Exmo sv 
JUIZ. DE DREiTO 

Ia ;ir,. -.II- lio  Pá i»etigroJa 

"SC.PEVr:ar .:1.111.Ctist 

r 
CSL. 

\CC 

615, 5-'2, 

, Gr ) kíe2  

ter-a"
.  

9-1c= 	 1'2 / 

o 

Cód. 10.25.097-2 
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ANTONIO GODINHO 
JUIZ DE DIREITO 

TERMO DE DATA 
AOS eaL..., 	

2010_ 
EM CARTÓRIO RECEBI ESTES AUTOS 
E FIZ ESTE TERMO. 

'ti. ..71tiosta h ah 
ESCRIVÃ JUDICIAL 

crg:TiFIr:e eljE L9-1'1".4";  
MO' 

oci't 

c E RT 1 LIÃO 

liwtara A.u3 Gineth Paw.2 

Oficiam fie krr.m.) Ju-Seat PJP1190SCi1 
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°Ari:g do Apoit. 
JPI 1637 

IS. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

eiRrneo QUE 

CERTIDÃO • 

   

scamr,o anonvc, 	
DE 20 ti 

Cód. 10.25.097-2 
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qi.; SC seguem 

:!ves Cosi.; - P,..s 4.951-9 

TERMO Ch: :UNTADA 
Aos ai, á 	 20_ 

Junto ncstes 
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is Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 5aâ 
COMARCA DE CAMPO BELO -JUSTIÇA COMUM 

FORUM RAPHAEL MAGALHÃES 
R JOÃO PINHEIRO. 254 -CENTRO -CEP: 37270000 -Tel: 3832-5660 

254- MANDADO DE INTIMAÇÃO 

1° VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 MANDADO: 7 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser intimada: 
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA - RG: 10487881/MG - CPF: 100.746.356-20 
PAI: JOÃO CAMBRAIA DE MIRANDA 
MÃE: ANALIA CARDOSO CAMBRAIA 

Endereço: 
/kV NAGIB GIBRAM, 180 - Fone: 
CENTRO - CEP: 37278000 - SANTANA DO JACARÉ/MG 

0(A) MM. Juiz(iza) de Direito da vara supra manda ao Oficial de 
Justiça Avaliador abaixo nominado que, em cumprimento a este, proceda à 
INTIMAÇÃO da parte nome e endereço acima, para os termos do despacho 
transcrito. 

DESPACHO JUDICIAL 
TENDO EM VISTA QUE ALEGAÇÃO DE QUE O BEM JÁ FOI VENDIDO NO ANO DE 

1981 NÃO FOI ACATADA, INTIME-SE PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 
COMPARECER A SECRETARIA DA ia  VARA, DO FÓRUM LOCAL, PARA ASSINAR O TERMO 
DE DEPOSITÁRIO DO REMANESCENTE, OU SEJA, 42,20,00 HA DO BEM PENHORADO 
CONSTANTE DA MATRÍCULA N° 7.100 (FL. 153), NOS TERMOS DA PETIÇÃO DE FL. 
156 E R. DESPACHO DE FL. 157, ITEM "2" E 168, BEM COMO DA MANIFESTAÇÃO 
DE FL.183 E DESPACHO E FL.190, CONSTANTE DOS AUTOS. 

CAMPO BELO 	de novembro de 2011. 

Escrivà(o) Judicial: MARIA DE FÁTIMA DO COUTO OLIVEIRA 
por or 	o(a) Juiz(a) de Direito 

Ciente' cat-e ce--2  

     

Aoprfii;arecer em Juízo,,9si3a munido de doc. de idt1uitIcao e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

  

Nome do Oficial que deverá se identificar com -sua Carteira Funcicnal: 
AUTON MARTINS DE SOUZA 
REGIÃO: 48- REGIÃO RURAL 

Mândado:7 
DILIGÊNCIA DO 

JUIZO 

Certiclãoti CVer" 
Anex2 

  

 

Despacho Judicial conforrne folhas n°: 190 

   

     

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÁS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÁS 18:00 HORAS 
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CERTIDÃO 

PROC. 0112 04 0470824 
r VARA CÍVEL  
MANDADO 07  

CERTIFICO que, em cumprimento ao r. mandado, 
dirigi-me ao endereço do tmandado e lá sendo, procedi a 
INTIMAÇÃO do Sr. CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, 
cientificando-lhe do inteiro teor do presente, lendo-lhe o mandado, 
entregando-lhe cópia do mesmo, que recebeu e exarou o seu ciente no 
r.mandado. Diante do exposto, devolvo o r. mandado á Central de 
mandados para os devidos fins legais. O referido é verdade e dou fé. 

Campo Belo, 18 de novembro de 2011. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TERIVIO DE DATA • 
AOS 

16 JAN. 202 

RECEBI ESTES A"TOS EM Ca-0W. 

7ificiat(a) Apoio 

Cód. 10.25.097-2 
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Jair Roberto Manias — OAB/MG 43.567 
Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo — OAB/MG 81031 

Tarcísio Antonio Marfins — OAB/MG 121.661 
Watson Souza Silva — OAB/MG 95.651 

MARTINS ADVOCACIA 

Excelentíssimo Juiz de Direito da 1' Vara Cível da Comarca de 
Campo Belo — Estado de Minas Gerais. 	 -ti 

fri: ea1 

O- 

Processo n° 0112.04.047082-8 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, nos 
autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a UNIÃO 
FEDERAL, processo em epígrafe, em curso nesta Vara e respectiva 
Secretaria, por seu procurador e advogado adiante assinado, 
comparece respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento a r. intimação de fl. 192, para expor e requerer o seguinte: 

-o executado foi intimado as fl. 192 para assinar o 
termo de depositário de uma área remanescente, ou seja, 42,20,20ha 
do bem penhorado constante da matrícula n° 7.100 (fl. 153), porque 
consta do registro imobiliário que a metragem registrada 
inicialmente é de 108,20,00ha, tendo sido alienado 66,00,00ha, 
remanescendo 42.20,00ha em favor do executado, porque NÃO  
HÁ PROVA NOS AUTOS DE QUE NÃO EXISTE A ÁREA 
REMANESCENTE; 

- como já dito anteriormente e ora reafirmado 
pelo executado, NÃO EXISTE ÁREA REMANESCENTE da 
citada matrícula,  estando o registro imobiliário em desacordo com a 
realidade fática do citado imóvel há mais de 25 (vinte e cinco) anos, 
razão pela qual, não há como o executado assumir o encargo de  
depositário de uma área que não existe; 

Rua Martimiano Saldanha, n.° 57 - Centro - Campo Belo - MG - CEP.: 37.270-000 - Fone (35) 3g31-2144 
E-mail: martinsadvocacial@gmail.com  
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17fraVU 
4 	RO : ERTO MARTI 

r • 1 /MG — 43.567 

MARTINS ADVOCACIA 

Jair Regeria Martins — OAB/MG 43.567 
Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo — OAB/MG 81.031 

Tarcísio Antonio Martins — OAB/MG 12 L661 
Watson Souza Silva— OAB/MG 95.651 

1 
- desse modo, para solucionar a pendenga, não há 

outra alternativa SENÃO A NOMEAÇÃO POR ESTE JUIZO 
DE UM PERITO,  para averiguação "in locum" da real metragem do 
imóvel constante da matricula n° 7.100, a fim de, se REALMENTE 
for encontrada alguma área remanescente em favor do executado, este 
possa assumir um encargo de tamanha responsabilidade, como é o de 
depositário, já que sobre referido imóvel não exerce a posse há 
mais de 25 (vinte e cinco) anos; 

ISTO POSTO, requer se digne Vossa 
Excelência de nomear um perito para averiguação "in locum" das reiis 
divisas e metragens do imóvel registrado sob a matricula n° 7.100, 
observando as alienações procedidas há mais de 25 (vinte e 
cinco) para os seus proprietários, os compradores, Osório Freire 
de Bastos e Ademir Cardoso, ou seus sucessores, em caso de 
falecimento de algum deles.  

Termos em que, 
J. aos autos, 
Espera como requereu. 
Campo Belo (MG), aos 16 de janeiro de 2012. 

Rua Martumano Saldanha, n.° 57 - Centro - Campo Belo - MG - CEP.: 37.270-000 - Fone (35) 3831-2144 
E-mail: martinsadvocacial@gmail.com  
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
i 

t.,,....:i-:::...,- 	 i 
AOS 	I 	/ 	 f• :.1  1:1 	 h FP\ Ç..• ( 
EsTE:s ALITC;S::: f.-:.::INt:."..! LISOS AU .-5: 	IR. EiR 
JIMZ DE CER-EiTO. 	 1 

CV 
.1.4 : d'o 	,(1 do enuto Jtga,n,• 

ESCi?..:VÃ dUENCiAt 

ck 

7c—c-kC  

- 

= 	 

Antônio Godirtho 
Juiz de Direito 

Cód. 10.25.097-2 
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TERMO DE DATA 

Aos 
19 MAR. 2012 

RECED ESTES AUTOS EM CARTORIO 

Oficial(a) Apoio Judicial 

CERTIDÃO 
C9,9IFICO. TER INTIMADO O (OS) A (AS). 

nj)?  

CAMPO BE.6)/W.G.5 DC:  ük 	DE 7911, 

—a-- 
MN/V(3411AG 

pRo-rnr. et.° 

1 6 A8R2012 

rainineej=, 

tzlo 
fter pwn.i 

5_0.. 
cu  00ra ,u1 

e(M.C" eannktua,  

v9LANYwAl  

ea,,e10,0 • 
-t 

alts /ta. 

ZA:uict, 'MOO Já; 

ott,  atm, 

cetina p.p ., Ledo 
Powundora da F 	Nacional 

&ARE 16540/13 

- 

4;249 itisv, kg, apAct.., 

,o 5A, aa-J40  

MOn-it.•V that", a 92, 

C5).:(_, à. Wirrnta.tft0 	 j\ocvate 

dar 'et 'O°  CLLCiat aaj..0 

TERMO DE DATA 

AOS 

	

z 	MAIO 2012 

	

RECEBIES 	OSE11,1CMIDRn 

Oficiava) Anoto Jud;-ti 
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ISPoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CONCLUSÃO 
Aos  â 4  DE 	41Q) 	DE 20 ia FAÇO 

ESTES AUTOS CONCLUSOS AO E50‘.40. GR. DR. JUIZ 

    

.1 ar 
Boba Alice Carvalho Paiva 

ficiala de .1)410 Judicial- PJP1 19080 1 

Cód. 10.25.097-2 
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IS Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais J99 

Processo n° 0112 04 04 le ri- E 

Vistos, etc... 

À Sra. Escrivã para indicar nomes de, pelo menos, 03 
(três) profissionais habilitados para realizar a perici_ 
Desde já, cumpre certificar, com fulcro no art. 19 do • 
CPC, que a prova pericial requerida pelo executado, 
deverá ser custeada por este. 
Após, venham-me os autos conclusos. 

Catnpo Belo, 11 de julho de 2012. 

-  
Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 

DATA 

Aos 1Ç. /04 / 1V, nesta Secretaria, 
recebi estes autos e lavrei este termo. Eu, 
Bruno Cesari Santiago Rios, estagiário, o 
digitei, imprimi e assino. 
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Campo Belo, 23 de Julho de 2012. 

Á 

'iltrivã Judicial 
de Fátima do Couto Oliveira 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

MM. Juiz, 
Processo n° 112.04.047082-8 

Em Cumprimento ao r. despacho de fls. 199, indico a 
Vossa Excelência os nomes das pessoas abaixo relacionados, 
para perito nestes autos. 

DR GERALDO MAGELA DIAS,  Agrimensor e ticnico Industrial em 
Edificações Eletrotécnica e Gestão ambiental, Engenheiro Civil e elétrica, 
CREA 2.541/TD-MG, com endereço na Av. Primeiro de Junho, 318, sala 
409, centro, Divinépolis-MG. (037) 3214-0077 / 9961-0239. 
NELSON MOREIRA DE ANDRADE,  Engenheiro agrônomo, residente 
na Rua Francisco Correia de Carvalho, 67, Bairro Martins, em Lavras/MG. 
(Fone: 821-2813) (avaliações e perícias de Engenharia em áreas rurais - 
EMATER) 
RODRIGO MARTINS RIBEIRO,  Engenharia agrícola e ambiental, 
(mestrado - Saneamento e Gestão Ambiental e Doutorando em'. Recursos 
Ambientais e Uso da Terra), com endereço na Rua Arthur Berriardes, 25, 
sala 08, centro, em Campo Belo. Tel. (35) 3832-5374 ou 8861-2199. 
GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA,  credenciado pelo INCRA, técnico 
em Agrimensura, técnico Agrícola, topografia, topografia e geodesia, 
geodesia para georreferenciamento, georreferenciamento de imóveis 
Rurais, Geoprocessamento e Meio Ambiente. Avaliações e Perícias 
Urbanas, Rua Artur Bernardes, 25, salas 09 e 10. (cel. 9959-1758) 

1 

cor.4 jublko 
Aos 	3  j_ 	/20 	FAÇC 
ES1ES.Atirt53.C..(5R-1:50-J.ÃO E5air SR. DR 
JUIZ DE DUREiTO. 

g 

e." cr,  .1 C:rd.° 044,4 
ineRNA JUDICipit 

g 
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ENVIAR 

CCRED 

26/04/2018 	 CONSULTA AS INFORMACCES DO CREDITO 
Credito: 353007153 	CGC: 65.361.560/0001-1.7 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 367 
Dt. de Inscricao: 17/02/2004 RFE: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Periodo da Divida: 11/2000 a 13/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-8 	Primeira Instancia 

COPIAR 
_ . 
PGF 

. 
- PGFN - DAT 
DIVIDA ATIVA 

PREV 	 CCRED 

09:34:55 

18-tp://w3b9.see.prevneildividaAsds/Gerenciador 

)RA7 
CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 

DIVIDA ATIVA 
26/04/2018 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

	
09:28:03 

Credito: 353007145 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 -NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 391 
Dt. de Inscricao: 19/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao inscr.: 11.231.000 
Feriado da Divida: 11/2000 a 12/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-8 	Primeira Instancia 
Fase: 	595 CITACAO DO(S) 	SOCIO(S) 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. da Fase: 	29/11/2004 

Principal: 57.152,83 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 45.722,22 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 115.100,73 F - Fund. 	Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t 	a 1: 217.975,78 
Honorarios: 21.797,57 
Valores atualizados p/ 04/2018 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

Fase: 	595 CITACAO DO(S) 	SOCIO(S) 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. da Fase: 	29/11/2004 

Principal: 52.317,30 E - Extrato C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 10.463,44 S - Solidario P - Parcelamento 
Juros: 107.839,53 F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 170.620,27 
Honorarios: 17.062,02 
Valores atualizados p/ 04/2018 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

ENVIAR COPIAR 

CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

26/04/2018 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
	

09:34:58 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.04.047082-8 	 Credito: 353007153 PRC: 11200804 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA. 
Fase: 595 	Dt.Fase: 29/11/2004 	Comarca: 11112 	Vara: 	1 	Foro: EST 
Procurador: 1358413 	Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento: 19/08/2004 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 
Dados TRF: Acao Jud.: 	 Dt.Ajuizamento: 	 Vara: 
Credito 
	

Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 
353007145 595 29/11/2004 Nao 
	

217.975,78 
353007153 595 29/11/2004 Nao 
	

170.620,27 

Total Divida - 
	388.596,05 

Honor Divida - 	 38.859,60 
J/Hon REFIS 	- 	 0,00 
Total da Acao - 	 427.455,65 

Pro-  Credito - 

1 de 3 
	

26/04/2018 09:34 
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CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

26/04/2018 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

09:35:15 
Credito: 327620242 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 17/11/1999 -NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 Livro: 	1 	Folha: 124 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 12/1996 a 05/1999 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.01.007294-3 	Primeira Instancia 
Fase: 	594 CITACAO DO DEVEDOR 
REFIS ercluido 15/05/2002 
Principal: 	 30.709,56 E - 

Dt. 

Extrato 

da 

O-- 

Fase: 	21/03/2002 

Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. v- - V 	- Vai Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 12.522,84 S - Solidario e - Parcelamento 
Juros: 83.556,00 F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 126.788,40 
Honorarios: 12.678,84 
Valores atualizados p/ 04/2018 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 0,00 

ENVIAR 	COPIAR 

CCRED PGF - PGEN - DATAPREV CCRED 
DIVIDA ATIVA 

26/04/2018 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

09:35:20 
Credito: 327620269 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 17/11/1999 -18FLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 Livro: 	1 	Folha: 126 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 01/1999 a 09/1999 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.01.007294-3 	Primeira Instancia 
Fase: 	594 CITACAO DO DEVEDOR 
REFIS epcluido 15/05/2002 

Dt. da Fase: 	21/03/2002 

Principal: 	 18.427,96 E - Extrato C-- Compet. Credito 
Multa isolada: 
Multa de oficio: 

0,00 
0,00 

R - 
H - 

End.Corr. 
Hist.Fase - 

V - 
A - A- 

Val Discriminados 
Acao Judicial 

Multa de mora: 7.371,18 S - Solidaria P - Parcelamento 
Juros: 45.388,65 F - Fund. 	Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t 	a 	1: 71.187,79 
Honorarios: 7.118,77 
Valores atualizados p/ 04/2018 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

ENVIAR COPIAR 

CACAOJUD " 	 PGF - FGEN - DATAPREV 	 CACAOdUD " 

	

_ 	. 

DIVIDA ATIVA 
26/04/2018 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 

	
09:35:25 

EXECUCAO FISCAL 
Acao Judicial: 112.01.007294-3 	 Credito: 327620242 PRC: 11200804 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 594 	Dt.Fase: 30/10/2000 	Comarca: 11112 	Vara: 

	
1 	Foro: EST 

Procurador: 	891 	Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento 17/10/2000 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 
Dados TRF: Acao Jud.: 	 Dt.Ajuizamento: 	 Vara: 
Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 
327620242 	594 21/03/2002 Nao 	 126.788,40 
327620269 594 21/03/2002 Nao 	 71.187,79 

Total Divida 
Honor Divida 
J/Hon REFIS 
Total da Acao - 

197.976,2.9 
19.797,61 

0,00 
217.773,80 

Prox.Credito - 

2 de 3 	 26/04/2018 09:34 
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CCRED 	 PGF PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

26/04/2018 	 CONSULTA AS INFORMACOES CO CREDITO 
	

09:38:51 
Credito: 556203917 	CGC: 65.361.560/9901-17 , 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 321296117 28/02/1996 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 28/02/1996 Livro: 	1 	Folha: 005 
Dt. de Inscricao: 21/09/1999 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 09/1992 a 10/1995 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 002 Acao Jud: 112.01.001188-3 	Primeira Instancia 
Fase: 	624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR 	Dt. 
REFIS excluido 15/05/2002 

da Fase: 	27/06/2002 

Principal: 15.847,36 	E - Extrato C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 	R - End.Corr. V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 	H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 3.169,47 	S - Solidario P - Parcelamento 
Juros: 54.302,26 	F - Fund. 	Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 73.319,09 
Honorarios: 14.663,81 
Valores atualizados p/ 04/2018 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 0,00 	' 

ENVIAR 	COPIAR 

CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

26/04/2018 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.001188-3 	 Credito: 556152573 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 624 	Dt.Fase: 27/06/2002 	Comarca: 11112 	Vara: 
Procurador: 	891 	Honorarios: 20.00 ADV 	Dt.Ajuizamento: 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 
Dados TRF: Acao Jud.: 	 Dt.Ajuizamento: 
Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 
556152573 	624 27/06/2002 Nao 	 56.242,04 
556203917 	624 27/06/2002 Nao 	 73.319,09 

09:38:56 

PRC: 11200804 

2 	Foro: EST 
10/02/2000 

Vara: 

Total. Divida 
	

129.561,13 
Honor Divida 
	

25.912,22 
J/Hon REFIS 
	

0,00 
Total da Acao 
	

155.473,35 
Prox.Credito - 

13 26/04/2018 09:34 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

  

Processo n°  0112.04.047082-8 
Vistos, etc. 

Nomeio o Sr 	  

indicado às fls. 200, para perito nestes autos, eV6114 rser 

intimado(a) para manifestar sabre o encargo e apresentar 

proposta de honorários, no prazo de dez (10) dias. 

Proceda-se a intimação das partes para se 

manifestarem, providenciando-se o depósito dos honorários, no
i 

prazo de cinco (5) dias. 

Feito o depósito intime-se o(a) perito(a) 

para, no prazo de cinco (05) dias, designar data para o início dos 

trabalhos periciais, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias 

para intimação das partes e seus assistentes, devendo o laudo ser
i 

entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

designação da perícia. 

Apresentado o laudo pericial, dê-se vista àá 

partes para se manifestarem, no prazo de cinco (5) dias. 

Após, venham-me os autos conclusos parj 

designação de audiência de instrução e julgamento. 

Campo Belo, 3 de Agosto de 2012. 

Dr. Antônio Codinl-so 

Juiz de Direito 

TERMO DE 1_, 

Aos 
O 9 Ad. 'iu12 

RELU! ESTES 4VT08 ETA CARTORIC 

jlelal(P4 
nOlrhhirA40:11 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
	( „51 ()R/ 

SFOC-632 
	

COMARCA DE CAMPO BELO -JUSTIÇA COMUM 

FORUM RAPHAEL MAGALHÃES 
R JOÃO PINHEIRO, 254 -CENTRO -CEP: 37270000 -3832-5660 

OFÍCIO GERAL 

Processo: 0470828-35.2004.8.13.0112 	la  VARA CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL 
0112 04 047082-8 

Distribuição: 19/08/2004 

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: MERCÚRIO REPRESENTAÇÕES LTDA e Outro(s). 

Oficio n°: 

Timo. Sr. 

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, fica Vossa Senhoria intimado de 
que foi nomeado como perito no presente feito, devendo manifestar-se sobre o 
encargo e apresentar proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) dias. Segue em 
anexo, cópia dos quesitos de fls. 195/196 e da matricula do bem de fls. 153. Ao 
responder, favor mencionar o número do processo e nome das partes. Sem mais para o 
momento, renovo a V. Sa. protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CAMPO BELO, 26 de setembró de 2012. 

(). Escr 	) d
e Almeida °dilaMar C  

OFICIALA DE POIO JUDICIAL 
PJPI 0.317-4 	• 

Ilmo. Sr. 
Nelson Moreira de Andrade 
Rua Francisco Correia de Carvalho, 67 - Bairro Martins 
Lavras 
37200-000 

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAM 

O HORARIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO E DE 1200 AS 18:00 HORAS 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NOS -JUIZADOS ESPECIAIS E DE MOO AS 11320 HORAS 
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TERMO DE DATA 
AOS 

03 NT 

RECEBI ESTE 

1(a • 	Judicial 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, que o texto infra foi disponibilizado no Mario 
do Judiciário Eletrônico - TJM G em 27/09/2012, edição n° 182/2012, sendo considerada como publicação o dia 
01/10/2012 

Campo Selo MG, 01/10/2012 

Llilan Aparecida Marques Neves - Oficiara de Apoio Judicial 

00037 -Número TJMG: 011204047082-8 Numeração única: 04'70828.35.2004.813.0112 

Exeqüente: trilião Federal; Executado: Mercúrio 
Representações Lida e outros => Ofício expedido. DD 
Procurador retirar o ofício providenciando a sua remessa e 
comprovação nos autos mediante juntada de Aviso de 
Recebimento (AR), no qual deverá omtLar o rkneco do processa Adv - Jair Roberto Martins, Watson Souza Silva,  

Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo, Julio Cesar Gansalves Barbosa, Tarcisio Antonio Martins /)- 
ig/V c././ 

el ivijr. agi/ oyc)a, 61,:y os/doáz 

.00Mtntonio Martinser  
AB/MG 121.661 

TERMO DE JUNTADA 
AOS 	11  DE 	11 	CE 21 Nb  
JUNTO  ft)  

QUE SE SEGUEM. 

Emerson MámiJ Parreira 
Oficial da Apoio Judicial - PJPI 18374-9 
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Exmo. Sr. Dr. Antônio Godinho 
MM. Juiz de Direito — P Vara Cível 
CAMPO BELO/MG 

Assunto:- Proposta de Honorários ( apresenta) 
Referência:- Proc. 0112.04.047082-8 

Requerente:- União Federal 
Requerido:- Mercúrio Representações Ltda e outro 

.203 

Nelson Moreira de Andrade, Engenheiro Agrônomo, membro do Instituto 
Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia — IBAPE/MG, inscrito no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA/MG sob o n° 
18.918-D, honrosamente nomeado para atuar como Perito nos autos do 
processo acima referenciado, propõe o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a 
título de honorários, para cumprimento do múnus para o qual foi nomeado. 
E, desde já requer a liberação de 50% do valor proposto logo no início da 
perícia, para fazer face às despesas relativas aos levantamentos planimétricos 
das 03 (três) glebas de terras envolvidas na presente lide. 

Lavras, 16 de outubro de 2.012 

Respeitosamente, 

Nelson Moreira de Andrade — Eng° Agrônomo 
CREA/MG n° 18.918 
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a Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais: 

Dr- kíVt'STA 1  
AOS 

FAÇO ESTí.: frti 

I 	 maraMell• 

ESZCI.V.0:7 hártio Par /eira  
Oficial de Apoie Judicial - PJP1 8374-9 

Cód. 10.25.097-2 
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TERMO DE DATA 

AOS 

01 MAR. 2013 

RECEBIESTESAUTOSEMCARTORIO. 

Ofic 

4(242-. CélLt 

p-Lorzuk, 440 pm:A1-0 	21/4LA:aS 

ANAÁN Áxi‘a;i/\1": 	AC° G~ekoCcfr rtout. 

ve4eA-4-ait,  o iortic 

( mat. 7.e4. 4Y1 .<;iennn 2) 

gi 
WAN2-0_,)  • - 

ebora Frete Starling Soares 
Procuradora a Fazendo Nacional 

CERTIDÃO 
*Certifeo que arminhe' o eoecriente poro puNcoça 
ao DJ nesta dato 
Campo 8/ CA) ESCR 
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;45-  fi.5.20i 

F /2) 674' 

40 CASO, o 	
.4),,,tv  avo 

N20 ivec&ssirig tu= 

wit) ivecd 55 n79 

19 -5- inila0  A AfiJitiõr 	rell(C)1"/ 

g(Liorz pj. S29: te-57 ciS 

p6(2/5-0 es-feci>.7LL--taX2/  como  o ,tialic-trW • 

k ivo2 /922,)-(2s• 4/ 22C-56 / 44-"Dos45. f . 2031  fctfcr 

otn5 

A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

PoCz.r J:Jd:cto do Ez..tedo de (441z-a 
Gerais 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

)::.ontença 
Ccrt;fico e •dou fé que a(o) 

(4 despacho 
( ) ato ordIndno_ 
ïci:f ;2 ti;; flda er----727:6117---i. no  
Di;pit1G, considzw.ndo-so publicada(o) em _02r- 	

nos termos do art 4°, § 
§ 2° Ca Portaria Coaiunt:t n°112/2008. 

cê 	,02rde  
05 

dei& 

00055- Número TJMG: 0112040470824 
Numeração Única: 047082835.2004.8.13.0112 
Exeqüente UniãoFederal; Executado: Industrie Al imenticia Sant' enado 
Jacare Ltda e outros—> Autos vista EXECUTADO. Prazo de 0305 dia(s). 
Para se manifestar, providenciando o depósito dos honorário& Despacho 
de fia 201. Adv - Jair Roberto Martins, Watson Sana Silva, ElIia 
Loisa de Oliveira Figueiredo, Julio Cesar Gonsalves Barbosa, T 
Antonio Martins. 

/11/:J :tufe, 

Cpfli ii/5,795 ízegiy frovv) 	 /2é _2;1?--5p46 
	pA/of, 

0;;;) ti3crivão(i) 

116114. ,Di,eé,(9  Que- 7.) 2»56v55,01D vc.e5,cJ Apc;z7ns 5,01/0é 

c4.573:-.ic-f4 te /46/9 

igil-f96 	eve o 

A/65 2 95 JÁ,  r.)..5 e- P-6-o 5on-r.- ivdre:  
ve4fif can 

,acr4 /Wire' NYE pé-etêmcc-wit: 	C-'-y66~(3 

A./04-Ley? O:o De 

paRa oton 4 /9,5 •)86(6-e., 4ao h0/1 

11/6554 /74,7g/ -64 6,y).037  gje(-,2  E,C-S-_S-Cé-NAC 

Cód. 10.25.097-2 

COvri 	—> 
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)v)?1Q̀ ) 	4926.5,4v,79Ç-Â) 205 /-bodve2legi 	p  

O viLe bos 	iks /06,2ic);9 	6-5777- - AC/ft° -4•44/ 
2(-9 7Z2-19,dg. Lo 	,5,6e 

a:J/9 e,4,a0 

")/14-6.-1? CÃI-0 	GQÍ~fil SOe ~~t 1 /43?»;62/ 1 5 

,a20 V/ 	

/t(~ °6.14,&25,4, p,vw g,Pfé 56,177-Med 
	

via/or2. os 

(2tiG 	ime)z-TsvaE 	AritiÀ(' ) /e X, - 549é 

(w/57-6-11/c/?) `9(2 440 wé- 	kc-,m-pnier-scemil-c-: 	4,nwiádg 

Lowniier 	p6e,b;hrs 1
9,afzt4' /9p&mg.5 ,t2przéseivint itaccoo 

("I 2ê)41 PO; 	.5-6>74° o 544trii.407A46/177° 	v°5-5 /9 64-crá4;t6f 

pÊQO i;b0 oe JÁ. /1/40V 	Afortl6-m ye;‘) 	,P6-18/ 2t2 
e4R,c, 	

5i-C-tívc 	<DC eireb, 2614 ettésCe/virr C 

114̀ ) 	pc-faii;9 rércNik/ - 2, 44 qué sé e9,rim /9 	i;v d-oviS 2-C-71,c / 

6pt6te.4,29DO 00O2€6 6»,e,(2 

AtifJ, 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CONCLUSÃO 
Aos 	 e 	  r?".2 	 
faço tám....:4,  aulor: 	 ;aM.(a) 
Juizaza) de Direlto desti Vara. Para constar. 
Lavrei esta. 

0(A) Etterhrilo(8) 

Cód. 10.25.097-2 
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CS?.  nw: 20 • 

aPoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Processo n°0112 04 047082-8 
Vistos, ek... 

Indefiro pedido de fiz. 205. 
Intime o requerente para efetuar o depósito de 

50% do valor da perícia, sob pena de restar 
prejudicada a prova pericial. Prazo de OS (cinco) 
dias. 
3-Intimem-se. 

Campo Belo, 19 de agosto de 2013. 

Dr. Antônio Godinho 
Juiz de Direito 

DATA 

Aos ()O  de  05  de 2013, nesta Secretaria, 
recebi estes autos e lavrei este termo. Eu, 
Thlaries Silva Terra, estagiário, o digitei, 
Imprimi e assino. 

C E RT I DÃO 
Certifico ter intimado o (os) e (as) 
Sáid:Lidgeiva24, 	  

Cárbare AIS Can', 
Ortdeb de Apoio Judicial 

81VO 

0'1100804 
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.enino e rniiqrni 

it-kiSticlizááe.o do Estado da,Mir.az Gorít.s 

JUUTADA 
II 	13 

I 	q.:40  se seQue• 
Pt2F.1 f..42,1•Lef, lawai Gaia 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM MINAS GERAIS 

PROCURADORIA-SECCIONAI DA FAZENDA NACIONAL EM VARGINHA 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA la  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBO BELO/MG 

Processo: 0112 04 047082-8 
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: INDÚSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA 
Petição n.:  jfie‘ 	/13 - PSFN/VGA/MG - TSF 

A União (Fazenda Nacional), nos autos em epígrafe, 
vem à presença de Vossa Excelência, por seu Procurador 'que 
esta subscreve, informar e requerer o que segue. 

Os devedores foram citados, mas até o momento não 
pagaram, garantiram ou parcelaram o débito em execução. 

Diante do exposto, a exequente requer a penhora da 
fração do imóvel do executado (42,20,00 hectares) por termo 
nos autos,  cujas matrículas foram juntadas às fls. 161/162, 
intimando-se o devedor, nos termos dos §§ 40  e 50  do art. 659 
do Código de Processo Civil. 

Por fim, requer a avaliação dos bens penhorados e o 
registro do ato de constrição. 	

1 

Nestes termos, pede deferimento. 
Varginha, 28 de agosto de 2013. 

r Iv a 
Tiago cia Silva Fonseca 

Procurador da Fazenda Nacional 
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TIAGO/Petição/Pedido de penhora dos imóveis indicados 	 1 
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2os CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

21/08/2013 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 	 08:44:25 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.04.047082-8 	 Credito: 353007145 PRC: 11200804 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 	 1 

Fase: 595 	Dt.Fase: 29/11/2004 	Comarca: 11112 	Vara: 	1 	Foro: EST 
Procurador: 1358413 	Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento: 19/08/2004 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 	 i 

Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 
353007145 	595 29/11/2004 Nao 	 188.833,53 
353007153 	595 29/11/2004 Nao 	 143.943,69 

Total Divida - 	332.777,22 
Honor Divida - 	 33.277,72 
J/Hon REFIS 	 0,00 
Total da Acao - 	366.054,94 
* - Apensada 
Fim dos Creditos Para Esta Acao 

Prox.Credito - 
XMIT 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 

1 
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CCRED 
	 PGF - PGFN - DATAPREV 

	
CCRED 
	

RÁO 
DIVIDA ATIVA 

21/08/2013 
	

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

08:44:21 

Credito: 353007145 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 

Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 391 
Dt. de Inscricao: 19/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Periodo da Divida: 11/2000 a 12/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-8 	Primeira Instancia 
Fase: 	595 CITACAO DO(S) 	SOCIO(S) 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. 	da Fase: 	29/11/2004 

Principal: 57.152,83 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 45.722,22 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 85.958,48 F - Fund. Legal 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 188.833,53 
Honorarios: 18.883,35 
Valores atualizados p/ 08/2013 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: ************0, 00 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 



Num. 7921603104 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:49
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504911900007918475473
Número do documento: 22012411504911900007918475473

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

CCRED 

 

2,11 

21/08/2013 

 

08:44:36 13 

Credito: 353007153 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 

Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 367 
Dt. de Inscricao: 17/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Periodo da Divida: 11/2000 a 13/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-8 	Primeira Instancia 
Fase: 	595 CITACAO DO(S) SOCIO(S) 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. 	da Fase: 	29/11/2004 

Principal: 52.317,30 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 10.463,44 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 81.162,95 F - Fund. Legal 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 143.943,69 
Honorarios: 14.394,36 
Valores atualizados p/ 08/2013 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: ************0,00 

Window DivIDA98/1 at DTPSPMV2 
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Pia)  

0 

ISPoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Poder Judiciário do Estado de itEnas Gerais 

CONCLUSÃO 
Aos 10  de 	  
faço E.;;E:i3 autos conctésna è..)0(à.) MM(&) 
Juiz(íza) da Ursa° dea'a Vera. Pua constar, 
lawei este: 

0(A) EscrIveo(A) 	  

Cód. 10.25.097-2 
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. 	Processo n° 0112,04.047082-8 
Vistos, etc. 

É imprescindível verificar a existência de área 

remanescente no imóvel à ser penhorado. 

Assim, defiro o pedido de fls. 205 e nomeio o Sr. 

Guido Raymundo Teixeira para verificar se se existe área remanescente 'tia 

propriedade a ser penhorada, devendo ser levado e.m consideraçãd.  o 

registro do imóvel, com relação à área real do imóvel. 

Intime-se o Sr. Guido para que se manifeste sobre o 

encargo, apresentando proposta de honorários. 

Após, cumpram-se os demais termos do despacho 

de fls. 201. 

Campo Belo, 13 de Fevereiro de 2014. 

Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 

4 

DATA 

Aos 	/  z"L / 	nesta Secretaria, 7:ecebi 

estes autos e lavrei 'este tehpo. Eu, Luís jnando de Oliveira Freitas, 

assessor do juiz, o digitei, imprimi e assin 

P• 	oder Judi Mo do Estado do Minas Gerais 

CËRTIDÃÕ 
, Certifico á dou fé que Lyx*iJ Os 

vvLb  

(Abel) 	4-, 
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A UNiii0 informa que manifestou-se 
por petição em apartado. 

Estagiara cta Fazenda Madona' 
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Pede deferimento. 

Varginha, 3 de sete de 2014. 

9-0  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM VARCINHA 

EXMO.(A) SR.(A) JUIZ DE DIREITO DA 10  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO 
BELO/MG 

AUTOS N°.: 0112.04.047082-8 e apenso (EXECUÇÃO FISCAL) 
EXEQÜENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO JACARÉ LTDA E OUTRO 
PETIÇÃO N° 1153 /2014 - PSFNNGA/MG 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora 
signatária, nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. 
Exa., expor e requerer o abaixo aduzido. 

O polo passivo da lide é composto pela empresa e o sócio 
Cláudio Cardoso (fls. 96, 98). Os Srs. Célio Cardoso e Orlando Rodrigues foram 
excluídos do polo passivo (fl. 118), sendo desconstituída a penhora de seus bens 
(fls. 94, 113, 137, 145). Não há informação se a empresa ainda está em atividade. 

O imóvel de matrícula n° 3.551 foi liberado por ser propriedade 
exclusiva da ex-esposa de Cláudio Cardoso (fls. 127, 158). 

Encontra-se pendente nos autos questão sobre a real extensão 
do imóvel de matrícula n° 7.100, penhorado às fls. 127. Isso porque na matrícula 
do imóvel consta uma extensão de 108,20 ha, mas o devedor afirma que o imóvel 
teria apenas 66 ha, os quais teriam sido vendidos há muitos anos (fls. 148, 153). 

Diante do exposto, a Exequente manifesta-se ciente do perito 
nomeado às fls. 213 para solucionar a controvérsia sobre o -imóvel, o qual será 
pago pelo deved Of. 

O valor atual do débito, considerando a execução apensada: é 

R$ 573.034,53. 

Cernia G47  t4o Leão 
Procuradora daR azenda Nacional 

á pedidn de Intimnin 	1 
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Page 1 of 1 

  

   

CACAOJUD 

10:59:25 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

19/08/2014 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 

EXECUCAO FISCAL 
Acao Judicial: 112.04.047082-8 	 Credito: 353007145 PRC: 11200804 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Fase: 595 	Dt.Fase: 29/11/2004 	Comarca: 11112 	Vara: 	1 	Foro: EST 
Procurador: 1358413 Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento: 19/08/2004 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 
Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 
353007145 	595 29/11/2004 Nao 	 194.325,91 
353007153 	595 29/11/2004 Nao 	 148.971,46 

TDIVONLCON403 

Total Divida - 	343.297,37 
Honor Divida - 	 34.329,73 
J/Hon REFIS 	- 	 0,00 
Total da Acao - 	377.627,10 
* - Apensada 
Fim dos Creditos Para Esta Acao 

Prox.Credito - 
XMIT LI 

Verso 0.268.0107 

http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 	 19/8/2014 
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TDIVONLCON403 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

19/08/2014 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 	 10:59:50 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.007294-3 	 Credito: 327620242 PRC: 11200804 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Fase: 594 	Dt.Fase: 30/10/2000 	Comarca: 11112 	Vara: 	1 	Foro: EST 
Procurador: 	891 Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento: 17/10/2000 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 

Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 

327620242 	594 21/03/2002 Nao 	114.080,80 
327620269 594 21/03/2002 Nao 	 63.562,32 

Page 1 of 1 

Total Divida - 	177.643,12 
Honor Divida - 	 17.764,31 
J/Hon REFIS 	- 	 0,00 
Total da Acao - 	195.407,43 
- Apensada 

Fim dos Creditos Para Esta Acao 

Prox.Credito - 
XMIT El 

Versão 0.268.01D7 

http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 	 19/8/2014 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

13 

CERTIDA0 
531fittO que encaminhei o expede/14e ogro volvo 

DJ nego data 
:impo Belo, u coz, /5 )0: ESCR_ 

Podar jurliciÉricl do Etzádo de Minas Gerais 

caRTrrÃo -PurrucAçÃo 
Certifico e dou fé çue a(o) 
( ) sentanga 

) d.".,Dinrhn 

( ) ato 
foi a;ri,,;:itcnot3da(n) cr 2 lar 	/5 nn 
Weitir-#1G, cacaid,Erando-se IteutNada(o) em 

t 	/ 0L,'J5. rin-; .1t1FaTtr$ dr. ET.  É°, 
921" da PGF;11111E1Cor,pmtn 	11212008. 

	  S de 	°./  de 	 
0(A) Eserivão(ã) 

00051- Número TJMG: 011204047082-8 

Numeração única: 0470028,35.2004.0.13.0112 covil 
Exegüente: União Federal; Executado: Industria Alirnenticia Sant'ana 
do Jatara Ltda e outros => Publicado despacho FLS.213. Prazo de 
0005 dia(s). Providenciar verba do oficial de justiça. Adv - Jair Roberto 
Martins, Watson Souza Silva, Elidia Liam de Oliveira Figueiredo, Julio 
Casar G onsalves Barbosa, Tarcisio Antonio Martins 

Cad. 10.25.097-2 (versa° de 17(09/2013) 
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r 	. 
Poder Judidiário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 
........._ 

ii::114.'3 VOS EWickt, 	iCS-un) 

Ra a cors.FJes, iszsrcá 
OQX) Etcrr.rão(ã) 	 
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J. aos autos, 
Espera como requereu. 

Campo Belo/MG, 19 de 

OBEfiTO MARTINS 	 NTONIO MARTINS 
rG - 43.567 	1 	 /MG -121.661 

Jair Roberto Martins - OAB/MG 43.567 
Tareai° Antonio Martins - OAB/MG 121.661 

Àdiy 

MARTINS ADVOCACIA 

Excelentíssimo Juiz de Direito da P Vara Cível da Comarca de 
Campo Belo — Estado de Minas Gerais. 

O 
O 

Processo n.° 0112.04.047082-8 	
o 

o 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, nos o 
autos da Execução Fiscal promovida pela UNIÃO FEDERAL, 
processo epigrafado, em curso nesta Vara e respectiva Secretaria,J por •• 
seu(s) procurador(es) e advogado(s) adiante assinado(s), compd.rece 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência para, r em 
atendimento a intimação de fls. 217, REQUERER A JUNTADA do 
incluso comprovante de recolhimento da verba do Sr. Oficial de 
Justiça no valor de R$ 17,43 (dezessete reais e quarenta e três 
centavos) para expedição do competente mandado de intimaçãO do 
Sr. Perito — Guido Raymundo Teixeira — nomeado às fls. 213. 

Rua Martimiano Saldanha, n.° 57 — Centro — Campo Belo — MG — CEP.: 37.270-000 — Fone/Fax: (35) 3831-2144 
E-mail: martinsadvocacial  @gmail.com  
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Poder Judiciário do Estado ris Minas Gerais 

Justiça de 1° e 2° Instâncias 

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciarias - GRCTJ - WEB 

Número da Guia: 0112.15.00084393-9 

Cedente 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

CNPJ 
21.154.554/0001-13 

Agência / Côo]. Cedente 

0085 / 562058-9 

Endereço do cedente 
Rua Goiás,229 - Centro - Belo Horizonte 

UF 
MG 

CEP 
30.190-925 

Nosso Número 
24011215000843939-2 

Identificação do Contribuinte 
Indústria Alimenticia Santana do Jacaré Ltda 

CPF/ CNPJ 
65361560000117 

Referência do Recolhimento 

ComarcaNara: CAMPO BELO/11  VARA CIVEL 

Valor da Causa: 	R$ 226.600,34 

Número do Processo: 0112.04.047082-8 (0470828-35.2004.8.13/0112) 

Discriminação dos valores a recolher 

CITAR/NOTIF/INTIMAIWENH/AVALIAR/PRISÃO 	 1 	 RE 17,43 

VALOR TOTAL  	 R$ 17,43 

Informações COmpleme lares 

ATENÇÃO: 
. Não pagar após o ven imento - 15/04/2015; 
. Proibido cobrar multa hora/acréscimos ou conceder descontos/abatimentos/deduções; 
.0 prazo de validade da guia não se sobrepõe, derroga ou modifica o prazo processual a que está vinculado o recolhimento; 
. A preiva do recolhimen o se fará pela própria guia autenticada mecanicamente ou pela g ia acompanhada do comprovante definitivo do efetivo pagamento. A 
autenticação na guia ou o comprovante emitido pelo guichê de caixa deverão ser original . Não fará prova do recolhimento o comprovante emitido por canais 
eletrônicos relativo ao serviço de agendamento ou outro similar que possa vir a ser cancelado, por Iniciativa do Banco ou do correntista. 

Data de Emissão 
16/03/2015 

Data de Validade 
15/0412015 

Valor do Documento 
R$ 17,43 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - RECIBO DO PAGADOR 
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envincie(s) à Centra! em 
	 Deu fé.. 

	 de  1,1  
(-ti 

tena'o sido 

e Mo 
0(A) Escrivão(0) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

Poder Jue.?:;iario do Estado do k":inas Gerais 

CERTIDÃO - EXPEDIÇÃO DE MANDADO 
Certifico que expedi e(s) seguinte(s) 
manda-40(s): 

Cód. 10.30.800-8 (verde de 21/08/2014) 
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COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 

R .10À0 PINHEIRO. 254- CENTRO -CEP: 37270000- lei: (35) 3832-5660 - CAMPO 13151.0/MG 

282- MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS 

la VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 MANDADO: 8 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARE LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser intimada: 
GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA 

Endereço: 
R ARTUR BERNARDES, 25 - SALA 09/10 - Fone: 
CENTRO - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da vara supra manda o(a) Oficial(a) de 
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento: a este, 
PROCEDA À INTIMAÇÃO da parte, nome e endereço acima , para os termos do 
despacho transcrito. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

INTIME-SE O PERITO NOMEADO NOS AUTOS PARA, NO PRAZO DE jlO (DEZ) 
DIAS, COMPARECER NA SECRETARIA DA le VARA CÍVEL, NO FORUM LOCAL, PARA 
ANALISAR OS AUTOS E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, MANIFESTAR SE ACEITA O 
ENCARGO E APRESENTAR PROPOSTA DE HONORÁRIOS. 

CAM 	BELO, 09 de junho de 2015. 

Escrivá(o) Jud 	1: MARIA DE FÁTIMA DO COUTO OLIVEIRA 
por or m do(a) Juiz(a) de Direito 

J4,2, 
4y-7-42. 

/04,6- 

Ciente: 	  
Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 

HAROLDO PIMENTA FERREIRA 
REGIÃO: 1 - REGIÃO UM 

Verba Indenizatória de RS 17,43 já empenhada. 

• 
Mandado:8 

COM VERBA 
INDENIZATÓRIA 

denicIa0f3Vers0  
Anexa 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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02aZ 

Processo: 011204047082-8 	mandado-08 	V Vara Cível 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao r. mandado, 
INTIMEI Guido Raymundo Teixeira , o qual ficou bem ciente de todo o 
conteúdo do referido mandado e da(s) copia(s) que o integra(m), que lhe li e 
dei-lhe para ler , sendo que em seguida recebeu a contra-fé que lhe ofereci. O 
mesmo exarou seu ciente. O referido é verdade e dou fé. Campo Belo, 11 de 
Junho de 2015. 

\/"V.  
IS 

HAROLDO P ! / A FERREIRA 
OFICIAL DE K TIÇ - AVALIADOR 
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Guido Levantamentos Topográficos Ltda. 

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO 
BELO - MG. 

o 
o 
ZIZ 
o 

GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA — CREA-113.447/D-MG, 
com escritório na Rua Artur Bernardes, n° 25 — Salas 09 e 10 - Centro, na cidade 
de Campo Belo/MG, inscrito no CPF sob o n° 184.438.006-82, nomeado perito 

nos autos n° 0112.04.047082-8, que move UNIÃO FEDERAL em face de °"21  

INDUSTRIA ALIMENTICIA SANTANA DO JACARÉ LTDA e outro, processo 

epigrafado, em curso por esta d. Vara e respectiva Secretaria, comparece a 
presença de V. Exa, em atendimento ao r. despacho, para aceitar o encargo et,-,; 
apresentar a proposta de honorários para execução dos trabalhos periciais: 

Trata-se de perícia com uso de levantamento topográfico 
para averiguação de limites e área remanescente da Matrícula 7.100, conforme, 

consta nos autos. 
Honorários periciais:  fica estipulado o valor de seis (06) salários mínimos.gi 

vigentes. 
Forma de pagamento:  Depositar 100% dos honorários em Juízo, e repassar ao 

perito no final da perícia, na entrega do Laudo. 
Limitado ao exposto, colhe do ensejo para renovar protestos 

de estima e consideração, colocando-se à disposição deste Juízo para dar início 

aos trabalhos periciais. 

Nestes termos, p. juntada aos Autos, 
P. deferimento. 

Campo Belo, 12 de Junho de 2.015. 

f

grimeogo 
uido Ra 	o Teixe 

Eng. 	nsor CREA-113.447/D-MG 

GUIO° LEVTOP - Escritório - Rua Arthur Somardes, 25- salas-10 - Centro - Campo Belo - MG. CEP-37.270 000 
Cálculos, desenhos e projetos topográficos, demarcatónas, pendas. Laudos ambientais. Contatos: (35)3831 1643— 9866 1758 
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MÃO PLIMICAÇÃO 
Certifico e dou fé que a(o) 

) Wiltriça 
) Watt.) 
) ato onillntio 	 

eu' 1.7.1=ne 
ei • ?UM()cet.xtiçiet."*Jdo-,le p,..C.k»de(e) em 

lerroc,..:5 do Rrt. 4", § 1°, 
§ 2' dc 	 11;92ty19, 	• 

de  15  
0(A) Escrivào(5) 

AIO.% • 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

022'4 

CERTIDA0 
Affileu uue encorrrfr 	oenie 0010uuutley,,,e 

10 RJ neSie OGra 

',Tree Belo, 30 Ob, 	itA ESCR 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gafais 

00036 -Número TJMG: 011204047082-8  

NUMeraÇàO (miem 0470828.352004.8.13.0112 

Exeqüente: União Federal; Executado: I ndustrl a A Ilm enfiei a 
Sant'ana do Jacare Ltda e outros => Vista às partes. Prazo 
de 0005 dia(s). Sobre proposta de honorários, 
providenciando o depósito dos mesmos. 

Despacho de fls201. Adv - Jair 
Roberto 

Martins, Watson 

Souza Silva, Elidialuisa de Oliveira Figueiredo, Julio Cesar 

GOISSAIVeS 
Barbosa, Tarcislo Antonio Mattins. 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerai: 

CERTIDÃO - CARGA 

Certco e ricu fé que, nesta data, foi feita a i  
carga do prct72:itto •foilto ii:o ( ) Rtii? ( ) Adv. 
Autor-OC..., ". 3 ._.________ (A )t•civ• 
Reu-of...:,i l's ri' 	____ ( ) Curador 
( 	)1.)sik.r,.sc.‘r ( ; i t..)  ' , 	‘ 	Osi.___ • 

C(A)  

A 

Cód. 10.30.800-8 (wersaode21oan0s4) 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gereis 

JUNTADA 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM VARGINHA - MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DECAMPO BELO/MG; 

AUTOS DO PROCESSO N° 0112.04.047082-8 
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA. 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradora da 
Fazenda Nacional infra-assinada, vem à presença de V. Exa., respeitosamente, 
expor e requerer o que segue. 

Às fls. 153 foi registrada a penhora de área remanescente 
(42,20,00 ha) do imóvel de matrícula n° 7.100, visto que consta do registro que a 
metragem registrada inicialmente é de 108,20,00ha e foram alienados APENAS 
66,00,00ha. 

Às fls. 178 foi certificado que o executado Sr. Cláudio Cardoso 
Cambraia recusou-se a aceitar o encargo de depositário ao alegar que o bem 
penhorado teriã sido vendido há anos, não sendo mais de sua propriedade, não 
havendo área remanescente. 

No entanto, não há nenhuma informação nos autos que 
comprove a alegação de que a metragem inicial teria sido reduzida à 66,00,00ha e 
posteriormente alienada, outrossim é dever do proprietário registrar e manter com 
veracidade os registros de sua propriedade. 

Em petição de fls. 195/196, o executado solicitou a nomeação 
de perito para averiguação " in locum" da real metragem do supracitado imóvel, ao 
qual não se opôs a Exequente, ressaltando, contudo, que tal perito deveria ser 
pago pelo devedor. 

Tendo sido nomeado pelo Juízo o perito (fls. 201), o executado 
alegou não possuir condições de arcar com o valor dos honorários propostos, 
ademais requereu a nomeação de um agrimensor local para, então, dirimir a 
controvérsia sobre o imóvel (fls. 205)1 

Deferido o pedido de fls. 205 e nomeado o agrimensor ora 
requerido, o executado aduziu, noQamente, apesar de ter ele próprio pleiteado tais 
serviços, não ter condições de.assumir tal encargo, desistindo da perícia. 

. 	Tem-se assim, que desde a data ae 16/01/2012, o devedor 
alega que não há bens remanescentes, sempre impondo óbices infundados à 

Rua Presidente Antônio Carlos, 527- Centro 
Varginha - MG CEP 37.002-000 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM VARGINHA:- MG 

penhora e movimentando a máquina judiciária com objetivo meramente 
procrastinatório. 

Nesse sentido• , oportuno transcrever o art. 14, em seus incisos 
II, III, V, e parágrafo único, do CPC: 

Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de 
qualquer forma participam do processo: (Redação dada pela Lei n° 10.358, de 
27.12.2001) 

I 
(—) 
II - proceder com lealdade e boa-fé; 
III - não forniular pretensões, nem alegar defesa, cientes de 
que são destituídas de fundamento; 
(—) 
V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e 
não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, 
de natureza antecipatória ou final.(lncluído pela Lei n° 
10.358, de 27.12.2001) 
Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se 
sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação 
do disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório 
ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das 
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao 
responsável multa em montante a ser fixado de acordo com 
a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do 
valor da causa; não sendo paga no prazó estabelecido, 
contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a 
multa será inscrita sempre como dividé ativa da União ou do 
Estado. (Incluído pela Lei n°10.358, de 27.12.2001) 

Diante de tal previsão legal e de todo o exposto, a União requer 
ao Juízo que seja determinado o cumprimento de fls. 199, item 2, sob pena de 
aplicação da multa contida no art. 14, do CPC, como acima transcrito. 

Nestes termos, 
Aguarda deferimento. 
Varginha, 18 de novembro de 2015. 

Nádia Varga Lima 
Proc radora d a enda Nacional 

41,  
• 

Francini Helena Andrade 
Estagiária da Fazenda Nacional 

Rua Presidente António Gados, 527- Centro 
Varginha - MG CEP 37.002-000 
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CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

27/10/2015 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

08:49:08 
Credito: 353007145 	COO: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 391' 
Dt. de Inscricao: 19/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Periodo da Divida: 11/2000 a 12/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.09.047082-8 	Primeira Instancia 
Fase: 	595 CITACAO DO(S) *SOCIO(S) 
REFIS excluído 15/05/2002 

Dt. da Fase: 	29/11/2004 

Principal: 57.152,83 E - Extrato 	C - Compet. 	Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 45.722,22 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 99.303,70 F - Fund. 	Legal 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 202.178,75 
Honorarios: 20.217,87 
Valores atualizados p/ 10/2015 em REAL 	 XMIT 
Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

ENVIAR COPIAR 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
	

CCRED 
DIVIDA ATIVA 

27/10/2015 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

08:49:13 
Credito: 353007153 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 367 
Dt. de Inscricao: 17/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Período da Divida: 11/2000 a 13/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-8 	Primeira Instancia 
Fase: 	595 CITACAO DO(S) 	SOCIO(S) 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. da Fase: 	29/11/2004 

Principal: 52.317,30 E - Extrato 	C - Compet. 	Credito.  
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 10.463,44 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 93.379,06 F - Fund. 	Legal 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 156.159,80 
Honorarios: 15.615,98 
Valores atualizados p/ 10/2015 em REAL 
	

XMIT 
Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 
	

************0,00 

ENVIAR COPIAR 

CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

27/10/2015 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.04.047082-8 	 Credito: 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Fase: 595 	Dt.Fase: 29/11/2004 	Comarca: 11112 	Vara: 	1 	Foro: 
Procurador: 1358413 	Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento: 19/08/2004 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 
Dados TRF: Acao Jud.: 	 Dt.Ajuizamento: 	 Vara: 
Credito 	Fase 	 Valor Dt.Fase Penhora 
353007145 	595 	 202.178,75 29/11/2004 Nao 
353007153 	595 	 156.159,80 29/11/2004 Nao 

Total 
Honor 
J/Hon 
Total 

Divida 
Divida 
REFIS 
da Acao 

358.338,55 
35.833,85 

0,00 
394.172,40 

Prox.Credito - 

•• 	•• 	• 	,• 	-• 	••• 
CACAOJUD 

08:49:17 

353007145 PRC: 11200804 

EST 

http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 	 27/10/2015 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

'CERTIDÃO 
CERTIFICO C:;E: Staja422_12262.~(1C. 

CAMPO OELOUG /1  DE 

  

0E23 1-5'  

fiárbero Afica Co Ilio Paiva 
Oficial& de Apoia Judie 	PJPI I9080-, 

Cód. 10.30.800-8 (veratio de 21/08/2014) 
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Processo n°0112.04.047082-8 
Vistos. etc. 

Antes de deferir a desistência da prova pericial, 

considerando ainda que há notícias de que o executado vem procrastinando o feito, 

expeça-se mandado para que o Sr. Oficial de Justiça constate a situação financeira 

do executado Cláudio Cambraia. Diligência do Juizo. 

Após, venham-me os autos conclusos. 

Campo Belo, 3 de Maio de 2016. 	 • 

DA TA 

	---t 
Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 

Aos 	O /  13,5 /  1 	. nesta Secretaria. recebi estes 

autos e lavrei este termo. Eu .36 Fernando de Oliveira Freitas. Assessor do .laiz, 

o digitai, inipriini e assino 

Podar 	
:dry Minw,  Obt'als 

criaTaut 	 ...:ANDADO 

Csrlifsso cgza co.):24 c(i,) f.eguirgeta) 

• 

1 

tendo sido n evuidoj.,) à Centrai em 

Dou te. 

avais 

,C642 

0(A) fi2ccilisite(41) 
a- .4" 

1 

• 
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‘(- 

- 
d& (Si Meiterin ták4t4 Urais 

Aon 	9P de 	0`i"  dasewãe  

Junto aos ,51.t.Ge 	j444-4°  &Usas. 
tia 

pem constri içiS t44. 

0(A) F.scAtO) 	  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

rc)-77/ 

 

ornoÃo 
CERT1PCO QUE o 	1 ti 

et-CfrPa  

gÁsacka 	 

CAMPO ilinc.tci, dEaditLort 2016.  

C 'AI, 17"  ç:11:1L (A) DE /Topo ,WWCEP:t 

Cód. 10.30.800-8 (mino de vasnoi.) 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

ciiãs-á as!~ tWintEGenS 
UMC;;..tkáiÃO 

:t(::má otiW ziolt) 
r";•;d—o...5  

1)a40 eaoSe Va-ra NO: .mses:a; 

Cód. 10.30.800-8 (versa° de 21/00/2014) 
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G933 

Processo ta" 0112.04.047082-8 
Vistos. etc. 

I. Desentranhe-se o mandado de lis. 230, devendo o Sr. 

Oficial de Justiça certificar se o executado reside em imóvel próprio ou alugado. 

que tipo de residência, bem como localização da residência, prazo de 05 (cindo) 

dias. 

2. Após, venham-me os autos conclusos. 

Campo Belo, 3 de Outubro de 2016. 

   

   

Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 

DA TA 

Aos 	/ C /  lq)  . nesta Secretaria. recebi estes 

autos e lavrei este termo. El Luis Fernando de Oliveira Freitas. Assessor do Juiz. 

o digilei. imprimi e assino 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE  data101.411.  ti Mian  - 

0(134 Ott Ft S. 030 ((hc' ?) rgeín  

ÍmQ dinp4140 F_/Ç,  

CAMPO BELCMG,2 CSE  ardlifAD DE 2026— 

,a40»a»  
O (A) CNCIAL (A) DE APOIO JUDICIAL 

1 

Cód. 10.30.800-8 (vers., de 2008/2014) 
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Estada de Minas Gerais 

ADA 
I de  lb 

_mo se eeit., tte. 

Pi:ns ezstviier, !ç4w:a1 acta. 

0(0 Erzatefae'M 

Poder Judiciário do 

JUNI' 

Aos___ 
3:D3 612(03 



Num. 7921603104 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:49
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504911900007918475473
Número do documento: 22012411504911900007918475473

Mandado:9 
DILIGÊNCIA DO 

JUIZO 

Verso 
Certidã 

Despacho Judicial conforme folhas n°: 229 	 Anexa 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 AS 18 HORAS 
n unaárin nr atruniruirnrrn Ar PAPTCS Nnr IIul7Annq rrrrniair p nr nronn ar 1R irrung 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 

Ai LTON MARTINS DE SOUZA 

REGIÃO: 48- REGIÃO RURAL 

IN 4 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 
R JOÃO PINHEIRO. 254 - CENTRO - CEP: 37270000- Te1: (35) 3(02-5060- CAMPO 13E1.0/N1Ci 

607- MANDADO GERAL 

l' VARA CíVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 MANDADO: 9 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARE LTDA e Outro(s). 

PESSOA A QUEM É DIRIGIDA A DILIGÊNCIA: 
CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA 
- RG: 10487881/MG - CPF: 100.796.356-20 
Data de Nascimento: 24/05/1947 
PAI: JOÃO CAMBRAIA DE MIRANDA 
MÃE: ANALIA CARDOSO CAMBRAIA 

Endereço: 
R NAGIB GIBRAM, 180 - Fone: 
CENTRO - CEP: 37278000 - SANTANA DO JACARÉ/MG 

0(A) Juiz(íza) de Direito da vara supra manda que o(a) Oficial(a) 
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a), CUMPRA O DETERMINADO NO 
DESPACHO JUDICIAL ABAIXO TRANSCRITO. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

AO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA PARA DILIGENCIAR SOBRE A SITUAÇÃO 
FINANCEIRA DO SR.(CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA), NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS. 

CAMELO, 06 de junho de 2016. 

Escriva(o) Jud 
por o 

: MARIA DE FÁTIMA DO COUTO OLIVEIRA 
do(a) Juiz(a) de Direito 

Ciente: 

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 
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Quk 	9111 05/ 
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CERTIDÃO 

PROC. 0112 04 047082-8 
ia  VARA CÍVEL  
MANDADO 09  

CERTIFICO que, em cumprimento ao r. mandado, 

dirigi-me ao endereço nele descrito e lá sendo, procedi o 

cumprimento do despacho de fls 233 dos autos e este Oficial 

apurou que, o imóvel que no executado reside, pertence a stia 

esposa Sra. ELENICE CAMBRAIA DO NASCIMENTO, estando 

situado na Rua Padre Nagib Gibran, número 182, centro e tem,3 

pavimentos, sendo o primeiro, garagens, o segundo, residência e 

o terceiro, aréa coberta com telhas colonial. Diante do exposto, 

devolvo o r. mandado à Central de mandados para os devidós 

fins legais. O referido é verdade e dou fé. 

Campo Belo, 01 de novembro de 2016. 
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19.43cf 

CERTIDÃO 

PROC. 0112 04047082-8 
a  VARA CÍVEL  

MANDADO 09  

CERTIFICO que, em cumprimento ao r. mandado, 

dirigi-me ao endereço nele descrito nesta data de 10/0716 lá 

sendo diligenciei a cerca da situação financeira do Sr. CLÁUDIO 

CARDOSO CAMBRAIA e este Oficial apurou que o mesmo é 

aposentado, não encontrando veículos e imóveis em seu nome. 

Diante do exposto, devolvo o r. mandado á Central de mandados 

para os devidos fins legais. O referido é verdade e dou fé. 

Campo Belo, 10 de junho de 2016. 

ir 	v — 
AILTON .MAR w 
	( 

• ; O á g SA 
OFICIAL DEU-CÍSTICA A ALIADOR- II 
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c2-3\7 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

Poder Jucticiário do Estado dc. Mfr;a% Ger-A 
CONCLUSÃO 

Aos °i do 	JL deJL..  
faço Cri; 	CASiChfSW1,3 e) ktii;.(C) 
Juifijui) do C•4rt61t:: dóá tt P/MS 4.mnete. 
taviei 
0(A) Eo~tt) fl 

Cód. 10.30.809-8 ~o Cl• 21/0M014) 
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Processo n° 0112.04.047082-8 
Vistos, etc... 

I- 	Considerando ter ficado comprovado nos autos que o 
exequente possui condições, indefiro a desistência da prova 
pericial. 
Intime-se o executado para depositar em juízo o pagamento 
dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de incorrer em litigância de má-fé. 
Após, intime-se o perito nomeado para designar data,  para 
inicio dos trabalhos periciais com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. Fixo prazo de 10 dias para resposta. 
Venham-me os autos conclusos. 

Campo Belo, 05 de Dezembro de 2016. 

Dr. Antônio Godinho 
Juiz de Direito 

DATA 

Aos _07 de .Iolde 2016. nesta Secretaria, recebi estes autos e lavrei este 
i 

termo. Eu. Yasmin Belchior Silveira de Faria estagiária. o dignei. imprimi e 
CISSill0. . 	 1 N.43 

C ERTiDÃO 
Certifico que encammhei o expeclIeírCe 
para públio2ç40. no 	neet, (lata. 
Campo Selo  X  / 
O (A) Escr. 
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à- I- 

1. 	A3 si) 
0/9 

Poder Judich;rio do nt..:ido do Nijrr.i.e 
CSIET;E:A0 

Certifáto G Cs3Ufé q c(o) 

( ) 
( ) 	

_ 
.J1../..1.11.Q no 

p:v..!:?.:*.,ds.,.(o) em 
Lia /4C, 	:erritzt. t.k.)mt. 40, § 1°, § 2' ea 	Cei;:r.::it3n0 119.12.008. 

0(A) Escitgão(EI) 

00045 - Número TJ446: 011204047082-8 

-Numeracdo única: 0470828.35.2004.8.13.0112 

Exeqüente: Unido Federal; Executado: Industrio AI/mentida Sant'Ana do jacare Ltda e outros 

Vista ao réu. Prazo de 0010 dia(s). Para depositar em juízo o pagamento dos honordrios 

periciais, sob pena de incorrer em litigando de md-fé. Adv - Jair Roberto Martins, Watson 

Souza Silva, Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo, Julio Cesar 6onsolves Barbosa, Tarcisio Antonio 
Martins. 

_ 

PqtaP f{/0 Ce&kle e 414' 
/01(7‘A'444 d? tat-{ „2-j-» Áfre 

a 	44 0-0 amÁ 

71-1.:_t.r:t3 D7, DATA 

AOS 

19 L1IVi* 	I 

. - Esast•r:vvcARTÓRIO. 

- • 
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3  de ll 
(XÁ) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

Poder Jucticiado do Erscto de Mises Geras 

CERTIDÃO - DEcuirtso DE PRAZO 

Cortilhoo e 	Que dastxrao o pgrao !GO 
sem quaNver Aiáz-sta,„7-Sc d:.-(o) / de(s)._ 

,W-12  

CERTIDÃO 
Certifico que encaminhei o expedie 
para publlcaÇâO0J7ta J  
Campo Belo 
O (A) Escr. 

Pgder Judiciário do Estado de Ltnas. 
Gekr318  

çurerts7-A.r4  
c(o). 

O(A):E.5J9IiY.:19v0 

00068 - Número TJMG: 011204047082-8 

Numeraçáo única: 0470828.35.2004.8.13.0112  

Exeqüente: Uniffo Federal; Executado: Industrio ,4Iimenticia Sant'Ana do Joe ire Ltda e outros 

Autos vista EXECUTADO. Prazo de 0005 dia(s). Juntar comprovante do depósito dos honorários 

periciais 2,4 intim aydo). Adv - Jair Roberto Martins, Watson Souza Silva, Elidia Luisa de 

_ 
Oliveira Figueiredo, TarcisM Antonio Martins. 

_ 

Cód. 10.30.800-8 Nenao de vioartou) 
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Podist Judlciário do Estado da Minas .egt 

any:A 
Aty3

ç 	de_ 1'--~19_ 
"Z  

Weitt:.8. 

CXA) Efitsbát,(4) 

e 	• 

junto w;:s fJt— 
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J. aos autos, 
Espera como requereu. 

Campo Belo/MG, 05 de a 

ANTONIO MARTINS JAIR ROBERTO MARTINS 
OAB/MG -43.567 	 OAB/MG -121.661 

MARTINS ADVOCACIA 

Jair Roberto Martins — OAB/MG 43.567 
Tarcísio Antonio Marfins — OAB/MG 121.661 

Talitha Anaida Soares Martins— OAB/MG 47.471-E 

02,1-4 

Excelentíssimo Juiz de Direito da 1a Vara Cível da Comarca de 
Campo Belo — Estado de Minas Gerais. 

Processo n.° 0112.04.047082-8 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, nos 
autos da Execução Fiscal promovida pela UNIÃO FEDERAL, 
processo epigrafado, em curso nesta Vara 'e respectiva Secretaria, por 
seu(s) procurador(es) e advogado(s) adiante assinado(s), comparece 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência para, em 
atendimento a intimação de fls., REQUERER A JUNTADA do 
incluso recibo/comprovante de pagamento dos honorários periciais 
ao Sr. Guido Raymundo Teixeira — perito nomeado às fls. 213 — a 
viabili7ar o normal prosseguimento do feito. 

Rua Martimiano Saldanha, n.° 57 — Centro — Campo Belo — MG — CEP.: 37.270-000 — Fone/Fax: (35) 3831-2144 
E-mail: martinsadvocacial  @gmail.com  
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eiRAYMU O TEIXEIRA 

R$ 

GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA 
Engenheiro Agrimensor - Crea 113.447/D 

TEL. (35) 3831-1643 - e-mail: guidolevtop@gmail.com  
RUA ARTHUR BERNARDES, 25- SALA 09 e 10- CAMPO BELO - MINAS GERAIS 

C4114e4..iiA  

a importância de R$  Li< 625:01-,  	(  621 /2.0 -7-r-o M 	, Ssrfertrivi  

0/120-1ft,  -1" ehveo driog -1-)  referente: Ao eca 	Ni i)reb  

PL9fr 0d6K:12-f egli-/ e) A) Ímunicipio  e.414,0 	KL--0  

OBS.:  f irceirS.X0  11/-% 	ayi, 0302— 8 --  
41/2„,f -I-AIÁ  A 4,-,04-7' 71el.4 	 fro 

Campo Belo,  06  de  frWL-IL. 	de 20 	 

Recebi de  (72, (, J2)-0 eA (1....17050 

RECIBO N2 	272 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 
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E(ECUÇÃO FISCAL 

00057 - Número TJMG: 011204047082-8 

Numeração única: 0470828.35.2004.8.13.0112  

Exeqüente: União Federal; Executado: Industria Alimentícia Sant'Ana do Jacare Ltda e outros 

Vista ao réu. Prazo de 0005 dia(s). Intime-se para recolher as verbas do ilustre oficial de 

justiça para a intimação do perito, segundos os conformes do item 03 do despacho de fl. 

329. Adv - Jair Roberto Martins, Watson Souza Silva, Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo, 

Tarcisio Antonio Martins. 
-- • 

LCód. 10.30.800-8 &ungia cie 21/narina) 
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ijodar Judiciário do Estalo do Minas Gerais 
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Campo Belo/MG, 29 de junho-de-201 /. 

OBERTO MARTINS 	
TAR/

C ANTONIO MARTINS 
0A15/MG -43.567 	 OAB/MG - 121.661 

MARTINS ADVOCACIA 

Jair Roberto Martins — OABIAIG 43.567 
Tarcísio Antonio Malsins — OAB/MG 121.661 

Talitha Anaida Soares Martins — OAB/MG 47.471-E 

4,1414 

\'5 

Excelentíssimo Juiz de Direito da 1a Vara Cível da Comarca de 
Campo Belo — Estado de Minas Gerais. 

Processo n.° 0112.04.047082-8 

CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, nos 
autos da Execução Fiscal promovida pela UNIÃO FEDERAL, 
processo epigrafado, em curso nesta Vara e respectiva Secretaria, por 
seu(s) procurador(es) e advogado(s) adiante assinado(s), comparece 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência para, em 
atendimento a intimação, REQUERER A JUNTADA da inclusa 
GRCTJ no valor de R$ 20,81 (vinte reais e oitenta e U111 centavos), referente ao 
recolhimento da verba do Sr. Oficial de Justiça para expedição do 
competente mandado de intimação do Sr. Perito. 

J. aos autos, 
Espera como requereu. 

Rua Martimiano Saldanha, n.°  57 — Centro — Campo Belo — MG — CEP.: 37.270-000 — Fone/Fax: (35) 3831-2144 
E-mail: martinsadvoeacial@gmail.eom  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiçado 1° e r Instâncias 

Guiado Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias - GRCTJ - WEB 

Número da Guia: 0112.17.00096087-9 

Cedente 
Tribunal de Jitstiça do Estado de Minas Gerais 

CNPJ 
21.154.55410001-13 

Agência / Cód. Cedente 

0085 / 562058-9 

Endereço do cedente 
Rua Golás,229 - Centro - Belo Horizonte 

UF 
MG 

CEP 
30.190-925 

Nosso Número 
24011217000960879-6 

Identificação do Contribuinte 
Indústria Alimentícia Santana do Jacaré Ltda 

CPF/ CNPJ 

Referência do Recolhimento 

Comarca/Vara: CAMPO BELO!? VARA CNEL 
Valor da Causa: 	RE 226.600,34 

Número do Processo: 0112.04.047082-8 (0470828-35.2004.8.13/0112) 

Discaiminação dos valores a recolher gula: Atos de oficiais/ocasionais / despesas postais 

CITARMOTIFANTIMAR/PENH/AVALIARPRISÃO 	 RS 20.81 

VALOR TOTAL  	 RE 20,81 

Informações Complementares: 

ATENÇÃO: 
. Não pagar após o ven imanto -29/0712017; 
. Proibido cobrar multa /mora/acréscimos ou conceder descontos/abatimentos/deduçõer 
. O prazo de validade d gula não se sobrepõe, derroga ou modifica o prazo processual a que está vinculado o recolhimento; 
. A prova do recolhimento se fará pela própria gula autenticada mecanicamente ou peta g ia acompanhada do comprovante definitivo do efetivo pagamento. A 
autenticação na gula ou o comprovante emitido pelo guichê de caixa deverão ser original . Não fali prova do recolhimento o comprovante emitido por canais 
eletrônicos relativo ao serviço do agendamento ou outro similar que possa vir a ser cancelado, por Iniciativa do Banco ou do correntista. 

Data de Emissão 
29/06/2017 

Data de Validade 
29/(0/2017 

Valor do Documento 
R$ 20,81 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - RECIBO DO PAGADOR 

--K 
1° Via -Autos 

CORAN:32356 LOJA:75 PDV:1 
.N10112011 	BANCO DO BRASIL 

	
1?.414.03 

01/6/6/59 
	

013o 

COMPRO/101F 01 PAGAMLNID DE TIINIOS 

CAIXA ICONirll 

r 	hboldhInSáll ei I /4 MOO.  IbOA /9299 /M0000002081 
No. DualMENIO 750.001 
PAIA DII PAGAMEN10 29/06/2017 
VAIOU DO DUCUMEN10 20,81 
VAIOU (URNA 20,81 

NR.ADIEN1ICACAO 0.F1-0.605.6A7.135.06C 
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EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO 
BELO - MG. 

GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA — CREA-113.447/D-MG, 
com escritório na Rua Artur Bernardes, n° 25 — Salas 09 e 10 - Centro, na cidade 
de Campo Belo/MG, inscrito no CPF sob o n° 184.438.006-82, nomeado perito 
nos autos n° 0112.04.047082-8,  que move UNIÃO FEDERAL em face de, 
INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e outro, processa 
epigrafado, em curso por esta d. Vara e respectiva Secretaria, comparece a 532 
presença de V. Exa, em atendimento ao r. despacho, para designar a data início-á' 
dos trabalhos periciais: 	 roi 

DATA:  fica fica designado o dia 05 de setembro de 2.017  às,tu  
9:00 horas, no local da perícia, (Fazenda). 	 Cf) 

c:> 
,0 
o 

Telefone de contato do perito: (35) 3831-1643 e (35) 99866-1758 

o 

Nestes termos, p. juntada aos Autos, 
P. deferimento. 

Campo Belo, 31 de Julho de 2.017. 

Gue a-excr(--A-e--4-ta— 
Eng. Agrimensi — CREA-113.447/D-MG 

GODO LEVTOP - Escritório - Rua Arthur Bernardas, 25- salas-10 - Centro - Campo Belo - MG. CEP-37.270 000 
Cálculos, desenhos e projetos topográficos, demarcatórias, peadas, Laudos ambientais. Contatos: (35)3831 1643 — 99866 1758 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

CErirrÃO 
ttn r":“:" 1̀".".";"1 2.-ri tr r''"" • 	•.• 

C.-ntrn ,iz 01  Poli ! f. o (444 rcer 

  

00061 - Número TJMG: 011204047082-8 

Numeração única: 0470828.35.2004.8.13.0112 

Exeqüente: União Federal: Executado: Industrio Alimenticia Sant'Ana do Jacare Ltda e outros 

Perícia designada para o dia 05/09/2017 às 09:00 horas. Perito: Guido Raymundo Teixeira. 

Local: no local da perícia (Fazenda). Adv - Jair Roberto Martins, Watson Souza Silva, Elidia 

Luisa de Oliveira Figueiredo, Tarcisio Antonio Martins. 

Cód. 10.30.806-8 (vew, de 21 	14) 

1 c' Vara rhrai 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional 

ROMERSON LUCIANO PEIXOTO 
REGIÃO: 1 - REGIÃO UM 

Verba Indenizatória de R$ 20,81 já empenhada. 

OHORAMODEASENMMENTOASPARTESNASSECRETARRSDEJUIMEDE12:00Ai18HORAS 
nunatamnncnTrummrNTnAçoapTpcmnemminnerçorrinmnron•nn AC lAurung 

Mandado: 10 
COM VERBA 

INDENIZATORIA 

In Verso I  
Certidão:'—' 

Anexa 

Sok • 	
.209 

 

II 
 

1 III 1 
 

1 1 1 1 
 

1 1 II 1 
6 

     

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 
R JOÃO PINHEIRO. 254- CENTRO - CEP: 37270000- Tel: (35)3/02-5660 - CAMPO BELO/MG 

282- MANDADO DE INTIMAÇAO DE TERCEIROS 

VI 
5/,s 

la  VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 MANDADO: 10 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: 'INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARE LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser intimada: 
CUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA 

Endereço: 
R ARTUR BERNARDES, 25 - SALAS 10 - Fone: 
CENTRO - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG 

0(A) Juiz(iza) de Direito da vara supra manda o(a) Oficial(a) de 
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, 
proceda à INTIMAÇÃO da parte, nome e endereço acima, para os termos do 
despacho transcrito. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

VISTO QUE OS HONORÁRIOS JÁ FORAM PAGOS, INTIME-SE PARA DESIGNAR 
DATA PARA INICIO DOS TRABALHOS PERICIAIS COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA RESPOSTA. 

CAMPO BELO, 	e julho de 2017. 

	

Escriv 	Judicial 

	

por ordem do( 	uíz(a) de Direito 

Ciente: 	 5/1/0 00/9. 

c' K2e,0 	 j V7/9, 

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 
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c2S0 

PROCESSO N°: 0112.04.047082-8 
MANDADO - N°. 10 
VARA: ia  cível 

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento ao mandado 
anexo, compareci no endereço indicado, e lá 
sendo INTIMEI Guido Raymundo Teixeira, o 
qual ficou bem ciente de todo o conteúdo do 
referido mandado, que o li e entreguei-lhe 
para ler, sendo que em seguida recebeu a 
contrafé que lhe ofereci, e ele exarou sua 
assinatura no mandado anexo. 
O referido é verdade. Dou fé. 

Campo Belo, 28 de Julho de 2.017. 

Romerson Luciano Peixoto 
Oficial de Justiça Avaliador 
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os Topográficos Ltda. 

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO BELO - 
MG. 

CUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA — CREA-113.447/D-MG, corri 
escritório na Rua Artur Bernardes, n° 25— Salas 09 e 10 - Centro, na cidade de Campol1 
Belo/MG, inscrito no CPF sob o n° 184.438.006-82, nomeado perito nos autos n9-
0112.04.047082-8, que move UNIÃO FEDERAL em face de INDUSTRIA ALIMENTICIAb 
SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e outro, processo epigrafado, em curso por esta d. Varê 
e respectiva Secretaria, comparece a presença de V. Exa, em atendimento ao rjs 
despacho, para apresentar os resultados dos trabalhos periciais: 

1 - PRELIMINARES: 

O Laudo Pericial a seguir, tem por objetivo oferecer a V. Exciari. 
esclarecimentos pertinentes ao processo de identificação de imóveis e limites entre ar... 
partes envolvidas no processo acima citado, relativo a uma gleba de terras da Fazenda 
Bom Jardim, localizada na zona rural do Município de Campo Belo, neste Estado. 

2— HISTÓRICO 

Conforme Autos n° -112.04.047082-8 a UNIÃO FEDERAL penhorou 42,2000 
hectares de terras situadas no Lugar Denominado Fazenda Bom Jardim de propriedade 
Sr. Claudio Cardoso Cambraia, Matricula n° R4-7.100. 

Foi realizada uma busca minuciosa no CRI para identificar melhor a 
região daquele imóvel, visando resgatar a área remanescente, sem contudo, detectar 
onde poderia localizar a área pretendida. 

No Histórico apresentado pelo CRI, da escritura anterior a venda a Claudio 
Cardoso Cambraia, o Sr. Alcides Ribeiro Freire possuía 168,25 hectares. 

Este transferiu a seu filho Hilton Ribeiro Freire a área de 30,0000 
hectares, onde conforme planta, pertence hoje a Luiz Carlos Ribeiro Freire, Alessandro 
Ribeiro Freire e Adriana Ribeiro Freire. 

Posteriormente foi desapropriado pela Rodovia BR-354 a área de 
114.600,00 m2, ou seja, 11,4600 hectares. 

Ainda transferiu para Antônio Carlos Freire a área de 20.735,00 m2, ou 
seja, 2,0735 hectares. 

E finalmente transferiu a José Ferreira Pedroso a área de 21,0000 
hectares, que hoje pertence a Elmer Soares. 

01.1100 LEVTOP - Escritório - Rua Arthur Bernardes, 25- salas-10 - Centro - Campo Belo - MG. CEP-37.270 000 
Cálculos, desenhos e projetos topográficos, demarcatórias, pendas, Laudos ambientais. Contatos: (35)3831 1643 — 99866 1758 
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c2,53 

opográficos Ltda. 

 

De acordo com estas transferências a área teria que ter o remanescente de 
103,7165 hectares. 

Para fundamentar segue anexo a certidão do imóvel de sua propriedade. 
Como se vê, o Sr. Claudio Cardoso Cambraia adquiriu 108,2000 hectares 

(matr-7.100) de Alcides Ribeiro Freire, em 10 de Dezembro de 1.981. 
Na data de 11 de janeiro de 1982,. 	foi vendido a Osório Freire de Bastos a 

área de 30,0000 hectares, que hoje pertence a Antônio Elmo de Melo, localizada em duas 
glebas separadas pela BR-354 e Ferrovia. (Vide planta anexa) 

Na data de 31 de maio de 1.982 foi vendido a Ademir Cardoso e outros a 
área de 36,0000 hectares, que hoje pertence a Guilon Cipriano de Bastos. 

Deduzindo as vendas da área total registrada resta nesta matrícula a área 
de 42,2000 hectares. 

As Escrituras dos imóveis em questão, com seus limites descritos de forma 
precária e duvidosa, motivou o impasse, e para oS esclarecimentos necessários ao 
julgamento desta causa, foi requerida e deferida a produção de perícia técnica para 
identificar os vestígios do exato local da divisa daqueles imóveis, no local em contenda, 
uma vez que os limites foram alterados. 

E para a concepção do presente Laudo Pericial, necessário se fez vistorias 
àquele local e levantamentos planimétricos daqueles imóveis. 

CONCLUSÃO: Com base nos documentos acostados aos autos, 
resultados matemáticos dos levantamentos topográficos dos imóveis, vestigios de limites 
antigos, córregos, rêgo d'água, plantas, cercas de arame divisória e informações da 
vizinhança, concluiu-se que não existe área remanescente naquela região, onde possa 
contemplar os parâmetros da matrícula ora penhorada com a área de 42,2000 hectares. 

Segue o laudo, plantas e certidões dos imóveis para instruir o processo e 
subsídios para as partes envolvidas. 

Limitado ao exposto, o perito entrega o presente Laudo para apreciação 
de V. Excia e coloca à disposição deste Juízo para os esclarecimentos que se fizer 
necessário ao deslinde da questão. 

Nestes termos, p. juntada aos Autos, 
P. deferimento. 

Campo Belo, 03 de novembro de 2.017. 

uido R Ir4  do Tei ira 
Eng. Agrimens9 — CREA-113.447/D-MG 

GUIDO LEVTOP - Escritório - Rua Arthur Bemanies, 25- salas-10 - Centro - Campo Belo - 1110. CEP-37.270 000 
Cálculos, desenhos e projetos topográficos, demarcatórias, pericias, Laudos ambientais. Contatos: (35)3831 1643 -99866 1758 
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REGISTRO DE IMO VEIS MAIA RIOS 
Josélia Leite Maia Rios 

Rua Licério Neves, n°52 
CAMPO BELO - MG 

TELEFAX: (35)3832 5708 

025 

EU, ROBERTA ASCEF CAZARINI, ESCREVENTE SUBSTITUTA DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPO BELO, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA 
LEI, ETC ... 

CERTIFICO,a requerimento verbal de pessoa 
interessada, que revendo nesta Serventia, os Livros de 
"Transcrições das Transmissões", deles às páginas 46 do Livro 
3-"P" sob o n° de ordem 27.173,  achei constar que ALCIDES 
RIBEIRO FREIRE, residente nesta cidade, é proprietário de Um 
sitio (sede do imóvel dividendo) - composto de casa de 
morada, coberta de telhas, com 9 cômodos, parte taqueada e 
parte assoalhada, forrada, envidraçada com instalações de 
sanitária de luz com usina própria, alpendre, rêgo d'água e 
carneiro hidráulico, quintal, curral paiol, casa de despejo e 
coberta, mais 168,25 hectares de terras de cultura em pastagem, 
confrontando com: Sílvio de Bastos Freire, Rêde Mineira Viação, 
liceu Cardoso, Jofre e Mário de Bastos Carneiro, Hilton Ribeiro 
Freire, José Alves Garcia, José Ribeiro Freire, Maria Lúcia Ribeiro 
Freire, Eloi Ribeiro Freire. Do presente imóvel foram feitas as 
seguintes transferências: Foi doado para HILTON RIBEIRO 
FREIRE,  domiciliado nesta cidadez  um imóvel com trinta 
(30,00ha), de terras em pastagens, confrontando com: José 

Alves Garcia Primo, José Ribeiro Freire, Maria Lúcia Ribeiro 

Freire, Elói Ribeiro Freire, Ribeirão da Bandeira e o 

doador, devidamente registrado nas Transcrições das 
Transmissões. Livro 3-G sob o n°30.602. fls 221, em 27 de agosto 
de 1.966. Foi feito Desapropriação Amigável de uma faixa de 
terreno com 60 metros de largura por 1.910 metros de 
cumprimento, perfazendo um total de 114,600m2, tendo como 
adquirente o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, devidamente registrado nas 
Transcrições das Transmissões, Livro 3-R sob o n°31.197, fls 13, 
em 13 de maio de 1.969. Foi vendido para ANTONIO CARLOS 
RIBEIRO FREIRE, residente nesta cidade, um terreno com a área 
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aproximada de 20.735m2, tendo 144,00 metros de frente 

confrontando com a Rodovia MG-354 - 175,00 metros no fundo com 

Alcides Ribeiro Freire e 130,00 metros de cada lado, confrontando 

com de um com Alcides Ribeiro Freire e do outro com José Alves 

Garcia Primo, devidamente registrado nas Transcrições das 

Transmissões, Livro 3-T sob o n°36.588, tis. 266, em 28 de agosto de 

1974. Foi vendido para JOSÉ FERREIRA PEDROSO, casado, residente 

neste município, um imóvel com  vinte e um (21,00,00ha) de terras em 

pastagens, no lugar "Bom Jardim", neste município, confrontando 

com Geraldino de Bastos Garcia, Alcides Ribeiro Feire, Edite Silva 

Freire e Miracema Morais Freire, devidamente registrado no Livro 2 

Registro Geral, sob os n°01 da matrícula 5.057, em 25 de abril de 

1.980. Foi vendido para CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA, casado, 

residente nesta cidade, um imóvel com cento e oito hectares e vinte 

ares (108,20,00ha) de terras de meia cultura, no lugar "Bom Jardim'; 

neste município, com casa de residência com todas as suas 

dependências e instala çoes, exceto de luz, confrontando com José 
Alves Garcia, António Carlos Ribeiro e irmãos, filhos de Hilton Ribeiro 

Freire, Mário Cipriano Carneiro, José Ferreira Pedroso e Edith Silva 

Ribeiro, devidamente registrado no Livro 2, Registro Geral, sob os n° 

01 da matrícula 7.100, em 10 dezembro de 1.981. Foi arrematado por 

FRANCISCA FREIRE GAMBOGI e VIOLETA DE BASTOS 

FREIRE residentes nesta cidade, por transferência de José Ribeiro 

Freire, sua mulher D. Ana Rodrigues Freire, Eloy Ribeiro Freire, sua 
mulher D. Edite Silva Freire, Alcides Ribeiro Freire, Orlando 

Assumpção, sua mulher D. Marilene Freire Assumpção, Hilton Ribeiro 

Freire, sua mulher D. Zilá Carvalho Freire, Oswaldo Barbosa e sua 

mulher D. Maria Lúcia Freire Barbosa, residentes nesta cidade, 
referente a uma casa velha utilizada para duas residências, 
estragadas  coberta de telhas antigas, assoalhada, forrada, 

envidraçada, com 9 comô dos, inclusive porão, com todas as 
instalações; seu terreno e o de quintal com 1.240,00m2  mais ou 
menos; todo cercado de muros e cerca de arame, tendo 16,20 

metros de frente confrontando com a dita rua, 65,50 metros de um 

lado com divisas de Mário Gongalez e sucessores de Antônio Olinto 

da Silveira, 20,00 metros no fundo com Joaquim Luiz Mala Primo e 
sucessores de António Olinto da Silveira, 33,00 metros de outro lado 

com José Ribeiro Freire, à direita pelo fundo com Santos Fiorini, 

depois à esquerda ainda com Santos Florini na extensão de 30,00 

metros, devidamente registrado nas  Transcrições das Transmissões, 
Livro 3U sob o n°37.638, fis 77, em 11 de agosto de 1.975.  O referido 

é verdade e dou fé. Campo Belo, aos vinte e sete(27) dias do mês de 
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REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Josélia Leite Maia Rios 

Rua Licério Neves, n°52 
CAMPO BELO-MG 

TELEFAX: (35)3832 5708 

oi5G 

EU, ROBERTA ASCEF CAZARINI, ESCREVENTE SUBSTITUTA DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPO BELO, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA 
LEI, ETC ... 

setembro (09) de dois mil e 

Cazarini, Escreve •e Substituè do Registro de Imóveis, a digitei, 
imprimi e assina, ¡Ai  	 

RobertMscef Cazarini 

asommaesubstme  

PODER JUDICIÁRIO - LIMG CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA ,..nt 

'Oficio do Registro de Imóveis de Campo Belo 
Rua Lioírio Neves ,'52 	CentrO - Campo BeloIMG 

Selo Flet;ôniee N2 : BPC62138 - . 
Cód.Seg: 9261.7291.7002.0961 

Ped.Cert1eleo Ne17/5287 - orlado em 21/09/20 
~Mos Praticados: 001 - Dota: 29/09/20 
Emo1.8529.82+TFJ R$6,02 is loin141:85 35,84 ' 

Consulte o vallgode creste selo no sito: https://selOs.timglu  

dezessete (2017). Eu, Roberta Ascef 

Emolumentos: R$28,13 
Recompe 	R$ 1,69 
TFJ 	-R$ 6,02 
Total 	-R$35,84 
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REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Oficial Bel. Josélia Leite Mala Rios 

Rua Licério Neves, 1, 052 
CAMPO BELO/MG 

(35)3832-5708 

I` 1/2 

234 

MATRICULA 

27805 Livro N. 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 

Campo Belo 	 Minas Gerais 
FICHA N.* 01 

REGISTRO ANTERIOR 

Le 2-R1/7.229.- 
f 

DATA 
10/03/2004 

 

Ira .5 • e 1, :_ Dez hectares e cinquenta ares (10,50,00ha) de 
terras, situados no lugar denominado "Bom Jardim", neste 
município, constituída pela Gleba 02, com a seguinte 
DESCRIÇÃO:- iniciando no vértice da cerca de domínio da 
R.F.F.S.A, com a cerca de domínio da BR-354, dal segue pela 
cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 28230'SE e numa 
extensão de 123,00 metros; daí volve A esquerda e segue pela 
cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 48230'SE e numa 
extensão de 62,00 metros; dal segue pela cerca de domínio da 
R.F.F.S.A, no rumo de 79230'NE e numa extensão de 130,00 
metros; dal segue pela cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo 
de 59200'SE e numa extensão de 32,00 metros; dai volve à 
direita e segue pela cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 
40230'SE e numa extensão de 60,00 metros; daí segue pela cerca 
de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 12230'SE e numa extensão de 
78,00 metros; dal segue pela cerca de domínio da R.F.F.S.A, no 
rumo de 20215'3W e numa extensão de 80,00 metros; dal segue 
pela cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 46245'SW e numa 
extensão de 172,00 metros; dal volve à esquerda e segue pela 
cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 27230'SW e numa 
extensão de 66,00 metros; dal segue pela cerca de domínio da 
R.F.F.S.A, no rumo de 5215'SW e numa extensão de 150,00 metros; 
dal segue pela cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 
16250'SW e numa extensão de 82,00 metros, até o canto com a 
cerca; daí volve à direita e segue pela cerca, no rumo de 
69230'SW e numa extensão de 44,00 metros, em divisas com João 
Botelho Pedrozo, até o canto com a cerca de domínio da BR-354; 
daí volve à direita e segue pela cerca de domínio da BR-354, no 
rumo de 0230'NE e numa extensão de 402,00 metros; dal segue 
pela cerca de domínio da BR-354, no rumo de 10230'NW e numa 
extensão de 424,00 metros, até o canto com a cerca de domínio 
da R.F.F.S.A, onde se deu início a descrição.- CCIR 2000/01/02 
n2 43504000145674. Área total 50,2. Módulo rural 0,0. N2 de 
módulos rurais 0,00. Módulo fiscal 30,0. NQ de módulos fiscais 
1,67 e fração mínima de parcelamento 0,0.- CNDTCF n2 
C138.1ADF.3CF9.E5E9, de 04 de março de 2004, com validade até 
06 de setembro de 2004. PROPRIETÁRIOS: OSÓRIO FREIRE DE BASTOS, 
agropecuarista, CI M-2.347.499-SSP/MG, CPF-068.011.456/49 e sua 
mulher VERA LOCIA RIBEIRO DE BASTOS, professora, CI 
M-1.200.730-SSP/MG, CPF-444.308.766/49, brasileiros, casados 
pelo regime de comunhão de bens, anterior à Lei 6.515/77, 
residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua Jovita Cardoso 
Tagliaferri, 63.- Havido por compra a Cléudio Cardoso Cambraia 

- Continua no Verso - 
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' 	2/2, 

 

e sua mulher Dalva Alvarenga 
citado, em 11 de janeiro 
B P-91536.- Campo Belo, 04 de 

Cambraia, conforme registro acima 
de 1982,- Selo de Fiscaliza Np Q 
março-de 2004.- A Oficial, 

 

   

     

R1-27.80  .- PROTOCOLO-79237, de 04/03/04.- Nos termos da 
Escritura Pública de Compra e Venda, de 22 de dezembro de 2003, 
lavrada pelo Cartório do 14 Oficio local, no livro nQ 234, fls. 
111, o imóvel constante da presente matricula, foi adquirido 
por ANTONIO ELMO MELO,  brasileiro, solteiro, maior, 
securitario, Cl M-2.838.073-SSP/MG, CPF-475.847.266-15, 
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Getúlio Vargas, 
245, por compra a OSÓRIO FREIRE DE BASTOS, agropecuarista, CI 
M-2.347.499-SSP/MG, CPF-068.011.456/49 e sua mulher VERA LÚCIA 
RIBEIRO DE BASTOS, professora, Cl M-1.200.730-SSP/MG, 
CPF-444.308.766/49, brasileiros, casados pelo regime de 
comunhão de bens, anterior à Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados nesta cidade, na Rua Jovita Cardoso Tagliaferri, 
63, no valor de R$5.000,00 (Cinco mil reais). Não havendo 
condições. Selo de Fiscalização ni2 BB 9153keif é. Campo 
Belo, 10 de março de 2004. A Oficial, 	

 

============= 

ANOTAÇÃO: No dia 23/01/2017, foi recepcionado por esta serventia, para Exame e Cálculo, 
conforme art.12, § único da Lei 6.015113, sob n° 1.730, Processo de Desmembrainento, tendo 
como apresentante MATHEUS PHELIPE SOUZA BASTOS. Na análise foram apuradas algumas 
exigências a serem sanadas para a devida averbação, as quais não foram satisfeitas até a 
# pr sente data Dou- é. Campo Belo, 1° de setembro de 2.017. A Oficial, Josélia Leite Maia Rios 

PODER JUDICIÁRIO. TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

,Oficio dó, Rigiitró.de 	Carilpo Sei° 
fRuaLicárip Neves52 - Centro - Campo BelélMG t  

Selo Eletinico.Na': BPC54895 „ 
Céd•ánl: 2802. 6393 1002...0043 

Pod.Certldia Nc17)4890Criado em 04/06/ 1 
Otde.Atos Praticados: iit'7  Oata:, 04/ø9f 

r  
jgroCik.R$17,05+TF4 )7$6,0241:R$'23, ita  
; 	Consült• .cr validade deste selo no Me': Mips 	os, 

-CERTIDÃO- 
A presente Certidão extraída por fotocópia foi expedida de acordo 
com o § 1° do .Art. 19 da Lei 6015 de 31-12-1973 estando de 
conformidade com a original. 
O que dou fé. Campo Belo-MG, 01 de Setembro de 2017 

nOficial/ () Subst.  iritv 4z ik"qb: 61,  
Emol: R$16,09 + Rec: R$0,96 + T.J: R$6,02 = Total: R$23,07 
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REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Oficial Bel. Josélia Leite Maio Rios 

Rua Licério Neves, n°52 
CAMPO BELO/MG 

(35)3832-5708 

112 

25\I 

13 

MATRICULA 
27804 

DATA 
20/03/2004 

Livro N. 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 

Campo Belo 	 Minas Gerais 
FICHA N.° 01  

RECIsTrio ANTERIOR 

LO 2-R1/7.229.- 
A 

Imóv el 	Catorze hectares e oitenta e sete ares (14,87,00ba) 
de terras, situados no lugar denominado "Bom Jardim", neste 

. município, constituído pela Gleba 01, com uma casa de morada, 

.com suas instalações exceto luz, Com a Seguinte DESCRIÇA0:-
_iniciando na ponte sobre o ribeirão, à margem da estrada, dal 
segue pelo ribeirão abaixo, em curvas, em divisas com Luiz 
Carlos Ribeiro Freire, Osório Freire de Bastos e depois com 

:Luiz Natanael, até o canto com a cerca; dal volve à direita .e 
"segue pela cerca, no rumo dó 85445'SW e numa extensão de 164,00 
'metros, em divisas com João Botelho Pedrozo, até o canto com a 
cerca de domínio da R.F.F.S.A; dai volve à direita e segue pela 
cerca de domínio da R.F.F.S.A, MO rumo de 5Q15'NE e numa 
extensão de 150,00 metros; dal segue pela cerca de domínio da 
R.F.F.S.A, no rumo de 275230'NE e numa extensão de 66;00 metros; 
dal segue pela cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 
46045'NE e numa extensão de 172,00 metros; dal segue pela cerca 
de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 20215'NE e numa extensão de 
80,00 metros; daí segue pela, delta de domínio da R.F.F.S.A, no 

'timão de 124301 NW e numa extensão de /8,00 ~troo; dal segue 
pela cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 405230'NW e núme 
extensão de 60,00 metros.; daí segue pela cerca de domínio da 
R.F.F.S.A, no rumo de 59400I NW e numa extensão de 32,00 metros; 
dal segue pela cerca de domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 
79Q30'NW e numa extensão de 130,00 metros; dal volve à direita 
segue pela cerca de domínio da R.F,F.S.A, mo rumo de 48Q301 NW 
numa extensão de 62,00 metros; dai segue pela cerca de 

domínio da R.F.F.S.A, no rumo de 28Q30'NW e numa extensão de 
160,00 metros; dal segue pela cerca de domínio da R.F.F.S.A, nó 
rumo de 9900INW e numa extensão de 42,00 metros, até o canto 
com o ribeirão; dai volve rl direita e segue pelo ribeirão 
abaixo, em curvas, em divisas com Diocésio Silva, até a 
confluência; daí volve à dirita segue pelo ribeirão abaixo, 
em curvas, em divisas com José Ribeiro Freire e depois com Luiz 
Carlos Ribeiro Freire, .até A ponte, onde se deu início a 
descrição.- CCIR 2000/01/02 nQ 43504000145674. Área total 50,2. 
Módulo rural 	- NO. de módulos rurais 0,00. Módulo fiscal 
30,0.. 	NO 	de 	móduloisi fiscais- -1,67 e fração mínima de 
parcelamento 0,0.-' 'CNDTCF hW •C138L1ADF.3CF9.E5139,, de 04 de 
março de 2004, dom validade até 06 de setembro de 2004.-
PRGEBILTARIpAt- OSÓRIO FREIRE Mg BASTOS, agtopeduarista, CI 
M-2.347.499-SSP/MQ, CpF-068.011.456/49 é sua mulher VERA LÚCIA 
RIBEIRO DE BASTOS, professora, CI M-1.200.730-83P/MG, 
CPF-444308.766/49, brasileiros., casados pelo regime de 

- Continua no Verso - 

• 
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comun io de •ens, anterior à Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados nesta cidade, na Rua-Jovita Cardoso Tagliaferri, 
63.- Havido por compra a Cláudio Cardoso Cambraia e sua mulher 
Dalva Alvarenga Cambraia, conforme registro acima citado, em 11 
de janeiro de 1982.- Selo de Fiscaliza 
Belo, 04 de março de 2004.- A Oficial, 	

BIU1511.- Campo 4  

R1-27.804.- PROTOCOLO-79237, de 04/03/04.- Nos termos da 
Escritura Pública de Compra e Venda, de 22 de dezembro de 2003, 
lavrada pelo Cartório do 12 Oficio local, no livro n2 234, fls. 
111, o imóvel constante da presente matricula, foi adquirido 
por ANTONIO ELMO MELQ, brasileiro, solteiro, maior, 
securitario, CI 11-2.838.073-SSP/MG, CPF-475.847.266-15, 
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Getúlio Vargas, 
245, por compra a OfOR/0 FREIRE DE BASTOS, agropecuarista, Cl 
M-2.347.499-SSP/M0, CPF-068.011.456/49 e sua mulher VERA LÚCIA 
RIBEIRO DE BASTOS, professora, CI 14-1.200.730-SSP/MG, 
CPF-444.308.766/49, brasileiros, casados pelo regime de 
comunhâo de bens, anterior à Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados nesta cidade, na Rua Jovita Cardoso Tagliaferri, 
63, no valor de R$10.000,00 (Dez mil reais). Não havendo 
condições. Selo de Fiscalizaçâo ng Bp 91514Dou fé. Campo 
Belo, 10 de março de 2004. A Oficial,  4#  

   

===== = =22 

   

======4==== 

      

      

-CERTIDÃO- 
A presente Certidão extraída por fotocópia foi expedida de acordo 
com o § 1° do Art. 19 da Lei 6015 de 31-12-1973 estando de 
conformidade com a original. 
O que dou fé. Campo Belo-MG, 01 de Setembro de 2017 

( \10ficial / ( ) Subst. 1)14 922,41 	0,;)  

Emol: R$16,09 + Rec: R$0,96 + T.J: R$6,02 = Total: R$23,07 

o 	
PODER JUDICIÁRIO TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇ . 

o 

:4 

g ,Qfício,do Regittro aeahóveis'de Cahpo Belo 	O 
'Rua.Licério Neves,(52 - Centro --' Campo BelOING 

13 

e 

.4:Lt; 

'41'0 iistr4nico 	BPC54894 
.céd.sig: 1l42.3177.,Ø88,5Ø3Ø 

5 

c'S Pod.6ertidià,017/4889. - 'cr1ado,em 04/09à2, 17 `ntdoe.Atos Praticados: 001: 	Date:, 	04/09/Z.J. 
Enibl.R317 ,05+7FJ¡R$6,02.,..Total:17$ 23,07, 	• 

Cpns211Ty) Valldokhe dosIa polono Lite': filtps://siLlosájnkkiv 

Ot  cs°48  e,  
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REGISTRW—ANTSIOR Livro DL° 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÇLVEIS M=.194 4 
Oficialcreic-j-t-ja  

MATRICULA 

7.100 

DATA• 

10-12-1981.- Folha N.° 1 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Oficial Bel. José/ia Leite Maio Rios 

Rua Licério Neves, 1, 052 
CAMPO BELO/MG 

(35)3832-5708 

114 

Imóvel :-Cento e oito hectares e vinte ares'(108120,00ha) 
',Bom Jardim" ,neste municipiolcom 
dependencias e instalaçõeslexceto 

Garcitn,AntOnio Carlos Ribeiro e 
Ciprieno Carneiro,Josó Ferreira 

nQ 435 040 006 785.Áree tota1:16010.M6dulo: 
e fraçáo mínima de pardelamento:15,0.-Quitaçáo 

A.-PROPRIETÁRIO:-Alcides 

de terras - 
casa de resi--
de luz,confra 

irmãos,filhos de 
Pedroso e 	- 

- 
--

Ribeiro Freirel bra 
O37280?86/fta.tCarn 
klin_nmgrY 

de meia cukturalno lugar 
dencialcom todas as suas 
tendo com:-Jose Alves 
Hilton Ribeiro FreirelMário 
Edith Silva Ribeiro.-INCRA 
3010.NQ de m6dulos:5,3 
com Funrural n0 6561581 serie 
sileirolviUvo,fazendeiro,residente 
po 	lo110 de dezembro 

nesta cidgade,CPF nQ 
de 1981.-A Oficial

, 
("cs&21 

R1-7.100.-Nos termos da Escritura de Compra e Venda,de 
do 10 Oficio local,no livro 
metricula tfoi adquirido por 

nesta 
Alcides Ribeiro Freire,brasileiro,vitimo,fazendei-

no 027280286/72,no valor 
mil cruzeiros).-0 vendedor 

constante do registro anterior,embora 
de 114,98,55b9.-Dep Or.•:C!p 

L2- 
 

1 çt ." .4 rr--Áne I 

CAMBRAIA,brasileirolcesado,comerciante,residente 

(À n 

28 de novembro de 
no 1551 f1s.05810-

CLÁUDIO CARDOSO 
1980,1avrada pelo Cartório 
imóvel constante da presente 

cidadeICPF nQ 100 

de 1fl3.300.000,00 
tranfere ao compra 

no referi-
Belo1 10 de dezem 

-4-4,-) 

746356/20,por compra a 
ro,residente nesta cidade,CPF 
(Treis milhões e trezentos 
dor todo o remanescente 
do registro consta a áre 
bro de 1981.-A Oficial, 

AV2-7.100.-Conforme Escritura lavrada pelo Cartório do 352 Oficio local,-
vendidó para Osório Freire de Bastos, - - 

de terrasIdesmembrados do imóvel9,pimajr -Dou 
janeiro de 1982.-A Oficial, mwc.e..44..lain Q4:itac-otir 

registrada sob no R1/7.229,foi 
30.00,00ha (Trinta hectares) 
fó.- 	mptlao,11 de 
1 

AV3-7.100.-Conforme Escritura lavrada pelo Cartório do 10 Oficio local,-
vendido para Ademir Cardoso e outro,uma - 

ó. CCaiuo Belo,31 de maio de 1982.-A Oficial, - 
, 

registrada sob nQ R1/7.678,foi 
área com 	1 361  00 00ha.-Dou 

R4-7.100.- 	PROTOCOLO -89553.- 	NOS 	termos 	do Oficio PGF/Orgào 

	

n° 243/2007, 	de 17 de maio de 2.007, 
deste 	Registro, 	pela 	Advocacia Geral 	da 

Geral 	Federal, 	Orgão 	de Arrecadação 

	

acompanhado 	do Auto de Penhora e 

	

de outubro de 2.006, 	extraído do Processo de 

n° 	112.03,033427-3; 	movido por INBS, 	contra 
Sant'ana do Jacaré Ltd& 	procedo o 

- Continua no Verso - 

de Arrecadação/varginha 
feito 	à 	Titular 
União, 	Procuradoria 
da PGF em Varginha-MG, 
Depósito, de 10 
EXOCUÇãO Fiscal 
Indústria Alimentícia 
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registro da Penhora sobre a área .remanescente dest 
matricula de 42,20,00ha e não os 108,20,00ha, como consta n 
matricula e no Auto de Penhora. Foi nomeado com 
depositário, Cláudio Cardoso Cambraia, que se recusou 
aceitar o encargo e assinar como fiel depositário. Selo d 
Fiscalização n° BOA ACC 97461,- Dou fé.- Campo Belo, 21 d 
maio de 2.007.- A Oficial, 	blít  

AV5-7.100.-  PROT000LO-103.072.- Nos termos do 'Oficio n° 
929/2010/PSFN/VGA/MG, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
Procuradora da Fazenda em Minas Gerais, Procuradoria-Seccional 
da Fazenda Nacional em Varginha, pela Procuradora da Fazenda 
Nacional, Débora Freire Starling Soares, acompanhado da 
Certidão, expedida pela Secretária da 1' Vara desta Comarca, em 
06 de outubro de 2.010, extraídos dos Autos de Execução Fiscal, 
por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Antônio Godinho, Processo 
n° 0112.01.015228-1, onde consta a Petição Inicial, o Auto de 
Penhora, Avaliação e Depósito, certidão do Cartório de Registro 
de Imóveis, despacho do MM.Juiz de Direito, respectivamente, 
movida por FAZENDA PÚBLICA FEDERAL, contra INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA 
SANTANA DO JACARÉ LTDA, procedo o registro da Penhora sobre o 
remanescente do imóvel da presente matricula, para assegurar a 
divida no valor de R$486.115,69 (quatrocentos e oitenta e seis 
mil cento e quinze reais e sessenta e nove centavos), calculo 
datado de 20/07/2010.- Selo de Fiscalização n° ACK-79142 
(ISENTO).- Dou fé.- Campo Belo, # 29 de o tubro de 2.010.- A 
Oficial, Josélia Leite Maia Rios, 	  

M6-7.100.-  PR0TOCOLO-105.774.- Nos termos do Mandado de 31 d 
maio de 2.011, expedido pela Secretária da 2 Vara desta  
Comarca, por ordem da Mma. Juiza de Direito Dra.Vera Vasconcelo 
Barbosa de Alvarenga, Processo n° 112.03.33427-3, extraidçis do-
Autos de Execução Fiscal, movida por UNIÃO - FAZENDA FEDERAL, 
contra Indústria Alimentícia Santana do Jacaré Ltda, onde const 
a Petição Inicial, o Auto de Penhora e Depósito, de 31 d 
outubro de 2.006, o Auto de Avaliação, de 13 de outubro d 
2.010, procedo a averbação da Penhora sobre o imóvel da ptesent 
matricula, para assegurar a divida no valor de R$534.968,6 
(quinhentos e trinta e quatro mil novecentos e sessenta e oit 
reais e sessenta e seis centavos), sendo o imóvel penhorad 
avaliado em R$757.400,00 (setecentos e cinquenta e sete mil 
quatrocentos .reais). Foi nomeado Fiel Depositário, Cláudi 
Cardoso Cambraia, que se recusou a aceitar o encargo de fie 

• 

(Continua ficha 02) 
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depositário.- Selo de 
fé.- Campa Belo, 09 de 
Roberta Ascef Cazarini, 

Fiscalização n° ADA-32000(Isento).- Do 
'unho de 2011.- A Escrevente Substituta 

11 

 

   

II 	 Ç 

Livro N° 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 

FICHA N° 02 

MATRÍCULA 

7.100 

DATA 

REGISTRO ANTERIOR 

Campo Belo 
	 Minas Gerais 

REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Oficial Bel. Josélia Leite Main Rios 

Rua Licério Neves, 110.52 
CAMPO BELO/MG 

(35)3832-5708 

3/4 

fflY7e-7.100.-  PROTOCOLO-115.095.- Nos termos do Mandado de Penhora 
e Avaliação, de 10 de junho de 2.013, expedido pela Secretaria 
da lm Vara desta Comarca, por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. 
Antonio Godinho, Processo n° 0041267-50.2012.8.13.0112/ 
112.12.004126-7, extraído da Carta Precatória oriunda da Justiça 
Federal de São Joio Dei Rei/MG, Ação de Execução Fiscal, movida 
pela PASSADA ohnaca IFEDSRAL, contra MIRCáRIO REPROMMETA058 
LTDA. • Outro(s), CUPIM* CARDOSO CRISMAI& CPF n° 
100.746.356-20, onde consta a Certidão e o Auto de Penhora e 
Avaliação - s/depósitário, de 25 de junho de 2.013, procedo a 
averbação da Penhora sobre o imóvel da presente matricula, para 
assegurar a divida no valor de R4681.428,35 (seiscentos e 
oitenta e um mil quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e 
cinco centavos), calculado na data de 19/10/2009, mais 
acréscimos legais e custas processuais, sendo o imóvel penhorado 
'avaliado em RE865.600,00 (oitocentos e sessenta e cinco mil e 
seiscentos reais). Foi procedida a penhora e avaliação em 
desfavor do bem de Claúdio Cardoso Cambraia, que se recusou a 
assinar o encargo de depositário do terreno penhorado, sob a 
alegação de que o terreno não lhe pertencia e foi procedida a 
intimação da eSposa Elenice Cambraia do Nascimento e o executado 
acima, cientificando-lhe do inteiro teor do Mandado,- lendo e 
dando-lhe para ler, do qual ficou bem ciente, exarando sua 
assinatura e foi entregue a contrafé.- Selo de Fiscalização n° 
ADA-33597/33598(1sento).- Dou fé.-'Campo Belo, 25 de I  nho de 

• 2013.- A Escrevente Substituta, Roberta Ascef Cazarini 	C" 

=============================================================== 

AV8-7.100.- PROTOCOLO-127.599, de 10 de novembro de 2015.- Nos 
termos do Oficio sin°, Processo de Execução Fiscal n° 112 01 
0152013-4, movido pela FAZENDA PÚBLICA FEDERAL, contra MERCÚRIO 
REPRESENTAÇÕES LIDA, representado por Cláudio Cardoso Cambraia, 
CPF 100.746.356-20, de 26 de outubro de 2015, da MM ° Juiza de 
~eito da 2 Vara desta Comarca, Dr" Vara Vasconcaloo Barbosa 

(Continua no vecso)  
Kir 
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PODER JUDICIÁRIO - TJNIG • CORREGEDORIÁ-GERAL DE J11511 

;Oficio do RéPlítro delMóveisle Capo Beió 
Rua Lioério Neves,,B2 —Centro - Campo Belo/MG 

'Selo èlittrínico Ni: BPC54892 
.Cód.Seg: 4630.0119.0295.A8974 

Poi.Dertleflo NO17/4887 -criado e @4í091217 
',Dtdia.Atos Prákleadaa: 001 -'Data: 04/09/2-7 

  esai 
Eniolt. RS147‘

i• 

05+TFJ.1R118s 02 '111 . T tit a I :14

M

23.07 

dormileo 

b  

.'  vAdoeídiviooriondsiwgprn Jr[10.1 
(Ivo,  

.9(  

de Alvarenga, procedo a averbação da =DISPONIBILIDADE DK BENS X 

DIREITOS do devedor, na forma do art. 185-A do CNT.- Selo de 
Fiscalização Físico p° AFU-76721 e AFU-76725(Isento) e Selo 

Digital n° AJG-76629:  e AJU-17454.-  Dou fé.- Campo Be 	
13 e 

novembro de 2015.- A Oficial, Josélia Leite Maia Rios 

============================================================ 
AV9-7.100.-  PROTOCOLO-133.078, de 22 de setembro de 2.016.-
Procede-se a esta averbação, conforme consulta à base de dados 
da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, 

Protocolo 	201609.1314.00187464-IA-810, 	processo 
	n° 

200638150005870, com data de 19 de setembro de 2.016, MG - MINAS 
GERAIS - TRF1 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO'-
MG - SÃO JOÃO DEL REI - MG - VARA - LUIS EUGÊNIO LADEIRA4G168603 

- luisdadeira@trajus.br, em face de Cláudio Cardoso Cambraia, 

CPF n° 100.746.356-20 e Mercúrio Representações Ltda-ME, CEPJ n° 

65.361.560/0001-17, procedo a Indisponibilidade de Bens, sobre o 

imóvel da presente matricula.- Selo de Fiscalização n° 

	

AWR-63.514; AWR-63818.- Dou fé.- Campo Be 	 setembro de 

2016.- A Oficial, JOSélia Leite Maia Rios, 

	 = 

-CERTIDÃO- 
A presente Certidão extraída por fotocópia foi expedida de acordo 
com o § 1° do Art. 19 da Lei 6015 de 31-12-1973 estando de 
conformidade com a original. 
O que dou fé. Campo Belo-MG, 01 de Setembro de 2017 

@Oficial / ( ) S ubst.  r?icai 644 C/rec.:-)  

Emol: R$16,09 + Rec: R$0,96 + T.J: R$6,02 = Total: R$23,07 
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REGISTRO DE IMÓVEIS MAJA RIOS 
Oficial Bel. Josélia Leite Main Rios 

Rua Licério Neves, 11052 
CAMPO BELO/MG 

(35)3832-5708 

ii3 

MATRICULA 

7.678 
avro DL° 2 

REGISTRO GERAL 

REGISTRO ANTERIOR 

Le 2-matr.7.100.- 

 

REGISTRO DE'IMOJE
Ç(AaI

IS  MAIALRIAS 
Oficial cret-A-L-5-ar-P 

Folha N.°1 

 

DATA 
31-05-1982.- 

 

Im6vel  :-Trinta e seis hectares (36,00,00ha),mais ou 
de meia cultura,no lugar "Bom Jardim",neste municipio,c 
Rodovia ER-354,Jose Ferreira Pedroso,J0fre Cipriano Car 
ano Carneiro,filhos de Hilton Ribeiro Freire e Antônio 
INCRA ne 435 °IR-) oo6 785/1 „área total:160,7.M6dulo:30,0 
31.35 e fraçgo minimn de parcelamento:15,0.-Quitação com 
serie F.-PROPRIETARIOS:-Cláudio Cardoso Cambraia e sua 
Alvarenga Cambraia,brasileiros,casados,ele comerciante, 
d55

}tliuck-f- 	O
9tes nes 

L  
ckdatt-Campo 13e10,31 de maio de 1982.-A O 

2 

menos,de terra s-
onfrontando com:-
neirorio Cipri 
Carlos Ribeiro. --
.NO de módulos: - 
IAPAS.ne  129142, 
mulher D.Dalvn - 
ela do lar,resi--
ficial,  ou...ceifa-2j  

 

B1-7.678.-Nos termos da Escritura de Compra e Venda,de 28 de maio de - - 
19 2,1avrada pelo Cartário do 10 Oficio local,no livro ne 157,f1s.155, o 
imóvel constante da presente matricula,foi adquirido por ADEMIR CARDOSO-
engenheiro agrônomo e DR.ELI CARDOSO,engenheiro,brasileiros,casndos,resi 
dentes em 228222756/53,digo1em Ituiutaba-MG.e Cana Verde-MG. ,CPF nes.22U 
222756/53 e 285825436/20,resnectivamentel por compra a C1Sudio Cardoso --
Carteia e sua mulher D.Dalva Alvarenga Cambraia,brasileiros,casados,ele 
comerciante,ela do lar,residentes nesta cidade,no valor de c$4.000.00qpc 
(Quatro milhões de cruzeiros).- o havendo co -iço s.- ó. 
ide maio de 1982.-A Oficial 	 f 	

ampo Belo 

roce 'e-se 	est 	av.ereaçao, nos termos cior 
requerimento feito, hoje, à Titular deste Registro, por Eli 
Cardoso, qualificado no R1/7.678, para constar que o imóvel da 
presente matricula confronta, atualmente, com:- BR-354, Luiz 
Carlos Ribeiro Freire, Alessandro Ribeiro Freire, Adriana 
Ribeiro Freire, Antônio Carlos Ribeiro Freire, Mário Cipriano 
Carneiro e ElmerjSogres.- popa fé.- Cair o Belo, 22 de outubro de 
2001. A Oficial~ 44..,  bfittt noià  

R3-7.678.-Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, de 
29 de outubro de 2.001, lavrada pelo Serviço Notarial 12 Ofício 
local, no livro n..9 222, fls. 107, partes do imóvel constante da 
presente matricula, foi adquirido por ROM0L0 COSTA FARIA, 
vendedor, CI-M-2.875,954-SSP/MG, CPF-590.356.846-72 e sua 
mulher MARIA ISAM RODRIGUES FARIA, bioquímica, 
CI-M-1.665.251-55P/MG, CPF-505.350.996-49, brasileiros, casados 
sob o regime de comunhão parcial de bens, à vigência da Lei 
6.515/77, residentes e domiciliados à Rua Dom Pedro II, 47, 
nesta cidade, por compra a Eli Cardoso', engenheiro civil, 
CI-M-155.799-SSP/M3, CPF-285.825.436-20 e sua mulher Mata 
Elieber 	Cardoso, 	professora, 	CI-M-1.664.361-SSP/MG, 
CPF-032.081.146-80, brasileiros, casados sob o regime de 
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comunhão parcial de bens, à vigência da Lei 6.515/77, 
residentes na cidade de Machado-MG, neste ato representados por 
seu bastante procurador Eustáquio Cardoso, brasileiro, 
odontólogo, solteiro, residente è domiciliado à Praça Magalhães 
Pinto, 116, em Cana Verde-MG, CI-M-1.386.990-SSP/MG, 
CpF-246.975.326-00, conforme procuração lavrada no Serviço 
Notarial do 19. Oficio de Machado-HG, no livro 49, fls.195, em 
19/10/2.001, no valor de R$12.000,00(Doze mil reais). Em comum 
com Ademir Cardoso. CCIR 1.998/1.999 nO. 435040 014745 6. Área 
Total: 36,0; Módulo Rural: 39,1; NP_ de Módulos Rurais: 0,92; 
Módulo Fiscal: 30,0; NO de Módulos Fiscais: 1,20; Fração Mínima 
de parcelamento: 3,0; e os ITR'S quitados de 1.997 até 2.001. 
Não havendo condi~. Dlo  é. Campo Belo 07 de janeiro de 
2.002. A Oficial,  000.~ 	,arnct:  

AV4-7.678.-Procede-se a esta averbação, mos termos do' 
Instrumento Particular de Preservação de Florestas, de 03 de' 
janeiro de 2.002, tendo Como partes Romulo Costa Faria sua 
mulher Maria Isabel Rodrigues Faria, Ademir Cardoso sua mulher 
Camelia Aparecida Barbosa Cardoso e o INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS, para constar que, a floresta ou forma de vegetação 
existente com área de 07,20,00ha. sendo 1,50,00ha de capoeira e 
05-,70,00ha de pastagem a ser isolada para regeneração, os 
proprietários tem o prazo de 05 (cinco) meses para isolar a 
área. para propiciar a regeneração, a reserva localiza-se ao 
longo das divisas com Elmer Soares e Mário Cipriano Carneiro, 
não inferior a 20% do total da propriedade, fica gravado CQMO 
utilização limitada não podendo nela ser feito qualquer tipo de 
'exploração, a não ser mediante autorização do IEF. Os atuais 
proprietários comprometem-se, por si, seus herdeiros ou 
sucessores, a fazer o presente gravame sempre bom, firme e 
valloso. Dou fé. Campo Belo, 07 de janeiro de 2.002. A Oficial, 

Siou Õ 	aarce., 
5-7.678.-  PROTOCOLO-7801.- Nos termos da Escritura Pública de 
Compra e Venda, de 21 de outubro de 2003, lavrada pelo serviço 
Notarial de Cana Verde-MG, no livro nO. 70-B, fls. 041, o imóvel 
constante da presente matricula, foi adquirido por GUILON 
CIPRIANO DE BASTOS,  brasileiro, agricultor, CPF-432.925.266-04, 
casado pelo regime de comunhão universal de bens, na vigência 
da Lei 6.515/77, com MARIA DONATA DE BASTOS, professora, CPF 
363.946.966/68, residentes e. domiciliados em Cana Verde-MG, por 
compra 	a 	ADEMIR 	CARDOSO, 	engenheiro 	agrônomo, 
CPF-228.222.756-53 e sua mulher CARMÉLIA APARECIDA BARBOSA 
CARDOSO, professora, CPF-263.846.126-15, residentes e 
domiciliados em Uberlândia-MG e RôMULO COSTA FARIA, vendedor, 
CFF-590.356.846-72 e sua mulher MARIA IZABEL RODRIGUES FARIA, 
bioquímica, CPF-505.350.996-49, residentes e domiciliados nesta 
cidade, todos brasileiros, casados pelo regime de comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, no valor de 

- Continua na Próxima Folha - 
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REGISTRO DE IMÓVEIS MAIA RIOS 
Oficial Bel. José/ia Leite Moia Rios 

Rua Licério Neves, 1,052 
CAMPO BELO/MG 

(35)3832-5708 

3/3  

MATRICULA 
7678 Livro DL 2 

REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMÓVEIS MALA RIOS 

Campo Belo Minas Gerais 
FICHA N.° 2 

DATA 
03/12/2003 

R$28.000,00 (Vinte e oito mil reais). Não havendo condições. 
Selo de Fiscalização nQ AX -0;97. any.  fé. Ca po Belo, 03 de 
dezembro de 2003. A Oficial, 	bia P-03  

AV6-7.678.-  Protocolo-78521.- Procede-se a esta averbação, nos 
termos do requerimento feito, hoje, à Titular deste Registro, 
por Guilon Cipriano de Bastos, que apresentou uma Certidão 
expedida pelo Registro de Imóveis de Perdões-MG, extraída do 
Livro 3-Registro Auxiliar, sob n2 3.109, de 26 de novembro de 
2003, acompanhada da Escritura Pública de Convenção com Pacto 
Antenupcial, de 06 de outub4ro de 1981, lavrada pelo Servioço 
Notarial de Cana Verde-MG, no livro ng 64-C, fls. 10 e da 
Certidão de Casamento expedida pelo Registro Civil de Cana 
Verde-MG, extraída do Livro 7-8-A, fls. 159, sob n2 219. de 07 
de novembro de 1981, tendo como partes Guilon Cipriano de 
Bastos e Maria Donata Simplício, que passou assinar Maria 
Donata de Bastos, nas quais declaram que, o regime de bens 
adotado pelo casal, foi o de "COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS".- 
Selo de Fiscalização n_Q. 06:99 - Dualr.- Campo Belo, 03 de 
dezembro de 2003.- A Oficial, 00 	PU  

• 

AV7-7.678.-  Protocolo-78521.- Procede-se a esta averbação, nos' 
termos do requerimento feito, hoje, à Titular deste Registro, 
por Guilon Cipriano de Bastos, para constar que o imóvel da 
presente matrícula possui as seguintes divisas e os atuais 
confrontantes:- Começando na Rodovia BR-354, daí subindo por 
cerca de arame, em divisas com Elmer Soares, até as divisas com 
Jofre Cipriano Carneiro; daí volvendo &direita pelo córrego, 
nas divisas com o mesmo Jofre Cipriano Carneiro, depois com 
Mário Cipriano Carneiro, até as divisas com Luiz Carlos Ribeiro 
Freire, Alessandra Ribeiro Freire e Adriana Ribeiro Freire; 
volvendo à direita, por cerca de arame, com os mesmos; volvendo 
à direita, beirando a lagoa, em divisas com Antônio Carlos 
Ribeiro Freire, até a rodovia; volvendo à direita, beirando a 
rodovia, até o ponto inicial destas demarcações.- Selo de 
Fiscalização n2s AXX-06999 	07,Q02. D u fé. Canjpo Belo, 03 de 
dezembro de 2003. A Oficial, 

-CERTIDA0- 
A presente Certidão extraída por fotocópia foi 
expedida de acordo com o § 1° do Art. 19 da Lei 
6015 de 31-1 2-1 973 estando de conformidade com a 
original. 
O que dou fé. Campo Belo-MG, 01 de Setembro de 
2017 
(10ficial / ( ) Subst. 	â4t 	a  
Emol: R$16,09 + 	c: R$0,96 + T.J: R$6,02 = Total: 
R$23,07 

PODERJUDICIÁI710-TMG CORR.GWORIAGERMInJUMÇActiv 
') 

*ido dó Registro deileleveis'de taripo BelO. 
Rua,Licério Neyisi152 - Centro -= CaMpijeloIMG," 

Selo -Eletránico N2: BPC54893 
5999„ 0391 ..4954..$7097. 

pód.c.rúduse17/4358 - criada em 04/ /2017, 
Otde.Atos PratAaadon: 001 - Data: 04 	2017. 
Em01.R$17,06+7FJ R$6,02 	Tótal:R$ 23,07 

Consulto o validade deste fio no sitonedr. _ 	. 

est:ft 
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  cZG3 
Poder Judiciári do Estado de Minas Gerais 

Podar Judlciario rin E:atado de Minas aruá- 

rr•• 	 J-rir  

faço 

( 	) 	 • 	 
( ) 

invi sota. 

0(A) Eszdvão(a) 	  

et'ERM° DE  DMA  
Aos 

S TO 

?Pua air.5jjObLa CARTÓRIO. 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Napional em Varginha-MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO 
BELO 

AUTOS DO PROCESSO N 2  0112.04.047082-8 

EXEQUENTE: 	UNIÃO 

EXECUTADO: 	INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO JACARA LTDA. e OUTROS 

A UNIÃO vem perante Vossa Excelência, por seu Procurador signatário, 

respeitosamente, requerer a intimação do Expert designado pelo Douto Juizo para 

complementação e adequação do laudo pericial ao disposto no §32  do art. 205 da Lei 

n° 6.015/80, que impõe o seguinte (sem destaques no original): 

Art. 225- Os tabeliães, escrivães e juizes farão com que, nas escrituras e nos 

autos judiciais, as partes indiquem, com precisão, os característicos, as 

confrontações e as localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos 
confrontantes e, ainda, quando se tratar só de terreno, se esse fica do lado 

par ou do lado impar do logradouro, em que quadra e a que distância métrica 

da edificação ou da esquina mais próxima, exigindo dos interessados certidão 

do registro imobiliário. (Renumerado do art. 228 com nova redação pela Lei 

n 2  6.216, de 1975). 

§1 2  As mesmas minúcias, com - relação à caracterização do imóvel, devem 

constar dos instrumentos particulares apresentados em cartório para • 

registro. 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Varginha-MG 

§29  Consideram-se irregulares, para efeito de matricula, os títulos nos quais 

a caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro 
anterior. 

§39  Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localizarão, os 
limites e os confrontacões serão obtidos o partir de memorial descritivo 
assinado por profissional habilitado e com a devida Anoto cão de 
Responsabilidade Técnica — ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciodos ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posiciono( a ser fixada pelo INCRA  
garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais 

cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. (Incluído pela 

Lei ng 10.267, de 2001) 

Diante das conclusões alcançadas no laudo pericial, que põe em dúvida 

a existência da área penhora e registrada no CRI local, é indispensável o 

cumprimento da formalidade para posterior submissão do laudo ao crivo do Oficial 
Registrador. 

Requer-se, ainda, nos moldes do §1 2  acima reproduzido, determinação 
ao Ilustre Perito no sentido de promover nova análise que leve em conta, além das 

matriculas, os instrumentos de compra e venda envolvendo os imóveis da área 

(inclusive limítrofes). 

Finalmente, cumpre consignar que a União não foi intimada 

validamente acerca do inicio dos trabalhos do perito. 

Nestes termos, 

Aguarda deferimento 

Varginha, 27 de nove 
	

rode 2017. 

.8,6 

, 
Julio ésa 

Proculad r d 

OAB/MG 

tos 

azenda Nacional 
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littp://w3b9.sec.prevncl/dividaAsds/Gerencia o 

CCRED 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

21/11/2017 	 CONSULTA AS INFORRACOES DD CREDITO 
	

15:47 :44 
Credito: 353007145 	CGC: 65.361.550/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 =NFLD - NOTIF. 	FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 	1 	Dt. 	Cadastramento: 	25/04/2003 	Livro: 	3 	Folha: 	391 
Dt. 	de 	Inscricao: 	19/02/2004 	RFB: 	11.025.060 	Orgao Inscr.: 	11.231.000 
Periodo da Divida: 	11/2000 a 12/2002 	PRC Tramitacao: 	11-200.904 
Comarca: 	11112 	Vara: 	001 	Acao Jud: 	112.04.047082-9 	Primeira Instancia 
Fase: 	595 CITACAO DO(S) 	SOCIO(S) 	 Dt. da Fase: 	29/11/2004 
REFIS excluido 15/05/2002 
Principal: 57.152,83 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 45.7e2,22 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 113.563,35 F - Fund. 	Leoal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t 	a 	1: 216.43E1,40 
Honorarios: 21. 643,84 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

ENVIAR COPIAR 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

21/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DD CREDITO 
	

15:47:51 
Credito: 353007153 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 LDC - LANCAI4ENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadaetramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 567 
Dt. de Inscricao: 17/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Periodo da Divida: 11/2000 a 13/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-3 	Primeira Instancia 
Fase: 	595 CITACAO DO(S) 	SOCIO(S) 
REFIS excluido 15/05/2002 

DL da Fase: 	29/11/2004 

Principal: 5".317,30 E - Extrato C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 10.463,44 - Solidario P - Parcelamento 
Juros: 105.432,25 F - Fund. 	Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 169.212,99 
Honorarios: 16.921,29 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

ENVIAR COPIAR 

CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

21/11/2017 	 CONSULTA. A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL 

Ara, jttdizial: 112.04.04'0E2-8 	 Credito: 353007145 
Ntre: nEKUjRIO REPRESENTA2IES LTDA - ME 
Faze: "9" 	Dt.Faze: 29/11i2004 	Comarca: 11112 	Vara: 

Er_z,rui.r: 1358415 	Ii:r.Trallos: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizanento: 

Scr.:LIS 	tancia: 	 Inst. Superior: 

Acao Jud.: 	 Dt.Ajuizamento: 

Faze 	:'.Fase Penhora 	 Valor 

595 	ZI•t11/2004 	Nat. 	 216.433,40 

59' 	1E4,11/2004 	N3.i 	 169.212,99 

CACAOJUD 

15:47:58 

PRC: 11200804 

1 	Foro: EST 
19/08/2004 

Vara: 

Total Divida 
	 395.651,39 

Honor Divida 
	

8.565,13 
J/Hon REFIS 
	

0,00 
Total da Acao 
	

424.215,52 
Prox.Cred o - 

71/11/2017 15:47 
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Intp://w3b9.sec.prevricilclividaAsds/Gerenciad • 

CCRED 
	

P8F - PGFN - DATAPREV 
	

CCRED 
DIVIDA ATIVA. 	 e 

21/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

15:49:03 
Credito: 556152573 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Doc. de Origem..: 321296346 23/01/1996 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 23/01/1996 Livro: 	1 	Folha: 004 
Dt. de Inscricao: 21/09/1999 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 09/1.992 a 04/1995 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 002 Acao Jud: 112.01.001188-3 	Primeira Instancia 
Fase: 624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR 	Dt. da Fase: 27/06/2002 
REFIS e8cluido 15/05/2002 
Principal: 
Multa isolada: 
Multa de oficio: 
Multa de mora: 
Juros: 
Encargo legal: 
T o t a 1: 

12.118,17 
0,00 
0,00 

2.423,66 
41.374,21 

0,00 
55.916,04 

- Extrato 	C 
R - End.Corr. 	V 
- Hist.Fase 	A 
- Solidario 	P 

F - Fund. Legal D 

Compet. Credito 
Val Discriminados 
Acao Judicial 
Parcelamento 
Codevedor 

Honorarios: 	 11.183,20 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
	

XMIT 
Credito Ajuizado 	- j/H REFIZ: 

ENVIAR COPIAR 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 	 • 

21/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES CO CREDITO 
	

15:49:13 
Credito: 556203917 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA. - ME 
Doc. de Origem..: 321296117 28/02/1996 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 28/02/1996 Livro: 	1 	Folha: 005 
Dt. de Inscricao: 21/09/1999 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 09/1992 a 10/1995 PRC Tramitacao 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 002 Acao Jud: 112.01.001188-3 	Primeira Instancia 
Fase: 624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR 	Dt da Fase: 27/06/2002 
REFIZ excluido 15/05/2002 
Principal: 
Multa isolada: 
Multa de oficio: 
Multa de mora: 
Juros: 
Encargo legal: 
T o t a 1: 
Honorarios: 
Valores atualizados p/ 1 
Credito Ajuizado 

ENVIAR COPIAR 

15.847,36 
0,00 
0,00 

3.169,47 
53.875,96 

0,00 
72.892,79 
14.578,55 

1/2017 em REAL 
- j/H REFIZ: 

E8trato 	C - 
End.Corr. 	V - 
Hist.Fase 	A - 
Solidario 	P - 
Fund. Legal D - 

Compet. Credito 
Vai Discriminados 
Acao Judicial 
Parcelamento 
Codevedor 

KMIT 
"0,00 

CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

21/11/2017 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
	

15:49. 17 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.001188-3 	 Credito: 556152573 PRC: 11200804 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Fase: 624 	Dt.Fase: 27/06/2002 	Comarca: 11112 	Vara: 	2 	Foro: EST 
Procurador: 	891 	Honorarios: 20.00 ADV 	Dt.Aluizamento 10/02/2000 
Secunda Instancia: 
Dados TRF: Acao Jud. 
Credito 	Fase 	Dt.Fase 
556152573 624 27/06/2002 
556203917 624 27/06/2002 

Penhora 
Nao 
Nao 

Inst. Superior: 
Dt.Ajuizamento: 

Valor 
55.916,04 
72.892,79 

Vara: 

Total Divida 
	

128.808,83 
Honor Divida 
	

25.761,76 
J/Hon REFIZ 
	

0,00 
Total da Acao 
	

154.570,59 
Pro8.Credito - 

de 1 
	

21/11/2017 15:48 
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1111p://w3b9.scc.prevnet/diviclaAsds/Gerencid 1 it r 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

21/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

15:48:24 
Credito: 327620242 	CGC: 65.301.560/0901-1', 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Doc. de Origem..: 	 17/11/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 Livro: 	1. 	Folha: 124 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 12/1996 a 05/1999 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.01.007294-3 	Primeira Instancia 
Fase: 	594 CITACAO DO DEVEDOR 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. da Fase: 	21/03/2002 

Principal: 30.709,56 E - Estrato C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 12.522,84 - Solidario P - Parcelamento 
Juros: 82.729,85 - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t 	a 	1: 125.962,25 
Honorarios: 12.596,22 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado J/H REFIS: 

ENVIAR COPIAR 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED."  
DIVIDA ATIVA 

21/11/2017 	 CONSULTA PS INFORMACOES CO CREDITO 
	

15:48:30 
Credito: 327620269 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Doc. de Origem. . : 	 17/11/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 Livro: 	1 	Fona: 126 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Período da Divida: 01/1999 a 09/1999 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.01.007294-3 	Primeira Instancia 
Fase: 	594 CITACAO CO DEVECOR 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. da Fase: 	21/03/2002 

Principal: 18.427,96 E - Estrato C - Compet. Credito 
Multa imolada: 0,00 R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 7.371,18 5 - Solidario P - Parcelamento 
Juros: 44-992,95 e - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo leoa!: 0,00 
T o t a 1: 70.692,09 
Honorarios: 7.069,20 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: "0,00 

ENVIAR COFIAR 

CACAOJUD 
	

PGF - PGEN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

21/11/2017 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.007294-3 	 Credito: 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME 
Fase: 594 	Dt.Fase: 30/10/2000 	Comarca: 
Picurador: 	891 	Honorarios: 10.00 PRO 
Seaunda Instancia: 	 Inst 
Faãrs TRF: Acao Jud. 	 Dt 
Credito 	Fase 	Et.Fase Penhora 
32-€2.3242 594 21/03/2902 Naa 
32 - L20:69 	594 	21/83/2002 	Nao 

CACAOJUD 

15:48:34 

327620242 PRC: 11200804 

11112 	Vara: 
Dt.Ajuizamento: 

. Superior: 

.Ajuizamento: 
Valor 

125.962,25 
70.692,09 

1 	Foro: EST 
17/10/2000 

Vara: 

Total Divida 
	

196.654,34 
Honor Divida 
	

19.665,43 
J/Hon REFIS 
	

0,00 
Total. da Acao 
	

216.319,77 
Prox.Credito - 

21/11/2017 15:48 
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etY:!ifir.V. 	 G4XpC\CH3, 
Mek% Ptit-” G 9c4wzo  D4Í dec: - 

1 CA4,700 ee'hif k 	; 	/ 
O (A) Es.T. 

4- 

0(A) Escrivto(ã) 	  

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

GC_RTWfrÃO 

Poder Judiciário do Ests.id's. de 	te.rals 
CeRTiVEÃO - L5.2.65CPC=ÃO 

CerirtiC0 	e 	ct:ti,á 	fif2 
	que 	r(o) 

( • 

,00063 - Número 17M6: 011204047082-8 

I Numeragilo única: 0470828.35.2004.8.13.0112  

1 Exegüente: Unido Federal; Executado: Industrio Alimenticia Sant'Ana do ,Tacare Ltda e outros 

Vista ao réu. Prazo de 0015 dia(s). Sobre laudo pericial. Adv - ,Tair Roberto Martins, Watson 

Souza Silva, Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo, Tarcisio Antonio Martins. 

if 

0/4% 144( 
2.21-2 4€_ 

wmo 

TERMO DE CRIA 

Aos 

2. 2 JAN. ZGIJ 

--,---------0;;;;:e(&) Apoia Judicial 
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GERIr 

ir dit'2, 
, ify0 

yvao o 
..1"11:1C0 

270 

Processo o' 0112.04.047082-8 

Vistos, etc... 

A secretaria para certificar se a Uniào foi intimada 

validamente a respeito do início dos trabalhos periciais. 

Após, venham-me os autos conclusos. 

Campo Blo e.05 de fevereiro de 2018. •• 	
•9 

— 

Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 

DATA 

Aos  1/ 	de 0.2- de 2018, nesta Secretaria, recebi estes autos e lavrei 

este termo. Eu, Clatyston Silva Jagiário. o dignei, imprimi e assino. 

:-..1.)0U FÉ 

',AMPO BE:LO 

9.nri4r‘a dd 3.4ânta sio ft:entio CifiaDia 
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t',RTIDA0  
ERTIFICO E' CL 

00060 - Número TIMO: 011204047082-8 

Numeração única: 0470828.35.2004.8.13.0112  

Exeqüente: União Federal; Executado: Industrio Alimenticia Sant'Ana do Jacare Ltda e outros 

Intimação. Prazo de 0005 dia(s). declarado sem efeito os despachos de fls. 90/91. Decretado a 

revelia do embargado. intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem 

produzir, justificando-as , sob pena de indeferimento, prazo de 05 (cinco) dias, sob de 

preclusito. Adv - Jair Roberto Martins, Watson Souza Silva, Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo, 

Tarcisio Antonio Martins. 

's./1/4MP° e. E 1. O 	DE 	DE 20 .-----7- 

Mina is ...}CaiMa h (1.040 UtáltIliVe 

1.:SCRIV Á :i itVrtai 
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\\\ 

Processo n° 0112.04.047082-8 

Vistos, etc... 

Nomeio o Sr. José Afanso Lopes Gomide, perito 

nestes autos, devendo ser intimado para manifestar 

sobre o encargo e apresentar proposta de honorário, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Reitero despacho de 1ls.201. 

Após, conclusos. 

Campo Belo, 6 de março de 2018. 

Dr. Antônio Godinho 
Juiz de Direito 

DATA 

Aos  t 	de 	 de 2018, nesta Se e aia". recebi estes autos e 
/ lavrei este termo. Eu. Elivelton de 	valho, estagiário. o dignei. 

imprimi e assino. 
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Processo n° 0112.04.047082-8 

Vistos, etc... 

Tendo em vista que a parte exequente não foi 
intimada sobre o início dos trabalhos periciais, rejeito 
laudo pericial de fls.252/253. 

Cumpra-se despacho de fls.271. 

Campo Belo, 26 de Março de 2018. 

Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 

DATA 

Aos  9  de k  de 2018 ....,,ecretaria, recebi estes autos e lavrei 

este”;tepno. Eu, Eliveiu ide Carvalho estagiário, o digitei, imprimi e 
assino. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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oliar Judiciário do Estado de Mines Ge.: ais 
JUNTADA 

ã 41  de 451 	 de a 
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II 1 III II 1 1 1 1 1 1 

Mandado: 1 

DHAGENCl/X1)0 
Juiz() 

n Verso 
Certidào:1M 

Despacho Judicialconforme folhas n°: 271 	 u Anexa 

O HORARIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO E DE 12:00 AS 18 HORAS 

Nome do Oficial que devera se identificar com sua Carteira Funcional 

GILMARA CRISTINA DE CARVALHO 
REGIÃO: I - REGIÃO UM 

e 
1a Instância - Processo Físico 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (41Nre, 
COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 
R JOÃO PINHEIRO. 254- CENTRO - CEP: 37270000 -Fel: (35)3832-5660 - CAMPO BEI.O/MO 

282- MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS 

l' VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 MANDADO: 11 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARE LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser intimada: 
JOSÉ AFONSO LOPES GOMIDE 

Endereço: 
R ARTUR BERNARDES, 240 - Fone: 
CENTRO - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG 

0(A) Juiz(iza) de Direito da vara supra manda o(a) Oficial(a) de 
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, 
proceda à INTIMAÇÃO da parte, nome e endereço acima, para os termos do 
despacho transcrito. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

INTIME-SE nomeado perito nestes autos, para manifestar sobre o 
encargo e apresentar proposta de honorários, no praz 	e 10 (dez) dias. 
Ao responder, favor mencionar o número deste pr c sso e nome das 
partes. 

CAMPO BELO, 07 de agosto de 2018 

Escrivã(o) Judicial: MARIA DE FÁTIMA DO COUT OLIVEIRA 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direit 

Ciente: 

RefantWS0U Ratiqueli 
-*CIMA DE APOIO JUDIOtAl. 

4341199471  

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

ti heruzArzen flP strunimcsrrn Ac oacyrgc taric II ii7Arnic ~praz" 4 nr na•nn Ac1 kino,s4 
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Processo: 0112.04.047082-8 
Mandado: 11 

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento ao respeitável 
mandado, INTIMEI SR JOSÉ AFONSO LOPES GOMIDE, 
cientifiquei-lhe do inteiro teor do mandado, no qual eu li, ficando 
de tudo bem ciente, e lhe entreguei a cópia, que aceitou, 
exarando o seu ciente. 

O referido é verdade e dou fé. 

Campo Belo, 22 de agosto de 2018 

GILMARA CRIklEçllCcARVALHO 
Oficiala de Justiça Avaliadora 
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EXMO. Sr. Dr. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL COMARCA DE CAMPO BELO MG 

Processo n°0112.04.047082-8 

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADOS: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANTANA DO JACARÉ LTDA E OUTROS 

Eu, José Afonso Lopes Gomide, CREA 58.898/D, escritório a Rua Artur Bernardes 

240 — centro — Campo Belo — MG, tel. (35) 99958-0690, nomeado perito, fixo os honoráriostãm 

R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

- Forma de pagamento: 

- R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) pagos na data de inicio dos trabalhos periciais, 

devido a custas com levantamento topográfico, diligências, custas com certidões 1,Pám 
co Cartório, etc. 	 -4 

- R$ 3.000,00 (três mil reais) depositado e liberado no ato da entrega dos trabalgps 

pericias. 

Ficando a disposição deste juizo e das partes para quais quer esclarecimentos, 

Termos em que se j. aos autos. 

Candeias, 03 de sete 

   

José Afon 	opes Gomide — CREA 58.898/D 

Rua Artur Bemardes —240 — Campo Belo — MG — (35)99958-0690 
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Poder Judiciário do Èstado de Minas Gerais 
Justiça de primeiro Grau 

. rc.r.:C:Prit.2 para 

CCM:22 	/ OS.  I' .0 Xt*,) Uri 	 

OZE2: Jud;cit.igio do Estado de Moas Girais 
COVMÃO-PUSUCAÇÃO 

Certifico 	e 	dou - fé 	que 	e(e) 
1.117.1.• 	 •••••2••• • ••• 

) (:W1 P 

(( 	) 	 :d ;:)1,1‘i()  

_1_13 no 
Dief 	 r,..::.0.:ca;Jr.i(0) 

r Váriilr;3 c;L § 
2t'do Porierio Corij;inta 	'11f;f2GCB. 
	 2d' 	2d»  I -6 

	

jc771, 	

to. 	 • 

á0048 - Número TJM6: 011204047082-8 

Numeraçao única: 0470828.35.2004.8.13.0112 

Exeqüente: Unido Federal; Executado: Industrio Alimenticia Sant'Ana do Jacare Ltda e outros 

Vista às partes. Prazo de 0005 dia(s). Sobre proposta de honorários. Adv - Jair Roberto 

Martins, Watson Souza Silva, Elidia Luisa de Oliteira Figueiredo, Tarcisio Antonio Martins. _ 

P 	w 400ko arv 
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Pede deferimento. 

Varginha, 27/11/2018. 

CELINA GONT 
Procuradora da F 

O LEÃO 
nda Nacional 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varg nha 

)9? 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO 
BELO/MG 

EXECUÇÃO FISCAL 0112.04.047082-8 
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADOS: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO JACARÉ LTDA 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora ao final assinado, vem, 
c_ 

f' ri 

3. 	 As fls. 264/2 	 Z 65 a União apontou que para que o laudo pericial possa desconstituir —4 	. 
uma matricula e assim preservar a veracidade dos atos registrais, é necessário que o perito <, 

apresente um laudo conforme as especificações do art. 205 da Lei de Registros Públicos (Lei nt., 9 

6.015/80). O laudo apresentado às fls. 252 foi considerado inválido porque a União não fora intimada::: 
do início dos trabalhos (fl. 272). 

Porém, considerando que o perito Guido Raymundo Teixeira já havia iniciado os
o  

ff 
trabalhos e já recebeu pela perícia (fl. 242), a União pleiteia que, ao invés de ser nomeado um .novo 

perito, para celeridade processual, que seja determinado ao Sr. Guido que refaça o laudo pericial, 

desta vez obedecendo as exigências do art. 205 da Lei de Registros Públicos (Lei n°6.015/80), para 

que possa ser definitivamente confirmada a questão acerca da matrícula n° 7.100. 

É preciso que seja firmado nos autos que a área da matricula n° 7.100 estava 

Caso assim não entenda V. Exa., que seja o devedor intimado para depositar os 
honorários da nova perícia. 

respeitosamente, perante V. Exa., expor e requerer o abaixo aduzido. 

2. 	 Às fls. 252 

conclusão o fato de que, em 

ainda possuiria 42 hectares, 

e seguintes o i. perito apresentou um laudo pericial indicando como 

que pese constar na matrícula n°7.100 que o devedor Cláudio Cambraia 
na apuração in loco não teria sido constatada a existência de tais terras. 

1,3 

equivocada, para que então o registro no CRI possa ser alterado. 

Pedido de intimação 
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CCRED 	 POR - PGEN - DATAPREV 	 CCRED 
	

379 
DIVIDA ATIVA 

30/10/2018 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

08:23:25 
Credito: 353007145 	CGC: 65.361.560/0001-1/ 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 1. DL. Cadastramento: 25/01/2003 Livro: 	3 	Folha: 391 
Dt. de Inscricao: 19/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Período da Divida: 11/2000 a 12/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-8 	Primeira Instancia 
Fase: 	595 CITACAO DO(S) 	SOCIO(S) 
REFIS excluído 15/05/2002 

DL. da Fase: 	29/11/2004 

Principal: 57.152,83 E - Extrato 	C Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A Acao Judicial 
Multa de mora: 45.722,22 S - Solidario 	P Parcelamento 
Juros: 116.895,29 F - Fund. 	Legal 	D Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
Tata 1: 219.770,34 
Honorarios: 21.977,03 
Valores atualizados p/ 0/2018 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: *****+,*****0,00  

ENVIAR 	COPIAR 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

30/10/2018 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

08:23:35 
Credito: 353007153 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 IDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 1 DL. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 367 
DL. de Inscricao: 17/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231-000 
Periodo da Divida: 11/2000 a 13/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-8 	Primeira Instancia 
Fase: 	595 CITACAO DO(S) 	SOCIO(S) 
REFIS excluído 15/05/2002 

DL. 	da 	Fase: 	29/11/2004 

Primcipal: 52.317,30 E - Extrato 	0 - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 10.463,44 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 109.482,32 F - Fund. Legal 	O - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o 	t a 	1: 172.263,06 
Honorarios: 17.226,30 
Valores atualizados p/ 10/2019 em REAL XMIT 

Credito Ajuizado - j/H REFIS: ******+*****0 , 00 

ENVIAR COPIAR 

CACAOJUD 	 PGF - POEN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

30/10/2018 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.04.047082-8 	 Credito: 353007195 

Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 595 	Dt.Fase: 29/11/2004 	Comarca: 11112 	Vara: 

Procurador: 1358413 	Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento: 

Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 

Dados TRF: Acao Jud.: 	 Dt-Ajuizamento: 

Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 

353007145 595 29/11/2004 Nao 	 219.770,34 

353007153 595 29/11/2004 Nao 	 172.263,06 

CACA0jUD 

08:23:39 

PRC: 11200604 

1 	Foro: EST 
19/08/2004 

Vara: 

Total Divida - 
	 392.033,40 

Honor Divida - 
	 39.203,34 

J/Hon REFIS 	- 
	 0,00 

Total da Acao - 
	 431.236,79 

Prox.Credito - 

de 3 
	 30/10/2018 08:29 
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CCRED 	 -PdF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

30/10/2018 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

08:24:44 

Credito: 327620242 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 17/11/1999 -NELD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 Livro: 	1 	Folha: 124 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 RFR: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 12/1996 a 05/1999 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.01.007294-3 	Primeira Instancia 

Fase: 	594 CITACAO DO DEVEDOR 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. da Fase: 	21/03/2002 

Principal: 30.709,56 E - Extrato r - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 12.522,84 - Solidario P - Parcelamento 
Juros: 84.520,26 E - Fund. 	Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 127.752,66 
Honorarios: 12.775,26 
Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: **********4 *0,00 

ENVIAR COPIAR 

CCRED 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 	 COREU 
DIVIDA ATIVA 

30/10/2019 
	

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 08:24:49 
Credito: 327620269 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 17/11/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL, DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 Livro: 	1. 	Folha: 126 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 RFS: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 01/1999 a 09/1999 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.01.007294-3 

	
Primeira Instancia 

Fase: 	594 CITACAO DO DEVEDOR 
REFIS excluido 15/05/2002 

DL. da Fase: 	21/03/2002 

Principal: 18.427,96 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa 	isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H 	- Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 7.371,18 S - Solidario 	P Parcelamento 
Juros: 15.967,29 F - Fund. 	Legal Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 71.766,43 
Honorarios: 7.176,64 
Valores atualizados p/ 1.0/2018 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado - j/H REFIS: *******4 ****0,00 

ENVIAR 	COPIAR 

CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
	

CACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

30/10/2018 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
	

08:24:51 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.007294-3 	 Credito: 327620242 PRC: 11200804 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 594 	Dt.Fase: 30/10/2000 	Comarca: 11112 	Vara: 	Foro: EST 
Procurador: 	891 	Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento: 17/10/2000 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 
Dados TRF: Acao Jud.: 	 Dt.Ajuizamento: 	 Vara: 
Credito 	Fase 	Dt. Fase Penhora 	 Valor 
327620242 594 21/03/2002 Nao 	 127.752,66 
327620269 594 21/03/2002 Nao 	 71.766,43 

Total Divida - 	 199.519,09 
Honor Divida - 	 19.951,90 
j/Hon REFIS 	- 	 0,00 
Total. da Acao - 	 219.470,99 

Prox.Credito - 

2 de 3 	
30/10/2018 08:2 
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CCRED 	 PGF - Pais? - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

30/10/2018 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 08:25:18 Credito: 556152573 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 321296346 23/01/1996 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL 
Tipo de Credito.: 1 DL. Cadastramenta: 23/01/1996 Livro: 	1 	Folha: 004 DL. de Inscricao: 21/09/1999 REEI: 11.025.060 	Orgao Instr.: 11.224.000 Perlado da Divida: 09/1992 a 04/1995 PRC Tramitacao: 11-200.804 
Comarca: 11112 Vara: 002 Acao Jud: 112.01.001188-3 	Primeira Instancia 
Fase: 624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR 	DL. da Fase: 27/06/2002 REFIS excluido 15/05/2002 
Principal: 	 12.118,17 	E - Extrato 	C - Compet. Credito Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Carr. 	V - Val. Discriminados Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial. Multa de mora: 	 2.423,66 	S - Solidaria 	P - Parcelamento Juros: 	 42.080,74 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 56.622,57 
Honararios: 	 11-324,51 
Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL 	 XM1T Credito Ajuizado 	- 3/li REFIS: 	 444.44,44..A10,00 

ENVIAR COPIAR 

CCRED 	 PGF - IIGEN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

30/10/2019 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 08:25:24 Credito: 556203917 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 321296117 28/02/1996 CDF - CONFISSA0 DE DIVIDA FISCAL 
Tipo de Credito.: 1 DL. Cadastramento: 28/02/1996 Livro: 	1 	Folha: 005 
DL. de lnscricao: 21/09/1999 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Parindo da Divida: 09/1S92 a 10/1995 PRC Tramilacao: 11.200.904 
Comarca: 11112 Vara: 002 Acao Jud: 112.01-001188-3 	Primeira Instancia 
Fase: 624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR 	DL. da Fase: 27/06/2002 
REFIS exclmido 15/05/2002 
Principal.: 	 15.847,36 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao judicial 
Multa de mora: 	 3.169,47 	S - Solidaria 	P - Parcelamento 
Juros: 	 54.799,87 	F - Fund. Legal D - Codavedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 73.816,70 
Honorarios: 	 14.763,34 
Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL 
Credito Ajuizado 	- 3/11 REFIS. 	 -,,,,,,,,,*,40,00 

ENVIAR COPIAR 

CACA0jUD 
	

PGF - MEN - DATAPREV 
	

CACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

30/10/2018 
	

CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
	

08:25:28 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.001188-3 	 Credito: 556152573 PRC: 11200804 

Nome: MEPCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 624 	Dt.Fase: 27/06/2002 	Comarca: 11112 	Vara: 	2 	Foro: EST 

Procurador: 	891 	Honorarins: 20.00 ADV 	Dt.Ajuizamento: 10/02/2000 

Segunda Instancia: 	 Inst. Superior:  

	

DL.Ajuizamento: 	 Vara: Dados TPF: Acao Jud.: 
Credito 	Fase 	DL. Fase Penhora 	 Valor 

556152573 624 27/06/2002 Nao 	 56.622,57 
6-,0e 27/06/2002 Nao 	 73.816,70 

Total Divida - 	130.439,27 
Honor Divida - 	 26.087,85 
J/Hon REFIS 	- 	 0,00 
Total da Acao - 	156.527,12 

Prox.Creditn - 

au 

XMIT 

de 3 
	 30/10/2018 08:29 
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assin 

Processo n° 012.04.047082-8 

Vistos, etc:.. • 

Intime-se a parte executada 'para, manifestar acerca do 
petitório de fls. 278, no prazo 6.05 (cinco) dias. 
Após, conclusos. 

Campo Belo, 05.de fevereiro de 2019 

	 _4) 
Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 

DATA 

Aos 	de 	de 2019, nesta Secretaria, recebi estes autos e lavrei 
este termo. Eu, Luan Carlos A. Costa, estagiário, o digitei, imprimi e 

• 04021s 

00 

3  

tor.orstA i?",7  

.• 	• ' 	12 
, e 	t 1, otift,t4.* 
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, nos tarmes c'o est (72, § Ç 2EfrJ Pedale Conjun4a 11W2C08. 
, 	

de 0;A) Eserivào(C1) 

00017 - 'Número TJM6: 011204047082-8 

Numeraçao Únicar0470828.35.2004.8.13.0112 

Exeqüente: Unido Federal; Executado: Industrio Alimenticia Sant'Ana do Jacare Ltda e outros 

Vista ao réu. Prazo de 0005 dia(s). Para manifestar acerca do petitério de fls.278. Mv - Jair 

Roberto Martins, Watson Souza Silva, Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo, Tarcisio Antonio 
Martins. 

M - 

O Jes, 	eecuLeUe -ectacisse- --2,cvmbuti0.)  

ng. 0120 ‘a. vaiihrvsa'e cliau3acvoc -littnn 4 ote), 
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253 

Processo n° 0112.04.047082-8 

Vistos, etc... 

Intime-se o I. perito Guido Raymundo Teixeira, para 
que refaça o laudo pericial, obedecendo as exigências 
do art. 205 da Lei de Registros Públicos (lei de n° 
6.015/80), para que possa ser definitivamente 
confirmada a questão acerca da matricula de n° 7.100, 
no prazo de 30 (trinta) dias. 
Com a diligência cumprida, intime-se a parte 
exequente para manifestar, bem como prosseguir, no 
prazo legal. 
Após, venham-me os autos conclusos. 

Campo Belo, Ide Março de 2019. 

Abe.......--P----"--- -- L.-. ."...._.,... ‘,..... , 

Dr. Antônio Godinho 
Juiz de Direito 

DATA 

Aos 	de 	 de 2019, nesta Secretaria, recebi estes autos e 
lavrei este termo. Eu, Rafael_ Alvarenga Belchior, estagiário, o 
digitei, imprimi e assino. 

'14031. 

CERTIDÃO 

Ce ttlfico coe encaminhei o exprtt;ir,  

perapubticacão no MIE mona data, 

CarnPo Belo r2L_Q_I_____4Q_ 
O (A) Eacr 
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Para constar, ievrei cate. 

0(A) acrIvrio(cri) 

Podar Judiciério do Estadt d Mines Gerais 
crisranDÃo PunicAçÃo 

Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	a(o) 
( ) 
( ) 	. _ 
( ) 	• . 
foi 	• 	 no 

§ 2° da Portaria Conjunta n° 11012(.C3. 

Q3  / cni /1-9 , .•_•1 	do rrt. 4°, 51°, 
.• 	pi.e.eade(o) em 

de K.9 
0(A) Escrivão(à) 

00074 - Número TJMG: 011204047082-8 

Numeração única: 0470828.35.2004.8.13.0112 

Exeqüente: União Federal: Executado: Industrio Alimenticia Sant'Ana do Jacare Ltda e outros 
Intimação. Prazo de 0005 dia(s). Decisão de fls. 283, perito nomeado nos autos, Guido Raymundo 
Teixeira. Adv - Jair Roberto Martins, Watson Souza Silva, Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo, 
Tarcisio Antonio Martins. 

1 1. 	 iPedar Judcro AO tkat de Cáetft}  

'CERTIDÃO - EXPED:ÇÃO C.;ia 
CcirtLi eo que expedi o(s) scguinta(s) 

trt-ridadc(z): 

tendo sid.3 emir 

.9x2. 
o(A) Escrive4i) 	21  

Podar Judiciário do Estado de Minas Gorais 

r\át. 	JUNTADA 

Aos 	 e5 
junto ao; 2:1tChLY 	

• 1.< 	 ' • • tte. 
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Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional 

ALDO SANDER ALMEIDA COSTA 
REGIÃO: I - REGIÃO UM 

Mandado: 12 
DILIGÊNCIA DO 

JUIZO 

  

Ei 
Certidão: Verso 

Despacho Despacho Judicial conforme folhas n°: 283 	 Anexa  
O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO E DE 12:00 AS 18 HORAS 

 

1 

 

1 111 

     

1 1 1 

 

1 

   

1 

         

II 

 

          

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 
R JOÀ0 PINHEIRO, 254 - CENTRO - CEP: 37270000 -Te!: (35) 3832-5660 - CAMPO BELO/MG 

282- MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS 

A-60 
1°  VARA CÍVEL 

PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 MANDADO: 12 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARE LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser intimada: 
GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA 

Endereço: 
R ARTUR BERNARDES, 25 - SALA 10 - Fone: 
CENTRO - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG 

0(A) Juiz(íza) de Direito da vara supra manda o(a) Oficial(a) de 
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, 
proceda à INTIMAÇÃO da parte, nome e endereço acima, para os termos do 
despacho transcrito. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

Para que refaça o 1-audo- pericial, obedecendo as exigências do art. 
205 da Lei de Registros Públicos (lei de número 6015/80), para que 
possa ser definitivamente confirmada a questão acer1C 	da matricula de 
número 7100, no prazo de 30(trinta) dias. 

CAMPO BELO, 20 de maio de 2019. 

Escrivã(o) Judicial: MARIA DE FÁTIMA DO CO 	OLIVEIRA 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direit 

Ao comparecer em Juízo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 AS 18 HORAS 
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CERTIDÃO DO PROCESSO 0112 04 047082-8 - MANDADO 12 

- INTIMAÇÃO - 

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, 
compareci na rua Artur Bernardes, 25 - sala 10 - 
Centro, nesta cidade, onde INTIMEI GUIDO RAIMUNDO 
TEIXEIRA, o qual ficou bem ciente de todo o 
conteúdo do referido mandado e da(s) cópia(s) que o 
integra(m), que li-lhe e dei-lhe para ler, sendo 
que, em seguida recebeu a(s) cópia(s) do mandado 
que ofereci-lhe, apondo sua nota de ciente no 
anverso do mandado. O referido é verdade. Dou fé. 
Campo Belo, 21 de maio de 2019. 

ALLIDO SANDER ALMEIDA COSTA 
Oficial de Justiça Avaliador 

Matricula: PJPI 4247-3 
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286 
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Topográficos Ltda. 

2-51' 

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO BELO - 

MG. 

GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA — CREA-113.447/D-MG, com 

escritório na Rua Artur Bernardes, n° 25 — Salas 09 e 10 - Centro, na cidade de Campo 

Belo/MG, inscrito no CPF sob o n° 184.438.006-82, nomeado perito nos autos n°';' 

0112.04.047082-8, que move UNIÃO FEDERAL em face de INDUSTRIA ALIMENTICIAr, 

SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e outro, processo epigrafado, em curso por esta d. Vara.2+; 

e respectiva Secretaria, comparece a presença de V. Exa, em atendimento ao r: 

despacho, de fls — 284, para pedir o que se segue: 	
r- 

19.1 

1 — Que sejam intimados os assistentes da UNIÃO FEDERAI 
para acompanhar os trabalhos periciais, uma vez que a perícia deve ser 
acompanhada pelas partes envolvidas. 	 g 

2 — Que sejam intimados os assistentes da INDUSTRIA,' 
ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e outro para acompanhar os trabalhog 

periciais. 
3 — Que seja designado o dia 20 de agosto de 2.019 par:à• 

realização da nova perícia requisitada pela União Federal, com a presença doQ r.) 

representantes das partes envolvidas. 	
o 

4 — com referência à parte de pesquisa em cartórios o perito 
está em contato para agilizar o andamento dos trabalhos periciais, considerandW 

que pedido de certidões e buscas levam tempo ercustas. 

Limitado ao exposto, o perito aguarda a autorização deste Juizo 

para o inicio dos trabalhos e coloca à disposição para os esclarecimentos que se fizer 

necessário ao deslinde da queátão. 

Nestes termos, p. juntada aos Autos, 
P. deferimento. 

Campo Belo, 17 de julho de 2.019. 

uido Ra 	o Teixeira 
Eng. gnmensor CREA-113.447/D-MG 

GUIDO LEVTOP - Escritório - Rua Arthur Bernardas, 25- salas-10 - Centro - Campo Belo - MG. CEP-37.270 000 
Cálculos, desenhos e projetos topográficos, demarcatOrlas, pendas. Laudos ambientais. Contatos: (35)3831 1643— 99866 1758 
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ACJAt KL) 
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eilisarrt1 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

man 

n21  toi c•-:w,ou 	 te4 

,f:e.teuri re 
p 	1 né•1  •' 

• 

c'SIZ,"r tV,•;:.< 
Certifico. 	rimi fé que_ a(n) 

,) 

foi ••• 	 ma 
ei 	 publicadefo) em 

/ O *t_ 	, noa termos do art. 40, § 
§ 20 da  pottria cao:nrct. n° 119/2008. 
	  p2,2de  0 14- 	-de 
CIA) EscrivfioU'. 

00025 - Número TJMG: 011204047082-8 

Numere° única: 0470828-35.2004.8.13.0112 

Exeqüente: Unido Federal: Executado: Industrio Alimentícia Sant'Ana do 
Vista ao réu. Prazo de 0005 dia(s). PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 
Marfins. 
Roberto Martins, Watson 

Souza Silva, Elidia Luisa de Oliveira Figueiredo 

Jacare Ltda e outros 
20/08/2019. Adv - Jair 
Tarcisio Antonio 

Cód. 10.30.800-8 tven-k 21012014) 
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Zinbra 

" 

(LiÀr3r 

https://webmaildjmgjus.br/h/printmessage?id=76822&tz=America...  

02(t9 

Zimbra 	 cpo1civel@tjm9.jus.br  

RES: Comunicação Perícia 1° Vara Cível da Comarca de Campo Belo-MG 

De : PSF/VAR/MG - Procuradoria Seccional 
	

Qua, 31 de jul de 2019 10:14 
Federal em Varginha 
<psf.var@agu.gov.br> 

Remetente : psfvar <psf.var@agu.gov.br> 

Assunto : RES: Comunicação Perícia 1° Vara arei 
da Comarca de Campo Belo-MG 

Para : 1° Vara Campo Belo 
<cpolcivel@tjmg.jus.br>, Lista 
PSF/VGA/MG-Comunicaçãode 
Audiências e Perícias 
<listapsfvgacomunicacao@agu.gov.br> 

Prezado(a) Senhor(a), 

A ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU), por meio da Procuradoria 
Seccional Federal em Varginha/MG, informa estar ciente do 
e-mail e dá-se por intimada do cancelamento da AUDIÊNCIA 
indicadas abaixo. 

A presente forma de comunicação dos atos processuais (via 
e-mail), visa a imprimir maior celeridade aos processos e 
decorre de prévia combinação com o Juízo, a qual poderá ser i 
revista para atos futuros, a critério da AGU, deixando-se claro 
que a prerrogativa de intimação pessoal não é objeto de 
renúncia. 

Ao final, requer a AGU seja o presente e-mail juntado aos 
autos. 

Atenciosamente, 

PROCURADORIA SECCIONAL FEDERAL EM VARGINHA/MG 
(35) 2105-8200 

	Mensagem original 	 
De: cpolcivel@tjmg.jus.br  [mailto:cpolcivel@tjmg.jus.br]  
Enviada em: terça-feira, 30 de julho de 2019 17:24 
Para: Lista PSF/VGA/MG - Comunicação de Audiências e Perícias 
<listapsfvgacomunicacao@agu.gov.br> 
Assunto: Comunicação Perícia 1°  Vara Cível da Comarca de Campo 
Belo-MG 

Prezado (a) Senhor (a) 

0
1
3
E

[ O
dW

V
3 

1 de 2 	
01/08/2019 08:10 
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Zimbra 	 https://webmail.tjmg.jus.br/h/printmessage?id=76822&tz=America...  

Fica intimidado que foi designada perícia com o Guido Raimundo 
Teixeira (Engenheiro Agrimensor),no dia 20/08/2019, às 09:00 
HORAS, na Rua Arthur Bernardes, 25- salas-10, Centro, Campo 
Belo-MG, 37.270-000. Devendo intimar o assistente técnico, caso 
indicado nos autos, ou com a presença do representante da 
parte. 

Ao responder, favor mencionar o número deste processo, nome das 
partes e o endereço do local onde será realizado a perícia. 

Att. 1°  Vara Cível 

Exequente: União federal 
Executado: Indústria Alimentícia San't ANA do Jacaré LTDA e 
outro(s) 

Número do processo: 0112.04047082-8 

2 de 2 	 01/08/2019 08:10 
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Zimbra 	 https://webmailijmg.jus.br/h/printmessage?id=76901&tz=America...  

020 
Zimbra 	 cpolcivel@tjmg.jus.br  

RES: Comunicação Perícia 1° Vara Cível da Comarca de Campo Belo-MG 

De : PSF/VAR/MG - Procuradoria Seccional 
Federal em Varginha 
<psf.var@agu.gov.br> 

Remetente : psf var <psf.var@agu.gov.br> 

Assunto : RES: Comunicação Perícia 1° Vara Cível 
da Comarca de Campo Belo-MG 

Para :10  Vara Campo Belo 
<cpoicivel@tjmg.jus.br>, Lista 
PSF/VGA/MG - Comunicação de 
Audiências e Perícias 
<listapsfvgacomunicacao@agu.gov.br> 

Qui, 01 de ago de 2019 11:42 

Bom dia, 
Favor desconsiderar o email anterior confirmando a ciência da 
perícia, tendo em vista que o processo em questão pertence a 
Fazenda Nacional, não a AGU. 

PROCURADORIA SECCIONAL FEDERAL EM VARGINHA/MG 
(35) 2105-8200 

ft 	Mensagem original 	 
De: cpolcivel@tjmg.jus.br  [mailto:cpolcivel@tjmg.jus  br] 
Enviada em: terça-feira, 30 de julho de 2019 17:24 
Para: Lista PSF/VGA/MG - Comunicação de Audiências e Perícias 
<listapsfvgacomunicacao@agu.gov.br> 
Assunto: Comunicação Perícia 1°  Vara Cível da Comarca de Campo 
Belo-MG 

0069075 02/08/2019  08
:09 

Prezado (a) Senhor (a) 
Fica intimidado que foi designada perícia com o Guido Raimundo 
Teixeira (Engenheiro Agrimensor),no dia 20/08/2019, às 09:00 
HORAS, na Rua Arthur Bernardes, 25- salas-10, Centro, Campo 
Belo-MG, 37.270-000. Devendo intimar o assistente técnico, caso 
indicado nos autos, ou com a presença do representante da 	ft 

parte. 

Ao responder, favor mencionar o número deste processo, nome das 
partes e o endereço do local onde será realizado a perícia. 

Att. 1°  Vara Cível 

Exequente: União federal 
Executado: Indústria Alimentícia San't ANA do Jacaré LTDA e 

1 de 2 	
02/08/201907:49 
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outro (s) 

Número do processo: 0112.04047082-8 

Zimbra 	 https://webmail.tjmgjus.br/h/printmessage?id=76901&tz=America...  

2 de 2 
	

02/08/2019 07:49 
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ag 
Guido Levantamentos Topográficos Ltda. 	-2  

EXMO. DR. JUÍZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO BELO 
MG. 

GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA — CREA-113.447/D-MG, com 
escritório na Rua Artur Bernardes, n° 25 — Salas 09 e 10 - Centro, na cidade de Campo-4 
Belo/MG, inscrito no CPF sob o n° 184.438.006-82, nomeado perito nos autos nõ-§ 
0112.04.047082-8, que move UNIÃO FEDERAL em face de INDUSTRIA ALIMENTICIA3 
SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e outro, processo epigrafado, em curso por esta d. Vara-g 
e respectiva Secretaria, comparece a presença de V. Exa, em atendimento ao nn 

despacho, para apresentar os resultados da nova perícia realizada no local: o 
111 

A perícia foi realizada sem a presença das partes, onde não comparecerarã 
assistentes e nem representantes dos autores e réus, e tampouco manifestaram 06: 
justificaram a ausência. 

Os atos desta nova investigação se deu apenas no Cartório de Registro dê 
imóveis, onde estão registrados os documentos de origem dos bens ora questionado?? 
documentos estes que estão nos autos as fls 255/262. 	 r> 

No local da gleba não há vestígios de que haja um remanescente de 42,200 
ha ou mais ou menos. 

Conforme consta na escritura as fls- 255/256 dos autos, o Sr. Claudió 
Cardoso Cambraia adquiriu 108,2000 ha em data de 10 de dezembro de 1.981 através de 
arrematação, Matrícula: 7.100 do Livro-2 Fls-01. Que pra surpresa do próprio adquirente 
a área contemplada após a medição teria sido bem menor. 

O imóvel foi objeto de uma área remanescente de 168,25 hectares, onde 
deste foram desmembrados vários imóveis, conforme consta as fls- 255/256. 

Existe um erro nestas transmissões que pode ter causado o excesso de 
área e que somente com a medição pode ser comprovado. Apresentado depois na 
matrícula 7.100, onde consta 108,2000 hectares, cuja área é bem inferior, como se vê nas 
áreas delimitadas que somam 61,3700 hectares aproximadamente. 

A investigação que se pleiteia conforme pedido de fls-283 é que se faça na 
matrícula 7.100. O que pode ter ocorrido é que as áreas desmembradas anteriormente, 
apesar de constarem áreas distintas, possam ter sido estas áreas medidas além do que 
receberam em escrituras, e estas não estão na matrícula 7.100 e sim na Transcrição 
anterior de n° 27.173 do Livro 3-P as fls-46, que pertenciam a Alcides Ribeiro Freire, 
cuja área era de 168,2500 hectares. 

GUIDO LEVTOP - Escritório - Rua Arthur Bemardes, 25- salas-10 - Centro - Campo Belo - MG. CEP-37.270 000 
CáIc9Jos, desenhos e projetos topográficos, demarcatórias, peddas, Laudos ambientais. Contatos: (35)3831 1643— 89866 1758 
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Para tanto, envolveria os proprietários ou sucessores de terrenos vizinhos a 
esta matricula 7.100, porém não faz parte do processo em pauta. 

Segue planta e memoriais georreferenciados dos imóveis executados 

conforme Art.-225 § 3o da Lei 6.015/73, e a Lei 10.267/2001 (Lei de 
Georreferenciamento de imóveis rurais), para instruir o processo e subsídios para as 
partes envolvidas. 

Limitado ao exposto, o perito entrega o presente para apreciação de V. 
Excia e coloca à disposição deste Juizo para os esclarecimentos que se fizer necessário 
ao deslinde da questão. 

Ao ensejo o perito vem dizer que estará ausente entre os dias 25 de 
setembro até 25 de outubro deste, por motivo de viagem agendada anteriormente. 

Nestes termos, p. juntada aos Autos, 
P. deferimento. 

Campo Belo, 16 de setembro de 2.019. 

uido Ra 	o Teixe 
E 	grimenso — CREA-113.447/D-MG 
CREDENCIA O NO INCRA - BUA 
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MEMORIAL DECRITIVO 

Imóvel: FAZENDA BOM JARDIM 
Proprietário: GUILON CIPRIANO DE BASTOS 
Local: CAMPO BELO EST - MG 

Comarca: CAMPO BELO 

Código SNCR: 
Área SOL (ha): 36,0740 ha 	 Perímetro (m): 2.892,03 m 

DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de 
coordenadas (Longitude: -45°12'15.445" , Latitude -20°58'04.649" e Altitude: 797.25 
m); cerca; deste, segue confrontando com BR -354, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 151°36' e 96,92 m até o vértice 2, (Longitude: -45°12'13.850" , Latitude 
-20058'07.421" e Altitude: 798,19 m); 	151°34' e 131,22 m até o vértice 3, 
(Longitude: -45°12'11.688" , Latitude -20°58'11.173" e Altitude: 799,73 m); 151°36' 
e 80,49 m até o vértice 4, (Longitude: -45°12'10.363" , Latitude -20°58'13.475" e 
Altitude: 799,98 m); 152°15' e 55,74 m até o vértice 5, (Longitude: -45°12'09.465" , 
Latitude -20°58'15.079" e Altitude: 799,76 m); 155°16' e 28,31 m até o vértice 6, 
(Longitude: -45°12'09.055" , Latitude -20°58'15.915" e Altitude: 799,55 m); 158°05' 
e 34,31 m até o vértice 7, (Longitude: -45°12'08.612" , Latitude -20°58'16.950" e 
Altitude: 799,16 m); 160°17' e 41,30 m até o vértice 8, (Longitude: -45°12'08.130" , 
Latitude -20°58'18.214" e Altitude: 798,69 m); 160032 e 340,96 m até o vértice 9, 
(Longitude: -45°12'04.199" , Latitude -20°58'28.667" e Altitude: 798,89 m); cerca; 
deste, segue confrontando com ELMER SOARES, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 226°54' e 55,97 m até o vértice 10, (Longitude: -45°12'05.614" , 
Latitude -20°58'29.910" e Altitude: 819,43 m); 225°58' e 69,67 m até o vértice 11, 
(Longitude: -45°12'07.348" , Latitude -20°58'31.484" e Altitude: 823,33 m); 235°48' 
e 20,36 m até o vértice 12, (Longitude: -45°12'07.931" , Latitude -20°58'31.856" e 
Altitude: 823,07 m); 235°14' e 93,60 m até o vértice 13, (Longitude: -45°12'10.593" , 
Latitude -20°58'33.591" e Altitude: 811,84 m); 229°40' e 149,44 m até o vértice 14, 
(Longitude: -45°12'14.537" , Latitude -20°58'36.735" e Altitude: 807,54 m); córrego; 
deste, segue confrontando com JOFRE CIPRIANO CARNEIRO, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 	346°38' e 34,87 m até o vértice 15, (Longitude: - 
45°12'14.816" , Latitude -20°58'35.632" e Altitude: 807,54 m); 337°26' e 46,09 m 
até o vértice 16, (Longitude: -45°12'15.428" , Latitude -20°58'34.248" e Altitude: 
791,93 m); 336°07' e 48,61 m até o vértice 17, (Longitude: -45°12'16.109" , Latitude 
-20°58'32.803" e Altitude: 798,01 m); 296°19' e 21,98 m até o vértice 18, 
(Longitude: -45°12'16.791" , Latitude -20°58'32.486" e Altitude: 794,10 m); 295°28' 
e 31,39 m até o vértice 19, (Longitude: -45°12'17.772" , Latitude -20°58'32.047" e 
Altitude: 792,09 m); 285°22' e 31,19 m até o vértice 20, (Longitude: -45°12'18.813" , 
Latitude -20°58'31.778" e Altitude: 793,12 m); 292°30' e 15,82 m até o vértice 21, 
(Longitude: -45°12'19.319" , Latitude -20°58'31.581" e Altitude: 801,48 m); 259°14' 
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18,61 m até o vértice 22, (Longitude: -45°12'19.952" , Latitude -20°58'31.694" e 
Altitude: 795,98 m); 265°46' e 82,99 m até o vértice 23, (Longitude: -45°12'22.817", 
Latitude -20°58'31.893" e Altitude: 791,49 m); 313°38' e 79,11 m até o vértice 24, 
(Longitude: -45°12'24.799" , Latitude -20°58'30.118" e Altitude: 796,33 m); 10°44' e 
30,55 m até o vértice 25, (Longitude: -45°12'24.602" , Latitude -20°58'29.142" e 
Altitude: 799,21 m); 291°47' e 31,64 m até o vértice 26, (Longitude: -45°12'25.619" , 
Latitude -20°58'28.760" e Altitude: 793,92 m); córrego; deste, segue confrontando 
com MARIO CIPRIANO CARNEIRO, com os seguintes azimutes e distâncias: 
340019' e 78,66 m até o vértice 27, (Longitude: -45°12'26.536" , Latitude - 
20°58'26.352" e Altitude: 798,69 m); 323°42' e 42,81 m até o vértice 28, (Longitude: 
-45°12'27.413" , Latitude -20°58'25.230" e Altitude: 799,13 m); 318°23' e 57,17 m 
até o vértice 29, (Longitude: -45°12'28.727" , Latitude -20°58'23.840" e Altitude: 
799,51 m); 287°45' e 63,83 m até o vértice 30, (Longitude: -45°1730.831" , Latitude 
-20°58'23.207" e Altitude: 802,78 m); cerca; deste, segue confrontando com 
ALESSANDRO RIBEIRO FREIRE E OUTROS, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 38°53' e 39,76 m até o vértice 31, (Longitude: -45°12'29.967" , Latitude 
-20°58'22.201" e Altitude: 804,74 m); 47°05' e 116,07 m até o vértice 32, 
(Longitude: -45°12'27.024" , Latitude -20°58'19.632" e Altitude: 819,29 m); 46°43' e 
32,62 m até o vértice 33, (Longitude: -45°12'26.202" , Latitude -20°58'18.905" e 
Altitude: 822,11 m); 48°15' e 89,99 m até o vértice 34, (Longitude: -45°12'23.878" , 
Latitude -20°58'16.957" e Altitude: 830,09 m); 48°28' e 112,41 m até o vértice 35, 
(Longitude: -45°12'20.965" , Latitude -20°58'14.534" e Altitude: 822,42 m); 49°42' e 
61,55 m até o vértice 36, (Longitude: -45°12'19.340" , Latitude -20°58'13.240" e 
Altitude: 808,08 m); 20°05' e 32,55 m até o vértice 37, (Longitude: -45°12'18.953" , 
Latitude -20°58'12.246" e Altitude: 807,80 m); 06°33' e 46,81 m até o vértice 38, 
(Longitude: -45°12'18.768" , Latitude -20°58'10.734" e Altitude: 802,43 m); 333°08' 

57,47 m até o vértice 39, (Longitude: -45°12'19.667" , Latitude -20°58'09.067" e 
Altitude: 801,23 m); 318°56' e 43,85 m até o vértice 40, (Longitude: -45°12'20.664", 
Latitude -20°58'07.992" e Altitude: 791,43 m); 307°58' e 28,70 m até o vértice 41, 
(Longitude: -45°12'21.447" , Latitude -20°58'07.418" e Altitude: 789,55 m); lagoa; 
deste, segue confrontando com ALESSANDRO RIBEIRO FREIRE E OUTROS, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 34°54' e 10,65 m até o vértice 42, 
(Longitude: -45°12'21.236" , Latitude -20°58'07.134" e Altitude: 790,22 m); 341°00' 

35,68 m até o vértice 43, (Longitude: -45°12'21.638" , Latitude -20°58'06.037" e 
Altitude: 790,18 m); 315°32' e 11,51 m até o vértice 44, (Longitude: -45°12'21.917" , 
Latitude -20°58'05.770" e Altitude: 790,86 m); 335°39' e 6,52 m até o vértice 45, 
(Longitude: -45°12'22.010" , Latitude -20°58'05.577" e Altitude: 790,71 m); 29°23' e 
22,84 m até o vértice 46, (Longitude: -45°12'21.622" , Latitude -20°58'04.930" e 
Altitude: 790,26 m); cerca; deste, segue confrontando com ANTONIO CARLOS 
RIBEIRO FREIRE, com os seguintes azimutes e distâncias: 132°36' e 99,69 m até 

vértice 47, (Longitude: -45°12'19.082", Latitude -20°58'07.124" e Altitude: 790,41 
m);54°11' e 58,14 m até o vértice 48, (Longitude: -45°12'17.450" , Latitude - 
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20°58'06.018" e Altitude: 795,55 m);; cerca deste, segue confrontando com 
ANTONIO CARLOS RIBEIRO FREIRE, com os seguintes azimutes e disiâncias: 
53°59' e 71,61 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas 

coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-
SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geódésico 
Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas 
cartesianas geocêntricas. 

Observações: 
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

Campo Belo, 16 de setembro de 2.019 

uido Ra 	ctte ira 
Eng. grimensor — CREA — 113.447/D-MG 

Credenciamento INCRA: BUA 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

a91  

Imóvel: FAZENDA BOM JARDIM-1 
Proprietário: ANTONIO ELMO DE MELO 
Local: CAMPO BELO EST - MG 

Área SGL (ha): 10,4883 ha 

Comarca: CAMPO BELO 

Código SNCR: 
Perímetro (m): 1.835,66 m 

Descrição - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de 
coordenadas (Longitude: -45°12'13.231" , Latitude -20058'03.024" e Altitude: 795.77 
m); 	cerca de domínio; deste, segue confrontando com F.C.A - FERROVIA 
CENTRO ATLANTICA, com os seguintes azimutes e distâncias: 132°29' e 84,07 m 
até o vértice 2, (Longitude: -45°12'11.085" , Latitude -20058'04.870" e Altitude: 
789,80 m); 129°46' e 26,54 m até o vértice 3, (Longitude: -45°12'10.379" , Latitude - 
20058105.422" e Altitude: 789,55 m); 122°11' e 21,47 m até o vértice 4, (Longitude: - 
45°12'09.750" , Latitude -20°58'05.794" e Altitude: 789,27 m); 112°00' e 23,71 m até 
o vértice 5, (Longitude: -45°12'08.989" , Latitude -20°58'06.083" e Altitude: 789,07 
m); 99°48' e 25,48 m até o vértice 6, (Longitude: -45°12'08.120" , Latitude - 
20°58'06.224" e Altitude: 788,90 m); 87°51' e 22,20 m até o vértice 7, (Longitude: - 
4501207.352" , Latitude -20°58'06.197" e Altitude: 788,69 m); 80°04' e 44,40 m até o 
vértice 8, (Longitude: -45°12'05.838" , Latitude -20°58'05.948" e Altitude: 788,20 m); 
81°10' e 26,87 m até o vértice 9, (Longitude: -45°12'04.919", Latitude -20°58'05.814" 
e Altitude: 787,95 m); 88°39' e 36,82 m até o vértice 10, (Longitude: -45°12'03.645" , 
Latitude -20°58'05.786" e Altitude: 787,69 m); 99°54' e 22,52 m até o vértice 11, 
(Longitude: -45°12'02.877" , Latitude -20°58'05.912" e Altitude: 787,61 m); 114°46' e 
45,79 m até o vértice 12, (Longitude: -45°12'01.438" , Latitude -20°58'06.536" e 
Altitude: 787,33 m); 127°01' e 15,89 m até o vértice 13, (Longitude: -45°12'00.999" , 
Latitude -20°58'06.847" e Altitude: 787,15 m); 133°59' e 18,91 m até o vértice 14, 
(Longitude: -45°12'00.528" , Latitude -20°58'07.274" e Altitude: 786,94 m); 143°17' e 
25,32 m até o vértice 15, (Longitude: -45°12'00.004" , Latitude -20°58'07.934" e 
Altitude: 786,65 m); 156°46' e 26,81 m até o vértice 16, (Longitude: -45°11'59.594" , 
Latitude -20°58'08.717" e Altitude: 786,37 m); 164°11' e 23,97 m até o vértice 17, 
(Longitude: -45°11'59.368" , Latitude -20°58'09.467" e Altitude: 786,11 m); 173°54' e 
22,89 m até o vértice 18, (Longitude: -45°11'59.284" , Latitude -20°58'10.207" e 
Altitude: 785,88 m); 182°20' e 17,67 m até o vértice 19, (Longitude: -45°11'59.309" , 
Latitude -20°58'10.781" e Altitude: 785,59 m); 190°31' e 20,08 m até o vértice 20, 
(Longitude: -45°11'59.436" , Latitude -20°58'11.423" e Altitude: 785,29 m); 196°49' e 
11,28 m até o vértice 21, (Longitude: -45°11'59.549" , Latitude -20°58'11.774" e 
Altitude: 785,14 m); 202°25' e 18,63 m até o vértice 22, (Longitude: -45°11'59.795" , 
Latitude -20°58'12.334" e Altitude: 784,88 m); 204°57' e 85,70 m até o vértice 23, 
(Longitude: -45°12'01.047" , Latitude -20°58'14.860" e Altitude: 784,01 m); 202°53' e 
27,48 m até o vértice 24, (Longitude: -45°12'01.417" , Latitude -20°58'15.683" e 
Altitude: 783,72 m); 196°29' e 32,66 m até o vértice 25, (Longitude: -45°12'01.738" , 
Latitude -20°58'16.701" e Altitude: 783,45 m); 186°40' e 46,98 m até o vértice 26, 
(Longitude: -45°12'01.927" , Latitude -20°58'18.218" e Altitude: 782,98 m); 176°04' e 
41,74 m até o vértice 27, (Longitude: -45°12'01.828" , Latitude -20°58'19.572" e 
Altitude: 782,60 m); 166°45' e 36,46 m até o vértice 28, (Longitude: -45°12'01.539" , 
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uido RP 	do Tei eira 
Eng. grimenso — CREA — 113.447/D-MG 

Credendamento INCRA: BUA 

/211 
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%orar_ • 
Latitude -20°58'20.726" e Altitude: 782,22 m); 161°11 e 32,79 m até o vértice 29, 
(Longitude: -45°12'01.173" , Latitude -20°58'21.735" e Altitude: 781,99 m); 162°18' e 
25,18 m até o vértice 30, (Longitude: -45°12'00.908" , Latitude -20058122.515" e 
Altitude: 781,76 m); 168°11' e 24,86 m até o vértice 31, (Longitude: -45°12'00.732" , 
Latitude -20°58'23.306" e Altitude: 781,56 m); 173°45' e 15,93 m até o vértice 32, 
(Longitude: -45°12'00.672" , Latitude -20°58'23.821" e Altitude: 781,41 m); 178°15' e 
15,26 m até o vértice 33, (Longitude: -45°12'00.656" , Latitude -20058'24.317" e 
Altitude: 781,20 m); 181°45' e 60,01 m até o vértice 34, (Longitude: -45°12'00.720" , 
Latitude -20°58'26.267" e Altitude: 780,50 m); cerca; deste, segue confrontando com 
JOÃO BOTELHO PEDROSO, com os seguintes azimutes e distâncias: 254°07' e 
39,37 m até o vértice 35, (Longitude: -45°12'02.031" , Latitude -20°58'26.617" e 
Altitude: 796,07 m); cerca de domínio; deste, segue confrontando com BR - 354, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 340°32' e 302,53 m até o vértice 36, 
(Longitude: -45°12'05.519" , Latitude -20°58'17.343" e Altitude: 798,69 m); 340°15' e 
43,04 m até o vértice 37, (Longitude: -45°12'06.022" , Latitude -20°58'16.026" e 
Altitude: 799,16 m); 338°07' e 37,85 m até o vértice 38, (Longitude: -45°12'06.510" , 
Latitude -20°58'14.884" e Altitude: 799,55 m); 335°15' e 32,38 m até o vértice 39, 
(Longitude: -45°12'06.979" , Latitude -20°58'13.928" e Altitude: 799,76 m); 332°15' e 
58,28 m até o vértice 40, (Longitude: -45°12'07.918" , Latitude -20°58'12.251" e 
Altitude: 799,98 m); 331°35' e 81,02 m até o vértice 41, (Longitude: -45°12'09.252" , 
Latitude -20°58'09.934" e Altitude: 799,73 m); 331°34' e 131,18 m até o vértice 42, 
(Longitude: -45°12'11.413" , Latitude -20°58'06.183" e Altitude: 798,19 m); 331°36' e 
110,45 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas 
coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-
SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico 
Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas 
cartesianas geocêntricas. 

Observações: 
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

Campo Belo, 16 de setembro de 2.019 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: FAZENDA BOM JARDIM -2 
Proprietário: ANTONIO ELMO DE MELO 
Local: CAMPO BELO EST-MG 

Área SGL (ha): 14,8705 ha 

Comarca: CAMPO BELO 

Código SNCR: 
Perímetro (m): 2.644,11 m 

DESCRIÇÃO - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de 
coordenadas (Longitude: -45°12'15.368" , Latitude -2005759.726" e Altitude: 783.09 
m); cerca; deste, segue confrontando com DIOCESO SILVA, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 86°19' e 59,09 m até o vértice 2, (Longitude: -45°12'13.327" , 
Latitude -20057'59.603" e Altitude: 781,93 m); 101°35' e 17,61 m até o vértice 3, 
(Longitude: -45°12'12.730" , Latitude -2005759.718" e Altitude: 782,27 m); 110°41' e 
19,67 m até o vértice 4, (Longitude: -45°12'12.093" , Latitude -20°57'59.944" e 
Altitude: 783,58 m); 117°47' e 22,89 m até o vértice 5, (Longitude: -45°12'11.392" , 
Latitude -20°58'00.291" e Altitude: 781,11 m); 83°19' e 51,66 m até o vértice 6, 
(Longitude: -45°12'09.616" , Latitude -20058'00.096 e Altitude: 780,69 m); 109°51' e 
35,94 m até o vértice 7, (Longitude: -45°12'08.446" , Latitude -20°58'00.493" e 
Altitude: 780,01 m); 93°02' e 23,17 m até o vértice 8, (Longitude: -45°12'07.645" , 
Latitude -20°58'00.533" e Altitude: 779,95 m); córrego; deste, segue confrontando 
com JOSÉ RIBEIRO FREIRE, com os seguintes azimutes e distâncias: 166°05' e 
32,23 m até o vértice 9, (Longitude: -45°12'07.377" , Latitude -20°58'01.550" e 
Altitude: 778,66 m); 141°11' e 25,58 m até o vértice 10, (Longitude: -45°12'06.822" , 
Latitude -20°58'02.198" e Altitude: 779,41 m); 105°00' e 12,71 m até o vértice 11, 
(Longitude: -45°12'06.397" , Latitude -20°58'02.305" e Altitude: 778,43 m); 123°25' e 
20,04 m até o vértice 12, (Longitude: -45°12'05.818" , Latitude -20°58'02.664" e 
Altitude: 778,24 m); 76°11' e 22,94 m até o vértice 13, (Longitude: -45°12'05.047" , 
Latitude -20°58'02.486" e Altitude: 778,27 m); 53004' e 36,35 m até o vértice 14, 
(Longitude: -45°12'04.041" , Latitude -20°58'01.776" e Altitude: 777,04 m); 91°24' e 
7,51 m até o vértice 15, (Longitude: -45°12'03.781" , Latitude -20°58'01.782" e 
Altitude: 777,31 m); 103°45' e 10,47 m até o vértice 16, (Longitude: -45°12'03.429" , 
Latitude -20°58'01.863" e Altitude: 776,99 m); 67°37' e 18,90 m até o vértice 17, 
(Longitude: -45°12'02.824" , Latitude -20°58'01.629" e Altitude: 776,95 m); 34°49' e 
19,07 m até o vértice 18, (Longitude: -45°12'02.447" , Latitude -20°58'01.120" e 
Altitude: 777,47 m); 15°20' e 8,74 m até o vértice 19, (Longitude: -45°12'02.367" , 
Latitude -20°58'00.846" e Altitude: 774,92 m); 68°48' e 5,70 m até o vértice 20, 
(Longitude: -45°12'02.183" , Latitude -20°58'00.779" e Altitude: 774,67 m); 124°31' e 
11,40 m até o vértice 21, (Longitude: -45°12'01.858" , Latitude -20°58'00.989" e 
Altitude: 774,59 m); 100°38' e 10,32 m até o vértice 22, (Longitude: -45°12'01.507" , 
Latitude -20°58'01.051" e Altitude: 774,64 m); 49°12' e 25,19 m até o vértice 23, 
(Longitude: -45°12'00.847" , Latitude -20°58'00.516" e Altitude: 774,54 m); 122°20' e 
8,11 m até o vértice 24, (Longitude: -45°12'00.610" , Latitude -20°58'00.657" e 
Altitude: 776,86 m); 72°31' e 17,11 m até o vértice 25, (Longitude: -45°12'00.045" , 
Latitude -20°58'00.490" e Altitude: 778,36 m); 47°46' e 14,51 m até o vértice 26, 
(Longitude: -45°11'59.673" , Latitude -20°58'00.173" e Altitude: 778,04 m); córrego; 
deste segue confrontando com LUIZ CARLOS RIBEIRO FREIRE, com os seguintes 
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azimutes e distâncias: 	170059' e 19,93 m até o vértice 27, (Longitude: - 
45°11'59.565" , Latitude -20°58'00.813" e Altitude: 777,88 m); 146°46' e 17,13 m até 

vértice 28, (Longitude: -45°11'59.240" , Latitude -20°58'01.279" e Altitude: 779,50 
m); 98°54' e 31,20 m até o vértice 29, (Longitude: -45°11'58.173" , Latitude - 
2005801.436" e Altitude: 779,13 m); 127°59' e 12,94 m até o vértice 30, (Longitude: - 
45°11'57.820" , Latitude -20°58'01.695" e Altitude: 778,08 m); 184°34' e 19,19 m até 

vértice 31, (Longitude: -45°11'57.873" , Latitude -20°58'02.317" e Altitude: 776,76 
m); 145°26' e 12,89 m até o vértice 32, (Longitude: -45°11'57.620" , Latitude - 
20058102.662" e Altitude: 777,01 m); 109°51' e 67,82 m até o vértice 33, (Longitude: - 
45°11'55.412" , Latitude -20°58'03.411" e Altitude: 776,26 m); 207°59' e 24,25 m até 

vértice 34, (Longitude: -45°11'55.806" , Latitude -20°58'04.107" e Altitude: 776,51 
m); 152°07' e 9,95 m até o vértice 35, (Longitude: -45°11'55.645" , Latitude - 
20058104.393" e Altitude: 777,70 m); 144°20' e 44,26 m até o vértice 36, (Longitude: - 
45°11'54.752" , Latitude -20°58'05.562" e Altitude: 775,34 m); 164°12' e 32,89 m até 

vértice 37, (Longitude: -45°11'54.442" , Latitude -20058'06.591" e Altitude: 775,50 
m); 99°56' e 16,40 m até o vértice 38, (Longitude: -45°11'53.883" , Latitude - 
20°58'06.683" e Altitude: 775,31 m); 126°58' e 20,61 m até o vértice 39, (Longitude: - 
45°11'53.313" , Latitude -20°58'07.086" e Altitude: 775,03 m); córrego; deste, segue 
confrontando com LUIZ NATANAEL, com os seguintes azimutes e distâncias: 
213°49' e 20,81 m até o vértice 40, (Longitude: -45°11'53.714" , Latitude - 
20°58'07.648" e Altitude: 776,17 m); 138045' e 14,77 m até o vértice 41, (Longitude: - 
45°11'53.377" , Latitude -20°58'08.009" e Altitude: 775,81 m); 149°01' e 17,01 m até 

vértice 42, (Longitude: -45°1153.074" , Latitude -20°58'08.483" e Altitude: 774,73 
m); 111°31' e 20,37 m até o vértice 43, (Longitude: -45011152.418" , Latitude - 
20°58'08.726" e Altitude: 775,30 m); 138°24' e 27,68 m até o vértice 44, (Longitude: - 
45°11'51.782" , Latitude -20°58'09.399" e Altitude: 774,15 m); 192°35' e 12,45 m até 

vértice 45, (Longitude: -45°11'51.876" , Latitude -20°58'09.794" e Altitude: 774,11 
m); 251°03' e 16,49 m até o vértice 46, (Longitude: -45°11'52.416" , Latitude - 
20058109.968" e Altitude: 774,14 m); 224°08' e 29,53 m até o vértice 47, (Longitude: - 
45°11'53.128" , Latitude -20°58'10.657" e Altitude: 773,91 m); 197°13' e 43,12 m até 

vértice 48, (Longitude: -45°11'53.570" , Latitude -20°58'11.996" e Altitude: 773,41 
m); 255°59' e 19,06 m até o vértice 49, (Longitude: -45°1154.210" , Latitude - 
2005812.146" e Altitude: 773,18 m); 271°21' e 18,12 m até o vértice 50, (Longitude: - 
45°11'54.837" , Latitude -20°58'12.132" e Altitude: 774,43 m); 178°34' e 37,11 m até 

vértice 51, (Longitude: -45°11'54.805" , Latitude -20°58'13.338" e Altitude: 774,16 
m); 142°51' e 29,48 m até o vértice 52, (Longitude: -45°11'54.189" , Latitude - 
20°58'14.102" e Altitude: 774,72 m); 223°12' e 21,69 m até o vértice 53, (Longitude: - 
45°11'54.703" ,Latitude -20°58'14.616" e Altitude: 774,20 m); 215°48' e 61,48 m até 

vértice 54, (Longitude: -45°11'55.948" , Latitude -20°58'16.237" e Altitude: 773,49 
m); 128°15' e 10,78 m até o vértice 55, (Longitude: -45°11'55.655" , Latitude - 
20°58'16.454" e Altitude: 774,09 m); 187°09' e 46,16 m até o vértice 56, (Longitude: - 
45°11'55.854" , Latitude -20°58'17.943" e Altitude: 772,90 m); 194°03' e 30,34 m até 

vértice 57, (Longitude: -45°11'56.109" , Latitude -20°58'18.900" e Altitude: 773,59 
m); 172°07' e 40,27 m até o vértice 58, (Longitude: -45°11'55.918" , Latitude - 
20°58'20.197" e Altitude: 772,66 m); 136°38' e 23,14 m até o vértice 59, (Longitude: - 
45°11'55.368" ,Latitude -20°58'20.744" e Altitude: 771,89 m); 162°18' e 13,98 m até 

vértice 60, (Longitude: -45°11'55.221" , Latitude -20°58'21.177" e Altitude: 772,29 

,q- 
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m); 181°22' e 6,03 m até o vértice 61, (Longitude: -45°11'55.226" , Latitude - 
20058121.373" e Altitude: 771,55 m); cerca; deste, segue confrontando com JOÃO 
BOTELHO PEDROSO, com os seguintes azimutes e distâncias: 247°31' e 58,65 m 
até o vértice 62, (Longitude: -45°11'57.102" , Latitude -20°58'22.102" e Altitude: 
774,82 m); 249°51' e 98,28 m até o vértice 63, (Longitude: -45°12'00.296" , Latitude - 
20°58'23.202" e Altitude: 781,56 m); cerca de domínio; deste, segue confrontando 
com F.C.A. - FERROVIA CENTRO ATLANTICA, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 348°15' e 24,98 m até o vértice 64, (Longitude: -45°12'00.472" , Latitude 
-20°58'22.407" e Altitude: 781,76 m); 342°15' e 25,97 m até o vértice 65, (Longitude: 
-45°12'00.746", Latitude -20°58'21.603" e Altitude: 781,99 m); 341°14' e 32,26 m até 

vértice 66, (Longitude: -45°12'01.105" , Latitude -20°58'20.610" e Altitude: 782,22 
m); 346°45' e 34,79 m até o vértice 67, (Longitude: -45°12'01.381" , Latitude - 
20°58'19.509" e Altitude: 782,60 m); 356°03' e 39,49 m até o vértice 68, (Longitude: - 
45°12'01.475", Latitude -20°58'18.228" e Altitude: 782,98 m); 06°41' e 44,66 m até o 
vértice 69, (Longitude: -45°12'01.295" , Latitude -20°58'16.786" e Altitude: 783,45 m); 
16°27' e 30,79 m até o vértice 70, (Longitude: -45°12'00.993" , Latitude - 
20°58'15.826" e Altitude: 783,72 m); 22°55' e 26,55 m até o vértice 71, (Longitude: - 
45°12'00.635" , Latitude -20°58'15.031" e Altitude: 784,01 m); 24°57' e 85,73 m até o 
vértice 72, (Longitude: -45°11'59.383", Latitude -20°58'12.504" e Altitude: 784,88 m); 
22°23' e 19,56 m até o vértice 73, (Longitude: -45°11'59.125" , Latitude - 
20°58'11.916" e Altitude: 785,14 m); 16°52' e 12,63 m até o vértice 74, (Longitude: - 
45°11'58.998" , Latitude -20°58'11.523" e Altitude: 785,29 m); 10°30' e 21,71 m até o 
vértice 75, (Longitude: -45°1158.861" , Latitude -20°58'10.829" e Altitude: 785,59 m); 
02°27' e 19,58 m até o vértice 76, (Longitude: -45°11'58.832" , Latitude - 
20°58'10.193" e Altitude: 785,88 m); 353°52' e 24,93 m até o vértice 77, (Longitude: - 
45°11'58.924" , Latitude -20°58'09.387" e Altitude: 786,11 m); 344°11' e 26,31 m até 

vértice 78, (Longitude: -45°11'59.172" , Latitude -20°58'08.564" e Altitude: 786,37 
m); 333°44' e 29,19 m até o vértice 79, (Longitude: -45°11'59.619" , Latitude - 
20°58'07.713" e Altitude: 786,65 m); 323°19' e 27,57 m até o vértice 80, (Longitude: - 
45°12'00.189" , Latitude -20°58'06.994" e Altitude: 786,94 m); 314°00' e 20,76 m até 

vértice 81, (Longitude: -45°12'00.706" , Latitude -20°58'06.525" e Altitude: 787,15 
m); 307°00' e 18,09 m até o vértice 82, (Longitude: -45°12'01.206" , Latitude - 
20°58'06.171" e Altitude: 787,33 m); 294°46' e 48,88 m até o vértice 83, (Longitude: - 
45°12'02.742" , Latitude -20°58'05.505" e Altitude: 787,61 m); 279°51' e 25,51 m até 

vértice 84, (Longitude: -45°12'03.612" , Latitude -20°58'05.363" e Altitude: 787,69 
m); 268°41' e 38,93 m até o vértice 85, (Longitude: -45°12'04.959" , Latitude - 
20°58'05.392" e Altitude: 787,95 m); 261°10' e 27,86 m até o vértice 86, (Longitude: - 
45°12'05.912" , Latitude -20°58'05.531" e Altitude: 788,20 m); 260°03' e 43,64 m até 

vértice 87, (Longitude: -45°12'07.400" , Latitude -20°58'05.776" e Altitude: 788,69 
m); 267°52' e 19,92 m até o vértice 88, (Longitude: -45°12'08.089" , Latitude - 
20°58'05.800" e Altitude: 788,90 m); 279°49' e 22,72 m até o vértice 89, (Longitude: - 
45°12'08.864" , Latitude -20°58'05.674" e Altitude: 789,07 m); 291°59' e 21,19 m até 

vértice 90, (Longitude: -45°12'09.544" , Latitude -20°58'05.416" e Altitude: 789,27 
m); 302°15' e 19,47 m até o vértice 91, (Longitude: -45°12'10.114" , Latitude - 
20°58'05.078" e Altitude: 789,55 m); 309°43' e 25,32 m até o vértice 92, (Longitude: - 
45°12'10.788" , Latitude -20°58'04.552" e Altitude: 789,80 m); 312°28' e 128,30 m 
até o vértice 93, (Longitude: -45°12'14.063" , Latitude -20°58'01.735" e Altitude: 

1 
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789,51 m); 315°19' e 18,08 m até o vértice 94, (Longitude: -45°12'14.503" , Latitude - 
2005801.317" e Altitude: 789,60 m); 322°46' e 17,96 m até o vértice 95, (Longitude: - 
45°12'14.879" , Latitude -20°58'00.852" e Altitude: 789,67 m); 331°52' e 16,91 m até 

vértice 96, (Longitude: -45°12'15.155" , Latitude -20°58'00.367" e Altitude: 789,83 
m); 340°47' e 16,16 m até o vértice 97, (Longitude: -45°12'15.339" , Latitude - 
20°57'59.871" e Altitude: 790,02 m);; cerca de domínio deste, segue confrontando 
com F.C.A. - FERROVIA CENTRO ATLANTICA, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 349°21' e 4,54 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas 
coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-
SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico 
Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas 
cartesianas geocêntricas. 

Observações: 
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

Campo Belo, 16 de setembro de 2.019 

Tei ira 
- 

Eng. Agrimensor — CREA — 113.447/D-MG 
Credenciamento INCRA: BUA 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha - MG 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DÁ 
COMARCA DE CAMPO BELO - MG 

Processo: 0112.04.047082-8 

Exequente: União / Fazenda Nacional 

Executada: Indústria Alimentícia Sant'ana e outros 

A UNIÃO, pela Procuradora da Fazenda Nacional que esta subscreve, vem, 

presença de Vossa Excelência, nos autos em epígrafe, expor e requerer o que segue: 

Inicialmente, a Exequente informa que não fora devidamente intimada do 

início dos trabalhos periciais. Conforme se infere dos autos, a designação da perícia fora 

publicada na impressa, sendo encaminhada intimação por e-mail para a Procuradoria-

Seccional Federal em Varginha-MG, que não possui atribuição para representar a União 

no presente feito. 

O correto seria a intimação da Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional 

em Varginha, no endereço que consta do rodapé da presente petição ou, ao menos, 
I 

através do endereço e-mail correto. Registra-se que o equívoco da intimação fora 

informado pela Procuradoria Federal em fls. 290, sendo que mesmo assim não fora  

realizada a intimação correta da Exequente. 

A despeito da não intimação da Exequente, fato é que a perícia fira 

realizada. O Sr. Perito informou que existe um erro nas transmissões que poder
i
a ter 

causado o excesso de área. No entanto, para que se proceda à alteração do registro é 

preciso que seja firmado no laudo a área real da matrícula. 

Por essa razão, a Exequente apresenta os seguintes quesitos 

suplementares: 

1. De acordo com o registro do imóvel de matrícula 7.100, sua área seria de 168,25 

hectares. Qual a área real  do imóvel? 

à 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha - MG 

2. Foram feitas diversas transmissões ao longo dos anos e que foram registradas nas 

matrículas. De acordo com essas transmissões é que se concluiu que haveria uma 

área remanescente de 42 hectares. Quais as áreas reais de cada transmissão? 

Foram elas registradas nas matrículas em 'área superior ou inferior à área real? Se 

sim, quais foram as áreas transmitidas equivocadamente registradas e quais foram 

os equívocos? 

Após prestados os esclarecimentos acima pelo Sr. Perito, a Exequente 

requer nova vista dos autos. 

Informa, na oportunidade, que o valor atualizado da presente cobrança 

encontra-se no demonstrativo do débito em anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

PSFN/Varginha-MG, 15 de Janeiro de 2020. 

ota,kti 
VENINA DE CASTRO SILVEIRA 

Procuradora da Fazenda Nacional 

Petição Simples 	2  

Praça Governador Benedito Valadares ne 30, Centro, Varginha - MG,CEP: 37002-023. (35) 3690-6700 
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57.152,83 E - Extrato C - Compet. Credito 
0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 
0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

45.722,22 S - Solidario P - Parcelamento 
120.861,70 F - Fund. Legal D - Codevedor 

0,00 
223.736,75 
22.373,67 

Page 1 of3 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

12/12/2019 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

08:46:39 
Credito: 353007145 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 -NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 391 
Dt. de Inscricao: 19/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Periodo da Divida: 11/2000 a 12/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-8 	Primeira Instancia 
Fase: 595 CITACAO DO(S) SOCIO(S) 	 Dt. da Fase: 29/11/2004 
REFIS excluido 15/05/2002 
Principal: 
Multa isolada: 
Multa de oficio: 
Multa de mora: 
Juros: 
Encargo legal: 
T o t a 1: 
Honorarios: 
Valores atualizados p/ 12/2019 em REAL 	 XMIT 
Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 	 * 0 , 00 

ENVIAR COPIAR 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

12/12/2019 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 08:46:46 
Credito: 353007153 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 25/04/2003 LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 25/04/2003 Livro: 	3 	Folha: 367 
Dt. de Inscricao: 17/02/2004 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.231.000 
Periodo da Divida: 11/2000 a 13/2002 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.04.047082-8 	Primeira Instancia 
Fase: 595 CITACAO DO(S) SOCIO(S) 	 Dt. da Fase: 29/11/2004 
REFIS excluido 15/05/2002 
Principal: 
Multa isolada: 
Multa de oficio: 
Multa de mora: 
Juros: 
Encargo legal: 
T o t a 1: 
Honorarios: 

52.317,30 
0,00 
0,00 

10.463,44 
113 113,19 

0,00 
175.893,93 
17.589,39 

- 
R - 
- 
- 

F - 

Extrato 	C 
End.Corr. 	V 
Hist.Fase A 
Solidario P 
Fund. Legal D 

Compet. Credito 
Vai Discriminados 
Acao Judicial 
Parcelamento 
Codevedor 

Valores atualizados p/ 12/2019 em REAL 
	

XMIT 
Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 	 “0,00 

ENVIAR COPIAR 

CACAOJUD 
	

PGF - PGEN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

12/12/2019 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 	112.04.047082-8 	 Credito: 353007145 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 595 	Dt.Fase: 29/11/2004 	Comarca: 11112 	Vara: 
Procurador: 1358413 	Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento: 

CACAOJUD 

08:46:51 

PRC: 11200804 

1 	Foro: EST 
19/08/2004 

Segunda Instancia: 
Dados TRF: Acao Jud.: 
Credito 	Fase 
353007145 	595 
353007153 	595 

Dt.Fase Penhora 
29/11/2004 Nao 
29/11/2004 Nao 

Inst. Superior: 
Dt.Ajuizamento: 

Valor 
223.736,75 
175.893,93 

Vara: 

Total Divida 
	

399.630,68 
Honor Divida 	 39.963,06 
J/Hon REFIS 
	

0,00 
Total da Acao - 	439.593,74 

Prox.Credito - 

http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador 	 12/12/2019 
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Page 2 of 3 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

12/12/2019 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO 
Credito: 327620242 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 17/11/1999 -NFLD 	NOTIF 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 REB: 11.025.060 
Periodo da Divida: 12/1996 a 05/1999 PRC Tramitacao 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.01.007294-3 

CCRED 

08:47:13 

. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Livro: 	1 	Folha: 124 
Osga° Inscr.: 11.224.000 

: 11.200.804 
Primeira Instancia 

CREDITO 

Fase: 	594 CITACAO DO DEVEDOR 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. da Fase: 	21/03/2002 

Principal: 30.709,56 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 12.522,84 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 86.651,52 F - Fund. 	Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o 	t a 	1: 129.883,92 
Honorarios: 12.988,39 
Valores atualizados p/ 12/2019 em REAL 
	

XMIT 
Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 
	 *********** to ,  ao 

V 
ENVIAR COPIAR 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

12/12/2019 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

08:47:20 
Credito: 327620269 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: NERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 	 17/11/1999 -NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT 
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 17/11/1999 Livro: 	1 	Folha: 126 
Dt. de Inscricao: 27/06/2000 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 01/1999 a 09/1999 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 001 Acao Jud: 112.01.007294-3 	Primeira Instancia 
Fase: 	594 CITACAO DO DEVEDOR 
REFIS excluido 15/05/2002 

Dt. da 	Fase: 	21/03/2002 

Principal: 18.427,96 E - Extrato 	C - Compet. 	Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 7.371,18 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 47.246,21 E - Fund. 	Legal D Codevedor 
Encargo legal: 0,00 
T o 	t 	a 	1: 73.045,35 
Honorarios: 7.304,53 
Valores atualizados p/ 12/2019 em REAL 
	

XMIT 
Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 	 ************0,00 

ENVIAR COPIAR 

CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 
	 A i  

12/12/2019 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
	

08:47:24 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.007294-3 	 Credito: 327620242 PRC: 11200804 
Nome: NERCURIO REPRESENTACOES LIDA 
Fase: 594 	Dt.Fase: 30/10/2000 	Comarca: 11112 	Vara: 	1 	Foro: EST 
Procurador: 	891 	Honorarios: 10.00 PRO 	Dt.Ajuizamento: 17/10/2000 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 
Dados TRF: Acao Jud.: 	 Dt.Ajuizamento: 	 Vara: 
Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 
327620242 594 21/03/2002 Nao 	 129.883,92 
327620269 594 21/03/2002 Nao 	 73.045,35 

Total Divida 	 202.929,27 
Honor Divida 
	

20.292,92 
J/Hon REFIS 
	

0,00 
Total da Acao - 	223.222,19 

Prox.Credito - 

http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador 	 12/12/2019 
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Page 3 of 3 

CCRED 
	

PGF - PGEN - DATAPREV 
	

CCRED 
DIVIDA ATIVA 

12/12/2019 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

08:47:51 
Credito: 556152573 	CGC: 65.361.560/0001-17 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. de Origem..: 321296346 23/01/1996 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 23/01/1996 Livro: 	1 	Folha: 004 
Dt. de Inscricao: 21/09/1999 RFB: 11.025.060 	Orgao Inscr.: 11.224.000 
Periodo da Divida: 09/1992 a 04/1995 PRC Tramitacao: 11.200.804 
Comarca: 11112 Vara: 002 Acao Jud: 112.01.001188-3 	Primeira Instancia 
Fase: 	624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR 	Dt da Fase: 	27/06/2002 
REFIS excluido 15/05/2002 
Principal: 	 12.118,17 E - Extrato C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 2.423,66 S - Solidario P - Parcelamento 
Juros: 	 42.921,73 F - Fund. 	Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o 	t 	a 	1: 	 57.463,56 
Honorarios: 	 11.492,71 
Valores atualizados p/ 12/2019 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

ENVIAR COPIAR 
vl 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CCRED 
DIVIDA ATIVA 

12/12/2019 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
Credito: 556203917 	CGC: 65.361.560/0001-17 

08:47:57 

Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Doc. 	de Origem..: 	321296117 28/02/1996 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL 
Tipo de Credito.: 	1 	Dt. 	°adestramento: 	28/02/1996 	Livro: 	1 	Folha: 	005 
Dt. 	de 	Inscricao: 	21/09/1999 	RFB: 	11.025.060 	Orgao 	Inscr. : 	11.224.000 
Periodo da Divida: 	09/1992 a 10/1995 	PRC Tramitacao: 	11.200.804 
Comarca: 	11112 	Vara: 	002 	Acao Jud: 	112.01.001188-3 	Primeira 	Instancia 
Fase: 	624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR 	Dt. da Fase: 	27/06/2002 
REFIS excluido 15/05/2002 
Principal: 	 15.847,36 E - Extrato C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 3.169,47 - Solidario P - Parcelamento 
Juros: 	 55.899,67 F - Fund. 	Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T 	o 	t 	a 	1: 	 74.916,50 
Honorarios: 	 14.983,30 
Valores atualizados p/ 12/2019 em REAL XMIT 
Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

ENVIAR COPIAR 

CACAOJUD 
	

PGF - PGEN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

12/12/2019 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.001186-3 	 Credito: 556152573 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 624 	Dt.Fase: 27/06/2002 
	

Comarca: 11112 	Vara: 
Procurador: 	891 	Honorarios: 20.00 ADV 	Dt.Ajuizamento 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 
Dados TRF: Acao Jud.: 	 Dt.Ajuizamento: 
Credito 
	

Fase 	Dt.Fase Penhora 
	 Valor 

556152573 624 27/06/2002 Nao 
	

57.463,56 
556203917 
	

624 	27/06/2002 	Nao 
	

74.916,50 

CACAOJUD 

08:48:00 

PRC: 11200804 

2 	Foro: EST 
10/02/2000 

Vara: 

Total Divida 
	

132.380,06 
Honor Divida 
	

26.476,01 
J/Hon REFIS 
	

0,00 
Total da Acao - 	158.856,07 

Prox.Credito - 

littp://w3b9.see.prevnet/dividaAsds/Gerenciador 	 12/12/2019 
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Dr. Antônio Godinho 

, 	L.t•ado de rstfinw. 
EXPErIÇÃO DE FAANPP-39 

nr!.?(?, 	!ICH o(s) seguinte(s) 

3 

Processo n° 0112.04.047082-8 

Vistos, etc... 

1-Ao expert para que responda os quesitos 
complementares de fls. 304/305, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Em seguida, conclusos. 

Campo Belo, 05 de fevereiro de 2020 

Juiz de Direito 

DATA 

I 2 o 
Aos - `-• 	- 	de 2020, nesta Secretaria, recebi estes autos e lavrei 
este termo. Eu, Luan Carlos A. Costa, estagiário, o digitei, imprimi e 
assino. 

enviado(s) à Cen. pal em 
	/ 	. Dou fé. 
	 9-de 	deO0L. 

0(A) Escrivão(ã) 	7/  
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CAMPO BELO, 19 de maio de 2020 

Direito 

'0 1\

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
Ifl J 	 COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 7\-1  
R JOÃO PINHEIRO, 254 - CENTRO - CEP.  37270000 -(35) 3832-5660 - CAMPO BELO/MG 

OFICIO - GERAL 

Processo: 0152034-44.2001.8.13.0112 	2 VARA CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL 
0112 01 015203-4 

Distribuição: 27/11/2001 

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA FEDERAL 
EXECUTADO: CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e Outro(s). 

Ofício n°: S/N°  

Vossa Excelência 

Pelo presente, extraído dos autos em epigrafe,observada as formalidades legais, 
solicito a V. Excelência que informe a este Juizo no prazo de 15 dias, em que fase 
processual se encontra o Processo de n°  0112.04.047082-8, ou se já houve decisão 
definitiva sobre a área correta do imóvel inscrito na matricula n°  7.100, conforme 
r. despacho de f. 227 em anexo. 

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL 

Atenciosamente, 

Vossa Excelência 
SECRETARIA DA ia  VARA CÍVEL 
RUA JOÃO PINHEIRO, 259, CENTRO 
CAMPO BELO/MG 
37270-000 

309  

SFDC-202 

TJMG CAM PO BELO  là INST 1178171 22/05/2020 11
;
4
5
 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 ÀS 18:00 HORAS 
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Emerson 
Juiz de 

veira Corrêa 
to da 2a Vara Cível 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 30)  

1 Justiça de Primeiro Grau 

Autos no 0112.01.015203-4 

Despacho 

Antes de analisar o pedido formulado pelo exequente à f. 224, 

se faz necessário obter informações quanto aos autos de n° 

0112.04.047082-8 que tramitam na ia  Vara Cível desta Comarca. 

Ocorre que tal ação apura divergência entre o tamanho 

registrado na matrícula do imóvel penhora às f. 189/191 e aquele 'que 

proprietário, ora executado, afirma que o imóvel tem, conforme o 

noticiado pelo exequente à f. 207. 

Dessa forma, proceda a Secretária do Juízo em diligência 

junto à 1a Vara Cível, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fim de 

saber em que fase processual o referido processo se encontra ou se 

já houve decisão definitiva sobre área correta do imóvel objeto' da 

ação, inscrito na matrícula n° 7.100. 

Após, intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, tomar conhecimento das informações obtidas, devendo requerer 

que entender de direito. 

Em seguida, venham-me os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

Campo Belo-MG,  f2A /  Érn /2020. 

Ped,jr .LLuO da Minas Gerai 

   

rCuetá 	 t,u10.s. 

O(A) Eleriiva)C4 	  

Autos n° 0112.01.015203-4 
Página 1 

Emerson de Oliveira Corrêa 
Juiz de Direito da 28  Vara Cível 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FORUM RAPHAEL MAGALHÃES 

R JOÃO PINHEIRO, 254 - CENTRO - CEP 37270000 -(35) 3832-5660 - CAMPO BELO/MG 

OFÍCIO - GERAL SFDC-202 

Processo: 0470828-35.2004.8.13.0112 	l' VARA CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL 
0112 04 047082-8 

Distribuição: 19/08/2004 

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARE LTDA e Outro(s). 

Ofício n°: S/N - EM? 

Exmo. Sr. 

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, em resposta ao ofício datado de 
19/05/2020, extraído dos autos n. 0152034-44.2001.8.13.0112 (vosso número), informo 
a V. Exa. que até a presente data não foi proferida decisão definitia, estando os 
autos aguardando resposta dos quesitos complementares pelo I. Sr. perito nomeado. 

Sem mais para o momento, renovo a V. Exa. protestos de estima e consideração. 

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL 

Atenciosamente, 

CAMPO BELO, 14 de agosto de 2020. 

Juiz(a) de Direito 

Ar tônio G o dinhe 
Exmo. Sr 	 JtMZ da Direita 

Dr. Emerson de Oliveira Corrêa 
MM. Juiz da 2 Vara Civel 
CAMPO BELO - MG 
EM MÃOS! 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 ÀS 18:00 HORAS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 	5 

Cód. 10.30.800-8 (versão de 29/08/2018) 
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II 1 1 1 II 1 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 

COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 
R JOÃO PINHEIRO, 254 - CENTRO - CEP: 37270000 - Tel: (35) 3832-5660 - CAMPO BELO/MG 

282- MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS 

la  VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/08/2004 

MANDADO: 13 

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARE LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser intimada: 
GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA 

Endereço: 
R ARTUR BERNARDES, 25 - SALAS 9 E 10 - Fone: 
CENTRO - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG 

0(A) Juiz(iza) de Direito da vara supra manda o(a) Oficial(a) de 
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, 
proceda à INTIMAÇÃO da parte, nome e endereço acima, para os termos do 
despacho transcrito. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

INTIME-SE O PERITO NOMEADO NOS AUTOS PARA QUE, NO PRAZO DE 10(DEZ) 
DIAS, RESPONDA OS QUESITOS COMPLEMENTARES DE FLS.304/305, CUJO A COPIA 
SEGUE EM ANEXO. 

CAMPO BELO, 17 de março de 202 

Escrivã(o) Judicial: MARIA DE FÁTIMA DO C 	OLIVEIRA 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direit 

Ciente: 

11?-64'r 

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

Nome do Oficial que devera se identificar com sua Carteira Funcional: 

ROMERSON LUCIANO PEIXOTO 
REGIÃO: 1 - REGIÃO UM 

Despacho Judicial conforme folhas n°: 308 

Mandado: 13 
DILIGÊNCIA DO 

JUÍZO 

n Verso 
O Anexa 

À O HO RIO DE ATENDIMENTO S PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 AS 18 HORAS RÃ 
O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 AS 18 HORAS 
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PROCESSO N°: 0112.04.047082-8 
MANDADO -N°. 13 
VARA: ia  CÍVEL 

CERTIDÃO 

1  

Certifico que em cumprimento ao 
mandado anexo, compareci no endereço 
indicado, e lá sendo INTIMEI  Guido Raymundo 
Teixeira,  o qual ficou bem ciente de todo lo 
conteúdo do referido mandado, que o li e 
entreguei-lhe para ler, sendo que em seguida 
recebeu a contrafé que lhe ofereci, e ele 
exarou sua assinatura no r. mandado anexo. O 
referido é verdade. Dou fé. 

Campo Belo, 10 de Agosto de 2.020. 

( 4,0  
Romerson I.Jciano Peixoto 

Oficial de Justiça Avaliador 
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3Iç 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que expedi mandado n°  14, 
e entreguei na Central de Mandados. 

CAMPO BELO/MG, 19 de outubro de 2020. 

cial(a) de A 	o Judicial 0(A) 

Cód. 10.30.800-8 (retalio de 200B/2014) 
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1 II I I II II 1 1 1 1 1 

sC>. Ciente: 

Escrivã(o) Judi 
	

MARIA DE FÁTIMA DO COUTO OLIVEIRA 
por ord 	do(a) Juiz(a) de Direito 

tollo/rdo 
Em 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 

ALYSSON BRUNO ARAÚJO MONTEIRO 
REGIÃO: 1 - REGIÃO UM 

Despacho Judicial conforme folhas n°: 308 
O HOFtARIO DE ATENDIMENTO $ PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 AS 18 HORAS 

Mandado: 14 

DILIGÊNCIA DO 
JUÍZO 

Verso 
Certidão4p A nexa 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE CAMPO BELO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM RAPHAEL MAGALHÃES 
R JOÃO PENHEIRO, 254 - CENTRO - CEP: 37270000 - Tel: (35)3832-5660 -CAMPO BELO/MG 

282- MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS 

ia  VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 / 0112.04.047082-8 MANDADO: 14 
EXECUÇÃO FISCAL - Distribuído em 19/06/2004 

Pessoa a ser intimada: 
GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA 

Endereço: 
R ARTUR BERNARDES, 25 - SALAS 9 E 10 - Fone: 
CENTRO - CEP: 	37270000 - CAMPO BELO/MG 

0(A) Juiz(íza) 	de Direito da vara supra 	manda o(a) Oficial(a) de 
Justiça 
proceda 
despacho 

Avaliador(a) 	abaixo nominado(a) 	que, 	em 	cumprimento 
à INTIMAÇÃO da parte, nome e endereço acima, para os 
transcrito. 

a 	este, 
termos 	do 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

INTIME-SE O PERITO NOMEADO NOS AUTOS PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, RESPONDER AOS QUESITOS COMPLEMENTARES DE FLS. 304/305, CUJAS AS 
CÓPIAS SEGUEM EM ANEXO. CIENTIFIQUE-SE DE QUE SE TRATA DA 2a  (SEGUNDA) 
INTIMAÇÃO. 

CAMPO ao, 19 de outubro de 2020. 

60"'•°  • 
fiWn  seCte %aia etenyke3,croi tro  

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 AS 18 HORAS 

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: INDUSTRIA ALIMENTICIA SANT'ANA DO JACARE LTDA e Outro(s). 
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CERTIDÃO 

	 3%) 

Proc.: 0112.04.047082-8 	l' Vara Cível 	Mandado n':14 

Certifico que, em cumprimento ao respeitável 
mandado em frente, compareci na Rua Artur Bernardes, 
n' 25, Centro, nesta cidade, no dia 20/10/2020, às 
17:35h, e, sendo ali, PROCEDI à INTIMAÇÃO DE GUIDO 
RAYMUNDO TEIXEIRA, cientificando-lhe do inteiro teor 
do r. mandado, lendo e dando-lhe para ler, do qual 
ficou bem ciente, exarando sua assinatura e deixei-
lhe a contrafé. Sendo assim, devolvo o r. mandado 
para os devidos fins legais. O referido é verdade. 
DOU FÉ. 

Campo Belo, 20 de outubro de 2020. 

Aly 	Bruno raújo Monteiro 
Oficial de Justiça Avaliador 

Mat. 21213-4 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 
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Processo n° 0112.04.047082-8 

Vistos, etc... 

Considerando o prazo de 10(dez) dias cedido ao expert para 
a resposta dos quesitos complementares e que o mandado 
de n°14 foi acostado aos autos dia 23/10/2020, aguarde-se o 
prazo para manifestação do expert. 

Após, com a resposta dos quesitos dê-se vista as partes. 

Campo Belo, 29 de outubro de 2020. 

Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 
44 1/C i ,L u  

N. • 

 

DATA 

  

Aos 	1 2 °de 2020, nesta Secretaria, recebi estes autos e lavrei 
este termo. Eu, Larissa Thaisa S. de Melo, estagiária, o digitei, imprimi e 
assino. 

PoclerJudttiário do Estado de Minas Gerais 
CERTIDÃO - CARGA 

Ceftific, a doo fé que. nesté data, foi feita a carge pracente feito an ) 	) Mv. Autor-OANMG na 	
( ) Adv. 	' Réu-OAB/MG n° 	

( ) CuractOt ( ) Defensor N.  Perito ( )..atert1Q 
Cf3 ,a/cie  1.1 de‘j 0(A) 
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Vucier Judiciário do Estado de Minas Gereis 
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Topográficos Ltda. 

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO BELO - 
MG. 

GUIDO RAYMUNDO TEIXEIRA - CREA-113.447/D-MG, com 

escritório na Rua Artur Bernardes, n° 25 - Salas 09 e 10 - Centro, na cidade de Campot 
Belo/MG, inscrito no CPF sob o n° 184.438.006-82, nomeado perito nos autos n°g 

0112.04.047082-8, que move UNIÃO FEDERAL em face de INDUSTRIA ALIMENTICIA5i 

SANT'ANA DO JACARÉ LTDA e outro, processo epigrafado, em curso por esta d. Varaã 
e respectiva Secretaria, comparece a presença de V. Exa, em atendimento ao r.r, 
despacho, para apresentar os resultados dos quesitos suplementares de fls-304/305 dos°  

autos: 	
nu 

co -4 
1. De acordo com o registro do imóvel de Matrícula 7.100, sua área seria de 168,25 

hectares. Qual a área real do imóvel? 

Resposta: Conforme consta no laudo às fls - 252 a 262 a matrícula 7.100 possui 'W 

seguinte área, atualmente assim subdividida: 

Hilton Ribeiro Freire, Filho de Alcides Ribeiro Freire recebeu a doação em 27 

agosto de 1.968, cuja área foi transferida a seus filhos: Luiz Carlos Ribeiro freire

Alessandro Ribeiro Freire e Adriana Ribeiro Freire, com a área de 30,00 hectares. 

Desapropriação de faixa de domínio da BR-354, Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais, em 13 de maio de 1.969, cuja área é de 11,46 

hectares. 

Antônio Carlos Freire adquiriu a área de 20.735 m2, ou seja: 2,0735 hectares. 

José Ferreira Pedroso adquiriu em 25 de Abril de 1.980 a área de 21,00 hectares. 

Deduzindo as áreas acima mencionadas, a matrícula 7.100, matematicamente teria a 

área remanescente de 103,7165 hectares. No entanto a área mencionada de 

108,2000 hectares constantes do registro de fls-255/256 não condiz com a realidade. 

Foi transferida a área de 108,2000 hectares desta matrícula em 10 de dezembro de 

1.981 para Claudio Cardoso Cambraia. 

GUIDO LEVTOP - Escritório - Rua Arthur Bemardes, 25- salas-10 - Centro - Campo Belo - MG. CEP-37.270 000 
Cálculos, desenhos e projetos topográficos, demarcatôrias, pendas, Laudos ambientais. Contatos: (35)99250-1758 —99866 1758 
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Mo Ra 	o Teixetra 
EnrXgrimensor CREA-113.447/D-MG 
CREDENCIA O NO INCRA - BUA 

Lamentos Topográficos Ltda. 

Desta área de 108,20 hectares foi vendido a Osório Bastos Freire, em 11 de janeiro 

de 1.982 a área de 30,00 hectares, cuja área foi transferida a Antônio Elmo de Melo, 

que após a retificação de área foi encontrada as áreas de 10,50 hectares e 14,87 

hectares. Portanto inferior à área adquirida. 

Foi vendido a Ademir Cardoso, em 31 de maio de 1.982, e hoje pertence á Guilon 

Cipriano de Bastos, conforma planta anexa, a área de 36,00 hectares. 

Deduzindo da área de 108,20 hectares o imóvel teria que ter ainda, considerando as 

áreas registradas: 42,20 hectares. Porém esta área não existe no imóvel periciado. 

2. Foram feitas diversas transmissões ao longo dos anos e que foram registradas nas 

matrículas. De acordo com estas transmissões é que se concluiu que haveria uma área 

remanescente de 42,00 hectares. Quais as áreas reais de cada transmissãci? Foram 

elas registradas nas matriculas em área superior ou inferior à área real? Se sim, quais 

foram transmitidas equivocadamente registradas e quais foram os equívocos? 

Resposta: A área de 168,25 hectares foi fracionada e desmembrada conforme 

respondido no quesito anterior. O que ocorre é que deduzindo as áreas vendidas 

apurou-se a área remanescente de 103,7165 hectares. Os equívocos encontrados são 

as divergências entre as áreas vendidas e a área apresentada como remanescente de 

108,20 hectares constantes na matrícula 7.100, onde na verdade seria 103,7165 

hectares. 

Limitado ao exposto, o perito entrega o presente para apreciação de V. 

Excia e espera ter sido claro com as informações apresentadas. Ressalta ainda que 

para que seja esclarecido a possível divergência das áreas da transcrição do Livro 3 P 

fls-46 sob o número 27.173, necessário se faz a medição de cada gleba vendida 

anterior à matrícula 7.100. 

Nestes termos, p. juntada aos Autos, 
P. deferimento. 

Campo Belo, 05 de novembro de 2.020. 

GUIO() LEVTOP Escutem,- Rua Arthur Bemardes, 25- salas-10- Centro - Campo Belo - MG. CEP-37.270 000 
Cálculos, desenhos e projetos topográficos, dernamaterias, perdas. Laudos ambientais. Contatos: (35)99250-1758 — 99886 1758 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

';acter Jledeit•TiCi Ct:s 	!...:`0 deMins Gs u 

Pc.ts 	 de 3D2-7  

dc.; Li,;:;ho 

ç:'•.•tt 	 •  

Côd. 10.30.800-8 (versãode.21/122011) 



Num. 7921603104 - Pág. 192Assinado eletronicamente por: REJANE DE SOUSA RODRIGUES - 24/01/2022 11:50:49
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012411504911900007918475473
Número do documento: 22012411504911900007918475473
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a "II 

96 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
JUSTIÇA DE 1" INSTÂNCIA — COMARCA DE CAMPO BELO 

JUÍZO DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL 
Processo n° 0112.04.047082-8 

Vistos, etc. 

1- Intimem-se as partes para manifestarem sobre a resposta dos 
quesitos complementares de fls. 320/321, no prazo de 5(cinco) dias. 

2-Após, venham-me os autos conclusos. 

Campo Belo, 26 de novembro de 2020 

Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 

DATA 

'Aos. 	  ,cle 2920, nesta Secretaria, recebi estes autos e lavrei 
este termo'. Eu, tarissa ThaW Si de Melo, estagiária, o digitei, imprimi e 
assino. 

• sisial.i.:tit•;••• 
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AR, 2021 

- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
JUSTIÇA DE r INSTÂNCIA — COMARCA DE CAMPO BELO 

JUÍZO DE DIREITO DA V' VARA CÍVEL  

PSFN/POLISO/MG 
PROTOCOLO EM: 

Poder Judic,V,1!,  o do Er.tadc4 d-ft 	C3rJ:3 
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CO 

 

Procuradoria-Geral do Fazenda Nacional 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Pouso Alegre 

JUIZO DAI VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO BELO - MG 

Autos n°: 0112.04.047082-8 

Exequente: UNIÃO — FAZENDA NACIONAL 

Executados: INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA SANTANA DO JACARÉ LTDA E 

OUTRO 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo Procurador da Fazenda 

Nacional que esta subscreve vem à presença deste i. Juizo manifestar-se nos 

termos que subseguem. 

Trata-se de execução fiscal em avançada fase de atos 

expropriatórios eficazes ao atingimento do escopo do processo executivo, que não 

se pode olvidar, presta-se à recuperação de créditos públicos inadimplidos pelos 

executados. 

Encontra-se pendente nos autos questão atinente a real extensão 

do imóvel de matricula n° 7.100, penhorado às fls. 127. Isso porque na matricula 

do imóvel consta uma extensão de 108,20 ha, mas o devedor afirma que o imóvel 

teria apenas 66 ha, os quais teriam sido vendidos há muitos anos (fls. 148, 153). 

Nomeado perito para solucionar a controvérsia sobre o imóvel, 

este apresentou laudo pericial às fls. 252/253, incompleto e em desacordo com a 

legislação de regência. 

Diante das conclusões alcançadas no laudo pericial, que colocaram 

em dúvida a existência da área penhorada e registrada no CRI local, requereu a 

Fazenda Nacional, no petitório de fls. 264/265 fosse o i. perito instado a promover 

nova análise, desta vez que levasse me conta, além das matriculas, os 

instrumentos de compra e venda envolvendo os imóveis da área (inclusive 

limítrofes). 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Pouso Alegre 

À decisão de fl. 272, foram rejeitados os trabalhos periciais por V. 

Exa. ante o fato de que "a parte exequente não foi intimada sobre o início dos 

trabalhos periciais". 

Intimado o perito Guido Raymundo Teixeira para que refizesse o 

laudo pericial (fl. 283), novo parecer técnico foi juntado, desta vez às fls. 292/293, 

que concluiu no sentido de que teria havido erro nas transmissões que poderia ter 

causado o excesso de área. No entanto, para que se procedesse à alteração do 

registro, concluiu a União que seria necessário seja firmado no laudo a área real 

da matrícula. 

Visando obter esta informação, a União formulou quesitos 

suplementares à fl. 304 (frente e verso), que foram respondidos às fls. 320/321, 

onde concluiu o expert que "deduzindo as áreas vendidas apurou-se a área 

remanescente de 103,7165 hectares. Os equívocos encontrados são as 

divergências entre as áreas vendidas e a área apresentada como remanescente 

de 108,20 hectares constantes na matricula 7.100, onde na verdade seria 

103,7165 hectares". 

Portanto, Excelência, uma vez dirimida a controvérsia existente em 

torno do imóvel constrito à luz do parecer do expert, requer a União o 

prosseguimento do feito para que este Juizo proceda À prática dos necessários 

atos expropriatórios tendentes à satisfação, ainda que parcial, dos créditos 

exequendos. 

Data do registro. 
Assinado de forma digital por THALES AUGUSTO RIZZI DONATO 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=33683111009107, ou=Pessoa Fisica A3, ou=ARSERPRO, 
otmAutoridade Cenificadora SERPROACF, crmTHALES AUGUSTO RIZZI DONATO 
Dados: 2021.06.16 11:45:40 -0300' 

Thales Augusto Rizzi Donato 

Procurador da Fazenda Nacional 
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1'DIVONLCON403 	 hftp://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CACAOJUD 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
	

ICACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

05/03/2021 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 

EXECUCAO FISCAL 
Acao Judicial: 112.04.047082-8 	 Credito: 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 	595 	Dt.Fase: 29/11/2004 	Comarca: 11112 	Vara: 	1 	Foro: EST 
Procurador: 1358413 Honorarios: 10.00PRO 	Dt.Ajuizamento: 19/08/2004 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 

Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 
353007145 	595 29/11/2004 Nao 	 225.662,86 
353007153 	595 29/11/2004 Nao 	 177.656,99 

[11:34:24 

353007145 PRC: 11200804 

Total Divida - 	403.319,85 
Honor Divida - 	 40.331,98 
J/Hon REFIS 	- 	 0,00 
Total da Acao - 	443.651,83 
Fim dos Creditos Para Esta Acao 

Prox.Credito - 
* - Apensada XMI E 

  

Versão 1.0.9+53 - 17/03/ 2021-20:47" 

1 de 1 
05/03/2021 11:38 
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5‘4* Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CACAOJUD 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

05/03/2021 
	

CONSULTA A ACAO JUDICIAL 
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.007294-3 
	

Credito: 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 

CACAOJUD 

111—  

327620242 PRC: 11200804 

Fase: 594 Dt.Fase: 
Procurador: 	891 
Segunda Instancia: 

30/10/2000 	Comarca: 
Honorarios: 10.00PRO 

Inst 

11112 	Vara: 	1 	Foro: EST 
Dt.Ajuizamento: 17/10/2000 

. Superior: 

Credito 

327620242 
327620269  

Fase 	Dt.Fase Penhora 

594 21/03/2002 Nao 
594 21/03/2002 Nao 

Valor 

130.918,83 
73.666,34 

Total Divida 
Honor Divida 
J/Hon REFIS 	- 
Total da Acao - 

Fim dos Creditos Para 

204.585,17 
20.458,51 

0,00 
225.043,68 

Esta Acao 

Prox.Credito - 
* - Apensada XMI 

Versão 1.0.9+53 - 17/ 2/2021-20:47 

1 de 1 05/03/2021 11:38 
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TDIVONLCON403 	 http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CACAOJUD 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 	 [UACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

05/03/2021 
	

CONSULTA A ACAO JUDICIAL 	 N1:35:091  
EXECUCAO FISCAL 

Acao Judicial: 112.01.001188-3 	 Credito: 	556152573 PRC: 11200804 
Nome: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA 
Fase: 	624 	Dt.Fase: 27/06/2002 	Comarca: 11112 	Vara: 	2 	Foro: EST 
Procurador: 	891 Honorarios: 20.00ADV 	Dt.Ajuizamento: 10/02/2000 
Segunda Instancia: 	 Inst. Superior: 

Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 
556152573 	624 27/06/2002 Nao 	 57.871,93 
556203917 	624 27/06/2002 Nao 	 75.450,55 

Total Divida - 	 133.322,48 
Honor Divida - 	 26.664,49 
J/Hon REFIS 	- 	 0,00 
Total da Acao - 	 159.986,97 
Fim dos Creditos Para Esta Acao 

Prox.Credito - 

* - Apensada 	 XMIT ri 

Versão 1.0.9+53 - 17/02/2021-20:47 

1 de 1 05/03/2021 11:39 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Dr. Antônio Godinho 

Juiz de Direito 

150'711.4 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
JUSTIÇA DE 1° INSTÂNCIA — COMARCA DE CAMPO BELO JUÍZO DE 

DIREITO DA 1" VARA CÍVEL 

Processo n°  0112.04.047082-8 

Vistos, etc... 

Considerando os termos da Portaria Conjunta n° 
1.237/PR/2021, do TJMG, que altera a portaria 
conjunta Presidência n° 1.026/2020, que "que institui 
o projeto virtualizar no ámbito da Just ça de 
Primeira e Segunda Instâncias do Estado de Minas 
Gerais", determino que proceda-se a virtualização 
deste processo fisico, que se encontra no acervo de 
processos virtualizáveis. 

Proceda-se o inicio da virtualização destes autos e a 
intimação das partes para manifestarem se possuem 
interesse em virtualizar os autos, em colaboração ao 
Poder Judiciário, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação das parte 
Escrivã para as providências cabíveis. 

à Sra. 

  

Concluída a virtualização dos autos com a juntada de 
todas as peças processuais proceda-se a baixa e o 
arquivamento dos autos utilizando-sp da 
movimentação correspondente no SISCOM (152) 
PROCESSO CONVERTIDO (TOTAL) PJe, sem 
necessidade de intimação das partes. 

A tramitação dos autos deverá ser processada única e 
exclusivamente nos autos virtualizados. 

Campo Belo, 24 de agosto de 2021. 
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DATA 

Aos 	 , nesta Secretaria, recebi estes autos e lavrei 
este termo. Eu, Mayra Gabriele A. Pereira, estagiária, o digitei, 

imprimi e assino. 
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Certidão 	 https://pje.tjmgjus.br/pje/ProcessoireportCertidaoPDF.seam?idE3...  

,311po 

â 

Conselho Nacional de Justiça 

Comprovante de juntada de documento 

Processo 

Número do processo: 	 0470828-35.2004.8.13.0112 

Órgão julgador: 	 I° Vara ave! da Comarca de Campo Belo 

Jurisdição: 	 Campo Belo 

Classe: 	 [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL 

Assunto principal: 	 DIREITO TRIBUTÁRIO / Dívida Ativa / Ausência de Cobrança Administrativa Prévi 

Valor da causa: 	 226.600,34 

Medida de urgência: 	 Não 

Partes 
EXEQUENTE 

- MINISTERIO DA FAZENDA (EXEQUENTE) 

  

EXECUTADO(A) 

- CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA (EXECUTADO(A)) 
- MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME (EXECUTADO(A)) 
- WATSON SOUZA SILVA (ADVOGADO) 
- JAIR ROBERTO MARTINS (ADVOGADO) 
- ELIDIA LUISA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO (ADVOGADO) 
- TARCISIO ANTONIO MARTINS (ADVOGADO) 

Outros interessados 
Não existem outros interessados vinculados. 

Assuntos 
- DIREITO TRIBUTÁRIO / Dívida Ativa / Ausência de Cobrança Administrativa Prévi 

Documentos Protocolados 
Documento 	 Tipo 	Tamanho (KB) 

PEGA_PROCESSUAL_PETIÇÃO 	 Petição 	1,15 

Documento(s) juntado(s) por: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS em 27/09/2021 14:09 

1 of 1 9/27/2021, 2:11 PM 
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE CAMPO BELO/1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo/MG

         

         PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112

         CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

         EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

         EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME

         

         

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que DESCADASTREI PROCURADORA, CONFORME RENÚNCIA DE ID N.º 7680948008.

        CAMPO BELO, 25 de janeiro de 2022.

         

         

 

         

         

         

         

        Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

PROCESSO CADASTRADO NO PJE

INTIMAÇÃO - REQUERIDO

PARA MANIFESTAR SOBRE A VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS, BEM COMO ACERCA DOS DOCUMENTOS
DIGITALIZADOS/INDEXADOS, NO PRAZO DE 05 DIAS.

 

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

PROCESSO CADASTRADO NO PJE

INTIMAÇÃO - AUTOR

PARA MANIFESTAR SOBRE A VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS, BEM COMO ACERCA DOS DOCUMENTOS
DIGITALIZADOS/INDEXADOS, NO PRAZO DE 05 DIAS.

 

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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MM Juiz,

Pelo executado.

Ciente da virtualização e migração dos autos para o PJe.
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EXMO SR. DR. JUIZ

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à

 presença de V. Ex.ª, manifestar ciência da migração dos autos físicos para o sistema PJE.

Na oportunidade, a União vem reiterar a manifestação retro.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 0470828-35.2004.8.13.0112

[CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s): OFÍCIO.   

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000 

 

 



Num. 8942033013 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA ALICE CARVALHO PAIVA - 18/03/2022 07:14:30
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031807142972700008938280382
Número do documento: 22031807142972700008938280382

17/03/2022

Número: 0152034-44.2001.8.13.0112 
 

Classe: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL 
 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 Última distribuição : 27/11/2001 
 Valor da causa: R$ 61.995,04 
 Processo referência: 01520344420018130112 

 Assuntos:
 Segredo de justiça? NÃO 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

MINISTERIO DA FAZENDA (EXEQUENTE)

ANDRE LUIZ DA SILVA CRISTINO (ADVOGADO)

CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA (EXECUTADO(A))

MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME

(EXECUTADO(A))

JAIR ROBERTO MARTINS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

8767393031 10/03/2022 10:12 Ofício Ofício
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarca de CAMPO BELO / 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

OFÍCIO Nº          /ANO

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

Ao Exmo Sr.

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

da Comarca de Campo Belo/MG

PROCESSO nº  0152034-44.2001.8.13.0112:

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME, CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA

                        Exmo Senhor,

                      Em atenção ao requerido nos autos do processo acima mencionado, solicito a Vossa
Excelência que  encaminhe a este Juízo cópia da decisão homologatória do laudo da perícia realizada nos
autos da ação de execução fiscal nº 0470828-35.2004.8.13.0112. Segue cópia da decisão ID 876338301.

                        

                        Atenciosamente,

EMERSON CORRÊA OLIVEIRA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo
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MM. Juiz,

WATSON SOUZA SILVA, advogado devidamente inscrito na OAB/MG sob o nº 95.651, nos autos do processo em epígrafe, em
curso nesta Vara e respectiva Secretaria, comparece respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para RENUNCIAR aos

, nos termos do § 2º, do artigo 112 dopoderes que lhe foram conferidos pelo instrumento procuratório constante dos autos
Código de Processo Civil¸ que dispensa a comunicação da renúncia ao mandante, quando a procuração houver sido outorgada a
vários advogados e, a parte continuar representada por outro, apesar da renúncia, como no caso em apreço.

ASSIM SENDO, requer que Vossa Excelência se digne de de determinar a exclusão deste causídico dos autos.

Termos em que,

J. aos autos,

Espera como requereu.

Campo Belo (MG), aos 23 de março de 2022.

WATSON SOUZA SILVA

 OAB/MG 95.651
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

 CERTIFICO que procedi, nesta data, à(s) seguinte(s) retificação(ões): exclusão do D. Procurador,
WATSON SOUZA SILVA, OAB/MG 95.651, no termos do Id. n. 9036593059.

                                                      CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

EMERSON MARCIO PARREIRA 

 

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000

 Tel.: 35-3831-9700 / E-mail: cpo1civel@tjmg.jus.br

 

OFÍCIO Nº EMP/2022

 ASSUNTO: RESPOSTA DE OFÍCIO PROCESSO N. 0152034-44.2001.8.13.0112 (vosso número)

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

PROCESSO nº  0470828-35.2004.8.13.0112:

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA -
ME

Exmo. Sr.,

 

Pelo presente, em resposta ao Ofício datado de 08/03/2022, extraído dos autos de n. 
, informo a V. Exa. que os autos encontram-se aguardando0152034-44.2001.8.13.0112 (vosso número)

intimação da parte requerida para manifestar sobre o laudo complementar, portanto, não havendo decisão
homologatória da perícia proferida.

Na oportunidade apresento a V. Exa. protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Antonio Godinho - Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)
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Exmo. Sr.

Emerson de Oliveira Corrêa

MM. Juiz de Direito

2ª Vara Cível

NESTA.
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE CAMPO BELO/1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo/MG

         

         PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112

         CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

         EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

         EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES
LTDA - ME

        

CERTIDÃO – OFÍCIO ENTREGUE VIA PROTOCOLO FÍSICO

Certifico e dou fé que, nesta data, protocolei fisicamente o ofício de Id. n. , junto à Secretaria9448698912
da 2ª VARA CÍVEL desta Comarca, conforme documento em anexo.

É o que me foi dado certificar.

CAMPO BELO, 3 de maio de 2022.

EMERSON MÁRCIO PARREIRA

PJPI 18374-9
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / i a Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000 

Tel.: 35-3831-9700 / E-mail: cpolcivel@tjmg.  jus. br  

OFÍCIO N° EMP/2022 

ASSUNTO: RESPOSTA DE OFÍCIO PROCESSO N. 0152034-44.2001.8.13.0112 (vosso número) 

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica, 
C_ 
a 

PROCESSO n°: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA 

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

Exmo. Sr., 

Pelo presente, em resposta ao Ofício datado de 08/03/2022, extraído dos autos de n. 
0152034-44.2001.8.13.0112 (vosso número), informo a V. Exa. que os autos encontram-se aguardando 
intimação da parte requerida para manifestar sobre o laudo complementar, portanto, não havendo decisão 
homologatória da perícia proferida. 

Na oportunidade apresento a V. Exa. protestos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

Antonio Godinho - Juiz de Direito 

(assinado eletronicamente) 

Número do documento: 22050309061757000009444795831 
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Exmo. Sr. 

Emerson de Oliveira Corrêa 

MM. Juiz de Direito 
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NESTA. 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

CERTIDÃO – INTIMAÇÃO PARTE REQUERIDA – MANIFESTAR SOBRE LAUDO
PERICIAL

  Fica o(a) D(a). Procurador(a) da parte requerida INTIMADO(A) para manifestar sobre o laudo perici  al
  complementar de Id. n. 7921603104 - Pág. 189 a 190, no prazo de 15 (quinze) dias.

CAMPO BELO, 3 de maio de 2022.

EMERSON MÁRCIO PARREIRA

PJPI 18374-9
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MM Juiz,

Pela empresa executada.

Ciente do laudo pericial complementar, ressaltando que não remanesce nenhuma área sob o
domínio ou posse dos executados.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

  

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

Certifico e dou fé que, nesta data, faço estes autos conclusos para homologação da perícia (laudo pericial de Id. n.

7921603104 - Pág. 153 a 163 e laudo complementar de Id n. 7921603104 - Pág. 189 a 190, para fins de encaminhar resposta do Ofício de Id. n. 8942033013 (2ª Vara

Cível).

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

 Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

ASSUNTO: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

VISTOS, etc...

1 - Realizada a perícia conforme laudo de ID nº 7921603104, foi determinada a intimação de ambas as
partes para se manifestarem.

2 - Manifestação da parte exequente em ID nº 7921603104, na qual declara que foi dirimida a
controvérsia existente em torno do imóvel constrito.

3 - Manifestação da parte executada em ID nº 9449781901, exarando seu ciente quanto ao laudo pericial.

4 - Desta forma, homologo o laudo pericial de ID nº 7921603104 dos autos, diante a ausência de
quaisquer vícios processuais.

5 - Intime-se a parte exequente para prosseguir, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de arquivamento.

6 - Após, autos conclusos.

 



Num. 9577879642 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO GODINHO - 16/08/2022 09:29:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081609295287400009573973511
Número do documento: 22081609295287400009573973511

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

ANTONIO GODINHO

Juiz(íza) de Direito

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000

Tel.: 35-3831-9700 / E-mail: cpo1civel@tjmg.jus.br

 

OFÍCIO Nº EMP/2022

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

PROCESSO nº  0470828-35.2004.8.13.0112:

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA -
ME

Prezado(a) Sr(a).;

 

Pelo presente, em cumprimento da decisão proferida no processo supracitado, em resposta ao ofício
datado de Id. n. 8767393031, extraído dos autos de n. 0152034-44.2001.8.13.0112, em trâmite pela 2ª
Vara Cível da Comarca de Campo Belo, encaminho a V. Exa. cópia da decisão de Id. n. 9577879642, que
homologou o laudo da perícia realizada nos presentes autos.

Na oportunidade apresento a V. Exa. protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Antonio Godinho - Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)
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Exmo. Sr.

Dr. Emerson de Oliveira Corrêa

MM. Juiz de Direito da 2ª  Vara Cível

CAMPO BELO - MG
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE CAMPO BELO/1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo/MG

         

         PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112

         CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

         EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

         EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES
LTDA - ME

        

CERTIDÃO – OFÍCIO ENTREGUE VIA PROTOCOLO FÍSICO

Certifico e dou fé que, nesta data, protocolei fisicamente o ofício de Id. n. , junto à Secretaria9581001310
da 2ª VARA CÍVEL desta Comarca, conforme documento em anexo.

É o que me foi dado certificar.

CAMPO BELO, 19 de agosto de 2022.

EMERSON MÁRCIO PARREIRA

PJPI 18374-9
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / ia Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000 

Tel.: 35-3831-9700 / E-mail: cpo I civel@thngjus.br  

OFICIO N° EMP/2022 
1--n7z 

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica. 

PROCESSO tf: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA 
	

04 

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

C") 

Prezado(a) Sr(a).; 
04 

Pelo presente, em cumprimento da decisão proferida no processo supracitado, em resposta ao oficio 
datado de Id. n. 8767393031, extraído dos autos de n. 0152034-44.2001.8.13.0112, em trâmite pela 2' 
Vara Cível da Comarca de Campo Belo, encaminho a V. Exa. cópia da decisão de Id. n. 9577879642, que 
homologou o laudo da perícia realizada nos presentes autos. 

Na oportunidade apresento a V. Exa. protestos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

Antonio Godinho - Juiz de Direito 

(assinado eletronicamente) 
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f- 

Exma. Sr. 

Dr. Emerson de Oliveira Corrêa 

MM. Juiz de Direito da 2" Vara Cível 

CAMPO BELO - MG 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

 

Ao exequente,

para prosseguir, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.  

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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EXMO SR. DR. JUIZ

 

 

HASTA PÚBLICA

 

 

A , pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, àUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
presença de V. Ex.ª, requerer, em conformidade com o disposto no art. 880 do CPC/15, a alienação do(s)
bem(s) acima indicado(s) por intermédio de leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário
.

 

Para tanto, a União sugere a indicação do leiloeiro oficial Sra. ,THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
devidamente inscrita na JUCEMG sob nº 629, e , igualmenteALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA
inscrito na JUCEMG sob nº 992, com endereço na Rua Padres Oblato, nº 84, Vila Cruz, CEP 37701-500,
Poços de Caldas/MG, telefone (35) 3714-3368,  .e-mail thais@leiloesjudiciais.com.br

 

Em caso de nomeação, a União requer desde logo seja o leiloeiro comunicado por este d. Juízo acerca de
sua nomeação, através dos contatos apresentados acima.

 

Por fim, designadas datas para o leilão, a União requer sejam observadas as formalidades legais, em
especial a cientificação prévia das pessoas indicadas no art. 889 do CPC/15, por carta registrada com A.R.

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Local e data do protocolo.

 

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional

(assinado digitalmente)
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EXMO SR. DR. JUIZ

 

 

HASTA PÚBLICA

 

 

A , pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, àUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
presença de V. Ex.ª, requerer, em conformidade com o disposto no art. 880 do CPC/15, a alienação do(s)
bem(s) acima indicado(s) por intermédio de leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário
.

 

Para tanto, a União sugere a indicação do leiloeiro oficial Sra. ,THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
devidamente inscrita na JUCEMG sob nº 629, e , igualmenteALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA
inscrito na JUCEMG sob nº 992, com endereço na Rua Padres Oblato, nº 84, Vila Cruz, CEP 37701-500,
Poços de Caldas/MG, telefone (35) 3714-3368,  .e-mail thais@leiloesjudiciais.com.br

 

Em caso de nomeação, a União requer desde logo seja o leiloeiro comunicado por este d. Juízo acerca de
sua nomeação, através dos contatos apresentados acima.

 

Por fim, designadas datas para o leilão, a União requer sejam observadas as formalidades legais, em
especial a cientificação prévia das pessoas indicadas no art. 889 do CPC/15, por carta registrada com A.R.

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Local e data do protocolo.

 

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional

(assinado digitalmente)
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

ASSUNTO: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia] 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros 

 

 

Vistos etc...

1 - Em razão do longo prazo decorrido da última avaliação, determino que seja expedido novo mandado
de avaliação do bem. 

2 - Com a avaliação, vista às partes, prazo de 05 (cinco) dias.

3 - Após, venham-me os autos conclusos para maiores deliberações. 

 

 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.  

ANTONIO GODINHO  

Juiz de Direito 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

 

Ao exequente,

para recolher verba do Oficial de Justiça para avaliação do imóvel constituído de "  103,7165 hectares de terras de meia

   cultura, situadas no lugar denominado “Bom Jardim”, no município de Campo Belo/MG, devidamente registrado no CRI local sob a matrÍcula nº 7.100".

 

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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EXMO SR. DR. JUIZ

 

 

SUSPENSÃO – VERBA INDENIZATÓRIA

 

 

A , pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, àUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
presença de V. Ex.ª, informar que foi solicitado o pagamento da GRCTJ – Guia de Recolhimento de
Custas e Taxas Judiciárias para cumprimento da diligência e requerer a suspensão do processo por

.60 (sessenta) dias, enquanto aguarda sua efetivação

 

Na oportunidade, informa que, após o decurso do prazo, o comprovante de pagamento para
cumprimento da diligência estará disponível para consulta no sistema dos Oficiais de Justiça deste
Tribunal.

 

Diante da inexistência de saldo, requer abertura de nova vista para comprovação do pagamento ou
requisição de nova diligência.

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Local e data do protocolo.

 

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional

(assinado digitalmente) 
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Discriminação dos valores a recolher guia:

30.130-911

FAZENDA NACIONAL

EXECUÇÃO FISCAL

UF

Número da Guia: 0112.22.15725436-5

32221640003811868
CEPEndereço do Beneficiário

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias - GRCTJ - WEB

Número do Processo: 0470828-35.2004.8.13/0112

Agência / Cód. Beneficiário

CPF/ CNPJ do(a) Pagador(a)

Av. Afonso Pena, 4001 - Serra - Belo Horizonte

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

MG

Identificação do(a) Pagador(a)
00394460022463

Justiça de 1ª e 2ª Instâncias

Comarca/Vara: Campo Belo/1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Nosso Número

Beneficiário

Referência do Recolhimento

CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 21.154.554/0001-13 1615-2 / 301/2019

R$ 226.600,34Valor da Causa:

Atos de oficiais / ocasionais / despesas postais

                  CITAR/NOTIF/INTIMAR/PENH/AVALIAR/PRISÃO - Distância Rural: 40 Km . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 122,001

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Data de Emissão Data de Validade AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - RECIBO DO(A) PAGADOR(A)

1ª Via - Autos

27/10/2022 23/11/2022

R$ 122,00VALOR TOTAL

Informações Complementares:
ATENÇÃO:
. Não pagar após o vencimento - 23/11/2022;
. Proibido cobrar multas/mora/acréscimos ou conceder descontos/abatimentos/deduções;
. O prazo de validade da guia não se sobrepõe, derroga ou modifica o prazo processual a que está vinculado o recolhimento;
. A prova do recolhimento se fará pela própria guia autenticada mecanicamente ou pela guia acompanhada do comprovante definitivo do efetivo pagamento. A
autenticação na guia ou o comprovante emitido pelo guichê de caixa deverão ser originais. Não fará prova do recolhimento o comprovante emitido por canais
eletrônicos relativo ao serviço de agendamento ou outro similar que possa vir a ser cancelado, por iniciativa do Banco ou do correntista.

Valor do Documento
R$ 122,00

ATENÇÃO: o pagamento do título, mesmo que seja via PIX, será reconhecido pelo Tribunal no próximo dia útil.

PAGAMENTO VIA PIX: SOMENTE SERÁ VÁLIDO PELA LEITURA DO QR CODE, VEDADA QUALQUER OUTRA FORMA.

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Sacador / Avalista

Pagador(a)

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduções

(-) Desconto / Abatimento

(=) Valor Documento
R$ 122,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário)

ATENÇÃO:
. Não pagar após o vencimento;
. Proibido cobrar multas/mora/acréscimos ou conceder descontos/abatimentos/deduções;
. O prazo de validade da guia não se sobrepõe, derroga ou modifica o prazo processual a que está vinculado o
recolhimento;
. A prova do recolhimento se fará pela própria guia autenticada mecanicamente ou pela guia acompanhada do
comprovante definitivo do efetivo pagamento. A autenticação na guia ou o comprovante emitido pelo guichê de
caixa deverão ser originais. Não fará prova do recolhimento o comprovante emitido por canais eletrônicos relativo
ao serviço de agendamento ou outro similar que possa vir a ser cancelado, por iniciativa do Banco ou do
correntista.

xValorQuantidade MoedaEspécie MoedaCarteiraUso do Banco
17

Nosso NúmeroData process.AceiteEspécie DOCNº do DocumentoData do Documento
27/10/2022 0112.22.15725436-5 OU 32221640003811868

Agência / Código do BeneficiárioBeneficiário: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
1615-2 / 301/2019

VencimentoLocal de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 23/11/2022

(=) Valor Cobrado
R$ 122,00

Cód Baixa.

2ª Via

001-9

***********************************************************************************

***********************************************************************************

***********************************************************************************

***********************************************************************************

R$

27/10/2022N

00190.00009 03222.164000 03811.868177 9 91780000012200

FAZENDA NACIONAL CPF / CNPJ: 00394460022463

CNPJ: 21.154.554/0001-13

RUA CARVALHO DE ALMEIDA 13 - CIDADE JARDIM - Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-160

Endereço: Av. Afonso Pena, 4001 - Serra - Belo Horizonte CEP: 30.130-911
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CERTIFICO QUE EXPEDI MANDADO DE AVALIAÇÃO Nº 15 PARA CLAUDIO  CARDOSO
CAMBRAIA.

Nubia-Estagiária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

 

TERMO DE JUNTADA DE MANDADO

 

  

 PROCESSO Nº 0470828-35.2004.8.13.0112

 [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

 EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

 EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME

 

  

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):   MANDADO Nº 15 CUMPRIDO.

 

  

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica

  

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000 



Num. 9713009727 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALDO SANDER ALMEIDA COSTA - 01/02/2023 13:12:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020113124849600009709102946
Número do documento: 23020113124849600009709102946

PJe 
Processo Judicial 

eletrônico II 11
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gera' 

Campo Belo 

a Vara Chiei de Campo Belo 
R. JOÃO PINHEIRO, 254 - - CENTRO - 3832-5660 

Execuçâo Fiscal 
246 - MANDADO DE AVALIAÇÃO 

1 II O 

ia VARA CÍVEL 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 
MANDADO: 15 
NOSSO N°: 505900-8 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA 
EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e Outro(s). 
PROCESSO ORIGEM: 04708283520048130112 

(PROCESSO ELETRÔNICO) 

Pessoa cujo(s) bem(ns) será(ão) avaliado(s) : 
CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA - RG: 10487881 - CPF: 10074635620 
Data de Nascimento: 24/05/1947 
MÃE: ANALIA CARDOSO CAMBRAIA 

Endereço: 
ZR.BOM JARDIM, 0, ZONA RURAL - Fone: 
BOM JARDIM - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG 

0(A) MM(a). Juiz(íza) de Direito da vara supra manda ao(à) Oficial(a) 
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a), que, em cumprimento a este, 
proceda à AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) abaixo discriminado(s), ou relacionado 
(s) em anexo, lavrando o auto respectivo. 

NMR 

DESPACHO JUDICIAL 

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL DESCRITO NA CRI DE MATRÍCULA 7.100 (EM ANEXO). 

Ciente: 

Effier5011 
IJMG 

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 
Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 

ALDO SANDER ALMEIDA COSTA 
REGIÃO: 40- REGIÃO RURAL 

Mandado: 15 
COM VERBA 

INDENIZATÓRIA 

Verba Indenizatória de R$ 122,00 já empenhada.
Certidão: [j Verso

[]Anexa 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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O BELO, 11 de janeiro de 2023. 

Escrivã(o) : MARIA DE FÁTIMA DO COUTO OLIVEIRA 
r ordem do(a) Juiz(a) de Direito 
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AUTO DE AVALIA CÃO 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de 2023, em cumprimento ao mandado de 

avaliação retro do MM. Juiz de Direito da P Vara Cível da Comarca de Campo 

Belo/MG, proc. 0470828-35.2004.8.13.0112, mandado 15, eu, Aldo Sander Almeida 

Costa, na qualidade de Oficial de Justiça Avaliador, dirigi-me na ZR denominada "Bom 

Jardim", neste município, e ali sendo, procedi à seguinte avaliação: 

• ÁREA REMANESCENTE DE 42,20,00 HA (QUARENTA E DOIS 

HECTARES E VINTE ARES) DE TERRAS DE MEIA CULTURA, NO LUGAR 
DENOMINADO "BOM JARDIM', NESTE MUNICÍPIO, COM 
CARACTERÍSTICAS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES DE ACORDO COM 
CERTIDÃO DO CRI LOCAI - MATRÍCULA: 7.100; 'MÓVEL ESTE 

AVALIADO APROXIMADAMENTE POR: R$ 1.325.000,00 (HUM MILHÃO 
TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS); 

• Fontes: Pessoas do ramo imobiliário e anúncios. Método comparativo de preços. 

Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, segue devidamente 

assinado. O Oficial de Justiça Avaliador. 

É o que me foi dado para avaliar. 

"vã 
ALDO SANDE R ALME IDA COSTA 
Oficial de Justiça Avaliador 

Matrícula: PJPI 4247-3 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

INTIMAÇÃO PARTES

Manifestar sobre mandado de avaliação, bem como requerer o que lhe parecer de direito.

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

INTIMAÇÃO PARTES

Manifestar sobre mandado de avaliação, bem como requerer o que lhe parecer de direito.

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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Ciente.
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.EXMO SR. DR. JUIZ

PENHORA IMÓVEL – INTIMAÇÃO EXECUTADO

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à

 presença de V. Ex.ª, considerando a formalização da penhora por termo nos autos, requerer a intimação
  da parte executada acerca da penhora, na pessoa de seu advogado, caso constituído nos autos, ou pela

via postal, na forma do art. 841, §§ 1º e 2º, do CPC/15.

Na oportunidade, a União requer a  expedição de ofício ao CRI competente, para fins de registro da
constrição, nos termos do art. 14, I, da LEF.

Concluídas as diligências acima, a União requer seja renovada vista dos autos, a fim de se requerer
avaliação do(s) bem(ns) imóvel(is), a ser realizada pelo Oficial de Justiça.

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

(assinado digitalmente)
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

ASSUNTO: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia] 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros 

 

 

Vistos,

 

1 - Defiro o pedido de ID 9716790868.

 

2 - Oficie-se ao CRI local para que efetue o lançamento da constrição sobre o imóvel penhorado.

 

3 - Em seguida, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento ao feito.

 

4 - Após, venham-me os autos conclusos para maiores deliberações.
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CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.  

 

ANTONIO GODINHO   

Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo  

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000

 

OFÍCIO Nº/2023

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

ASSUNTO:

PROCESSO nº  0470828-35.2004.8.13.0112:

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME

                        Senhor(a),

                        Em atenção ao requerido nos autos do processo acima mencionado, Solicito V. S.a., Chefe do Cartório de Registro
de Imóveis - CRI, para que efetue o lançamento da constrição sobre o imóvel penhorado de matrícula 7.100 (matrícula anexa).
Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a resposta do presente ofício.

                        A resposta pode ser encaminhada para o e-mail: cpo1civel@tjmg.jus.br

                        Ao responder, favor mencionar o número do processo e nome das partes.

                        Na oportunidade apresento a V. Sa. protestos de estima e consideração

                        Atenciosamente,
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ANTONIO GODINHO

Juiz de Direito 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

(assinado eletronicamente)

EESS

Ao (À) Senhor(a)

Oficial(a) do Cartório de Registro de Imóveis

Endereço: Rua Licério Neves, 52 – Centro

Campo Belo/MG, 37270-000
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE CAMPO BELO/1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo/MG

         

         PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112

         CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

         EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

         EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES
LTDA - ME

        

         

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, encaminhei ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, via Malote Digital,
conforme consta em comprovante anexo.

        CAMPO BELO, 11 de abril de 2023.

        

        eess

        

        

        

        Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

 

Certifico que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s): RESPOSTA DE OFÍCIO.  

 

 

 

Eu, Débora Saluti, juntei e encaminhei para assinatura.

 

 

 

 

 

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 813202316155934

Nome original: proc 0470828-35.2004.8.13.0112.pdf

Data: 14/04/2023 20:13:16

Remetente: 

Josélia Leite Maia Rios

Ofício do Registro de Imóveis de Campo Belo

TJMG - Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0470828-35.2004.8.13.0112.

Assunto: Envio de certidão com averbação de constrição de penhora
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros 

 

À exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento ao feito. 

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

 

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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EXMO SR. DR. JUIZ

 

PENHORA IMÓVEL – INTIMAÇÃO EXECUTADO

 

 

A , pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, manifestar ciência dos documentos juntados aos
autos, e a fim de dar prosseguimento ao feito,  requerer a intimação da parte executada

, na pessoa de seu , caso constituído nos autos, ou pela acerca da penhora advogado via
, na forma do art. 841, §§ 1º e 2º, do CPC/15.postal

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Local e data do protocolo.

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional

(assinado digitalmente) 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

ASSUNTO: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia] 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros 

Vistos etc...

1 - Defiro o pedido de ID n° 9716790868. 

2 - Intime-se a parte executada pessoalmente, nos termos do art. 841, §2° do CPC.

3 - Após, intime-se o exequente para prosseguir, bem como para requerer o que entender de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias. 

4 - Por fim, venham-me os autos conclusos para maiores deliberações. 

 

 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.  

ANTONIO GODINHO   

Juiz de Direito
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros 

 

Fica o(a) D(a). Procurador(a) da parteexecutada INTIMADO(A)   da penhora de Id. n. 7921603099–
Pág. 98, Avaliação de Id. n. 9713009727, para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15
(quinze) dias.

 

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

 

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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Ciente.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

CERTIDÃO - DECURSO DE PRAZO

 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem impugnação de MERCURIO REPRESENTACOES
LTDA - ME em 13/06/2023 23:59:59.

 CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

EMERSON MARCIO PARREIRA 

Servidor 

                                               Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros 

 

Ao exequente para prosseguir, bem como para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias.  

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

 

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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EXMO SR. DR. JUIZ

HASTA PÚBLICA

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à

 presença de V. Ex.ª, requerer, em conformidade com o disposto no art. 880 do CPC/15, a alienação do(s)
bem(s) penhorado(s) nos autos por intermédio de leiloeiro público credenciado perante o órgão
judiciário.

 

Para tanto, a União sugere a indicação do leiloeiro oficial Sra. THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA,

 devidamente inscrita na JUCEMG sob nº 629, e ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA, igualmente
inscrito na JUCEMG sob nº 992, com endereço na Rua Padres Oblato, nº 84, Vila Cruz, CEP 37701-500,

  Poços de Caldas/MG, telefone (35) 3714-3368, e-mail thais@leiloesjudiciais.com.br.

 

Em caso de nomeação, a União requer desde logo seja o leiloeiro comunicado por este d. Juízo acerca de
sua nomeação, através dos contatos apresentados acima.

 

Por fim, designadas datas para o leilão, a União requer sejam observadas as formalidades legais, em
especial: a) a cientificação prévia das pessoas indicadas no art. 889 do CPC/15, por carta registrada com
A.R; e b) que o pagamento por eventual arrematante poderá ocorrer de forma parcelada, observado o
disposto na Portaria PGFN nº 79/2014, devendo constar do edital de leilão tal informação. 

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional
(assinado digitalmente)
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CAMPO BELO / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros 

 

Ao executado,

para manifestar-se.

CAMPO BELO, data da assinatura eletrônica.

 

Rua João Pinheiro, 254, Centro, CAMPO BELO - MG - CEP: 37270-000
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Ciente.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

ASSUNTO: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

Vistos, etc.

1 - Defiro o pleito de alienação do bem penhorado (ID n° 9788044110). 

2 - Determino à Srª Escrivã designar datas para a hasta pública do bem avaliado em ID n° 9713009727. 

3 - Nomeio leiloeira a Sr. Thaís Costa Bastos Teixeira. 

4 - Expeça-se o edital e procedam-se as intimações necessárias, inclusive da leiloeira indicada. 

5 - Intimem-se e cumpra-se.

, data da assinatura eletrônica.  Campo Belo
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ANTONIO GODINHO   

Juiz de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

 

INTIMAÇÃO - LEILOEIRA - THAIS COSTA BASTOS TEIXEIRA

 

Fica a leiloeira INTIMADA do inteiro teor do r. despacho de Id. n. 9874667309, bem como para designar
dia, hora e local para realização da hasta pública.

 

Obs.: Em cooperação com a Justiça, solicito a V. Sa. encaminha esboço do edital através do e-mail
cpo1civel@tjmg.jus.br.

EMERSON MARCIO PARREIRA

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.
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ciente do r. despacho que determinou a realização de leilão nos autos.
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Juntada de comunicado de data de leilão.
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JUSTIÇA ESTADUAL 

COMARCA DE CAMPO BELO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

1ª VARA CÍVEL 

ILMO(A). SENHOR(A) GERENTE DE SECRETARIA 

 
 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112-  EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA 
EXECUTADO: CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros 
 
 

THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA, Leiloeira Oficial, devidamente 
inscrita na JUCEMG sob nº 629, com endereço profissional impresso no rodapé 
desta, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

 
 
COMUNICADO DE DATAS para realização de leilão do(s) 

bem(ns) penhorado(s) no processo em epígrafe nas modalidades PRESENCIAL E 
ELETRÔNICA,  como segue : 

 

 
1º LEILÃO: 26 de fevereiro de 2024, a partir das 13:00 horas 

2º LEILÃO: 26 de fevereiro de 2024, a partir das 14:00 horas 

 
 Informamos que os leilões serão realizados no Fórum desta 

Comarca e simultaneamente através do site www.leiloesjudiciasmg.com.br.  

 
A confecção e publicação do edital de leilão está a cargo desta R. 

Serventia. 
 
Não havendo lances no leilão, com base nos princípios da celeridade 

e economia processual, e ainda, visando aproveitar os atos já empregados na 
divulgação do leilão, o(s) bem(ns) penhorado(s) serão automaticamente incluídos 
em venda direta por 60 (sessenta) dias corridos. Obs.: A venda direta será fechada 
em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o 
prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da 
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada 
pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017. Procedimento a ser realizado pelo(a) 
leiloeiro(a), caso não haja discordância do Juízo.  

 
 
No caso de o(s) leilão(ões) restar(em) negativo(s) e, sendo aceito por 
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este D. Juízo a realização de Venda Direta, conforme disposto acima, este(a) 
Leiloeiro(a) Oficial, solicita, caso seja possível, que tal disposição conste no edital de 
leilão.  

 

Pede ainda, esta Leiloeira, que caso este D. Juízo utilize de sistema 
eletrônico para protocolo de documentos, que tal profissional seja habilitado no 
presente processo, inclusive para proceder a juntada dos documentos relativos a 
hasta. Visto que alguns tipos de habilitações não permitem juntar arquivos nos 
autos. 

 

Em caso de dúvidas e/ou maiores esclarecimentos, disponibilizamos 
os meios de contato pelo F. 0800-730-4050 e/ou juridico3@leiloesjudiciais.com.br. 

 
 
Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de elevada 

estima e consideração. 
  

Respeitosamente, 
 
 
Poços de Caldas, 13 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA    
 Leiloeira Oficial 

mailto:juridico@leiloesjudiciais.com.br
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COMARCA DE CAMPO BELO - ISENTO DE CUSTAS - EDITAL DE PRAÇA - O Dr. Antonio
Godinho, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, na forma da lei. Autos de  ProcessoEXECUÇÃO FISCAL,
Judicial Eletrônico nº , que  move contra 0470828-35.2004.8.13.0112 MINISTERIO DA FAZENDA

 . PeloCLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME
presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO, na modalidade  PRESENCIAL e

, o(s) bem(ns) penhorado(s)  na seguinte forma:  dia   ELETRÔNICA , PRIMEIRO LEILÃO: 26 de
    , por preço igual ou superior ao da avaliação. Não sendofevereiro de 2024, a partir das 13:00 horas

verificado lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do 
 dia        a quem mais der,SEGUNDO LEILÃO: 26 de fevereiro de 2024, a partir das 14:00 horas,

excetuando-se o preço vil, considerado para tal o preço inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliação (art. 891, § único do CPC/2015). No caso de algum dia designado para a realização da Hasta
Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, independentemente de nova

  Fórum local da Comarca de Campo Belo/MG, situado na Rua Joãopublicação do edital. LOCAL:
Pinheiro, n. 254, Centro e, simultaneamente, através do site . www.leiloesjudiciaismg.com.br BEM:
ÁREA REMANESCENTE DE 42,20,00 HA (QUARENTA E DOIS HECTARES E VINTE ARES) DE
TERRAS DE MEIA CULTURA, NO LUGAR DENOMINADO "BOM JARDIM”, NO MUNICÍPIO DE
CAMPO BELO/MG, COM CARACTERÍSTICAS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES DE ACORDO
COM CERTIDÃO DO CRI LOCAL CONSTANTE DOS AUTOS, MATRÍCULA: 7.100; IMÓVEL
ESTE AVALIADO APROXIMADAMENTE POR: R$1.325.000,00 (HUM MILHÃO E TREZENTOS E
VINTE E CINCO MIL REAIS), EM 31/01/2023. *No caso de determinação judicial, os bens poderão
ser reavaliados ou sua avaliação atualizada pelo índice de correção monetária da Corregedoria de
Justiça de Minas Gerais, até a data do leilão, podendo sofrer alteração em seus valores, os quais serão

 informados pelo Leiloeiro Oficial no ato do leilão. VALOR DO DÉBITO DA EXECUÇÃO:
R$466.543,11 (quatrocentos e sessenta e seis mil e quinhentos e quarenta e três reais e onze centavos),
atualizado em 19/04/2023.  LUGAR DENOMINADO "BOM JARDIM”,LOCALIZAÇÃO DO BEM:
NO MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG.  CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA. DEPOSITÁRIO:

 constantes da certidão de inteiro teor do CRI local de Id. n. 9781312551. O arrematante declaraÔNUS:
estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o CRI local, poderá haver outras restrições judiciais
originárias de outras Varas, que poderão causar morosidade na transferência do bem perante o CRI. Fica
desde já ciente o arrematante que é responsável pela verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam
sobre o imóvel, pois poderá ocorrer novas inclusões após a confecção do edital de leilão e sua realização.
Os impedimentos para registro do imóvel, devem ser informados via petição ao Exmo. Juiz que preside o
processo, para que oficie as Varas e o CRI para as devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida
junto a equipe do leiloeiro.  Com a venda noBAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS:
leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem a matrícula, o bem
será leiloado livre e desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de
Arrematação ou Mandado de entrega, conforme artigos 903, § 5º, inclusive os débitos de natureza propter

, conforme artigo 908 § 1º, ambos do CPC/2015. Débitos de IPTU, serão sub-rogados no valor darem
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do
arrematante, as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte, transferência
patrimonial dos bens arrematados e diligências do Oficial de Justiça, se houver. DÉBITOS DE

 Em caso de execução de bem imóvel CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: promovida pelo
, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da arrematação. (art. 1345, docondomínio

Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil).  Eventual gravame deHIPOTECA:
hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário
(art. 1.499, VI do Código Civil).  Os créditos tributários relativos a impostos cujoBAIXA DE DÉBITOS:
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim os relativos a taxas pela prestação
de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se sobre o respectivo preço,
por eles não respondendo o adquirente (CTN, art. 130, parágrafo único).  Nos termos do Art.MEAÇÃO:
843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada
ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de
condições.  THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA, JUCEMG nº 629/2006. LEILOEIRA: COMISSÃO

 Havendo arrematação, a comissão devida será de 5% (cinco por cento) sobre o valorDA LEILOEIRA:
da arrematação, a ser custeada pelo arrematante. Em caso de remissão da dívida, renúncia ao crédito,
satisfação da obrigação e suspensão da execução cinco dias antes do leilão, fica estipulada a comissão da
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leiloeira em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do (s) bem (s) que seria leiloado, a ser
suportada pela parte que der causa ao ato. Em caso de remição, acordo ou pagamento após a realização do
leilão, fará jus o leiloeiro ao percentual de 5% sobre o valor da arrematação, à ser pago pelo Executado,
conforme previsão contida no artigo 7º, parágrafo 3º da Resolução 236 do Conselho Nacional de Justiça. 

 Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer noCOMO PARTICIPAR DO LEILÃO:
local, no dia e na hora mencionada,  ofertar lances pela Internet através do sítio ou

 devendo para tanto efetuar o cadastro prévio, no prazo de 24 horas dewww.leiloesjudiciaismg.com.br,
antecedência do leilão, através do site  Veja no site dos Leiloeiros.www.leiloesjudiciaismg.com.br
Oficiais a relação de documentos necessários para efetivação do cadastro. Ficam desde já cientes os
interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do
computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer
reclamação posterior. Caso o arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado, será
convocado o segundo colocado na disputa para formalizar a arrematação. Fica o Leiloeiro autorizado a
requisitar dos licitantes referências bancárias, idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição
de registro de cadastro de proteção ao crédito. Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta,
permanecendo a qualquer tempo em condições de ser contatados pelo Leiloeiro Oficial para o ajuste de
proposta, ou para qualquer outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela
impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando esta não responder
prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante. Os
bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas e
presenciais.  A arrematação far-se-á mediante pagamento àPAGAMENTO DE FORMA À VISTA:
vista, no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC/2015), por depósito
judicial.  Se o exequente arrematar o bem e for o único credor,ARREMATAÇÃO PELO CREDOR:
não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de
3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo
leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do CPC/2015). Na hipótese de arrematação com crédito, o
exequente ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro. PAGAMENTO DE FORMA

 Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão porPARCELADA:
valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil,
conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições:  O arrematante deverá pagar 25%I – Imóveis:
do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses;  O arrematanteII – Veículos:
deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses; III – Imóveis e

 As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; veículos: IV – Imóveis e
 Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária da Corregedoria deveículos:

Justiça de Minas Gerais | do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; V – Caução para
 Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel,imóveis:

através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação;  Caução paraVI –
veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: Seguro garantia, fiança
bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três)
vezes o valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo
apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita pelo juízo, a expedição da Carta de
Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores da
arrematação.  No caso de atraso ou não pagamento deATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA:
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com
as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do
processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em
favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o
arrematante e o fiador remissos. Sobre direito de preferência – lances à vista sempre terão preferência,
bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa. VENDA

 Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se as regrasDIRETA:
gerais e específicas já fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60
(sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será
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reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de
13/06/2017.  É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bensVISITAÇÃO:
sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de
força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o Leiloeiro a se
fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores do Leiloeiro,
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Leiloeiro,
a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem. DÚVIDAS e

 Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão,ESCLARECIMENTOS:
bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através
da Central de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9339, Chat no site da leiloeira e também é
possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do link “Fale Conosco” ou diretamente pelo
endereço .  O edital será publicadocontato@leiloesjudiciaismg.com.br PUBLICAÇÃO DO EDITAL:
na rede mundial de computadores, no sítio dos Leiloeiros  no site dewww.leiloesjudiciaismg.com.br,
publicações e consultas de editais de leilão PUBLICJUD,  e também no DJE –www.publicjud.com.br
Diário do Judiciário Eletrônico do TJMG, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do
CPC/2015.  Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pelo Leiloeiro Oficial, aARREMATAÇÃO:
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de leilão
eletrônico, o Leiloeiro Oficial poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por
procuração. O arrematante, só será imitido na posse após a expedição da carta de arrematação pelo Juízo. 

  O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já,OBSERVAÇÕES GERAIS:
desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo
mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou
não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em
conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.  Ficam desde logoINTIMAÇÃO:
intimados o(s) Executados(s) e seus respectivos cônjuges se casados forem na pessoa de seu(s)
Representante(s) Legal(is), bem como os eventuais: terceiros interessados, depositários, coproprietários,
proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão
de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário,
anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União,
Estado e Município no caso de bem tombado, das datas acima, se por ventura não forem encontrados para
a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e
de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o
disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903
do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo
Civil/2015). E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado, nesta Cidade
de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, data da assinatura eletrônica. Eu, Emerson Márcio Parreira,
Oficial Judiciário, o digitei, por ordem do MM. Juiz Dr. ANTÔNIO GODINHO. Eu, Maria de Fátima do
Couto Oliveira, Gerente de Secretaria, o conferi e assino eletronicamente, por ordem do MM. Juiz Dr.
ANTÔNIO GODINHO. (Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) , OAB nº 43.567/MG, 121.661/MG)
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COMARCA DE CAMPO BELO - ISENTO DE CUSTAS - EDITAL DE PRAÇA - O Dr. Antonio
Godinho, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, na forma da lei. Autos de  ProcessoEXECUÇÃO FISCAL,
Judicial Eletrônico nº , que  move contra 0470828-35.2004.8.13.0112 MINISTERIO DA FAZENDA

 . PeloCLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME
presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO, na modalidade  PRESENCIAL e

, o(s) bem(ns) penhorado(s)  na seguinte forma:  dia   ELETRÔNICA , PRIMEIRO LEILÃO: 26 de
    , por preço igual ou superior ao da avaliação. Não sendofevereiro de 2024, a partir das 13:00 horas

verificado lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do 
 dia        a quem mais der,SEGUNDO LEILÃO: 26 de fevereiro de 2024, a partir das 14:00 horas,

excetuando-se o preço vil, considerado para tal o preço inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliação (art. 891, § único do CPC/2015). No caso de algum dia designado para a realização da Hasta
Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, independentemente de nova

  Fórum local da Comarca de Campo Belo/MG, situado na Rua Joãopublicação do edital. LOCAL:
Pinheiro, n. 254, Centro e, simultaneamente, através do site . www.leiloesjudiciaismg.com.br BEM:
ÁREA REMANESCENTE DE 42,20,00 HA (QUARENTA E DOIS HECTARES E VINTE ARES) DE
TERRAS DE MEIA CULTURA, NO LUGAR DENOMINADO "BOM JARDIM”, NO MUNICÍPIO DE
CAMPO BELO/MG, COM CARACTERÍSTICAS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES DE ACORDO
COM CERTIDÃO DO CRI LOCAL CONSTANTE DOS AUTOS, MATRÍCULA: 7.100; IMÓVEL
ESTE AVALIADO APROXIMADAMENTE POR: R$1.325.000,00 (HUM MILHÃO E TREZENTOS E
VINTE E CINCO MIL REAIS), EM 31/01/2023. *No caso de determinação judicial, os bens poderão
ser reavaliados ou sua avaliação atualizada pelo índice de correção monetária da Corregedoria de
Justiça de Minas Gerais, até a data do leilão, podendo sofrer alteração em seus valores, os quais serão

 informados pelo Leiloeiro Oficial no ato do leilão. VALOR DO DÉBITO DA EXECUÇÃO:
R$466.543,11 (quatrocentos e sessenta e seis mil e quinhentos e quarenta e três reais e onze centavos),
atualizado em 19/04/2023.  LUGAR DENOMINADO "BOM JARDIM”,LOCALIZAÇÃO DO BEM:
NO MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG.  CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA. DEPOSITÁRIO:

 constantes da certidão de inteiro teor do CRI local de Id. n. 9781312551. O arrematante declaraÔNUS:
estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o CRI local, poderá haver outras restrições judiciais
originárias de outras Varas, que poderão causar morosidade na transferência do bem perante o CRI. Fica
desde já ciente o arrematante que é responsável pela verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam
sobre o imóvel, pois poderá ocorrer novas inclusões após a confecção do edital de leilão e sua realização.
Os impedimentos para registro do imóvel, devem ser informados via petição ao Exmo. Juiz que preside o
processo, para que oficie as Varas e o CRI para as devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida
junto a equipe do leiloeiro.  Com a venda noBAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS:
leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem a matrícula, o bem
será leiloado livre e desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de
Arrematação ou Mandado de entrega, conforme artigos 903, § 5º, inclusive os débitos de natureza propter

, conforme artigo 908 § 1º, ambos do CPC/2015. Débitos de IPTU, serão sub-rogados no valor darem
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do
arrematante, as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte, transferência
patrimonial dos bens arrematados e diligências do Oficial de Justiça, se houver. DÉBITOS DE

 Em caso de execução de bem imóvel CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: promovida pelo
, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da arrematação. (art. 1345, docondomínio

Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil).  Eventual gravame deHIPOTECA:
hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário
(art. 1.499, VI do Código Civil).  Os créditos tributários relativos a impostos cujoBAIXA DE DÉBITOS:
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim os relativos a taxas pela prestação
de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se sobre o respectivo preço,
por eles não respondendo o adquirente (CTN, art. 130, parágrafo único).  Nos termos do Art.MEAÇÃO:
843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada
ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de
condições.  THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA, JUCEMG nº 629/2006. LEILOEIRA: COMISSÃO

 Havendo arrematação, a comissão devida será de 5% (cinco por cento) sobre o valorDA LEILOEIRA:
da arrematação, a ser custeada pelo arrematante. Em caso de remissão da dívida, renúncia ao crédito,
satisfação da obrigação e suspensão da execução cinco dias antes do leilão, fica estipulada a comissão da
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leiloeira em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do (s) bem (s) que seria leiloado, a ser
suportada pela parte que der causa ao ato. Em caso de remição, acordo ou pagamento após a realização do
leilão, fará jus o leiloeiro ao percentual de 5% sobre o valor da arrematação, à ser pago pelo Executado,
conforme previsão contida no artigo 7º, parágrafo 3º da Resolução 236 do Conselho Nacional de Justiça. 

 Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer noCOMO PARTICIPAR DO LEILÃO:
local, no dia e na hora mencionada,  ofertar lances pela Internet através do sítio ou

 devendo para tanto efetuar o cadastro prévio, no prazo de 24 horas dewww.leiloesjudiciaismg.com.br,
antecedência do leilão, através do site  Veja no site dos Leiloeiros.www.leiloesjudiciaismg.com.br
Oficiais a relação de documentos necessários para efetivação do cadastro. Ficam desde já cientes os
interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do
computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer
reclamação posterior. Caso o arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado, será
convocado o segundo colocado na disputa para formalizar a arrematação. Fica o Leiloeiro autorizado a
requisitar dos licitantes referências bancárias, idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição
de registro de cadastro de proteção ao crédito. Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta,
permanecendo a qualquer tempo em condições de ser contatados pelo Leiloeiro Oficial para o ajuste de
proposta, ou para qualquer outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela
impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando esta não responder
prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante. Os
bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas e
presenciais.  A arrematação far-se-á mediante pagamento àPAGAMENTO DE FORMA À VISTA:
vista, no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC/2015), por depósito
judicial.  Se o exequente arrematar o bem e for o único credor,ARREMATAÇÃO PELO CREDOR:
não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de
3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo
leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do CPC/2015). Na hipótese de arrematação com crédito, o
exequente ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro. PAGAMENTO DE FORMA

 Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão porPARCELADA:
valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil,
conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições:  O arrematante deverá pagar 25%I – Imóveis:
do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses;  O arrematanteII – Veículos:
deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses; III – Imóveis e

 As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; veículos: IV – Imóveis e
 Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária da Corregedoria deveículos:

Justiça de Minas Gerais | do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; V – Caução para
 Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel,imóveis:

através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação;  Caução paraVI –
veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: Seguro garantia, fiança
bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três)
vezes o valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo
apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita pelo juízo, a expedição da Carta de
Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores da
arrematação.  No caso de atraso ou não pagamento deATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA:
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com
as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do
processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em
favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o
arrematante e o fiador remissos. Sobre direito de preferência – lances à vista sempre terão preferência,
bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa. VENDA

 Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se as regrasDIRETA:
gerais e específicas já fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60
(sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será
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reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de
13/06/2017.  É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bensVISITAÇÃO:
sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de
força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o Leiloeiro a se
fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores do Leiloeiro,
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Leiloeiro,
a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem. DÚVIDAS e

 Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão,ESCLARECIMENTOS:
bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através
da Central de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9339, Chat no site da leiloeira e também é
possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do link “Fale Conosco” ou diretamente pelo
endereço .  O edital será publicadocontato@leiloesjudiciaismg.com.br PUBLICAÇÃO DO EDITAL:
na rede mundial de computadores, no sítio dos Leiloeiros  no site dewww.leiloesjudiciaismg.com.br,
publicações e consultas de editais de leilão PUBLICJUD,  e também no DJE –www.publicjud.com.br
Diário do Judiciário Eletrônico do TJMG, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do
CPC/2015.  Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pelo Leiloeiro Oficial, aARREMATAÇÃO:
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de leilão
eletrônico, o Leiloeiro Oficial poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por
procuração. O arrematante, só será imitido na posse após a expedição da carta de arrematação pelo Juízo. 

  O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já,OBSERVAÇÕES GERAIS:
desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo
mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou
não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em
conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.  Ficam desde logoINTIMAÇÃO:
intimados o(s) Executados(s) e seus respectivos cônjuges se casados forem na pessoa de seu(s)
Representante(s) Legal(is), bem como os eventuais: terceiros interessados, depositários, coproprietários,
proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão
de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário,
anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União,
Estado e Município no caso de bem tombado, das datas acima, se por ventura não forem encontrados para
a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e
de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o
disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903
do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo
Civil/2015). E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado, nesta Cidade
de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, data da assinatura eletrônica. Eu, Emerson Márcio Parreira,
Oficial Judiciário, o digitei, por ordem do MM. Juiz Dr. ANTÔNIO GODINHO. Eu, Maria de Fátima do
Couto Oliveira, Gerente de Secretaria, o conferi e assino eletronicamente, por ordem do MM. Juiz Dr.
ANTÔNIO GODINHO. (Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) , OAB nº 43.567/MG, 121.661/MG)
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

CERTIDÃO – INTIMAÇÃO – EXPEDIÇÃO E JUNTAR PUBLICAÇÃO DE EDITAL

Certifico que, nesta data, expedi Edital, afixei no local de costume e encaminhei para o Diário do
Judiciário Eletrônico (DJE), ficando o(a) D(a). Procurador(a) da parte exequente INTIMADO(A) para
acompanhar a publicação no DJE, providenciando sua juntada aos autos.

 

 

PRAZO: 05 (cinco) dias para manifestação.

 

 

CAMPO BELO, 16 de novembro de 2023.

EMERSON MÁRCIO PARREIRA

PJPI 18374-9
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COMARCA DE CAMPO BELO - ISENTO DE CUSTAS - EDITAL DE PRAÇA - O Dr. Antonio
Godinho, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, na forma da lei. Autos de  ProcessoEXECUÇÃO FISCAL,
Judicial Eletrônico nº , que  move contra 0470828-35.2004.8.13.0112 MINISTERIO DA FAZENDA

 . PeloCLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME
presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO, na modalidade  PRESENCIAL e

, o(s) bem(ns) penhorado(s)  na seguinte forma:  dia   ELETRÔNICA , PRIMEIRO LEILÃO: 26 de
    , por preço igual ou superior ao da avaliação. Não sendofevereiro de 2024, a partir das 13:00 horas

verificado lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do 
 dia        a quem mais der,SEGUNDO LEILÃO: 26 de fevereiro de 2024, a partir das 14:00 horas,

excetuando-se o preço vil, considerado para tal o preço inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliação (art. 891, § único do CPC/2015). No caso de algum dia designado para a realização da Hasta
Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, independentemente de nova

  Fórum local da Comarca de Campo Belo/MG, situado na Rua Joãopublicação do edital. LOCAL:
Pinheiro, n. 254, Centro e, simultaneamente, através do site . www.leiloesjudiciaismg.com.br BEM:
ÁREA REMANESCENTE DE 42,20,00 HA (QUARENTA E DOIS HECTARES E VINTE ARES) DE
TERRAS DE MEIA CULTURA, NO LUGAR DENOMINADO "BOM JARDIM”, NO MUNICÍPIO DE
CAMPO BELO/MG, COM CARACTERÍSTICAS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES DE ACORDO
COM CERTIDÃO DO CRI LOCAL CONSTANTE DOS AUTOS, MATRÍCULA: 7.100; IMÓVEL
ESTE AVALIADO APROXIMADAMENTE POR: R$1.325.000,00 (HUM MILHÃO E TREZENTOS E
VINTE E CINCO MIL REAIS), EM 31/01/2023. *No caso de determinação judicial, os bens poderão
ser reavaliados ou sua avaliação atualizada pelo índice de correção monetária da Corregedoria de
Justiça de Minas Gerais, até a data do leilão, podendo sofrer alteração em seus valores, os quais serão

 informados pelo Leiloeiro Oficial no ato do leilão. VALOR DO DÉBITO DA EXECUÇÃO:
R$466.543,11 (quatrocentos e sessenta e seis mil e quinhentos e quarenta e três reais e onze centavos),
atualizado em 19/04/2023.  LUGAR DENOMINADO "BOM JARDIM”,LOCALIZAÇÃO DO BEM:
NO MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG.  CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA. DEPOSITÁRIO:

 constantes da certidão de inteiro teor do CRI local de Id. n. 9781312551. O arrematante declaraÔNUS:
estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o CRI local, poderá haver outras restrições judiciais
originárias de outras Varas, que poderão causar morosidade na transferência do bem perante o CRI. Fica
desde já ciente o arrematante que é responsável pela verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam
sobre o imóvel, pois poderá ocorrer novas inclusões após a confecção do edital de leilão e sua realização.
Os impedimentos para registro do imóvel, devem ser informados via petição ao Exmo. Juiz que preside o
processo, para que oficie as Varas e o CRI para as devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida
junto a equipe do leiloeiro.  Com a venda noBAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS:
leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem a matrícula, o bem
será leiloado livre e desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de
Arrematação ou Mandado de entrega, conforme artigos 903, § 5º, inclusive os débitos de natureza propter

, conforme artigo 908 § 1º, ambos do CPC/2015. Débitos de IPTU, serão sub-rogados no valor darem
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do
arrematante, as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte, transferência
patrimonial dos bens arrematados e diligências do Oficial de Justiça, se houver. DÉBITOS DE

 Em caso de execução de bem imóvel CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: promovida pelo
, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da arrematação. (art. 1345, docondomínio

Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil).  Eventual gravame deHIPOTECA:
hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário
(art. 1.499, VI do Código Civil).  Os créditos tributários relativos a impostos cujoBAIXA DE DÉBITOS:
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim os relativos a taxas pela prestação
de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se sobre o respectivo preço,
por eles não respondendo o adquirente (CTN, art. 130, parágrafo único).  Nos termos do Art.MEAÇÃO:
843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada
ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de
condições.  THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA, JUCEMG nº 629/2006. LEILOEIRA: COMISSÃO

 Havendo arrematação, a comissão devida será de 5% (cinco por cento) sobre o valorDA LEILOEIRA:
da arrematação, a ser custeada pelo arrematante. Em caso de remissão da dívida, renúncia ao crédito,
satisfação da obrigação e suspensão da execução cinco dias antes do leilão, fica estipulada a comissão da



Num. 10115012266 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EMERSON MARCIO PARREIRA - 16/11/2023 13:57:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23111613572481500010111090285
Número do documento: 23111613572481500010111090285

leiloeira em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do (s) bem (s) que seria leiloado, a ser
suportada pela parte que der causa ao ato. Em caso de remição, acordo ou pagamento após a realização do
leilão, fará jus o leiloeiro ao percentual de 5% sobre o valor da arrematação, à ser pago pelo Executado,
conforme previsão contida no artigo 7º, parágrafo 3º da Resolução 236 do Conselho Nacional de Justiça. 

 Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer noCOMO PARTICIPAR DO LEILÃO:
local, no dia e na hora mencionada,  ofertar lances pela Internet através do sítio ou

 devendo para tanto efetuar o cadastro prévio, no prazo de 24 horas dewww.leiloesjudiciaismg.com.br,
antecedência do leilão, através do site  Veja no site dos Leiloeiros.www.leiloesjudiciaismg.com.br
Oficiais a relação de documentos necessários para efetivação do cadastro. Ficam desde já cientes os
interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do
computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer
reclamação posterior. Caso o arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado, será
convocado o segundo colocado na disputa para formalizar a arrematação. Fica o Leiloeiro autorizado a
requisitar dos licitantes referências bancárias, idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição
de registro de cadastro de proteção ao crédito. Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta,
permanecendo a qualquer tempo em condições de ser contatados pelo Leiloeiro Oficial para o ajuste de
proposta, ou para qualquer outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela
impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando esta não responder
prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante. Os
bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas e
presenciais.  A arrematação far-se-á mediante pagamento àPAGAMENTO DE FORMA À VISTA:
vista, no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC/2015), por depósito
judicial.  Se o exequente arrematar o bem e for o único credor,ARREMATAÇÃO PELO CREDOR:
não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de
3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo
leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do CPC/2015). Na hipótese de arrematação com crédito, o
exequente ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro. PAGAMENTO DE FORMA

 Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão porPARCELADA:
valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil,
conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições:  O arrematante deverá pagar 25%I – Imóveis:
do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses;  O arrematanteII – Veículos:
deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses; III – Imóveis e

 As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; veículos: IV – Imóveis e
 Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária da Corregedoria deveículos:

Justiça de Minas Gerais | do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; V – Caução para
 Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel,imóveis:

através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação;  Caução paraVI –
veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: Seguro garantia, fiança
bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três)
vezes o valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo
apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita pelo juízo, a expedição da Carta de
Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores da
arrematação.  No caso de atraso ou não pagamento deATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA:
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com
as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do
processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em
favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o
arrematante e o fiador remissos. Sobre direito de preferência – lances à vista sempre terão preferência,
bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa. VENDA

 Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se as regrasDIRETA:
gerais e específicas já fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60
(sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será
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reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de
13/06/2017.  É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bensVISITAÇÃO:
sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de
força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o Leiloeiro a se
fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores do Leiloeiro,
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Leiloeiro,
a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem. DÚVIDAS e

 Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão,ESCLARECIMENTOS:
bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através
da Central de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9339, Chat no site da leiloeira e também é
possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do link “Fale Conosco” ou diretamente pelo
endereço .  O edital será publicadocontato@leiloesjudiciaismg.com.br PUBLICAÇÃO DO EDITAL:
na rede mundial de computadores, no sítio dos Leiloeiros  no site dewww.leiloesjudiciaismg.com.br,
publicações e consultas de editais de leilão PUBLICJUD,  e também no DJE –www.publicjud.com.br
Diário do Judiciário Eletrônico do TJMG, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do
CPC/2015.  Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pelo Leiloeiro Oficial, aARREMATAÇÃO:
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de leilão
eletrônico, o Leiloeiro Oficial poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por
procuração. O arrematante, só será imitido na posse após a expedição da carta de arrematação pelo Juízo. 

  O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já,OBSERVAÇÕES GERAIS:
desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo
mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou
não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em
conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.  Ficam desde logoINTIMAÇÃO:
intimados o(s) Executados(s) e seus respectivos cônjuges se casados forem na pessoa de seu(s)
Representante(s) Legal(is), bem como os eventuais: terceiros interessados, depositários, coproprietários,
proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão
de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário,
anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União,
Estado e Município no caso de bem tombado, das datas acima, se por ventura não forem encontrados para
a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e
de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o
disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903
do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo
Civil/2015). E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado, nesta Cidade
de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, data da assinatura eletrônica. Eu, Emerson Márcio Parreira,
Oficial Judiciário, o digitei, por ordem do MM. Juiz Dr. ANTÔNIO GODINHO. Eu, Maria de Fátima do
Couto Oliveira, Gerente de Secretaria, o conferi e assino eletronicamente, por ordem do MM. Juiz Dr.
ANTÔNIO GODINHO. (Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) , OAB nº 43.567/MG, 121.661/MG)
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Ciente.
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EXMO SR. DR. JUIZ

CIÊNCIA

A  UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, 

 respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, manifestar ciência da designação de datas para realização
de hasta pública.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

(assinado digitalmente)
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ciente da expedição do edital de leilão
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ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como
DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculadas no
sistema local de coordenadas com origem do plano
definido pela média das coordenadas (SGL ¿
Sistema Geodésico Local)." Pelo presente EDITAL
CITA POSSÍVEIS INTERESSADOS INCERTOS,
AUSENTES E DESCONHECIDOS, ficando
citado(a/s) para, todos os termos e atos do processo
e, para, querendo, contestar o pedido nos 15
(QUINZE) DIAS seguintes ao prazo de fruição do
presente, esclarecendo que não sendo contestada a
presente Ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora,
nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil.
Para conhecimento de todos, especialmente dos
interessados, publica-se o presente no ¿Diário do
Judiciário¿ e afixa-se no átrio do Fórum Local. Dado
e passado nesta Comarca de Campanha/MG, aos
21/02/2024 (vinte um dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e vinte e quatro).Campanha, data da
assinatura eletrônica. KARINA ABDUL NOUR
TIOSSO JUÍZA DE DIREITO

CAMPINA VERDE

JUSTIÇA GRATUITA - COMARCA DE
CAMPINA VERDE-EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA-PRAZO DE 15 DIAS O Dr.
Jefferson Val Iwassaki, MM. Juiz de Direito da
Única Vara desta cidade e Comarca de Campina
Verde, Estado de Minas Gerais, na forma da lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e respectiva Secretaria, tramita os autos do
Inquérito Policial nº 0001031-83.2017.8.13.0111,
requerida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra os réus
JOVANILDO NUNES DE MORAIS E OUTROS. É
o presente para intimar o SR. SEBASTIÃO GOMES
LOPES, vítima nos autos, do inteiro teor da r.
sentença prolatada às fls. 708/714v, no dia
16.01.2018. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Campina Verde, Estado de Minas Gerais, aos 26
de fevereiro de 2024. Eu, , Luciano de Oliveira
Nunes, Oficial de Apoio Judicial que o digitei e
subscrevo. Jefferson Val Iwassaki - Juiz de
Direito.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CAMPINA VERDE - EDITAL DE
INTIMAÇAO - PRAZO DE 30 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O Dr. Jefferson Val Iwassaki, MM.
Juiz de Direito, na forma da lei, etc... FAZ SABER a
todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria tem andamento os autos da Ação Penal -
Procedimento Ordinário nº
0018270-32.2019.8.13.0111, em que o denunciado
VANDERLEI PIRES DA SILVA, brasileiro,
nascido aos 15/09/1964, filho de Joaninha Ruy da
Silva e Nizio Lidio Pires da Silva, CPF nº
059.027.408-27 denunciado como incurso o art. 38
da Lei 9605/1998, constando dos autos que o Réu
acima qualificado encontra-se em local incerto e não
sabido, mandou, na melhor forma de direito, expedir
o presente edital, determinando a INTIMAÇÃO do
denunciado para constituir novo procurador, no
prazo de 05 (cinco) dias, o qual começará a fluir 30
(trinta) dias após a publicação do presente edital,
ficando ciente de que no caso de desídia, ser-lhe-á
nomeado a Defensora Pública Estadual. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no saguão
do Fórum desta comarca, pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Campina Verde, aos 26 de janeiro de 2024.
Assinado digitalmente por Dr. Jefferson Val
Iwassaki. Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA VERDE - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O Dr. Jefferson Val Iwassaki, MM.
Juiz de Direito, na forma da lei, etc... FAZ SABER a

todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria tem andamento os autos da Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo nº
0007040-56.2020.8.13.0111, em que o denunciado
ALEXANDRE RAMOS DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, natural de Ibirité/MG, nascido em
10/09/1980, filho de Maria da Penha de Oliveira,
portador do documento de identidade n° 10458125
SESP/MG, denunciado como incurso na pena dos
artigos 150, § 1°, c.c. art. 61, II, f) e h), do Código
Penal; (2) art. 146, caput, c.c. art. 61, II, f) e h), do
Código Penal, constando dos autos que o Réu acima
qualificado encontra-se foragido, mandou, na melhor
forma de direito, expedir o presente edital,
determinando a CITAÇÃO do denunciado para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, a rigor dos artigos 396-A do Código de
Processo Penal. E, para conhecimento de todos, será
este afixado no saguão do Fórum desta comarca,
pelo prazo de 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Campina Verde, aos 26 de
janeiro de 2024. Assinado digitalmente por Dr.
Jefferson Val Iwassaki. Juiz de Direito.

CAMPO BELO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CAMPO BELO - EDITAL DE
INTERDIÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO
DE 20 DIAS - O Dr. Antonio Godinho, Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, na forma da lei. FAZ
SABER que por este Juízo se processam os termos e
atos de LEVANTAMENTO DE INTERDIÇÃO de
VENANCIO ALEXANDRE MACHADO, processo
n° 5001063-58.2021.8.13.0112, e, depois de seus
trâmites legais, foi decretado o levantamento de
interdição de VENANCIO ALEXANDRE
MACHADO, brasileiro, aposentado, inscrito CPF nº
995.688.536-54, nascido aos 30/05/1957, filho de
Maria Margarida Machado e João Alexandre
Machado, nos termos da sentença datada de
22/06/2023, transitada em julgado em 14/08/2023. E
para conhecimento de todos os interessados,
lavrou-se o presente Edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado por 03 (três) vezes,
com intervalo de dez dias, nos termos do art. 755, §
3º, do CPC/2015. Campo Belo, Estado de Minas
Gerais, aos 17/01/2024. Eu, Daiana Luiza Costa,
Assistente Administrativo, o digitei, imprimi. Eu,
Bárbara Alice Carvalho Paiva, Gerente de
Secretaria, em substituição, o conferi e assino
eletronicamente. (Ministério Público de Minas
Gerais / Procuradoria-Geral do Município de Campo
Belo)

COMARCA DE CAMPO BELO - ISENTO DE
CUSTAS - EDITAL DE PRAÇA - O Dr. Antonio
Godinho, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, na forma
da lei. Autos de EXECUÇÃO FISCAL, Processo
Judicial Eletrônico nº 0470828-35.2004.8.13.0112,
que MINISTERIO DA FAZENDA move contra
CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e
MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME.
Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que
será levado a LEILÃO, na modalidade
PRESENCIAL e ELETRÔNICA, o(s) bem(ns)
penhorado(s), na seguinte forma: PRIMEIRO
LEILÃO: dia 26 de fevereiro de 2024, a partir das
13:00 horas, por preço igual ou superior ao da
avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou
superiores ao valor de avaliação, o leilão
permanecerá aberto até a data do SEGUNDO
LEILÃO: dia 26 de fevereiro de 2024, a partir das
14:00 horas, a quem mais der, excetuando-se o preço
vil, considerado para tal o preço inferior a 60%
(sessenta por cento) do valor da avaliação (art. 891,
§ único do CPC/2015). No caso de algum dia
designado para a realização da Hasta Pública ser
feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil
subsequente, independentemente de nova publicação
do edital. LOCAL: Fórum local da Comarca de

Campo Belo/MG, situado na Rua João Pinheiro, n.
254, Centro e, simultaneamente, através do site
www.leiloesjudiciaismg.com.br. BEM: ÁREA
REMANESCENTE DE 42,20,00 HA (QUARENTA
E DOIS HECTARES E VINTE ARES) DE
TERRAS DE MEIA CULTURA, NO LUGAR
DENOMINADO "BOM JARDIM", NO
MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG, COM
CARACTERÍSTICAS, LIMITES E
CONFRONTAÇÕES DE ACORDO COM
CERTIDÃO DO CRI LOCAL CONSTANTE DOS
AUTOS, MATRÍCULA: 7.100; IMÓVEL ESTE
AVALIADO APROXIMADAMENTE POR:
R$1.325.000,00 (HUM MILHÃO E TREZENTOS
E VINTE E CINCO MIL REAIS), EM 31/01/2023.
*No caso de determinação judicial, os bens poderão
ser reavaliados ou sua avaliação atualizada pelo
índice de correção monetária da Corregedoria de
Justiça de Minas Gerais, até a data do leilão,
podendo sofrer alteração em seus valores, os quais
serão informados pelo Leiloeiro Oficial no ato do
leilão. VALOR DO DÉBITO DA EXECUÇÃO:
R$466.543,11 (quatrocentos e sessenta e seis mil e
quinhentos e quarenta e três reais e onze centavos),
atualizado em 19/04/2023. LOCALIZAÇÃO DO
BEM: LUGAR DENOMINADO "BOM JARDIM",
NO MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG.
DEPOSITÁRIO: CLAUDIO CARDOSO
CAMBRAIA. ÔNUS: constantes da certidão de
inteiro teor do CRI local de Id. n. 9781312551. O
arrematante declara estar ciente de que, além de
possíveis ônus perante o CRI local, poderá haver
outras restrições judiciais originárias de outras
Varas, que poderão causar morosidade na
transferência do bem perante o CRI. Fica desde já
ciente o arrematante que é responsável pela
verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam
sobre o imóvel, pois poderá ocorrer novas inclusões
após a confecção do edital de leilão e sua realização.
Os impedimentos para registro do imóvel, devem ser
informados via petição ao Exmo. Juiz que preside o
processo, para que oficie as Varas e o CRI para as
devidas baixas. O modelo de petição poderá ser
obtida junto a equipe do leiloeiro. BAIXA
PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS: Com
a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos,
indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem a
matrícula, o bem será leiloado livre e
desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da
expedição da respectiva Carta de Arrematação ou
Mandado de entrega, conforme artigos 903, § 5º,
inclusive os débitos de natureza propter rem,
conforme artigo 908 § 1º, ambos do CPC/2015.
Débitos de IPTU, serão sub-rogados no valor da
arrematação nos termos do art. 130, "caput" e
parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do
arrematante, as despesas e os custos relativos à
desmontagem, remoção, transporte, transferência
patrimonial dos bens arrematados e diligências do
Oficial de Justiça, se houver. DÉBITOS DE
CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em
caso de execução de bem imóvel promovida pelo
condomínio, os débitos condominiais serão abatidos
até o limite do valor da arrematação. (art. 1345, do
Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de
Processo Civil). HIPOTECA: Eventual gravame de
hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada
será devido pelo arrematante ao credor hipotecário
(art. 1.499, VI do Código Civil). BAIXA DE
DÉBITOS: Os créditos tributários relativos a
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o
domínio útil ou a posse, e bem assim os relativos a
taxas pela prestação de serviços referentes a tais
bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se
sobre o respectivo preço, por eles não respondendo o
adquirente (CTN, art. 130, parágrafo único).
MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015,
tratando-se de penhora de bem indivisível, o
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do
cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da
alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou
ao cônjuge não executado a preferência na
arrematação do bem em igualdade de condições.
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LEILOEIRA: THAÍS COSTA BASTOS
TEIXEIRA, JUCEMG nº 629/2006. COMISSÃO
DA LEILOEIRA: Havendo arrematação, a comissão
devida será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, a ser custeada pelo arrematante. Em
caso de remissão da dívida, renúncia ao crédito,
satisfação da obrigação e suspensão da execução
cinco dias antes do leilão, fica estipulada a comissão
da leiloeira em 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação do (s) bem (s) que seria leiloado, a ser
suportada pela parte que der causa ao ato. Em caso
de remição, acordo ou pagamento após a realização
do leilão, fará jus o leiloeiro ao percentual de 5%
sobre o valor da arrematação, à ser pago pelo
Executado, conforme previsão contida no artigo 7º,
parágrafo 3º da Resolução 236 do Conselho
Nacional de Justiça. COMO PARTICIPAR DO
LEILÃO: Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no local, no dia e na hora
mencionada, ou ofertar lances pela Internet através
do sítio www.leiloesjudiciaismg.com.br, devendo
para tanto efetuar o cadastro prévio, no prazo de 24
horas de antecedência do leilão, através do site
www.leiloesjudiciaismg.com.br. Veja no site dos
Leiloeiros Oficiais a relação de documentos
necessários para efetivação do cadastro. Ficam desde
já cientes os interessados de que os lances oferecidos
via INTERNET não garantem direitos ao
participante em caso de insucesso do mesmo por
qualquer ocorrência, tais como, na conexão de
internet, no funcionamento do computador, na
incompatibilidade de software ou quaisquer outras
ocorrências. Desse modo, o interessado assume os
riscos oriundos de falhas ou impossibilidades
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação
posterior. Caso o arrematante vencedor não efetue o
pagamento no prazo determinado, será convocado o
segundo colocado na disputa para formalizar a
arrematação. Fica o Leiloeiro autorizado a requisitar
dos licitantes referências bancárias, idoneidade
financeira e demonstrar inexistência de restrição de
registro de cadastro de proteção ao crédito. Os
licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta,
permanecendo a qualquer tempo em condições de
ser contatados pelo Leiloeiro Oficial para o ajuste de
proposta, ou para qualquer outra informação que se
faça necessária. Eventual prejuízo causado pela
impossibilidade de contato ou falta de respostas do
licitante, principalmente quando esta não responder
prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de
responsabilidade unicamente do próprio Licitante.
Os bens serão vendidos no estado de conservação
em que se encontram, sem garantia, constituindo
ônus do interessado verificar suas condições, antes
das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas e presenciais. PAGAMENTO DE
FORMA À VISTA: A arrematação far-se-á
mediante pagamento à vista, no prazo de 24 horas da
realização do leilão (art. 884, inciso IV, do
CPC/2015), por depósito judicial.
ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o
exequente arrematar o bem e for o único credor, não
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos
bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3
(três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem
efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á
novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do
CPC/2015). Na hipótese de arrematação com
crédito, o exequente ficará responsável pela
comissão devida ao Leiloeiro. PAGAMENTO DE
FORMA PARCELADA: Em caso de imóveis e
veículos, o pagamento poderá ser parcelado em
primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação
e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que
não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do
CPC, nas seguintes condições: I - Imóveis: O
arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses;
II - Veículos: O arrematante deverá pagar 25% do
valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6
(seis) meses; III - Imóveis e veículos: As prestações
são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$
1.000,00 cada; IV - Imóveis e veículos: Ao valor de

cada parcela, será acrescido o índice de correção
monetária da Corregedoria de Justiça de Minas
Gerais | do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo; V - Caução para imóveis: Será
garantida a integralização do lance por hipoteca
judicial sobre o próprio bem imóvel, através de
hipoteca na matrícula, no momento do registro da
carta de arrematação; VI - Caução para veículos:
Será garantida através de caução idônea (exemplo de
caução idônea: Seguro garantia, fiança bancária,
imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com
valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o
valor da arrematação), caução esta condicionada à
aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo
apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução
apresentada aceita pelo juízo, a expedição da Carta
de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá
após comprovação da quitação de todos os valores
da arrematação. ATRASO NO PAGAMENTO DA
PARCELA: No caso de atraso ou não pagamento de
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com
as parcelas vincendas, autorizando o exequente a
pedir a resolução da arrematação ou promover, em
face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos do processo em que se deu a arrematação. Em
qualquer caso, será imposta a perda dos valores já
pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando
os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a
participar o arrematante e o fiador remissos. Sobre
direito de preferência - lances à vista sempre terão
preferência, bastando igualar-se ao último lance
ofertado, o que não interfere na continuidade da
disputa. VENDA DIRETA: Restando negativo o
leilão, fica desde já autorizada a venda direta,
observando-se as regras gerais e específicas já
fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O
prazo da venda direta é 60 (sessenta) dias, sendo
fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo
proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo
final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do
CPC c/c art. 375 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região,
aprovada pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017.
VISITAÇÃO: É vedado aos Senhores Depositários
criarem embaraços à visitação dos bens sob sua
guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do
CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força
policial, se necessário. Em caso de imóvel
desocupado, também fica autorizado o Leiloeiro a se
fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam
autorizados os colaboradores do Leiloeiro,
devidamente identificados, a obter diretamente,
material fotográfico para inseri-lo no portal do
Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno
conhecimento das características do bem.
DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Todas as
informações necessárias para a participação dos
licitantes no leilão, bem como quanto aos
procedimentos e regras adotadas para sua validade,
poderão ser adquiridas através da Central de
Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9339,
Chat no site da leiloeira e também é possível,
encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através
do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo
endereço contato@leiloesjudiciaismg.com.br.
PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio
dos Leiloeiros www.leiloesjudiciaismg.com.br, no
site de publicações e consultas de editais de leilão
PUBLICJUD, www.publicjud.com.br e também no
DJE - Diário do Judiciário Eletrônico do TJMG, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do
CPC/2015. ARREMATAÇÃO: Assinado o auto
pelo Juiz, pelo Arrematante e pelo Leiloeiro Oficial,
a arrematação será considerada perfeita, acabada e
irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação
autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada
a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos
(art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de leilão
eletrônico, o Leiloeiro Oficial poderá assinar o auto

pelo arrematante, desde que autorizado por
procuração. O arrematante, só será imitido na posse
após a expedição da carta de arrematação pelo Juízo.
OBSERVAÇÕES GERAIS: O Leiloeiro Público
Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já,
desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o
qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de
fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo
mero mandatário, ficando assim eximido de
eventuais responsabilidades por vícios/defeitos
ocultos ou não, no bem alienado, como também por
reembolsos, indenizações, trocas, consertos e
compensações financeiras de qualquer hipótese, nos
termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este
edital está em conformidade com a resolução nº 236
de 13/07/2016 do CNJ. INTIMAÇÃO: Ficam desde
logo intimados o(s) Executados(s) e seus respectivos
cônjuges se casados forem na pessoa de seu(s)
Representante(s) Legal(is), bem como os eventuais:
terceiros interessados, depositários, coproprietários,
proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso,
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão
de uso especial para fins de moradia ou concessão de
direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário,
anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente
averbada; promitente comprador/vendedor; União,
Estado e Município no caso de bem tombado, das
datas acima, se por ventura não forem encontrados
para a intimação pessoal, bem como para os efeitos
do art. 889, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da
adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a
execução, consoante o disposto no art. 826 do
Código de Processo Civil/2015. Fica(m)
cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de
quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC
será de dez dias após o aperfeiçoamento da
arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo
Civil/2015). E, para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado, nesta
Cidade de Campo Belo, Estado de Minas Gerais,
data da assinatura eletrônica. Eu, Emerson Márcio
Parreira, Oficial Judiciário, o digitei, por ordem do
MM. Juiz Dr. ANTÔNIO GODINHO. Eu, Maria de
Fátima do Couto Oliveira, Gerente de Secretaria, o
conferi e assino eletronicamente, por ordem do MM.
Juiz Dr. ANTÔNIO GODINHO. (Procuradoria da
Fazenda Nacional (PFN) , OAB nº 43.567/MG,
121.661/MG)

COMARCA DE CAMPO BELO/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO:
60 (NOVENTA ) DIAS - A DRA. MAIARA
NUERNBERG PHILIPPI, MM. JUIZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL, NA FORMA
DA LEI, ETC... FAZ saber a todos quantos virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Secretaria de Criminal correm os
termos e atos do Processo-crime nº
0002209-54.2023.8.13.0112 movido em face de
JONATHAN ESTEVAO VENERANDO, brasileiro,
amasiado, desocupado, natural de Jandira/SP,
nascido em 03/06/2000, filho de José Antônio
Venerando e Neide Aparecida Estevão Venerando,
estando o réu em lugar incerto e não sabido,
INTIMA-O pelo presente Edital, da sentença
proferida por este juízo para submeter o acusado
Jonathan Estevao Venerando, às disposições do art.
33, caput & 4° da Lei 11.343/06 c/c art.65, ||| "d", do
Código Penal. Portanto, condenou-o a pena de 2
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 250
(duzentos e cinquenta) dias-multa em regime inicial
aberto, fixando o dia-multa em 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente à época do fato, pelos
presentes requisitos e pressupostos legais,
substitua-se a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, quais sejam a primeira
consistente em prestação pecuniária no valor de 05
(cinco) salários - mínimos, e a segunda em limitação
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Juntada de ata negativa de leilão ( Lote 01 ).
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEMG Nº 629/2006

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)   DA 1ª  VARA CÍVEL DE 
CAMPO BELO, ESTADO DE MINAS GERAIS.

ATA NEGATIVA DE 1º E 2º LEILÃO

Processo: 0470828-35.2004.8.13.0112

Exequente: MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Executado:  CLÁUDIO  CARDOSO  CAMBRAIA  E  MERCÚRIO  REPRESENTA  COES 
LTDA - ME.

Lote n.º 001

Thaís Costa Bastos Teixeira,  Leiloeira Oficial,  com registro na  JUCEMG n° 629, 
nomeado nos presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, foi encerrado 
o  PRIMEIRO  E  SEGUNDO  LEILÃO  JUDICIAL  ELETRÔNICO,  realizado  no  site 
www.leiloesjudiciaismg.com.br, e certifico resultado negativo.

Cumpre esclarecer,  que esta Leiloeira Oficial  não poupou esforços para promover a 
venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na compra, conforme 
pode ser visto na tela abaixo:

RELATÓRIO DE DIVULGAÇÃO

MÍDIAS IMPRESSAS

JORNAL 

MÍDIA ITENS/LOTES DATA

O PERGAMINHO (Formiga)
QUADRO (1x4)

Lotes 01 e 02
25/01/24

CORREIO DO SUL (Varginha)
QUADRO (1x4)

Lotes 03 e 04
30/01/24

MÍDIAS AUDITIVAS E/OU AUDIOVISUAL

VEÍCULOS INSERÇÕES/HORAS DATA

RÁDIO 94 FM (Lavras) *Avaliar
20 INSERÇÕES (10/DIA)

07h30 Às 12h30
23 e 24/01/24

MOTO SOM  JOSÉ (Campo Belo)  04 HORAS (20/DIA) 29 e 30/01/24

MÍDIAS DIGITAIS

MÍDIAS ITENS/LOTES DATA

contato@leiloesjudiciaismg.com.br | thais@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEMG Nº 629/2006

FACEBOOK E INSTAGRAM
(LEILÕES JUDICIAIS NO 

BRASIL)
Post patrocinado 24/01/24

FACEBOOK E INSTAGRAM 
(LEILOEIRO)

Post 24/01/24

DIVULGAÇÃO BANNER 
VIRTUAL

SITE LEILOEIRA **

WHATSAPP MARKETING
Enviado aos clientes do banco de dados 

da cidade e região
24/01/24

ANÚNCIOS EM PLATAFORMAS ONLINE

IMOVELWEB.COM.BR Lote 02 23/01 À 26/02/2024

MFRURAL.COM.BR Lote 01 23/01 À 26/02/2024

MFRURAL.COM.BR Lotes 03 e 04 30/01 Á 26/02/2024

MÍDIAS ESPECÍFICAS

MÍDIA ITENS/LOTES DATA

FOTOS Lote 02 **

PUBLICAÇÃO DO EDITAL

JORNAL DATA PUBLICAÇÃO

** **

Informações e disponibilidade para lances pelo site do leiloeiro(a) pela internet 
(www.thaisteixeiraleiloes.com.br), além de atendimento personalizado via telefone (0800-707-

9272) de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00).

Por fim, este Leiloeiro Oficial informa que o bem ficará disponível em Venda Direta no 
site, conforme previsto no edital de leilão.

Em, 26 de fevereiro de 2024.

Thaís Costa Bastos Teixeira
LEILOEIRA OFICIAL

contato@leiloesjudiciaismg.com.br | thais@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000 

CERTIDÃO

PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

        EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

Certifico que juntei, em anexo, a ata de leilão negativo. 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica

EMERSON MARCIO PARREIRA
Servidor(a) e Retificador(a)

Documento assinado eletronicamente
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEMG Nº 629/2006

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)   DA 1ª  VARA CÍVEL DE 
CAMPO BELO, ESTADO DE MINAS GERAIS.

ATA NEGATIVA DE 1º E 2º LEILÃO

Processo: 0470828-35.2004.8.13.0112

Exequente: MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Executado:  CLÁUDIO  CARDOSO  CAMBRAIA  E  MERCÚRIO  REPRESENTA  COES 
LTDA - ME.

Lote n.º 001

Thaís Costa Bastos Teixeira,  Leiloeira Oficial,  com registro na  JUCEMG n° 629, 
nomeado nos presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, foi encerrado 
o  PRIMEIRO  E  SEGUNDO  LEILÃO  JUDICIAL  ELETRÔNICO,  realizado  no  site 
www.leiloesjudiciaismg.com.br, e certifico resultado negativo.

Cumpre esclarecer,  que esta Leiloeira Oficial  não poupou esforços para promover a 
venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na compra, conforme 
pode ser visto na tela abaixo:

RELATÓRIO DE DIVULGAÇÃO

MÍDIAS IMPRESSAS

JORNAL 

MÍDIA ITENS/LOTES DATA

O PERGAMINHO (Formiga)
QUADRO (1x4)

Lotes 01 e 02
25/01/24

CORREIO DO SUL (Varginha)
QUADRO (1x4)

Lotes 03 e 04
30/01/24

MÍDIAS AUDITIVAS E/OU AUDIOVISUAL

VEÍCULOS INSERÇÕES/HORAS DATA

RÁDIO 94 FM (Lavras) *Avaliar
20 INSERÇÕES (10/DIA)

07h30 Às 12h30
23 e 24/01/24

MOTO SOM  JOSÉ (Campo Belo)  04 HORAS (20/DIA) 29 e 30/01/24

MÍDIAS DIGITAIS

MÍDIAS ITENS/LOTES DATA

contato@leiloesjudiciaismg.com.br | thais@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEMG Nº 629/2006

FACEBOOK E INSTAGRAM
(LEILÕES JUDICIAIS NO 

BRASIL)
Post patrocinado 24/01/24

FACEBOOK E INSTAGRAM 
(LEILOEIRO)

Post 24/01/24

DIVULGAÇÃO BANNER 
VIRTUAL

SITE LEILOEIRA **

WHATSAPP MARKETING
Enviado aos clientes do banco de dados 

da cidade e região
24/01/24

ANÚNCIOS EM PLATAFORMAS ONLINE

IMOVELWEB.COM.BR Lote 02 23/01 À 26/02/2024

MFRURAL.COM.BR Lote 01 23/01 À 26/02/2024

MFRURAL.COM.BR Lotes 03 e 04 30/01 Á 26/02/2024

MÍDIAS ESPECÍFICAS

MÍDIA ITENS/LOTES DATA

FOTOS Lote 02 **

PUBLICAÇÃO DO EDITAL

JORNAL DATA PUBLICAÇÃO

** **

Informações e disponibilidade para lances pelo site do leiloeiro(a) pela internet 
(www.thaisteixeiraleiloes.com.br), além de atendimento personalizado via telefone (0800-707-

9272) de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00).

Por fim, este Leiloeiro Oficial informa que o bem ficará disponível em Venda Direta no 
site, conforme previsto no edital de leilão.

Em, 26 de fevereiro de 2024.

Thaís Costa Bastos Teixeira
LEILOEIRA OFICIAL

contato@leiloesjudiciaismg.com.br | thais@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000 

CERTIDÃO

PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

        EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

Certifico que juntei, em anexo, a ata de leilão negativo. 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica

EMERSON MARCIO PARREIRA
Servidor(a) e Retificador(a)

Documento assinado eletronicamente
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEMG Nº 629/2006

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)   DA 1ª  VARA CÍVEL DE 
CAMPO BELO, ESTADO DE MINAS GERAIS.

ATA NEGATIVA DE 1º E 2º LEILÃO

Processo: 0470828-35.2004.8.13.0112

Exequente: MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Executado:  CLÁUDIO  CARDOSO  CAMBRAIA  E  MERCÚRIO  REPRESENTA  COES 
LTDA - ME.

Lote n.º 001

Thaís Costa Bastos Teixeira,  Leiloeira Oficial,  com registro na  JUCEMG n° 629, 
nomeado nos presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, foi encerrado 
o  PRIMEIRO  E  SEGUNDO  LEILÃO  JUDICIAL  ELETRÔNICO,  realizado  no  site 
www.leiloesjudiciaismg.com.br, e certifico resultado negativo.

Cumpre esclarecer,  que esta Leiloeira Oficial  não poupou esforços para promover a 
venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na compra, conforme 
pode ser visto na tela abaixo:

RELATÓRIO DE DIVULGAÇÃO

MÍDIAS IMPRESSAS

JORNAL 

MÍDIA ITENS/LOTES DATA

O PERGAMINHO (Formiga)
QUADRO (1x4)

Lotes 01 e 02
25/01/24

CORREIO DO SUL (Varginha)
QUADRO (1x4)

Lotes 03 e 04
30/01/24

MÍDIAS AUDITIVAS E/OU AUDIOVISUAL

VEÍCULOS INSERÇÕES/HORAS DATA

RÁDIO 94 FM (Lavras) *Avaliar
20 INSERÇÕES (10/DIA)

07h30 Às 12h30
23 e 24/01/24

MOTO SOM  JOSÉ (Campo Belo)  04 HORAS (20/DIA) 29 e 30/01/24

MÍDIAS DIGITAIS

MÍDIAS ITENS/LOTES DATA

contato@leiloesjudiciaismg.com.br | thais@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEMG Nº 629/2006

FACEBOOK E INSTAGRAM
(LEILÕES JUDICIAIS NO 

BRASIL)
Post patrocinado 24/01/24

FACEBOOK E INSTAGRAM 
(LEILOEIRO)

Post 24/01/24

DIVULGAÇÃO BANNER 
VIRTUAL

SITE LEILOEIRA **

WHATSAPP MARKETING
Enviado aos clientes do banco de dados 

da cidade e região
24/01/24

ANÚNCIOS EM PLATAFORMAS ONLINE

IMOVELWEB.COM.BR Lote 02 23/01 À 26/02/2024

MFRURAL.COM.BR Lote 01 23/01 À 26/02/2024

MFRURAL.COM.BR Lotes 03 e 04 30/01 Á 26/02/2024

MÍDIAS ESPECÍFICAS

MÍDIA ITENS/LOTES DATA

FOTOS Lote 02 **

PUBLICAÇÃO DO EDITAL

JORNAL DATA PUBLICAÇÃO

** **

Informações e disponibilidade para lances pelo site do leiloeiro(a) pela internet 
(www.thaisteixeiraleiloes.com.br), além de atendimento personalizado via telefone (0800-707-

9272) de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00).

Por fim, este Leiloeiro Oficial informa que o bem ficará disponível em Venda Direta no 
site, conforme previsto no edital de leilão.

Em, 26 de fevereiro de 2024.

Thaís Costa Bastos Teixeira
LEILOEIRA OFICIAL

contato@leiloesjudiciaismg.com.br | thais@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339
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Juntada de ata negativa de leilão ( Lote 01 ).
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Ciente.
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EXMO SR. DR. JUIZ

ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR

A  UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que esta subscreve,
 vem, respeitosamente, informar que não tem interesse na adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is)

penhorado(s).

Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns)
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº 7.100 do CRI de Campo Belo-MG, por
intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Os critérios para
alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias.

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a

descrição física (estado em que se encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica

(identificação do número do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem

ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço
O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial (art. 891,

parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a

este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação.

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma proposta efetive a

alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação.

Condiçõesde
pagamento

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada equivalente a

no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até

59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00

(quinhentos reais) cada uma. 

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente,

calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
 cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o

parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao

qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme
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§§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da

União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante  atualizado da

dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição do

Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu  Portal Judicial. (

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/).

Causa originária de
aquisição de
propriedade

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de propriedade, isto é, o

comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. Eventuais créditos

subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP),

Procedimento
As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao juízo

após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão carregados no

Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação.

Intermediário 
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar de

situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o

depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

Em sendo deferido,   requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da alienação
judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

                Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada no extrato
anexo.

               
Nestes termos, pede deferimento.

 
Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

(assinado digitalmente)
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Juntada de ata negativa de venda direta.
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEMG Nº 629/2006

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)   DA 1ª  VARA CÍVEL DE 
CAMPO BELO, ESTADO DE MINAS GERAIS.

ATA NEGATIVA DE VENDA DIRETA
4º CICLO

Processo: 0470828-35.2004.8.13.0112

Exequente: MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Executado:  CLÁUDIO  CARDOSO  CAMBRAIA  E  MERCÚRIO  REPRESENTAÇÕES 
LTDA - ME.

Lote n.º 001

Na data  de hoje,  26 de  abril  de  2024,  conforme determinado,  Thaís  Costa  Bastos 
Teixeira, Leiloeira Oficial, com registro na JUCEMG n.º 629, encerrei o 4º e último ciclo da venda 
direta, realizada no site www.leiloesjudiciaismg.com.br, e certifico que houve resultado negativo.

Cumpre esclarecer,  que esta Leiloeira Oficial  não poupou esforços para promover a 
venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na compra, conforme 
pode ser visto na tela abaixo:

MEIOS DE DIVULGAÇÃO DO LEILÃO

Site da Leiloeira Oficial com publicidade do edital de leilão, informações sobre o bem, e 
regras  do  leilão;  Mídia  Eletrônica;  Marketplace  www.leiloesjudiciais.com.br,  Press 
Release;  SMS  Marketing;  Facebook,  Instagram;  Youtube;  sites  de  notícias  locais  ou 
nacionais por meio da rede de display do google; e atendimento personalizado via telefone 
e WhatsApp (0800-707-9339), de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00), entre outros. 

Em, 26 de abril de 2024.

THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
Leiloeiro Oficial

contato@leiloesjudiciaismg.com.br | thais@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

ASSUNTO: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

Vistos, etc.

1 - Defiro o pleito de alienação do bem penhorado (ID n° 10177941283). 

2 - Determino à Srª Escrivã designar datas para a hasta pública do bem avaliado em ID n° 9713009727. 

3 - Nomeio leiloeira a Sr. Thaís Costa Bastos Teixeira. 

4 - Expeça-se o edital e procedam-se as intimações necessárias, inclusive da leiloeira indicada. 

5 - Intimem-se e cumpra-se.

 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica. 

ANTONIO GODINHO   

Juiz de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

 

INTIMAÇÃO - LEILOEIRA - THAIS COSTA BASTOS TEIXEIRA

 

Fica a leiloeira INTIMADA do inteiro teor do r. despacho de Id. n. 9874667309, bem como para designar
dia, hora e local para realização da hasta pública.

 

Obs.: Em cooperação com a Justiça, solicito a V. Sa. encaminha esboço do edital através do e-mail
cpo1civel@tjmg.jus.br.

 

 

EMERSON MARCIO PARREIRA

 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

ASSUNTO: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

Vistos, etc.

1 - Defiro o pleito de alienação do bem penhorado (ID n° 10177941283). 

2 - Determino à Srª Escrivã designar datas para a hasta pública do bem avaliado em ID n° 9713009727. 

3 - Nomeio leiloeira a Sr. Thaís Costa Bastos Teixeira. 

4 - Expeça-se o edital e procedam-se as intimações necessárias, inclusive da leiloeira indicada. 

5 - Intimem-se e cumpra-se.

 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica. 

ANTONIO GODINHO   

Juiz de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

ASSUNTO: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

Vistos, etc.

1 - Defiro o pleito de alienação do bem penhorado (ID n° 10177941283). 

2 - Determino à Srª Escrivã designar datas para a hasta pública do bem avaliado em ID n° 9713009727. 

3 - Nomeio leiloeira a Sr. Thaís Costa Bastos Teixeira. 

4 - Expeça-se o edital e procedam-se as intimações necessárias, inclusive da leiloeira indicada. 

5 - Intimem-se e cumpra-se.

 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica. 

ANTONIO GODINHO   

Juiz de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo
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Ciente.
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EXMO SR. DR. JUIZ

CIÊNCIA

A  UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,

 respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, manifestar ciência da decisão/despacho/intimação
retro.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional
 (assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007153

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007153
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 17/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 13/2002
Forma de Constituição: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 52.317,30
Valor Total: R$ 213.608,23
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 06/05/2024 10:43:17
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007145

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007145
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 19/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 12/2002
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 57.152,83
Valor Total: R$ 230.374,68
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 06/05/2024 10:43:22
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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ciente da designação de leilão nos autos
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Juntada de comunicado de data de leilão.
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JUSTIÇA ESTADUAL 

COMARCA DE CAMPO BELO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

1ª VARA CÍVEL 

ILMO(A). SENHOR(A) GERENTE DE SECRETARIA 

 
 
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 -  EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA 
EXECUTADO: CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros 
 
 

THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA, Leiloeira Oficial, devidamente 
inscrita na JUCEMG sob nº 629, com endereço profissional impresso no rodapé 
desta, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

 
 
COMUNICADO DE DATAS para realização de leilão do(s) 

bem(ns) penhorado(s) no processo em epígrafe nas modalidades PRESENCIAL E 
ELETRÔNICA,  como segue : 

 

 
1º LEILÃO: 27 de agosto de 2024, a partir das 13:00 horas 

2º LEILÃO: 27 de agosto de 2024, a partir das 14:00 horas 

 
 Informamos que os leilões serão realizados no Fórum desta 

Comarca e simultaneamente através dos sites www.leiloesjudiciasmg.com.br e 
www.thaisteixeiraleiloes.com.br.  

 
A confecção do edital de leilão está a cargo desta leiloeira oficial, 

porém a publicação está a cargo desta R. Serventia. 
 
Pede ainda, esta Leiloeira, que caso este D. Juízo utilize de sistema 

eletrônico para protocolo de documentos, que tal profissional seja habilitado no 
presente processo, inclusive para proceder a juntada dos documentos relativos a 
hasta. Visto que alguns tipos de habilitações não permitem juntar arquivos nos 
autos. 

 

Em caso de dúvidas e/ou maiores esclarecimentos, disponibilizamos 
os meios de contato pelo F. 0800-730-4050 e/ou juridico3@leiloesjudiciais.com.br. 

 
 
Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de elevada 

http://www.leiloesjudiciasmg.com.br/
mailto:juridico@leiloesjudiciais.com.br
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estima e consideração. 
  

Respeitosamente, 
 
 
Poços de Caldas, 10 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
                    

THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA    
 Leiloeira Oficial 
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

 

INTIMAÇÃO - LEILOEIRA - THAIS COSTA BASTOS TEIXEIRA

 

Fica a leiloeira INTIMADA para, em cooperação com a Justiça, encaminhar esboço do edital através do
e-mail cpo1civel@tjmg.jus.br.

 

EMERSON MARCIO PARREIRA

 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.
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ciente
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

 

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO, o bem penhorado, na
seguinte forma:  dia  Os lancesPRIMEIRO LEILÃO: 27 de agosto de 2024, a partir das 13:00 horas.
poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do lote no site da Leiloeira, até o horário do
encerramento, por valor igual ou superior ao da avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou
superiores ao valor de avaliação, o leilão realizar-se-á o  dia SEGUNDO LEILÃO: 27 de agosto de 2024

 a quem mais der, excetuando-se o preço vil, considerado para tal o preço, a partir das 14:00 horas,
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, exceto nos casos onde há reserva de meação

.  Os bens que não receberem qualquer lance até o horário previsto para oou copropriedade REPASSE:
encerramento do Segundo Leilão, serão apregoados, novamente em “repasse”, por um período adicional
de 10 (dez) minutos, 15 minutos após o término do pregão de todos os lotes que compuserem o leilão.
Durante os 10 (dez) minutos adicionais (repasse) observar-se-ão, para realização de lances, as mesmas
regras estipuladas para o Segundo Leilão  . No caso de algum dia designado para a realização da Hasta
Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, independentemente de nova

  Fórum Local da Comarca de Campo Belo/MG, situado na Rua Joãopublicação do edital. LOCAL:
Pinheiro, nº 254, Centro, e simultaneamente a   e través dos sites www.thaisteixeiraleiloes.com.br

.  Autos n°  de www.leiloesjudiciaismg.com.br PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 EXECUÇÃO
, em que é Exequente  eFISCAL MINISTÉRIO DA FAZENDA – CNPJ: 00.394.460/0216-53

Executados CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA – CPF: 100.746.356-20; MERCÚRIO
  ImóvelREPRESENTAÇÕES LTDA – ME – CNPJ: 65.361.560/0001-17. DESCRIÇÃO DO BEM:

Rural, área remanescente de 42,20ha de terras de meia cultura, no lugar denominado “Bom Jardim”,
Campo Belo/MG, CRI de Campo Belo nº 7.100,   Área remanescente de 42,20,00ha (quarenta ea saber: –
dois hectares e vinte ares) de terras de meia cultura, no lugar denominado “Bom Jardim”, no município de
Campo Belo/MG, de uma área maior de 108,20,00ha (cento e oito hectares e vinte ares), confrontando
com José Alves Garcia, Antônio Carlos Ribeiro e irmãos, filhos de Hilton Ribeiro Freire, Mário Cipriano
Carneiro, José Ferreira Pedroso e Edith Silva Ribeiro. Imóvel matriculado sob nº 7.100 do Cartório de
Registro de Imóveis de Campo Belo/MG.  R$ 1.325.000,00 (um milhão, trezentos e(RE)AVALIAÇÃO:
vinte e cinco mil reais), em 31 de janeiro de 2023.  R$ 795.000,00LANCE MÍNIMO 2º LEILÃO:
(setecentos e noventa e cinco mil reais)  . *No caso de determinação judicial, os bens poderão ser
reavaliados ou sua avaliação atualizada pelo índice de correção monetária da Corregedoria de Justiça
de Minas Gerais, até a data do leilão, podendo sofrer alteração em seus valores, os quais serão

  R$informados pelo Leiloeiro Oficial no ato do leilão. VALOR DO DÉBITO DA EXECUÇÃO:
443.982,91 (quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e um
centavos), em 06 de maio de 2024.  Conforme descrição acima. LOCALIZAÇÃO DO BEM:

 CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA (Executado).  Penhora nos autos nºDEPOSITÁRIO: ÔNUS:
0334273-45.2003.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG (baixado); Penhora nos autos nº
0152281-25.2001.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG; Penhora nos autos nº
0334273-45.2003.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG (baixado); Penhora nos autos nº
0041267-50.2012.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG (baixado); Indisponibilidade e Penhora
nos autos nº 0152034-44.2001.8.13.0112 da 2ª Vara Cível de Campo Belo/MG; Indisponibilidade nos
autos nº 0072927-48.2001.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG; Indisponibilidade nos autos nº
0103079-64.2010.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG. Outros eventuais constantes na
Matrícula Imobiliária. O arrematante declara estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o CRI
local, poderá haver outras restrições judiciais originárias de outras Varas, que poderão causar morosidade
na transferência do bem perante o CRI. Fica desde já ciente o arrematante que é responsável pela
verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam sobre o imóvel, pois poderá ocorrer novas inclusões
após a confecção do edital de leilão e sua realização. Os impedimentos para registro do imóvel, devem ser
informados via petição ao Exmo. Juiz que preside o processo, para que oficie as Varas e o CRI para as
devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida junto a equipe do leiloeiro BAIXA PENHORAS,

 Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos,DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS:
indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem a matrícula, o bem será leiloado livre e desembaraçado
de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de entrega,
conforme artigos 903, § 5º, inclusive os débitos de natureza , conforme artigo 908, § 1º,propter rem
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ambos do CPC/2015. Débitos de IPTU, serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art.
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante, as despesas e os custos
relativos à desmontagem, remoção, transporte, transferência patrimonial dos bens arrematados e
diligências do Oficial de Justiça, se houver. Além disso, tratando-se de direitos sobre imóvel alienado
fiduciariamente, os débitos decorrentes da baixa da hipoteca e da alienação fiduciária são de
responsabilidade do arrematante (artigo 14, da Lei 6.015/1973).  Eventual gravame deHIPOTECA:
hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário
(art. 1.499, VI do Código Civil).  MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de
penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à
execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao

 DIREITOcônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições.
DE PREFERÊNCIA: Nos termos do artigo 1.322 do Código Civil, quando a coisa for indivisível e os
consortes não quiserem adjudicá-las a um só, indenizando os outros, será vendida e repartido o
apurado, preferindo-se, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre
os condôminos aquele que tiver na coisa, benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão

  maior. Assim, para que QUEM TIVER DIREITO (art. 892 § 2º e 3º, 843 § 2º, ambos do Código
Processo Civil) possa exercer o direito de preferência dos bens leiloados, deverão, de modo prévio,

  e cadastrar-se e solicitar habilitação nos sites www.thaisteixeiraleiloes.com.br
 www.leiloesjudiciaismg.com.br. Ao efetuar o cadastro e habilitação, informar a CONDIÇÃO DE

 PREFERÊNCIA do bem, para poder, se quiser, exercer referido direito; fornecer as informações e
  documentos requisitados, e aderir as regras do gestor. O TERCEIRO que, não seguir este

 procedimento não estará habilitado a exercer o direito de preferência. Respeitadas as regras do
 DIREITO DE PREFERÊNCIA, havendo licitante em cada lote, seja no 1º ou no 2º leilão, caberá ao

 TERCEIRO, se desejar, no tempo disponibilizado pelo sistema gestor para que os lances sejam
  cobertos por outros interessados, exercer o direito de preferência, ao menos igualando ao maior

  THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA, JUCEMGlance e forma de pagamento ofertada. LEILOEIRA:
nº 629.  Havendo arrematação, a comissão devida será de 5% (cinco porCOMISSÃO DA LEILOEIRA:
cento) sobre o valor da arrematação. Será devido a Leiloeira Oficial, comissão de 5% sobre o valor da
arrematação em casos de acordo ou remição após a realização da alienação e arrematação do bem,
conforme artigo 7º, § 3º da Resolução 236/2016, a ser arcado pelo executado remidor. COMO

 Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no local, no diaPARTICIPAR DO LEILÃO:
e na hora mencionada ou ofertar lances pela Internet através do sítio, através  dos sites www.

 e , devendo, para tanto, os interessados, aceitarthaisteixeiraleiloes.com.br www.leiloesjudiciaismg.com.br
os termos e condições informados no site. Veja no site da Leiloeira Oficial a relação de documentos
necessários para efetivação do cadastro. Ficam desde já cientes os interessados de que os lances
oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por
qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na
incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os
riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.
Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão, haverá
prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo, a partir do horário de recebimento do último
lance ofertado, visando manifestação de outros eventuais licitantes (arts. 21 e 22 da Resolução 236/2016
CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o depósito da oferta com o
respectivo valor acrecidos da comissão da Leiloeira em até 24 horas, a Leiloeira comunicará
imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 de Código
Penal), informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação
do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil). Caso o
arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado, será convocado o segundo colocado
na disputa para formalizar a arrematação. Fica a Leiloeira autorizada a requisitar dos licitantes referências
bancárias, idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição em registro de cadastro de
proteção ao crédito. Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta, permanecendo a qualquer
tempo em condições de ser contatados pela Leiloeira Oficial para o ajuste de proposta, ou para qualquer
outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou
falta de respostas do licitante, principalmente quando esta não responder prontamente aos contatos da
Leiloeira, serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante.Os bens serão vendidos no estado de
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
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condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. PAGAMENTO DE
 A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista, no prazo de 24 horas daFORMA À VISTA:

realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC/2015),mediante depósito em conta judicial vinculada ao
respectivo processo.  ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o bem e for o
único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito,
depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e,
nesse caso, realizar-se-á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do CPC/2015). Na hipótese
de arrematação com crédito, o exequente ficará responsável pela comissão devida a Leiloeira.

 O pagamento poderá serPAGAMENTO DE FORMA PARCELADA NOS MOLDES DO CPC/2015:
parcelado em primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior
lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições:

 

 O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta)I –
meses;

 As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada;II –

 Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária da Corregedoria de JustiçaIII –
de Minas Gerais;

 Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, através deIV –
hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação.

 Observação: O valor mínimo da avaliação do bem para que o parcelamento seja autorizado, deverá
    ser de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). ATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA: No caso de

atraso ou não pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação.
Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em favor do exequente e Leiloeiro,
voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador

 remissos. Sobre direito de preferência – lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se
ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa.PAGAMENTO DE

  FORMA PARCELADA NOS MOLDES DA PORTARIA PGFN Nº 1026/2024: O pagamento
poderá ser parcelado, observado o disposto na Portaria PGFN nº 1026/2024. O valor
correspondente ao bem alienado judicialmente poderá ser parcelado em até 60 (sessenta)
prestações, sendo a primeira, referente à entrada, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do

 valor total a ser parcelado. É vedada a concessão de parcelamento de alienação judicial:

I – de bem com valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

II – de bem móvel, exceto embarcações e aeronaves;

III – do montante que supere o valor da dívida ativa exequenda, quando não observada a condição
estabelecida no art. 4°, § 2°, desta Portaria;

IV – caso existente penhora ou habilitação de crédito realizada por credor preferencial;

V – no caso de concurso entre Fazendas Públicas; e

VI – para adquirente/arrematante, inclusive para aquele que se utiliza de interposta pessoa, que:

a) não detenha regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;
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b) não detenha certificado de regularidade com o FGTS;

c) esteja em recuperação judicial ou falido;

d) esteja com situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ suspensa, inapta,
baixada ou nula;

e) esteja com insolvência civil decretada;

f) esteja com situação cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF pendente de regularização,
suspensa, cancelada por multiplicidade, titular falecido ou nula;

g) tenha em seu desfavor a rescisão de pelo menos 3 (três) parcelamentos, nos termos desta Portaria
ou das Portaria PGFN n° 79, de 3 de fevereiro de 2014, e Portaria PGFN n° 262, de 11 de junho de
2002; ou

h) tenha praticado ou participado de ato doloso que resulte no desfazimento da alienação judicial
devidamente comunicado à autoridade policial ou ao Ministério Público Federal (art. 358 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).

 

 Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se asVENDA DIRETA:
regras gerais e específicas já fixadas para o 2º leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda
direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo
será reaberto, até o prazo final, aplicando-se por analogia o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº
62, de 13/06/2017.  É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dosVISITAÇÃO:
bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o
uso de força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizada a Leiloeira a
se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores da Leiloeira,
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal da Leiloeira,
a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem. DÚVIDAS e

 Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão,ESCLARECIMENTOS:
bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através
da Central de Atendimento da Leiloeira, telefone 0800-707-9339, Chat no site da Leiloeira e também é
possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do link “Fale Conosco” ou diretamente pelo
endereço .  O edital será publicadocontato@leiloesjudiciaismg.com.br PUBLICAÇÃO DO EDITAL:
na rede mundial de computadores, no sítio da Leiloeira  e também no sitewww.leiloesjudiciaismg.com.br,
de publicações e consultas de editais de leilão PUBLICJUD, , em conformidadewww.publicjud.com.br
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC/2015, sem prejuízo da publicação prevista no art. 22, §1º da Lei
nº 6.830/1980.  Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pela Leiloeira Oficial,ARREMATAÇÃO:
a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de leilão
eletrônico, a Leiloeira Oficial poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por
procuração.   A Leiloeira Pública Oficial, por ocasião do leilão, fica, desdeOBSERVAÇÕES GERAIS:
já, desobrigada a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo
mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou
não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em
conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.  INTIMAÇÃO: Ficam desde logo

 intimados os Executados CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA; MERCÚRIO REPRESENTAÇÕES
e seus respectivos cônjuges se casados forem na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is),LTDA – ME

bem como os eventuais: terceiros interessados, depositários, coproprietários, proprietário de terreno e/ou
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titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de
moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou
com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no
caso de bem tombado, das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal,
bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art.
826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de
quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de
dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015). E,
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Campo Belo/MG, 16/07/2024. Eu, Bárbara
Alice Carvalho Paiva, Gerente de Secretaria, em substituição, o digitei e assino eletronicamente, de ordem
do MM. Juiz de Direito, Antônio Godinho.
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

Certifico que nesta data, expedi mandado de intimação de n° 17 para MERCURIO REPRESENTACOES
LTDA - ME. É o que me foi dado certificar. 

Graziely P. Silva - Estagiária 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

Certifico que nesta data, expedi mandado de intimação de n° 16 para Claudio Cardoso Cambraia. É o que
me foi dado certificar.

Graziely P. Silva - Estagiária

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

INTIMAÇÃO - EXEQUENTE

SOBRE LEILÃO DESIGNADO - ID N.º 10225119493.

BARBARA ALICE CARVALHO PAIVA

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

INTIMAÇÃO - EXECUTADO

SOBRE LEILÃO DESIGNADO - ID N.º 10225119493.

 

BARBARA ALICE CARVALHO PAIVA

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

 

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO, o bem penhorado, na
seguinte forma:  dia  Os lancesPRIMEIRO LEILÃO: 27 de agosto de 2024, a partir das 13:00 horas.
poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do lote no site da Leiloeira, até o horário do
encerramento, por valor igual ou superior ao da avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou
superiores ao valor de avaliação, o leilão realizar-se-á o  dia SEGUNDO LEILÃO: 27 de agosto de 2024

 a quem mais der, excetuando-se o preço vil, considerado para tal o preço, a partir das 14:00 horas,
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, exceto nos casos onde há reserva de meação

.  Os bens que não receberem qualquer lance até o horário previsto para oou copropriedade REPASSE:
encerramento do Segundo Leilão, serão apregoados, novamente em “repasse”, por um período adicional
de 10 (dez) minutos, 15 minutos após o término do pregão de todos os lotes que compuserem o leilão.
Durante os 10 (dez) minutos adicionais (repasse) observar-se-ão, para realização de lances, as mesmas
regras estipuladas para o Segundo Leilão  . No caso de algum dia designado para a realização da Hasta
Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, independentemente de nova

  Fórum Local da Comarca de Campo Belo/MG, situado na Rua Joãopublicação do edital. LOCAL:
Pinheiro, nº 254, Centro, e simultaneamente a   e través dos sites www.thaisteixeiraleiloes.com.br

.  Autos n°  de www.leiloesjudiciaismg.com.br PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112 EXECUÇÃO
, em que é Exequente  eFISCAL MINISTÉRIO DA FAZENDA – CNPJ: 00.394.460/0216-53

Executados CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA – CPF: 100.746.356-20; MERCÚRIO
  ImóvelREPRESENTAÇÕES LTDA – ME – CNPJ: 65.361.560/0001-17. DESCRIÇÃO DO BEM:

Rural, área remanescente de 42,20ha de terras de meia cultura, no lugar denominado “Bom Jardim”,
Campo Belo/MG, CRI de Campo Belo nº 7.100,   Área remanescente de 42,20,00ha (quarenta ea saber: –
dois hectares e vinte ares) de terras de meia cultura, no lugar denominado “Bom Jardim”, no município de
Campo Belo/MG, de uma área maior de 108,20,00ha (cento e oito hectares e vinte ares), confrontando
com José Alves Garcia, Antônio Carlos Ribeiro e irmãos, filhos de Hilton Ribeiro Freire, Mário Cipriano
Carneiro, José Ferreira Pedroso e Edith Silva Ribeiro. Imóvel matriculado sob nº 7.100 do Cartório de
Registro de Imóveis de Campo Belo/MG.  R$ 1.325.000,00 (um milhão, trezentos e(RE)AVALIAÇÃO:
vinte e cinco mil reais), em 31 de janeiro de 2023.  R$ 795.000,00LANCE MÍNIMO 2º LEILÃO:
(setecentos e noventa e cinco mil reais)  . *No caso de determinação judicial, os bens poderão ser
reavaliados ou sua avaliação atualizada pelo índice de correção monetária da Corregedoria de Justiça
de Minas Gerais, até a data do leilão, podendo sofrer alteração em seus valores, os quais serão

  R$informados pelo Leiloeiro Oficial no ato do leilão. VALOR DO DÉBITO DA EXECUÇÃO:
443.982,91 (quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e um
centavos), em 06 de maio de 2024.  Conforme descrição acima. LOCALIZAÇÃO DO BEM:

 CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA (Executado).  Penhora nos autos nºDEPOSITÁRIO: ÔNUS:
0334273-45.2003.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG (baixado); Penhora nos autos nº
0152281-25.2001.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG; Penhora nos autos nº
0334273-45.2003.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG (baixado); Penhora nos autos nº
0041267-50.2012.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG (baixado); Indisponibilidade e Penhora
nos autos nº 0152034-44.2001.8.13.0112 da 2ª Vara Cível de Campo Belo/MG; Indisponibilidade nos
autos nº 0072927-48.2001.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG; Indisponibilidade nos autos nº
0103079-64.2010.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de Campo Belo/MG. Outros eventuais constantes na
Matrícula Imobiliária. O arrematante declara estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o CRI
local, poderá haver outras restrições judiciais originárias de outras Varas, que poderão causar morosidade
na transferência do bem perante o CRI. Fica desde já ciente o arrematante que é responsável pela
verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam sobre o imóvel, pois poderá ocorrer novas inclusões
após a confecção do edital de leilão e sua realização. Os impedimentos para registro do imóvel, devem ser
informados via petição ao Exmo. Juiz que preside o processo, para que oficie as Varas e o CRI para as
devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida junto a equipe do leiloeiro BAIXA PENHORAS,

 Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos,DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS:
indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem a matrícula, o bem será leiloado livre e desembaraçado
de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de entrega,
conforme artigos 903, § 5º, inclusive os débitos de natureza , conforme artigo 908, § 1º,propter rem



Num. 10268041146 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BARBARA ALICE CARVALHO PAIVA - 18/07/2024 15:56:15
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071815561596300010264088815
Número do documento: 24071815561596300010264088815

ambos do CPC/2015. Débitos de IPTU, serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art.
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante, as despesas e os custos
relativos à desmontagem, remoção, transporte, transferência patrimonial dos bens arrematados e
diligências do Oficial de Justiça, se houver. Além disso, tratando-se de direitos sobre imóvel alienado
fiduciariamente, os débitos decorrentes da baixa da hipoteca e da alienação fiduciária são de
responsabilidade do arrematante (artigo 14, da Lei 6.015/1973).  Eventual gravame deHIPOTECA:
hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário
(art. 1.499, VI do Código Civil).  MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de
penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à
execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao

 DIREITOcônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições.
DE PREFERÊNCIA: Nos termos do artigo 1.322 do Código Civil, quando a coisa for indivisível e os
consortes não quiserem adjudicá-las a um só, indenizando os outros, será vendida e repartido o
apurado, preferindo-se, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre
os condôminos aquele que tiver na coisa, benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão

  maior. Assim, para que QUEM TIVER DIREITO (art. 892 § 2º e 3º, 843 § 2º, ambos do Código
Processo Civil) possa exercer o direito de preferência dos bens leiloados, deverão, de modo prévio,

  e cadastrar-se e solicitar habilitação nos sites www.thaisteixeiraleiloes.com.br
 www.leiloesjudiciaismg.com.br. Ao efetuar o cadastro e habilitação, informar a CONDIÇÃO DE

 PREFERÊNCIA do bem, para poder, se quiser, exercer referido direito; fornecer as informações e
  documentos requisitados, e aderir as regras do gestor. O TERCEIRO que, não seguir este

 procedimento não estará habilitado a exercer o direito de preferência. Respeitadas as regras do
 DIREITO DE PREFERÊNCIA, havendo licitante em cada lote, seja no 1º ou no 2º leilão, caberá ao

 TERCEIRO, se desejar, no tempo disponibilizado pelo sistema gestor para que os lances sejam
  cobertos por outros interessados, exercer o direito de preferência, ao menos igualando ao maior

  THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA, JUCEMGlance e forma de pagamento ofertada. LEILOEIRA:
nº 629.  Havendo arrematação, a comissão devida será de 5% (cinco porCOMISSÃO DA LEILOEIRA:
cento) sobre o valor da arrematação. Será devido a Leiloeira Oficial, comissão de 5% sobre o valor da
arrematação em casos de acordo ou remição após a realização da alienação e arrematação do bem,
conforme artigo 7º, § 3º da Resolução 236/2016, a ser arcado pelo executado remidor. COMO

 Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no local, no diaPARTICIPAR DO LEILÃO:
e na hora mencionada ou ofertar lances pela Internet através do sítio, através  dos sites www.

 e , devendo, para tanto, os interessados, aceitarthaisteixeiraleiloes.com.br www.leiloesjudiciaismg.com.br
os termos e condições informados no site. Veja no site da Leiloeira Oficial a relação de documentos
necessários para efetivação do cadastro. Ficam desde já cientes os interessados de que os lances
oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por
qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na
incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os
riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.
Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão, haverá
prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo, a partir do horário de recebimento do último
lance ofertado, visando manifestação de outros eventuais licitantes (arts. 21 e 22 da Resolução 236/2016
CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o depósito da oferta com o
respectivo valor acrecidos da comissão da Leiloeira em até 24 horas, a Leiloeira comunicará
imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 de Código
Penal), informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação
do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil). Caso o
arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado, será convocado o segundo colocado
na disputa para formalizar a arrematação. Fica a Leiloeira autorizada a requisitar dos licitantes referências
bancárias, idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição em registro de cadastro de
proteção ao crédito. Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta, permanecendo a qualquer
tempo em condições de ser contatados pela Leiloeira Oficial para o ajuste de proposta, ou para qualquer
outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou
falta de respostas do licitante, principalmente quando esta não responder prontamente aos contatos da
Leiloeira, serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante.Os bens serão vendidos no estado de
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
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condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. PAGAMENTO DE
 A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista, no prazo de 24 horas daFORMA À VISTA:

realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC/2015),mediante depósito em conta judicial vinculada ao
respectivo processo.  ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o bem e for o
único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito,
depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e,
nesse caso, realizar-se-á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do CPC/2015). Na hipótese
de arrematação com crédito, o exequente ficará responsável pela comissão devida a Leiloeira.

 O pagamento poderá serPAGAMENTO DE FORMA PARCELADA NOS MOLDES DO CPC/2015:
parcelado em primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior
lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições:

 

 O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta)I –
meses;

 As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada;II –

 Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária da Corregedoria de JustiçaIII –
de Minas Gerais;

 Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, através deIV –
hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação.

 Observação: O valor mínimo da avaliação do bem para que o parcelamento seja autorizado, deverá
    ser de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). ATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA: No caso de

atraso ou não pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação.
Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em favor do exequente e Leiloeiro,
voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador

 remissos. Sobre direito de preferência – lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se
ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa.PAGAMENTO DE

  FORMA PARCELADA NOS MOLDES DA PORTARIA PGFN Nº 1026/2024: O pagamento
poderá ser parcelado, observado o disposto na Portaria PGFN nº 1026/2024. O valor
correspondente ao bem alienado judicialmente poderá ser parcelado em até 60 (sessenta)
prestações, sendo a primeira, referente à entrada, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do

 valor total a ser parcelado. É vedada a concessão de parcelamento de alienação judicial:

I – de bem com valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

II – de bem móvel, exceto embarcações e aeronaves;

III – do montante que supere o valor da dívida ativa exequenda, quando não observada a condição
estabelecida no art. 4°, § 2°, desta Portaria;

IV – caso existente penhora ou habilitação de crédito realizada por credor preferencial;

V – no caso de concurso entre Fazendas Públicas; e

VI – para adquirente/arrematante, inclusive para aquele que se utiliza de interposta pessoa, que:

a) não detenha regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;



Num. 10268041146 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARBARA ALICE CARVALHO PAIVA - 18/07/2024 15:56:15
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071815561596300010264088815
Número do documento: 24071815561596300010264088815

b) não detenha certificado de regularidade com o FGTS;

c) esteja em recuperação judicial ou falido;

d) esteja com situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ suspensa, inapta,
baixada ou nula;

e) esteja com insolvência civil decretada;

f) esteja com situação cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF pendente de regularização,
suspensa, cancelada por multiplicidade, titular falecido ou nula;

g) tenha em seu desfavor a rescisão de pelo menos 3 (três) parcelamentos, nos termos desta Portaria
ou das Portaria PGFN n° 79, de 3 de fevereiro de 2014, e Portaria PGFN n° 262, de 11 de junho de
2002; ou

h) tenha praticado ou participado de ato doloso que resulte no desfazimento da alienação judicial
devidamente comunicado à autoridade policial ou ao Ministério Público Federal (art. 358 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).

 

 Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se asVENDA DIRETA:
regras gerais e específicas já fixadas para o 2º leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda
direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo
será reaberto, até o prazo final, aplicando-se por analogia o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº
62, de 13/06/2017.  É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dosVISITAÇÃO:
bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o
uso de força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizada a Leiloeira a
se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores da Leiloeira,
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal da Leiloeira,
a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem. DÚVIDAS e

 Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão,ESCLARECIMENTOS:
bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através
da Central de Atendimento da Leiloeira, telefone 0800-707-9339, Chat no site da Leiloeira e também é
possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do link “Fale Conosco” ou diretamente pelo
endereço .  O edital será publicadocontato@leiloesjudiciaismg.com.br PUBLICAÇÃO DO EDITAL:
na rede mundial de computadores, no sítio da Leiloeira  e também no sitewww.leiloesjudiciaismg.com.br,
de publicações e consultas de editais de leilão PUBLICJUD, , em conformidadewww.publicjud.com.br
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC/2015, sem prejuízo da publicação prevista no art. 22, §1º da Lei
nº 6.830/1980.  Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pela Leiloeira Oficial,ARREMATAÇÃO:
a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de leilão
eletrônico, a Leiloeira Oficial poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por
procuração.   A Leiloeira Pública Oficial, por ocasião do leilão, fica, desdeOBSERVAÇÕES GERAIS:
já, desobrigada a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo
mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou
não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em
conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.  INTIMAÇÃO: Ficam desde logo

 intimados os Executados CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA; MERCÚRIO REPRESENTAÇÕES
e seus respectivos cônjuges se casados forem na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is),LTDA – ME

bem como os eventuais: terceiros interessados, depositários, coproprietários, proprietário de terreno e/ou



Num. 10268041146 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BARBARA ALICE CARVALHO PAIVA - 18/07/2024 15:56:15
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071815561596300010264088815
Número do documento: 24071815561596300010264088815

titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de
moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou
com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no
caso de bem tombado, das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal,
bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art.
826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de
quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de
dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015). E,
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Campo Belo/MG, 16/07/2024. Eu, Bárbara
Alice Carvalho Paiva, Gerente de Secretaria, em substituição, o digitei e assino eletronicamente, de ordem
do MM. Juiz de Direito, Antônio Godinho.
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         PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
         Justiça de Primeira Instância   

        Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 
         Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

  

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e outros

 

 

TERMO DE JUNTADA

 

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s): Publicação do edital.

 

 

 

 

 

Eu, Daiana Luiza Costa, o minutei, digitei e encaminhei para assinatura
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devidamente CITADO a parte Mario Félix Bueno e
todos os possíveis interessados incertos, conhecidos
e desconhecidos, da terra e de fora da terra, para
querendo, contestarem a presente ação, no prazo de
15 (quinze) dias, após os 20 (vinte) da publicação
deste, ficando advertidos de que não sendo
contestada a ação se presumirão aceitos pelos
mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância expediu-se o presente, que será afixado
no átrio do fórum e publicado na forma da Lei.
Camanducaia, 17 de Julho de 2024. Eu, Otávio
Ribeiro Rosa, Estagiário de Direito, digitei e
encaminho para conferência do Gerente de
Secretaria Danilo José Morbidelli. O presente edital
é assinado eletronicamente pela Juíza de Direito.

COMARCA DE CAMANDUCAIA - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 15
QUINZE DIAS - CAROLINE DIAS LOPES BELA,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMANDUCAIA, ESTADO DE MINAS GERAIS.
NOME DO RÉU: ALTAIR GONÇALVES DOS
SANTOS, brasileiro, filho de Nilva Gonçalves dos
Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Produção Antecipada de Provas Criminal, processo
nº 0002510-31.2023.8.13.0878. FINALIDADE: Fica
devidamente CITADO o réu acima qualificado, para
responder à acusação por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado, oportunidade em
que poderá argüir preliminares e alegar tudo o que
interessar à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação. Na hipótese de não ter condições
financeiras de contratar advogado, deverá procurar a
Defensoria Pública para que apresente a sua defesa
no prazo legal, pelo crime previsto no artigo 217-A
do CP. Camanducaia, 17 de julho de 2024. Eu,
(Maria Olímpia Barbosa de Oliveira Alves, Oficial
Judiciário, que o fiz e digitei. Danilo José
Morbidelli, Escrivão Judicial, que o conferiu.
Caroline Dias Lopes Bela, Juíza de Direito, o
assinou.

COMARCA DE CAMANDUCAIA - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO 30 (trinta) DIAS - EXMA.
DRA. CAROLINE DIAS LOPES BELA, JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMANDUCAIA, ESTADO DE MINAS GERAIS,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
Pelo presente edital que vai por mim devidamente
assinado, extraído dos autos da Ação de
Consignação em Pagamento, nº
5001821-67.2021.8.13.0878, movido por Pro-vida
Farma Ltda - ME em face de Colatina Distribuidora
de Cosmeticos Eireli - EPP.
FINALIDADE: Fica devidamente CITADA
COLATINA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS EIRELI - EPP, CNPJ
16.898.811/0001-91, atualmente em LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, para no prazo de 15
(quinze) dias, após os 30 (trinta) dias da publicação
deste, querendo, contestar a presente ação, ficando
advertida que, não sendo contestada a ação se
presumirão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. E para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente, que será afixado no átrio do Fórum e
publicado na forma da Lei.
Camanducaia, 15 de julho de 2024. Eu, Danilo José
Morbidelli, Gerente de Secretaria, digitei e conferi.
O presente edital é assinado eletronicamente pela
Juíza de Direito.

COMARCA DE CAMANDUCAIA - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS - EXMA.
DRA. CAROLINE DIAS LOPES BELA, JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMANDUCAIA, ESTADO DE MINAS GERAIS,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
PELO PRESENTE EDITAL que vai por mim

devidamente assinado, extraído dos autos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial, movido por
Banco Santander (BRASIL) S.A. em face de Silas
dos Santos Alves e Transine Ltda.
FINALIDADE: Ficam devidamente CITADOS
SILAS DOS SANTOS ALVES, CPF
840.982.529-53 e TRANSINE LTDA, CNPJ
09.159.012/0001-38 - ATUALMENTE EM LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, para no prazo de 03
(três) dias, após os 20 (vinte) dias da publicação
deste, efetuar o pagamento da quantia de
R$294.234,26 (Duzentos e noventa e quatro mil,
duzentos e trinta e quatro reais e vinte e seis
centavos), sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para garantia da dívida. Fica ainda
intimado do prazo de 15 dias para opor embargos à
execução por meio de embargos, independentemente
de penhora, depósito ou caução. E para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente, que será afixado no átrio do Fórum e
publicado na forma da Lei.
Camanducaia, 17 de julho de 2024. Eu, Danilo José
Morbidelli, Gerente de Secretaria, digitei e conferi.
O presente edital é assinado eletronicamente pela
Juíza de Direito.

COMARCA DE CAMANDUCAIA - EDITAL DE
CITAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO 20
(vinte) DIAS - EXMA. DRA. CAROLINE DIAS
LOPES BELA, JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE CAMANDUCAIA, ESTADO DE
MINAS GERAIS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,
PELO PRESENTE EDITAL que vai por mim
devidamente assinado, expedido nos autos de
Usucapião proposto por INEZ DA MOTA PAES. O
usucapião versa sobre o imóvel situado no Bairro do
Cadete, Vila Operária, no Distrito de Monte Verde,
Município de Camanducaia, com área de 310,00
metros quadrados, correspondente ao lote nº 17, da
quadra 36, medindo 18,00 metros de frente pela Rua
do Córrego, nos fundos medindo 13,00 metros da
frente aos fundos, lado direito medindo 21,00 metros
e do lado esquerdo medindo 20,00 metros, para a
Sra. Georgina Marcondes do Prado Paes, genitora da
autora, conforme memorial descritivo acostado no
ID9882984477 (06. PLANTA BAIXA E
MEMORIAL DESCRITIVO) dos autos.
FINALIDADE: Fica através do presente
devidamente CITADOS todos os possíveis
interessados incertos, conhecidos e desconhecidos,
da terra e de fora da terra, para querendo,
contestarem a presente ação, no prazo de 15 (quinze)
dias, após os 20 (vinte) da publicação deste, ficando
advertidos de que não sendo contestada a ação se
presumirão aceitos pelos mesmos como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância expediu-se o presente, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da Lei.
Camanducaia, 17 de julho de 2024. Eu, Danilo José
Morbidelli, Gerente de Secretaria, digitei e conferi.
O presente edital é assinado eletronicamente pela
Juíza de Direito.

CAMBUÍ

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL - LEILÃO
PROCESSO Nº: 0007778-93.2019.8.13.0106
CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: WILLIAM MARTINS MACHADO
- ME
EXECUTADO(A): GISELENE ANTONIO DA
SILVA
COMARCA DE CAMBUÍ - EDITAL DE LEILÃO
¿ PROCESSO N.º: 0007778-93.2019.8.13.0106 -
[CÍVEL] - A Dra. CAROLINE DIAS LOPES
BELA, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Cambuí- MG, em exercício do cargo, na forma da

Lei, etc., faz saber que, em 13/09/2024, as 13:00
horas, no Saguão do Fórum da Comarca de
Cambuí/MG, situado na Rua Benedito Luiz de
Souza, nº 61 - Loteamento Belo Horizonte,
Cambuí/MG, serão levados a público, por pregão de
venda e arrematação, os bens abaixo descritos e
avaliados, a quem melhor lance fizer, em hasta
pública. Quem pretender arrematar os ditos bens
compareça no endereço, dia e hora aqui indicados.
Caso não haja lance superior à importância de
avaliação, será feita a venda a quem mais der,
vedada, contudo, a oferta de preço vil (art. 891,
CPC), fixado em montante inferior a 65% (sessenta
e cinco porcento) do valor da avaliação do bem, em
27/09/2024, as 13:00 horas, no mesmo endereço.
Descrição do(s) bem(bens) e local onde se
encontram: ¿Um veículo Ford KA, placa CII-1864,
placa 1997, gasolina, 1.0". Avaliação: R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), avaliado em
02/05/2024. Fica a executada GISELENE
ANTONIO DA SILVA, devidamente INTIMADA
das designações das praças se porventura a
intimação pessoal não for concretizada. Para
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital que será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da lei. Dado e passado na
cidade de Cambuí/MG, 15/07/2024. Bruna Tatiana
de Souza Melo, Gerente de Secretaria, assina por
ordem da MM.ª Juíza Dra. CAROLINE DIAS
LOPES BELA.

EDITAL - LEILÃO
PROCESSO Nº: 5002260-66.2021.8.13.0106
CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUCIANO CARDOSO DA
SILVA
REQUERIDO(A): JOSE LUIZ DA SILVA
COMARCA DE CAMBUÍ - EDITAL DE LEILÃO
¿ PROCESSO N.º: 5002260-66.2021.8.13.0106 -
[CÍVEL] - A Dra. CAROLINE DIAS LOPES
BELA, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Cambuí- MG, em exercício do cargo, na forma da
Lei, etc., faz saber que, em 13/09/2024, as 13:15
horas, no Saguão do Fórum da Comarca de
Cambuí/MG, situado na Rua Benedito Luiz de
Souza, nº 61 - Loteamento Belo Horizonte,
Cambuí/MG, serão levados a público, por pregão de
venda e arrematação, os bens abaixo descritos e
avaliados, a quem melhor lance fizer, em hasta
pública. Quem pretender arrematar os ditos bens
compareça no endereço, dia e hora aqui indicados.
Caso não haja lance superior à importância de
avaliação, será feita a venda a quem mais der,
vedada, contudo, a oferta de preço vil (art. 891,
CPC), fixado em montante inferior a 65% (sessenta
e cinco porcento) do valor da avaliação do bem, em
27/09/2024, as 13:15 horas, no mesmo endereço.
Descrição do(s) bem(bens) e local onde se
encontram: ¿Um veículo Fiat Uno Mile Ep,
1995/1996, Azul, gasolina, placa CCB1G27, 4
portas, em mal estado de conservação". Avaliação:
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), avaliado
em 05/06/2024. Fica o executado JOSE LUIZ DA
SILVA, devidamente INTIMADO das designações
das praças se porventura a intimação pessoal não for
concretizada. Para conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado na cidade de Cambuí/MG,
15/07/2024. Bruna Tatiana de Souza Melo, Gerente
de Secretaria, assina por ordem da MM.ª Juíza Dra.
CAROLINE DIAS LOPES BELA.

CAMPO BELO

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que
será levado a LEILÃO, o bem penhorado, na
seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: dia 27 de
agosto de 2024, a partir das 13:00 horas. Os lances
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poderão ser oferecidos desde o momento do
lançamento do lote no site da Leiloeira, até o horário
do encerramento, por valor igual ou superior ao da
avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou
superiores ao valor de avaliação, o leilão
realizar-se-á o SEGUNDO LEILÃO: dia 27 de
agosto de 2024, a partir das 14:00 horas, a quem
mais der, excetuando-se o preço vil, considerado
para tal o preço inferior a 60% (sessenta por cento)
do valor da avaliação, exceto nos casos onde há
reserva de meação ou copropriedade. REPASSE: Os
bens que não receberem qualquer lance até o horário
previsto para o encerramento do Segundo Leilão,
serão apregoados, novamente em ¿repasse¿, por um
período adicional de 10 (dez) minutos, 15 minutos
após o término do pregão de todos os lotes que
compuserem o leilão. Durante os 10 (dez) minutos
adicionais (repasse) observar-se-ão, para realização
de lances, as mesmas regras estipuladas para o
Segundo Leilão. No caso de algum dia designado
para a realização da Hasta Pública ser feriado, o
mesmo realizar-se-á no próximo dia útil
subsequente, independentemente de nova publicação
do edital. LOCAL: Fórum Local da Comarca de
Campo Belo/MG, situado na Rua João Pinheiro, nº
254, Centro, e simultaneamente através dos sites
www.thaisteixeiraleiloes.com.br e
www.leiloesjudiciaismg.com.br. PROCESSO: Autos
n° 0470828-35.2004.8.13.0112 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente MINISTÉRIO DA
FAZENDA ¿ CNPJ: 00.394.460/0216-53 e
Executados CLÁUDIO CARDOSO CAMBRAIA ¿
CPF: 100.746.356-20; MERCÚRIO
REPRESENTAÇÕES LTDA ¿ ME ¿ CNPJ:
65.361.560/0001-17. DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel Rural, área remanescente de 42,20ha de
terras de meia cultura, no lugar denominado ¿Bom
Jardim¿, Campo Belo/MG, CRI de Campo Belo nº
7.100, a saber: ¿ Área remanescente de 42,20,00ha
(quarenta e dois hectares e vinte ares) de terras de
meia cultura, no lugar denominado ¿Bom Jardim¿,
no município de Campo Belo/MG, de uma área
maior de 108,20,00ha (cento e oito hectares e vinte
ares), confrontando com José Alves Garcia, Antônio
Carlos Ribeiro e irmãos, filhos de Hilton Ribeiro
Freire, Mário Cipriano Carneiro, José Ferreira
Pedroso e Edith Silva Ribeiro. Imóvel matriculado
sob nº 7.100 do Cartório de Registro de Imóveis de
Campo Belo/MG. (RE)AVALIAÇÃO: R$
1.325.000,00 (um milhão, trezentos e vinte e cinco
mil reais), em 31 de janeiro de 2023. LANCE
MÍNIMO 2º LEILÃO: R$ 795.000,00 (setecentos e
noventa e cinco mil reais). *No caso de
determinação judicial, os bens poderão ser
reavaliados ou sua avaliação atualizada pelo índice
de correção monetária da Corregedoria de Justiça de
Minas Gerais, até a data do leilão, podendo sofrer
alteração em seus valores, os quais serão informados
pelo Leiloeiro Oficial no ato do leilão. VALOR DO
DÉBITO DA EXECUÇÃO: R$ 443.982,91
(quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e
oitenta e dois reais e noventa e um centavos), em 06
de maio de 2024. LOCALIZAÇÃO DO BEM:
Conforme descrição acima. DEPOSITÁRIO:
CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA (Executado).
ÔNUS: Penhora nos autos nº
0334273-45.2003.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de
Campo Belo/MG (baixado); Penhora nos autos nº
0152281-25.2001.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de
Campo Belo/MG; Penhora nos autos nº
0334273-45.2003.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de
Campo Belo/MG (baixado); Penhora nos autos nº
0041267-50.2012.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de
Campo Belo/MG (baixado); Indisponibilidade e
Penhora nos autos nº 0152034-44.2001.8.13.0112 da
2ª Vara Cível de Campo Belo/MG;
Indisponibilidade nos autos nº
0072927-48.2001.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de
Campo Belo/MG; Indisponibilidade nos autos nº
0103079-64.2010.8.13.0112 da 1ª Vara Cível de
Campo Belo/MG. Outros eventuais constantes na
Matrícula Imobiliária. O arrematante declara estar
ciente de que, além de possíveis ônus perante o CRI

local, poderá haver outras restrições judiciais
originárias de outras Varas, que poderão causar
morosidade na transferência do bem perante o CRI.
Fica desde já ciente o arrematante que é responsável
pela verificação de todos e quaisquer ônus que
recaiam sobre o imóvel, pois poderá ocorrer novas
inclusões após a confecção do edital de leilão e sua
realização. Os impedimentos para registro do
imóvel, devem ser informados via petição ao Exmo.
Juiz que preside o processo, para que oficie as Varas
e o CRI para as devidas baixas. O modelo de petição
poderá ser obtida junto a equipe do leiloeiro BAIXA
PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS: Com
a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos,
indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem a
matrícula, o bem será leiloado livre e
desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da
expedição da respectiva Carta de Arrematação ou
Mandado de entrega, conforme artigos 903, § 5º,
inclusive os débitos de natureza propter rem,
conforme artigo 908, § 1º, ambos do CPC/2015.
Débitos de IPTU, serão sub-rogados no valor da
arrematação nos termos do art. 130, ¿caput¿ e
parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do
arrematante, as despesas e os custos relativos à
desmontagem, remoção, transporte, transferência
patrimonial dos bens arrematados e diligências do
Oficial de Justiça, se houver. Além disso,
tratando-se de direitos sobre imóvel alienado
fiduciariamente, os débitos decorrentes da baixa da
hipoteca e da alienação fiduciária são de
responsabilidade do arrematante (artigo 14, da Lei
6.015/1973). HIPOTECA: Eventual gravame de
hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada
será devido pelo arrematante ao credor hipotecário
(art. 1.499, VI do Código Civil). MEAÇÃO: Nos
termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de
penhora de bem indivisível, o equivalente à
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à
execução recairá sobre o produto da alienação do
bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge
não executado a preferência na arrematação do bem
em igualdade de condições. DIREITO DE
PREFERÊNCIA: Nos termos do artigo 1.322 do
Código Civil, quando a coisa for indivisível e os
consortes não quiserem adjudicá-las a um só,
indenizando os outros, será vendida e repartido o
apurado, preferindo-se, na venda, em condições
iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os
condôminos aquele que tiver na coisa, benfeitorias
mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão
maior. Assim, para que QUEM TIVER DIREITO
(art. 892 § 2º e 3º, 843 § 2º, ambos do Código
Processo Civil) possa exercer o direito de
preferência dos bens leiloados, deverão, de modo
prévio, cadastrar-se e solicitar habilitação nos sites
www.thaisteixeiraleiloes.com.br e
www.leiloesjudiciaismg.com.br. Ao efetuar o
cadastro e habilitação, informar a CONDIÇÃO DE
PREFERÊNCIA do bem, para poder, se quiser,
exercer referido direito; fornecer as informações e
documentos requisitados, e aderir as regras do
gestor. O TERCEIRO que, não seguir este
procedimento não estará habilitado a exercer o
direito de preferência. Respeitadas as regras do
DIREITO DE PREFERÊNCIA, havendo licitante
em cada lote, seja no 1º ou no 2º leilão, caberá ao
TERCEIRO, se desejar, no tempo disponibilizado
pelo sistema gestor para que os lances sejam
cobertos por outros interessados, exercer o direito de
preferência, ao menos igualando ao maior lance e
forma de pagamento ofertada. LEILOEIRA: THAÍS
COSTA BASTOS TEIXEIRA, JUCEMG nº 629.
COMISSÃO DA LEILOEIRA: Havendo
arrematação, a comissão devida será de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação. Será devido
a Leiloeira Oficial, comissão de 5% sobre o valor da
arrematação em casos de acordo ou remição após a
realização da alienação e arrematação do bem,
conforme artigo 7º, § 3º da Resolução 236/2016, a
ser arcado pelo executado remidor. COMO
PARTICIPAR DO LEILÃO: Quem pretender
arrematar ditos bens, deverá comparecer no local, no

dia e na hora mencionada ou ofertar lances pela
Internet através do sítio, através dos sites
www.thaisteixeiraleiloes.com.br e
www.leiloesjudiciaismg.com.br, devendo, para
tanto, os interessados, aceitar os termos e condições
informados no site. Veja no site da Leiloeira Oficial
a relação de documentos necessários para efetivação
do cadastro. Ficam desde já cientes os interessados
de que os lances oferecidos via INTERNET não
garantem direitos ao participante em caso de
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais
como, na conexão de internet, no funcionamento do
computador, na incompatibilidade de software ou
quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou
impossibilidades técnicas, não sendo cabível
qualquer reclamação posterior. Havendo lances nos
3 (três) minutos antecedentes ao horário de
encerramento do leilão, haverá prorrogação de seu
fechamento por igual período de tempo, a partir do
horário de recebimento do último lance ofertado,
visando manifestação de outros eventuais licitantes
(arts. 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Os
arrematantes ficam cientes desde já que não sendo
efetuado o depósito da oferta com o respectivo valor
acrecidos da comissão da Leiloeira em até 24 horas,
a Leiloeira comunicará imediatamente o fato ao
Juízo (Pena de sofrer as penalidades legais,
conforme Artigo 335 de Código Penal), informando
também os lanços imediatamente anteriores para que
sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem
prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do
Código de Processo Civil). Caso o arrematante
vencedor não efetue o pagamento no prazo
determinado, será convocado o segundo colocado na
disputa para formalizar a arrematação. Fica a
Leiloeira autorizada a requisitar dos licitantes
referências bancárias, idoneidade financeira e
demonstrar inexistência de restrição em registro de
cadastro de proteção ao crédito. Os licitantes
deverão acompanhar a realização da Hasta,
permanecendo a qualquer tempo em condições de
ser contatados pela Leiloeira Oficial para o ajuste de
proposta, ou para qualquer outra informação que se
faça necessária. Eventual prejuízo causado pela
impossibilidade de contato ou falta de respostas do
licitante, principalmente quando esta não responder
prontamente aos contatos da Leiloeira, serão de
responsabilidade unicamente do próprio Licitante.Os
bens serão vendidos no estado de conservação em
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus
do interessado verificar suas condições, antes das
datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. PAGAMENTO DE FORMA À VISTA:
A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista,
no prazo de 24 horas da realização do leilão (art.
884, inciso IV, do CPC/2015),mediante depósito em
conta judicial vinculada ao respectivo processo.
ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o
exequente arrematar o bem e for o único credor, não
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos
bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3
(três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem
efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á
novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do
CPC/2015). Na hipótese de arrematação com
crédito, o exequente ficará responsável pela
comissão devida a Leiloeira. PAGAMENTO DE
FORMA PARCELADA NOS MOLDES DO
CPC/2015: O pagamento poderá ser parcelado em
primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação
e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que
não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do
CPC, nas seguintes condições:
I ¿ O arrematante deverá pagar 25% do valor do
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta)
meses;
II ¿ As prestações são mensais e sucessivas, no valor
mínimo de R$ 1.000,00 cada;
III ¿ Ao valor de cada parcela, será acrescido o
índice de correção monetária da Corregedoria de
Justiça de Minas Gerais;
IV ¿ Será garantida a integralização do lance por
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hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel,
através de hipoteca na matrícula, no momento do
registro da carta de arrematação.
Observação: O valor mínimo da avaliação do bem
para que o parcelamento seja autorizado, deverá ser
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). ATRASO NO
PAGAMENTO DA PARCELA: No caso de atraso
ou não pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas,
autorizando o exequente a pedir a resolução da
arrematação ou promover, em face do arrematante, a
execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos do processo em
que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será
imposta a perda dos valores já pagos em favor do
exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo
leilão, do qual não serão admitidos a participar o
arrematante e o fiador remissos. Sobre direito de
preferência ¿ lances à vista sempre terão preferência,
bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que
não interfere na continuidade da disputa.
PAGAMENTO DE FORMA PARCELADA NOS
MOLDES DA PORTARIA PGFN Nº 1026/2024: O
pagamento poderá ser parcelado, observado o
disposto na Portaria PGFN nº 1026/2024. O valor
correspondente ao bem alienado judicialmente
poderá ser parcelado em até 60 (sessenta)
prestações, sendo a primeira, referente à entrada, no
valor de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total
a ser parcelado. É vedada a concessão de
parcelamento de alienação judicial:
I ¿ de bem com valor inferior a R$ 100.000,00 (cem
mil reais);
II ¿ de bem móvel, exceto embarcações e aeronaves;
III ¿ do montante que supere o valor da dívida ativa
exequenda, quando não observada a condição
estabelecida no art. 4°, § 2°, desta Portaria;
IV ¿ caso existente penhora ou habilitação de crédito
realizada por credor preferencial;
V ¿ no caso de concurso entre Fazendas Públicas; e
VI ¿ para adquirente/arrematante, inclusive para
aquele que se utiliza de interposta pessoa, que:
a) não detenha regularidade fiscal perante a Fazenda
Nacional;
b) não detenha certificado de regularidade com o
FGTS;
c) esteja em recuperação judicial ou falido;
d) esteja com situação cadastral no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica ¿ CNPJ suspensa,
inapta, baixada ou nula;
e) esteja com insolvência civil decretada;
f) esteja com situação cadastral no Cadastro de
Pessoas Físicas ¿ CPF pendente de regularização,
suspensa, cancelada por multiplicidade, titular
falecido ou nula;
g) tenha em seu desfavor a rescisão de pelo menos 3
(três) parcelamentos, nos termos desta Portaria ou
das Portaria PGFN n° 79, de 3 de fevereiro de 2014,
e Portaria PGFN n° 262, de 11 de junho de 2002; ou
h) tenha praticado ou participado de ato doloso que
resulte no desfazimento da alienação judicial
devidamente comunicado à autoridade policial ou ao
Ministério Público Federal (art. 358 do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).
VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica
desde já autorizada a venda direta, observando-se as
regras gerais e específicas já fixadas para o 2º leilão,
inclusive os preços mínimos. O prazo da venda
direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos
de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo
será reaberto, até o prazo final, aplicando-se por
analogia o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº
62, de 13/06/2017. VISITAÇÃO: É vedado aos
Senhores Depositários criarem embaraços à
visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de
ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde
logo autorizado o uso de força policial, se
necessário. Em caso de imóvel desocupado, também
fica autorizada a Leiloeira a se fazer acompanhar por
chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os

colaboradores da Leiloeira, devidamente
identificados, a obter diretamente, material
fotográfico para inseri-lo no portal da Leiloeira, a
fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento
das características do bem. DÚVIDAS e
ESCLARECIMENTOS: Todas as informações
necessárias para a participação dos licitantes no
leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras
adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas
através da Central de Atendimento da Leiloeira,
telefone 0800-707-9339, Chat no site da Leiloeira e
também é possível, encaminhar e-mails com dúvidas
à Central, através do link ¿Fale Conosco¿ ou
diretamente pelo endereço
contato@leiloesjudiciaismg.com.br. PUBLICAÇÃO
DO EDITAL: O edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio da Leiloeira
www.leiloesjudiciaismg.com.br, e também no site de
publicações e consultas de editais de leilão
PUBLICJUD, www.publicjud.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do
CPC/2015, sem prejuízo da publicação prevista no
art. 22, §1º da Lei nº 6.830/1980.
ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo Juiz, pelo
Arrematante e pela Leiloeira Oficial, a arrematação
será considerada perfeita, acabada e irretratável,
ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que
trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade
de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput,
do CPC). Tratando-se de leilão eletrônico, a
Leiloeira Oficial poderá assinar o auto pelo
arrematante, desde que autorizado por procuração.
OBSERVAÇÕES GERAIS: A Leiloeira Pública
Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já,
desobrigada a efetuar a leitura do presente edital, o
qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de
fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo
mero mandatário, ficando assim eximido de
eventuais responsabilidades por vícios/defeitos
ocultos ou não, no bem alienado, como também por
reembolsos, indenizações, trocas, consertos e
compensações financeiras de qualquer hipótese, nos
termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este
edital está em conformidade com a resolução nº 236
de 13/07/2016 do CNJ. INTIMAÇÃO: Ficam desde
logo intimados os Executados CLÁUDIO
CARDOSO CAMBRAIA; MERCÚRIO
REPRESENTAÇÕES LTDA ¿ ME e seus
respectivos cônjuges se casados forem na pessoa de
seu(s) Representante(s) Legal(is), bem como os
eventuais: terceiros interessados, depositários,
coproprietários, proprietário de terreno e/ou titular
de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de
superfície, concessão de uso especial para fins de
moradia ou concessão de direito real de uso; credor
pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou
com penhora anteriormente averbada; promitente
comprador/vendedor; União, Estado e Município no
caso de bem tombado, das datas acima, se por
ventura não forem encontrados para a intimação
pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso
I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes
da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns),
poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto
no art. 826 do Código de Processo Civil/2015.
Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do
art. 903 do CPC será de dez dias após o
aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do
Código de Processo Civil/2015). E, para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei.
Campo Belo/MG, 16/07/2024. Eu, Bárbara Alice
Carvalho Paiva, Gerente de Secretaria, em
substituição, o digitei e assino eletronicamente, de
ordem do MM. Juiz de Direito, Antônio Godinho.

COMARCA DE CAMPO BELO - EDITAL DE
CITAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO DE

20 DIAS - O Dr. Antonio Godinho, Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível, na forma da lei. FAZ SABER que
por este Juízo se promovem os termos de uma
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, de nº
0075949-60.2014.8.13.0112, requerida por
V.C.C.M. e K.R.C.M., representados por sua
genitora GLEICE MARIA COSTA MIZAEL em
face de EDSON AFONSO MIZAEL, brasileiro,
estado civil desconhecido, serviços gerais, inscrito
no CPF sob o nº 072.039.396-50, residente em lugar
incerto e não sabido, por este meio, CITA-O por
todo conteúdo da ação, ficando intimado para no
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da
pensão alimentícia, no valor de R$ 21.720,22 (vinte
e um mil setecentos e vinte reais e vinte e dois
centavos), cálculo datado de 28/06/2022, ou
justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
prisão. Para constar lavrou-se o presente Edital para
citação e conhecimento, que será afixado no lugar de
costume e publicado por 01 (uma) vez na forma da
Lei. Campo Belo, Estado de Minas Gerais, aos
16/07/2024. Eu, Daiana Luiza Costa, Assistente
Administrativo, o digitei, imprimi. Eu, Bárbara
Alice Carvalho Paiva, Gerente de Secretaria, em
substituição, o conferi e assino eletronicamente.
(OAB/MG nº 079.873 / 205.914 / MPMG)

COMARCA DE CAMPO BELO/MG - EDITAL DE
CITAÇÃO ¿ JUSTIÇA GRATUITA- PRAZO : 15
(QUINZE) DIAS ¿ A DRa MAIARA
NUERNBERG PHILIPPI, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL, NA FORMA
DA LEI, ETC¿ Faz saber a todos quantos virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Secretaria Criminal correm os
termos e atos do Processo-crime n°
0000896-24.2024.8.13.0112, movido em face de
ARTUR BARBOSA VIEIRA, brasileiro, natural de
Santana do Jacaré/MG, nascido em 2 de dezembro
de 1979, filho de José de Souza Vieira e Aparecida
Barbosa Freire. Estando o réu em lugar incerto e não
sabido. CITA-O pelo presente Edital, para responder
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
através de advogado oportunidade em que poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à
sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Intima-o ainda para dizer se possui
advogado constituído, ou de não ter condições
financeiras para contratar advogado, caso em que
ser-lhe-á nomeado Defensor Público ou dativo para
a sua defesa. E, para conhecimento de todos,
lavrou-se o presente Edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade de Campo Belo/MG, aos 17
de Julho de 2024. Eu, Ingridy Silva Estagiária da
Vara Criminal, o digitei, imprimi e
assino,________________________. Eu,
Alessandra Pimenta, Escrivã da Vara Criminal, o
conferi e assino, ______________________.

CAMPOS ALTOS

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Dr. Rodrigo da Fonseca Caríssimo, Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de Campos Altos/MG,
na forma da lei etc., FAZ SABER a todos os que
virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, que será afixado no átrio do Fórum da
Comarca, especialmente ALISSON BRUNO DE
JESUS, brasileiro, nascido em 16/07/1997, natural
de Pilar/AL, filho de Maria Carina dos Anjos, que
tramita perante este Juízo o PROCESSO Nº
5000466-75.2024.8.13.0115, que veicula ação
criminal (artigo 121, §2º, incisos I, III, IV c/c art.
211, na forma do art. 69, todos do CP) contra ele
ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Minas
Gerais, e que, havendo notícias de que se encontra
atualmente em local incerto e não sabido, fica,
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MM Juiz, 

Pelo executado.

Ciente do leilão designado e da juntada do edital.
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MM. Juiz, 

Pelo executado. 

Ciente da juntada do edital de leilão.
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AO JUÍZO

CIÊNCIA

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,  respeitosamente,
à presença de V. Ex.ª, dar-se por ciente da intimação retro acerca da juntada do edital de leilão.

 

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional
(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007153

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007153
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 17/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 13/2002
Forma de Constituição: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 52.317,30
Valor Total: R$ 214.540,41
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 19/07/2024 10:15:03
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007145

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007145
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 19/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 12/2002
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 57.152,83
Valor Total: R$ 231.393,10
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 19/07/2024 10:15:08
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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ciente da expedição do edital de leilão
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         PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
         Justiça de Primeira Instância   

        Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 
         Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

 

 

TERMO DE JUNTADA DE MANDADO

 

  

 PROCESSO Nº 0470828-35.2004.8.13.0112

 [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

 EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

 EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
- ME

 

  

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):   Mandado 17 Não
Cumprido

 

  

Campo Belo, data da assinatura eletrônica
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PJe
Processo Judicial

eletrônico fi II il
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gera

Campo Belo

a Vara Cível de Campo Belo
R. JOÃO PINHEIRO, 254 - - CENTRO - 3832-5660

Execucao Fiscal

294 - MANDADO DE INTIMACAO - PRAÇA/LEILÃO

la VARA CÍVEL
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112
MANDADO: 17
NOSSO N°: 505900-8

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e Outro(s).
PROCESSO ORIGEM: 04708283520048130112

(PROCESSO ELETRÔNICO)

Pessoa a ser intimada:
MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME - CNPJ: 65.361.560/0001-17

Endereço:
R.MAJOR JOSE VENANCIO, 273 - Fone:
VILA RIBEIRO - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG

0(A) Juiz(iza) de Direito da vara supra manda o(a) Oficial(a) de
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, INTIME
a parte executada no endereço acima, para tomar conhecimento do leilão, a
ser realizado no dia 27/08/2024, a partir das 13:00 hora(s), em primeiro
leilão e, sendo necessário, no dia 27/08/2024, a partir das 14:00 hora(s)
em segundo leilão, ambos no seguinte endereço: Rua Joao Pinheiro, 254,
Centro, para a praga do(s) bem(ns) penhorado(s), nos referidos autos e,
não sendo o(s) bem(ns) arrematado(s) na praga, será(ão) vendido(s) em
leilão, a quem mais der, na(s) data(s) e hora(s) abaixo, no mesmo local.

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO

GP

Ciente:

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional:
ROMERSON LUCIANO PEIXOTO

REGIÃO: 2- REGIÃO DOIS

Mandado: 17

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

n Verso
Certiddo:Despacho Judicial conforme folhas n°: 0Anexa

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO E DE 12:00 AS 18:00 HORASÉ dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil. Para denúncia, disque: 100.
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CAMPO BELO, 16 de jul de 2024.

Escrivã(o) Judici 1
por ordem do(a) Juiz(a) d Dir

tZ̀Vi\"
Igy. 1190

- .\
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&

PROCESSO N': 0470828-35.2004.8.13.0112
MANDADO -N°: 17
VARA: la CÍVEL

mandado retro,
sendo DEIXEI

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao
dirigi-me ao endereço indicado, e la
de INTIMAR a Empresa Mercúrio

Representações LTDA - ME, CNPJ n° 65.361.560/0001-
17, na pessoa de seu representante legal, o Senhor
Cláudio Cardoso Cambraia, tendo em vista que, ele
não reside mais no endereço indicado. Conforme
informações obtidas no local, com a Senhora Bruna
Apto 201, e Sabrina do Apto 202, informaram que
Claudio mudou, há mais ou menos 01 (Um) ano, mas não 
soube informar o seu atual endereço, bem como outros
vizinhos do referido logradouro, que foram indagados
por este oficial.

Certifico assim que, conforme
informação obtida no local, a Empresa Mercúrio 
Representações LTDA - ME e seu representante legal,
encontram-se em local incerto e não sabido.

Conforme regimento interno da
Corregedoria de Justiça o r. mandado foi devidamente
cumprido. Devolvo o mandado A Central de Mandados
para os devidos fins de direito. 0 referido 6
verdade. Dou fé.

Campo Belo, 29 de Julho de 2.024.

p
3
Il

Romerson Luciano Peixoto
Oficial de Justiça Avaliador
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         PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
         Justiça de Primeira Instância   

        Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 
         Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

 

 

TERMO DE JUNTADA DE MANDADO

 

  

 PROCESSO Nº 0470828-35.2004.8.13.0112

 [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

 EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA

 EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA, MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
- ME

 

  

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):   Mandado 17 Não
Cumprido

 

  

Campo Belo, data da assinatura eletrônica
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         PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
         Justiça de Primeira Instância   

        Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 
         Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

 

 

TERMO DE JUNTADA DE MANDADO

 

  

 PROCESSO Nº 0470828-35.2004.8.13.0112

 [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

 EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA CPF: 00.394.460/0216-53

 EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA CPF: 100.746.356-20
EXECUTADO(A): MERCURIO REPRESENTACOES LTDA - ME CPF: 65.361.560/0001-17

 

  

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):   mandado 16 cumprido

 

  

Campo Belo, data da assinatura eletrônica
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PJe
Processo Judicial

eletrônico fi II II il 11 II 11
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Campo Belo

la Vara Cível de Campo Belo
R. JOAO PINHEIRO, 254 - - CENTRO - 3832-5660

Execuçâo Fiscal

294 - MANDADO DE INTIMAÇAO - PRAÇA/LEILAO

la VARA CÍVEL
PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112
MANDADO: 16
NOSSO N°: 505900-8

EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
EXECUTADO(A): CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA e Outro(s).
PROCESSO ORIGEM: 04708283520048130112

(PROCESSO ELETRÔNICO)

Pessoa a ser intimada:
CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA - RG: 10487881 - CPF: 10074635620
Data de Nascimento: 24/05/1947
MÃE: ANALIA CARDOSO CAMBRAIA

Endereço:
ZR.BOM JARDIM, 0, ZONA RURAL - Fone:
BOM JARDIM - CEP: 37270000 - CAMPO BELO/MG

0(A) Juiz(iza) de Direito da vara supra manda o(A) Oficial(a) de
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, INTIME
a parte executada no endereço acima, para tomar conhecimento do leilão, a
ser realizado no dia 27/08/2024, a partir das 13:00 hora(s), em primeiro
leilão e, sendo necessário, no dia 27/08/2024, a partir das 14:00 hora(s)
em segundo leilão, ambos no seguinte endereço: Rua Joao Pinheiro, 254,
Centro, para a praga do(s) bem(ns) penhorado(s), nos referidos autos e,
não sendo o(s) bem(ns) arrematado(s) na praga, será(ão) vendido(s) em
leilão, a quem mais der, na(s) data(s) e hora(s) abaixo, no mesmo local.

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO

GP

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional:
GILMARA CRISTINA DE CARVALHO

REGIÃO: 40 - REGIÃO RURAL

Mandado: 16

DILIGENCIA DO JUÍZO

Certidão:Despacho Judicial conforme folhas n°: ElAnexa
O HORÁRIO DE ATENDIMENTO As PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO E. DE 12:00 As 18:00 HORAS

E dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil. Para denúncia, disque: 100.

0 Verso
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CAMPO BELO, 16 de julho de 2024.

Escrivã(o) Judicial
por ordem do(a) Juiz(a) de D

Uba
avalhohiqa
oso-1

SINAe Ape°

5‘ste-v2949160
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Processo: 0470828-35.2004.8.13.0112
Mandado: 16

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao respeitável
mandado, INTIMEI SR CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA,
cientifiquei-lhe do inteiro teor do mandado, no qual eu li, ficando
de tudo bem ciente e lhe entreguei a cópia, que aceitou e exarou
o seu ciente.

0 referido é verdade e dou fé.

Campo Belo, 2 de agosto de 2024

GILMARA CRI TINA DE CARVALHO
Oficiala de Justiça Avaliadora
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EXMO SR. DR. JUIZ

IMPULSO EM GERAL - RESIDUAL

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, requerer a renovação da intimação da executada na pessoa de
seus advogados constituídos nos autos.

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007153

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007153
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 17/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 13/2002
Forma de Constituição: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 52.317,30
Valor Total: R$ 214.540,41
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 01/08/2024 11:01:38
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007145

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007145
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 19/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 12/2002
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 57.152,83
Valor Total: R$ 231.393,10
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 01/08/2024 11:01:43
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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Juntada de ata negativa de leilão ( lote 01 ).
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA - JUCEMG Nº 629/2006

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DE 
CAMPO BELO, ESTADO DE MINAS GERAIS.

ATA NEGATIVA DE 1º E 2º LEILÃO

Processo: 0470828-35.2004.8.13.0112

Exequente: MINISTÉRIO DA FAZENDA - CNPJ: 00.394.460/0216-53.

Executado:  CLÁUDIO  CARDOSO  CAMBRAIA  -  CPF:  100.746.356-20;  MERCÚRIO 
REPRESENTAÇÕES LTDA - ME - CNPJ: 65.361.560/0001-17.

Lote n.º 001

Thaís Costa Bastos Teixeira, Leiloeiro(a) Oficial, com registro na JUCEMG n° 629, 
nomeado nos presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, foi encerrado 
o  PRIMEIRO  E  SEGUNDO  LEILÃO  JUDICIAL  ELETRÔNICO,  realizado  no  site 
www.leiloesjudiciaismg.com.br, e certifico resultado negativo.

Cumpre esclarecer, que este(a) Leiloeiro(a) Oficial não poupou esforços para promover 
a venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na compra, conforme 
pode ser visto na tela abaixo:

www.leiloesjudiciaismg.com.br | contato@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339

RELATÓRIO DE PUBLICIDADE

MÍDIA DATA DESCRIÇÃO DA AÇÃO

06/08/24

07/08/24 LOTES 01 + CIDADES: Campo Belo e Lavras

05/08/24

05/08/24

FACEBOOK E 
INSTAGRAM (LEILÕES 
JUDICIAIS NO BRASIL)

Post Patrocinado
(Campo Belo, Cristais e Lavras)

SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM 

GOOGLE

DIVULGAÇÃO BANNER 
VIRTUAL - SITE 

LEILOEIRA

LOTE 01
BANNER NO SITE DA LEILOEIRA

WHATSAPP 
MARKETING

LOTES 01, 02, 03, 04 E 06
Envio de WhatsApp Marketing p/ Cidades da região e 

capital
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA - JUCEMG Nº 629/2006

Por fim, este Leiloeiro Oficial informa que o bem ficará disponível em Venda Direta no 
site, conforme previsto no edital de leilão.

Em, 27 de agosto de 2024.

Thaís Costa Bastos Teixeira 
LEILOEIRA OFICIAL

www.leiloesjudiciaismg.com.br | contato@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339

MFRURAL.COM.BR 07/08/24 Anúncio do Lote 01 e 03

IMOVELWEB.COM.BR 07/08/24

29/07/24 Contato com potenciais clientes e investidores

Anúncio dos Lotes
 06

PROSPECÇÃO DE 
CLIENTES

Informações e disponibilidade para lances pelo site da leiloeira pela internet(
www.leiloesjudiciaismg.com.br), além de atendimento personalizado via telefone (0800-

707-9272) de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000 

CERTIDÃO

PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112

MINISTERIO DA FAZENDA CPF: 00.394.460/0216-53

        CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA CPF: 100.746.356-20 e outros

Certifico que O 1º E 2º LEILÕES DESIGNADOS OBTIVERAM RESULTADO NEGATIVO, CONFORME ATA DE 
ID N.º  10297950696.

Campo Belo, data da assinatura eletrônica

BARBARA ALICE CARVALHO PAIVA
Servidor(a) e Retificador(a)

Documento assinado eletronicamente



Num. 10299146736 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA ALICE CARVALHO PAIVA - 02/09/2024 13:34:47
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24090213344766300010295170005
Número do documento: 24090213344766300010295170005

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000 

CERTIDÃO

PROCESSO: 0470828-35.2004.8.13.0112

MINISTERIO DA FAZENDA CPF: 00.394.460/0216-53

        CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA CPF: 100.746.356-20 e outros

Certifico que O 1º E 2º LEILÕES DESIGNADOS OBTIVERAM RESULTADO NEGATIVO, CONFORME ATA DE 
ID N.º  10297950696.

Campo Belo, data da assinatura eletrônica

BARBARA ALICE CARVALHO PAIVA
Servidor(a) e Retificador(a)

Documento assinado eletronicamente
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Juntada de ata negativa de leilão ( lote 01 ).



Num. 10299726154 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAIR ROBERTO MARTINS - 03/09/2024 09:00:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24090309002404000010295748923
Número do documento: 24090309002404000010295748923

Ciente.
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AO JUÍZO

REITERA MANIFESTAÇÃO

A , pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, diante do resultado negativo dos leilões realizados, reiterar
o pedido formulado na manifestação de ID Num. 10177941283 - Pág. 1/2 (alienação por iniciativa

.particular, por meio do sistema COMPREI)

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional
(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007153

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007153
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 17/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 13/2002
Forma de Constituição: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 52.317,30
Valor Total: R$ 215.564,80
Valores atualizados para a data: 01/09/2024
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 03/09/2024 09:53:07
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007145

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007145
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 19/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 12/2002
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 57.152,83
Valor Total: R$ 232.512,19
Valores atualizados para a data: 01/09/2024
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 03/09/2024 09:53:14
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo

Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

 

  CERTIDÃO DE CONCLUSÃO  

 

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

MINISTERIO DA FAZENDA CPF: 00.394.460/0216-53

CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA CPF: 100.746.356-20 e outros

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço estes autos conclusos.

 

Campo Belo, data da assinatura eletrônica.

 

EMERSON MARCIO PARREIRA 

Servidor(a) e Retificador(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Campo Belo / 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo 

 Rua João Pinheiro, 254, Centro, Campo Belo - MG - CEP: 37270-000

PROCESSO Nº: 0470828-35.2004.8.13.0112 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

ASSUNTO: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia] 

MINISTERIO DA FAZENDA CPF: 00.394.460/0216-53

CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA CPF: 100.746.356-20 e outros 

Vistos,etc.

1- Defiro o pedido de ID  10299836225, a fim de que o bem penhorado seja alienado por iniciativa
particular.

2- O exequente deverá realizar a alienação do bem, por iniciativa particular, devendo se alienado em um
prazo de 06 (seis) meses, a contar de sua intimação.

3- Para alienação do bem deverá ser observado o valor mínimo da avaliação judicial realizada.

4- Autorizo o exequente a tirar fotos do bem, para viabilizar a venda.

5- Intimem-se as partes, acerca desta decisão.

6- Decorrido o prazo de 06 (seis) meses, intime-se o exequente para prestar contas e informações, no
prazo de 05 (cinco) dias.

7- Em seguida, intimem-se as partes para prosseguir, requerendo o lhes parecer de direito, no prazo de 05
(cinco) dias.

8- Após, venham-me os autos conclusos.
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Campo Belo, data da assinatura eletrônica.  

ANTONIO GODINHO   

Juiz de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Belo
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THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEMG Nº 629/2006

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL DE CAMPO BELO, ESTADO DE MINAS GERAIS.

ATA NEGATIVA DE VENDA DIRETA
4º CICLO

Processo: 0470828-35.2004.8.13.0112

Exequente: MINISTÉRIO DA FAZENDA - CNPJ: 00.394.460/0216-53.

Executados:  CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA  -  CPF:  100.746.356-20;  MERCÚRIO
REPRESENTAÇÕES LTDA - ME - CNPJ: 65.361.560/0001-17.

Lote n.º 001

Na data de hoje,  28 de outubro de 2024, conforme determinado,  Thaís Costa
Bastos Teixeira, Leiloeira Oficial, com registro na  JUCEMG nº 629/2006, encerrei o 4º e
último ciclo da venda direta, realizada no site www.leiloesjudiciaismg.com.br, e certifico
que houve resultado negativo.

Cumpre  esclarecer,  que  esta  Leiloeira  Oficial  não  poupou  esforços  para
promover a venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na
compra, conforme pode ser visto na tela abaixo:

MEIOS DE DIVULGAÇÃO DO LEILÃO

Site da Leiloeira Oficial com publicidade do edital de leilão, informações sobre o
bem,  e  regras  do  leilão;  Mídia  Eletrônica;  Marketplace
www.leiloesjudiciais.com.br,  Press  Release;  SMS  Marketing;  Facebook,
Instagram;  Youtube;  sites  de  notícias  locais  ou nacionais  por  meio  da rede de
display do google; e atendimento personalizado via telefone e WhatsApp (0800-
707-9339), de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00), entre outros. 

Em, 28 de outubro de 2024.

THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA
Leiloeiro Oficial

contato@leiloesjudiciaismg.com.br | thais@leiloesjudiciaismg.com.br | 0800-707-9339



Num. 10341740966 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMERSON MARCIO PARREIRA - 08/11/2024 13:19:07
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24110813190728400010337732435
Número do documento: 24110813190728400010337732435

Ata negativa
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AO JUÍZO
SUSPENSÃO - COMPREI

A , pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em atenção à decisão de ID Num. 10334591467 -
Pág. 1/2, informar que o bem penhorado foi incluído na plataforma COMPREI para
alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do CPC e da Portaria

.PGFN/ME 3.050/2022

Requer-se, assim, a suspensão do feito por 01 (um) ano, enquanto aguarda o procedimento
de alienação na referida plataforma.

Escoado o prazo, pugna por nova intimação.

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional
(assinado digitalmente)
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INFORMAÇÕES GERAIS  Orientações

Número do Ativo
APE049869

Tipo do Ativo
Imóvel

Situação
Vigente

Cartório
20.875.142/0001-00 - CAMPO BELO
CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS

Número Matrícula
7100

Tipo Imóvel
-

Subtipo Imóvel
-

UF
MG

Município
CAMPO BELO

Depositário
-

Telefone Depositário
-

Existem outros gravames?
PENHORA, OUTROS

Detalhes Gravames/Direitos
Indisponibilidade

Logradouro
Área remanescente de 42,20,00 hectares de
terras de meia cultura, no lugar denominado
"Bom Jardim".

Descrição Imóvel
-

Observações Adicionais
EF 0152034-44.2001.8.13.0112: A penhora recai sobre a quota-parte pertencente ao(à) Executado(a) equivalente a 50% do imóvel. A avaliação realizada em 08/02/2023, refere-se à quota-parte.

NI Proprietário Nome Proprietário Garantias do NI Dívida Consolidada EF. Susp. Art. 40 Grande Devedor

 100.746.356-20 CLAUDIO CARDOSO CAMBRAIA 3  410.985,11  NÃO  NÃO

1 de 1
página(s)

1 Exibir linhas

DOCUMENTOS ( NÃO HÁ REGISTROS)

GARANTIAS ADMINISTRATIVAS ( NÃO HÁ REGISTROS)

GARANTIAS E INDISPONIBILIDADES JUDICIAIS ( TOTAL DE REGISTROS: 3)

ID Garantia Situação Processo Judicial Outras Garantias
do Processo Unidade Classe/Juízo Tipo

Constrição Data Constrição Valor Avaliação
(R$) Data Avaliação Ações

APE049869/G
03

Deferimento/Liberação Venda
COMPREI - 29/10/2024 

 0470828-
35.2004.8.13.0112 1 PRFN6

(Sede)
Execução Fiscal
Previdenciária
01ª Vara

Penhora 11/04/2006 R$ 1.325.000,00 30/01/2023

APE049869/G
02 Formalizada  152034442001813011

2 - PRFN6
(Sede)

Execução Fiscal
(SIDA)
02ª Vara

Penhora 08/02/2023 R$ 973.800,00 13/06/2023

APE049869/G
01 Formalizada  0470828-

35.2004.8.13.0112 1 PRFN6
(Sede)

Execução Fiscal
Previdenciária
01ª Vara

Penhora 11/04/2006 R$ 0,01 11/04/2006

1 de 1
página(s)

1 Ativos Inativos Exibir linhas

22/11/2024, 15:34 PGFN - Analytics

https://analytics.pgfn.fazenda.gov.br/garantia/detalhamento-ativo-garantia/49869 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007153

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007153
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 17/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 13/2002
Forma de Constituição: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 52.317,30
Valor Total: R$ 216.583,53
Valores atualizados para a data: 01/11/2024
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 11/11/2024 10:17:01
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 353007145

Devedor Principal: MERCURIO REPRESENTACOES LTDA
CPF/CNPJ: 65.361.560/0001-17
Debcad: 353007145
Situação: CITACAO DO(S) SOCIO(S) - 595
Procuradoria Responsável: VARGINHA
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - SAO JOAO DEL REI (MG)
Data Inscrição: 19/02/2004
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 25/04/2003
Período da Dívida: 11/2000 a 12/2002
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 57.152,83
Valor Total: R$ 233.624,96
Valores atualizados para a data: 01/11/2024
Nº Judicial: 112.04.047082-8
Órgão de Justiça de Origem: CAMPO BELO - ESTADUAL
Data de Protocolo: 19/08/2004
Juízo: 1

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 11/11/2024 10:17:08
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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AO JUÍZO
SUSPENSÃO - COMPREI

A , pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em atenção à decisão de ID Num. 10334591467 -
Pág. 1/2, informar que o bem penhorado foi incluído na plataforma COMPREI para
alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do CPC e da Portaria

.PGFN/ME 3.050/2022

Requer-se, assim, a suspensão do feito por 01 (um) ano, enquanto aguarda o procedimento
de alienação na referida plataforma.

Escoado o prazo, pugna por nova intimação.

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional
(assinado digitalmente)
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Ciente.
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